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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE - SEOMA
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Memorando n.º 03/2018/DPAE/SEOMA
Florianópolis, 07 de fevereiro de 2018.

Ao Senhor Secretário de Obras, Manutenção e Ambiente - SEOMA 

Assunto: Pedido de abertura de licitação na modalidade RDC

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo para apreciação e demais 
providências no sentido de possibilitar a abertura de licitação para contratação de empresa para 
fornecimento de material e mão de obra (Empreitada Global), destinados à implementação de 
sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade 
Federal de Santa Catarina.

2. O valor estimado para o respectivo serviço é de R$ 593.801,25 (Quinhentos e 
noventa e três mil oitocentos e um reais e vinte e cinco centavos), com prazo para a execução de 
90 (noventa) dias corridos conforme parecer e orçamentos em anexo.

3. A contratação, objeto desta licitação, motiva-se conforme o que segue:

a. Campus Curitibanos não possui sistema de iluminação externa instalado, contando 
apenas com alguns refletores colocados de forma precária e que não cobrem 
totalmente a unidade, somente a entrada e laterais do prédio CBS01 que possuem 
estes refletores.

b. No quesito de segurança aos usuários é fato que todos os estacionamentos da 
unidade estão fora de qualquer iluminação e isto gera uma enorme sensação de 
insegurança, desta forma a instalação da rede de iluminação traria uma maior 
segurança a nossa comunidade.

c. Os benefícios serão imediatos com uma adequada iluminação externa na 
segurança e conforto dos usuários, refletindo em maior tranquilidade para 
desenvolvimento do ensino, da pesquisa e extensão.

4. A realização do presente serviço contribuirá para o atendimento dos objetivos do 
Plano de Desenvolvimento Institucional da UFSC, especialmente, àqueles relacionados ao 
ensino, como: objetivo 1 – Assegurar a qualidade de ensino em todos os níveis buscando novos 
patamares de excelência e Objetivo 7 – Ampliar o acesso qualificado e a efetividade dos 
processos de formação.  De forma mais abrangente, a realização da obra também contribui para 
o atendimento do objetivo 23 do PDI, ou seja, adequar a infraestrutura e sua gestão às 
demandas da atualidade.
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5. Neste sentido, solicitamos encaminhamentos junto à PROAD visando abertura de 
processo licitatório através do Regime Diferenciado de Contratações de Obras Públicas (Lei 
12.462/2011).
.

Respeitosamente,

VANESSA MENDES ARGENTA
Diretora do DPAE 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente memorial tem por objetivo apresentar o projeto básico luminotécnico e elétrico a ser 

executado para provimento da iluminação externa do anel viário, suas áreas carroçáveis, de pedestres e 

estacionamentos, as premissas adotadas no dimensionamento dos blocos de fundação, os critérios adota-

dos nos procedimentos construtivos e também o projeto básico arquitetônico de abrigo para o quadro de 

proteção e manobra a ser executado junto à subestação localizada na entrada do Campus Sede. Os blocos 

servirão de fundação paras os postes de iluminação que serão implantados no Anel Viário do Campus Sede 

em Curitibanos/SC. 

Cabe à CONTRATADA conferir cuidadosamente, detectar e incluir eventuais serviços omitidos na re-

lação e quantificação de materiais e serviços constantes nos documentos, em especial nos orçamentos e 

cronogramas, e, em não o fazendo, a CONTRATADA estará concordando que tais matérias e/ou eventuais 

serviços estão implicitamente incluídos em sua proposta. 

A CONTRATADA cumprirá o projeto, fielmente, dentro da melhor técnica e segundo as prescrições 

das normas técnicas aplicáveis para o caso. No caso de dúvidas, omissões ou divergências, a interpretação 

deve seguir orientação da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

Os serviços relacionados com a obra deverão ser executados em perfeita e estreita obser-

vância com as indicações constantes nos projetos fornecidos pela CONTRATANTE, relacionados no 

Memorial Descritivo. 

1.1 Relação de desenhos 

São partes integrantes do projeto estrutural, além deste Memorial Descritivo, as pranchas de dese-

nho do projeto abaixo relacionadas: 

 CBS-AMP.2017.001.EST0-PB LOCAÇÃO 

 CBS-AMP.2017.002.EST0-PB PLANTA - CORTE - ELEVAÇÃO - 3D 

 CBS-AMP.2017.003.EST0-PB DETALHAMENTO LAJE DE COBERTURA E RADIER 

 CBS-AMP.2017.004.EST0-PB DETALHAMENTO DAS VIGAS 

 CBS-INF.2017.001.EST0-PB - DETALHAMENTO DOS BLOCOS DE FUNDAÇÃO PARA POSTES 

FLANGEADOS 6m 

8



 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC 
SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE - SEOMA 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA – DPAE 

CÓDIGO REV. 

CBS-REL.2017.001.GER0-PB 0 

EMISSÃO FOLHA 

set-17 6 de 71 

 

Esta folha é de propriedade da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA e seu conteúdo não pode ser copiado ou utilizado por terceiros 
sem a devida autorização. 

 

 CBS-INF.2017.002.EST0-PB - DETALHAMENTO DOS BLOCOS DE FUNDAÇÃO PARA POSTES 

FLANGEADOS 9m 

 ELE01/02 - PLANTA BAIXA, DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS, QUADRO DE CARGAS, DIAGRAMAS E 

DETALHES; 

 ELE02/02 – DETALHES. 

2 NORMAS E PORTARIAS 

Para a execução dos serviços devem ser seguidas as normas listadas abaixo, onde aplicáveis, sendo 

obrigatórias as normas da ABNT e os Manuais de Obras Públicas. 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no 

Sistema. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS NBR 5101 - Iluminação pública — Procedimento. Rio de 

Janeiro, 2012. 

_______ NBR 5410 - Execução de Instalações Elétricas de Baixa Tensão. Rio de Janeiro, 2004. 

______. NBR5589 – Arame de aço de baixo teor de carbono - Requisitos. Rio de Janeiro, 2012 ISBN 978-

85-07-03239-7 

______ NBR5738 – Concreto – Procedimento para moldagem e cura de corpos de prova. Rio de Janeiro, 

2016. ISBN 978-85-07-05405-4. 

______ NBR5739 – Concreto – Ensaio de compressão de corpos de prova cilíndricos Rio de Janeiro, 2007. 

ISBN 978-85-07-00431-8. 

______ NBR6118 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimento. Rio de Janeiro, 2014 – ISBN 978-85-

07-04941-8 

______ NBR6120 – Cargas para o cálculo de estruturas de edificações. Rio de Janeiro, 1980 

______ NBR6122 – Projeto e execução de fundações Rio de Janeiro, 2010 – ISBN 978-85-07-02351-7 

______ NBR6123 – Forças devidas ao vento em edificações. Rio de Janeiro, 1988 

______ NBR7191 – Execução de desenhos para obras de concreto simples ou armado. Rio de Janeiro, 

1982 

______ NBR7480 – Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – Especificação. Rio 

de Janeiro, 2007 

______ NBR8681 – Ações e segurança nas estruturas - Procedimento. Rio de Janeiro, 2003 

______ NBR9061 – Segurança de escavação a céu aberto. Rio de Janeiro,1985 

9
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______ NBR10908 – Aditivos para argamassa e concreto – ensaios de caracterização. Rio de Janeiro, 2008 

– ISBN 978-85-07-01177-4 

______ NBR11768 – Aditivos químicos para concreto de cimento Portland – Requisitos. Rio de Janeiro, 

2011 ISBN 978-85-07-02864-2 

______NBR12317 – Verificação de desempenho de aditivos para concreto. Rio de Janeiro, 1992.  

NBR 13571 – Haste de aço cobreado e acessórios 

______ NBR13438 – Blocos de concreto celular autoclavado – requisitos . Rio de Janeiro, 2013 ISBN 978-

85-07-04199-3 

ABNT NBR 14744:2001 – Poste de Aço para Iluminação 

______ NBR14956-1 – Blocos de concreto celular autoclavado – execução de alvenaria sem função estru-

tural Parte 1: Procedimento com argamassa colante industrializada. Rio de Janeiro, 2013 ISBN:978-85-07-

04197-9 

______ NBR14956-2 – Blocos de concreto celular autoclavado – execução de alvenaria sem função estru-

tural Parte 2: Procedimento com argamassa convencional. Rio de Janeiro, 2013 ISBN:978-85-07-04198-6 

______ NBR15129 – Luminárias para Iluminação Pública – Requisitos Particulares. Rio de Janeiro, 2012. 

______ NBR15270-1 – Componentes cerâmicos Parte 1: Blocos cerâmicos para alvenaria de vedação – 

Terminologia e requisitos. Rio de Janeiro, 2005 

______ NBR15270-2 – Componentes cerâmicos Parte 2: Blocos cerâmicos para alvenaria estrutural – 

Terminologia e requisitos. Rio de Janeiro, 2005 

______ NBR15270-3 – Componentes cerâmicos Parte 3: Blocos cerâmicos para alvenaria estrutural e de 

vedação – Métodos de ensaio. Rio de Janeiro, 2005 

______ NBR15465 - Sistemas de eletrodutos plásticos para instalações elétricas de baixa tensão - Requisi-

tos de desempenho. Rio de Janeiro, 2008. 

______ NBR IEC 60598:2010 – Requisitos Construtivos para Luminárias 

______ NR 10:2004 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

______ NR 35 – Trabalho em Altura 

______ NBR NM 280: Condutores de cabos isolados 

ELÉTRICO NACIONAL – PRODIST Módulo 8 – Qualidade da Energia Elétrica 

IEC/PAS 62722-2-1 ed1.0: Luminaire performance – Part 2-1: Particular requirements for LED Luminaires 

IESNA LM-79-08: Aproved Method: Electrical e Photometric Measumements of Solid-State Lighting Prod-

ucts; 

IESNA LM-80-08: Aproved Method: Measuring Lumen Maintenance of LED Light Sources 
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3 DADOS GERAIS 

A seguir são apresentados os dados disponíveis da região de intervenção. 

3.1 Área de Intervenção 

Á área de estudo para a implantação dos postes de iluminação abrange todo o anel viário circun-

dante ao Campus Sede da UFSC em Curitibanos conforme apresentado na Figura 1. 

 

Figura 1 – Anel Viário – Sede da UFSC em Curitibanos 

3.2 Geologia 

A região do Campus Sede da UFSC em Curitibanos está localizada em domínio do vulcanismo fissu-

ral do tipo platô com predomínio de basaltos distribuídos em relevo de chapadas e platôs. 

11
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 As rochas desse domínio, quando sãs, apresentam alta resistência ao corte e à penetração, 

bem como boa capacidade de suporte; 

 As rochas desse domínio caracterizam-se pela capacidade de armazenamento e de circula-

ção da água em juntas e fraturas, dependendo da interligação de ambas. 

 

Figura 2 – Mapa de Geodiversidade do Estado de Santa Catarina Fonte: CPRM, 2010 

3.3 Sondagens 

A seguir é apresentada a síntese dos perfis de sondagens existentes em alguns pontos do terreno 

contendo as profundidades nas quais se observaram os respectivos constituintes identificados. 

É importante ressaltar que devido à característica do tipo de intervenção, que corresponde à im-

plantação de diversos postes no perímetro de todo o anel viário, necessita de mais para que o orçamento 

possa refletir de modo fiel a realidade. O estudo realizado considerou duas situações de fundação, mas 

caberá à FISCALIZAÇÃO, no momento da obra verificar se a fundação será executada em solo ou em rocha.  

12
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Figura 3 – Sondagens existentes – Campus Sede da UFSC em Curitibanos Fonte: VT01/COPLAN 2017 

 

 HCV – GHSondagens, 2014 (nº de furos:10) 
o NA: 0,45m – 6,70m; 
o Solo/Rocha Alterada: 0,00m – 1,50m; 
o Rocha Basalto: 1,50m – 12,70m. 

 

 CBS02- Sondagel, 2014(nº furos: 08) 
o NA: 0,75m – 1,32m; 
o Presença de Matacão: 0,20m – 2,31m; 
o Solo/Rocha Alterada: 0,00m – 3,36m; 
o Rocha Basalto: 0,95m – 6,47m. 

Os basaltos são rochas ígneas vulcânicas e sua maior ocorrência é na forma de derrames. Possuem 

mineralogia composta essencialmente por 35 a 50% de plagioclásio cálcico, 20 a 40% de augita, 5 a 15% de 

magnetita ou ilemita e quantidades muito variáveis de matriz vítrea. Sua textura é afanítica microgranular, 

por vezes amigdaloidal. Via de regra, o basalto apresenta grande resistência mecânica frente às solicitações 

normais e tangenciais, porém o maciço apresenta regiões com alto grau de alteração/intemperização fa-

zendo com que a matriz da rocha tenha um desempenho relativamente inferior, porém essa característica 

favorece o desmonte da rocha. 

Das informações acima descritas percebe-se a grande variabilidade de posição do topo rochoso em 

uma área relativamente pequena do Campus. Existe uma tendência de mergulho do topo rochoso que para 

a devida interpretação de sua direção são necessárias mais informações de sondagens. 
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A característica do tipo de intervenção que corresponde à implantação de diversos postes no perí-

metro de todo o anel viário necessita de mais informações para que o projeto de sondagens seja elaborado 

de forma fiel à realidade. Porém esse seria um procedimento oneroso, desta forma será prevista a execu-

ção de fundações em solo e em rocha, cabendo à FISCALIZAÇÃO decidir qual alternativa deverá ser execu-

tada para cada poste. 
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PROJETO LUMINOTÉCNICO E ELÉTRICO 
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1 DIRETRIZES GERAIS 

Trata-se de implantação de novo sistema que requer nova infraestrutura para rede de distribuição, 

com circuitos específicos para os pontos de iluminação, compostos por postes telecônicos e luminárias LED 

homologadas PROCEL - ver. Tabela 1. 

Tabela 1 – Iluminação do Anel Viário. 

Postes metálicos Altura [m] Projeção [m] Aplicação Quantidade 

Tipo telecônico com 
projeção 

6,00 1,50 Estacionamentos  33 

9,00 1,50 Via carroçável 43 

conjunto 2x6m 0,50 Passeio central 8 

Tipo reto – 3 pétalas 9,00 - Entrada do Campus 3 

Luminárias LED, eficiência 110 lm/W 
Fator Potência = 0,92, Fator de Demanda = 1, Potência = 8,68 kW/9,44 kVA (CIR4 E CIR5 incluídos) 

Ver ELE01/02.  

1.1 Obrigações da Contratada 

A CONTRATADA cumprirá o projeto, fielmente, dentro da melhor técnica, e segundo as prescrições 

das normas técnicas aplicáveis ao caso. No caso de dúvidas, omissões ou divergências, a interpretação deve 

seguir orientação da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE (UFSC). 

A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e mão de obra especializada necessários à ins-

talação do Sistema de Iluminação, conforme previsto no Projeto Elétrico (ELE). 

No processo de execução devem ser observados parâmetros como interferências com arborização 

e outras redes de serviço, como energia, telecomunicações, água e esgoto, eventualmente não detectados 

na fase de projeto. O projeto para a iluminação do sistema viário foi desenvolvido para atender integral-

mente aos requisitos da Norma NBR 5101:2012, específica para esta natureza de instalação, sendo a classi-

ficação: P3 (vias de uso noturno moderado por pedestres) e V3 (volume médio de tráfego de veículos).  

Deve-se considerar, ainda, a capacidade logística e operacional envolvida, pois as atividades ocasi-

onarão interferências no trânsito local e maiores riscos de acidentes para os usuários da Unidade CBS. O 

planejamento das intervenções deve ser aprovado pela fiscalização do Departamento de Fiscalização de 

Obras (DFO/SEOMA). 
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Para recebimento definitivo da obra deverão ser entregues todos os catálogos e garantias de todos 

os equipamentos e materiais utilizados tais como: condutores, luminárias, etc., bem como dos serviços 

executados. 

1.2 Materiais a serem empregados 

1.2.1 Condutores Elétricos 

Deverão ser instalados conforme indicado em projeto e deverão ser cabos de cobre, isolados, sin-

gelos, de têmpera mole, encordoamento classe 5, dimensionados conforme projeto. Fases e Neutros deve-

rão ter classe de isolação 0,6/1,0 kV tipo HEPR, temperatura 90 oC, os Terras deverão ser do tipo 450/750 V 

(PVC). A seção não será inferior a 2,5mm2, terão como cores: 

 Fases – Branco / Vermelho / Preto (conforme indicação em projeto) 

 Neutro – Azul 

 Terra – Verde 

Além da padronização de cores, todos os cabos deverão receber identificação em suas extremida-

des através de anilhas plásticas, que deverão identificar também o número do circuito. 

Os cabos alimentadores de 6mm², D – Acionamento Direto e T- Acionamento Temporizado, devem 

ser diferenciados por cor a fim de facilitar instalação e manutenção, assumindo: 

 D – Vermelha;  

 T – Branca. 

Atenção para não trocar os neutros dos circuitos (D e T) evitando operação indevida dos DR´s.  

Na instalação destes condutores deverá ser respeitado o raio de curvatura mínimo de 20 vezes o 

diâmetro do cabo.  

1.2.2 Conexões 

Todas as conexões dos condutores com barramentos, conectores, tomadas, contactor, interrupto-

res e disjuntores deverão ser feitas com terminais pré-isolados e adequados à instalação ou conectores de 

aperto tipo split bolt.  
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1.2.3 Iluminação 

A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de iluminação à UFSC, com as características 

técnicas solicitadas, conforme descrito a seguir.  

Conforme disposto nos procedimentos de distribuição de energia elétrica no sistema elétrico naci-

onal – PRODIST – MÓDULO 8 – QUALIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA, item 3.2.1, o FATOR DE POTÊNCIA deve 

estar compreendido entre 0,92 e 1,00 indutivo ou capacitivo. Resgatando, também, o seu item 4.6, em que 

os valores de referência globais das distorções harmônicas totais (em porcentagem da tensão fundamen-

tal), para tensões de trabalho menores ou iguais a 1,0kV, a Distorção Harmônica Total de Tensão máxima 

admitida é de 10%.  

Conforme a luminária podem ser realizados ajustes no projeto luminotécnico a fim de garantir o 

atendimento à NBR5101:2012, mantendo ou superando o nível de iluminamento mínimo (P3, V3).  

1.2.4 Luminárias 

Foram adotadas luminárias com sistema ótico em LED (IES:Type I - Short, Cut off)  com selo PROCEL 

com eficiência mínima de 110 lm/W, redundando em luminárias com potências aproximadas de 60W e 

90W, conforme localização e uso, dispostas em prancha.  

O grau de proteção do módulo ótico deve ser IP66 a fim de preservar seus requisitos técnicos, com 

objetivo de tornar possível a limpeza das luminárias através de lavagem com jato de água direto, garantin-

do o desempenho esperado em toda a vida útil projetada para o equipamento. 

Todo equipamento auxiliar, como a fonte de alimentação (driver), conexões e protetor contra sur-

to, devem ser instalados internamente à luminária, com acesso livre, sem auxílio de ferramentas e serem 

substituíveis. Deverão ser instaláveis em postes telecônicos com braço. O módulo LED deverá apresentar 

IRC (Índice de Reprodução de Cor) maior ou igual a 70; Temperatura de cor maior ou igual a 4000K. A ga-

rantia mínima aceitável é de 5 anos para TODOS os itens da luminária. Os ângulos de montagem são indi-

cados em prancha (0o, 5o ou 10o), ver simbologia.  

1.2.5 Postes  

Os postes metálicos deverão ser de aço carbono fornecidos de acordo com as NBRs 14744, 6123, 

6323, demais normas vigentes e devendo suportar ao carregamento da luminária e seus acessórios indica-

dos. Os postes deverão ser homologados conforme anexo C da NBR 14744, e ART (Anotação de Responsa-
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bilidade Técnica) do responsável técnico pelo fornecimento do lote de material antes de sua instalação. Os 

detalhes do poste com flange, bem como a base necessária, estão indicados em planta. Os postes deverão 

ser instalados a 50 cm do meio-fio. A garantia mínima para as peças que apresentarem defeito de galvani-

zação conforme NBR 6323 deverá ser de 10 anos  

1.2.6 Disjuntores, DPS, DR e Fusíveis  

Os disjuntores devem ser do tipo curva C, possuir capacidade mínima de ruptura de 4,5kA e estar 

em conformidade com a ABNT NBR NM 60898:2004. 

Os dispositivos de proteção contra surtos (DPS) deverão ser do TIPO I, corrente nominal de descar-

ga mínima de 12,5 kA,  tensão máxima de operação de 275V. 

Cada circuito deverá ser protegido por DR de 30 mA conforme apresentado em diagrama 

(ELE01/02). 

Cada poste terá seu fusível Diazed de 2,0 A montado em conjunto adequado. No passeio central 

cada poste terá 2 circuitos/2 fusíveis. 

1.2.7 Eletrodutos PEAD  

Nos trechos subterrâneos os eletrodutos deverão ser do tipo PEAD, devendo atender a NBR 15465 

(Duto Flexível), com seção indicada em planta, instalado a uma profundidade mínima de 35 cm nos pas-

seios e 60 cm em áreas de tráfego, ver em prancha detalhes 04a e 04b. Receberão em todo o trajeto uma 

camada de concreto magro e a 15 cm, uma fita com identificação “Perigo, condutor de energia elétrica”. 

Aterramento / Equipotencialização em Instalações Elétricas 

Todos os postes, quadros e demais partes metálicas deverão ser aterrados com condutor exclusivo 

para esta finalidade que deverá ser conectado à malha de aterramento instalada à MÍNIMA profundidade 

de 65 cm com cabo de cobre nu, têmpera mole, seção de 50 mm2 conforme NBR5410 e NBR6524, interli-

gando todo o sistema aos postes, à caixa QCP-IE (Quadro de Comando e Proteção da Iluminação Externa) e 

ao BEP da subestação.  

Em cada caixa de passagem associada a um poste deverá ser instalada uma haste de terra, Ø 15 

mm x 2,4 m de alta camada de cobre. Todas as hastes deverão ser interligadas entre si com o condutor 

cobre nu #50 mm2, conforme indicado em planta.  Ressalta-se que para o passeio central, devido à pré-

existência de eletrodutos, definiu-se que o aterramento será realizado através de cabo 6 mm2/750 V aloja-

do no eletroduto existente conectando todas as hastes de cada poste duplo à malha principal (#50 mm2 da 
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caixa de passagem mais próxima).  Nos estacionamentos o aterramento deverá ser realizado da mesma 

forma que efetuada no passeio central. Para conexão da haste de aterramento aos condutores terra deve-

rão ser usados conectores de aperto mecânico, tipo Split Bolt, sendo um conector por condutor.  Os condu-

tores de aterramento devem ser contínuos, isto é, não devem ter em série nenhuma parte metálica da 

instalação.  

Deverá ser medida a resistência de aterramento, com tempo seco, do conjunto que deverá ser me-

nor ou igual a 10 ohms em qualquer época do ano. Caso o valor não seja atingido, deverão ser adotadas 

técnicas para enquadrá-la no valor preconizado. 

1.2.8 Caixas de passagem 

Para interligação ou derivação dos dutos da rede de distribuição dos circuitos elétricos serão ado-

tadas caixas de passagem em concreto com tampa, quando em solo e metálicas quando em paredes ou 

tetos.  As caixas terão dimensões apropriadas à utilização e posição, devendo possuir drenagem e tampa 

em concreto armado. Não deverão ser instaladas nas vias carroçáveis. O espaçamento entre elas está defi-

nido em planta e sempre associadas a um poste ou às caixas de derivação, proteção e comando. 

1.2.9 Quadro de Comando e Proteção - QCP-IE  

Junto à subestação será construída uma estrutura coberta que abrigará o Quadro de Comando e 

Proteção da Iluminação Externa – QCP-IE.  A nova estrutura geminada à “SE” terá acesso independente, 

evitando que pessoas entrem na “SE” para manobra ou manutenção do sistema de acionamento e prote-

ção do novo sistema de iluminação.  

A alimentação de QCP-IE será proveniente do quadro instalado na subestação (QIE), alimentado por 

transformador de 75 kVA, ambos existentes.  Ao QIE deverá ser acrescentado um disjuntor trifásico de 32 A 

/ ICC MÍN= 4,5 kA (380 V) - ATENDENDO ABNT NBR NM 60898:2004.  O novo quadro deve atender a 

NBR60.439-3, possuir fechadura com chave. O esquema elétrico de QCP-IE deverá ficar disponível em um 

porta-documentos na parte interna da tampa (frontal). 

Os circuitos foram divididos de forma setorizada que serão protegidos DR´s (30 mA) com disjunto-

res associados, possuindo diferentes lógicas de funcionamento.  

O acionamento será através de sensores de luminosidade acoplados em cada uma das luminárias.  

Foi projetado o desligamento parcial durante a madrugada, que será efetuado por um contator acionado 

por um temporizador digital de trilho din/35mm, tensão 220 V, com no mínimo 16 programações diá-
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ria/semanal, com bateria recarregável para manter programação., conforme diagrama em prancha “Es-

quema Elétrico”. Este sistema poderá ser “bypassado” através de uma chave no painel de QCP-IE. 

QCP-IE também alimentará o circuito da nova estrutura que o alojará através do circuito CIR5 e as-

sumirá a iluminação externa – existente - de CBS01, circuito “CIR4”, conforme ELE01/02.  

Nota: Em QIE – dentro da SE - deverá ser instalada tampa interna de policarbonato - ou 
de aço (RAL7032) -, com dimensões adequadas para cobrir todos os componentes e partes 
energizadas, eliminando possibilidade qualquer de contato com estas. Essa tampa deverá ter 
recortes apropriados para acesso aos disjuntores e demais componentes de controle e 
seccionamento. Não é permitido o uso de materiais inflamáveis para essa tampa. Suportes e 
isoladores das barras deverão ser de material não higroscópico e não propagante de chamas. 

1.3 Recomendações para execução 

Deverão ser obedecidas as formas de instalações recomendadas pelos fabricantes dos materiais, 

além dos subitens relacionados a seguir. 

1.3.1 Quanto ao emprego de materiais 

O emprego de materiais equivalentes aos especificados neste projeto só será possível mediante 

aprovação prévia do Departamento de Fiscalização de Obras (DFO), ficando a CONTRATADA responsável 

pelo bom andamento da execução. 

1.3.2 Quanto às instalações de caixas, conduletes e eletrodutos 

Na sala de QCP-IE a mudança de alinhamento dos dutos deverá ser feita preferencialmente com 

conduletes.  Será admitida a utilização de curvas, desde que no máximo duas, no mesmo plano. 

As tubulações deverão manter o perfeito alinhamento, perpendicularidade e distância constante 

entre si.  Sua distribuição com relação à seção e número de eletrodutos está apresentada em NOTAS (6) da 

prancha ELE01/02. 

As caixas de passagem não devem conter fundo para instalação de haste de aterramento e devem 

ter dimensões de 40x40x40 cm com tampa de concreto ou 65x41x80 cm com tampa de ferro fundido com a 

inscrição “ELETRICIDADE”, conforme determinado nas pranchas.  As tampas das caixas 40x40x40 cm deve-

rão ser cobertas por uma camada mínima de 5 cm de aterro, ver detalhes 04a e 4b em prancha (ELE02/02). 
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Os PEAD aterrados devem manter o nível entre eles e a uma distância de 5 cm da lateral da vala e 

entre eletrodutos. Devem estar enterrados a uma distância mínima do solo de 35 cm para passeios e 65 cm 

nas passagens de veículos, ver detalhes 04a e 4b em prancha (ELE02/02).   

As caixas de passagem do passeio central, existente, também deverão ser substituídas por caixas de 

dimensões 40x40x40 cm (tampa de concreto) com a devida recomposição do passeio.  

Para garantir a separação mínima e uniformidade da acomodação/assentamento dos dutos, deve-

rão ser utilizados espaçadores pré-moldados de madeira ou concreto, pontaletes de madeira ou gar-

fos/pentes de madeira ou ferro, os quais podem ser removidos após o preenchimento dos vazios. A distân-

cia entre os segmentos retos deverá ser de no máximo 1,20 m e nos casos onde for inevitável curva, devem 

estar separados no máximo a 0,80 m.  

Não será permitido que a tubulação apresente curvaturas com raio menor que 2 (dois) metros e 

ângulo de mudança de direção maior que 45° (quarenta e cinco graus) para intervalos de 25 (vinte e cinco) 

metros lineares adjacentes. 

Deve haver uma cama de areia compactada 5 cm abaixo dos dutos, entre os dutos e uma camada 

acima dos dutos de no mínimo 5 cm. A integridade do PEAD deve ser garantida em todo o percurso. 

Acima da areia compactada, toda a extensão da canalização subterrânea, deverá ser protegida com 

uma camada de concreto magro e ser recoberta novamente com o mesmo tipo de material que cobria a 

área antes do início da obra, salvo determinação em contrário da UFSC. 

Em 15 cm abaixo da superfície, em toda a extensão da canalização subterrânea, deverá ser estendi-

da fita de filme plástico em PEBD (Polietileno de baixa densidade) com largura de 10 mm para sinalização 

da instalação e proteção contra futuras escavações. 

Caso a vala tenha fundo de material rochoso ou irregular, deverá ser aplicada uma camada de areia 

média grossa ou terra limpa e compactar. 

Deverá ser observada a continuidade elétrica do sistema de tubulação e caixas. 

1.3.3 Quanto aos condutores elétricos 

Os cabos não deverão ser seccionados, exceto onde absolutamente necessário.  

Todas as emendas e derivações de condutores deverão ser realizadas somente nas caixas de passa-

gens e isoladas com fita autofusão, em duas camadas, em seguida revestidas com fita isolante comum. Em 

cada um dos postes serão colocados fusíveis de proteção. 
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As terminações dos cabos flexíveis deverão receber terminais de pressão pré-isolados ou conector 

tipo sapata terminal, conforme o caso. Os terminais e conectores deverão ser de tamanhos compatíveis 

com a seção dos cabos e perfeitamente prensados com alicate apropriado, sem que os cabos ou terminais 

sejam estanhados nem antes nem após a execução das conexões. Foram adotadas diferentes cores para as 

fases a fim de identificar/diferenciar circuitos de acionamento direto (D) e temporizado (T). 

1.3.4 Quanto ao acabamento 

O interior de QCP-IE e das caixas deve ser deixado perfeitamente limpo, sem restos de barramen-

tos, parafusos, fiação ou qualquer outro material. 

Eventuais danos causados aos prédios, à via, ao passeio durante os serviços deverão ser corrigidos, 

sendo recompostas integralmente as partes atingidas. 

O padrão geral de qualidade da obra deve ser alto, devendo ser seguidas, além do aqui disposto, as 

recomendações das normas técnicas pertinentes, especialmente a NBR 5410. 

1.4 Segurança em instalações e serviços em eletricidade 

Caberá à CONTRATADA prover todo e qualquer meio necessário para que sejam seguidas TODAS as 

recomendações estabelecidas na Norma Reguladora NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Ele-

tricidade. 

Em todas as intervenções nas instalações elétricas devem ser adotadas medidas preventivas de 

controle de risco elétrico e de outros riscos adicionais, mediante técnicas de análise e risco de forma a ga-

rantir a segurança e a saúde no trabalho. 

Nos trabalhos em instalações elétricas, quando as medidas de proteção coletivas foram tecnica-

mente inviáveis ou insuficientes para controlar os riscos deve ser adotado equipamento de proteção indivi-

dual específico e adequado às atividades desenvolvidas, em atendimento ao disposto na NR 6. 

Nos locais de trabalho só poderão ser utilizados equipamentos, dispositivos e ferramentas elétricas 

compatíveis com a instalação elétrica existente, preservando as características de proteção, respeitadas as 

recomendações do fabricante e as influências externas. 

Os serviços de instalações elétricas em baixa ou média tensão, só poderão ser realizados por profis-

sionais que atenderem ao estabelecido nos itens 10.8 e 10.7.1 da NR-10. 
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Todas as áreas onde houver instalações ou equipamentos elétricos devem ser dotadas de proteção 

contra incêndio e explosão, conforme dispõe a NR-23 – Proteção Contra Incêndios.  

Trabalhos em altura deverão atender a NR-35. 

Nas instalações e serviços em eletricidade deve ser adotada sinalização adequada de segurança 

destinada à advertência e à identificação obedecendo ao disposto na NR-26 – Sinalização de Segurança. 

Os serviços em instalações elétricas devem ser planejados e realizados em conformidade com pro-

cedimentos de trabalho específicos, padronizados, com descrição detalhada de cada tarefa, assinados por 

profissional que atenda ao estabelecido no item 10.8 da NR-10. 

Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem possuir treinamento especí-

fico sobre os riscos decorrentes do emprego da energia elétrica e as principais medidas de prevenção de 

acidentes em instalações elétricas, de acordo com o estabelecido na NR-10 – Segurança em Instalações e 

Serviços em Eletricidade. Todos os funcionários devem ter o CURSO BÁSICO - SEGURANÇA EM INSTALA-

ÇÕES E SERVIÇOS COM ELETRICIDADE de 40 horas da NR-10, realizados a menos de dois anos. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA manter os profissionais envolvidos nos serviços em ins-

talações elétricas informados sobre os riscos a que estão expostos, instruindo-os quanto aos procedimen-

tos e medidas de controle contra riscos elétricos a sem adotados. 

Caberá à empresa CONTRATADA propor medidas preventivas e corretivas para os riscos envolven-

do as atividades por ela desenvolvidas. 

2 RELATÓRIO DE CONFORMIDADE E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Uma vez tendo sido executados os serviços o aceite definitivo dos serviços será feito mediante a 

comprovação da CONFORMIDADE das instalações elétricas com as prescrições da NBR 5410/2004. 

Qualquer instalação nova, ampliação ou reforma de instalação existente deve ser inspecionada e 

ensaiada, durante a execução e/ou quando concluída, antes de ser colocada em serviço pelo usuário, de 

forma a se verificar a conformidade com as prescrições normativas. 

Deve ser fornecido um RELATÓRIO com planilhas de inspeção e ensaios, atendendo integralmente 

ao Capítulo 7 (Verificação Final) da NBR 5410/2004, emitido por profissionais qualificados, com experiência 

e competência em inspeções. 

Após a entrega deste Relatório, o profissional responsável pela inspeção e ensaios deve fornecer 

um ATESTADO DE CONFORMIDADE DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS e respectiva ART (Verificação de Instala-

ções Elétricas - Item 7 da NBR5410). 
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Deverá ser fornecida a documentação da instalação, na condição de documentação como construí-

do (as built), em desenho com arquivos na extensão “DWG” compatíveis com a versão 2012 do software 

Autocad. 
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PROJETO CIVIL 
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1 DIRETRIZES GERAIS 

O projeto deve ser seguido fielmente, de acordo com as prescrições das normas técnicas aplicáveis. 

Quaisquer alterações que, porventura, façam-se necessárias, somente poderão ser executadas após autori-

zação prévia dos projetistas. Em caso de dúvidas, omissões ou divergências, a interpretação deve seguir 

orientação da fiscalização da UFSC. 

As plantas e especificações constituem um todo e se complementam, fazendo parte integrante do 

PROJETO. 

1.1 Materiais Estruturais Considerados 

A NBR6118 recomenda, tendo em vista questões referentes à durabilidade das estruturas de con-

creto, que se utilize concretos com resistência característica à compressão (𝑓𝑐𝑘) superior a 20 MPa (concre-

to C20) para estruturas executadas em concreto armado e 25 MPa (C25) para estruturas protendidas.  

A NBR 6122 recomenda que para estruturas de fundações a resistência característica máxima para 

cálculo seja de 20 MPa, em alguns casos esse valor deverá ser de 15 MPa. A obra em questão trata-se de 

blocos de fundação desta forma o 𝑓𝑐𝑘 considerado será de 20 MPa (C20). 

Para o aço estrutural será considerado o CA50. 

Materiais Estruturais Utilizados: 

 Concreto C20; 

 Aço CA 50; 

1.2 Propriedades do Concreto 

1.2.1 Massa Específica 

A massa específica do concreto armado, para efeito de cálculo, será adotada como sendo de 2.500 

kg/m³. 
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1.2.2 Coeficiente de dilatação térmica 

Para efeito de análise estrutural, o coeficiente de dilatação térmica será admitido como sendo igual 

a 10-5/ °C. 

1.2.3 Resistência à tração 

Na falta de ensaios, a resistência à tração pode ser avaliada por meio das equações abaixo descritas 

(NBR6118/2014). 

𝑓𝑐𝑡𝑚 = 0,3 ∙ 𝑓𝑐𝑘

2
3⁄
  (1) 

𝑓𝑐𝑡𝑘,𝑖𝑛𝑓 = 0,7 ∙ 𝑓𝑐𝑡𝑚  (2) 

𝑓𝑐𝑡𝑘,𝑠𝑢𝑝 = 1,3 ∙ 𝑓𝑐𝑡𝑚  (3) 

Para o concreto o concreto utilizado neste projeto resultam os seguintes valores: 

𝑓𝑐𝑡𝑚 = 2,21 MPa 

𝑓𝑐𝑡𝑘,𝑖𝑛𝑓 = 1,55 MPa 

𝑓𝑐𝑡𝑘,𝑠𝑢𝑝 = 2,87 MPa 

1.2.4 Módulo de elasticidade 

Na ausência de dados experimentais sobre o módulo de elasticidade inicial do concreto utilizado, 

na idade de 28 dias, a NBR6118 permite estima-lo por FIO 

 da equação (14). Na região a oferta de basalto é maior para agregado graúdo, desta forma 

𝛼𝐸 = 1,2. 

𝐸𝑐𝑖 = 𝛼𝐸 ∙ 5600 ∙ √𝑓𝑐𝑘 = 30.052,75 MPa (4) 

O módulo de elasticidade secante a ser utilizado nas análises elásticas de projeto, especialmente 

para determinação de esforços solicitantes e verificação de estados limites de serviço, deve ser calculado 

por (15). Entretanto na avaliação do comportamento global da estrutura permite-se utilizar em projeto o 

módulo inicial fornecido pela equação (14). 

𝐸𝑐𝑠 = 0,88 ∙ 𝐸𝑐𝑖 = 26.446,42 MPa  (5) 

  

31



 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC 
SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE - SEOMA 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA – DPAE 

CÓDIGO REV. 

CBS-REL.2017.001.GER0-PB 0 

EMISSÃO FOLHA 

set-17 29 de 71 

 

Esta folha é de propriedade da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA e seu conteúdo não pode ser copiado ou utilizado por terceiros 
sem a devida autorização. 

 

1.2.5 Diagrama tensão-deformação (de cálculo) 

Para o cálculo das áreas de armadura necessárias será utilizado o diagrama retangular simplificado 

da NBR6118, o qual ilustrado na Figura 4, bem como uma deformação última de compressão de concreto 

igual a 3,5‰. 

 

Figura 4 - Diagrama tensão-deformação (de cálculo) do concreto 

Para o caso de fundações, considerando que o esforço majoritário não é de compressão, a NBR 

6122 preconiza que a quantidade mínima de aço seja de 0,5%, recomendação de estacas, que será assumi-

da para este tipo de fundação em especial. 

1.2.6 Coeficiente de Poisson 

O coeficiente de Poisson adotado é igual a 0,2. 

1.2.7 Diâmetro máximo do agregado e do vibrador 

O agregado graúdo considerado deverá ter diâmetro máximo de 19 mm (brita 1) e o vibrador con-

siderado deverá ter diâmetro máximo de 30 mm. 

1.3 Propriedades do Aço 

1.3.1 Massa Específica 

Pode-se assumir para a massa específica do aço o valor de 7.850 kg/m³. 
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1.3.2 Coeficiente de dilatação térmica 

O coeficiente de dilatação térmica do aço vale 10-5/ °C para intervalos de temperatura entre -20 °C 

e 150 °C. 

1.3.3 Módulo de elasticidade 

Na falta de ensaios ou valores fornecidos pelo fabricante, admite-se o módulo de elasticidade do 

aço igual a 210 GPa (NBR6118). 

1.3.4 Características de ductilidade 

Admite-se que a tensão de ruptura 𝑓𝑠𝑡𝑘do aço utilizado seja no mínimo igual a 1,1 ∙ 𝑓𝑦𝑘 atendendo 

aos critérios de ductilidade da NBR 7480. 

1.3.5 Diagrama tensão-deformação 

Para o aço utilizado, o diagrama tensão-deformação adotado é o mostrado na Figura 5. 

 

Figura 5 – Diagrama tensão-deformação do aço. 

1.3.6 Coeficiente de conformação superficial 

O coeficiente de conformação superficial 𝜂𝑏é considerado igual a 1,5. 
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1.3.7 Cobrimento da armadura e relação 

Para esta obra, serão adotadas as recomendações da NBR6118:2014 para a escolha da espessura 

da camada de cobrimento da armadura e para fixação da relação água cimento em concordância com a 

classe de agressividade do meio ambiente. O terreno da UFSC em Curitibanos, está em uma área tipica-

mente rural desta forma considerou-se uma classe de agressividade ambiental de Classe I Rural. Portanto o 

cobrimento nominal (cobrimento mínimo + tolerância de execução = 10mm) e a relação a/c a serem exigi-

dos para os blocos de fundação, visando a garantir um grau adequado de durabilidade para estrutura en-

contram-se na tabela a seguir: 

Tabela 2 – cobrimento nominal mínimo e relação a/c para a classe de agressividade ambiental II. 
(NBR6118:2014) 

Tipo de Estrutura 
Componente ou 

elemento 
Cobrimento 

nominal [mm] 
Relação a/c em 

massa 

Concreto Armado 

Elementos 
estruturais em 
contato com o 

solo 

30 ≤ 0,651 

1.4 Tipos de Postes de iluminação 

No total serão utilizados quatro tipos de postes, dois de 6 metros um com apenas um braço e uma 

luminária e outro com dois braços e duas luminárias, e dois de 9 metros, um com um braço e uma luminá-

ria e outro com apoio para três luminária porém sem braços prolongadores. 

Para dimensionamento das fundações considerou-se apenas o poste de 6 metros com dois braços e 

o poste de 9 metros com um braço, pois são os casos mais críticos para cada tipo de comprimento de pos-

te. 

Tabela 3 – Características dos postes (aço SAE1010/1020) 

Poste Braços Luminárias 
Massa Lu-

minária [kg] 

Massa 
Coluna 

[kg] 

Massa 
Total [kg] 

Diâmetro 
[mm] 

Área 
[m²] 

6m 
1 1 15 60 75 60.3 1,03 

2 2 15 60 90 60.3 1,33 

                                                           
1
 O concreto empregado na execução das estruturas deve cumprir com os requisitos estabelecidos na ABNT NBR 12655 
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Poste Braços Luminárias 
Massa Lu-

minária [kg] 

Massa 
Coluna 

[kg] 

Massa 
Total [kg] 

Diâmetro 
[mm] 

Área 
[m²] 

9m 
1 1 15 90 105 114.3/60.3 1,87 

0 3 15 90 135 114.3/60.3 1,72 

 

Tabela 4 – Características dos postes utilizadas no dimensionamento. 

Poste Braços Luminárias 
Massa 

Luminária 
[kg] 

Massa 
Coluna 

[kg] 

Massa 
Total 
[kg] 

6m 2 2 15 60 90 

9m 1 3 15 90 135 

 

 

Figura 6 – Dimensões consideradas para os postes (sem escala). 
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Figura 7 – Dimensões da luminária (sem escala). 

As áreas mínimas que devem ser consideradas paras as luminárias são: 

 Sobre o plano normal da coluna – 0,28m²; 

 Sobre o plano paralelo da coluna – 0,14m². 

Com o objetivo de uniformizar as fundações e evitar erros construtivos as fundações foram dimen-

sionadas para apenas dois casos conforme a Tabela 4. 

1.5 Locação dos Postes de iluminação 

A locação dos postes de iluminação e os detalhes dos projetos podem ser consultados nas seguin-

tes pranchas: 

 PLANTA BAIXA, DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS, QUADRO DE CARGAS, DIAGRAMAS E DETALHES; 

1.5.1 Dimensões adotadas: 

1.5.1.1 Para o poste de 6m 

 

Figura 8 - Dimensões do bloco para os postes de 6m. 
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Figura 9 - Perspectiva do bloco para os postes de 6m 

1.5.1.2 Para o poste de 9m 

 

Figura 10 - Dimensões do bloco para os postes de 9 m. 
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Figura 11 - Perspectiva do bloco para os postes de 9 m 
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2  PROCEDIMENTO EXECUTIVO 

As escavações necessárias à construção de fundações e as que se destinam a obras permanentes 

serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambos. Desde que atendidas 

as condições supracitadas, as escavações provisórias de até 1,5m, não necessitam de cuidados especiais. 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito no presente memorial, a 

todas as prescrições da NBR 6122 e da NBR 9061. 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmen-

te à NBR 6122. 

Todas as escavações serão protegidas, quando for o caso, contra ação de água superficial ou pro-

funda, mediante drenagem, esgotamento ou rebaixamento do lençol freático. 

A execução das fundações implicará responsabilidade integral do CONSTRUTOR pela resistência das 

mesmas e pela estabilidade da obra. 

Qualquer modificação que no decorrer dos trabalhos se faça necessária nas fundações só poderá 

ser executada depois de autorizada pela FISCALIZAÇÃO, sem prejuízo para o disposto no parágrafo anterior. 

2.1 Escavação de cavas de fundação 

A escavação para execução de blocos compreende o processo de retirada de material de 1ª catego-

ria até o nível de assentamento das fundações, carga, transporte e destinação do material escavado.  

O procedimento poderá ser executado manualmente com auxílio de ferramentas simples ou se jul-

gado necessário mecanicamente com auxílio de escavadeira hidráulica, pá carregadeira e caminhão bascu-

lante para transporte.  

O material escavado poderá ser posteriormente utilizado para conformação de aterros, ou ainda, 

caso haja condições para isso, para o reaterro das cavas de fundações. Caso haja necessidade de retirar o 

material do interior do campus universitário, dever-se-á garantir destino adequado para aterro compatível 

com a classe do material. 

Após o atingir o nível de assentamento das fundações, deverá ser realizada a limpeza do local de 

implantação de blocos e o apiloamento do fundo. 
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2.2 Reaterro compactado 

Este processo destina-se ao fechamento das cavas abertas para implantação de fundações com ma-

terial de 1ª categoria.  

Como material para aterro, dever-se-á priorizar o material proveniente da escavação para abertura 

das cavas de fundação. Caso isso não seja possível, o material a ser utilizado deverá ser importado de jazida 

próxima (material argiloso de 1ª categoria). 

O lançamento do material de aterro poderá ser realizado mecanicamente. Contudo, a compactação 

deverá ser realizada manualmente.  

Não há necessidade de controle de teor de umidade e grau de compactação do material, haja vista 

destinar-se exclusivamente ao preenchimento de vazios. 

2.3 Concreto  

2.3.1 Especificações do material 

Deverão ser considerados na produção do concreto com Fck 25MPa: 

 Cimento Portland Pozolânico (classe a ser definida pelo fornecedor do concreto, observan-

do a NBR 5736); 

 Agregado miúdo em areia natural quartzosa, com Ø<4,8mm; 

 Agregado graúdo em pedra proveniente de britagem de rochas estáveis, com um máximo 

de 15% passando na peneira 4,8 mm; 

 Água, atendendo à norma NM - 137; 

 Aditivos: metacaulim (máximo 10 %) ou sílica ativa (máximo 8 %); 

 Fator água cimento máximo 0,45; 

 Aditivo plastificante: poderão ser adicionados ao concreto a critério do fornecedor, desde 

que respeitadas as seguintes normas: ABNT NBR 10908, NBR 11768, NBR 12317, NBR 

12654 e NBR 12655. 

 Abatimento do tronco de cone (slump): de 50 cm. 

Não poderá ser utilizado concreto que apresentar sinais de início de pega, segregação, ou desagre-

gação dos componentes, não podendo ainda ocorrer mais de uma hora desde o fim do amassamento até o 

fim do lançamento. 
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Durante e após o seu lançamento, o concreto deverá ser vibrado por meio de equipamento ade-

quado para ficar assegurado o completo preenchimento das formas (quando for o caso), para expulsão do 

ar incorporado no amassamento e lançamento implicando na devida compactação do concreto. 

O equipamento a empregar é o vibrador de agulha. 

No adensamento com emprego de vibradores de agulha a espessura da camada de concreto deverá 

ser da ordem de 75% do comprimento da agulha; não sendo satisfeita a condição anterior; as opções serão 

o emprego da agulha em posição conveniente ou o emprego de vibradores de superfície. 

O tempo de vibração do concreto não poderá ser excessivo, devendo ser o suficiente para assegu-

rar a perfeita compactação de toda a massa de concreto sem a ocorrência de ninhos ou segregação dos 

materiais. 

As armaduras não deverão ser vibradas para não acarretar prejuízos na aderência com o concreto 

em virtude de vazios que poderão surgir ao redor das mesmas. 

A execução da cura do concreto deve estar de acordo com o item 10.1 da NBR-14931. Depois de 

lançado nas formas e durante o período de endurecimento, o concreto deverá ser protegido contra seca-

gem, chuva, variações de temperatura e outros agentes prejudiciais. 

Durante o endurecimento o concreto não poderá sofrer vibrações ou choques que possam produzir 

fissuração na massa de concreto ou prejudicar a sua aderência com as armaduras. 

Durante os primeiros 7 dias após o lançamento o concreto deverá ser protegido contra a secagem 

prematura umedecendo-se a sua superfície exposta ou cobrindo-a com uma manta impermeável. 

2.3.2 Controle tecnológico do concreto 

O controle de resistência mecânica do concreto visa a determinação do valor estimado de sua resis-

tência e será obrigatoriamente sistemático, devendo ser executado por meio de ensaios de ruptura de cor-

pos de prova cilíndricos moldados durante a concretagem. 

Os corpos de prova deverão ser moldados por pessoa especializada, de acordo com a NBR-5738 e 

rompidos em laboratórios conforme a NBR-5739, em geral com idade de 7 e 28 dias. 
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2.4 Armaduras de aço CA-50 e CA-60 

2.4.1 Materiais 

As barras de aço para armaduras deverão ser da categoria CA-50 e CA-60 e as bitolas padronizadas 

de acordo com a NBR-7480. 

Para amarração das armaduras será usado arame recozido preto, bitola 18 AWG (ABNT NBR 5589). 

2.4.2 Execução 

O corte e a dobra das barras deverão ser executados por processos que não alterem as característi-

cas mecânicas do material e deverão atender ao item 8.1.5.1 da NBR 14931. 

O cobrimento de concreto sobre as barras das armaduras deverá respeitar os valores determinados 

em projeto. 

As armaduras serão inspecionadas antes da concretagem a fim de constatar estarem corretas, de-

vidamente montadas, isentas de escamas de laminação, terra, argamassa, óleo, escamas de ferrugem ou 

outro material que possa prejudicar sua aderência ao concreto. 

2.5 Especificações – Projeto Arquitetônico e Estrutural do Abrigo 

2.5.1 Características gerais: 

O abrigo foi projetado para ficar em parede próximo aos equipamentos laboratoriais que irão utili-

zar o compressor. No local, existe um piso em concreto, e sob este, será executado o radier da estrutura do 

abrigo.  

As paredes do abrigo serão em bloco de concreto celular, medida a fim de diminuir a carga sob 

fundações, assentadas em argamassa de traço 1:3. A cobertura será executada em laje em concreto mol-

dada in loco, apoiadas sobre as paredes de concreto celular. As paredes serão rebocadas manualmente em 

massa única, com traço de 1:2:8. 

Uma porta de alumínio branco com dimensões 1,70 m x 1,85 m será instalada, com chave e travas 

nas partes superior e inferior de suas folhas, a fim de evitar a vibração excessiva da mesma.  
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Será instalado um rufo metálico, com corte de 25 cm, na parte superior da junção entre a parede 

existente e o abrigo, a fim de evitar a penetração de água da chuva entre a parede existente e parede do 

abrigo. 

 

Figura 12 – Local do abrigo. 

 

Figura 13 – Perspectiva do abrigo. 
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3 CONDICIONANTES AMBIENTAIS 

3.1 PESQUISA DE BOTA FORA LICENCIADO 

O entulho gerado devido à demolição do passeio e de alvenaria, bem como o material oriundo das 

escavações para a execução dos blocos de fundação devem ser encaminhados para bota-fora licenciado. É 

possível destinar parte deste material para aproveitamento nas fazendas devendo a FISCALIZAÇÃO estudar 

esta possibilidade com os responsáveis no Campus. 

O DMT médio considerado para a devida disposição dos materiais foi de 40km. 
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4 DISPOSIÇÕES FINAIS 

A execução dos serviços será norteada pelas boas técnica e prática, sendo direito da UFSC a recusa 

dos serviços mal executados ou de técnicas duvidosas. Nesse caso, confirmando-se a responsabilidade da 

executora, a UFSC exigirá a re-execução dos serviços em questão, não havendo por parte da UFSC nenhum 

custo adicional por demolições, transporte, compra e reposição de materiais, ou por qualquer que seja a 

modalidade de perda econômica por parte da executora. 

Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade e atender às normas 

brasileiras específicas ou relativas a cada um deles. 

Ao final da obra, antes da sua entrega provisória, a CONTRATADA deverá apresentar o respectivo 

Projeto As Built (como construído) das disciplinas de elétrica, arquitetura e estrutural, sendo que a sua 

elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro e estar em conformidade com a instrução técnica 

IT/DPAE/2013: 

 Expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções ocorridas durante a obra, cujos 

procedimentos tenham sido de acordo com o previsto pelas disposições deste Memorial; 

 Representar sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços resulta-

ram após a sua execução, sendo que as retificações dos projetos deverão ser feitas sobre 

cópias dos originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respec-

tiva data; 

 Entregar todos os manuais, especificações e garantias dos equipamentos fornecidos; 

 

 

Florianópolis, 20 de outubro de 2017. 

 

___________________________________ 

Eng. Eletricista Elias Sebastião de Andrade 

CREA/SC 0343.430-4 

 

_____________________________________ 

Eng. Civil Denis Bertazzo Watashi 

CREA/SC 145746-8 
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APÊNDICE 01 – DIMENSIONAMENTO 
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1 CRITÉRIOS DE PROJETO 

A seguir são apresentadas as premissas adotadas para o dimensionamento das fundações dos pos-

tes.  

O cálculo da fundação em blocos de concreto para postes de iluminação se fundamenta na meto-

dologia proposta por Sulzberg publicada em 1945 pela Associação Suíça de Eletricistas, que adota as se-

guintes premissas: 

 A compressibilidade do terreno é proporcional à profundidade, cresce linearmente e na su-

perfície é nula; 

 O ponto de rotação do maciço está localizado em um eixo a 2/3 da profundidade, e a 1/4 

da parede do mesmo; 

 As deformações da fundação são desprezíveis frente as deformações do terreno. 

 Em pequenas deformações admite-se um comportamento elástico do maciço. 

1.1 Hipóteses de cálculo 

O diagrama de corpo livre e as reações podem ser observadas na Figura 14 a seguir: 

 

Figura 14 – Bloco de fundação. 

O momento de tombamento ( 𝑀𝑣 )é dado por: 

𝑀𝑣 = 𝐹 ∙ (
𝑀𝑦

𝐹
+

2∙ℎ

3
) = 𝐹 ∙ (𝐻𝐿 +

2∙ℎ

3
) (6) 
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Onde: 

𝐹 Esforço normal do suporte acrescido da solicitação do vento reduzido ao ponto de aplica-

ção para cálculo [N]; 

𝑀𝑦 Momento produzido pela força 𝐹 [N m]; 

 𝐻𝐿 Altura livre do apoio desde o ponto de aplicação de F até a superfície do terreno [m]; 

 ℎ profundidade da fundação [m]. 

O momento estabilizador do suporte será assegurado pelas ações laterais e verticais do maciço e 

pode ser obtido pela seguinte expressão: 

𝑀𝑒 = 𝑀1 + 𝑀2 (7) 

O momento estabilizador (momento de reação de engastamento lateral) devido às ações laterais 

do maciço, é obtido de acordo com a seguinte expressão: 

𝑀1 =
𝑎∙ℎ³

36
∙ 𝐶ℎ

′ ∙ 𝑡𝑔𝛼 = 139 ∙ 𝐶ℎ ∙ a ∙ ℎ4 (8) 

Onde: 

𝑎 largura ou comprimento da fundação [m]; 

 ℎ profundidade do bloco de fundação[m]; 

 𝑃 soma do peso do bloco de fundação 𝑃𝑐 e das cargas verticais 𝐹𝑧 [kN]; 

 𝑡𝑔𝛼 = 0,01 correspondente ao ângulo máximo de desvio do maciço; 

 𝐶ℎ
′  Coeficiente de compressibilidade do solo a “h” metros de profundidade [kN/cm³] 

 𝐶ℎ Coeficiente de compressibilidade do solo a 2 metros de profundidade [kN/m³] 

O momento estabilizador (momento de reação da base) devido às ações verticais do maciço, é ob-

tido de acordo com a seguinte expressão: 

𝑀2 = P ∙ a ∙ [0,5 −
2

3
∙ √

𝑃

2∙𝑎²∙𝐶ℎ
′ ∙𝑡𝑔𝛼

] = P ∙ a ∙ [0,5 −
2

3
∙ √

𝑃

2∙𝑎³∙𝐶ℎ∙ℎ∙𝑡𝑔𝛼
] (9) 

1.1.1 Condição de estabilidade 

O projeto de fundações consideradas deve satisfazer a condição de que a estabilidade do suporte 

seja principalmente garantida pelas reações horizontais provenientes do solo e, portanto a condição de 

estabilidade é condicionada ao fato de que 𝑡𝑔𝛼 ≤ 0,01. 
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Desta forma: 

𝑀𝑣 ≤ 𝑀1 + 𝑀2 (10) 

A favor da segurança adota-se: 

𝑀𝑣 ≤ 𝑀1 (11) 

O fator de segurança FS pode ser obtido pela seguinte expressão e nunca deverá ser inferior à 1,2. 

𝐹𝑆 =
𝑀𝑒

𝑀𝑣
=

𝑀1+𝑀2

𝑀𝑣
= 1 +

𝑀2

𝑀𝑣
≥ 1,2 (12) 

1.2 Propriedades geotécnicas 

Para aplicação do método de Sulzberg (1945) é necessário determinar diversos parâmetros de re-

sistência do solo circundante ao bloco de fundação, como por exemplo o índice de compressibilidade que 

corresponde a pressão necessária em kg/cm² para provocar um recalque de 1 cm, tais parâmetros são ob-

tidos a partir de ensaios específicos. Na falta deles é possível estimá-los com boa aproximação com base na 

Tabela 5 obtida na literatura pertinente ao assunto. 

Tabela 5 – Coeficientes de compressibilidade em função do tipo de terreno 

Natureza do Terreno 
Peso Específico apa-

rente [kg/cm³] 

Carga Ad-
missível 
[kg/cm²] 

Coeficiente de 
compressibilidade 

[kg/cm cm²] 

Rochas em bom estado       

Isotrópicas   30 - 60 20 

Estratificada (com algumas fraturas)   10 - 20 20 

Solos não coesivos       

Cascalhos arenosos (mín 1/3 de volume de 
cascalho com até 70mm) 

1,8 x 10-³ - 1,9 x 10-³ 4 - 8 14 - 16 

Arenoso grosso (Partículas com diâmetros 
entre 2 e 0,2 mm) 

1,6 x 10-³ - 1,8 x 10-³ 2 - 4 10 - 12 

Arenoso Fino (com diâmetros de partículas 
entre 0,2 e 0,002 mm) 

1,5 x 10-³ - 1,6 x 10-³ 1,5 - 3 6 - 8 

Solos não coesivos fofos       

Cascalhos arenosos (mín 1/3 de volume de 
cascalho com até 70mm) 

1,7 x 10-³ - 1,8 x 10-³ 3 - 5 10 - 12 

Arenoso grosso (Partículas com diâtremos 
entre 2 e 0,2 mm) 

1,6 x 10-³ - 1,7 x 10-³ 2 - 3 8 

Arenoso fino  1,4 x 10-³ - 1,5 x 10-³ 1 - 1,5 6 

Solos Coesivos       

Argiloso Rijo 1,8 x 10-³ 4 8 - 10 
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Argiloso Semi Rijo 1,8 x 10-³ 2 6 - 8 

Na ausência de dados experimentais apropriados, Moraes (1972) recomenda utilizar os valores da 

Tabela 6 para adoção dos valores de módulo de reação vertical ks. 

Tabela 6 – Valores do modulo de reação vertical ks (Moraes, 1972) 

Tipo de Solo ks (kN/m³) 

Turfa leve - solo pantanoso 5.000 a 10.000 

Turfa pesada - solo pantanoso 10.000 a 15.000 

Areia fina de praias 10.000 a 15.000 

Aterro de silte, de areia e cascalho 10.000 a 20.000 

Argila molhada 20.000 a 30.000 

Argila úmida 40.000 a 50.000 

Argila Seca 60.000 a 80.000 

Argila Seca endurecida 100.000 

Silte compactado com areia e pedra 80.000 a 100.000 

Silte compactado com areia e muita pedra 100.000 a 120.000 

Cascalho miúdo com areia fina 80.000 a 120.000 

Cascalho médio com areia fina 100.000 a 120.000 

Cascalho grosso com areia grossa 120.000 a 150.000 

Cascalho grosso com pouca areia 150.000 a 200.000 

Cascalho grosso com pouca areia compactada 200.000 a 250.000 

 
Tabela 7 – Módulo de elasticidade de solos. 

Solo Descrição E [kPa]2 

Argila 

Mole 1.000 - 15.000 

Média 15.000 - 30.000 

Rija 30.000 - 100.000 

Areia 

Fofa 10.000 - 20.000 

Média 20.000 - 40.000 

Densa 40.000 - 80.000 

Os parâmetros de resistência adotados para o caso em questão estão resumidos na Tabela 8. 

Tabela 8 – Parâmetros de resistência adotados 

Tipo de Terreno Aterro Rocha 

Carga admissível do terreno, [MPa 0,2 3,0 

                                                           
2
 Módulo secante para ensaio drenado 
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Tipo de Terreno Aterro Rocha 

Peso específico [kg/m³] 1800 2700 

Módulo de elasticidade [MPa] 40 80x104 

Intercepto de coesão [kPa] 10 20 

Coeficiente de compressibilidade médio [kg/cm cm²] 8 16 

Ângulo de atrito efetivo [◦] 25 45 

1.3 Pré-Dimensionamento 

As recomendações da NBR 14744 para as dimensões mínimas da flange dos postes de acordo com 

sua altura são: 

 

Figura 15 – Dimensões da flange (NBR14744) 
 

Tabela 9 – Dimensões da flange (NBR 14744) 

h [m] df [mm] s [mm] dc [mm] d1 [mm] d2 [mm] hc [mm] 

6,00 200 9 130 M12 16 300 

9,00 280 12 205 M20 25 500 

Considerando que a distância mínima dos chumbadores até as bordas do bloco de ancoragem deve 

ser de 15cm pode-se considerar um bloco com seção quadrada e lado igual a 45 cm para os postes de 6m e 

60 cm para os postes de 9m, considerando o comprimento mínimo dos chumbadores mais uma distância 

para garantir o cobrimento a profundidade dos blocos de fundação será de 80 cm para os postes de 6m e 

80cm para os postes de 9m. Essas dimensões foram verificadas de acordo com o dimensionamento deta-

lhado nos tópicos seguintes. 
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1.4 Determinação das cargas de projeto 

1.4.1 Forças verticais 

 

Figura 16 – Representação das cargas verticais atuantes no poste. 
 
Np - Peso do poste com braços duplos: 
Nl - Peso de duas luminárias: 
Nf - Peso do bloco de fundação: 

𝑁 = (𝐵 ∙ 𝐷 ∙ 𝐿 −
𝜋∙𝜑2

4
∙ ℎ𝑒) ∙ 𝛾𝑐 +  𝑁𝑝 + 𝑁𝑙  (13) 

A soma de Np com Nl será considerada de acordo com o valor expresso na Tabela 4. Para Nf os re-

sultados são calculados abaixo: 

1.4.1.1 Poste de 6m: 

𝑁𝑓 = 0,452 ∙ 0,6 ∙ 2500 = 303,75 𝑘𝑔 ∴ (14) 

𝑁 = 405 + 90 = 393,75 𝑘𝑔 (15) 

  

57



 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC 
SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE - SEOMA 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA – DPAE 

CÓDIGO REV. 

CBS-REL.2017.001.GER0-PB 0 

EMISSÃO FOLHA 

set-17 55 de 71 

 

Esta folha é de propriedade da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA e seu conteúdo não pode ser copiado ou utilizado por terceiros 
sem a devida autorização. 

 

Poste de 9m: 

𝑁𝑓 = 0,602 ∙ 0,8 ∙ 2500 = 720 𝑘𝑔 ∴ (16) 

𝑁 = 720 + 135 = 855 𝑘𝑔 (17) 

1.4.2 Forças Horizontais 

1.4.2.1 Velocidade Básica do vento 

 

Figura 17 – Gráfico de isopletas de velocidade Básica dos Ventos Fonte: NBR6123 

𝑽𝟎 = 𝟓𝟎, 𝟎𝒎/𝒔 ← (18) 

1.4.2.2 Velocidade característica 

𝑉𝑘 = 𝑉0 ∙ 𝑆1 ∙ 𝑆2 ∙ 𝑆3 (19) 

 Fator topográfico – S1: Terrenos planos com poucas ondulações, pouco protegido e não em 

taludes e morros S1 = 1,0 
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 Fator de rugosidade do terreno e dimensões da edificação – S2: considerado de categoria III 

(subúrbios a considerável distância do centro, com casas baixas e esparsas) – Dimensões da 

edificação (Classe A < 20m) 

Desta forma, de acordo com a Tabela 1 – Parâmetros meteorológicos da NBR 6123, temos os se-

guintes valores – b=0,94 e p=0,10, então: 

𝑆2 = 𝑏𝐹𝑟 (
𝑧

10
)

𝑝
= 0,94 ∙ 1,0 ∙ (

9

10
)

0,10
= 0,93 ← (20) 

 Fator estatístico – S3: 

Considerando período de retorno de 50 anos e uma probabilidade de 63% de a velocidade básica 

ser excedida pelo menos uma vez nesse período, considerando os postes de iluminação enquadrados no 

grupo 2, tem-se:  

S3=1,0 

∴  𝑉𝑘 = 50,0 ∙ 1,0 ∙ 0,93 ∙ 1,0 = 46,5 𝑚/𝑠 (21) 

1.4.2.3 Regime de fluxo 

𝑅𝑒 = 70000 ∙ 𝑉𝑘 ∙ 𝑙1 (22) 

Onde: 

𝑉𝑘 velocidade característica do vento; 

 𝑙1 dimensão de referência (perpendicular à direção do vento); 

Para postes de 6m 

𝑅𝑒 = 70000 ∙ 46,5 ∙ 0,0603 = 1,96 ∙ 10−5 (subcrítico) (23) 

Para postes de 9m 

𝑅𝑒 = 70000 ∙ 46,5 ∙ 0,1143 = 3,72 ∙ 10−5 (subcrítico) (24) 

1.4.2.4 Pressão básica do vento (𝒒
𝟎

) 

𝑞0 = 0,613 ∙ 𝑉𝑘
2 = 1.325,46 𝑁/𝑚² (25) 

1.4.2.5 Coeficiente de arrasto 

Considerando a Tabela 10 – Coeficientes de arrasto, Ca, para corpos de seção constante da NBR 

6123, temos: 
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𝑃𝑎𝑟𝑎 𝑅𝑒 ∙ 10−5 ≤ 3,5 𝑒
ℎ

𝑙1
→ ∞ → 𝐶𝑎 = 1,2 (considerado para ambos os casos) (26) 

1.4.2.6 Forças devido ao vento atuando na coluna e braços do poste de 6m 

 Força atuante: 

𝐹𝑎 = 𝐶𝑎 ∙ 𝑞 ∙ 𝐾 ∙ 𝑑 ∙ 𝑙 = 1,2 ∙ 1.325,46 ∙ 0,98 ∙ 0,0603 ∙ (6 + 2,50 + 2,50) = 1.033,91𝑁 (27) 

 Momento fletor: 

𝑀𝑓 = 1.033,91 ∙
6

2
= 3.101,74 𝑁 ∙ 𝑚 (28) 

1.4.2.7 Forças devido ao vento atuando na coluna e braços do poste de 9m 

 Força atuante: 

𝐹𝑎 = 𝐶𝑎 ∙ 𝑞 ∙ 𝐾 ∙ 𝑑 ∙ 𝑙 = 1,2 ∙ 1.325,46 ∙ 0,93 ∙ 0,1143 ∙ 9 = 1.521,67𝑁 (29) 

 Momento fletor: 

𝑀𝑓 = 1.521,67 ∙
9,0

2
= 6.847,50 𝑁 ∙ 𝑚 (30) 

1.4.2.8 Forças devido ao vento atuando em duas luminárias. 

 Força atuante: 

𝐹𝑎 = 𝐶𝑎 ∙ 𝑞 ∙ 𝐴 = 1,2 ∙ 1.325,46 ∙ 0,14 ∙ 2 = 445,35 𝑁 (31) 

 Momento fletor para o poste de 6m: 

𝑀𝑓 = 445,35 ∙ 6,0 = 2.672,13 𝑁 ∙ 𝑚 (32) 

 Momento fletor para o poste de 9m: 

𝑀𝑓 = 445,35 ∙ 9,0 = 4.008,15 𝑁 ∙ 𝑚 (33) 

1.4.2.9 Momento fletor total para o poste de 6m: 

𝑀𝑡 = 3.101,74 + 2.672,13 = 5.773,87 𝑁 ∙ 𝑚 (34) 

1.4.2.10 Momento fletor total para o poste de 9m: 

𝑀𝑡 = 6.847,50 + 4.008,15 = 10.855,65 𝑁 ∙ 𝑚 (35) 

  

60



 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC 
SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE - SEOMA 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA – DPAE 

CÓDIGO REV. 

CBS-REL.2017.001.GER0-PB 0 

EMISSÃO FOLHA 

set-17 58 de 71 

 

Esta folha é de propriedade da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA e seu conteúdo não pode ser copiado ou utilizado por terceiros 
sem a devida autorização. 

 

1.5 Determinação dos parâmetros do solo 

1.5.1 Resistência à compressão simples 

𝑞𝑢 = 2 ∙ 𝐶 ∙ 𝑐𝑜𝑡𝑔 (45 −
𝜑

2
) = 2 ∙ 8 ∙ 𝑐𝑜𝑡𝑔 (45 −

25

2
) = 25,11

𝑘𝑔

𝑐𝑚2 = 2511,50𝑘𝑁/𝑚² (36) 

1.5.2 Módulo de deformação 

𝐸0 = 40.000,00 𝑘𝑁/𝑚² ∙ (37) 

1.5.3 Módulo de reação do solo (Coeficiente de Sulzberg - 𝑲𝒗) – Para base retangular 

1.5.3.1 Para o poste de 6m 

𝐾𝑣 = 1,33 ∙
𝐸0

√𝐿∙𝐵23 = 1,33 ∙
40000

√0,45∙0,4523 = 11.822,22 𝑘𝑔/𝑚² (38) 

1.5.3.2 Para o poste de 9m 

𝐾𝑣 = 1,33 ∙
𝐸0

√𝐿∙𝐵23 = 1,33 ∙
40000

√0,6∙0,623 =  88.666,67𝑘𝑔/𝑚² (39) 

O módulo de reação do solo na profundidade D (𝐾𝐷) foi adotado como sendo igual ao módulo 

para base retangular. 

1.6 Cálculo da tensão admissível 

Deve-se determinar a tensão em dois pontos: 

 Na base do bloco; 

 E em uma profundidade igual a D/2. 

Esse procedimento se faz necessário, pois é preciso comparar as tensões que se produzem tanto 

por adensamento no plano de apoio quanto pelo encurtamento do maciço confinante. 

Para o ângulo de atrito do solo em questão, tem-se os seguintes coeficientes: 

𝑁𝑐 = 20,72 
𝑁𝑞 = 10,66 

𝑁𝛾 = 10,88 
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1.6.1 Capacidade de carga na profundidade D/2 

1.6.1.1 Para o poste de 6m: 

𝑞
𝑐1

= 1,3 ∙ 𝐶 ∙ 𝑁𝑐 + 𝛾 ∙
𝐷

2
∙ 𝑁𝑞 + 0,4 ∙ 𝐵 ∙ 𝑁𝛾 = 2.164.161,52 𝑘𝑔/𝑚² (40) 

1.6.1.2 Para o poste de 9m: 

𝑞
𝑐1

= 1,3 ∙ 𝐶 ∙ 𝑁𝑐 + 𝛾 ∙
𝐷

2
∙ 𝑁𝑞 + 0,4 ∙ 𝐵 ∙ 𝑁𝛾 = 2.167.255,36 𝑘𝑔/𝑚² (41) 

1.6.2 Tensão admissível 

Considerando FS = 3,0 

1.6.2.1 Para o poste de 6m: 

𝜎𝑎𝑑𝑚,1 =
𝑞𝑐1

𝐹𝑆
= 721.387,17𝑘𝑔/𝑚 (42) 

1.6.2.2 Para o poste de 9m: 

𝜎𝑎𝑑𝑚,1 =
𝑞𝑐1

𝐹𝑆
= 722.418,45 𝑘𝑔/𝑚 (43) 

1.6.3 Capacidade de carga na profundidade D 

1.6.3.1 Para o poste de 6m: 

𝑞𝑐2 = 1,3 ∙ 𝐶 ∙ 𝑁𝑐 + 𝛾 ∙ 𝐷 ∙ 𝑁𝑞 + 0,4 ∙ γ ∙ 𝐵 ∙ 𝑁𝛾 = 2.169.917,92 𝑘𝑔/𝑚² (44) 

1.6.3.2 Para o poste de 9m: 

𝑞𝑐2 = 1,3 ∙ 𝐶 ∙ 𝑁𝑐 + 𝛾 ∙ 𝐷 ∙ 𝑁𝑞 + 0,4 ∙ γ ∙ 𝐵 ∙ 𝑁𝛾 = 2.174.930,56 𝑘𝑔/𝑚² (45) 

1.6.4 Tensão admissível 

Para FS = 3,0 
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1.6.4.1 Para o poste de 6m: 

𝜎𝑎𝑑𝑚,2 =
𝑞𝑐2

𝐹𝑆
= 723.305,97 𝑘𝑔/𝑚² (46) 

1.6.4.2 Para o poste de 9m: 

𝜎𝑎𝑑𝑚,2 =
𝑞𝑐2

𝐹𝑆
= 724.976,85 𝑘𝑔/𝑚² (47) 

1.7 Determinação do momento de equilíbrio lateral 

O procedimento baseia-se no princípio, de que para as inclinações do poste e da fundação, conside-

rando um ângulo α com relação a vertical, o solo se comporta elasticamente, ou seja, o solo pode apresen-

tar baixas cargas admissíveis para uma determinada inclinação dada por: 

𝑡𝑔 𝛼 ≤ 0,01 ∴ 𝛼 = 0,573° (48) 

1.7.1 Ângulo de atrito solo-estrutura: 

𝛿 =
2

3
𝜑 = 16,66° → 𝑡𝑔𝛿 = 0,299 (49) 

1.7.2 Aderência por coesão: 

𝑎 = 𝛼 ∙ 𝐶 = 0,573 ∙ 8 = 4,584 𝑘𝑔/𝑐𝑚² (50) 

A resistência que se opõe a inclinação se origina em dois efeitos principais. Do embutimento da 

fundação no terreno (Me) e da resistência do solo de fundo da escavação provocada pelas cargas verticais 

(Mb). 

1.7.3 Força de comparação: 

Máximo esforço vertical, de modo que o centro de giro se encontre na base da fundação, fazendo 

com que a resistência ao atrito na base alcance seu valor máximo. 

1.7.3.1 Para o poste de 6m: 

𝐻′1 =
𝑁∙𝑡𝑔 𝛿+𝑎∙𝐵∙𝐿
(ℎ+𝐷)∙2𝐷²

𝐿3+𝐷³
−1

=
393,75∙0,299+4,58∙0,45∙0,45

(6+0,60)∙2∙0,60²∙1

0,453+0,60³∙1
−1

= 649,47 𝑘𝑔 (51) 
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1.7.3.2 Para o poste de 9m: 

𝐻′1 =
𝑁∙𝑡𝑔 𝛿+𝑎∙𝐵∙𝐿
(ℎ+𝐷)∙2𝐷²

𝐿3+𝐷³
−1

=
855∙0,299+4,58∙0,6∙0,6

(9+0,8)∙2∙0,8²∙1

0,63+0,8³∙1
−1

= 1.032,40 𝑘𝑔 (52) 

1.7.4 Esforço no poste devido ao vento: 

1.7.4.1 Para o poste de 6m: 

𝐹𝑐 = 103,39𝑘𝑔 (53) 

CASO 01 𝐹𝑐 ≤ 𝐻′1, calcula-se o momento de embutimento adotando-se  𝑡𝑔 𝛼 = 0,01 e consideran-

do a pressão máxima em D/2 

𝑀𝑒 =
𝐵∙𝐷³

12
∙ 𝐾𝑑 ∙ 𝑡𝑔 𝛼 =  

0,45∙0,63

12
∙ 11.822.222,22 ∙ 0,01 = 957,60 𝑘𝑔 ∙ 𝑚 (54) 

CASO 2 𝐹𝑐 > 𝐻′1, calcula-se o momento de embutimento adotando-se  𝑡𝑔 𝛼 = 0,01 e consideran-

do a pressão máxima em D 

𝑀𝑒 =
𝐵∙𝐷³

36
∙ 𝐾𝑑 ∙ 𝑡𝑔 𝛼 =  

0,45∙0,63

36
∙ 11.822.222,22 ∙ 0,01 = 319,20 𝑘𝑔 ∙ 𝑚 (55) 

1.7.4.2 Para o poste de 9m: 

𝐹𝑐 = 152,17𝑘𝑔 (56) 

CASO1 𝐹𝑐 ≤ 𝐻′1, calcula-se o momento de embutimento adotando-se  𝑡𝑔 𝛼 = 0,01 e considerando 

a pressão máxima em D/2 

𝑀𝑒 =
𝐵∙𝐷³

12
∙ 𝐾𝑑 ∙ 𝑡𝑔 𝛼 =  

0,6∙0,83

12
∙ 8866666,67 ∙ 0,01 = 2.269,87 𝑘𝑔 ∙ 𝑚 (57) 

CASO 2 𝐹𝑐 > 𝐻′1, calcula-se o momento de embutimento adotando-se  𝑡𝑔 𝛼 = 0,01 e consideran-

do a pressão máxima em D 

𝑀𝑒 =
𝐵∙𝐷³

36
∙ 𝐾𝑑 ∙ 𝑡𝑔 𝛼 =  

0,6∙0,83

36
∙ 8866666,67 ∙ 0,01 = 756,62 𝑘𝑔 ∙ 𝑚 (58) 

1.7.5 Tensão máxima sobre as paredes da fundação: 

1.7.5.1 Para o poste de 6m: 

Caso 01 

𝑃1 =
𝐾𝐷∙𝐷

4
∙ 𝑡𝑔𝛼 ≤ 𝜎𝑎𝑑𝑚,1 (59) 
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11822222,22∙0,6

4
∙ 0,01 = 17.733,33kg/m² ≤ 721.387,17kg/m²    𝑂𝐾! (60) 

Caso 02 

Caso 02 

𝑃1 =
𝐾𝐷∙𝐷

9
∙ 𝑡𝑔𝛼 ≤ 𝜎𝑎𝑑𝑚,1 (61) 

11822222,22∙0,6

9
∙ 0,01 = 7.881,48kg/m² ≤ 721.387,17kg/m²    𝑂𝐾! (62) 

1.7.5.2 Para o poste de 9m: 

Caso 01 

𝑃1 =
𝐾𝐷∙𝐷

4
∙ 𝑡𝑔𝛼 ≤ 𝜎𝑎𝑑𝑚,1 (63) 

8866666,67∙0,8

4
∙ 0,01 = 17.733,33kg/m² ≤ 722.418,45kg/m²    𝑂𝐾! (64) 

Caso 02 

𝑃1 =
𝐾𝐷∙𝐷

9
∙ 𝑡𝑔𝛼 ≤ 𝜎𝑎𝑑𝑚,1 (65) 

8866666,67∙0,8

9
∙ 0,01 = 7.881,48kg/m² ≤ 722.418,45kg/m²    𝑂𝐾! (66) 

 

Figura 18 – Representação das ações atuantes em um poste genérico. 
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1.7.6 Determinação do momento na base: 

1.7.6.1 Para o poste de 6m: 

Deve-se calcular o valor de 𝑡𝑔 𝛼2 e comparar com o valor limite, ou seja 0,01: 

𝑡𝑔 𝛼2 =
2∙𝑁

𝐿2∙𝐵∙𝐾𝑣
=

2∙393,75

0,452∙0,45∙11822222,22
= 0,00073 (67) 

Como 𝑡𝑔 𝛼2 < 0,01 então: 

Considerando que toda a superfície está submetida à compressão: 

𝑀𝑏 =
𝐵∙𝐿3

12
∙ 𝑘𝑣 ∙ 0,01 =

0,45∙0,453

12
11822222,22 ∙ 0,01 = 403,99 𝑘𝑔 ∙ 𝑚  (68) 

Tensão no fundo do bloco: 

𝑃2 =
𝑁

𝐿∙𝐵
+ 𝐿 ∙ 𝑘𝑣 ∙ 𝑡𝑔𝛼2 ≤ 𝜎𝑎𝑑𝑚,2 (69) 

393,75

0,45∙0,45
+ 0,45 ∙ 11822222,22 ∙ 0,000073 = 5.833,33𝑘𝑔/𝑚² ≤ 723.305,97𝑘𝑔/𝑚2𝑂𝐾! (70) 

 

𝑀𝑏 = 𝑁 ∙ (
𝐿

2
− 0,47 ∙ √

𝑁

𝐵∙𝐾𝑣∙0,01
) = 393,75 ∙ (

0,45

2
− 0,47 ∙ √

393,75

0,45∙11822222,2∙0,01
) = 72,67 𝑘𝑔𝑚 (71) 

𝑃2 = √
𝐾𝑣∙2∙𝑁∙0,01

𝐵
≤ 𝜎𝑎𝑑𝑚,2 (72) 

√
11822222,22∙2∙393,75∙0,01

0,45
= 1.438,36

𝑘𝑔

𝑚2 ≤ 723.305,97   𝑂𝐾! (73) 

1.7.6.2 Para o poste de 9m: 

Deve-se calcular o valor de 𝑡𝑔 𝛼2 e comparar com o valor limite, ou seja 0,01: 

𝑡𝑔 𝛼2 =
2∙𝑁

𝐿2∙𝐵∙𝐾𝑣
=

2∙855

0,62∙0,6∙8866666,67
= 0,00089 (74) 

Como 𝑡𝑔 𝛼2 < 0,01 então: 

Considerando que toda a superfície está submetida à compressão: 

𝑀𝑏 =
𝐵∙𝐿3

12
∙ 𝑘𝑣 ∙ 0,01 =

0,6∙0,63

12
8866666,67 ∙ 0,01 = 957,60 𝑘𝑔 ∙ 𝑚  (75) 

Tensão no fundo do bloco: 

𝑃2 =
𝑁

𝐿∙𝐵
+ 𝐿 ∙ 𝑘𝑣 ∙ 𝑡𝑔𝛼2 ≤ 𝜎𝑎𝑑𝑚,2 (76) 

855

0,6∙0,6
+ 0,6 ∙ 8866666,67 ∙ 0,000089 = 7.125,00𝑘𝑔/𝑚² ≤ 724.976,85𝑘𝑔/𝑚2𝑂𝐾! (77) 
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𝑀𝑏 = 𝑁 ∙ (
𝐿

2
− 0,47 ∙ √

𝑁

𝐵∙𝐾𝑣∙0,01
) = 855 ∙ (

0,6

2
− 0,47 ∙ √

855

0,6∙8866666,67∙0,01
) = 205,56 𝑘𝑔𝑚(78) 

𝑃2 = √
𝐾𝑣∙2∙𝑁∙0,01

𝐵
≤ 𝜎𝑎𝑑𝑚,2 (79) 

√
8866666,67∙2∙855∙0,01

0,6
= 1.589,65

𝑘𝑔

𝑚2 ≤ 724.976,85   𝑂𝐾! (80) 

1.7.7 Determinação do momento de tombamento 

O cálculo do momento de tombamento depende do momento de engastamento: 

Quando 𝐹𝑐 ≤ 𝐻′1 (caso 1) 

𝑀𝑣 = (ℎ + 𝐷) ∙ 𝐹𝑐 (81) 

Quando 𝐹𝑐 > 𝐻′1 (caso 2) 

𝑀𝑣 = (ℎ +
2

3
∙ 𝐷) ∙ 𝐹𝑐 (82) 

1.7.7.1 Para o poste de 6m: 

𝑀𝑣 = (ℎ + 𝐷) ∙ 𝐹𝑐 = (6 + 0,6) ∙ 103,39 = 682,38 𝑘𝑔 ∙ 𝑚 (83) 

1.7.7.2 Para o poste de 9m: 

𝑀𝑣 = (ℎ + 𝐷) ∙ 𝐹𝑐 = (9 + 0,8) ∙ 152,17 = 1.491,24 𝑘𝑔 ∙ 𝑚 (84) 

1.7.8 Verificação da estabilidade: 

1.7.8.1 Para o poste de 6m: 

Relação entre os momentos: 

𝛽 =
𝑀𝑒

𝑀𝑏
=

319,2 

403,99
= 0,79 (85) 

Como 𝛽 < 1 a seguinte relação deve ser satisfeita: 

𝑀𝑏 + 𝑀𝑒 ≥ 𝑀𝑣 ∙ 𝐹𝑆 (86) 

723,19 𝑘𝑔 ∙ 𝑚 ≥ 711,33 𝑘𝑔 ∙ 𝑚     𝑂𝐾! (87) 

1.7.8.2 Para o poste de 9m: 

Relação entre os momentos: 
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𝛽 =
𝑀𝑒

𝑀𝑏
=

756,62 

957,60
= 0,79 (88) 

Como 𝛽 < 1 a seguinte relação deve ser satisfeita: 

𝑀𝑏 + 𝑀𝑒 ≥ 𝑀𝑣 ∙ 𝐹𝑆 (89) 

1.714,22 𝑘𝑔 ∙ 𝑚 ≥ 1.559,46 𝑘𝑔 ∙ 𝑚     𝑂𝐾! (90) 
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APÊNDICE 02 – QUANTITATIVO 
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1 MEMÓRIA 

1.1 Blocos de Fundação 

1.1 Escavação manual 
𝑉𝐷 = 0,452 ∙ 0,65 ∙ (8 + 33) + 0,60² ∙ 0,85 ∙ (2 + 3 + 41) = 19,47𝑚³ → +10% ≅ 21,42𝑚³ 

 
1.2 Escavação com perfuratriz em material de 2ª Categoria 

𝑉𝑃 = 10% ∙ 𝑉𝐷 ≅ 2,1𝑚³ 

1.3 Demolição de passeio em concreto 

𝐷𝑃 = 0,452 ∙ (8 + 33) + 0,602 ∙ (2 + 41 + 3) = 24,86𝑚² → +10% ≅ 27,35𝑚² 

1.4 Carga e remoção 

𝑉𝐶𝑅 = 𝑉𝑃+𝑉𝐷 + 𝑉𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑑𝑒 𝑒𝑛𝑡𝑢𝑙ℎ𝑜 ≅ 21,42 + 2,14 + 0,08 ∙ 27,35 = 25,75 𝑚³ 

1.5 Remoção de terra além do primeiro km 

𝑅𝑡 = 25,75 ∙ 𝐷𝑀𝑇(40𝑘𝑚) ≅ 1.029,99 𝑘𝑚𝑥𝑚³ 

1.6 Descarte de solo inerte em bota-fora licenciado 

𝑉𝑑𝑒𝑠𝑐 = 𝑉𝐶𝑅 ≅ 25,75𝑚³ 

1.7 Lastro de Concreto magro 

𝑉𝐿 = 0,452 ∙ 0,05 ∙ (8 + 33) + 0,60² ∙ 0,05 ∙ (2 + 3 + 41) = 1,24𝑚³ → +10% ≅ 1,37𝑚³ 

1.8 Concreto usinado 
𝑉𝑐𝑜𝑛𝑐 = 0,452 ∙ 0,6 ∙ (8 + 33) + 0,60² ∙ 0,8 ∙ (2 + 3 + 41) = 18,23𝑚³ → +10% ≅ 20,05𝑚³ 
 
1.9 Barra de aço para ancoragem l=30cm фM12 
𝐵𝑎𝑟𝑟𝑎6𝑚 = 4 ∙ (8 + 33) = 164 𝑢𝑛. 
 
1.10 Barra de aço para ancoragem l=50cm фM20 
𝐵𝑎𝑟𝑟𝑎6𝑚 = 4 ∙ (2 + 41 + 3) = 184 𝑢𝑛. 
 
1.11 Forma tábua para concreto em fundação sem reaproveitamento 

𝐴𝑓𝑜𝑟𝑚𝑎 = 4 ∙ 0,02 ∙ (0,28 ∙ (8 + 33) + 0,36 ∙ (2 + 41 + 3)) = 2,24m² → +10% ≅ 2,47𝑚² 

1.12 Aço CA-50, Ф 6,3mm, vergalhão 
𝑃𝑎ç𝑜,6.3 = 3,8 ∙ (8 + 33) + 7 ∙ (3 + 41 + 2) = 477,80𝑘𝑔 

 
1.13 Aço CA-50, Ф 10mm, vergalhão 
𝑃𝑎ç𝑜,10 = 7,8 ∙ (8 + 33) + 16,1 ∙ (3 + 41 + 2) = 1.060,42𝑘𝑔 
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1.2 Abrigo do Quadro – QCP-IE 

1.1 Escavação mecanizada de valas 

𝑉𝑒𝑠𝑐 = 3,50 ∙ 0,4 = 1,40 → +10% ≅ 1,54𝑚³ 

1.2 Carga e remoção 

𝑉𝐶𝑅 = 1,54𝑚³ 

1.3 Remoção de terra além do primeiro km 

𝑅𝑡 = 1,54 ∙ 𝐷𝑀𝑇(40𝑘𝑚) ≅ 61,60 𝑘𝑚𝑥𝑚³ 

1.4 Descarte de material inerte em bota fora licenciado 

𝑉𝑑𝑒𝑠𝑐 = 𝑉𝐶𝑅 ≅ 1,54𝑚³ 

1.5 Fornecimento de terra 

𝑉𝑓𝑜𝑟 = 3,5 ∙ 0,15 ∙ 1,2 = 0,63𝑚³ → +10% ≅ 0,69𝑚³ 

1.6 Espalhamento de terra 

𝑉𝑒𝑠𝑝 = 𝑉𝑓𝑜𝑟 = 0,69𝑚³ 

1.7 Compactação de terra 

𝑉𝑐𝑜𝑚𝑝 = 𝑉𝑓𝑜𝑟 = 0,69𝑚³ 

1.8 Lastro de brita 

𝑉𝑙𝑎𝑠𝑡𝑟𝑜 = 3,5 ∙ 0,05 = 0,18𝑚³ → +10% ≅ 0,19𝑚³ 

1.9 Lastro de concreto magro 

𝑉𝑙𝑎𝑠𝑡𝑟𝑜,𝑐𝑜𝑛𝑐 = 3,5 ∙ 0,05 = 0,18𝑚³ → +10% ≅ 0,19𝑚³ 

1.10 Concreto fck=20MPa 

𝑉𝑐𝑜𝑛𝑐 = 3,5 ∙ (0,125 + 0,15) + 0,03 ∙ 0,47 = 0,98𝑚³ → +10% ≅ 1,07𝑚³ 

1.11 Aço CA-50, Ф 5.0mm, vergalhão 
𝑃𝑎ç𝑜,6.3 = 1,1 ∙ (6,64 + 5,34) + 3,9 + 8,33 = 25,41𝑘𝑔 

 
1.12 Aço CA-50, Ф 6.3mm, vergalhão 
𝑃𝑎ç𝑜,6.3 = 5,73 𝑘𝑔 

 
1.13 Aço CA-50, Ф 16.0mm, vergalhão 
𝑃𝑎ç𝑜,6.3 = 32,29𝑘𝑔 
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1.14 Forma - Tábua para concreto em fundação 

𝐴𝑓𝑜𝑟𝑚𝑎 = 2,6 + 0,9 + 1,1 + 0,8 ∙ 0,15 ∙ 1,1 ≅ 4,73𝑚² 

1.15 Massa para pintura 

𝐴𝑚𝑎𝑠𝑠𝑎 = 2,4 ∙ (1,35 ∙ 2 + 1,2 ∙ 2) + 1,62 = 13,86𝑚² → +10% ≅ 15,25𝑚² 

1.16 Fundo selador e aplicação 

𝐴𝑓𝑢𝑛𝑑𝑜 = 𝐴𝑚𝑎𝑠𝑠𝑎 = 15,25𝑚² 

1.17 Pintura duas demãos 

 𝐴𝑝𝑖𝑛𝑡𝑢𝑟𝑎 = 2 ∙ 𝐴𝑚𝑎𝑠𝑠𝑎30,50𝑚² 

1.18 Rufo 

𝑙𝑟𝑢𝑓𝑜 = 3 𝑚 

1.19 Chapisco 

𝐴𝑐ℎ𝑎𝑝𝑖𝑠𝑐𝑜 = 2,4 ∙ (1,75 + 1,75 + 2) + 0,24 ∙ (0,48 + 0,48 + 0,96) = 13,66𝑚² → +10% ≅ 15,03𝑚² 

1.20 Reboco Paulista 

𝐴𝑟𝑒𝑏𝑜𝑐𝑜 = 2,4 ∙ (1,75 + 1,75 + 2) + 0,24 ∙ (0,48 + 0,48 + 0,96) = 13,66𝑚² → +10% ≅ 15,03𝑚² 

1.21 Revestimento de placas cerâmicas 

𝐴𝑟𝑒𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 = 2,4 ∙ (1,75 + 1,75 + 2) + 0,24 ∙ (0,48 + 0,48 + 0,96) = 13,66𝑚² → +10% ≅ 15,03𝑚² 

1.22 Alvenaria com blocos de concreto celular 

𝐴𝑐𝑎𝑙𝑣,𝑐𝑒𝑙 = 2,4 ∙ (0,46 + 1,7 + 1,7 + 1,55 + 0,23) = 13,54𝑚² → +10% ≅ 14,89𝑚² 

1.23 Alvenaria com tijolos cerâmicos 

𝐴𝑎𝑙𝑣,𝑡𝑖𝑗 = 2 ∙ 4 ∙ 0,24 ∙ 0,98 = 1,88 𝑚2 → +10% ≅ 2,07 𝑚² 

1.24 Fornecimento e instalação de porta de alumínio 

𝑃𝑜𝑟𝑡𝑎 = 1 𝑢𝑛. 
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0

1
5
.
0

2
0
.
0

2
0
.
0

2
0
.
0

9 9

14∅5.0c/13 C=212

9
9

1
7
∅

5
.
0
c
/
1
3
 
C
=

1
8
7

14∅5.0c/13 C=212

9

9

V3 - 12/15

V4 - 12/15

V
1
 
-
 
1
2
/
1
5

V
2
 
-
 
1
2
/
1
5

L1 h=15.0cm

Fundação - Radier

Formas

Concreto C20, em geral

Aços: CA-50 e CA-60

A A

B

B

seção A-A

12.0

176.0

12.0

200.0

1
5
.
0

seção B-B

12.0

151.0

12.0

175.0

Fundação (Radier) - Superfície: 3,5m²

Elemento

Formas

[m²]

Volume

[m³]

Barras

[kg]

Laje e viga: fundo 0,0

Laje e viga: laterais 1,1

Laje

0.40 5.34

Viga

0.13 32.89

Total +10%:

1,2

0.60 42.10

Índices (por m²):

0,4

0.20 12.00

1
5
.
0

9 9

14∅5.0c/13 C=212

9
9

1
7
∅

5
.
0
c
/
1
3
 
C
=

1
8
7

DESENHO DATA

ESCALA

CÓDIGO DO ARQUIVO

FOLHA

CONTEÚDO

FASE

EDIFICAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
 DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE

DIMENSÕES FOLHA

AUTORIA DO PROJETOCAMPUS OU UNIDADE CENTRO

PROJETO

A2

I

V

DF

E

R

S

I

D

A

D

E

E ER A

L A

DE

S

T

A

N

C

A

T

A

A

R

I

U

N

ARS ET SCIENTIA

N

DETALHAMENTO LAJE DE COBERTURA E RADIER

DENIS BERTAZZO WATASHI
CREA/SC 145746-8

--
--

RONALDO SETEMBRO/2017

1/25

CBS-AMP.2017.003.EST0-PB

E
S

T

03

04

01

ABRIGO DE QUADRO DE ENERGIA

DETALHE - LAJE DE COBERTURA

02

ABRIGO DE QUADRO DE ENERGIA

DETALHE - RADIER

77



Elemento Pos. Diam. Q. Esquema
(cm)

Comp.
(cm)

Total
(cm)

CA-50
(kg)

CA-60
(kg)

V 5=V 6 1 Ø6.3 2 4

21

164

4

21
214 428 1,05

2 Ø5 2 164 164 328 0,51

3 Ø5 28 7

7
5 36 1008 1,55

1,15
2,31

2,26
4,53

Total+10%:
(x2):

V 7 1 Ø5 2 149 149 298 0,73

2 Ø6.3 2

12

13
149 12

13 199 398 0,98

3 Ø6.3 1 120 120 120 0,18

4 Ø5 15 15

10

5
58 870 1,34

1,28 2,28Total+10%:
V 8 1 Ø6.3 4 4

21

149

4

21
199 796 1,95

2 Ø5 25 7

7

5 36  900 1,39

2,15 1,52Total+10%:
Ø5: 0.0 8,33
Ø6.3: 5,73 0.0
Total: 5,73 8,33

Resumo Aço
Desenho de vigas

Comp. total
(m)

Peso+10%
(kg)

CA-50 Ø6.3 21,7 6 6
CA-60 Ø5 47,4 8 8
Total 14

Total

Pingadeira

1
2
.
5

15.0

1
5
.
0

viga - v7

viga - v8

Vigas da laje de cobertura

Desenho de vigas

Concreto C20, em geral

Aços - Barras: CA-50 e CA-60

Aços - Estribos: CA-50 e CA-60

1
2
.
5

2
0
.
0

15.0

V5V6

1N3 6.3

1N2 6.3 C=199

 C=120

 C=1492N1 5

1
2

1313

1
2

15 15125

15x1eN4 5 c/10

15x20

V - 7

V5V6

1N2 6.3 C=199

15 15125

25x1eN3 5 c/6

15x15

V - 8

2121

4 4

1N1 6.3 C=199

1
2
.
5

15.0

vigas - v5 = v6

2N2 5 C=164

V 7 V 8

28x1eN3 5 c/6

140

15x15

V - 5

V - 6

 C=2142N1 6.3

170.0

1
5
.
0

4 4

21 21

Pingadeira

15 15

4

155.0

155.0

21
21

4

Elemento Pos. Diam. Q. Esquema
(cm)

Comp.
(cm)

Total
(cm)

CA-50
(kg)

CA-60
(kg)

V 1=V 2

1 16 2 4

21

169

4

21
219 438 6,91

2 5 2 169 169 338 0,52

3 5 7 7

4

5 30 210 0,32

7,60
15,21

0,93
1,86

Total+10%:
(x2):

V 3=V 4 1 Ø16 2 4

21

196

4

21
246 492 7,76

2 Ø5 2 196 196 392 0,6

3 Ø5 7 7

4

5 30 210 0,32

8,54
17,08

1,02
2,04

Total+10%:
(x2):
Ø5: 0.0 3,90
Ø16: 32,3 0.0
Total: 32,3 3,9

V 3

7x1eN3 5 c/28

155

12x15

V - 3

V - 4

V 2 V 1

7x1eN3Ø5 c/30
176

 C=1962N2 5

Resumo Aço

Desenho de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 16

18.6 33 33

CA-60 5

23,0 4 4

Total

37

Total

12.0

1
5
.
0

vigas - v3 e v4

Vigas da fundação em Radier

Desenho de vigas

Concreto C20, em geral

Aços - Barras: CA-50 e CA-60

Aços - Estribos: CA-50 e CA-60

12x15

V - 1

V - 2

V 4

2N2 5

1212

 C=2192N1 16

 C=169

21

21

4

175.0

 C=2462N1 16

200.0

12 12

vigas - v1 e v2

21

21

44

4

DESENHO DATA

ESCALA

CÓDIGO DO ARQUIVO

FOLHA

CONTEÚDO

FASE

EDIFICAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
 DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE

DIMENSÕES FOLHA

AUTORIA DO PROJETOCAMPUS OU UNIDADE CENTRO

PROJETO

A2

I

V

DF

E

R

S

I

D

A

D

E

E ER A

L A

DE

S

T

A

N

C

A

T

A

A

R

I

U

N

ARS ET SCIENTIA

N

DETALHAMENTO DAS VIGAS

DENIS BERTAZZO WATASHI
CREA/SC 145746-8

--
--

RONALDO SETEMBRO/2017

1/25

CBS-AMP.2017.004.EST0-PB

E
S

T

04

04

78



abrigo

subestação

41.3 90.2 23.5

DESENHO DATA

ESCALA

CÓDIGO DO ARQUIVO

FOLHA

CONTEÚDO

FASE

EDIFICAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
 DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE

DIMENSÕES FOLHA

AUTORIA DO PROJETOCAMPUS OU UNIDADE CENTRO

PROJETO

A2

I

V

DF

E

R

S

I

D

A

D

E

E ER A

L A

DE

S

T

A

N

C

A

T

A

A

R

I

U

N

ARS ET SCIENTIA

N

LOCALIZAÇÃO - ELEVAÇÃO E 3D

DENIS BERTAZZO WATASHI
CREA/SC 145746-8

--
--

RONALDO SETEMBRIO/2017

1/1000

CBS-AMP.2017.001.EST0-PB

E
S

T

01

04

01

ABRIGO - SUBESTAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

Esc. 1/1000

02

ABRIGO DE QUADRO DE ENERGIA

3D

03

ABRIGO DE QUADRO DE ENERGIA

ELEVAÇÃO FRONTAL

Esc. 1/50
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abrigo

subestação

41.3 90.2 23.5

DESENHO DATA

ESCALA

CÓDIGO DO ARQUIVO

FOLHA

CONTEÚDO

FASE

EDIFICAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
 DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE

DIMENSÕES FOLHA

AUTORIA DO PROJETOCAMPUS OU UNIDADE CENTRO

PROJETO

A2

I

V

DF

E

R

S

I

D

A

D

E

E ER A

L A

DE

S

T

A

N

C

A

T

A

A

R

I

U

N

ARS ET SCIENTIA

N

LOCALIZAÇÃO - ELEVAÇÃO E 3D

DENIS BERTAZZO WATASHI
CREA/SC 145746-8

--
--

RONALDO SETEMBRIO/2017

1/1000

CBS-AMP.2017.001.EST0-PB

E
S

T

01

04

01

ABRIGO - SUBESTAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

Esc. 1/1000

02

ABRIGO DE QUADRO DE ENERGIA

3D

03

ABRIGO DE QUADRO DE ENERGIA

ELEVAÇÃO FRONTAL

Esc. 1/50
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DESENHO DATA

ESCALA

CÓDIGO DO ARQUIVO

FOLHA

CONTEÚDO

FASE

EDIFICAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
 DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE

DIMENSÕES FOLHA

AUTORIA DO PROJETOCAMPUS OU UNIDADE CENTRO

PROJETO

A3

I

V

DF

E

R

S

I

D

A

D

E

E ER A

L A

DE

S

T

A

N

C

A

T

A

A

R

I

U

N

ARS ET SCIENTIA

N

DETALHAMENTO DOS BLOCOS DE FUNDAÇÃO PARA POSTES FLANGEADOS 6m

DENIS BERTAZZO WATASHI
CREA/SC 145746-8

--
--

RONALDO SETEMBRO/2017

1/20

CBS-INF.2017.001.EST0-PB

E
S

T

01

02

01

BLOCO DE FUNDAÇÃO - 6m

DETALHE DAS ARMADURAS

02

BLOCO DE FUNDAÇÃO - 6m

VISTAS
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DESENHO DATA

ESCALA

CÓDIGO DO ARQUIVO

FOLHA

CONTEÚDO

FASE

EDIFICAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
 DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE

DIMENSÕES FOLHA

AUTORIA DO PROJETOCAMPUS OU UNIDADE CENTRO

PROJETO

A3

I

V

DF

E

R

S

I

D

A

D

E

E ER A

L A

DE

S

T

A

N

C

A

T

A

A

R

I

U

N

ARS ET SCIENTIA

N

DETALHAMENTO DOS BLOCOS DE FUNDAÇÃO PARA POSTES FLANGEADOS 9m

DENIS BERTAZZO WATASHI
CREA/SC 145746-8

--
--

RONALDO SETEMBRO/2017

1/20

CBS-INF.2017.002.EST0-PB

E
S

T

02

02

01

BLOCO DE FUNDAÇÃO - 9m

DETALHE DAS ARMADURAS

02

BLOCO DE FUNDAÇÃO - 9m

VISTAS

82
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S

E

S

 

G

A

B

O

A

R

D

I

 

E
s
t
a

c
i
o

n
a

m
e

n
t
o

Hidrante

de recalque

CBS02

CBS01

E
s
t
a

c
.
 
p

/
 
m

o
t
o

s

Central de resíduos

Central de gás

Base Conc.- Trafo Exist.

CX 07

2xElet. 6"

Placa Indicativa

Média Tensão

Placa Indicativa

Média Tensão

Placa Indicativa

Média Tensão

Subestação

CX 06

CX 07

Tubulação

 Existente

2xElet. 6"

2xElet. 6"

2xElet. 6"

2xElet. 6"

Base Conc.- Trafo Exist.

Elet. 6"

Elet. 6"

Elet. 6"

Placa Indicativa

Média Tensão

CX 01

CX 02

CX 03

CX 04

CX 05

CX 06

CX 07

Ø

1

5

0

0
2

0
6

0
8

0
1

0
0

1

2

0

1

4

0

1

6

0

Ø

1

5

0

Ø

1

5

0

M

é

d

i
a

 
T

e

n

s

ã

o

CABO TERRA DE COBRE NÚ - 50mm²

(CONECTADO NA MALHA DE

ATERRAMENTO DO SPDA)

A

B

C

D

E

F

A

H

H

B

B

B

B

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

Y

C

G

D

D

E

E

E

CIR4

1.D 1.T 2.D 2.T

G

F

F

F

F

F

F

F

G

G

G

G
G

G G

G

G

G

N

G

H

CIR4

I

I

I
I

I

I

I

J

J

J

K

K

L

M

L

L

M

L

M

M

L

M

N

N

N

V

N

N

N

N

N

N

V

V

V

O

P

O

P

P

Q

R

Q

Q

Q

Q

R

R

R

R

Q

Q

Q Q

TRECHOS 3 (A OESTE)

TRECHOS 2 (CENTRAL E  A LESTE)

V´

V´P

EX
IS

TE
NT

E

EXISTENTE

PASSAGEM
EXISTENTE

EX
IS

TE
NT

E

1T,R,5

1T,R,5

1T,R,5

1T,R,5

1D,R,5

1D,R,5

1D,R,5

1T,R,0

1T,R,0

1T,R,0 1T,R,0

1T,R,0

1T,R,0

1T,R,0

1T,R,0 1T,R,0

1D,R,0

1D,R,0

2D,S,10

2D,S,10

2D,S,10

2T,S,10

2T,S,10

2D,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2D,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2T,S,5

2D,S,5

2D,S,5

2D,S,5

2D,S,5

2D,S,5

2D,S,5

2D,S,5

2D,S,5

2D,S,5

3T,T,0

3T,T,0 3T,T,0

3T,T,0

3T,T,03T,T,03T,T,03T,T,0

3D,T,0

3T,T,0 3D,T,0

3D,T,0

3T,T,03T,T,0

3T,T,5

3T,T,5

3D,T,5

3D,T,5

3D,T,5

1.D 1.T

1.D

1.D

1.T

1.T

1.D 1.T 2.D 2.T 3.D 3.T

1.D 1.T 2.D 2.T

2.D 2.T

2.D

2.T

2.D

2.T

3.D 3.T

3.T

3.D

3.T

3.D

EXISTENTE

EX
IS

TE
N

TE

EX
IS

TE
N

TE

EX
IS

TE
NT

E

EX
IS

TE
NT

E

EX
IS

TE
NT

E

EX
IS

TE
NT

E

EX
IS

TE
NT

E

I

3T,T,5

Eliminar
Alimentador existente:

rede existente
a instalar

N

1T,R,5

C

E

VV
RP Q

O

R

S

2.D 2.T CIR4

S

S

T

CIR4

T

X

2xØ3"

´ )

´ )

2xØ3"

2xØ3"

INSTALAÇÃO DOS POSTES DA ROTATÓRIA

INSTALAÇÃO DOS POSTES DO ANEL VIÁRIO

INSTALAÇÃO DOS POSTES DO PASSEIO CENTRAL

 ESQUEMA DE VALA DE ELETRODUTOS E ATERRAMENTO

CHEGADA DE ELETRODUTOS AO POSTE
ESQUEMA DE LIGAÇÃO DE FUSÍVEL E ATERRAMENTO
VER DETALHE 02

VER DETALHE 01

VER DETALHE 01

VER DETALHE 01

VER DETALHES 04 E 05

QUADRO DE COMANDO E PROTEÇÃO - QCP-IE
VER DETALHE 03

POSTES FLANGEADOS
VER DETALHE 06

Y

Y

Y Y

C

C

C

B

F

Q

I

J

H

Q

N

P

Q

V

V
V V

C

C

Y

3D,T,5

V

VV

N

3T,T,0

3T,T,0

3T,T,0

3T,T,03D,T,0

3D,T,5

3T,T,5

3D,T,5

3T,T,5

3D,T,5

3T,T,5

3T,T,5

2T,S,5

2D,S,5

1T,R,5

1D,R,5

1D,R,5

1T,R,5

1D,R,5

1T,R,5

1D,R,5

1T,R,5

1D,R,5

1T,R,0

1D,R,5

1T,R,5

1T,R,0
1D,R,0

3T,T,0 3D,T,0

Z

G

I

W

U

3.D 3.T

U

1.T

3.D

2xØ2"

I

I

I

I

W

Y

1.D

1xØ1 1/4"

#3x6mm²

TRAJETO COM ESCAVAÇÃO SOMENTE PARA INTERLIGAÇÃO DA MALHA DE ATERRAMENTO COM CABO DE COBRE NU 50MM²  (Prof=65cm)

2xØ2"

2xØ2"

Z

#10x6mm²

3.T

#4x6mm²

#4x6mm²

#8x6mm²
2xØ2"

1xØ11/4"

1xØ1/4"

#3x6mm²

X

#3x6mm²

1xØ11/4"

1xØ1 1/4"
#5x6mm²

1xØ1 1/4"
#2x2,5mm² #1X6mm²

#2x2,5mm² #1X6mm²
#2x2,5mm² #1X6mm²

#2x2,5mm² #1X6mm²

1xØ1 1/4"

1xØ1 1/4"

#2x2,5mm² #1X6mm²

1xØ1 1/4"

3.T

#2x2,5mm² #1X6mm²
1xØ1 1/4"

#14x6mm²

#5x6mm²

#3x6mm²

#3x6mm²
1xØ11/4"

#2x6mm²1xØ2"

1xØ3/4" PVC RÍGIDO

#3x6mm²

1xØ3/4" PVC RÍGIDO
#3x6mm²

#5x2,5mm²

V

#3x2,5mm²

3.D

1xØ2"
#7x6mm²

3.T

1xØ2"

1xØ2"
#5x6mm²

#3x2,5mm²

1xØ3/4" PVC RÍGIDO

QRQ

R

3.T

V´

O

3.D

1xØ1/4"
#5x6mm²

V´V´V´

O

1xØ11/4"

1xØ11/4"

R

Q

Q

U

JUNÇÃO TERRA #6/750V COM TERRA ANEL #50mm2
E ATERRAMENTO DA SUBESTAÇÃO

D

G

S´

S´

2.D 2.T
#4x2,5mm² #1X6mm²
EXISTENTE

S´

S´

S´

S´

S´

S´

S´

2.D 2.T

1xØ11/4"
#4x2,5mm² #1X6mm²

1xØ11/4"

L

M
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G
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D
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x 
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G 
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VE
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02
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DA
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PS

G 
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R 
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02

TRECHOS 1 (SUPERIOR)

C

G

Q

Y

G

O

Q

25
A

5x#10mm²/1kV
Ø50mm PVC

ALIM. QCP-IE

32
A

QGBT-SE

#
10

10
A

10
A

10
A

10
A

Quadro de Comando e Proteção - QCP-IE: Quadro de Cargas

10
A

10
A

10
A

2870

2870

²
²
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(FD: 0,92 P/ EQUIPAMENTOS) 
CORRENTE DE LINHA TOTAL DEMANDADA= 14,4A

CARGA DEMANDADA: 9,44kVA 
CARGA TOTAL INSTALADA:  8.680W 
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* CADA LUMINÁRIA TERÁ SEU SENSOR FOTOELÉTRICO DO  TIPO FL

N

T/BEP

Quadro de Comando e Proteção - QCP-IE: Esquema Elétrico

K1

A1 A2

C1

programável

T

Temporizador
AA

DR

DR

DR

DR

DR

DR

DR

1D

2D

3D

4D

1T

2T

3T

Temp-Acionado

NOTAS:

- ALIMENTADOR  PROVENIENTE DE QGBT  DA "SE"

- ESQUEMA ELÉTRICO DEVERÁ FICAR DISPONÍVEL NA PARTE INTERNA DA

PORTA DO QUADRO

* DR - BIFÁSICO / 25A / 30mA

By Pass

SINALIZAÇÃO DE PAINEL (PORTA DO GABINETE)

DPS

TIPO

I

AA

Manual

(s/e)

DETALHE 01 - POSTES TELECÔNICOS P/ ILUMINAÇÃO EXTERNA/GENÉRICO

Nota: ÂNGULO E BRAÇO INDICADOS.

LUMINÁRIA

LED ~60W(6m)

LED ~90W(9m)

LUMINÁRIA

LED ~60W(6m)

FOTOCÉLULA TIPO FL

(FALHA: LIGADO)

Obs.: O ângulo de montagem e núm. de braços estão indicados no desenho de distribuição

FOTOCÉLULA TIPO FL

(FALHA: LIGADO)

FOTOCÉLULA TIPO FL

(FALHA: LIGADO)

Nota: POSIÇÃO DOS POSTES NO PASSEIO É CENTRALIZADA - VER DESENHO DE DISTRIBUIÇÃO

Nota: A POSIÇÃO DE FIXAÇÃO DO POSTE NA ROTATÓRIA - VER DESENHO DE DISTRIBUIÇÃO

CAIXA DE PASSAGEM 40x40cm,

COM TAMPA DE CONCRETO

POSTE TELECÔNICO  FLANGEADO

FUNDO COM BRITA

Detalhe 02 - Chegada do duto ao poste, aterramento e fusível

CADA POSTE DEVERÁ SER ATERRADO USANDO UMA HASTE DE ATERRAMENTO

DE 2,44m x 5/8", ALTA CAMADA, TIPO COPPERWELD, INSTALADA NA CAIXA DE

PASSAGEM CONFORME DESENHO ELÉTRICO.

UTILIZAR CABO DE COBRE ISOLADO, 6,0mm², PARA FAZER A LIGAÇÃO DA HASTE

AO POSTE. USAR CONECTOR REFORÇADO PROTEGIDO POR

SIKA-FLEX/EQUIVALENTE.

O CABO DE ATERRAMENTO DA LUMINÁRIA  SERÁ 2,5mm2 E DEVERÁ SER LIGADO

AO CONECTOR DE ATERRAMENTO DE CADA POSTE.

CADA HASTE DEVERÁ SER CONECTADA AO CABO NU #50mm2 DA MALHA

O CABO NU #50mm2 DA MALHA DEVERÁ SER CONECTADO AO TERRA DO BEP DA

SUBESTAÇÃO.

JANELA DE INSPEÇÃO

FASE POR DENTRO DO

POSTE. CABO 2,5mm² *.

NEUTRO POR DENTRO DO

POSTE. CABO 2,5mm² *

NA CONEXÃO DOS CABOS DE SUBIDA COM

OS CABOS DO RAMAL ALIMENTADOR,

UTILIZAR CONECTOR DE PRESSÃO, TIPO

SPLIT BOLT TOTALMENTE ISOLADO COM

FITAS AUTO-FUSÃO E ISOLANTE.

(2x)Ø2" PEAD

TERRA POR DENTRO DO

POSTE. CABO 6mm².

TERRA DA LUMINÁRIA

POR DENTRO DO

POSTE. CABO 2,5mm².

CONECTOR DE APERTO (COBRE NU COM

HASTE E CABO TERRA DO POSTE)

FUSÍVEL INDIVIDUAL 2A/220V

Nota:

POSTES DO PASSEIO CENTRAL

POSSUEM 1 CONJUNTO

(proteção) PARA CADA CIRCUITO

(total = 2)

TERMINAL DE APERTO (T)

DESENHO DATA

ESCALA

CÓDIGO DO ARQUIVO

FOLHA

CONTEÚDO

FASE

EDIFICAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
 DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE

DIMENSÕES FOLHA

AUTORIA DO PROJETOCAMPUS OU UNIDADE CENTRO

PROJETO

A0

CURITIBANOS

ANEL VIÁRIO

ILUMINAÇÃO EXTERNA

BÁSICO

PLANTA BAIXA, DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS, QUADRO DE CARGAS, DIAGRAMAS E
DETALHES

ELIAS SEBASTIÃO DE ANDRADE
CREA/SC 034.430-4

--
--

KELVIN OUT/2017

INDICADA

--
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FITA DE AVISO

AREIA COMPACTADA

ENTRE OS DUTOS

FUNDO DA VALA NIVELADO

E COMPACTADO

10

10cm

NÍVEL DO SOLO

5

ATERRO COMPACTADO

d d

P cm

CABO #50 NU

MALHA DO ANEL

(ATERRAMENTO)

Detalhe 04a - Vala dos eletrodutos e aterramento

CONCRETO MAGRO

5

TAMPA (CAIXAS)

FITA DE AVISO

AREIA COMPACTADA

ENTRE OS DUTOS

10

10cm

NÍVEL DO SOLO

ATERRO COMPACTADO

46 cm

CONCRETO MAGRO

≥ 23cm

5

5cm 5cm

TAMPA (CAIXAS)

15cm

5cm

Detalhe 04b - Vala dos eletrodutos

≥ 40cm

Detalhe 03 - Quadro de Comando e Proteção  (QCP-IE)

By Pass acionado

BY PASS

AUTOM

QCP-IE

BY PASS

AUTOM

Q
C

P
-I

E

Detalhe orientativo de montagem

Temporizador
acionado

Detalhe 05 - Placas de Concreto (60x30)

NOTAS:

1 - PREVER UMA GUIA DE ARAME DE AÇO GALVANIZADO SEÇÃO 14AWG, DENTRO DO ELETRODUTO.

2 - A RESISTÊNCIA DE COMPRESSÃO DO CONCRETO UTILIZADO NA CONFECÇÃO DA PLACA DE PROTEÇÃO DO

BANCO PARA DUTO, NÃO DEVE SER INFERIOR A 150kgf/cm2, EM 28 DIAS

3 - A PROFUNDIDADE DOS ELETRODUTOS PODERÁ SER ADEQUADA À ALTURA DAS CAIXAS DE PASSAGEM

UTILIZADAS

4 - DIMENSÕES EM mm.

CARACTERÍSTICAS DE FERRAGEM DA PLACA

ITEM QUANTIDADE COMPRIMENTO
DIÂMETRO Ø

COMPRIMENTO TOTAL PESO TOTAL

3150mm

0,441kg

06

06

01

02

250mm            4,76mm(3,16")

550mm            4,76mm(3,16")

6

0

0

3

0

0

5
0

2

5

2

5

1

0

0

01

02
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

SEOMA – SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE

DPAE - DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

Campus Prof. João David Ferreira Lima – CEP 88040-900

Trindade – Florianópolis – Santa Catarina – Brasil | 55 (048) 3721-5100

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OBRA: CBS_ ANEL VIÁRIO DATA: 30/01/2018

LOCAL: CURITIBANOS REVISÃO: R08

Item Serviços Valor (R$) Mês 1 Mês 2 Mês 3 Semana 4 Semana 5 Semana 6 Semana 7 Semana 8 TOTAL

A ADMINISTRAÇÃO LOCAL

82.053,36 R$ 12.308,00 41.026,68 28.718,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82.053,36
1,00 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% 15,000% 50,000% 35,000% 0,000% 0,000% 0,000% 100,00%

PARCIAL MENSAL 12.308,00 41.026,68 28.718,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82.053,36

PRECENTUAL  PARCIAL MENSAL 15,000% 50,000% 35,000% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 100,000%

PARCIAL ACUMULADO PREVISTO 82.053,36 12.308,00 53.334,69 82.053,36 82.053,36 82.053,36 82.053,36 82.053,36 82.053,36

PERCENTUAL PARCIAL ACUM. PREVISTO 15,000% 65,000% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000%

B SERVIÇOS

13.414,53 R$ 6.707,26 3.353,63 3.353,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.414,53
1,00 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% 50,000% 25,000% 25,000% 0,000% 0,000% 0,000% 100,00%

31.729,34 R$ 12.691,74 9.518,80 9.518,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.729,34
1,00 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% 40,000% 30,000% 30,000% 100,00%

3.148,77 R$ 0,00 3.148,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.148,77
0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% 0,000% 100,000% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 100,00%

97,05 R$ 0,00 97,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97,05
0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% 100,000% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 100,00%

2.835,90 R$ 0,00 1.134,36 1.701,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.835,90

% 40,00% 60,00% 0,000% 0,000% 100,00%

460.522,30 R$ 138.156,69 184.208,92 138.156,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460.522,30
1,00 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% 30,000% 40,000% 30,000% 0,000% 0,000% 0,000% 100,00%

SERVIÇOS INICIAIS
2

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A

INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

COMPLEMENTARES3

4

5

6

PAREDES E PAINÉIS

COBERTURAS E PROTEÇÕES

REVESTIMENTOS

INSTALAÇÕES E APARELHOS
7
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PARCIAL MENSAL 157.555,69 201.461,53 152.730,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511.747,89

PRECENTUAL  PARCIAL MENSAL 30,788% 39,367% 29,845% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 100,000%

PARCIAL ACUMULADO PREVISTO 511.747,89 157.555,69 359.017,22 511.747,89 511.747,89 511.747,89 511.747,89 511.747,89 511.747,89

PERCENTUAL PARCIAL ACUM. PREVISTO 30,788% 70,155% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000%

C TOTALIZAÇÃO

TOTAL MENSAL 169.863,69 242.488,22 181.449,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593.801,25

PRECENTUAL TOTAL  MENSAL 28,606% 40,837% 30,557% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 100,000%

TOTAL ACUMULADO PREVISTO 593.801,25 169.863,69 412.351,91 593.801,25 593.801,25 593.801,25 593.801,25 593.801,25 593.801,25

PERCENTUAL TOTAL ACUM. PREVISTO 28,606% 69,443% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000% 100,000%

a) O pagamento do item Administração Local seja feito na proporção da execução financeira dos serviços, de forma a garantir que a obra chegue ao fim juntamente com a medição e o pagamento 

de 100% da parcela de administração local.

De acordo com o TCU acórdão 2622/2013 - PLENÁRIO:

[...] os critérios de medição dos custos da administração local estejam atrelados ao andamento da obra e os seus itens medidos de forma proporcional à execução financeira [...]

Decreto 7952/2013

IN-5 Dispões sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

IN-7 Altera a IN-5, que regulamenta os procedimentos administrativos básicos para realização de pesquisa de preços.

PROFISSIONAL: HIURY HARRISON DOS SANTOS TÍTULO: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA CREA 121.500-0 ART Nº 6305118-7

RESPONS. TÉCNICA:

OBSERVAÇÕES:

De acordo com o TCU acórdão 2369/2011 - PLENÁRIO:

ADMINISTRAÇÃO LOCAL:

B

C
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RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO

OBRA: CBS_ ANEL VIÁRIO DATA: 30/01/2018

LOCAL: CURITIBANOS REVISÃO: R08

ÁREA (M2): - BDI: 25,92% 16,32%

MÊS DE REF.: dezembro-17 LEIS SOCIAIS: 85,43% (H) 48,85% (M)

MAT. + EQUIP. MÃO-DE-OBRA TOTAL

1 1.011,75 81.041,61 82.053,36 13,82%

2 11.255,96 2.158,57 13.414,53 2,26%

3 19.678,29 12.051,05 31.729,34 5,34%

4 2.878,22 270,56 3.148,77 0,53%

5 80,58 16,47 97,05 0,02%

6 1.816,56 1.019,33 2.835,90 0,48%

7 329.897,84 130.624,46 460.522,30 77,55%

366.619,20 227.182,05 593.801,25 100,00%

-

-

CÓD.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

TOTAL C/ BDI (R$)

% ITEM

Custo do m² (R$/m²):

SERVIÇOS INICIAIS

INFRA-ESTRUTURA E OBRAS COMPLEMENTARES

PAREDES E PAINÉIS

COBERTURAS E PROTEÇÕES

TOTAL GERAL: 

Área Total da Construção (m²):

DESCRIÇÃO

INSTALAÇÕES E APARELHOS

REVESTIMENTOS

CBS_ANEL VIÁRIO - NOVO - REV08 RESUMO 3
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ORÇAMENTO ESTIMATIVO - COM DESONERAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA

CBS_ ANEL VIÁRIO Data: 30/1/18

CURITIBANOS R08

- Indice médio de Desoneração.: 0,000

dezembro-2017 BDI: 25,92% 16,32%

29/7/18 Leis Sociais: 85,43% (H) 48,85% (M)

CUSTO UNITÁRIO (R$) BDI PREÇO UNITÁRIO C/ BDI (R$) PREÇO TOTAL C/BDI (R$)

REF. ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANT.   MATERIAL  EQUIPM. 

 MÃO DE 

OBRA 

DESON.

 TOTAL N/R
MATERIAL+E

QUIP

 MÃO DE 

OBRA
 TOTAL

MATERIAL 

+EQUIP

 MÃO DE 

OBRA
 TOTAL

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 337,25 27.013,87 27.351,12 1.011,75 81.041,61 82.053,36

93567 1.1
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DA OBRA A SER DESEMPENHADO POR ENGENHEIRO CIVIL 

OU ARQUITETO (RESIDENTE)
MÊS 3,00 84,26 0,00 15.923,29 16.007,55 106,10 20.050,61 20.156,71 318,30 60.151,82 60.470,12

93572 1.2 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 3,00 183,57 0,00 5.529,91 5.713,48 231,15 6.963,26 7.194,41 693,45 20.889,79 21.583,24

2 SERVIÇOS INICIAIS 3.696,19 185,54 3.881,72 11.255,96 2.158,57 13.414,53

2.1 SERVIÇOS TÉCNICOS

MERC. 001 2.1.1 ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE EXECUÇÃO UN 1,00 218,54 0,00 0,00 218,54 R 254,21 0,00 254,21 254,21 0,00 254,21

2.2 SERVIÇOS PRELIMINARES

PROP. 001 2.2.1 DEMOLIÇÃO DE PASSEIO EM CONCRETO (8 CM) M2 27,35 2,80 0,08 14,05 16,93 3,62 17,69 21,31 99,01 483,86 582,88

2.3 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

PROP. 006 2.3.1
BARREIRA FÍSICA PARA OBRAS, COMPOSTA POR TELA PLÁSTICA ALARANJADA FIXADA EM 

VERGALHÕES 8MM, A CADA 1,5M, ALTURA 1,20M, ENTERRADO 40CM
M2 36,00 6,64 0,02 4,02 10,69 R 7,75 4,68 12,43 279,07 168,38 447,45

10775 2.3.2
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 

ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS
MÊS 3,00 0,00 615,00 0,00 615,00 R 715,37 0,00 715,37 2.146,10 0,00 2.146,10

10778 2.3.3
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 

CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO
MÊS 3,00 0,00 768,75 0,00 768,75 R 894,21 0,00 894,21 2.682,63 0,00 2.682,63

10776 2.3.4
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA VESTIÁRIO, SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM SANITARIO
MÊS 3,00 0,00 480,46 0,00 480,46 R 558,87 0,00 558,87 1.676,61 0,00 1.676,61

10776 2.3.5
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA REFEITÓRIO, SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM SANITARIO
MÊS 3,00 0,00 480,46 0,00 480,46 R 558,87 0,00 558,87 1.676,61 0,00 1.676,61

10776 2.3.6
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ALMOXARIFADO, SEM 

DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITÁRIO
MÊS 3,00 0,00 480,46 0,00 480,46 R 558,87 0,00 558,87 1.676,61 0,00 1.676,61

PROP. 002 2.3.7 CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 5 KM (TERRENO UFSC) M3 27,29 8,13 3,30 1,49 12,92 14,39 1,88 16,27 392,78 51,20 443,98

2.4 TRABALHOS EM TERRA

90091 2.4.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS, COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 1,5M M3 1,54 1,36 2,11 1,50 4,97 4,37 1,89 6,26 6,73 2,91 9,64

94342 2.4.2
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_05/2016
M3 0,69 76,76 0,87 16,22 93,85 97,75 20,42 118,18 67,45 14,09 81,54

93358 2.4.3
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA FUNDAÇÕES E VALAS < OU = 4,0M DE PROFUNDIDADE, 

MATERIAL DE 1ª CATEGORIA
M3 21,42 9,56 0,26 46,98 56,80 12,37 59,16 71,52 264,86 1.267,14 1.532,01

PROP. 007 2.4.4 ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 2A CATEGORIA (PARA UNS 87 BLOCOS) M3 2,14 12,00 0,34 63,39 75,73 15,54 79,82 95,36 33,28 170,98 204,26

3 INFRA-ESTRUTURA E OBRAS COMPLEMENTARES 1.009,64 610,42 1.620,06 19.678,29 12.051,05 31.729,34

96622 3.1 LASTRO DE BRITA E=5CM M3 0,19 71,82 0,12 24,95 96,89 90,59 31,42 122,00 17,44 6,05 23,49

96616 3.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO E=5CM M3 1,56 237,08 2,46 173,28 412,82 301,63 218,19 519,82 470,54 340,38 810,92

94964 3.3
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MANUAL. AF_07/2016
M3 1,07 242,95 0,61 52,81 296,37 306,69 66,50 373,19 329,47 71,44 400,90

PROP. 003 3.4
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25 MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO
M3 20,05 20,09 1,09 120,61 141,80 26,68 151,87 178,55 534,95 3.045,44 3.580,39

96543 3.5 AÇO CA-60 Ø5.0 MM KG 25,41 5,73 0,00 5,51 11,24 7,22 6,94 14,15 183,32 176,29 359,61

96544 3.6 AÇO CA-50 Ø6.3 MM KG 439,57 5,61 0,00 3,95 9,56 7,06 4,97 12,04 3.105,17 2.186,35 5.291,52

96546 3.7 AÇO CA-50 Ø10.0 MM KG 964,00 5,19 0,00 2,08 7,27 6,54 2,62 9,15 6.299,98 2.524,85 8.824,83

96548 3.8 AÇO CA-50 Ø16.0 MM KG 29,36 4,80 0,00 1,07 5,87 6,04 1,35 7,39 177,46 39,56 217,01

96528 3.9 FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO S/REAPROVEITAMENTO M2 7,20 60,81 0,16 40,98 101,95 76,77 51,60 128,38 552,77 371,53 924,30

PROP. 008 3.10
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FLANGE PARA ANCORAGEM DE POSTES DE 6 METROS 

(BARRA DE 30CM  Ø M12)
UN. 41,00 46,35 0,08 25,20 71,63 58,47 31,73 90,20 2.397,22 1.300,87 3.698,09

PROP. 009 3.11
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FLANGE PARA ANCORAGEM DE POSTES DE 9 METROS 

(BARRA DE 50CM  Ø M20)
UN. 46,00 96,77 0,08 34,33 131,18 121,96 43,22 165,18 5.609,98 1.988,29 7.598,28

Revisão

Validade:

Local:

Obra: 

Mês de Ref.:
Área (M2):
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4 PAREDES E PAINÉIS 1.944,13 111,78 2.055,92 2.878,22 270,56 3.148,77

4.1 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

73863/1 4.1.1

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO CELULAR 15X30X60CM, ESPESSURA 10CM, 

ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PREPARO 

MANUAL

M2 14,89 51,27 0,01 6,76 58,04 64,57 8,51 73,08 961,45 126,74 1.088,19

87521 4.1.2 ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 13 FUROS 11,5X11,5X19CM M2 2,07 27,51 0,11 30,10 57,72 34,78 37,90 72,68 71,98 78,45 150,43

4.2 ESQUADRIAS E FERRAGENS

PROP. 004 4.2.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR, COM GUARNIÇÃO, 

2,10X0,80, UMA FOLHA COM VENEZIANAS SEM VENTILAÇÃO
UN 1,00 1.464,84 0,20 51,91 1.516,96 1.844,78 65,37 1.910,15 1.844,78 65,37 1.910,15

5 COBERTURAS E PROTEÇÕES 26,86 5,49 32,35 80,58 16,47 97,05

5.1 COBERTURA

94231 5.1.1
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016
M 3,00 21,33 0,00 4,36 25,69 26,86 5,49 32,35 80,58 16,47 97,05

6 REVESTIMENTOS 120,64 67,59 188,23 1.816,56 1.019,33 2.835,90

6.1 REVESTIMENTOS (INTERNO E EXTERNO)

87879 6.1.1 CHAPISCO TRAÇO 1:3, ESPESSURA 0,5CM M2 15,03 1,32 0,00 1,58 2,90 1,66 1,99 3,65 24,98 29,90 54,87

87531 6.1.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 15,03 11,12 0,04 11,73 22,89 14,05 14,77 28,82 211,21 222,00 433,21

PROP. 005 6.1.3

REVESTIMENTO DE PLACAS CERÂMICAS EXTRUDADAS, 240 X 54 X 9 MM, NÃO 

ESMALTADAS, APARÊNCIA DE TIJOLO APARENTE (REF. GAIL, COLEÇÃO ARQUITETURA 

NATURAL, 2109_1275, OU SIMILAR), ASSENTE COM ARGAMASSA COLANTE, REJUNTE 

CIMENTO CINZA CLARO

M2 15,03 69,90 0,14 27,08 97,12 88,19 34,11 122,30 1.325,24 512,49 1.837,73

6.2 PINTURA

88485 6.2.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO, UMA DEMÃO M2 15,25 0,94 0,00 0,84 1,78 1,18 1,06 2,24 18,05 16,13 34,17

96130 6.2.2 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, UMA DEMÃO M2 15,25 6,04 0,02 8,48 14,54 7,63 10,68 18,31 116,34 162,80 279,14

88489 6.2.3
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
M2 15,25 6,29 0,00 3,96 10,25 7,92 4,99 12,91 120,75 76,02 196,78
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7 INSTALAÇÕES E APARELHOS 19.087,06 5.195,51 24.282,57 329.897,84 130.624,46 460.522,30

7.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

7.1.1 QUADRO DE COMANDO E PROTEÇÃO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA - QCP-IE

PROP. 011 7.1.1.1
BASE DE CONCRETO PARA APOIO DE CONJUNTO DE QUADRO DE 

DISTRIBUIÇÃODIMENSÕES APROXIMADAS DE A83, P33, L46 CM
UN 1,00 57,50 0,17 60,62 118,29 72,62 76,33 148,95 72,62 76,33 148,95

PROP. 600 7.1.1.2

CONJUNTO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E ACIONAMENTO DE SOBREPOR, MONTADO 

CONFORME DIAGRAMA (ELE01/02), ALOJADO SOBRE BASE DE CONCRETO, PROTEGIDO 

CONTRA CORROSÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE A83, P33, L46 CM, IK08, IP 53 (MIN), 

RAL7035, COM CHAVE E SUPORTE INTERNO NA PORTA PARA ALOJAR ESQUEMA ELÉTRICO 

DO QUADRO. ATENDE NORMA NBR60439-3 COM APRESENTAÇÃO DE CONFORMIDADE 

ATRAVÉS DOS LAUDOS E ENSAIOS. 

PÇ 1,00 5.701,83 1,12 281,20 5.984,15 7.181,15 354,09 7.535,24 7.181,15 354,09 7.535,24

93671 7.1.1.3
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR MODULAR DIN32A, CURVA C, ICC MÍN= 4,5KA 

(380V) - ATENDENDO ABNT NBR NM 60898:2004
PÇ 2,00 80,53 0,02 9,60 90,15 101,43 12,09 113,52 202,86 24,18 227,03

93670 7.1.1.4
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR MODULAR DIN25A, CURVA C, ICC MÍN= 4,5KA 

(380V) - ATENDENDO ABNT NBR NM 60898:2004
PÇ 1,00 79,86 0,00 6,99 86,85 100,56 8,80 109,36 100,56 8,80 109,36

93660 7.1.1.5
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOPOLAR MODULAR DIN 10A, CURVA C, ICC MÍN= 

4,5KA (220V) - ATENDENDO ABNT NBR NM 60898:2004
PÇ 8,00 64,25 0,00 2,45 66,70 80,90 3,09 83,99 647,23 24,68 671,91

PROP. 601 7.1.1.6 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL 25 A, 2 POLOS 220V, SENSIBILIDADE 30 MA, TIPO AC PÇ 7,00 170,39 0,03 7,03 177,45 214,59 8,85 223,44 1.502,13 61,95 1.564,08

PROP. 602 7.1.1.7
DPS TIPO I, CORRENTE NOMINAL DE DESCARGA MÍNIMA DE 12,5 KA,  TENSÃO MÁXIMA 

DE OPERAÇÃO DE 275V C/ CONEXÕES, CABOS, FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS.
PÇ 4,00 86,43 0,02 4,69 91,14 108,86 5,90 114,76 435,44 23,60 459,04

PROP. 603 7.1.1.8 MINICONTACTOR TRIFÁSICO 16A/AC1-380V, BOBINA 220V, COM 1NA E 1 NF PÇ 1,00 54,89 0,14 35,15 90,18 69,29 44,26 113,55 69,29 44,26 113,55

PROP. 604 7.1.1.9

TEMPORIZADOR DIGITAL PROGRAMÁVEL DE HORAS E MINUTOS/DIÁRIA E SEMANAL 

(MÍNIMO 4 PROGRAMAS)  USO INDUSTRIAL, 220 VCA /60 HZ,  COM BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL, INSTALADO EM  TRILHO DIN 35MM. REF.:  TIMER DIGITAL DE TRILHO 

EXATRON (TMD2IND) OU EQUIVALENTE TÉCNICO

PÇ 1,00 124,80 0,14 35,15 160,09 157,32 44,26 201,59 157,32 44,26 201,59

PROP. 605 7.1.1.10
CHAVE ROTATIVA REVERSORA TRIFÁSICA 3X16A(AC1)/380V SEM POSIÇÃO "0" COM 

FIXAÇÃO EM PORTA DO GABINETE COM CONTATO AUXILIAR (DE SINAL) 
PÇ 1,00 40,63 0,05 11,68 52,36 51,22 14,71 65,93 51,22 14,71 65,93

PROP. 606 7.1.1.11
LUZ DE SINALIZAÇÃO VERMELHA PARA PORTA DE PAINEL, 220VAC, DIÂMETRO 22MM, 

IP66 
PÇ 2,00 12,42 0,01 3,41 15,84 15,65 4,30 19,95 31,30 8,59 39,89

PROP. 607 7.1.1.12
CONJUNTO FUSÍVEL, DIAZED, COM FUSÍVEL DE 2A -  SUPORTE PARA FUSÍVEL, BASE, 

PARAFUSO DE AJUSTE, ANEL DE PROTEÇÃO, TAMPA E PROTEÇÃO DE BASE.
PÇ 1,00 42,20 2,13 34,01 78,34 55,81 42,83 98,64 55,81 42,83 98,64

PROP. 624 7.1.1.13
QIE - TAMPA INTERNA (80X160 CM)  POLICARBONATO COM RECORTES ADEQUADA À 

CONFIGURAÇÃO INSTALADA, MONTADO CONFORME INSTALADO.
PÇ 1,00 478,21 0,13 33,74 512,09 602,34 42,49 644,83 602,34 42,49 644,83

7.1.2 DUTOS E CAIXAS

PROP. 608 7.1.2.1

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO PEAD - 2"/Ø50mm, COR PRETA, COM CONEXÕES, 

FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS, CONFORME NORMA NBR 15701. REF.: KANAFLEX,  TECHDUTO, 

TIGRE OU EQUIVALENTE TÉCNICO.

M 2.006,00 3,19 0,02 5,76 8,98 4,05 7,26 11,31 8.124,89 14.561,12 22.686,01

PROP. 622 7.1.2.2

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO PEAD - 3"/Ø50mm, COR PRETA, COM CONEXÕES, 

FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS, CONFORME NORMA NBR 15701. REF.: KANAFLEX,  TECHDUTO, 

TIGRE OU EQUIVALENTE TÉCNICO.

M 45,00 13,58 0,02 5,76 19,37 17,13 7,26 24,39 771,00 326,65 1.097,65

PROP. 609 7.1.2.3

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO PEAD - 11/4"/Ø30mm, COR PRETA, COM 

CONEXÕES, FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS, CONFORME NORMA NBR 15701. REF.: KANAFLEX,  

TECHDUTO, TIGRE OU EQUIVALENTE TÉCNICO.

M 794,00 2,98 0,02 5,76 8,77 3,79 7,26 11,04 3.005,97 5.763,47 8.769,45

83447 7.1.2.4
CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA OU CONCRETO, 40X40X40CM, COM TAMPA E SEM 

FUNDO DE CONCRETO.
PÇ 111,00 65,32 0,44 88,90 154,66 82,80 111,94 194,75 9.191,35 12.425,66 21.617,01

PROP. 610 7.1.2.5
CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA OU CONCRETO, 65X41X80CM, COM TAMPA DE 

FERRO COM INSCRIÇÃO ELETRICIDADE BT.
PÇ 2,00 460,11 0,13 25,79 486,03 579,53 32,47 612,00 1.159,06 64,94 1.224,01

95730 7.1.2.6

ELETRODUTO DE PLÁSTICO RÍGIDO - 3/4" / Ø 25MM, COR CINZA, CLASSE A, COM 

CONEXÕES, FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS, ATENDENDO A NORMA NBR 15465. REF.: WETZEL 

OU EQUIVALENTE TÉCNICO.

M 30,00 2,19 0,00 4,31 6,50 2,76 5,43 8,18 82,73 162,81 245,54

95817 7.1.2.7 CONDULETE COM TAMPA CEGA 2X4" PVC / SOBREPOR PÇ 5,00 11,08 0,04 15,91 27,03 14,00 20,03 34,04 70,01 100,17 170,18

92023 7.1.2.8 CONDULETE COM INTERRUPTOR SIMPLES 2X4" E TOMADA 10A PVC/ SOBREPOR PÇ 1,00 18,91 0,04 19,24 38,19 23,86 24,23 48,09 23,86 24,23 48,09

PROP. 623 7.1.2.9 LUMINÁRIA TARTARUGA EM POLICARBONATO PARA 1 LÂMPADA E27. PÇ 1,00 38,22 0,06 14,06 52,34 48,20 17,70 65,90 48,20 17,70 65,90

91953 7.1.2.10 CONDULETE COM INTERRUPTOR SIMPLES 2X4" PVC/ SOBREPOR PÇ 1,00 11,00 0,00 10,55 21,55 13,85 13,28 27,14 13,85 13,28 27,14

7.1.3 ILUMINAÇÃO/POSTES

PROP. 611 7.1.3.1

POSTE ORNAMENTAL TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 6M E 

SUPORTE DUPLO (2 BRAÇOS) DE 50CM DE PROJEÇÃO E INCLINAÇÃO DE 5°, GALVANIZADO 

A FOGO, 10 ANOS DE GARANTIA CONTRA CORROSÃO.

PÇ 8,00 797,81 9,81 233,57 1.041,19 1.016,96 294,11 1.311,07 8.135,64 2.352,89 10.488,53
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PROP. 612 7.1.3.2

POSTE ORNAMENTAL TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 6M E 

SUPORTE  (BRAÇO) DE 1,50M DE PROJEÇÃO, INCLINAÇÃO DE 0°, COM JANELA DE 

INSPEÇÃO E CONECTOR PARA ATERRAMENTO. GALVANIZADO A FOGO, 10 ANOS DE 

GARANTIA CONTRA CORROSÃO.

PÇ 33,00 759,38 5,15 187,03 951,56 962,70 235,51 1.198,20 31.768,97 7.771,77 39.540,74

PROP. 613 7.1.3.3

POSTE ORNAMENTAL RETO TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 

9M E SUPORTE PARA TRÊS LUMINÁRIAS LED COM 10° DE INCLINAÇÃO, COM JANELA DE 

INSPEÇÃO E CONECTOR PARA ATERRAMENTO.  GALVANIZADO A FOGO, 10 ANOS DE 

GARANTIA CONTRA CORROSÃO.

PÇ 3,00 1.335,47 14,47 280,11 1.630,05 1.699,84 352,71 2.052,56 5.099,53 1.058,14 6.157,68

PROP. 614 7.1.3.4

POSTE ORNAMENTAL TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 9M E 

SUPORTE  (BRAÇO) DE 1,50M DE PROJEÇÃO E INCLINAÇÃO DE 5°, COM JANELA DE 

INSPEÇÃO E CONECTOR PARA ATERRAMENTO.  GALVANIZADO A FOGO, 10 ANOS DE 

GARANTIA CONTRA CORROSÃO.

PÇ 41,00 1.258,61 5,15 187,03 1.450,79 1.591,33 235,51 1.826,83 65.244,39 9.655,84 74.900,23

PROP. 614 7.1.3.5

POSTE ORNAMENTAL TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 9M E 

SUPORTE  (BRAÇO) DE 1,50M DE PROJEÇÃO E INCLINAÇÃO DE 10°, COM JANELA DE 

INSPEÇÃO E CONECTOR PARA ATERRAMENTO. GALVANIZADO A FOGO, 10 ANOS DE 

GARANTIA CONTRA CORROSÃO.

PÇ 2,00 1.258,61 5,15 187,03 1.450,79 1.591,33 235,51 1.826,83 3.182,65 471,02 3.653,67

PROP. 615 7.1.3.6

LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA ÓTICO EM LED ( IES:TYPE I - SHORT, 

CUT OFF) COM SELO PROCEL COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 110 LM/W E FLUXO 

LUMINOSO DE 6.600LM OU SUPERIOR. TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO (DRIVER), CONEXÕES E PROTETOR CONTRA SURTO, DEVEM SER 

INSTALADOS INTERNAMENTE À LUMINÁRIA, COM ACESSO LIVRE, SEM AUXÍLIO DE 

FERRAMENTAS E SEREM SUBSTITUÍVEIS.  AS LUMINÁRIAS DEVERÃO APRESENTAR SENSOR 

FOTOELÉTRICO DO TIPO "FALHA LIGADO"  PARA ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DEVERÃO 

SER INSTALÁVEIS EM POSTES TELECÔNICOS COM BRAÇO. O MÓDULO LED DEVERÁ 

APRESENTAR IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR) MAIOR OU IGUAL A 70; 

TEMPERATURA DE COR MAIOR OU IGUAL A 4000K. A GARANTIA MÍNIMA ACEITÁVEL É DE 

5 ANOS PARA TODOS OS ITENS DA LUMINÁRIA. REFERÊNCIA LUMINÁRIA LED SS06 60W 

PHILIPS OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

PÇ 49,00 530,49 6,02 40,58 577,10 675,58 51,10 726,68 33.103,39 2.504,10 35.607,49

PROP. 616 7.1.3.7

LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA ÓTICO EM LED ( IES:TYPE I - SHORT, 

CUT OFF) COM SELO PROCEL COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 110 LM/W E FLUXO 

LUMINOSO DE 9.900LM OU SUPERIOR.  TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO (DRIVER), CONEXÕES E PROTETOR CONTRA SURTO, DEVEM SER 

INSTALADOS INTERNAMENTE À LUMINÁRIA, COM ACESSO LIVRE, SEM AUXÍLIO DE 

FERRAMENTAS E SEREM SUBSTITUÍVEIS.  AS LUMINÁRIAS DEVERÃO APRESENTAR SENSOR 

FOTOELÉTRICO DO TIPO "FALHA LIGADO"  ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DEVERÃO SER 

INSTALÁVEIS EM POSTES TELECÔNICOS COM BRAÇO. O MÓDULO LED DEVERÁ 

APRESENTAR IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR) MAIOR OU IGUAL A 70; 

TEMPERATURA DE COR MAIOR OU IGUAL A 4000K. A GARANTIA MÍNIMA ACEITÁVEL É DE 

5 ANOS PARA TODOS OS ITENS DA LUMINÁRIA.REFERÊNCIA LUMINÁRIA LED SS06 90W 

PHILIPS OU EQUIVALENTE TÉCNICO

PÇ 52,00 629,49 6,02 40,58 676,10 800,24 51,10 851,34 41.612,49 2.657,41 44.269,90

PROP. 607 7.1.3.8
CONJUNTO FUSÍVEL, DIAZED, COM FUSÍVEL DE 2A -  SUPORTE PARA FUSÍVEL, BASE, 

PARAFUSO DE AJUSTE, ANEL DE PROTEÇÃO, TAMPA E PROTEÇÃO DE BASE.
PÇ 95,00 42,20 2,13 34,01 78,34 55,81 42,83 98,64 5.302,27 4.068,95 9.371,22

PROP. 625 7.1.3.9
LUMINÁRIA DE FIO PENDENTE BRANCO COM CABO PP COM RECEPTÁCULO DE 

PORCELANA E27, CANOPLA E TRAVA. 
PÇ 2,00 19,27 0,06 16,29 35,63 24,35 20,51 44,86 48,70 41,03 89,73

93043 7.1.3.10 LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA 20W/220V,  >2200 LM, IRC > 70,  E27. PÇ 2,00 45,18 0,00 1,50 46,68 56,89 1,89 58,78 113,78 3,78 117,56

PROP. 626 7.1.3.11 LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA 10W/220V,  >1100 LM, IRC > 70,  E27. PÇ 1,00 37,67 0,01 1,51 39,18 47,44 1,90 49,34 47,44 1,90 49,34

7.1.4 CABOS

91931 7.1.4.1 CABO DE COBRE, 6MM²/1KV/CLASSE 5, HEPR, BRANCO M 1.930,00 3,40 0,00 1,87 5,27 4,28 2,35 6,64 8.262,87 4.544,58 12.807,45

91931 7.1.4.2 CABO DE COBRE, 6MM²/1KV/CLASSE 5, HEPR, VERMELHO M 1.880,00 3,40 0,00 1,87 5,27 4,28 2,35 6,64 8.048,81 4.426,84 12.475,65

91931 7.1.4.3 CABO DE COBRE, 6MM²/1KV/CLASSE 5, HEPR, PRETO M 130,00 3,40 0,00 1,87 5,27 4,28 2,35 6,64 556,57 306,11 862,68

91931 7.1.4.4 CABO DE COBRE, 6MM²/1KV/CLASSE 5, HEPR, AZUL M 3.930,00 3,40 0,00 1,87 5,27 4,28 2,35 6,64 16.825,43 9.253,99 26.079,42

91930 7.1.4.5 CABO DE COBRE, 6MM²/750V/CLASSE 5, VERDE M 1.594,00 2,95 0,00 1,88 4,83 3,71 2,37 6,08 5.921,14 3.773,47 9.694,61

91927 7.1.4.6 CABO DE COBRE, 2,5MM²/1KV/CLASSE 5, HEPR, VERMELHO M 415,00 1,76 0,00 1,07 2,83 2,22 1,35 3,56 919,72 559,15 1.478,87

91927 7.1.4.7 CABO DE COBRE, 2,5MM²/1KV/CLASSE 5, HEPR, BRANCO M 640,00 1,76 0,00 1,07 2,83 2,22 1,35 3,56 1.418,36 862,30 2.280,66

91927 7.1.4.8 CABO DE COBRE, 2,5MM²/1KV/CLASSE 5, HEPR, AZUL M 1.050,00 1,76 0,00 1,07 2,83 2,22 1,35 3,56 2.327,00 1.414,71 3.741,71

91926 7.1.4.9 CABO DE COBRE, 2,5MM²/750V/CLASSE 5, VERDE M 850,00 1,22 0,00 1,08 2,30 1,54 1,36 2,90 1.305,79 1.155,95 2.461,74

72254 7.1.4.10 CABO DE COBRE NÚ, 50MM²/7 FIOS - NBR6524 M 920,00 21,32 0,02 10,95 32,29 26,87 13,79 40,66 24.721,62 12.685,18 37.406,80

7.1.5 OUTROS

PROP. 617 7.1.5.1
HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X2,4M, ALTA CAMADA DE COBRE 254UM. 

ABNT NBR 13571 
PÇ 75,00 24,21 0,06 14,06 38,33 30,56 17,70 48,26 2.291,68 1.327,83 3.619,51
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CUSTO UNITÁRIO (R$) BDI PREÇO UNITÁRIO C/ BDI (R$) PREÇO TOTAL C/BDI (R$)

REF. ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANT.   MATERIAL  EQUIPM. 

 MÃO DE 

OBRA 

DESON.

 TOTAL N/R
MATERIAL+E

QUIP

 MÃO DE 

OBRA
 TOTAL

MATERIAL 

+EQUIP

 MÃO DE 

OBRA
 TOTAL

72263 7.1.5.2 CONECTOR DE PRESSÃO PARA HASTE DE ATERRAMENTO E CABO DE 50MM² PÇ 75,00 5,74 0,04 14,22 20,00 7,28 17,91 25,18 545,86 1.342,94 1.888,80

PROP. 618 7.1.5.3
CONECTOR DE PRESSÃO SPLIT BOLT COBRE PARA CABO 6MM2 - DERIVAÇÃO (F/N 

#2,5MM2) PARA POSTE
PÇ 238,00 3,35 0,03 7,03 10,41 4,25 8,85 13,11 1.012,35 2.106,82 3.119,17

PROP. 619 7.1.5.4
CONECTOR DE PRESSÃO SPLIT BOLT COBRE PARA CABO 50MM2 - DERIVAÇÃO (T 

#6,0MM2) PARA POSTE
PÇ 45,00 6,87 0,03 7,03 13,93 8,69 8,85 17,54 390,87 398,35 789,22

PROP. 619 7.1.5.5
CONECTOR DE PRESSÃO SPLIT BOLT COBRE PARA CABO 50MM2 - DERIVAÇÃO (T 

#50,0MM2) PARA POSTE
PÇ 5,00 6,87 0,03 7,03 13,93 8,69 8,85 17,54 43,43 44,26 87,69

74155/1 7.1.5.6 ESCAVAÇÃO MATERIAL 1 CATEGORIA M3 306,06 0,52 0,87 0,09 1,48 1,75 0,11 1,86 535,69 34,69 570,38

74155/2 7.1.5.7 ESCAVAÇÃO MATERIAL 2 CATEGORIA M3 36,01 1,01 1,70 0,17 2,88 3,41 0,21 3,63 122,88 7,71 130,59

PROP. 628 7.1.5.8 ESCAVAÇÃO MATERIAL 3 CATEGORIA M3 18,00 71,11 1,05 177,60 249,76 90,86 223,63 314,50 1.635,55 4.025,41 5.660,96

94974 7.1.5.9 CONCRETO MAGRO M3 55,45 214,51 0,70 120,56 335,77 270,99 151,81 422,80 15.026,53 8.417,82 23.444,35

94342 7.1.5.10
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_05/2016 (AREIA MÉDIA)
M3 83,74 76,76 0,87 16,22 93,85 97,75 20,42 118,18 8.185,73 1.710,32 9.896,05

93382 7.1.5.11 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA M3 215,90 3,75 0,88 16,44 21,07 5,83 20,70 26,53 1.258,73 4.469,44 5.728,17

PROP. 627 7.1.5.12 DEMOLIÇÃO PASSEIO E = 10CM M2 29,05 3,50 0,10 17,56 21,16 4,53 22,12 26,64 131,47 642,45 773,92

92970 7.1.5.13 DEMOLIÇÃO PAV. ASFÁLTICO E =6CM M2 13,72 4,27 1,41 4,04 9,72 7,15 5,09 12,24 98,13 69,80 167,92

PROP. 620 7.1.5.14 LAUDO DE MEDIÇÃO DE ATERRAMENTO UN 1,00 283,90 1,68 1.768,36 2.053,94 359,60 2.226,72 2.586,32 359,60 2.226,72 2.586,32

PROP. 621 7.1.5.15 PROJETO COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) - ELÉTRICA M2 122,77 4,48 0,00 0,00 4,48 5,64 0,00 5,64 692,57 0,00 692,57

TOTAL GERAL (R$) 26.221,77 33.190,19 59.411,97 366.619,20 227.182,05 593.801,25

PROFISSIONAL: HIURY HARRISON DOS SANTOS TÍTULO: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 121.500-0 ART Nº 6305118-7

ANEXOS: Esta planilha é acompanhada das planilhas de Composições de Preços Unitários e Pesquisa de Preços de Mercado

OBSERVAÇÕES:

DESONERAÇÃO DA MÃO DE 

OBRA

Instituída pala Lei nº 12.844/13, alterada posteriormente pela lei nº 13.161/15 e regulamentada pelo  Acórdão 2293/2013-Plenário, TC 017.124/2013-I. Índice calculado conforme a proporcionalidade de valores dos insumos de mão de obra desonerada e não desonerada 

apresentados nas planilhas de preços de insumos do SINAPI.

ADMINIST. LOCAL
A Administração Local está dimensionada para a execução de todos os serviços relativos a esta planilha, sendo que seu pagamento deverá ser proporcional ao andamento dos serviços, não cabendo adições sem que haja aditivos de serviços e/ou produtos. (texto não 

definitivo, mas ressalta importância na separação, nas planilhas, dos serviços correlatos)

MÊS DE REFERÊNCIA: Refere-se à data de referência da Tabela de Preços de Insumos do SINAPI

INDICES DE BDI:

Estabelecido pela Universidade Federal de Santa Catarina, instrumentalizado pela IN nº 001/PROAD-PROPLAN/2015, fundamentada nas leis 8.666/1993, 12.708/2012 e atualizada com a alteração da alíquota da CPRB trazida pelo art. 7º-A lei 13.161 ; decreto 7.983/2013; 

e instrução normativa 05/2014 – MPOG. Para EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS com BDI REDUZIDO adotou-se o valor máximo contido  no terceiro quartil presente no acórdão nº 2622/2013 - TCU-Plenário, que substitui os valores dos acórdãos TC 036.076/2011-2 TC 

025.990/2008-2.

REFERÊNCIAS DE PREÇOS: 
Conforme artigo 6º do Decreto Nº 7.983 de 8 de abril de 2013. Os códigos numéricos desta planilha são referentes aos serviços e insumos do SINAPI. As fontes de publicações técnicas especializadas estão devidamente identificadas. As composições próprias estão descrita 

em planilha anexa, conforme numeração específica.

PRECISÃO DOS PREÇOS 

EXIBIDOS

Esta planilha de preços de referência e seus anexos foram elaboradas utilizando o software de criação e edição de planilhas Excel da Microsoft. Este programa armazena e calcula números de ponto flutuante conforme o padrão internacional IEEE 754 estabelecido pelo 

Institute of Electrical and Electronics Engineers, utilizando o limite de precisão de quinze casas decimais, para os já referidos cálculo e armazenamento. (Microsoft, artigos ID 78113, Rev 2.0 e ID 214118 Rev 8.0). Quaisquer aparentes discrepâncias de somas de valores  

nesta planilha e anexos deve-se à precisão dos valores associada à exibição gráfica de apenas duas casas decimais, e deverão ser desconsideradas.

Deverão ser utilizadas os padrões do SISTEMA INTERNACIONAL de Medidas. As que não estão referenciadas no S.I. devem ter a abreviatura identificada.UNIDADES DE MEDIDAS:
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PROPLAN –PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

DPAE - DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

Campus Prof. João David Ferreira Lima – CEP 88040-900

Trindade – Florianópolis – Santa Catarina – Brasil | 55 (048) 3721-5100

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS - COM DESONERAÇÃO

OBRA: CBS_ ANEL VIÁRIO DATA: 30/01/2018

LOCAL: CURITIBANOS REVISÃO: R08

MÊS DE REF.: dez-17 LEIS SOCIAIS: 85,43% (H) 48,85% (M)

PROP. 001 SERVIÇO: DEMOLIÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO COM ESPESSURA MÉDIA DE 8 CM UNIDADE: M2

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

73616 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES M3 0,08000 34,95 2,80 0,99 0,08 175,63 14,05 16,93

TOTAL R$ 2,80 R$ 0,08 R$ 14,05 R$ 16,93

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 73616 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 002 SERVIÇO: CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 1,0KM UNIDADE: M3

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3M3 1,00000 1,76 1,76 1,18 1,18 0,63 0,63 3,57

95426 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M3, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_09/2016M3XKM 5,00000 0,56 2,80 0,19 0,95 0,06 0,30 4,05

72900 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KMM3 1,00000 3,57 3,57 1,17 1,17 0,56 0,56 5,30

TOTAL R$ 8,13 R$ 3,30 R$ 1,49 R$ 12,92

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: 72898 + 72900 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 003 SERVIÇO: CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25 MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E ADENSAMENTO UNIDADE: M3

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,90600 2,45 12,02 0,07 0,34 16,63 81,59 93,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,29600 2,45 8,08 0,07 0,23 11,84 39,02 47,33

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015CHP 0,42300 0,00 0,00 0,44 0,19 0,00 0,00 0,19

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015CHI 1,22500 0,00 0,00 0,27 0,33 0,00 0,00 0,33

TOTAL R$ 20,09 R$ 1,09 R$ 120,61 R$ 141,80

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: 96556 - COM OUTRO CONCRETO MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 004 SERVIÇO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR, COM GUARNIÇÃO, 2,10X0,80, UMA FOLHA COM VENEZIANAS SEM VENTILAÇÃO UNIDADE: UN 

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015M2 1,68000 829,76 1394,00 0,02 0,03 8,60 14,45 1408,48

91304 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015UN 1,68000 42,17 70,85 0,10 0,17 22,30 37,46 108,48

TOTAL R$ 1.464,84 R$ 0,20 R$ 51,91 R$ 1.516,96

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 91341 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 005 SERVIÇO: REVESTIMENTO DE PLACAS CERÂMICAS EXTRUDADAS, 240 X 54 X 9 MM, NÃO ESMALTADAS, APARÊNCIA DE TIJOLO APARENTE (REF. GAIL, COLEÇÃO ARQUITETURA NATURAL, 2109_1275, OU SIMILAR), ASSENTE COM ARGAMASSA COLANTE, REJUNTE CIMENTO CINZA CLAROUNIDADE: M2

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,29000 2,45 3,16 0,07 0,09 15,03 19,39 22,64

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,65000 2,45 1,59 0,07 0,05 11,84 7,70 9,33

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,75000 0,48 0,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,36

37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO ACIII KG 7,69000 1,10 8,46 0,00 0,00 0,00 0,00 8,46

MERC. 003 CERAMICA GAIL OU SIMILAR, COLECAO NATURAL, CORES DIVERSAS DE (24X11,60X0,09)CMM2 1,16000 48,56 56,33 0,00 0,00 0,00 0,00 56,33

TOTAL R$ 69,90 R$ 0,14 R$ 27,08 R$ 97,12

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: 87242 + REJUNTE 73921/2 MATERIAIS: EMOP - 13.030.0264-0 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 006 SERVIÇO: BARREIRA FÍSICA PARA OBRAS, COMPOSTA POR TELA PLÁSTICA ALARANJADA FIXADA EM VERGALHÕES 8MM, A CADA 1,5M, ALTURA 1,20M, ENTERRADO 40CMUNIDADE: M

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,10000 2,45 0,25 0,07 0,01 16,53 1,65 1,91

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20000 2,45 0,49 0,07 0,01 11,84 2,37 2,87

33 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 0,46347 4,88 2,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2,26

39015 PROTETOR/PONTEIRA PLASTICA PARA PONTA DE VERGALHAO DE ATE 1", TIPO PROTETOR DE ESPERAUN 0,66667 0,48 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,32

410 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 150 X *3,6* MMUN 2,66667 0,15 0,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,40

5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,07500 8,50 0,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,64

37524 TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)M 1,05000 2,18 2,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2,29

TOTAL R$ 6,64 R$ 0,02 R$ 4,02 R$ 10,69

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: (SINAPI 74220/1 + SIURB 10-16-01) + i 37524 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 007 SERVIÇO: ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 2A CATEGORIA (PARA UNS 87 BLOCOS) UNIDADE: M3

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20086 0,95 0,19 0,00 0,00 31,44 6,32 6,51

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,82069 2,45 11,81 0,07 0,34 11,84 57,08 69,23

TOTAL R$ 12,00 R$ 0,34 R$ 63,39 R$ 75,73

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SICRO 3 S 04 000 01 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 000 SERVIÇO: ARMADURA PARA ENGASTAMENTO DOS POSTES, COMPOSTA POR 4 BARRAS DE AÇO COM ROSCA DIAMETRO 16MM, COMP. 450MM E CHAPA DE GABARITO PARA FIXAÇÃO DOS POSTES, CONFORME PROJETO (FEITA EM SERRALHERIA)UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UN COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 2,45 1,47 0,07 0,04 16,63 9,98 11,49

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 2,45 1,47 0,07 0,04 11,84 7,10 8,62

MERC. 004 ARMADURA PARA ENGASTAMENTO DOS POSTES UN 1,0000 172,00 172,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172,00

TOTAL R$ 174,94 R$ 0,08 R$ 17,08 R$ 192,11

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: TCPO 3R 06 06 24 00 00 00 05 06 + MERCADO MATERIAIS: MERCADO - JUNHO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 008 SERVIÇO: ARMADURA PARA ENGASTAMENTO DOS POSTES, COMPOSTA POR 4 BARRAS DE AÇO COM ROSCA DIAMETRO 16MM, COMP. 450MM E CHAPA DE GABARITO PARA FIXAÇÃO DOS POSTES, CONFORME PROJETO (FEITA EM SERRALHERIA)UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UN COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017KG 3,9016 5,19 20,25 0,00 0,00 2,08 8,12 28,36

11977 CHUMBADOR DE ACO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 75 MM UN 4,0000 5,79 23,16 0,00 0,00 0,00 0,00 23,16

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 2,45 1,47 0,07 0,04 16,63 9,98 11,49

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 2,45 1,47 0,07 0,04 11,84 7,10 8,62

TOTAL R$ 46,35 R$ 0,08 R$ 25,20 R$ 71,63

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 96546 + TCPO 3R 06 06 24 00 00 00 05 06 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 009 SERVIÇO: ARMADURA PARA ENGASTAMENTO DOS POSTES, COMPOSTA POR 4 BARRAS DE AÇO COM ROSCA DIAMETRO 16MM, COMP. 450MM E CHAPA DE GABARITO PARA FIXAÇÃO DOS POSTES, CONFORME PROJETO (FEITA EM SERRALHERIA)UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UN COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017KG 8,2906 5,19 43,03 0,00 0,00 2,08 17,24 60,27

11975 CHUMBADOR DE ACO, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA UN 4,0000 12,70 50,80 0,00 0,00 0,00 0,00 50,80

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 2,45 1,47 0,07 0,04 16,63 9,98 11,49

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 2,45 1,47 0,07 0,04 11,84 7,10 8,62

TOTAL R$ 96,77 R$ 0,08 R$ 34,33 R$ 131,18

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 96546 + TCPO 3R 06 06 24 00 00 00 05 06 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 010 SERVIÇO: FORNECIMENTO DE TERRA UNIDADE: M3

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UN COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014CHP 0,0390 49,79 1,94 57,54 2,24 18,70 0,73 4,92

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014CHI 0,0510 2,08 0,11 28,85 1,47 18,70 0,95 2,53

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014CHP 0,0060 98,43 0,59 32,76 0,20 15,73 0,09 0,88

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014CHI 0,0030 0,93 0,00 14,45 0,04 15,73 0,05 0,09

MERC. 005 TERRA VEGETAL PRETA M3 1,0000 133,72 133,72 0,00 0,00 0,00 0,00 133,72

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0490 2,45 0,12 0,07 0,00 11,84 0,58 0,70

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015CHP 0,0940 4,34 0,41 1,65 0,16 15,67 1,47 2,04

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015CHI 0,0870 2,08 0,18 0,83 0,07 15,67 1,36 1,62

TOTAL R$ 137,07 R$ 4,19 R$ 5,24 R$ 146,50

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: 94304 + TCPO 3R 33 92 14 00 00 00 20 06 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 011 SERVIÇO: BASE DE CONCRETO PARA APOIO DE CONJUNTO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃODIMENSÕES APROXIMADAS DE A83, P33, L46 CM UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UN COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

89169 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014M2 1,1454 35,01 40,10 0,00 0,00 17,83 20,42 60,52

87893 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014M2 1,0814 1,57 1,70 0,00 0,00 3,49 3,77 5,47

87825 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 25 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_06/2014M2 1,0814 14,52 15,70 0,16 0,17 33,68 36,42 52,30

TOTAL R$ 57,50 R$ 0,17 R$ 60,62 R$ 118,29

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 600 SERVIÇO: CONJUNTO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E ACIONAMENTO DE SOBREPOR, MONTADO CONFORME DIAGRAMA (ELE01/02), ALOJADO SOBRE BASE DE CONCRETO, PROTEGIDO CONTRA CORROSÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE A83, P33, L46 CM, IK08, IP 53 (MIN), RAL7035, COM CHAVE E SUPORTE INTERNO NA PORTA PARA ALOJAR ESQUEMA ELÉTRICO DO QUADRO. ATENDE NORMA NBR60439-3 COM APRESENTAÇÃO DE CONFORMIDADE ATRAVÉS DOS LAUDOS E ENSAIOSUNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 600 CONJUNTO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E ACIONAMENTO DE SOBREPOR, MONTADO CONFORME DIAGRAMA (ELE01/02), ALOJADO SOBRE BASE DE CONCRETO, PROTEGIDO CONTRA CORROSÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE A83, P33, L46 CM, IK08, IP 53 (MIN), RAL7035, COM CHAVE E SUPORTE INTERNO NA PORTA PARA ALOJAR ESQUEMA ELÉTRICO DO QUADRO. ATENDE NORMA NBR60439-3 COM APRESENTAÇÃO DE CONFORMIDADE ATRAVÉS DOS LAUDOS E ENSAIOSUN 1,00000 5.662,63 5662,63 0,00 0,00 0,00 0,00 5662,63

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00000 2,45 19,60 0,07 0,56 20,07 160,56 180,72

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00000 2,45 19,60 0,07 0,56 15,08 120,64 140,80

TOTAL R$ 5.701,83 R$ 1,12 R$ 281,20 R$ 5.984,15

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: AOO MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 601 SERVIÇO: DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

39445 DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC UN 1,00000 169,41 169,41 0,00 0,00 0,00 0,00 169,41

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,19995 2,45 0,49 0,07 0,01 20,07 4,01 4,52

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,19995 2,45 0,49 0,07 0,01 15,08 3,02 3,52

TOTAL R$ 170,39 R$ 0,03 R$ 7,03 R$ 177,45

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI - 93663 - ADAPTADA MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 602 SERVIÇO: DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

39469 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)UN 1,00000 85,78 85,78 0,00 0,00 0,00 0,00 85,78

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13330 2,45 0,33 0,07 0,01 15,08 2,01 2,35

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13330 2,45 0,33 0,07 0,01 20,07 2,68 3,01

TOTAL R$ 86,43 R$ 0,02 R$ 4,69 R$ 91,14

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI - 93663 - ADAPTADA MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 603 SERVIÇO: MINICONTACTOR TRIFÁSICO 16A/AC1-380V, BOBINA 220V, COM 1NA E 1 NF UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 601 MINICONTACTOR TRIFÁSICO 16A/AC1-380V, BOBINA 220V, COM 1NA E 1 NF UN 1,00000 49,99 49,99 0,00 0,00 0,00 0,00 49,99

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000 2,45 2,45 0,07 0,07 20,07 20,07 22,59

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000 2,45 2,45 0,07 0,07 15,08 15,08 17,60

TOTAL R$ 54,89 R$ 0,14 R$ 35,15 R$ 90,18

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SIURB-EDIF 09-53-56 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 604 SERVIÇO: TEMPORIZADOR DIGITAL PROGRAMÁVEL DE HORAS E MINUTOS/DIÁRIA E SEMANAL (MÍNIMO 4 PROGRAMAS)  USO INDUSTRIAL, 220 VCA /60 HZ,  COM BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, INSTALADO EM  TRILHO DIN 35MM. REF.:  TIMER DIGITAL DE TRILHO EXATRON (TMD2IND) OU EQUIVALENTE TÉCNICOUNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 602 TEMPORIZADOR DIGITAL PROGRAMÁVEL DE HORAS E MINUTOS/DIÁRIA E SEMANAL (MÍNIMO 4 PROGRAMAS)  USO INDUSTRIAL, 220 VCA /60 HZ,  COM BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, INSTALADO EM  TRILHO DIN 35MM. REF.:  TIMER DIGITAL DE TRILHO EXATRON (TMD2IND) OU EQUIVALENTE TÉCNICOUN 1,00000 119,90 119,90 0,00 0,00 0,00 0,00 119,90

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000 2,45 2,45 0,07 0,07 20,07 20,07 22,59

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000 2,45 2,45 0,07 0,07 15,08 15,08 17,60

TOTAL R$ 124,80 R$ 0,14 R$ 35,15 R$ 160,09

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: AOO MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 605 SERVIÇO: CHAVE ROTATIVA REVERSORA TRIFÁSICA 3X16A(AC1)/380V SEM POSIÇÃO "0" COM FIXAÇÃO EM PORTA DO GABINETE COM CONTATO AUXILIAR (DE SINAL) UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 603 CHAVE ROTATIVA REVERSORA TRIFÁSICA 3X16A(AC1)/380V SEM POSIÇÃO "0" COM FIXAÇÃO EM PORTA DO GABINETE COM CONTATO AUXILIAR (DE SINAL) UN 1,00000 39,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,33230 2,45 0,81 0,07 0,02 20,07 6,67 7,51

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,33230 2,45 0,81 0,07 0,02 15,08 5,01 5,85

TOTAL R$ 40,63 R$ 0,05 R$ 11,68 R$ 52,36

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: AOO MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 606 SERVIÇO: LUZ DE SINALIZAÇÃO VERMELHA PARA PORTA DE PAINEL, 220VAC, DIÂMETRO 22MM, IP66 UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 604 LUZ DE SINALIZAÇÃO VERMELHA PARA PORTA DE PAINEL, 220VAC, DIÂMETRO 22MM, IP66 UN 1,00000 12,00 12,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,17000 2,45 0,42 0,07 0,01 20,07 3,41 3,84

TOTAL R$ 12,42 R$ 0,01 R$ 3,41 R$ 15,84

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: AOO MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 607 SERVIÇO: CONJUNTO FUSÍVEL, DIAZED, COM FUSÍVEL DE 2A -  SUPORTE PARA FUSÍVEL, BASE, PARAFUSO DE AJUSTE, ANEL DE PROTEÇÃO, TAMPA E PROTEÇÃO DE BASE.UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

72327 FUSÍVEL TIPO "DIAZED", TIPO RÁPIDO OU RETARDADO - 2/25A - FORNECIMENTO E INSTALACAOUN 1,00000 4,60 4,60 0,00 0,00 4,04 4,04 8,64

MERC. 605 FUSÍVEL DIAZED 25 A, ACESSÓRIO, ANEL COM ROSCA E27 PARA BASE UN 1,00000 3,83 3,83 0,00 0,00 0,00 0,00 3,83

MERC. 606 FUSÍVEL DIAZED 25 A, ACESSÓRIO, BASE UNIPOLAR DE FIXAÇÃO UN 1,00000 10,36 10,36 0,00 0,00 0,00 0,00 10,36

MERC. 607 FUSÍVEL DIAZED 25 A, ACESSÓRIO, PARAFUSO COM ROSCA E27 UN 1,00000 2,84 2,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2,84

MERC. 608 FUSÍVEL DIAZED 25 A, ACESSÓRIO, TAMPA COM ROSCA E27 UN 1,00000 2,17 2,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2,17

83401 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50 M, EM TUBO ACO GALV 3/4”, P/ FIXACAO EM POSTE OU PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAOUN 0,45000 38,43 17,29 4,66 2,10 46,54 20,94 40,33

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,45000 2,45 1,10 0,07 0,03 20,07 9,03 10,17

TOTAL R$ 42,20 R$ 2,13 R$ 34,01 R$ 78,34

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: TCPO 3R 27 29 00 00 00 00 07 01 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e TCPO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 608 SERVIÇO: ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO PEAD - 2"/Ø50MM, COR PRETA, COM CONEXÕES, FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS, CONFORME NORMA NBR 15701. REF.: KANAFLEX,  TECHDUTO, TIGRE OU EQUIVALENTE TÉCNICO.UNIDADE: M

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 609 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO PEAD - 2"/Ø50MM, COR PRETA, COM CONEXÕES, FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS, CONFORME NORMA NBR 15701. REF.: KANAFLEX,  TECHDUTO, TIGRE OU EQUIVALENTE TÉCNICO.M 1,00000 2,39 2,39 0,00 0,00 0,00 0,00 2,39

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,16400 2,45 0,40 0,07 0,01 20,07 3,29 3,70

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,16400 2,45 0,40 0,07 0,01 15,08 2,47 2,89

TOTAL R$ 3,19 R$ 0,02 R$ 5,76 R$ 8,98

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 91856 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e TCPO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 609 SERVIÇO: ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/4",  PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)UNIDADE: M

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

39247 ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/4",  PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)M 1,00000 2,18 2,18 0,00 0,00 0,00 0,00 2,18

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,16400 2,45 0,40 0,07 0,01 20,07 3,29 3,70

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,16400 2,45 0,40 0,07 0,01 15,08 2,47 2,89

TOTAL R$ 2,98 R$ 0,02 R$ 5,76 R$ 8,77

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 91856 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 610 SERVIÇO: CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA OU CONCRETO, 65X41X80CM, COM TAMPA DE FERRO COM INSCRIÇÃO ELETRICIDADE BT. UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 610 CAIXA DE PASSAGEM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 0,6 X 0,6 X 0,5 M UN 1,00000 177,63 177,63 0,00 0,00 0,00 0,00 177,63

11316 TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE, CLASSE B125 CARGA MAX 12,5 T, REDONDO TAMPA 500 MM, REDE PLUVIAL/ESGOTOUN 1,00000 277,82 277,82 0,00 0,00 0,00 0,00 277,82

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40000 2,45 0,98 0,07 0,03 20,07 8,03 9,04

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,50000 2,45 3,68 0,07 0,11 11,84 17,76 21,54

TOTAL R$ 460,11 R$ 0,13 R$ 25,79 R$ 486,03

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: TCPO 3R 23 15 00 00 00 02 63 11 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e TCPO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 611 SERVIÇO: POSTE ORNAMENTAL TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 6M E SUPORTE DUPLO (2 BRAÇOS) DE 50CM DE PROJEÇÃO, GALVANIZADO A FOGOUNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

12378 POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO, FLANGEADO, H = 6 M, DIAMETRO INFERIOR = *90* CMUN 1,00000 703,80 703,80 0,00 0,00 0,00 0,00 703,80

83401 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50 M, EM TUBO ACO GALV 3/4”, P/ FIXACAO EM POSTE OU PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAOUN 2,00000 38,43 76,86 4,66 9,32 46,54 93,08 179,26

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,00000 2,45 17,15 0,07 0,49 20,07 140,49 158,13

TOTAL R$ 797,81 R$ 9,81 R$ 233,57 R$ 1.041,19

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 73769/4 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 612 SERVIÇO: POSTE ORNAMENTAL TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 6M E SUPORTE  (BRAÇO) DE 1,50M DE PROJEÇÃO, GALVANIZADO A FOGO UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

12378 POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO, FLANGEADO, H = 6 M, DIAMETRO INFERIOR = *90* CMUN 1,00000 703,80 703,80 0,00 0,00 0,00 0,00 703,80

83401 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50 M, EM TUBO ACO GALV 3/4”, P/ FIXACAO EM POSTE OU PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAOUN 1,00000 38,43 38,43 4,66 4,66 46,54 46,54 89,63

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,00000 2,45 17,15 0,07 0,49 20,07 140,49 158,13

TOTAL R$ 759,38 R$ 5,15 R$ 187,03 R$ 951,56

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 73769/4 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 613 SERVIÇO: POSTE ORNAMENTAL RETO TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 9M E SUPORTE PARA TRÊS LUMINÁRIAS LED COM 10° DE INCLINAÇÃO, COM JANELA DE INSPEÇÃO E CONECTOR PARA ATERRAMENTO.  GALVANIZADO A FOGO, 10 ANOS DE GARANTIA CONTRA CORROSÃO.UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

73769/4 POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, FLANGEADO, H=9M - FORNECIMENTO E INSTALACAOUN 1,00000 1.220,18 1220,18 0,49 0,49 140,49 140,49 1361,16

83401 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50 M, EM TUBO ACO GALV 3/4”, P/ FIXACAO EM POSTE OU PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAOUN 3,00000 38,43 115,29 4,66 13,98 46,54 139,62 268,89

TOTAL R$ 1.335,47 R$ 14,47 R$ 280,11 R$ 1.630,05

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: AOO MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 614 SERVIÇO: POSTE ORNAMENTAL TELECÔNICO PARA FIXAÇÃO FLANGEADA COM ALTURA DE 9M E SUPORTE  (BRAÇO) DE 1,50M DE PROJEÇÃO E INCLINAÇÃO DE 5°, COM JANELA DE INSPEÇÃO E CONECTOR PARA ATERRAMENTO.  GALVANIZADO A FOGO, 10 ANOS DE GARANTIA CONTRA CORROSÃO.UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

73769/4 POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, FLANGEADO, H=9M - FORNECIMENTO E INSTALACAOUN 1,00000 1.220,18 1220,18 0,49 0,49 140,49 140,49 1361,16

83401 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50 M, EM TUBO ACO GALV 3/4”, P/ FIXACAO EM POSTE OU PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAOUN 1,00000 38,43 38,43 4,66 4,66 46,54 46,54 89,63

TOTAL R$ 1.258,61 R$ 5,15 R$ 187,03 R$ 1.450,79

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: AOO MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 615 SERVIÇO: LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA ÓTICO EM LED ( IES:TYPE I - SHORT, CUT OFF) COM SELO PROCEL COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 110 LM/W E FLUXO LUMINOSO DE 6.600LM OU SUPERIOR. TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE DE ALIMENTAÇÃO (DRIVER), CONEXÕES E PROTETOR CONTRA SURTO, DEVEM SER INSTALADOS INTERNAMENTE À LUMINÁRIA, COM ACESSO LIVRE, SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS E SEREM SUBSTITUÍVEIS.  AS LUMINÁRIAS DEVERÃO APRESENTAR POSSIBILIDADE DE INCORPORAR SENSOR FOTOELÉTRICO PARA ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DEVERÃO SER INSTALÁVEIS EM POSTES TELECÔNICOS COM BRAÇO. O MÓDULO LED DEVERÁ APRESENTAR IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR) MAIOR OU IGUAL A 70; TEMPERATURA DE COR MAIOR OU IGUAL A 4000K. A GARANTIA MÍNIMA ACEITÁVEL É DE 5 ANOS PARA TODOS OS ITENS DA LUMINÁRIA. REFERÊNCIA LUMINÁRIA LED SS06 60W PHILIPS OU EQUIVALENTE TÉCNICO UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 612 LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA ÓTICO EM LED ( IES:TYPE I - SHORT, CUT OFF) COM SELO PROCEL COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 110 LM/W E FLUXO LUMINOSO DE 6.600LM OU SUPERIOR. TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE DE ALIMENTAÇÃO (DRIVER), CONEXÕES E PROTETOR CONTRA SURTO, DEVEM SER INSTALADOS INTERNAMENTE À LUMINÁRIA, COM ACESSO LIVRE, SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS E SEREM SUBSTITUÍVEIS.  AS LUMINÁRIAS DEVERÃO APRESENTAR POSSIBILIDADE DE INCORPORAR SENSOR FOTOELÉTRICO PARA ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DEVERÃO SER INSTALÁVEIS EM POSTES TELECÔNICOS COM BRAÇO. O MÓDULO LED DEVERÁ APRESENTAR IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR) MAIOR OU IGUAL A 70; TEMPERATURA DE COR MAIOR OU IGUAL A 4000K. A GARANTIA MÍNIMA ACEITÁVEL É DE 5 ANOS PARA TODOS OS ITENS DA LUMINÁRIA. REFERÊNCIA LUMINÁRIA LED SS06 60W PHILIPS OU EQUIVALENTE TÉCNICO UN 1,00000 480,00 480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00

1022 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2M 20,00000 1,36 27,20 0,00 0,00 0,00 0,00 27,20

5928 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014CHP 0,22530 81,05 18,26 26,09 5,88 17,40 3,92 28,06

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,50000 2,45 3,68 0,07 0,11 20,07 30,11 33,89

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,55400 2,45 1,36 0,07 0,04 11,84 6,56 7,96

TOTAL R$ 530,49 R$ 6,02 R$ 40,58 R$ 577,10

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 83475 MODIFICADA MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 616 SERVIÇO: LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA ÓTICO EM LED ( IES:TYPE I - SHORT, CUT OFF) COM SELO PROCEL COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 110 LM/W E FLUXO LUMINOSO DE 9.900LM OU SUPERIOR.  TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE DE ALIMENTAÇÃO (DRIVER), CONEXÕES E PROTETOR CONTRA SURTO, DEVEM SER INSTALADOS INTERNAMENTE À LUMINÁRIA, COM ACESSO LIVRE, SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS E SEREM SUBSTITUÍVEIS.  AS LUMINÁRIAS DEVERÃO APRESENTAR POSSIBILIDADE DE INCORPORAR SENSOR FOTOELÉTRICO PARA ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DEVERÃO SER INSTALÁVEIS EM POSTES TELECÔNICOS COM BRAÇO. O MÓDULO LED DEVERÁ APRESENTAR IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR) MAIOR OU IGUAL A 70; TEMPERATURA DE COR MAIOR OU IGUAL A 4000K. A GARANTIA MÍNIMA ACEITÁVEL É DE 5 ANOS PARA TODOS OS ITENS DA LUMINÁRIA.REFERÊNCIA LUMINÁRIA LED SS06 90W PHILIPS OU EQUIVALENTE TÉCNICOUNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 613 LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA ÓTICO EM LED ( IES:TYPE I - SHORT, CUT OFF) COM SELO PROCEL COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 110 LM/W E FLUXO LUMINOSO DE 9.900LM OU SUPERIOR.  TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE DE ALIMENTAÇÃO (DRIVER), CONEXÕES E PROTETOR CONTRA SURTO, DEVEM SER INSTALADOS INTERNAMENTE À LUMINÁRIA, COM ACESSO LIVRE, SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS E SEREM SUBSTITUÍVEIS.  AS LUMINÁRIAS DEVERÃO APRESENTAR POSSIBILIDADE DE INCORPORAR SENSOR FOTOELÉTRICO PARA ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DEVERÃO SER INSTALÁVEIS EM POSTES TELECÔNICOS COM BRAÇO. O MÓDULO LED DEVERÁ APRESENTAR IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR) MAIOR OU IGUAL A 70; TEMPERATURA DE COR MAIOR OU IGUAL A 4000K. A GARANTIA MÍNIMA ACEITÁVEL É DE 5 ANOS PARA TODOS OS ITENS DA LUMINÁRIA.REFERÊNCIA LUMINÁRIA LED SS06 90W PHILIPS OU EQUIVALENTE TÉCNICOUN 1,00000 579,00 579,00 0,00 0,00 0,00 0,00 579,00

1022 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2M 20,00000 1,36 27,20 0,00 0,00 0,00 0,00 27,20

5928 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014CHP 0,22530 81,05 18,26 26,09 5,88 17,40 3,92 28,06

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,50000 2,45 3,68 0,07 0,11 20,07 30,11 33,89

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,55400 2,45 1,36 0,07 0,04 11,84 6,56 7,96

TOTAL R$ 629,49 R$ 6,02 R$ 40,58 R$ 676,10

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 83475 MODIFICADA MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 617 SERVIÇO: HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X2,4M, ALTA CAMADA DE COBRE 254UM UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

3383 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 2,40 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTORUN 1,00000 22,25 22,25 0,00 0,00 0,00 0,00 22,25

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40000 2,45 0,98 0,07 0,03 20,07 8,03 9,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40000 2,45 0,98 0,07 0,03 15,08 6,03 7,04

TOTAL R$ 24,21 R$ 0,06 R$ 14,06 R$ 38,33

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 68069 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 618 SERVIÇO: CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS ATE 6 MM2 UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

11863 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS ATE 6 MM2UN 1,00000 2,37 2,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2,37

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20000 2,45 0,49 0,07 0,01 20,07 4,01 4,52

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20000 2,45 0,49 0,07 0,01 15,08 3,02 3,52

TOTAL R$ 3,35 R$ 0,03 R$ 7,03 R$ 10,41

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 72271 e 72272 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 619 SERVIÇO: CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS ATE 50 MM2 UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

11862 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS ATE 50 MM2UN 1,00000 5,89 5,89 0,00 0,00 0,00 0,00 5,89

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20000 2,45 0,49 0,07 0,01 20,07 4,01 4,52

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20000 2,45 0,49 0,07 0,01 15,08 3,02 3,52

TOTAL R$ 6,87 R$ 0,03 R$ 7,03 R$ 13,93

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 72271 e 72272 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 620 SERVIÇO: A.R.T - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 614 A.R.T - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA UN 1,00000 218,54 218,54 0,00 0,00 0,00 0,00 218,54

91677 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,00000 0,41 6,56 0,00 0,00 84,16 1346,56 1353,12

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,00000 2,45 29,40 0,07 0,84 20,07 240,84 271,08

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,00000 2,45 29,40 0,07 0,84 15,08 180,96 211,20

TOTAL R$ 283,90 R$ 1,68 R$ 1.768,36 R$ 2.053,94

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: CDHU 404756 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e CREA-SC MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 621 SERVIÇO: PROJETO COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) - ELÉTRICA UNIDADE: M²

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 615 LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO M² 1,00000 4,48 4,48 0,00 0,00 0,00 0,00 4,48

TOTAL R$ 4,48 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,48

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: AOO MATERIAIS: - MÃO DE OBRA: IOPES

PROP. 622 SERVIÇO: ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO PEAD - 3"/Ø50mm, COR PRETA, COM CONEXÕES, FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS, CONFORME NORMA NBR 15701 UNIDADE: M

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 616 DUTO PEAD CORRUGADO HELICOIDAL Ø 3" M 1,00000 12,78 12,78 0,00 0,00 0,00 0,00 12,78

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,16400 2,45 0,40 0,07 0,01 20,07 3,29 3,70

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,16400 2,45 0,40 0,07 0,01 15,08 2,47 2,89

TOTAL R$ 13,58 R$ 0,02 R$ 5,76 R$ 19,37

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 91856 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e TCPO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017
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PROP. 623 SERVIÇO: LUMINÁRIA TARTARUGA EM POLICARBONATO PARA 1 LÂMPADA E27 UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

38775 LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)UN 1,00000 36,26 36,26 0,00 0,00 0,00 0,00 36,26

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40000 2,45 0,98 0,07 0,03 20,07 8,03 9,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40000 2,45 0,98 0,07 0,03 15,08 6,03 7,04

TOTAL R$ 38,22 R$ 0,06 R$ 14,06 R$ 52,34

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 74777 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 624 SERVIÇO: QIE - TAMPA INTERNA (80X160 CM)  POLICARBONATO COM RECORTES ADEQUADA À CONFIGURAÇÃO INSTALADA, MONTADO CONFORME INSTALADO UNIDADE: M²

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 617 CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL ESP.= 6mm  M² 1,28000 369,93 473,51 0,00 0,00 0,00 0,00 473,51

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,96000 2,45 2,35 0,07 0,07 20,07 19,27 21,69

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,96000 2,45 2,35 0,07 0,07 15,08 14,48 16,90

TOTAL R$ 478,21 R$ 0,13 R$ 33,74 R$ 512,09

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SEINFRA C0770 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e SEINFRA MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 625 SERVIÇO: LUMINÁRIA DE FIO PENDENTE BRANCO COM CABO PP COM RECEPTÁCULO DE PORCELANA E27, CANOPLA E TRAVA UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 611 LUMINÁRIA DE FIO PENDENTE BRANCO COM CABO PP COM RECEPTÁCULO DE PORCELANA E27, CANOPLA E TRAVAUN 1,00000 17,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,46350 2,45 1,14 0,07 0,03 20,07 9,30 10,47

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,46350 2,45 1,14 0,07 0,03 15,08 6,99 8,16

TOTAL R$ 19,27 R$ 0,06 R$ 16,29 R$ 35,63

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: EMOP 15.018.0180-0 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 626 SERVIÇO: LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA 10W/220V,  >1100 LM, IRC > 70,  E27 UNIDADE: UN

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

MERC. 618 LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA 10W/220V,  >1100 LM, IRC > 70,  E27 UN 1,00000 37,42 37,42 0,00 0,00 0,00 0,00 37,42

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,10000 2,45 0,25 0,07 0,01 15,08 1,51 1,76

TOTAL R$ 37,67 R$ 0,01 R$ 1,51 R$ 39,18

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 93043 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e MERCADO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 627 SERVIÇO: DEMOLIÇÃO PASSEIO E = 10CM UNIDADE: M²

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

73616 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES M3 0,10000 34,95 3,50 0,99 0,10 175,63 17,56 21,16

TOTAL R$ 3,50 R$ 0,10 R$ 17,56 R$ 21,16

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 73616 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

PROP. 628 SERVIÇO: ESCAVAÇÃO MATERIAL 3 CATEGORIA UNIDADE: M³

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO SERVIÇO/MATERIAL UND COEFICIENTE  MATERIAL (R$)  EQUIPAMENTO (R$) MÃO DE OBRA (R$) TOTAL S/ BDI (R$)

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

CBS_ANEL VIÁRIO - NOVO - REV08 COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITARIOS 19
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DPAE
Departamento de Projetos de Arquitetura e Engenharia

Assistência para Orçamentos de Obras - AOO .....

MERC. 619 ESCAVAÇÃO MATERIAL 3 CATEGORIA M³ 1,00000 34,36 34,36 0,00 0,00 0,00 0,00 34,36

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 15,00000 2,45 36,75 0,07 1,05 11,84 177,60 215,40

TOTAL R$ 71,11 R$ 1,05 R$ 177,60 R$ 249,76

FONTES COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: TCPO 3R 32 24 00 00 00 00 10 33 MATERIAIS: SINAPI - DEZEMBRO/2017 e TCPO MÃO DE OBRA: SINAPI - DEZEMBRO/2017

CBS_ANEL VIÁRIO - NOVO - REV08 COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITARIOS 20
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

SEOMERC.A – SECRETARIA DE OBRAS, MERC.ANUTENÇÃO E AMERC.BIENTE

DPAE - DEPARTAMERC.ENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CaMERC.pus Prof. João David Ferreira LiMERC.a – CEP 88040-900

Trindade – Florianópolis – Santa Catarina – Brasil | 55 (048) 3721-5100

PESQUISA DE PREÇOS DE MERC.ERCADO DE ARQUITETURA E GERAIS

Data: 30/01/2018

OBRA: CBS_ ANEL VIÁRIO Revisão R08

LOCAL: CURITIBANOS

MÊS DE REF.: dezembro-17

DATA FORNECEDOR CNPJ CONTATO MATERIAL EQUIPAMENTO

MERC. 001 ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  UN 218,54 0,00

22/01/2018 CREA-SC 218,54

MERC. 002 ALUGUEL DE CAÇAMBA PARA BOTA FORA DO SOLO, 5M3  M3 34,00

01/06/2017 UNIÃO ENTULHO E DEMOLIÇÕES 6M3 SHIRLEY 3244-7969 33,33

01/06/2017 CEIMACON ENTULHOS 5M3 ANA 3236-1000 34,00

01/06/2017 SOS ENTULHOS 5M3 MAURA 3249-1216 40,00

MERC. 003 CERAMICA GAIL OU SIMILAR, COLECAO NATURAL, CORES DIVERSAS DE (24X11,60X0,09)CM  M2 48,56

14/12/2017 CERAMICA GAIL OU SIMILAR, COLECAO NATURAL, CORES DIVERSAS DE (24X11,60X0,09)CMEMOP 13.030.0264-0 (INSUMO 11119) 48,56

MERC. 004 ARMADURA PARA ENGASTAMENTO DOS POSTES  UN 172,00 0,00

09/06/2017 SERRALHERIA BUTTEMBERG contato@buttemberg.com.br 225,00

13/06/2017 SERRALHERIA GUIMARÃES financeiro@serralheriaguimaraes.com.br 144,00

15/06/2017 SERRALHERIA OBREMET 85.192.797/0001-29 obremet@hotmail.com 200,00

16/06/2017 JUNCKES METÁLICAS 72.135.650/0001-55 junckesmetalicas@gmail.com 130,00

MERC. 005 TERRA VEGETAL PRETA  M3 133,72

24/01/2018 TERRA VEGETAL PRETA TCPO 2C 02 10 02 00 00 05 50 133,72

MERC. 600 CONJUNTO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E ACIONAMENTO DE SOBREPOR, MONTADO CONFORME DIAGRAMA (ELE01/02), ALOJADO SOBRE BASE DE CONCRETO, PROTEGIDO CONTRA CORROSÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE A83, P33, L46 CM, IK08, IP 53 (MIN), RAL7035, COM CHAVE E SUPORTE INTERNO NA PORTA PARA ALOJAR ESQUEMA ELÉTRICO DO QUADRO. ATENDE NORMA NBR60439-3 COM APRESENTAÇÃO DE CONFORMIDADE ATRAVÉS DOS LAUDOS E ENSAIOS UN 5.662,63 0,00

09/08/2017 VR PAINÉIS 11.257.155/0001-24 Odair.eng@vrpaineis.com.br 4.500,00

15/08/2017 ELOS ELETROTÉCNICA 03.445.995/0001-92 kelly@elos.com.br 6.825,25
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MERC. 601 MINICONTACTOR TRIFÁSICO 16A/AC1-380V, BOBINA 220V, COM 1NA E 1 NF  UN 49,99 0,00

12/01/2017 REVENDA ELÉTRICA 13.497.866/0001-00 www.revendaeletrica.com.br 49,99

12/01/2017 AGROMAP 17.278.847/0001-35 www.agromap.com.br 38,64

12/01/2017 SMARTFLOW CONTROLE E AUTOMAÇÃO 19.088.599/0001-95 www.controleeautomacao.net 56,50

MERC. 602 TEMPORIZADOR DIGITAL PROGRAMÁVEL DE HORAS E MINUTOS/DIÁRIA E SEMANAL (MÍNIMO 4 PROGRAMAS)  USO INDUSTRIAL, 220 VCA /60 HZ,  COM BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, INSTALADO EM  TRILHO DIN 35MM. REF.:  TIMER DIGITAL DE TRILHO EXATRON (TMD2IND) OU EQUIVALENTE TÉCNICO UN 119,90 0,00

01/08/2017 WMB COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA 14.314.050/0001-58 https://www.walmart.com.br/timer-digital-temporizador-exatron-

tmd2ind-para-fixacao-em-trilho/4429907/pr
119,90

01/08/2017 EXATRON 90.191.529/0001-22 http://lojaexatron.com.br/departamentos/timer-

temporizadores/timer-digital-industrial
123,14

01/08/2017 EXTRA 07.170.938/0001-07 http://www.extra.com.br/construcao/SegurancaFerramentas/Alarmes

SensoresFechaduras/Timer-Digital-Temporizador-Exatron-Tmd2Ind-
119,90

MERC. 603 CHAVE ROTATIVA REVERSORA TRIFÁSICA 3X16A(AC1)/380V SEM POSIÇÃO "0" COM FIXAÇÃO EM PORTA DO GABINETE COM CONTATO AUXILIAR (DE SINAL)  UN 39,00 0,00

15/08/2017 CITEX AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 11.974.598/0001-36 www.citex.com.br 31,00

15/08/2017 SMARTFLOW CONTROLE AUTOMAÇÃO 19.252.656/0001-20 www.controleeautomacao.net 39,00

15/08/2017 ELETRO BARROS  82.462.250/0001-08 www.eletrobarros.com.br 56,93

MERC. 604 LUZ DE SINALIZAÇÃO VERMELHA PARA PORTA DE PAINEL, 220VAC, DIÂMETRO 22MM, IP66  UN 12,00 0,00

01/08/2017 CELVAL 28.885.507/0001-99 http://www.celval.com.br/4450961-SINALEIRO-22MM-PLASTICO-

220V-LED-VERMELHO-L20-DR2-R-METALTEX
12,00

01/08/2017 JABU 56.045.677/0001-09 http://www.jabu.com.br/site/produtos/6136-weg-sinaleiro-plstico-

220v-vermelho-cewsm1d23.html
17,15

01/08/2017 ELETRO VINIMAQ 04.376.504/0001-61 https://www.eletrovinimaq.com.br/produto/1512/frontal-sinaleiro-

22mm-vermelho-csw-sd1.html
9,48

MERC. 605 FUSÍVEL DIAZED 25 A, ACESSÓRIO, ANEL COM ROSCA E27 PARA BASE  UN 3,83 0,00

22/01/2018 TCPO 2C 14 11 11 00 65 - - 3,83

MERC. 606 FUSÍVEL DIAZED 25 A, ACESSÓRIO, BASE UNIPOLAR DE FIXAÇÃO  UN 10,36 0,00

22/01/2018 TCPO 2C 14 11 11 00 66 - - 10,36

MERC. 607 FUSÍVEL DIAZED 25 A, ACESSÓRIO, PARAFUSO COM ROSCA E27  UN 2,84 0,00

22/01/2018 TCPO 2C 14 11 11 00 67 - - 2,84

MERC. 608 FUSÍVEL DIAZED 25 A, ACESSÓRIO, TAMPA COM ROSCA E27  UN 2,17 0,00

22/01/2018 TCPO 2C 14 11 11 00 68 - - 2,17

MERC. 609 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO PEAD - 2"/Ø50MM, COR PRETA, COM CONEXÕES, FIXAÇÕES E ACESSÓRIOS, CONFORME NORMA NBR 15701. REF.: KANAFLEX,  TECHDUTO, TIGRE OU EQUIVALENTE TÉCNICO. M 2,39 0,00

22/01/2018 TCPO 2C 14 13 09 00 40 12 - - 2,39

MERC. 610 CAIXA DE PASSAGEM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 0,6 X 0,6 X 0,5 M  UN 177,63 0,00

22/01/2018 TCPO 2C 02 07 07 13 21 - - 177,63

MERC. 611 LUMINÁRIA DE FIO PENDENTE BRANCO COM CABO PP COM RECEPTÁCULO DE PORCELANA E27, CANOPLA E TRAVA  UN 17,00 0,00

23/01/2018 TRYBO 11.205.991/0001-65 www.trybo.com.br 19,90

23/01/2018 ARTESARIA 04.673.961/0001-18 www.artesarialoja.com.br 17,00

23/01/2018 MJG 08.465.199/0001-35 www.mjgartesanato.com.br 10,80

MERC. 612 LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA ÓTICO EM LED ( IES:TYPE I - SHORT, CUT OFF) COM SELO PROCEL COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 110 LM/W E FLUXO LUMINOSO DE 6.600LM OU SUPERIOR. TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE DE ALIMENTAÇÃO (DRIVER), CONEXÕES E PROTETOR CONTRA SURTO, DEVEM SER INSTALADOS INTERNAMENTE À LUMINÁRIA, COM ACESSO LIVRE, SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS E SEREM SUBSTITUÍVEIS.  AS LUMINÁRIAS DEVERÃO APRESENTAR POSSIBILIDADE DE INCORPORAR SENSOR FOTOELÉTRICO PARA ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DEVERÃO SER INSTALÁVEIS EM POSTES TELECÔNICOS COM BRAÇO. O MÓDULO LED DEVERÁ APRESENTAR IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR) MAIOR OU IGUAL A 70; TEMPERATURA DE COR MAIOR OU IGUAL A 4000K. A GARANTIA MÍNIMA ACEITÁVEL É DE 5 ANOS PARA TODOS OS ITENS DA LUMINÁRIA. REFERÊNCIA LUMINÁRIA LED SS06 60W PHILIPS OU EQUIVALENTE TÉCNICO  UN 480,00 0,00

02/08/2017 STARLAMP 16.755.945/0001-53 https://www.starlamp.com.br/produto/LUMIN%C1RIA-ONDA-4-SMD-

60W-%252d-3-anos-de-Garantia.html
499,00

02/08/2017 ILUMIXLED 21.391.817/0001-08 https://www.ilumixled.com.br/luminaria-led-para-poste-60w-bivolt-

branco-frio
375,00

04/08/2017 SUSTENTA LED 24.981.205/0001-63 https://www.sustentaled.com.br/luminaria-led-publica-50w-branco-

frio
590,00

04/08/2017 CONNECT SHIP 17.300.474/0001-51 www.connectshop.com.br 480,00

04/08/2017 LED SOROCABA 12.746.386/0001-64 www.ledsorocaba.com.br 678,90

04/08/2017 COMBINADO 10.389.776/0001-07 https://combinado.com.br 466,66

02/08/2017 KASA IN 12.480.560/0001-70 https://www.kasainlojavirtual.com.br/products.php?product=Luminar

ia-de-LED-50Watts-para-Iluminacao-Publica
249,00
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MERC. 613 LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA ÓTICO EM LED ( IES:TYPE I - SHORT, CUT OFF) COM SELO PROCEL COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 110 LM/W E FLUXO LUMINOSO DE 9.900LM OU SUPERIOR.  TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE DE ALIMENTAÇÃO (DRIVER), CONEXÕES E PROTETOR CONTRA SURTO, DEVEM SER INSTALADOS INTERNAMENTE À LUMINÁRIA, COM ACESSO LIVRE, SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS E SEREM SUBSTITUÍVEIS.  AS LUMINÁRIAS DEVERÃO APRESENTAR POSSIBILIDADE DE INCORPORAR SENSOR FOTOELÉTRICO PARA ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. DEVERÃO SER INSTALÁVEIS EM POSTES TELECÔNICOS COM BRAÇO. O MÓDULO LED DEVERÁ APRESENTAR IRC (ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR) MAIOR OU IGUAL A 70; TEMPERATURA DE COR MAIOR OU IGUAL A 4000K. A GARANTIA MÍNIMA ACEITÁVEL É DE 5 ANOS PARA TODOS OS ITENS DA LUMINÁRIA.REFERÊNCIA LUMINÁRIA LED SS06 90W PHILIPS OU EQUIVALENTE TÉCNICO UN 579,00 0,00

02/08/2017 INDUSPAR 02.918.663/0001-15 http://www.induspar.com/luminarias-led/luminaria-publica-de-

led/luminaria-publica-de-led-90w
482,88

02/08/2017 LEDBLUE 06.247.334/0002-21 http://ledblue.com.br/produtos/linha-profissional/linha-publica-

led/luminaria-poste-detroit-90w-modular-dt3-bf
1.092,00

04/08/2017 ENERGIA EXTRA 22.779.002/0001-63 www.nobreakcerto.com.br 579,00

04/08/2017 SUSTENTA LED 24.981.205/0001-63 https://www.sustentaled.com.br/luminaria-led-publica-50w-branco-

frio
899,00

02/08/2017 ILUMINIM 26.192.660/0001-05 https://www.iluminim.com.br/luminaria-led-publica-100w-branco-frio 499,90

MERC. 614 A.R.T - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  UN 218,54 0,00

22/01/2018 CREA-SC - - 218,54

MERC. 615 LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO  M² 4,48 0,00

22/01/2018 IOPES - - 4,48

MERC. 616 DUTO PEAD CORRUGADO HELICOIDAL Ø 3"  M 12,78 0,00

03/01/2018 TCPO 2C 14 13 09 26 16 - - 12,78

MERC. 617 CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL ESP.= 6mm   M² 369,93 0,00

04/01/2018 SEINFRA C0770 - - 369,93

MERC. 618 LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA 10W/220V,  >1100 LM, IRC > 70,  E27  UN 37,42 0,00

23/01/2018 LOJA ELÉTRICA 17.155.342/0006-98 www.lojaeletrica.com.br 37,42

23/01/2018 ILUMINIM 26.192.660/0001-05 https://www.iluminim.com.br/luminaria-led-publica-100w-branco-frio 39,90

23/01/2018 LED COM 15.277.662/0001-80 www.shopledcom.com.br 26,43

MERC. 619 ESCAVAÇÃO MATERIAL 3 CATEGORIA  M³ 34,36 0,00

24/01/2018 3R 32 24 00 00 00 00 10 33 - - 34,36
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE - SEOMA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA - DPAE
CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE 

CEP: 88040-900 - FLORIANÓPOLIS - SC
TELEFONE: (48) 3721-5100 – E-MAIL: dpae@contato.ufsc.br

Memorando n.º 04/2018/DPAE/SEOMA
Florianópolis, 08 de fevereiro de 2018.

Ao Senhor Diretor do Departamento de Licitações – DPL/PROAD

Assunto: Vedação de Consórcios para fornecimento de material e mão de obra (Empreitada 
Global), destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus 
Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.

1. Por ocasião no disposto no recente Acórdão 2831/2012 do Plenário do TCU, 

justifica-se, dentro do âmbito da discricionariedade administrativa e das características do 

serviço em questão, a vedação à participação de consórcios na presente licitação da UFSC 

devido à alta complexidade que a aceitação envolveria, à morosidade do processo 

decorrente de eventual aceitação, à dificuldade de gestão e fiscalização do serviço e o risco 

à competitividade, uma vez que várias empresas que poderiam competir entre si podem 

formar um grande consórcio e restringir a ampla competitividade necessária à licitação. 

2. Na lição de Marçal Justen Filho:
Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso 
Direito. Na tentativa de reduzir a dominação de mercado e 
assegurar a livre concorrência, o Estado prefere evitar a formação 
de consórcios. A formação de consórcios acarreta risco da 
dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 
competição entre empresários. No campo de licitações, a formação 
de consórcios reduz o universo da disputa. O consórcio significa 
que eventuais interessados, ao invés de estabelecerem disputa entre 
si, formalizam acordo que elimina a competição. (JUSTEN 
FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. 13.ed. São Paulo: Dialética, 2009. p. 476-477).

3. Por fim, não se caracteriza, também, como conveniente e oportuna a 

participação de consórcios no tipo de serviço em questão, por se tratar de serviço de 

pequeno porte e valor, demandando tempo e complexidade além da necessária ao alcance 

do objetivo da Administração. Neste sentido, o mesmo autor:
O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração 
Pública, o que evidentemente não significa autorização para 
decisões arbitrária ou imotivadas. Admitir ou negar a participação 
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de consórcios é o resultado de um processo de avaliação da 
realidade do mercado em face do objeto a ser licitado e da 
ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para a execução do objeto. (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 
14.ed. São Paulo: Dialética, 2010. p. 495-497.).

4. Pelos motivos supra expostos, justifica-se a vedação ao consórcio como o 

mais interessante à UFSC e, consequentemente, ao interesse público.

.

Atenciosamente,

VANESSA MENDES ARGENTA
Diretora do DPAE
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Memorando n.º 05/2018/DPAE/SEOMA
Florianópolis, 09 de fevereiro de 2018.

Ao Senhor Diretor do Departamento de Licitações – DPL/PROAD 

Assunto: Indicação de equipe de apoio para processo licitatório

1. Indicamos para compor a equipe de apoio do processo licitatório para o 
fornecimento de material e mão de obra (Empreitada Global), destinados à implementação de 
sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade 
Federal de Santa Catarina.

    Engº. Denis Bertazzo Watashi

Telefone: (48) 3721-5984

Email: denis.watashi@ufsc.br

 Engº. Elias Sebastião de Andrade

Telefone: (48) 3721-7298

Email: elias.andrade@ufsc.br

Atenciosamente,

VANESSA MENDES ARGENTA
Diretora do DPAE
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Memorando n.º 06/2018/DPAE/SEOMA
Florianópolis, 09 de fevereiro de 2018.

Ao Senhor Diretor do Departamento de Licitações – DPL/PROAD 

Assunto: Regime de execução para o fornecimento de material e mão de obra (Empreitada 
Global), destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus 
Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.

1. Em resposta aos questionamentos levantados pela Procuradoria Federal 
junto à UFSC, particularmente no que diz respeito à justificativa sobre o regime de 
execução escolhido, deve se analisar o seguinte:

1.1. Tanto a lei específica do RDC quanto a lei de licitações (8.666/93) de aplicação 
subsidiária elencam os seguintes regimes de execução:

 Empreitada por preço global
 Empreitada por preço unitário
 Por Tarefa
 Empreitada integral

1.2. Dentre as opções elencadas, a Universidade Federal de Santa Catarina tem 
adotado historicamente o regime de empreitada por Preço Global já que este modelo, ao 
exigir do órgão que, junto ao edital, forneça todos os elementos e informações necessárias 
para os licitantes possam elaborar e apresentar suas propostas com total conhecimento do 
objeto a ser licitado, facilitando, inclusive a fiscalização da obra. 

1.3. Além disso, as propostas das empresas acabam sendo apresentadas em valor 
certo e global, o que se adequa à previsão de execução orçamentária sem, contudo, se 
eximir de apresentar quantitativos pormenorizados que apresentem os preços unitários.

2. Essas características trazem maior segurança sobre a qualidade do projeto 
executivo que está sendo licitado assim como impõe aos licitantes a execução de propostas 
pormenorizadas e adequadas. 

3. Sendo assim, no processo em tela, a opção é pelo regime de empreitada 
global.  

Atenciosamente,

VANESSA MENDES ARGENTA
Diretora do DPAE
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Memorando n.º 07/2018/DPAE/SEOMA
Florianópolis, 09 de fevereiro de 2018.

Ao Senhor Diretor do Departamento de Licitações – DPL/PROAD 

Assunto: Justificativa para a exigência de seguro para fornecimento de material e mão de 
obra (Empreitada Global), destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel 
Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.

1. Justifica-se a exigência de Seguro nos seguintes pontos: 

 A exigência de seguro total contra riscos de engenharia é uma 
possibilidade trazida pela lei nº 12.462 de 2011. É utilizada 
recorrentemente pelos demais órgãos públicos que passaram a utilizar a 
modalidade RDC que serviram de parâmetro para a elaboração dos editais 
licitatórios da Universidade Federal de Santa Catarina;

 Tanto a previsão de seguro de engenharia quanto a garantia para a 
celebração do contrato se inserem como custos administrativos já previstos 
na composição do cálculo do BDI e a exigência de seguro total ou parcial 
não eleva o valor da planilha de referência;

 Por último, salientamos que a exigência de seguro contra riscos de 
engenharia traz maior segurança para a Universidade Federal que, em caso 
de eventual sinistro, terá os riscos financeiros mitigados. 

Atenciosamente,

VANESSA MENDES ARGENTA
Diretora do DPAE
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Memorando n.º 572017/DPAE/SEOMA
Florianópolis, 07 de fevereiro de 2018.

Ao Senhor Secretário de Obras, Manutenção e Ambiente - SEOMA

Assunto: Parecer relativo à utilização de referências de preços distintas do SINAPI, na 
composição do orçamento para o fornecimento de material e mão de obra (Empreitada 
Global), destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus 
Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.

1. Conforme artigo 6º do Decreto Nº 7.983 de 8 de abril de 2013, que estabelece 
regras e critérios serem seguidos por órgãos e entidades da administração pública federal para a 
elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e 
executados com recursos dos orçamentos da União, tem-se o entendimento de que, no caso de 
inviabilidade da definição dos custos pelo SINAPI ou sistema próprio de referências de custos, 
pode-se utilizar dados de outras fontes, conforme o texto a seguir:

“Art. 6o - Em caso de inviabilidade da definição dos custos 
conforme o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º, a estimativa de custo global 
poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de 
referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal em publicações técnicas especializadas, em 
sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.”

 
2. No orçamento em questão, as referências de preços diversas ao SINAPI foram 
utilizadas para os itens que não estão contemplados no Sistema (inclusive no que tange à 
similaridade ou equivalência técnica), sendo que essas referências estão explicitadas nas 
planilhas do orçamento detalhado, composições de preços unitários e pesquisa de preços de 
mercado.

3. Além dos preços/custos pesquisados diretamente no mercado e órgãos públicos, 
foram utilizadas referências de preços/custos de publicações técnicas especializadas, cujas fontes 
estão devidamente identificadas nas planilhas.
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4. Atestamos ainda que as planilhas orçamentárias elaboradas para a presente 
licitação e contratação de empresa especializada estão de acordo com o Acórdão nº 2.622/2013 
do Plenário do Tribunal de contas da União no que se refere aos benefícios e despesas indiretas.

.

Respeitosamente,

VANESSA MENDES ARGENTA
Diretora do DPAE
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NOTA TÉCNICA nº  001/2018/DPAE-SEOMA
                                                                           
  

Florianópolis, 09 de fevereiro de 2018.

Assunto: Instrução Processual para Licitações de Projetos, Obras e Reformas na UFSC 

          
Objetivo: A presente Nota Técnica subsidiará a Instrução Processual para a Licitação para 
contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra (Empreitada Global), 
destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de 
Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.

 Em atenção às solicitações emanadas da Procuradoria Federal junto à UFSC e da 

Pró-Reitoria de  Administração. Para tanto, por meio deste documento, esclarecemos os 

procedimentos adotados na elaboração dos projetos de obras e de reformas, inclusive o que 

deverá constar no presente processo, no referente ao atendimento da legislação pertinente, em 

especial, ao art. nº 102 da Lei 12.708/2012 e ao art. nº 12 da Lei 8.666/1993.

Atendimento da Lei 12.708/2012, art. nº 102

Preliminarmente, salientamos que todas as exigências legais previstas já constam 

na planilha orçamentária, que integra o presente processo licitatório. Todavia, ratificamos o 

procedimento a partir das informações complementares, repassadas pela área responsável pela 

elaboração do orçamento.
No que consta:

Art. 102.  O custo global das obras e dos serviços de engenharia contratados e executados com recursos dos 
orçamentos da União será obtido a partir de composições de custos unitários, previstas no projeto, menores ou 
iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional  de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, e, no caso de obras e 
serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens 
caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil.

Como claramente explicitado na planilha orçamentária, todos os custos foram baseados, primariamente, no SINAPI. 
Aqueles que assim não o foram, estão devidamente referenciados. 

§ 1o  O disposto neste artigo não impede que a administração federal desenvolva sistemas de referência de custos.
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Não existe sistema de custos desenvolvidos pela instituição.

§ 2o No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no caput deste artigo, a estimativa de 
custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente 
aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em 
sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.

Como claramente explicitado na planilha orçamentária, todos os custos foram baseados, primariamente, no SINAPI. 
Aqueles que assim não o foram, estão devidamente referenciados.

§ 3o  Na elaboração dos orçamentos-base, os órgãos e entidades da administração pública federal poderão 
considerar especificidades locais ou de projetos na elaboração das respectivas composições de custos unitários, 
desde que demonstrada, em relatório técnico elaborado por profissional habilitado, a pertinência dos ajustes para 
obras ou serviços de engenharia a ser orçada.

Não foram consideradas especificidades relevantes que justifiquem qualquer ajuste na obra em tela.

§ 4o  Deverá constar do projeto básico a que se refere o inciso IX do caput do art. 6o da Lei no 8.666, de 1993, 
inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as 
quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo. 

As anotações de responsabilidade técnica da planilha orçamentária estão incluídas  processo.

§ 5o  e § 6o  - Não é atribuição da planilha orçamentária, elaborada anteriormente ao processo licitatório, considerar 
tais possibilidades.

§ 7o  O preço de referência das obras e dos serviços de engenharia será aquele resultante da composição do custo 
unitário direto do sistema utilizado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI,...

Como explicitado na planilha orçamentária, os custos finais dos serviços foram obtidos dessa forma, levando em 
conta os limites estabelecidos pelo TCU.

§ 8o  Entende-se por composições de custos unitários correspondentes, às quais se refere o caput, aquelas que 
apresentem descrição semelhante a do serviço a ser executado, com discriminação dos insumos empregados, 
quantitativos e coeficientes aplicados.

Como explicitado na planilha orçamentária, as composições de custos unitários foram elaboradas discriminando os 
insumos utilizados para cada serviço, sempre tendo como partida as composições constantes no SINAPI, bem como 
valores de insumos. Quando não contemplados pelo já citado sistema de custos, todos os insumos estão claramente 
citados e referenciados.

§ 9o  (VETADO). 

§ 10.  Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, quando exigível nos 
termos da legislação em vigor, os materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por 
empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global da 
obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. 

Como explicitado na planilha orçamentária, os itens especificados neste artigo estão com BDI reduzido, 19,6%, 
como regulamentado pelo TCU.

§ 11.  No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue como 
intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham projetos, fabricações e logísticas não 
padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou 
internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a 
regra prevista no parágrafo anterior. 
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Não houve qualquer item sujeito ao especificado neste artigo.

§ 12.  (VETADO).  

Atendimento da Lei 8.666/1993, art. nº 12

O desenvolvimento dos projetos de arquitetura e engenharia na UFSC, que ocorre 

no Departamento de Projetos de Arquitetura e Engenharia e é por ele fiscalizado,   segue um 

rigoroso procedimento analítico das legislações que regram a atividade. O arcabouço legal é 

atendido em todas as etapas do projeto, nos diferentes setores que compõem do DPAE, desde a 

etapa de locação até a fase de elaboração dos projetos complementares, seja para edificações 

novas, para reformas de construções existentes, ou para infraestrutura de apoio necessária.

Todos os projetos são munidos de Anotação de Responsabilidade Técnica 

(A.R.T.), devidamente assinada por profissional capacitado, seja do quadro da UFSC ou 

pertencente à empresa contratada para elaboração dos projetos, devidamente fiscalizados e 

aprovados no âmbito do DPAE. Ademais, a garantia do atendimento à legislação também ocorre 

quando os projetos são submetidos, para análise e aprovação, aos órgãos externos de controle e 

fiscalização como as prefeituras, vigilância sanitária e corpo de bombeiros.

Para além dos dados constantes nos projetos e no memorial descritivo, que integram o processo 

licitatório, complementamos as informações solicitadas a respeito do art.12 da Lei 8.666/1993.

Os projetos referentes à implantação desta obra foram elaborados dentro dos 

critérios expostos do art. 12 da Lei nº 8.666/1993:
Item I – Segurança – Todos os projetos são norteados pelas normas técnicas pertinentes, em especial, pela Norma de 

Segurança Contra Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – NSCI/CBMSC e pelas instruções do 

Departamento de Segurança Física da UFSC.

Item II - Funcionalidade e adequação ao interesse público - todos os projetos partem de demandas provenientes das 

necessidades institucionais para garantir a realização das atribuições da UFSC, especialmente, no que se refere ao 

ensino, à pesquisa e à extensão. Após, são seguidos por levantamento das necessidades do usuário final, 

acompanhados e aprovados pelos gestores responsáveis da área.

Item III - Economia na execução, conservação e operação – entende-se como melhor forma de atendimento a esse 

item a padronização de sistemas, materiais e equipamentos. Assim, nos projetos, por exemplo, são atendidas as 

recomendações da Portaria n.º 851/GR/2010  que aponta padrões para os projetos de instalações elétricas de 
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iluminação, de climatização de ambientes e para aquisição dos equipamentos correspondentes. Para as outras 

especialidades são atendidas as recomendações pertinentes e, visando a melhoria contínua, estão sendo aprimorados 

e desenvolvidos  padrões, estudados e aplicados de acordo com as especificidades de cada projeto.

Itens IV e V - Possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local 

para execução, conservação e operação e Facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da 

durabilidade da obra ou do serviço - para o atendimento desses itens procura-se, sempre que possível, a aplicação 

de sistemas construtivos comuns a mão-de-obra regional e a utilização de matéria-prima disponível, facilitando o 

acesso aos serviços e minimizando os custos de transporte. Outro fator norteador dos projetos é a otimização da 

manutenção dos sistemas através da padronização de materiais e procedimentos,  optando-se, quando possível, pela 

aplicação de sistemas com manutenção fácil ou reduzida, como por exemplo a utilização de vegetação adequada ao 

clima local reduz a necessidade de irrigação; a utilização de luminárias e lâmpadas padrões, otimizam estoque 

(almoxarifado) e tempo de reposição.

 

Item VI - Adoção das normas técnicas adequadas; adoção das normas técnicas para as especialidades, de saúde e 

de segurança do trabalho adequadas – a todos os projetos são aplicadas, ou servem como norteadoras, as normas 

técnicas pertinentes, sempre destacadas nos memoriais descritivos e/ou nas pranchas de projeto. 

Item VII - Impacto ambiental – para todos os projetos são avaliadas questões como locação conforme a legislação 

ambiental vigente, preservando áreas e afastamentos de canais e cursos d´água, avaliando relações com demais 

edificações e entorno, bem como suas repercussões em termos de urbanismo necessário para a utilização da obra em 

sua plenitude, questões de infraestrutura, como esgoto, tratamento de resíduos, drenagem, energia, água, etc.  Em 

todos os seus projetos são empregados conceitos de sustentabilidade com o intuito de minimizar os impactos 

ambientais gerados pela operação da bem feitoria. São aplicados sistemas de redução do consumo de energia e água, 

bem como tecnologia e materiais que reduzem o impacto ambiental,  tendo suas especificações e demais exigências 

de projeto norteados pela Instrução Normativa nº 01/2010 do SLTI/MPOG.

Ainda em relação ao Impacto Ambiental, entendemos que as questões ambientais tratadas nessa lei referem-se à 

concepção do projeto como um todo, o que é verificado conforme o exposto acima. A viabilidade técnica e 

ambiental deste serviço de engenharia é observada já no início do processo de elaboração dos projetos como, por 

exemplo, na escolha da área a ser locado um prédio novo, ao se observar a legislação ambiental no tange o 

afastamento dos córregos, ao se dar a destinação correta aos efluentes líquidos etc.

VANESSA MENDES ARENTA
Diretora do DPAE
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TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Peça Desentranhada

As páginas 125 até 128 desta peça foram desentranhadas pelo usuário 03329838973 em 20/02/2018.
Motivo: Erro material



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE - SEOMA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA - DPAE
CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE 

CEP: 88040-900 - FLORIANÓPOLIS - SC
TELEFONE: (48) 3721-5100 – E-MAIL: dpae@contato.ufsc.br

Memorando n.º 08/2018/DPAE/SEOMA
Florianópolis, 19 de fevereiro de 2018.

Ao Senhor Diretor do Departamento de Licitações – DPL/PROAD 

Assunto: Instruções para confecção do edital para o fornecimento de material e mão 
de obra (Empreitada Global), destinados à implementação de sistema de iluminação 
do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa 
Catarina.

1. Conforme solicitado, descrevemos abaixo os dados para instrução da confecção 
do edital deste processo licitatório: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO PROFISSIONAL:
6.4.5 – Relativos à Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional:

6.4.5.1 – Para Qualificação Técnico-Operacional:
a) Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA. Certidões emitidas por 

conselhos de outros estados deverão apresentar visto do CREA do Estado de 
Santa Catarina no momento da assinatura do contrato. A solicitação de visto 
para empresas de outros estados esta amparada pela Lei n.º 5.194/66 e 
Resolução n.º 413/97 e 336/89 do CONFEA.

b) Declaração emitida pela licitante contendo a indicação das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização da 
obra objeto da presente licitação.

6.4.5.1.1 – Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo 
próprio licitante.

6.4.5.2 – Para Qualificação Técnico-Profissional:
6.4.5.2.1 Comprovação de que possui em seu corpo técnico, na data 

da abertura das propostas, profissional de nível superior, 
Engenheiro OU Arquiteto, reconhecido pelo respectivo 
conselho profissional (CREA/CAU), para acompanhar e se 
responsabilizar pela execução da obra, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica por execução de obras e 
serviços, com características semelhantes às do objeto da 
presente licitação no que tange a características e 
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complexidade, devidamente comprovada mediante a 
exibição de atestado registrado na entidade profissional 
competente acompanhado da respectiva certidão, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
declare, conforme art. 30, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a 
execução de serviço relativo à:

Execução de sistema de iluminação pública.

a) Certidão de pessoa física, expedida pelo conselho competente, em nome 
do responsável técnico indicado pelo licitante para acompanhar e se 
responsabilizar pela execução da obra.

6.4.5.2.1 – Os documentos necessários para a comprovação de que o 
profissional responsável pela obra está vinculado ao licitante são:

No caso de empregado com vínculo empregatício, o respectivo registro 
na carteira de trabalho e previdência social, bem como a ficha ou livro 
de registro de empregados, este último, em conformidade com as 
normas da Delegacia Regional do Trabalho (DRT).

No caso de sócio da empresa, o respectivo contrato social da empresa 
devidamente registrado no órgão competente (Cartório de Títulos e 
Documentos ou Junta Comercial), para fins de se verificar o vínculo 
com os responsáveis técnicos indicados na Certidão de Pessoa Jurídica 
expedida pelo CREA;

No caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato 
devidamente firmado entre as partes, com firma reconhecida e 
registrado em cartório, para vincular a responsabilidade técnica com os 
profissionais informados na Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo 
CREA.

6.4.6.2.2 – No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um 
mesmo profissional como responsável técnico, para fins de comprovação de 
qualificação técnica, todos serão inabilitados, não cabendo qualquer alegação 
ou concurso.
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SUBCONTRATAÇÃO

14.7 – É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo possível a subcontratação, 
com autorização da fiscalização das seguintes parcelas:

- obras civis;

- escavação de solo;

PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA
4.2 – O prazo máximo previsto para a conclusão da obra é de 90 (noventa) dias corridos, a 
partir do início do prazo de execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.2.15 – Apresentar certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) da região a que está vinculada a CONTRATADA e o responsável 
técnico.

5.2.16 – Providenciar junto ao CREA , no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do 
contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativa aos 
serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente, entregando 
uma via à CONTRATANTE.

5.2.16.1 – Os responsáveis técnicos pelos serviços a serem desenvolvidos 
deverão ter vínculo formal com a CONTRATADA e deverão ser os indicados 
na fase de habilitação do certame licitatório.

5.2.17 – Manter pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços contratados, 
quando da execução da obra.

5.2.18 – Manter permanentemente à frente da obra profissional habilitado. 

5.2.19 – Comprovar que possui em seu quadro um (a) profissional da área de 
engenharia, da área de arquitetura, ou outro profissional legalmente habilitado e detentor 
(a) de, no mínimo, um atestado de responsabilidade técnica relativo à execução de 
serviço com características semelhantes as do objeto.

5.2.20 – Apresentar declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade 
profissional competente, do(s) profissional(is) que serão responsável(eis) técnico(s) 
pelos serviços de que trata o objeto deste Edital. O(s) nome(s) do(s) responsável(eis) 
técnico(s) indicado(s) deverá(ão) ser o(s) mesmo(s) que constar(em) dos atestados de 
responsabilidade técnica.

V
er

ifi
ca

qu
e 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

em
 h

ttp
://

va
lid

ac
ao

.e
ge

st
ao

.u
fs

c.
br

 in
fo

rm
an

do
 o

 p
ro

ce
ss

o 
23

08
0.

00
60

53
/2

01
8-

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
3Y

39
P

C
1M

.
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
N

D
E

S
 A

R
G

E
N

T
A

 .

131



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE - SEOMA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA - DPAE
CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE 

CEP: 88040-900 - FLORIANÓPOLIS - SC
TELEFONE: (48) 3721-5100 – E-MAIL: dpae@contato.ufsc.br

DA VISTORIA AO LOCAL DA OBRA
7.1 – O licitante que optar por realizar a vistoria deverá apresentar declaração de que visitou o 
local onde será executada a obra objeto deste RDC, nos termos do Anexo III, para inteirar-se 
das condições e do grau de dificuldades existentes.

7.1.1 – Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração que não 
efetuou a visita, mas concorda com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
devendo informar o objeto da presente licitação e o número deste RDC.

7.2 – Informações sobre o local da obra para realização de vistoria poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Projetos de Arquitetura e Engenharia (DPAE), por meio dos telefones 
(48) 3721-3841 ou (48) 3721-6030.

Atenciosamente,

VANESSA MENDES ARGENTA
Diretora do DPAE
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPAE/SEOMA - Departamento de Projetos de Arquitetura e Engenharia

Responsável: Vanessa Mendes Argenta
Data encam.: 20/02/2018 às 08:39

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SEOMA/UFSC - Secretaria de Obras, Manutenção e Ambiente

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Prezado Secretário,

Solicito abertura de licitação na modalidade RDC para fornecimento de material e
mão de obra (Empreitada Global), destinados à implementação de sistema de
iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos, com valor total
estimado de R$ 593.801,25.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SEOMA/UFSC - Secretaria de Obras, Manutenção e Ambiente

Responsável: Paulo Roberto Pinto da Luz
Data encam.: 20/02/2018 às 09:14

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SEPLAN/UFSC - Secretaria de Planejamento e Orçamento

Despacho

Motivo: Solicitação de Recursos Financeiros
Despacho: O presente processo visa a implantação do sistema de iluminação da área

externa do Campus Sede de Curitibanos. Esta é uma reivindicação antiga do
campus, uma vez que todas as vias de circulação de veículos, a circulação de
pedestres e estacionamentos não têm nenhuma iluminação. O projeto
desenvolvido pelo DPAE prevê a iluminação em todo o anel viário, nos
estacionamentos e na circulação de pedestres que atravessa o campus. O valor
do orçamento para a implantação de todo o sistema é de R$ 593.801,25 e o
tempo previsto de obra é de 90 dias.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SEPLAN/UFSC - Secretaria de Planejamento e Orçamento

Responsável: Naira Silva
Data encam.: 26/02/2018 às 17:15

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SEPLAN/UFSC - Secretaria de Planejamento e Orçamento

Responsável: Vladimir Arthur Fey

Despacho

Motivo: Para Análise e Manifestação
Despacho: Ao Secretário de Planejamento e Orçamento, para análise e manifestação.
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Memorando nº 010/2018/SEPLAN 

Florianópolis, 15 de março de 2018.

Da: Secretaria de Planejamento e Orçamento – SEPLAN

Para: Comissão Permanente de Licitação – CPL

Assunto: Declaração de Disponibilidade Orçamentária
Processo nº 23080.006053/2018-24

 

1. A Secretaria de Planejamento e Orçamento encaminha informações 
referentes à disponibilidade orçamentária para o processo de licitação em tela:

O objeto de licitação do processo nº 23080.006053/2018-24, para fornecimento de 
material e mão de obra (Empreitada Global), destinados à implementação de sistema de 
iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos, da Universidade Federal de 
Santa Catarina, valor estimado em R$ 593.801,25, possui disponibilidade orçamentária 
e compatibilidade com o Orçamento Anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Plano Plurianual, cuja Programação Orçamentária será informada pela Superintendência 
de Orçamento-SO/SEPLAN.

Atenciosamente, 

Prof. Vladimir Arthur Fey
Secretário de Planejamento e Orçamento
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SEPLAN/UFSC - Secretaria de Planejamento e Orçamento

Responsável: Vladimir Arthur Fey
Data encam.: 16/03/2018 às 17:46

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SO/SEPLAN - Superintendência de Orçamento

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: A SO para informar a funcional programática a fim de permitir a continuidade do

processo licitatório.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SO/SEPLAN - Superintendência de Orçamento

Responsável: Otavio Vanderlei Berlanda
Data encam.: 16/03/2018 às 17:50

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Os recursos orçamentários correrão por conta da funcional programática abaixo:

Programa: 12.364.2080.20RK.0042  Ptres: 108366   Fonte: 8100000000 -
8250262460  Natureza: 449051.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Responsável: Daiana Prigol Bonetti
Data encam.: 19/03/2018 às 08:37

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPL/PROAD - Departamento  de Licitações

Despacho

Despacho: Considerando o contido no Memorando nº 010/2018/SEPLAN (fls. 136),
encaminhamos ao DPL/PROAD para as demais providências.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPL/PROAD - Departamento  de Licitações

Responsável: Ricardo da Silveira Porto
Data encam.: 19/03/2018 às 15:05

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: À

PROAD,
Em consonância ao prestígio contido na Lei nº 9.784/99, retorne-se o feito para
aprovação dos projetos e autorização da abertura do certame, no âmbito da
autoridade máxima administrativa.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Responsável: Jair Napoleão Filho
Data encam.: 19/03/2018 às 15:57

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPL/PROAD - Departamento  de Licitações

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Ao

DPL,
Considerando a importância da execução deste objeto para atendimento das
demandas Institucionais, com sustentação na oferta de melhores condições no
contexto de nossos infraestruturas, no que tange aos anseios de nossos
estudantes, entendo que o processo em apreço se justifica e contextualiza acima
de tudo, o foco no atendimento ao interesse público, por meio dos anseios que
emergem de nossa comunidade acadêmica, assim, aprovo o projeto encartado
nos autos e demais peças e justificativas que pactuam sobre a necessidade
desta contratação.
Entendo que o processo em aprovação preenche os requisitos legais para sua
continuidade e assiste com plena razão motivações que visam suprir uma
demanda emergente, a qual é necessária e indispensável para o bem estar de
nossos estudantes.
Após a referida aprovação no âmbito administrativo, encaminho os autos para
elaboração da minuta do edital de RDC nº 002/2018.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Pró-Reitoria de Administração - PROAD
Departamento de Licitações - DPL

Avenida Desembargador Vitor Lima, nº 222, 5º andar, Prédio da Reitoria 2
Bairro Trindade – Florianópolis/SC – CEP 88.040-400

CNPJ/MF n° 83.899.526/0001-82
Telefones: (48) 3721-4424/6336/4419

Website: www.ufsc.br/licitacoes - E-mail: licitacoes.dpl@contato.ufsc.br

Florianópolis, 19 de Março de 2018.

JUSTIFICATIVAS DO DPL

Em atendimento aos recentes apontamentos constantes 
dos parecer jurídico referente a análise de outros processos sob esta mesma modalidade, o 
Diretor do Departamento de Licitações – DPL, devidamente identificado abaixo, vem por 
meio deste, prestar as justificativas cabíveis e necessárias para atendimento das 
recomendações elencadas em tais documentos, vejamos: 

1. No tocante ao critério de julgamento pelo Maior Desconto, o mesmo justifica-se 
pelas experiências anteriores da Instituição e ainda pelo interesse da 
Administração em buscar maiores vantagens, no que diz respeito ao princípio da 
economicidade.

A supressão da fase de lance encontra amparo na legislação por meio arts. 16 e 
17, inciso II da Lei 12.462/2011, e mostra-se atrativa para a administração, tendo 
em vista a experiência já vivenciada em outros certames neste mesmo formato, 
sendo tais, do tipo presencial.

A intenção da Administração é buscar propostas mais vantajosas por meio de 
ofertas objetivas e que possam efetivamente, consolidar a execução do objeto, 
tornando o certame ainda mais célere e propiciando a análise do mercado no 
tocante a este formato de disputa, nada impede que futuramente possamos 
inserir a citada fase.

2. Em relação à justificativa pela escolha do regime de execução, a mesma já 
encontra-se acostada aos autos por meio de manifestação do Departamento 
requerente.

Atenciosamente,

Ricardo da Silveira Porto
Diretor do Departamento de Licitações
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PORTARIA Nº 001/CPL/DPL/2018, DE 24 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PRÓ-REITORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
previstas no Art. 2º, Inc. II da Portaria nº. 295/PROAD/2017,

 R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, na condição de titulares e 
suplentes, que seguirão com suas respectivas funções, para integrar a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) da Universidade Federal de Santa Catarina, a qual tem como função principal 
executar e conduzir os certames que contemple como objeto a contratação de obras e serviços de 
engenharia, sob as modalidades RDC – Regime Diferenciado de Contratações e CP – Concorrência 
Pública.

MEMBROS TITULARES – TODOS LOTADOS NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES – 
DPL/PROAD

ORDEM NOME DO SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO

01 Diego Eller Gomer 20222079 Assistente em Administração Presidente 

02 Graice de Faria 2030173 Administradora Presidente

03 Meryellem Yokoyama Neves 2021794 Assistente em Administração Presidente Substituta 
e Membro

04 Fábio Alexandre Rosa 2021712 Assistente em Administração Membro

05 Djennifer Maria Melo 2238926 Auxiliar em Administração Membro
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MEMBROS SUPLENTES – TODOS LOTADOS NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES – 
DPL/PROAD

ORDEM NOME DO SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO

01 Erik Persson Souza 2968652 Administrador Membro

02 Joseane Salles Valero 1782635 Contadora Membro

03 Adriano Coelho 1952391 Auxiliar em Administração Membro

04 Alfredo Kleper Chaves Lavor 604539 Economista Membro

Art. 2º DEFINIR, que nenhum certame licitatório poderá ser conduzido por um 
número inferior de 03 (três) membros compondo a comissão responsável pelos trabalhos sob 
responsabilidade da CPL.

Art. 3º CONCEDER, ampla e total autonomia aos membros da comissão, para 
revezarem suas respectivas atuações, nos mais diversos certames a serem realizados por esta CPL, sem 
que haja quaisquer necessidades de maiores registros, salvo, que deverá constar em ata, a assinatura 
daqueles servidores efetivamente atuarem na condução do certame, e a função desempenhada.

Art. 4º DEFINIR, que a responsabilidade sobre a elaboração da ata da sessão pública 
do certame a ser realizado, ficará a cargo de quaisquer membros da comissão, com exceção daqueles 
servidores que estiverem no exercício da função de presidente.

Art. 5º DEFINIR, que na ausência de quaisquer dos membros titulares da comissão, 
tal vaga e/ou função, poderá ser ajustada entre os demais membros, sem que isto altere os poderes e 
delegações da comissão, cabendo apenas, identificar a função de cada membro na ata dos certames a 
serem realizados, sem a necessidade de fixar os mesmos nomes em todas as fases do certame e seus 
julgamentos.

Art. 6º DEFINIR, que a atuação dos membros desta comissão especial de licitações 
dar-se-á de maneira solidária e em ampla e total consonância com as diretrizes emoldadas nas normas 
e princípios, que regem os procedimentos licitatórios. 

Art. 7º DEFINIR, que a presente portaria terá sua vigência por prazo indeterminado, 
assim como, será o mandato dos servidores aqui designados para a sua composição.
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Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 
UFSC. 

                          RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Departamento de Licitações

Portaria nº 128/2014/GR
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPL/PROAD - Departamento  de Licitações

Responsável: Ricardo da Silveira Porto
Data encam.: 19/03/2018 às 16:16

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: GAA/DPL/PROAD - Gestão de Apoio Administrativo

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: À

GAA/DPL,
Para elaboração da minuta do edital RDC 002/2018.
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RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

MODALIDADE: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – RDC 

 

OBJETO: Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra destinados à 

implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de 

Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto 

 

FORMA: Eletrônica 

 

MODO DE DISPUTA: Fechado 

 

REGIME: Empreitada por Preço Global 

 

CÓDIGO CATSERV 5622 OBRAS CIVIS PUBLICAS (CONSTRUÇÃO) 

 

SESSÃO PÚBLICA DO RDC ELETRÔNICO 

DATA: 

HORÁRIO: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

CÓDIGO UASG: 

XX/XX/XXXX 

XXhXXmin (horário de Brasília/DF) 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

153163 

 

 

ATENÇÃO: verifique as orientações sobre RDC a seguir! 
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ORIENTAÇÕES SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC 

A leitura das orientações abaixo não dispensa a leitura integral do Edital e seus Anexos, bem como da 

legislação pertinente. 

Os principais procedimentos e alterações a serem observadas pelos licitantes neste processo são: 

 

 O período de publicação do instrumento convocatório é de 15 (quinze) dias úteis. 

 O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao presente Edital é de até 5 (cinco) 

dias úteis anteriores a data agendada para abertura da sessão eletrônica. 

 O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

COMPRASNET, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 O critério de julgamento das propostas é o maior desconto, considerando que o percentual de 

desconto apresentado deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento 

estimado. 

 Inversão das fases da licitação: primeiro ocorrerá a abertura e julgamento das propostas, sendo 

exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor e, sendo este 

inabilitado, obedecendo-se à ordem subsequente de classificação. 

 O MODO DE DISPUTA SERÁ O FECHADO, PORTANTO, SEM ETAPA DE LANCES, sendo que as 

propostas serão abertas na sessão pública e ordenadas conforme o critério de vantajosidade. Cada 

licitante concorrerá com o valor do desconto inicial de sua proposta. 

 Fase recursal única: a fase recursal somente ocorrerá depois da decisão quanto ao licitante 

habilitado e declarado provisoriamente vencedor. É obrigatório que os licitantes manifestem sua 

intenção de recorrer no momento oportuno, sob pena de decadência do direito, de acordo com os 

prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

 As penalidades previstas para atrasos, inadimplementos, inexecuções e outros relativos ao presente 

Edital, além das cominações previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, incluem o impedimento de licitar e 

contratar por até 5 (cinco) anos, conforme art. 47 da Lei 12.462/11. 

 A UFSC realiza gestão e fiscalização contratual efetiva e procede a abertura de processos 

administrativos para aplicação de penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não 

havendo possibilidades de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades 

legais. 

 O presente certame licitatório se regra pelas disposições da Lei nº 12.462/11 e suas posteriores 

alterações, do Decreto nº 7.581/11 e suas posteriores alterações, do Decreto nº 8.080/13, da 

Instrução Normativa 02/2010 da SLTI e suas posteriores alterações, da Lei Complementar nº 123/06, 

da Lei Complementar nº 147/14, do Decreto nº 8.538/15, da Instrução Normativa nº 05/2005 e 

demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus Anexos. 

 O Edital e seus Anexos estão disponíveis no sítio www.licitacoes.ufsc.br e no Portal de Compras do 

Governo Federal - COMPRASNET, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. O processo e 

demais informações poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação (CPL), pelo e-

mail licitacoes.dpl@contato.ufsc.br.   

 A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
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RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

MINUTA DE EDITAL 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), por intermédio do Departamento de 

Licitações (DPL), face ao disposto no processo supra identificado, e nos termos da Lei nº 12.462, de 

4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.581, de 11 de 

outubro de 2011 e suas posteriores alterações, e pelo Decreto nº 8.080, de 20 de agosto de 2013, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014, e do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, torna público que está 

instaurando LICITAÇÃO, mediante Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), na 

forma ELETRÔNICA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, critério MAIOR 

DESCONTO, segundo as condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, cujos termos 

igualmente o integram. 

 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, por meio do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra 

destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de 

Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina, atendidas todas as especificações 

constantes do projeto básico, suas plantas, desenhos e demais complementos que integram este 

instrumento convocatório. 

 

1.2 – Consideram-se como obras os serviços constantes das especificações técnicas e dos projetos, 

partes integrantes deste Edital. 

 

1.3 – Esta licitação será realizada na forma ELETRÔNICA e em modo de disputa FECHADO, 

conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 7.581/11. 

 

1.4 – Trata-se de licitação enquadrada no art. 1º, §3º da Lei nº 12.462/11 e suas posteriores 

alterações, como Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO GLOBAL.  

 

 

2 – DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

2.1 – Caberão pedidos de esclarecimento de dúvidas e impugnações ao presente Edital até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, devendo ser remetidos para a 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), exclusivamente via e-mail 

licitacoes.dpl@contato.ufsc.br. 

 

2.1.1 – A Comissão isenta-se de quaisquer problemas com conexão de internet, provedores 

e/ou outros meios que impeçam o envio dos documentos citados no subitem 2.1. 
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2.1.2 – Não será aceita pela CPL a argumentação de que o envio foi realizado mediante 

comprovação pela caixa de saída do endereço eletrônico do remetente, cabendo ao 

licitante a responsabilidade de confirmar o recebimento ou não do documento pela 

Comissão. 

 

2.2 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital e seus Anexos o licitante que não o 

fizer até o prazo indicado no subitem anterior, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

2.3 – As respostas da CPL às impugnações e aos pedidos de esclarecimento formulados serão 

enviadas por e-mail aos solicitantes, disponibilizadas no sistema eletrônico COMPRASNET e na 

página www.licitacoes.ufsc.br, ficando sob responsabilidade dos licitantes interessados acessar o 

sítio para a obtenção das informações prestadas e enviadas por e-mail aos solicitantes. 

 

2.4 – As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não têm efeito suspensivo. 

 

2.5 – Os licitantes poderão ter vistas ao processo, de acordo com as disposições constantes do 

subitem 21.16. 

 

 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar deste RDC quaisquer licitantes inscritos no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF), que tenham especificado como objetivo social da empresa, 

expresso no estatuto ou contrato social, atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, e que atendam a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3.1.1 – O cadastramento com a habilitação parcial do licitante no SICAF, de que trata a IN 

MARE nº 02/2010 do SLTI/MPOG, é válido como parte dos requisitos mínimos da 

contratação. 

 

3.1.2 – O cadastramento com a habilitação parcial no SICAF poderá ser realizado em 

qualquer unidade dos órgãos/entidades que integram o Sistema de Serviços Gerais (SIASG), 

localizados nas Unidades da Federação, até 3 (três) dias antes da data prevista para a 

abertura da sessão deste RDC Eletrônico. 

 

3.2 – Para participarem deste RDC, os licitantes deverão estar previamente cadastrados na 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para terem acesso ao sistema eletrônico 

COMPRASNET. 

 

3.3 – Não poderá(ão) participar deste RDC Eletrônico, sob pena de inabilitação: 

 

a) Empresa em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou 

insolvência, judicialmente decretadas. 

b) Empresa em dissolução ou em liquidação. 

150

http://www.ufsc.br/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 5 

c) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a UFSC, 

durante o prazo da sanção aplicada. 

d) Empresa impedida de licitar e de contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada. 

e) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação. 

f) Empresas integrantes de consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, por ocasião do disposto no Acórdão nº 2831/2012 – Plenário TCU e da 

justificativa técnica acostada aos autos do processo administrativo. 

g) Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

h) Qualquer interessado que se enquadre nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93. 

i) Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

j) Empresa cujos sócios diretores ou responsáveis técnicos tenham vínculo empregatício 

com servidor do quadro ativo da UFSC. 

k) Empresa autora do projeto básico ou executivo, não importando se pessoa física ou 

jurídica, ou cujo autor(a) for seu empregado(a). 

l) Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores responsáveis legais ou técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos 

quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 

 
3.4 – Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma Proposta Comercial. 

 

 

4 – DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 – A sessão pública deste RDC Eletrônico será aberta por comando do Presidente da CPL com a 

utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário discriminados a 

seguir: 

 

SESSÃO PÚBLICA DO RDC ELETRÔNICO 

DATA: 

HORÁRIO: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

CÓDIGO UASG: 

XX de xxxxxxxxxxx de XXXX 

XXhXXmin (horário de Brasília/DF) 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

153163 
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4.2 – Se na data supracitada não houver expediente na UFSC ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente, tal como instabilidade do sistema eletrônico COMPRASNET, que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Presidente 

da CPL em sentido contrário. 

 

4.3 – O credenciamento do licitante dependerá do registro cadastral devidamente atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), sendo que será também requisito 

obrigatório para fins de habilitação. 

 

4.4 – O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal intransferível para acesso ao sistema eletrônico, provido pela Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação (SLTI), sendo que o credenciamento e sua manutenção dependerão de 

registro atualizado no SICAF. 

 

4.5 – O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante legal, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à UFSC responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros, devendo o licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema sobre 

qualquer irregularidade quanto ao uso de sua senha. 

 

4.6 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este RDC Eletrônico. 

 

4.7 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta comercial. 

 

4.8 – O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou os apresentarem 

em desacordo com o estabelecido neste no Edital e seus Anexos, ou ainda com irregularidades, 

será desclassificado/inabilitado, não se admitindo complementação posterior, salvo se 

motivada por alguma diligência de ordem técnica ou da CPL, desde que não altere a 

formulação da proposta. 

 

4.9 – Uma vez iniciada a sessão, não serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no 

resultado final desta licitação, ressalvados ajustes do valor final após eventual negociação e/ou 

desempate de ME/EPP. 

 

4.10 – É facultada à CPL ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a apresentação 

posterior de documentos e/ou informações que alterem a formulação da proposta. 

 

4.11 – O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico COMPRASNET, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital e seus Anexos. 

152



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 7 

4.12 – O licitante enquadrado como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/06 e posteriores alterações, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa Lei. 

 

4.13 – O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico COMPRASNET durante 

todas as sessões públicas do RDC, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de 

negócios por sua desconexão ou pela inobservância de quaisquer mensagens ou avisos emitidos 

pelo sistema. 

 

4.14 – No caso de desconexão do Presidente da CPL no decorrer da sessão do RDC, se a 

desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Presidente da CPL aos participantes. 

 

4.14.1 – No caso de desconexão, o licitante deverá providenciar imediatamente, sob sua 

inteira responsabilidade, sua reconexão com o sistema eletrônico. 

 

4.15 – Durante a realização deste RDC Eletrônico, a comunicação com o Presidente da CPL dar-se-

á exclusivamente por meio de troca de mensagens, via chat do sistema eletrônico COMPRASNET, 

ou quando for o caso e o momento oportuno, pelo endereço eletrônico indicado no subitem 

21.15 deste Edital. Não se admitirá contato por telefone ou qualquer outro meio. 

 

4.16 – Caso o licitante possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade do sistema 

eletrônico, o mesmo deverá recorrer previamente ao manual do fornecedor disponibilizado no 

portal COMPRASNET, ou buscar auxílio junto ao Serviço Federal de Processamento de Dados 

(SERPRO) por meio de um de seus canais de comunicação. 

 

4.16.1 – Não cabe ao DPL prestar ao licitante quaisquer informações ou orientações no 

tocante às funcionalidades do sistema, bem como buscar informações, esclarecimentos ou 

documentos junto ao provedor do sistema eletrônico, uma vez que os canais indicados no 

portal são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o DPL não 

dispõe de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

 

4.16.2 – O licitante é o único responsável por obter todas as orientações necessárias quanto 

às funcionalidades do sistema eletrônico COMPRASNET, cabendo a este, de maneira bastante 

antecipada, dotar-se de todas as informações e capacitações necessárias para fins de atuar 

no uso desta ferramenta, não cabendo recorrer ao DPL para o esclarecimento de dúvidas 

operacionais sobre o sistema eletrônico. 

 

 

5 – DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1 – O licitante deverá encaminhar sua proposta comercial exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico COMPRASNET, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
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5.2 – Ao encaminhar sua proposta, o licitante pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

5.3 – A apresentação de proposta implicará também a plena aceitação, por parte do licitante, de 

todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.4 – O licitante deverá, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os 

projetos fornecidos para execução dos serviços. 

 

5.4.1 – No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como transgressões às 

normas técnicas, regulamentos ou posturas, caberá ao licitante formular imediata 

comunicação escrita à CPL, no prazo e momento estabelecidos neste Edital. 

 

5.5 – O licitante deverá elaborar sua proposta levando em consideração que as obras e serviços 

objetos desta licitação devem ser entregues por completo. Em consequência, ficará a cargo do 

licitante prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não expressamente 

indicado no orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, não lhe 

cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos de pagamentos decorrentes, caso não tenha 

se manifestado expressamente, indicando as divergências encontradas entre as planilhas, 

projetos e especificações. 

 

5.5.1 – A falta da comunicação referida implicará a aceitação tácita das especificações e 

documentações técnicas fornecidas. 

 

5.6 – A proposta deverá ser elaborada de acordo com os preços praticados no mercado e 

conforme as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.7 – As propostas serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.8 – A proposta comercial deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação: 

 

a) o desconto ofertado em percentual em relação ao orçamento estimado pela 

Administração; 

 

b) a descrição detalhada do objeto. 

 

5.8.1 – O licitante deverá levar em conta que o percentual de desconto apresentado 

deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado. 

 

5.8.2 – O valor do desconto proposto é de inteira responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

 

5.8.3 – Se, no desconto ofertado, incorrer a omissão de qualquer despesa necessária ao 

perfeito cumprimento do objeto deste RDC, esta será interpretada como inexistente ou já 
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incluída no valor da proposta, não podendo o licitante pleitear acrescimento após a abertura 

da sessão pública. 

 

5.9 – O prazo de validade das propostas comerciais não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) 

dias corridos, a contar da data de abertura da sessão. 

 

5.10 – No momento do envio da proposta comercial, o licitante deverá declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, o seguinte: 

 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos de habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

b) Que está ciente e concorda com todas as condições contidas no Edital e seus 

Anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital. 

 

c) Que a proposta comercial foi elaborada de forma independente, de acordo com 

que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 2009, do 

SLTI/MPOG. 
 

d) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

5.10.1 – Na fase de habilitação, o Presidente da CPL verificará no sistema eletrônico as 

declarações a que se referem as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, sendo que não há a 

necessidade do encaminhamento das mesmas por e-mail, fax ou qualquer outro meio. 

 

5.10.2 – Em caso de declarações falsas, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal 

Brasileiro), bem como nos crimes previstos nos arts. 90 a 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

de punição administrativa, conforme as sanções previstas neste Edital. 

 

5.11 – Até o horário marcado neste Edital para abertura da sessão de lances, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

5.12 – Depois do início da sessão de abertura, não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente, devidamente motivado e comprovado, a ser 

avaliado pela CPL. 

 

5.13 – Se, após o término da fase competitiva, o licitante solicitar pedido de desclassificação de sua 

proposta ou lance, poderá ele ser submetido a processo administrativo, em cumprimento do art. 7º 
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da Lei nº 10.520/02, para apuração da sua responsabilidade quanto à oferta de lance e posterior 

desistência ou não encaminhamento da proposta quando solicitada, observadas, ainda, as sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

 

5.14 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.15 – Não serão aceitas reclamações posteriores relativamente às propostas sem que tenham sido 

devidamente registradas em campo próprio do sistema eletrônico, no momento oportuno, salvo se 

previsto em Lei. 

 

5.16 – Todas as propostas comerciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico COMPRASNET. 

 

5.17 – Qualquer elemento que possa identificar o licitante implicará a desclassificação da proposta 

comercial, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

5.18 – O licitante provisoriamente declarado vencedor deverá encaminhar a carta proposta de 

acordo com desconto final ofertado, no caso de aplicação do benefício às ME/EPP’s ou eventual 

negociação de melhores condições para a Administração, nos termos do item 6 a seguir. 

 

 

6 – DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

6.1 – O Presidente da CPL analisará as propostas apresentadas, desclassificando motivadamente 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

6.1.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2 – O sistema eletrônico COMPRASNET ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

 

6.3 – As propostas serão classificadas de acordo com a ordem de vantajosidade, ou seja, conforme 

o maior desconto sobre o preço global estimado pela Administração. 

 

6.4 – Não haverá etapa de lances nesta licitação, sendo que cada licitante concorrerá com o 

valor do desconto inicial de sua proposta comercial. 

 

6.5 – Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas comerciais, prevalecerá como melhor 

proposta aquela que foi recebida primeiro pelo sistema eletrônico COMPRASNET, conforme 

registro de lançamento. 

 

6.6 – Nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e suas posteriores alterações, encerrada a 

classificação, após a definição da melhor proposta, será verificada pelo sistema eletrônico a 

existência de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) com proposta igual ou até 

10% (dez por cento) superior ao valor da proposta melhor classificada. 
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6.6.1 – Caso ocorra o empate ficto descrito no subitem anterior, a ME/EPP classificada em 

segundo lugar poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos contados do envio da mensagem 

automática pelo chat do sistema eletrônico, sob pena de decair do direito concedido, 

apresentar nova proposta de desconto, obrigatoriamente superior ao valor do desconto 

melhor classificado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 

valor máximo fixado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste RDC. 

 

6.6.2 – Caso não seja apresentada a nova proposta pela ME/EPP classificada em segundo 

lugar, as demais ME/EPP’s com propostas até 10% (dez por cento) superiores à melhor 

classificada serão convocadas automaticamente, na ordem de classificação, para exercer o 

mesmo direito, conforme o subitem anterior. 

 

6.6.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP’s que se encontrem 

no intervalo estabelecido no caput desta condição, o sistema COMPRASNET fará sorteio 

eletrônico entre tais licitantes, definindo e convocando automaticamente o vencedor para o 

encaminhamento da oferta final de desempate. 

 

6.7 – O licitante com proposta vencedora será convocado a enviar, preferencialmente em 

arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema eletrônico COMPRASNET, a 

carta da proposta comercial, a planilha de formação de preços, o detalhamento dos 

Benefícios/Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou Lucro e Despesas Indiretas (LDI) e o 

cronograma físico-financeiro, devidamente ajustados ao valor do desconto declarado 

provisoriamente vencedor. 

 

6.7.1 – O licitante vencedor deverá encaminhar tempestivamente os documentos 

supracitados em até 2 (duas) horas, contadas da solicitação do Presidente da CPL pelo chat 

do sistema eletrônico, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, desde 

que solicitado pelo licitante. 

 

6.7.2 – Dentro do prazo acima estabelecido, poderão ser remetidos, por iniciativa do 

licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos aos 

documentos solicitados no caput. Neste caso, o licitante deve manifestar o desejo de envio 

de nova documentação, através do chat do sistema ou pelo endereço eletrônico indicado 

no subitem 21.15 deste Edital, hipótese em que o Presidente da CPL fará, caso seja 

necessário, novo uso da funcionalidade “Convocar Anexo”. 

 

6.7.3 – No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento da 

documentação pelo sistema eletrônico COMPRASNET, a documentação poderá ser enviada 

para o endereço eletrônico indicado no subitem 21.15 deste Edital, sendo tal documentação 

divulgada posteriormente no sítio www.licitacoes.ufsc.br para conhecimento de todos os 

participantes. 
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6.7.4 – Depois de transcorrido o prazo estabelecido no subitem 6.7.1, não será considerado, 

para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio de documentação que deveria/poderia 

ter sido remetida anteriormente, sendo realizada, pelo Presidente da CPL, o registro da 

recusa da proposta e a convocação do próximo licitante. 

 

6.8 – Os documentos solicitados deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

6.8.1 – Carta da Proposta Comercial, confeccionada em computador ou datilografada, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, isenta de entrelinhas, rasuras, emendas ou 

acréscimos, contendo o desconto ofertado em percentual, considerando-se 4 (quatro) 

casas decimais, e o preço global resultante deste desconto, discriminando os valores 

relativos à mão de obra e materiais, em algarismos arábicos e por extenso, em moeda 

nacional (Real), devidamente assinada e datada pelo licitante ou por seu representante legal, 

bem como rubricadas em todas as suas folhas. A carta proposta deverá ser elaborada de 

forma a atender, ainda, aos seguintes requisitos: 

 

6.8.1.1 – Fazer referência ao número deste RDC, ao objeto da licitação e ao prazo de 

execução da obra, e conter a razão social do licitante, o CNPJ, telefone/fax, e-mail, 

endereço completo, podendo fazer referência ao banco, à agência e respectivos 

códigos, e ao número da conta corrente, para fins de emissão de nota de empenho e 

posterior pagamento. 

 

6.8.1.2 – Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 

(cento e vinte) dias corridos, a contar da data de abertura da sessão. 

 

6.8.1.2.1 – Caso o prazo de validade não esteja expressamente indicado na 

proposta, considerar-se-á o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos para efeito 

de julgamento da mesma.  

 

6.8.1.3 – Conter a indicação dos prazos para execução da obra, conforme o disposto 

no item 10. 

 

6.8.1.4 – Conter endereço eletrônico (e-mail) válido na proposta comercial para fins de 

recebimento de notificações, comunicados e intimações. 

 

6.8.1.5 – O valor global da proposta resultante do desconto não poderá ser superior ao 

valor global da planilha orçamentária. 

 

6.8.1.6 – Em caso de divergência entre o valor global resultante do desconto redigido 

na proposta e o valor global calculado automaticamente pelo sistema eletrônico, em 

razão de arredondamentos de casas decimais, prevalecerá o último, tanto para fins de 

disputa quanto para fins de adjudicação e homologação da proposta vencedora. 

 

6.8.2 – Planilha de Formação de Preços, com indicação dos preços unitários dos serviços e 

materiais com o devido desconto ofertado, isto é, considerando a incidência linear do 

desconto sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado, em algarismos 
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arábicos, expressos em moeda nacional (Real), indicando o número do item, discriminação de 

materiais e serviços, unidade de medida, quantidade do item, preço unitário de material, 

preço unitário de mão de obra, preço total unitário (material + mão de obra), preço total de 

material e de mão de obra, preço total de material e de mão de obra com BDI, e percentual 

do item principal em relação ao total da obra, de acordo com o modelo de planilha 

orçamentária constante do Anexo III. 

 

6.8.2.1 – Os quantitativos indicados na planilha orçamentária constante deste Edital 

são meramente estimativos, não acarretando à Administração da UFSC qualquer 

obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

6.8.2.2 – A planilha de formação de preços deverá conter a indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou 

indicadas como verba, bem como a composição dos preços unitários ofertados por 

item e subitem, com o desconto já aplicado. 

 

6.8.2.3 – Na composição dos preços com o devido desconto ofertado, o licitante 

deverá apresentar, discriminadamente, as parcelas relativas à mão de obra e materiais. 

 

6.8.2.4 – No desconto ofertado deverão estar incluídos todos os insumos, encargos 

sociais e trabalhistas, despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outras despesas que incidam, direta ou indiretamente, na contratação do objeto. O 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na 

proposta comercial apresentada. 

 

6.8.2.5 – No desconto cotado também deverão estar inclusos todos os equipamentos, 

instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, 

bem como quaisquer outras despesas necessárias a realização dos serviços. Deverão, 

também, estar deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os 

impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto do licitante deverão ser 

identificados em item especifico do BDI, conforme Anexo V. 

 

6.8.2.6 – O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão 

de obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das 

obras/serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do 

objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

 

6.8.2.7 – Os materiais a serem utilizados deverão ser de primeiro uso e de primeira 

qualidade, sendo que será solicitada do licitante vencedor do certame a 

complementação da proposta com a lista das marcas dos respectivos materiais 

utilizados, que deverá ser entregue à CPL junto à planilha orçamentária da proposta 

vencedora para que ambas sejam avaliadas pela equipe técnica da UFSC. 

 

 

159



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 14 

6.8.2.8 – Serão corrigidos automaticamente pela CPL quaisquer erros de soma, 

multiplicação e/ou arredondamento, bem como, ainda, divergências que porventura 

ocorrerem entre o desconto resultante sobre preço unitário e o total do item, quando 

prevalecerá sempre o primeiro. 

 

6.8.3 – Cronograma físico-financeiro, nos moldes do Anexo IV. 

 

6.8.4 – O percentual de Bonificação/Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) ou Lucro e 

Despesas Indiretas (LDI), detalhando todos os seus componentes, também na sua forma 

percentual, nos moldes do Anexo V. 

 

6.9 – A CPL e o departamento técnico procederão à conferência dos documentos de que tratam os 

subitens anteriores, considerando o cumprimento dos requisitos da proposta, tais como 

identificação, assinatura, prazos, cronogramas, planilha detalhada de custos, BDI, valores do 

desconto resultantes sobre os preços unitários e preço global, além de outros previstos nesse 

Edital. Serão avaliados itens e valores unitários individuais, sendo que a planilha será submetida à 

análise do departamento técnico para emissão de parecer e/ou solicitação de ajustes pertinentes e 

necessários. 

 

6.9.1 – Objetivando concluir a análise detalhada da conformidade das propostas, a CPL e o 

departamento técnico poderão exigir do licitante ofertante do maior desconto a 

apresentação da relação de marcas e modelos dos materiais considerados na composição 

dos preços ofertados. 

 

6.9.2 – Caso haja divergência entre o preço unitário apresentado na planilha do licitante e 

aquele apresentado na composição de custos, prevalecerá sempre esse último, não podendo, 

contudo, alterar o valor total da proposta apresentada. 

 

6.10 – No caso de verificação de proposta inexequível, nos termos previstos no art. 41 do Decreto 

nº 7.581/11, será concedida ao licitante a possibilidade de comprovação da exequibilidade de sua 

proposta em até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas do recebimento da planilha de valores. 

 

6.11 – A CPL ou o departamento técnico responsável pela instrução do processo poderão realizar 

ou propor diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou ainda, para ajustar a proposta 

apresentada pelo licitante melhor classificado, com vistas a atender plenamente ao orçamento 

estimado pela UFSC, compreendendo, para tanto, a readequação dos valores unitários que deverão 

ser contemplados iguais ou inferiores aos estimados, respeitando sempre o valor global ofertado 

na etapa de negociação. 

 

6.12 – O orçamento global estimado para o objeto da licitação é R$ 593.801,25 (quinhentos e 

noventa e três mil, oitocentos e um reais e vinte e cinco centavos), conforme a planilha 

orçamentária constante do Anexo III. 
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7 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

            

7.1 – O critério de julgamento será o maior desconto sobre o preço global estimado pela 

Administração, considerando a incidência linear do desconto ofertado em todos os itens da 

planilha de formação de preços. 

 

7.2 – A CPL se subsidiará de parecer de técnicos da área requisitante pertencentes ao quadro da 

UFSC ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, que se efetivará através de parecer 

que integrará o processo, para orientarem-se na sua decisão. 

 

7.3 – Após análise das propostas, será desclassificada, com base no art. 48, incisos I e II, da Lei nº 

8.666/93, aquela que: 

 

a) Não apresentar desconto sobre o preço global estimado pela Administração; 

b) Apresentar rasuras, emendas ou borrões, ou contenha vícios insanáveis. 

c) Não estiver assinada, ou assinada por pessoa sem poderes legais ou sem procuração. 

d) Estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, com 

quantidades diferentes das apresentadas na planilha de referência ou impuser 

condições diferentes das dispostas neste, ou, ainda, que contiver preços condicionados 

a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza, não previstos neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, bem como preço ou 

vantagem baseados nas propostas dos demais licitantes. 

e) Estiver com valor total, por objeto, superior ao preço de referência estabelecido pela 

Administração com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil da Caixa Econômica Federal (SINAPI). 

f) Apresentar desconto negativo, simbólico, de valor zero, ou irrisório, assim como 

preços unitários superiores aos previstos pela Administração, conforme constante no 

Anexo III do Edital, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o instrumento convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referir a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

a totalidade da remuneração. 

g) Não apresentar o cronograma físico-financeiro, nos moldes do Anexo IV deste Edital, 

e/ou com o prazo de execução superior ao definido pela Administração, no caso da 

proposta declarada provisoriamente vencedora. 

h) Não apresentar o Benefício/Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou Lucro e 

Despesas Indiretas (LDI), nos moldes do Anexo V, com a sua composição detalhada, no 

caso da proposta declarada provisoriamente vencedora. 

i) Apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
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que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

7.3.1 – Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

 

b) Valor orçado pela Administração. 

 

7.3.2 – Do licitante classificado na forma das alíneas “a” e “b” do subitem anterior cujo valor 

global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 

alíneas “a” e “b”, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 

dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei nº 8.666/93, igual à diferença entre o 

valor resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta. 

 

7.3.3 – Quando ocorrer apresentação de proposta inexequível, a CPL emitirá parecer 

oportunizando o licitante comprovar a possibilidade de execução de sua proposta, com 

entrega de defesa fundamentada em até 2 (duas) horas, após a solicitação formal da 

Comissão, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração. 

 

7.3.3.1 – Nesse caso, o licitante deverá demonstrar que o valor da sua proposta é 

compatível com a execução completa do objeto licitado, no que tange aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor 

global. 

 

7.3.4 – A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta, conforme o disposto no art. 

41 do Decreto nº 7581/11. 

 

7.4 – Será, ainda, desclassificada a proposta que, nas composições de preços, apresentar: 

 

a) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de Benefício/Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 

impraticáveis. 

 

b) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado. 

 

7.5 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 

valor do desconto ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, sem nenhuma alteração de conteúdo e das condições referidas, desde que aceitas 

pelas CPL e que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
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7.6 – Não serão considerados como “alteração” os ajustes necessários na proposta e planilha de 

formação de preços, a serem ajustadas ao valor do desconto ofertado após eventual 

negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado ou desempate de 

ME/EPP, devendo tanto a proposta quanto a planilha ajustada serem encaminhadas à CPL de 

acordo com o subitem 6.7. 

 

7.7 – A declaração definitiva do vencedor acontecerá somente no momento posterior à análise 

técnica quanto à proposta comercial ajustada, nos termos do subitem 6.7 e subsequentes, à 

análise da disponibilidade financeira do licitante, nos termos dos subitens 8.9.1.2.5 e 8.9.1.4, e 

ainda à análise técnica quanto à qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, sendo o 

resultado divulgado oficialmente no sítio www.licitacoes.ufsc.br.  

 

7.8 – O licitante deve considerar que o desconto ofertado prevalecerá durante toda a 

contratação, inclusive em eventuais termos aditivos.  

 

7.9 – Após o julgamento da proposta melhor classificada, o sistema eletrônico COMPRASNET 

abrirá prazo para registro de intenção de recurso da fase de julgamento, sob pena de preclusão, e 

campo próprio para que os licitantes que desejarem possam manifestar sua intenção de recurso 

em face dos atos de julgamento das propostas, nos termos do art. 53 do Decreto nº 7.581/11. 

 

7.9.1 – As razões do recurso serão apresentadas somente na fase recursal única, após a 

fase de habilitação, conforme art. 52 do Decreto nº 7.581/11. 

 

 

8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 – O Presidente da CPL verificará, mediante consulta on-line, os documentos relativos à 

habilitação do licitante declarado provisoriamente vencedor. 

 

8.2 – A comprovação do cumprimento das exigências relativas à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal, bem como quanto à Qualificação Econômico-Financeira, será realizada 

mediante consulta on-line pelo Presidente da CPL ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF). 

 

8.2.1 – A qualificação econômico-financeira será comprovada por meio da verificação, via 

sistema SICAF, dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), devendo todos serem maiores que 1,00 (um inteiro). Caso qualquer destes índices esteja 

igual ou inferior a 1,00 (um inteiro), o Presidente da CPL, ainda pelo sistema SICAF, verificará 

se o licitante possui capital igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta 

comercial após a etapa competitiva. Não apresentando tal resultado, o licitante deverá 

apresentar, nos termos do subitem 8.9.1 deste Edital, as Demonstrações Contábeis (Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício) do último exercício social, 

relativamente à data da apresentação da proposta, para fins de comprovar que atende a um 

desses itens, isto é, índices contábeis ou Capital Social/Patrimônio Líquido no percentual 

citado anteriormente. 
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8.2.2 – Para o licitante enquadrado na categoria de microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP), no que tange à comprovação da Regularidade Fiscal serão 

considerados os seguintes procedimentos:  

 

8.2.2.1 – Se declarado vencedor, caso esteja com cadastro ou documentação vencida, 

o licitante deverá enviar a comprovação da Regularidade Fiscal, após solicitação do 

Presidente de CPL no chat do sistema COMPRASNET. Havendo, ainda, alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, desde que solicitado no 

chat do sistema eletrônico, e aceito pelo Presidente da CPL, para regularização da 

documentação ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 147/14. 

 

8.2.2.2 – A não regularização da documentação, no prazo  e condições disciplinadas na 

alínea anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e no regulamento, sendo facultado à UFSC convocar outro 

licitante remanescente para assinatura do contrato, obedecidos a ordem de 

classificação e os critérios de habilitação, ou ainda revogar a licitação. 

  

8.3 – O Presidente da CPL consultará, via on-line no sítio www.tst.jus.br, a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452/43), 

considerando a alteração no art. 29, inc. V, da Lei nº 8.666/93, determinado pela Lei nº 12.440/11. 

 

8.3.1 – Caso não seja possível ter acesso ao documento ou haja restrição de qualquer ordem, 

o licitante será convocado a encaminhar a certidão nos termos do subitem 8.10 do presente 

Edital. 

 

8.4 – O Presidente da CPL verificará, ainda, sob pena de inabilitação: 

 

a) A existência de registros impeditivos de contração no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CGU) junto ao Portal da Transparência, sítio 

www.portaltransparencia.gov.br. 

 

b) A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, 

disponível no Portal CNJ, sítio www.cnj.jus.br. 

 

c) Se na composição societária existe servidor com vínculo junto à Universidade Federal 

de Santa Catarina. 

 

8.4.1 – Sendo constatado qualquer impedimento de licitar ou contratar por parte do licitante 

em qualquer das consultas anteriores ou ainda por meio do cadastro SICAF, no que se refere 

à UFSC, o mesmo será inabilitado. 
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8.5 – No caso de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), estas deverão 

comprovar o seu enquadramento mediante a apresentação da Certidão Simplificada emitida 

pela Junta Comercial do Estado. 

 

8.6 – A validade dos documentos e certidões exigidos corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos. Caso essas documentações não contenham expressamente o prazo de validade, a 

UFSC convenciona o prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, 

ressalvada a hipótese de o licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior 

ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

 

8.7 – O Presidente da CPL procederá à verificação on-line da regularidade fiscal e trabalhista, no 

momento cabível para análise desses documentos. 

 

8.8 – O licitante cadastrado no SICAF, caso esteja com algum documento vencido, poderá 

apresentar a documentação devidamente atualizada e regularizada junto aos demais documentos 

de habilitação, nos termos do subitem 8.10. 

 

8.9 – Ainda para fins de habilitação, todos os licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente, 

sob pena de inabilitação, nos termos do subitem 8.10, os seguintes documentos: 

 

8.9.1 – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.9.1.1 – Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida por Cartório Distribuidor Judicial do domicílio ou sede do 

licitante, que não esteja com prazo de validade vencido. 

 

8.9.1.2 – Balanço e Demonstrações Contábeis (DRE) do último exercício, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que evidenciem os índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores do que 1,00 

(um inteiro). Caso estes índices sejam iguais ou inferiores a 1,00 (um inteiro), o 

licitante deverá possuir capital igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua 

proposta comercial após a etapa competitiva.  

 

8.9.1.2.1 – Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço 

Patrimonial e as Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

 

1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- registrados e arquivados na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante; 

ou 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial do domicílio ou 

sede do licitante. 
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2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio ou sede do 

licitante. 

 

3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 

123/06 e suas posteriores alterações: 

- por fotocópia do Balanço e Demonstrações Contábeis devidamente registrada 

ou autenticada na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

 

4) Sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante. 

 

8.9.1.2.2 – O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar 

assinados por contador ou por outro profissional equivalente devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. As fórmulas deverão estar 

devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntados ao Balanço. Caso o 

memorial não seja apresentado, à CPL reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

 

8.9.1.2.3 – A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maiores 

do que 1,00 (um inteiro), resultantes da aplicação das formulas abaixo, com os 

valores extraídos de seu Balanço Patrimonial ou apurados mediante consulta on-

line no SICAF: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.9.1.2.4 – Se necessária a atualização do Balanço e do Patrimônio Líquido, 

deverá ser apresentado junto aos documentos em apreço o memorial de cálculo 

correspondente. 

 

8.9.1.2.5 – No que se refere à capacidade operativa ou absorção da 

disponibilidade financeira, verificar-se-á, sob pena de inabilitação, se o licitante 
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possui Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de 

sua proposta comercial após a etapa competitiva, observando-se o desconto 

mencionado no subitem 8.9.1.4. 

 

8.9.1.2.6 – Conforme preconiza o art. 8º, § 2º, inciso III, do Decreto nº 7.581/11, a 

Contratada deverá conceder à UFSC, bem como aos órgãos de controle interno e 

externo, livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto da licitação. 

 

8.9.1.3 – Declaração de visita ao local da obra, nos termos do Anexo I, realizada por 

intermédio de representante legal devidamente qualificado para esse fim. Na 

declaração deverão ser informados o objeto da presente licitação e o número deste 

RDC. A vistoria deverá ser realizada conforme o item 9 deste Edital. Caso o licitante 

opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração de que não efetuou 

a visita, nos termos do Anexo I, mas que concorda com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, devendo também informar o objeto da presente 

licitação e o número deste RDC. 

 

8.9.1.4 – Relação de compromissos de realização de obras ou reformas assumidas 

pelo licitante, para fins de verificação da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, na forma do Anexo II do presente instrumento, sendo que 

será reservado do valor do Patrimônio Líquido o percentual de 10% (dez por cento) do 

valor das obras em andamento. O valor do Patrimônio Líquido descontado será o 

utilizado no cálculo referido no subitem 8.9.1.2.5.  

 

8.9.2 – Relativos à Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional: 

8.9.2.1 – Para Qualificação Técnico-Operacional: 

a) Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA ou CAU. 

 

a.2) Quando da efetiva contratação, as certidões emitidas por CREA’s de outros 

estados deverão apresentar visto do CREA do Estado de Santa Catarina, conforme 

art. 5º do § 2º da Resolução nº 336/89 do CONFEA. Para fins de habilitação, tal 

documento não necessita ser apresentado com o referido visto. 

 

b) Declaração com indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização da obra objeto da presente licitação. 

 

8.9.2.1.1 – Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo 

próprio licitante. 

 

8.9.2.2 – Para Qualificação Técnico-Profissional: 

 

a) Comprovação de que possui em seu corpo técnico, na data da abertura das 

propostas, profissional de nível superior, Engenheiro Civil ou Arquiteto, 
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reconhecido pelo conselho profissional correspondente (CREA ou CAU), para 

acompanhar e se responsabilizar pela execução da obra, detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica por execução de obras e serviços com características 

semelhantes às do objeto da presente licitação, no que tange a características e 

complexidade, devidamente comprovado mediante a exibição de atestado 

registrado na entidade profissional competente acompanhado da respectiva 

certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que declare, 

conforme art. 30, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a execução de serviço relativo à: 

 

a.1) Execução de sistema de iluminação pública. 

 

b) Certidão de Pessoa Física, expedida pelo conselho competente, em nome do 

responsável técnico indicado pelo licitante para acompanhar e se responsabilizar 

pela execução da obra. 

 

8.9.2.2.1 – Os documentos necessários para a comprovação de que o profissional 

responsável pela obra está vinculado ao licitante, conforme a alínea “a” do 

subitem 8.9.2.2, são: 

 

1) No caso de empregado com vínculo empregatício, o respectivo registro na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a ficha ou livro de registro 

de empregados, este último em conformidade com as normas da Delegacia 

Regional do Trabalho (DRT). 

2) No caso de sócio da empresa, o respectivo contrato social da empresa 

devidamente registrado no órgão competente (Cartório de Títulos e Documentos 

ou Junta Comercial), para fins de se verificar o vínculo com os responsáveis 

técnicos indicados na Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA. 

3) No caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato 

devidamente firmado entre as partes, com firma reconhecida e registrado em 

cartório, para vincular a responsabilidade técnica com os profissionais 

informados na Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA. 

 

8.9.2.2.2 – No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um 

mesmo profissional como responsável técnico, para fins de comprovação de 

qualificação técnica, todos serão inabilitados, não cabendo qualquer alegação 

ou recurso. 

 

8.10 – Todos os documentos solicitados pelo Presidente da CPL, tais como aqueles não 

contemplados no SICAF ou com validade vencida, deverão ser remetidos, em arquivo único, 

por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema eletrônico COMPRASNET, em até 2 (duas) 

horas, contadas da solicitação do Presidente da CPL pelo chat do referido sistema. 

 

8.10.1 – Dentro do prazo estabelecido no caput, poderão ser remetidos, por iniciativa do 

licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua 

habilitação. Nesse caso, o licitante deve manifestar o desejo de envio de nova documentação 
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através do endereço eletrônico indicado no subitem 21.15 deste Edital, hipótese em que o 

Presidente da CPL fará novo uso da funcionalidade “Convocar Anexo”. 

 

8.10.2 – No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento da 

documentação pelo sistema eletrônico COMPRASNET, a documentação poderá ser enviada 

para o endereço eletrônico indicado no subitem 21.15 deste Edital, sendo tal documentação 

divulgada posteriormente no sítio www.licitacoes.ufsc.br para conhecimento de todos os 

participantes. 

 

8.10.3 – Depois de transcorrido o prazo estabelecido no caput, não serão considerados, para 

fins de análise, sob qualquer alegação, o envio de documentação de habilitação que 

deveria/poderia ter sido remetida anteriormente, sendo realizado, pelo Presidente da CPL, o 

registro da inabilitação e a convocação do próximo licitante. 

 

8.11 – Considerações relativas aos documentos habilitatórios: 

 

8.11.1 – Sob pena de inabilitação, no que couber, todos os documentos encaminhados na 

habilitação do licitante deverão atender aos seguintes preceitos: 

 

a) Estar em nome do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e 

endereço respectivo. 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. 

c) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

forem emitidos comprovadamente somente em nome da matriz, devendo estes 

ser apresentados. 

e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

f) Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da sessão 

eletrônica, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão ou empresa 

competente expedidor(a). 

g) Não se enquadram no prazo de que trata a alínea anterior os documentos que, 

pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, como por exemplo, os 

atestados de capacidade técnica. 

h) Os documentos exigidos neste RDC poderão ser solicitados em original, por 

cópia autenticada em cartório competente ou, ainda, por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial, a qualquer momento, dentro do prazo estabelecido 

pelo Presidente da CPL. 

i) Somente serão aceitos documentos cujas informações estejam legíveis. 

j) À CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que julgar necessário. 
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8.11.2 – Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

enviados acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser encaminhados devidamente consularizados ou registrados no Cartório 

de Títulos e Documentos. 

 

8.11.3 – As declarações apresentadas pelo licitante, necessárias a sua habilitação, deverão ser 

preferencialmente emitidas em papéis timbrados das respectivas empresas que as expediram, 

constando números de telefones e e-mail para contato. 

 

8.12 – No caso de microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP), aplicar-se-á a disciplina 

do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas posteriores alterações. 

 

8.13 – Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Presidente da CPL examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

8.14 – Ultrapassada a fase de habilitação, não caberá desclassificação de licitante por motivo 

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

resultado do julgamento. 

 

8.15 – O Presidente da CPL poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

 

8.16 – Após a fase habilitação, o sistema eletrônico COMPRASNET abrirá prazo para registro de 

intenção de recurso da fase de habilitação, sob pena de preclusão, e campo próprio para que os 

licitantes que desejarem possam manifestar sua intenção de recurso em face dos atos de 

habilitação, nos termos do art. 53 do Decreto nº 7.581/11. 

 

8.16.1 – As razões do recurso serão apresentadas somente na fase recursal única, após a 

fase de habilitação, conforme art. 52 do Decreto nº 7.581/11. 

 

8.17 – Finalizada a fase de habilitação haverá fase recursal única, nos termos do art. 52, e 

subsequentes, do Decreto nº 7.581/11. 

 

8.17.1 – Os licitantes que manifestaram intenção de recorrer em alguma das fases anteriores 

poderão apresentar, em campo próprio do sistema eletrônico COMPRASNET, as razões 

recursais, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento da sessão 

eletrônica.  

 

8.17.2 – O prazo para a apresentação de contrarrazões será de 5 (cinco) dias úteis e 

começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o subitem anterior, 

caso interposto recurso, sendo que as contrarrazões deverão ser apresentadas também via 

sistema eletrônico. 
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8.17.3 – Serão desconsiderados os recursos e contrarrazões interpostos por outros 

meios que não via sistema eletrônico COMPRASNET. 

 

8.17.4 – A CPL apreciará sua admissibilidade e decidirá os recursos no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis ou, no mesmo prazo, os encaminhará à autoridade superior que terá, também, 5 

(cinco) dias úteis, a partir do recebimento deste, para decidi-lo. 

 

8.18 – Finalizada a fase recursal, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com 

o primeiro colocado. 

 

8.19 – Exaurida a negociação, o procedimento licitatório será encerrado e os autos encaminhados 

à autoridade superior, nos termos do art. 60 do Decreto nº 7.581/11. 

 

8.20 – Será considerada vencedora a proposta classificada que resulte no maior desconto sobre o 

preço global estimado pela Administração. 

 

8.21 – O resultado do julgamento das propostas será publicado no Diário Oficial da União (DOU). 

 

8.22 – Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a CPL 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 

proposta, via sistema eletrônico, escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 

 

 

9 – DA VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 

 

9.1 – O licitante que optar por realizar a vistoria deverá apresentar declaração, nos termos do 

Anexo I, de que visitou o local onde será executada a obra objeto deste RDC para inteirar-se das 

condições e do grau de dificuldades existentes. 

 

9.1.1 – Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração, nos 

termos do Anexo I, de que não efetuou a visita, mas que concorda com todas as 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e que assume toda e qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na 

verificação das condições do local de execução do objeto do certame, devendo informar 

o objeto da presente licitação e o número deste RDC. 

 

9.2 – Informações sobre o local da obra para realização de vistoria poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Departamento de Projetos de Arquitetura e Engenharia (DPAE), por meio dos 

telefones (48) 3721-3841 ou (48) 3721-6030. 

 

9.2.1 – O(s) contato(s) mencionado(s) no subitem precedente está(ão) disponível(is) 

exclusivamente para fins de tratativas referentes à visita técnica. Qualquer 

questionamento acerca de outras informações não pertinentes à vistoria será 

desconsiderado automaticamente. 
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9.3 – Para a visita ao local da obra, recomenda-se que o representante legal do licitante possua 

formação adequada, devido à complexidade dos serviços objeto desta licitação. 

 

 

10 – DOS PRAZOS 

 

10.1 – A proposta comercial deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias corridos, a 

contar da data de abertura da sessão eletrônica. 

 

10.2 – O prazo máximo previsto para a conclusão da obra é de 90 (noventa) dias corridos, a 

partir do início do prazo de execução do contrato. 

 

10.3 – O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, contados do Termo 

de Recebimento Definitivo da obra a ser emitido pela Administração da UFSC. 

 

10.4 – Caso os prazos de que tratam as condições anteriores não estejam expressamente indicados 

na proposta, esses serão considerados como aceitos. 

 

10.5 – O prazo previsto no subitem 10.2 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 

solicitado pelo licitante contratado durante o transcurso, desde que ocorra por motivo justificado 

decorrente de impedimentos que paralisem ou restrinjam o normal andamento dos serviços, 

causados por fatos alheios à responsabilidade do licitante contratado, devidamente comprovado e 

aceito pela fiscalização da UFSC. 

 

10.6 – Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, em 120 (cento e vinte) dias corridos, e caso persista o interesse da 

UFSC, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade anteriormente referida, por igual prazo, 

no mínimo. 

 

10.7 – Se no decorrer dos 120 (cento e vinte) dias da data da abertura da sessão, não houver a 

solicitação ou a convocação de que trata as condições deste Edital, fica o licitante liberado dos 

compromissos assumidos. 

 

 

11 – DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

11.1 – Os licitantes enquadrados como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 

(EPP), nos termos do art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123/06 e suas posteriores 

alterações, que pretenderem se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido 

previsto na referida Lei, deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico 

COMPRASNET, que atendem aos requisitos da referida Lei Complementar. 

 

11.2 – Os licitantes enquadrados no regime diferenciado e favorecido das microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP) que não se manifestarem de acordo com o previsto no subitem 

anterior poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com os 

licitantes não enquadrados neste regime. 
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12 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 – Decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido à 

autoridade competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do 

objeto licitado ao licitante vencedor. 

  

12.2 – Os atos de classificação, homologação e adjudicação serão publicados no sistema eletrônico 

COMPRASNET e na página www.licitacoes.ufsc.br. 

 

 

13 – DO TERMO DE CONTRATO 

 

13.1 – Sem prejuízo do disposto na Lei nº 12.462/11, do Decreto nº 7.581/11, bem como nos 

Capítulos III e IV da Lei nº 8.666/93, o contrato referente à execução das obras será formalizado e 

contemplará, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital e seus Anexos. 

 

13.2 – As obrigações decorrentes da presente licitação constarão de contrato a ser firmado com a 

Adjudicatária, tendo por base o presente Edital, seus Anexos e a proposta apresentada, atendidas 

as normas vigentes. 

 

13.3 – Depois da homologação deste certame, a convocação da Adjudicatária será procedida por 

meio de Notificação para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado de seu recebimento, assinar o 

instrumento de contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.3.1 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

13.4 – Antes da celebração do contrato, a Administração realizará consulta on-line ao SICAF e aos 

sítios indicados no subitem 8.4, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

 

13.5 – É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar o termo de contrato, ou 

não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.6 – A recusa injustificada do licitante classificado em primeiro lugar para assinar o contrato, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após devidamente convocado, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, o que implicará na aplicação das sanções previstas no presente Edital. 
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13.7 – É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo permitida apenas a 

subcontratação dos seguintes itens, mediante prévia e expressa autorização da UFSC, em regime 

de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais: 

 

 Obras civis; 

 Escavação de solo. 

 

13.7.1 – No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta 

somente abrangerá etapas dos serviços citados no subitem anterior, ficando claro que a 

Subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da Contratada, que executará, por seus 

próprios meios, o principal serviço de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade 

direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

 

13.7.2 – A assinatura do contrato caberá somente ao licitante vencedor, por ser o único 

responsável perante a UFSC, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser 

subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes deste RDC. 

 

13.7.3 – A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a UFSC 

e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a 

autarquia e a Subcontratada, inclusive no que concerne à medição e ao pagamento direto da 

Subcontratada. 

 

13.7.4 – À UFSC se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal 

técnico e auxiliar da Contratada e de suas Subcontratadas, se submetam à comprovação de 

suficiência a ser por ela realizada, e determinar a substituição de qualquer membro da equipe 

que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

 

13.7.5 – Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela UFSC, 

sendo causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada. 

 

13.7.6 – A Contratada, ao requerer a autorização para a subcontratação de parte dos 

serviços, deverá comprovar, perante a UFSC, a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista de sua 

Subcontratada, respondendo solidariamente pelo inadimplemento desta, quando relacionada 

ao objeto do contrato. 

 

13.7.7 – A Contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação. 

 

13.7.8 – A Subcontratada também deve comprovar, perante a UFSC, que está em situação 

regular fiscal e previdenciária, e que dentre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios 

não constam servidores ou ocupantes de cargo de direção na UFSC. 

 

13.8 – No ato da assinatura do contrato, a Adjudicatária deverá comprovar possuir representante 

comercial ou preposto (pessoa jurídica), do mesmo ramo de atividade, na região da Grande 

Florianópolis ou no Estado de Santa Catarina, informando razão social, CNPJ, endereço completo, 

telefone e pessoa responsável, caso o licitante não tiver sede ou filial na região. 
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13.9 – A Contratada deverá manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

RDC. 

 

13.10 – A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 

8.666/93, observado o art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

 

13.11 – O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, cuja eficácia se dará com a 

publicação no Diário Oficial da União (DOU) e vigorará pelo prazo de execução da obra acrescido 

de 180 (cento e oitenta) dias. A cada prorrogação do prazo de execução da obra será prorrogado 

também o prazo de vigência. 

 

13.12 – As obrigações das partes observam o disposto na Cláusula Quinta do contrato, Anexo VI 

deste Edital. 

 

13.13 – As alterações e os motivos para rescisão contratual observam o disposto nas Cláusulas 

Décima Primeira e Décima Segunda do contrato, respectivamente, Anexo VI deste Edital. 

 

 

14 – DA GARANTIA 

 

14.1 – Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração 

do contrato e sob pena de decair o direito à contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato, incluindo os seguros trabalhistas e previdenciários de forma 

expressa, devendo ser apresentada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, optando 

por uma das seguintes modalidades, em nome da UFSC: 

 

a) Caução em dinheiro 

b) Seguro-garantia 

c) Fiança bancária 

 

14.1.1 – O prazo previsto subitem supramencionado poderá ser prorrogado por igual 

período, por solicitação escrita e justificada da Adjudicatária e aceita pela UFSC, devendo ser 

apresentada durante o período de vigência do prazo inicial. 

 

14.2 – No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Agência da Caixa 

Econômica Federal (Operação nº 010), segundo o Decreto-Lei nº 1.737/79 e Decreto nº 93.872/86, 

mediante depósito identificado a crédito da UFSC. 

 

14.3 – A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ser renovada em caso de 

alteração contratual, sejam elas de qualquer natureza, no mesmo percentual estipulado 

no subitem 14.1, devidamente atualizada. 

 

175



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 30 

14.3.1 – Os custos inerentes à renovação prevista no subitem 14.3 correrão por conta 

exclusiva da Contratada, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio 

financeiro à Contratante. 

 

14.4 – A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter a mesma 

validade do prazo de vigência do contrato, devendo ser renovada conforme solicitada nos 

termos aditivos ao contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato. 

 

14.4.1 – Os custos inerentes às exigências previstas no subitem 14.4 correrão por conta 

exclusiva da Contratada, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio 

financeiro à Contratante. 

 

14.5 – No caso de seguro-garantia, este deverá ser realizado mediante a entrega da apólice, 

inclusive digital, emitida por empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a 

UFSC a única beneficiária do seguro. 

 

14.6 – No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios dos arts. 827 e 835 do Código Civil. 

 

14.7 – É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas 

trabalhistas e previdenciárias, nas garantias apresentadas na forma de fiança bancária ou seguro-

garantia. 

 

14.8 – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela UFSC, em pagamento de 

multa que tenha sido aplicada à Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

 

14.9 – A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o perfeito e integral 

cumprimento do contrato, que somente será assim considerado quando a Contratada comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra 

utilizada. 

 

14.9.1 – A liberação ou restituição da garantia à Contratada será efetuada em até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente, com base na Caderneta de Poupança. 

 

14.10 – Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdenciárias decorrentes da 

contratação não seja comprovado até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência do 

contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pela UFSC. 

 

14.11 – A perda da garantia em favor da UFSC, em decorrência de rescisão unilateral do contrato, 

far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das 

demais sanções previstas no contrato. 
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14.12 – Será exigida garantia adicional se configurada a hipótese prevista no art. 48, § 2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

14.12.1 – Os custos inerentes às exigências previstas no subitem 14.12 correrão por conta 

exclusiva da Contratada, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio 

financeiro à Contratante. 

 

 

15 – DOS SEGUROS 

 

15.1 – A CONTRATADA deverá fazer, em companhia seguradora idônea, seguro contra Riscos de 

Engenharia de obra no valor de 100% (cem por cento) do valor contratado, ou até o limite 

máximo da seguradora. Deve incluir a cobertura Responsabilidade Civil Empregador, cobrindo os 

sinistros de morte e invalidez dos funcionários e danos contra terceiros, até a data final do prazo 

de vigência do contrato, correndo à sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice. 

Deve, ainda, fornecer esta apólice de seguro à CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato. 

 

15.1.1 – O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação escrita e justificada da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, devendo ser 

apresentada durante o período de vigência da convocação inicial. 

 

15.1.2 – Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, 

a CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa 

pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da execução dos serviços. 

 

15.1.3 – O seguro previsto no item 15.1 deverá ser renovado conforme consta nos termos 

aditivos ao contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato, no mesmo percentual 

estipulado no item 15.1, devidamente atualizado. Os custos inerentes a esta renovação 

correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, 

ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à CONTRATANTE. 

 

 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes da execução das obras 

objeto da presente licitação correrão à conta do Orçamento Geral da UFSC, no Programa 

12.364.2080.20RK.0042, PTRES 108366, Fonte 8100000000 e 8250262460, Natureza 449051. 

 

 

17 – DO PAGAMENTO 

 

17.1 – Os pagamentos na UFSC são realizados em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e conforme 

disponibilidade de recursos financeiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), 

mediante crédito bancário, observadas as disposições seguintes. 

 

177



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 32 

17.2 – O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em parcelas 

correspondentes a cada etapa ajustada no cronograma físico-financeiro, a contar do recebimento 

da nota fiscal/fatura devidamente atestada junto à fiscalização da UFSC, desde que comprovada a 

regularidade da situação fiscal da Contratada, e somente após a fiscalização – a ser realizada em 5 

(cinco) dias úteis a contar do término da respectiva etapa 

 

17.2.1 – A nota fiscal/fatura deverá: 

 

a) Ser entregue pelo fornecedor à Contratante até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente à efetiva prestação do serviço. 

 

b) Ser emitida conforme as previsões legais e regulamentares vigentes, em 2 (duas) 

vias ou mais, com mesma razão social e número de inscrição no CNPJ/MF 

informados para a habilitação e oferecimento da proposta de preços, bem como 

deverá conter todos os dados necessários à perfeita compreensão do 

documento. 

 

c) Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor 

responsável por este em todas as suas vias, assim como, em mecanismo 

complementar de registro, com o livro protocolo de recebimento, aviso de 

recebimento ou outro, quando houver. 

 

17.3 – Para fins de pagamento das parcelas correspondentes aos serviços executados, a 

Contratada deverá apresentar cópia autenticada da guia de recolhimento do FGTS quitada e das 

demais guias de recolhimento das obrigações trabalhistas, ocasionadas por rescisão de contrato de 

trabalho (quando for o caso), também quitadas, correspondentes aos serviços executados no mês 

anterior, bem como da respectiva folha de pagamento, nos termos do art. 31, § 5º da Lei nº 

8.212/91. 

 

17.4 – Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

17.5 – Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I=(TX/100) 

        365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

17.5.1 – Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso 

de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem 

deu causa. 

 
17.6 – No interesse da Administração, poderá ocorrer a antecipação de pagamento, sendo este em 

duas hipóteses: 

 

a) Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação, 

propiciando descontos para a Administração (artigo 40, XIV, ‘d’), o qual será calculado 

da seguinte maneira: 

 

a.1) Calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I= (TX/100) 

     365 

D = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de desconto; 

D = Desconto por antecipação; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento antecipado; 

VP = Valor da parcela a ser antecipada. 

 

b) Nas licitações internacionais, onde poderá prevalecer disposição especial a ser 

acordada entre as partes. 

 

17.7 – Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária (OB) para pagamento. 

 

17.8 – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor 

competente, devidamente identificado, na nota fiscal apresentada e depois de verificada a 

regularidade fiscal do prestador dos serviços. 

 

17.8.1 – A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas da obra caberá à 

fiscalização da UFSC ou servidor designado para este fim. 
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17.9 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

17.9.1 – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável. 

 

17.9.2 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17.10 – A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas por parte da contratada. 

 

17.10.1 – O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

17.11 – É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

17.12 – Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de 

inadimplência contratual. 

 

 

18 – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

18.1 – O preço não sofrerá reajuste, haja vista o período definido para início e final da entrega 

definitiva da obra. 

 

18.2 – A Contratada somente poderá solicitar recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

 

18.3 – Em ocorrendo fato fortuito ou de força maior, nos termos no art. 65, inciso II, alínea “d” da 

Lei nº 8.666/93, a situação e/ou pleito serão analisados pela Administração, e poderão ser 

acatados, desde que devidamente comprovados e mediante planilhas que demonstrem os 

aumentos cabíveis para reajustes. 

 

18.4 – Nos casos que se enquadram nas condições previstas nos subitens 18.2 e 18.3 desta 

cláusula, desde que observado o interregno de 1 (um) ano da proposta comercial apresentada, o 

índice utilizado será o SINAPI-SC do período. 
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19 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 – Comete infração administrativa, a Adjudicatária que se recuse a assinar o contrato, depois 

de devidamente notificada, sem motivo justificado, caracterizando o descumprimento total da 

obrigação assumida nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462/11 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

19.2 – Ocorrendo a hipótese referida no subitem anterior, o ordenador de despesas determinará a 

anulação da nota de empenho, ficando ainda a Adjudicatária, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, sujeita às seguintes sanções: 

 

a) A aplicação de multa compensatória correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

total da proposta. 

 

b) A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a UFSC pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados. 

 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

conforme art. 47 da Lei nº 12.462/11. 

 

19.3 – O valor da multa de que trata o subitem anterior deverá ser recolhido pela Adjudicatária 

inadimplente dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação, por meio de 

Guia de Recolhimento para a União (GRU), a ser fornecida pela Pró-Reitoria de Administração da 

UFSC. 

 

19.4 – Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da Adjudicatária, o ordenador de 

despesa adotará as medidas cabíveis visando a cobrança por via judicial. 

 

19.5 – Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

 

19.5.1 – Não executar total ou parcialmente o contrato. 

 

19.5.2 – Tenha sofrido condenações definitivas por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos. 

 

19.5.3 – Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

 

19.5.4 – Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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19.5.5 – Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

 

19.6 – A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

19.6.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

 

19.6.2 – Multa de: 

 

a) 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor do 

contrato atualizado, limitado a 30 (trinta) dias de atraso. A partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado motivo para rescisão 

contratual. 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato atualizado no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser acumulada com 

a multa prevista no subitem anterior. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a UFSC pelo prazo de até 2 

(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados. 

e) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos 

conforme art. 47 da Lei nº 12.462/11. 

19.7 – A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas em subitem 

19.6.2. 

 

19.8 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/99. 

 

19.9 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19.10 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à UFSC serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

19.11 – Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Administração. 
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19.12 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19.13 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

acumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
 

20 – DOS RECURSOS 

 

20.1 – Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos: 

 

20.1.1 – Recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da Ata de reunião, nos casos de: 

 

a) Julgamento das propostas. 

 

b) Habilitação ou inabilitação do licitante. 

 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

 

e) Rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

20.1.2 – Pedido de reconsideração de decisão do Ministro de Estado, nos casos de 

declaração de inidoneidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

20.2 – Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata 

de reunião. 

 

20.3 – Os recursos previstos quanto ao julgamento das propostas e habilitação serão exercidos na 

fase recursal única, conforme previsto neste Edital. 

 

20.4 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo 

prazo fazê-lo subir, devidamente informado. Neste caso a decisão deverá ser proferida no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso. 
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21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1 – Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, 

informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar os custos 

e prazos das obras/serviços. 

 

21.2 – Os interessados deverão examinar o projeto básico e seus anexos, bem como todas as 

instruções, termos e especificações técnicas constantes do presente Edital e seus Anexos. O não 

fornecimento de todas as informações requeridas ou a apresentação de uma proposta em 

desacordo com a documentação solicitada no Edital e seus Anexos será de responsabilidade do 

licitante, podendo resultar na rejeição de sua proposta. 

 

21.3 – Os projetos referentes à implantação desta obra foram elaborados dentro dos critérios de 

sustentabilidade, visando a economia da manutenção e operacionalização da edificação, a redução 

do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologia e materiais que reduzam o 

impacto ambiental, tendo suas especificações e demais exigências de projeto norteados pela 

Instrução Normativa nº 01/2010 do SLTI/MPOG. 

 

21.4 – Todo e qualquer esclarecimento pertinente a este RDC Eletrônico será sanado 

exclusivamente por meio de endereço eletrônico, nos termos do subitem 2.1 deste Edital. 

Nenhum esclarecimento a respeito do RDC será prestado por telefone. 

 

21.4.1 – Durante a realização do RDC Eletrônico, a comunicação com o Presidente da CPL 

dar-se-á exclusivamente por meio do endereço eletrônico indicado no subitem 21.15 deste 

Edital e/ou via chat do sistema eletrônico COMPRASNET, quando for o caso e o momento 

oportuno. 

 

21.5 – O Departamento de Licitações (DPL) desconsiderará todos os e-mails que tratam de 

atividades sob responsabilidade de outros setores, tais como: envio de notas de empenho, envio 

de atas de registro de preços, contratos, envio de notas fiscais, pagamentos, etc. Os contatos para 

tratar destes assuntos devem ser direcionados exclusivamente para o(s) respectivo(s) setor(es) 

responsável(eis). 

 

21.6 – Os documentos exigidos neste Edital deverão ser enviados exclusivamente através da opção 

“Enviar Anexo” do sistema eletrônico COMPRASNET, salvo se indicada pelo Presidente da CPL 

outra forma de envio, o que será definido pelo mesmo no chat do referido sistema. 

 

21.6.1 – O Presidente da CPL somente solicitará o envio de documentos de maneira diversa à 

supracitada nos casos de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento 

da documentação pelo endereço eletrônico indicado neste Edital e/ou pelo sistema 

eletrônico COMPRASNET. 

 

21.6.2 – Não serão considerados os documentos enviados por meio diverso ao solicitado 

pelo Presidente da CPL. 
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21.7 – Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no aviso da licitação e 

durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, 

serão registradas no sistema eletrônico COMPRASNET e na documentação relativa ao certame. 

21.8 – Os licitantes arcarão com todos os custos associados com a elaboração e apresentação de 

sua proposta. A UFSC, em nenhum caso, será responsável ou sujeita a esses custos, 

independentemente do resultado do processo licitatório. 

 

21.9 – A participação na licitação objeto deste instrumento implicará a aceitação integral das 

condições nele estabelecidas, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor. 

 

21.10 – A placa da obra, constante do Anexo IX, deverá ser fornecida pela Contratada e entregue 

junto à fiscalização da UFSC após o término da obra. 

 

21.11 – A UFSC poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para comprovar tal conduta, ou 

anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, não cabendo aos 

licitantes direito a indenização. 

 

21.12 – Alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo ou apostilamento, se for 

o caso, devidamente justificado e autorizado pela UFSC. 

 

21.13 – As ambiguidades e casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela CPL, 

observando-se rigorosamente o contido na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 

alterações, na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 7.581, de 11 

de outubro de 2011, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, e no do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 

2015. 

 

21.14 – O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial da União (DOU), obedecido o 

disposto na Lei nº 8.666/93 em seu art. 109, § 1 e art. 16, e alterações posteriores. 

 

21.15 – O endereço eletrônico que deve ser utilizado para comunicação com o Presidente da CPL, 

bem como para todos os fins indicados neste Edital, com a devida menção ao número deste 

Pregão, é o: licitacoes.dpl@contato.ufsc.br. 

 

21.16 – Os licitantes e demais interessados poderão ter vistas e solicitar arquivos digitais 

relativos a processos que estiverem em tramitação ou em execução no DPL, desde que 

respeitando as disposições contidas no sítio www.licitacoes.ufsc.br e as seguintes orientações 

gerais: 

 

a) Por meio de requerimento formal elaborado pelo interessado, devidamente assinado e 

contemplando a identificação do requerente, e, no caso de representante de pessoa 

jurídica, juntamente com documentos que possam credenciá-lo a tal representação 
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(por exemplo, procuração ou documentação de constituição da empresa ou aqueles 

equivalentes, junto ao documento de identificação de quem assinou o requerimento). 

 

b) O requerimento deve ser encaminhado ao DPL exclusivamente pelo e-mail 

licitacoes.dpl@contato.ufsc.br, identificando no assunto o número do certame de 

que deseja obter vistas. 

 

c) Solicitações encaminhadas após o horário de atendimento externo do DPL, constante 

do sítio www.licitacoes.ufsc.br, terão a contagem do prazo para atendimento iniciada 

no próximo dia útil vigente, respeitando os horários do Departamento. 

 

d) O DPL não fornecerá cópias (xerox) dos autos do processo, de modo a primar pelos 

preceitos da sustentabilidade e da otimização do recurso público. 

 

e) As vistas solicitadas serão disponibilizadas exclusivamente no sítio 

www.licitacoes.ufsc.br, no prazo de até 4 (quatro) horas úteis após o recebimento 

da solicitação devidamente instruída de acordo com o estabelecido neste Edital. 

 

f) A CPL, o DPL ou quaisquer de suas demais comissões não se responsabilizarão pelo 

desconhecimento dos licitantes em relação aos documentos disponibilizados na forma 

de vistas junto ao referido sítio, e, ainda, não serão consideradas alegações de 

desconhecimento ou problemas de acesso, cabendo ao licitante interessado monitorar 

a disponibilização dos documentos no sítio anteriormente indicado, que registrará, 

inclusive, o horário da postagem como modo de primarmos pela transparência dos 

atos. 

 

g) Não serão encaminhadas vistas por e-mail aos interessados, independentemente de 

quaisquer alegações. 

 

21.17 – O período de tramitação e execução dos procedimentos licitatórios no DPL compreende a 

fase externa dos processos, ou seja, desde a publicação da data de abertura do certame até a 

publicação do resultado de julgamento homologado. 

 

21.17.1 – Os licitantes e demais interessados poderão conferir antecipadamente se o 

processo licitatório para o qual deseja obter vistas encontra-se no DPL consultando o menu 

“Agenda de Licitações” disponível no sítio www.licitacoes.ufsc.br. O DPL atualiza 

semanalmente o status dos processos que se encontram neste Departamento. 

 

21.18 – Solicitações de vistas a processos em tramitação ou execução em outros departamentos 

ou unidades da UFSC deverão ser direcionadas diretamente aos mesmos, de modo que estes 

possam atender a este direito dos licitantes e demais interessados, desde que respeitando as 

normas e prazos definidos em cada departamento ou unidade, não cabe ao DPL qualquer 

responsabilidade no tocante a estas solicitações. 
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22 – DO FORO 

 

Para dirimir qualquer dúvida resultante da execução do presente instrumento, será competente o 

foro da Justiça Federal de Florianópolis, Seção Judiciária de Santa Catarina. 

 

 

23 – DOS ANEXOS 

 

23.1 – São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I – Declaração de Visita ao Local da Obra 

ANEXO II – Relação de Compromissos de Obras ou Reformas Assumidas 

ANEXO III – Planilha Orçamentária* 

ANEXO IV – Cronograma físico-financeiro* 

ANEXO V – Modelo de Critérios e Parâmetros para o BDI ou LDI 

ANEXO VI – Minuta de Contrato 

ANEXO VII – Projetos e Plantas* 

ANEXO VIII – Memoriais Descritivos* 

ANEXO IX – Modelo de Placa de Obra 

ANEXO X – Declaração de Renúncia de Recursos (Opcional) 

ANEXO XI – Acompanhando o certame RDC no Sistema Eletrônico COMPRASNET 

 

 

*Observação: O Edital e seus Anexos serão disponibilizados na íntegra, em arquivo digital, na 

página www.licitacoes.ufsc.br. 

 

 

 

Florianópolis, XX de xxxxxx de XXXX 

 

 

______________________________________________________ 

Ricardo da Silveira Porto 

Diretor do DPL
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 
FACULTATIVA 

 

 Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Responsável Técnico ou Representante Legal devidamente 

qualificado) da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde 

será executada a XXXXXXXXXX (descrever o objeto da licitação) da Universidade Federal de Santa 

Catarina, tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades e características do local e/ou da obra 

serão executados os serviços, ciente de que o preço a ser proposto pela minha empresa está de acordo 

com o projeto básico, suas plantas, seus desenhos e demais complementos que integram o instrumento 

convocatório. 

 

 Expresso, também, concordância quanto à adequação do projeto que integra o Edital de licitação, 

ciente de que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, conforme 

previsto no art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 

elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 

reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

 

________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 
OBRIGATÓRIA SE NÃO REALIZAR VISITA 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o/a 

XXXXXXXXXX (descrever o objeto da licitação) da Universidade Federal de Santa Catarina, por opção 

própria, assumindo, assim, CONCORDÂNCIA com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos 

em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do certame. 

 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 

exigências do Edital e seus Anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar 

plenamente todas as exigências do instrumento convocatório nº XXXX (citar o número do edital), sem 

quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto as 

particularidades do objeto. 

 

Expresso, também, concordância quanto à adequação do projeto que integra o Edital de licitação, 

ciente de que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, conforme 

previsto no art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 

elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 

reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante. 
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ANEXO II 

 

RELAÇÃO DE COMPROMISSOS DE OBRAS OU REFORMAS ASSUMIDAS 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita do CNPJ/ME sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada à (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX e RG sob o nº XXXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que possui compromisso(s) de realização da(s) seguinte(s) obra(s): 

 

Especificação  do 

Contrato/Obra 

Valor  Total  do Contrato   

(R$) 

%  da  Obra 

Executada 

%  da  Obra  a 

Executar 

Valor  da  Obra  a 

Executar   (R$) 

 

 

    

 

Observação 1: Em termos de compromissos de realização de obras, será considerada, para fins 

de verificação da capacidade operativa do licitante, a disponibilidade de 10% (dez por cento) do 

valor do patrimônio líquido (registrado na forma da lei) sobre o valor da obra a executar. 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

_______________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 

 

 

Observação 2:  Caso o licitante não possua obras em andamento, é necessário que o 

declare, conforme modelo abaixo. 

 

 A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita do CNPJ/ME sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada à (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX e RG sob o nº XXXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que NÃO possui, até a presente data, compromisso de realização de 

obra. 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

_______________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

 

A Planilha Orçamentária será disponibilizada na íntegra, em arquivo digital, na página 

www.licitacoes.ufsc.br 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

 

 

O Cronograma Físico-Financeiro será disponibilizado na íntegra, em arquivo digital, na página 

www.licitacoes.ufsc.br. 
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ANEXO V  

 

CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA O BENEFÍCIOS/BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRERAS – BDI OU 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS – LDI 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

REFERÊNCIA:  Lei nº 8.666/93 – inciso II, § 2, art. 40;  inciso II, § 2º, art. 7º; alínea “f”, inciso IX, art. 6º.  

Para a obtenção do preço final estimado para a obra é preciso aplicar, sobre o custo direto total, a taxa 

de Benefícios/Bonificações e Despesas Indiretas (BDI ou LDI). Essa taxa, calculada por meio da fórmula 

específica apresentada no Acórdão TCU nº 325/07 – Plenário, contempla o lucro da empresa construtora 

e seus custos indiretos (garantia, taxa de risco, seguros, despesas financeiras, administração central e 

tributos).  Ela é um percentual que aplicado sobre o custo da obra eleva-o ao preço final dos serviços. 

Seu valor deve ser avaliado para cada caso específico, visto que seus componentes variam em função do 

local, tipo de obra e sua composição. 

 

Esta tabela com os respectivos percentuais individualizados deverá ser apresentada juntamente 

com a composição dos custos (Planilha Orçamentária – Anexo III) da proposta comercial da 

empresa, observando a fórmula extraída da Revista do TCU indicada abaixo. 

 

Tabela 1: Demonstrativo da composição do BDI ou LDI 

Itens de composição do BDI Percentagem (%) 

Garantia / risco / seguro (outros)  

Despesas financeiras   

Administração central   

Lucro   

Tributos (1)  

COFINS  

ISS  

PIS  

CPRB  

Taxa de BDI % 

 

(1) Tributos:  

- O IRPJ e CSLL têm sua inclusão considerada inadequada por serem tributos diretos, que não 

permitem a transferência do encargo financeiro para outra pessoa, isto é, a pessoa legalmente 

obrigada ao seu pagamento deverá suportar efetivamente o ônus (Acórdão TCU nº 644/07 – Plenário 

– item 9.4.5). 

192



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 47 

 - Para a definição das alíquotas da COFINS, PIS e ISS, deverá ser observado a legislação vigente, de 

acordo com o regime de tributação que a empresa estiver enquadrada.  

 

A base de aplicação da taxa de BDI são os custos diretos orçados, e o preço final da obra é 

obtido somando-se a esses custos diretos a parcela correspondente do BDI. Para se obter o 

valor total de um serviço de construção civil (obras e serviços de engenharia) deve ser aplicada 

a seguinte relação matemática: 

 

PV = PC x (1 + BDI) 

 

 Onde: 

 PV = Preço de Venda 

 PC = Custo Direto 

 BDI = Benefícios e Despesas Indiretas   

 

A fórmula para cálculo da taxa a ser acrescida aos custos diretos de um empreendimento a 

título de BDI, deve ser: 

  

BDI = (1 + X) . (1 +Y) . (1+ Z) -1 

(1 – I) 

 

 Onde: 

 X = Taxa da somatória das despesas indiretas, exceto tributos e despesas financeiras 

Y = Taxa representativa das despesas financeiras 

 Z = Taxa representativa do lucro 

 I = Taxa representativa da incidência de impostos  

 

 

 

A relação matemática e a fórmula foram extraídas da Revista TCU, Brasília, v. 32, n. 88, abr/jun 

2001. Admite-se, ao serem utilizados os critérios para a inclusão de despesas no BDI, uma 

variabilidade entre 20% a 30%, conforme o caso específico de cada proponente. 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 
 

 

 

CONTRATO Nº XX/UFSC/20XX 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA E A 

EMPRESA ...................................................................... 

 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, autarquia educacional criada e integrada ao 

Ministério da Educação – MEC pela Lei nº 3.849, de 18 de dezembro de 1960, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 83.899.526/0001-82, com sede no Campus Universitário, bairro Trindade, nesta Capital, neste ato 

representada pelo Pró-Reitor de Administração, Sr. Jair Napoleão Filho, CPF nº 342.374.379-49, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX estabelecida à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, bairro 

XXXXXXXX, no Município de XXXXXXXX Estado de XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, representante legal da empresa, CPF nº 

XXXXXXXXXXXX, firmam o presente Termo de Contrato de execução de serviços, sob regime de 

Empreitada por Preço Global, de acordo com o Processo de Licitação nº 23080.006053/2018-24, com 

sujeição às normas emanadas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, da 

Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, regulamentada pelo Decreto nº 

7.581, de 11 de outubro de 2011  e suas posteriores alterações, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, e às disposições estabelecidas no Edital de RDC Eletrônico nº 002/2018 e nas 

complementações a ele integradas, aos termos da proposta vencedora e sob as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, para 

fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de iluminação do 

Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina, atendidas 

todas as especificações constantes do projeto básico, suas plantas, desenhos e demais complementos 

que integram o instrumento convocatório. 

 

 

194



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 49 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

O valor total deste contrato é de R$ XXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), discriminado de acordo com 

a planilha e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA, sendo: 

 

 Materiais: R$ XXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

 Mão de Obra: R$ XXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, cuja eficácia se dará com a publicação 

no Diário Oficial da União (DOU) e vigorará pelo prazo de execução da obra acrescido de 180 (cento e 

oitenta) dias. A cada prorrogação do prazo de execução da obra será prorrogado também o prazo de 

vigência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1 – O prazo para início da execução da obra será o primeiro dia útil seguinte ao do recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço, que deverá ser emitida pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, a 

contar do início da vigência do presente contrato. 

 

4.2 – O prazo máximo previsto para a conclusão da obra é de 90 (noventa) dias corridos, a partir do 

início do prazo de execução do contrato. 

 

4.3 – O prazo previsto no item 4.2 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 

CONTRATADA, durante o transcurso, desde que ocorra por motivo justificado decorrente de 

impedimentos que paralisem ou restrinjam o normal andamento dos serviços, causados por fatos alheios 

à responsabilidade da CONTRATADA, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, na 

forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

4.4 – A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666/93, 

combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 – Caberá à CONTRATANTE: 

 

5.1.1 – Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra. 

 

5.1.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 

responsável técnico da CONTRATADA. 
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5.1.3 – Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra e serviços, por intermédio da fiscalização da 

UFSC. 

 

5.1.4 – Autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua 

execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pela 

Administração da UFSC, desde que comprovada a necessidade deles. 

 

5.1.5 – Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pela UFSC ou com as especificações constantes deste Edital e dos seus 

Anexos. 

 

5.1.6 – Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 

deste Edital e dos seus Anexos. 

 

5.1.7 – Aprovar o cronograma físico-financeiro definitivo dos serviços, a ser apresentado pelo 

licitante vencedor. 

 

5.1.8 – Atestar as notas fiscais correspondentes, por intermédio da fiscalização da UFSC. 

 

5.1.9 – Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA e efetuar o pagamento depois de atestada 

a nota fiscal. 

 

5.1.10 – Autorizar a subcontratação, quando ocorrer, apresentada pela CONTRATADA. 

 

5.1.11 – Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente o contrato. 

 

5.1.12 – Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 

necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre a execução do serviço. 

 

5.1.13 – Receber a obra provisoriamente em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

CONTRATADA e, definitivamente, em até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento 

provisório. 

 

5.1.14 – Emitir Termo de Recebimento Definitivo da obra. 

 

5.1.15 – Efetuar o pagamento conforme cronograma físico-financeiro, anexo ao contrato e 

mediante laudo de medição realizado por técnico da UFSC. 

 

5.1.16 – Aplicar as penalidades pela inexecução parcial ou total das garantias do serviço. As 

sanções incluirão desde o registro de ocorrência junto ao sistema SICAF e até restrições quanto à 

contratação junto a Administração Pública Federal, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
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5.2 – Caberá à CONTRATADA: 

 

5.2.1 – Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução da obra, tais como salários, equipamentos de proteção coletiva e individual, adicionais 

eventuais tais como insalubridade e periculosidade, bem como outros se forem previstos na 

Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria cujo funcionário está vinculado, seguros de acidente, 

taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vales-transportes, e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

5.2.2 – Submeter à aprovação da CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal 

de seu pessoal técnico envolvido com a execução da obra. 

 

5.2.3 – Manter os seus empregados e subcontratados, sujeitos as normas disciplinares da 

CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com esta. 

 

5.2.4 – Manter os seus empregados e subcontratados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer um deles que seja considerado inconveniente 

à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE. 

 

5.2.5 – Executar todos os trabalhos com mão de obra qualificada, devendo estar ciente das normas 

técnicas da ABNT ou outra que couber, correspondente a cada serviço constante da especificação. 

 

5.2.6 – Manter quadro de empregados regularizados quanto à legislação trabalhista, devendo 

apresentar mensalmente, ou quando solicitado pela CONTRATANTE, a lista de funcionários 

contratados, comprovando seu vínculo e o cumprimento das obrigações sociais, previdenciárias e 

trabalhistas, arcando pela responsabilidade do não cumprimento dessas exigências em tempo 

hábil. 

 

5.2.6.1 – Efetuar a matrícula da obra no INSS e apresentar à CONTRATANTE o 

documento comprobatório no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do 

contrato, bem como apresentar a devida baixa da mesma quando do término da obra. 

 

5.2.6.1.1 – Apresentar juntamente com a matrícula da obra no INSS a 

“DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS”, na forma do Anexo III da Instrução 

Normativa da RFB nº 1436/2013. 

 

5.2.6.2 – Apresentar cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos de 

comprovação de regularidade, conforme disposto abaixo, no cumprimento de obrigações 

trabalhistas, em até 15 (quinze) dias, contados da solicitação pela CONTRATANTE: 

 

a) Cópias do livro de registro; 

b) Cópias das carteiras de trabalho; 

c) Certidão de Débitos do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme Portaria MTE nº 

1421/14; 
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d) Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Comprovação do deposito bancário dos salários e folha de pagamento ou 

contracheques com devida comprovação de recebimento pelos empregados; 

g) Guia de recolhimento do INSS; 

h) Guia de recolhimento do FGTS; 

i) GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado); 

j) Listagem, assinada pelos empregados, comprobatória do pagamento do auxilio-

alimentação e do vale-transporte. 

 

5.2.7 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

5.2.8 – Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido 

em dependências da CONTRATANTE. 

 

5.2.9 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 

obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 

5.2.10 – Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste RDC. 

 

5.2.11 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens 

anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste RDC, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE. 

 

5.2.12 – Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho. 

 

5.2.13 – Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, quando 

em serviço. 

 

5.2.14 – Responder, também, pelas perdas e danos causados por seus empregados, durante a 

execução do serviço, ainda que involuntariamente, as instalações do prédio, máquinas, 

equipamentos e demais bens da CONTRATANTE, substituindo os referidos bens por outros 

semelhantes em prazo que lhe será expressamente combinado pela CONTRATANTE. 

 

5.2.15 – Apresentar certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) da região a que está vinculada a CONTRATADA e o responsável técnico. 
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5.2.16 – Providenciar junto ao CREA, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, a 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente 

licitação, de acordo com a legislação vigente, entregando uma via à CONTRATANTE. 

 

5.2.16.1 – Os responsáveis técnicos pelos serviços a serem desenvolvidos deverão ter vínculo 

formal com a CONTRATADA e deverão ser os indicados na fase de habilitação do certame 

licitatório. 

 

5.2.17 – Manter pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços contratados, quando da 

execução da obra. 

 

5.2.18 – Manter permanentemente à frente da profissional habilitado. 

 

5.2.19 – Comprovar que possui em seu quadro um(a) profissional da área de engenharia, da área 

de arquitetura, ou outro profissional legalmente habilitado e detentor(a) de, no mínimo, um 

atestado de responsabilidade técnica relativo à execução de serviço com características 

semelhantes as do objeto. 

 

5.2.20 – Apresentar declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional 

competente, do(s) profissional(is) que serão responsável(eis) técnico(s) pelos serviços de que trata 

o objeto deste Edital. O(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) ser o(s) 

mesmo(s) que constar(em) dos atestados de responsabilidade técnica. 

 

5.2.21 – Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a a fiscalização da UFSC, quando solicitado. 

 

5.2.22 – Submeter à aprovação da CONTRATANTE, o nome e os dados demonstrativos da 

respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado. 

 

5.2.23 – Responder pelos danos causados diretamente e indiretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, responsabilidades 

trabalhistas inclusive, o que não imputa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE. 

 

5.2.23.1 – O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem de maneira alguma a plena e irrevogável responsabilidade da CONTRATADA e 

nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

 

5.2.24 – Responder por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados e subcontratados 

durante a execução da obra. 
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5.2.25 – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 

serviços pela fiscalização da UFSC e pelos atrasos acarretados por essa rejeição. 

 

5.2.26 – Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados e subcontratados na obra ou no recinto da CONTRATANTE. 

 

5.2.27 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados referentes a obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo 

estabelecido pela fiscalização da UFSC. 

 

5.2.28 – Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar. 

 

5.2.29 – Providenciar, às suas expensas, junto a instituições ou fundações capacitadas para este 

fim, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, quando do uso de 

similar ao descrito nas especificações técnicas, sempre que a fiscalização da UFSC julgar necessário. 

 

5.2.30 – Iniciar a prestação dos serviços conforme o disposto no Edital e na Cláusula Quarta do 

presente contrato. 

 

5.2.31 – Cumprir o prazo de execução da obra de acordo com o estabelecido na Cláusula Quarta e 

no cronograma físico-financeiro. 

 

5.2.32 – Verificar e comparar todos os projetos fornecidos para execução dos serviços. 

 

5.2.33 – Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

 

5.2.34 – Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza diária do 

local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final. 

 

5.2.35 – Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra. 

 

5.2.36 – Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária a execução da obra, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 

 

5.2.37 – Fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme as condições do presente contrato e 

orientações da fiscalização da UFSC. 

 

5.2.38 – Permitir aos técnicos da UFSC e aqueles a quem a UFSC formalmente indicar, acesso às 

suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com a 

obra. 
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5.2.39 – Incluir em sua planilha de custos apresentada mensalmente o preço unitário por item, fixo 

e irreajustável, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, seguros e as despesas decorrentes do 

fornecimento dos materiais e serviços, incluindo a mão de obra, bem como deduzidos quaisquer 

descontos que venham a ser concedidos. 

 

5.2.40 – Fornecer materiais para a execução do objeto, de primeiro uso e com a qualidade exigida 

no Edital e seus Anexos. 

 

5.2.41 – Submeter à fiscalização da UFSC, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais 

a serem empregados nos serviços antes da sua execução. 

 

5.2.42 – Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, 

bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive refazer serviços executados de má 

qualidade e rejeitados pela fiscalização. 

 

5.2.43 – Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 

o andamento conveniente dos trabalhos. 

 

5.2.44 – Prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital. 

 

5.2.45 – Entregar o termo de garantia do objeto executado, garantia essa de, no mínimo, 5 (cinco) 

anos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão-

de-obra e substituição de possíveis itens que apresentem defeitos, falhas, imperfeições ou algo em 

desacordo com as normas de contratação, desde que não fique caracterizado o uso inadequado 

por parte do usuário. 

 

5.2.46 – Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 

partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme art. 618 do Código Civil 

Brasileiro. 

 

5.2.47 – Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no 

cadastro de empresas suspensas de participar em licitações realizadas pela CONTRATANTE, 

atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial. 

 

5.2.48 – Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 

 

5.2.49 – Estar devidamente cadastrada, regular e com habilitação parcial, junto ao sistema SICAF. 

 

5.2.50 – Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste RDC. 

 

5.2.51 – Apresentar para a apreciação da CONTRATANTE a empresa que será subcontratada. 
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5.2.52 – Formular imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos 

ao perfeito desenvolvimento da obra, no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem 

como de transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas. 

 

5.2.53 – Apresentar os seguros contra riscos de engenharia, seguro contra acidentes de trabalho e 

a garantia de execução, em relação aos serviços, exigidos no instrumento convocatório. 

 

5.2.54 – Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial, durante o período de garantia, sob pena de ser incluída no cadastro de 

empresas suspensas de participar em licitação realizada pela CONTRATANTE. 

 

5.2.55 – Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

5.2.55.1 – É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFSC, 

durante a vigência do contrato. 

 

5.2.55.2 – É proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 

houver prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

5.2.55.3 – É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste RDC. 

 

5.2.55.4 – Será permitida apenas a subcontratação parcial dos serviços no caso dos itens 

listados a seguir, desde que respeitando o limite de 30% (trinta por cento), mediante 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, em regime de responsabilidade solidária, 

sem  prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, e satisfeitas as demais 

exigências presentes nos subitens 13.7.1 a 13.7.8 do Edital. 

 

 Obras civis; 

 Escavação de solo.  

 

5.2.56 – Deverá a CONTRATADA elaborar o projeto “as built” durante a execução da obra, 

podendo este ser solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE para conferência das informações 

a qualquer tempo e por quantas vezes esta julgar necessária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes da execução das obras objeto da 

presente licitação correrão à conta do Orçamento Geral da UFSC, no Programa 

12.364.2080.20RK.0042, PTRES 108366, Fonte 8100000000 e 8250262460, Natureza 449051. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1 – Os pagamentos na UFSC são realizados em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e conforme 

disponibilidade de recursos financeiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), mediante 

crédito bancário, observadas as disposições seguintes. 

 

7.2 – O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em parcelas 

correspondentes a cada etapa ajustada no cronograma físico-financeiro, a contar do recebimento da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada junto à fiscalização da UFSC, desde que comprovada a 

regularidade da situação fiscal da CONTRATADA, e somente após a fiscalização – a ser realizada em 5 

(cinco) dias úteis a contar do término da respectiva etapa. 

 

7.2.1 – A nota fiscal/fatura deverá: 

 

a) Ser entregue pelo fornecedor à CONTRATANTE até o 18º (décimo oitavo) dia do mês 

subsequente à efetiva prestação do serviço. 

 

b) Ser emitida conforme as previsões legais e regulamentares vigentes, e entregue em via 

original à fiscalização da UFSC, com mesma razão social e número de inscrição no 

CNPJ/MF informados para a habilitação e oferecimento da proposta de preços, bem 

como deverá conter todos os dados necessários à perfeita compreensão do 

documento. Deverá ainda constar na nota fiscal/fatura, o número da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação. 

 

c) Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor responsável 

por este em todas as suas vias, assim como, em mecanismo complementar de registro, 

com o livro protocolo de recebimento, aviso de recebimento ou outro, quando houver. 

 

7.3 – Para fins de pagamento das parcelas correspondentes aos serviços executados, a CONTRATADA 

deverá apresentar cópia autenticada da guia de recolhimento do FGTS quitada e das demais guias de 

recolhimento das obrigações trabalhistas, ocasionadas por rescisão de contrato de trabalho (quando for 

o caso), também quitadas, correspondentes aos serviços executados no mês anterior, bem como da 

respectiva folha de pagamento, nos termos do art. 31, § 5º da Lei nº 8.212/91. 

 

7.4 – Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

7.5 – Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

203



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 58 

I=(TX/100) 

        365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

7.5.1 – Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

 
7.6 – No interesse da CONTRATANTE, poderá ocorrer a antecipação de pagamento, sendo este em 

duas hipóteses: 

 

a) Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação, propiciando 

descontos para a Administração (artigo 40, XIV, ‘d’), o qual será calculado da seguinte 

maneira: 

 

a.1) Calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I= (TX/100) 

     365 

D = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de desconto; 

D = Desconto por antecipação; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento antecipado; 

VP = Valor da parcela a ser antecipada. 

 

b) Nas licitações internacionais, onde poderá prevalecer disposição especial a ser acordada 

entre as partes. 

 

7.7 – Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

(OB) para pagamento. 
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7.8 – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor competente, 

devidamente identificado, na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do 

prestador dos serviços. 

 

7.8.1 – A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas da obra caberá à fiscalização da 

UFSC ou servidor designado para este fim. 

 

7.9 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, nos termos da legislação aplicável. 

 

7.9.1 – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável. 

 

7.9.2 – A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.10 – A CONTRATANTE deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas por parte da CONTRATADA. 

 

7.10.1 – O desconto de qualquer valor no pagamento devido à CONTRATADA será precedido de 

processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

 

7.11 – É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

7.12 – Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

 

7.13 – Serão liquidados, no prazo estabelecido no item 7.2, todos os processos de pagamentos ao 

fornecedor que sejam encaminhados ao DCF até o 21º (vigésimo primeiro) dia do mês referente à etapa 

executada, para que seja possível incluí-los no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (SIAFI) em tempo hábil para seu pagamento. 

7.14 – Para critério de medição dos serviços, o pagamento do item “ADMINISTRAÇÃO LOCAL” da 

proposta da CONTRATADA será realizado na proporção da execução financeira dos serviços, de forma a 

garantir que a obra chegue ao fim juntamente com a medição e o pagamento de 100% (cem por cento) 

da parcela relativa à “ADMINISTRAÇÃO LOCAL”.  

7.14.1 – A carga horária previamente definida na proposta da CONTRATADA para cada 

empregado que compõe a equipe de “ADMINISTRAÇÃO LOCAL” deverá ser cumprida 

obrigatoriamente no canteiro de obras. 
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7.14.2 – Em caso de ausência ou descumprimento da carga horária previamente definida na 

proposta da CONTRATADA, por parte dos empregados que compõem a equipe de 

“ADMINISTRAÇÃO LOCAL”, a CONTRATANTE procederá ao desconto do valor relativo ao referido 

serviço não prestado e poderá aplicar as penalidades previstas na Cláusula Décima Sexta deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

8.1 – O preço não sofrerá reajuste, haja vista o período definido para início e final da entrega definitiva 

da obra. 

 

8.2 – A CONTRATADA somente poderá solicitar recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

 

8.3 – Em ocorrendo fato fortuito ou de força maior, nos termos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, a situação e/ou pleito serão analisados pela Administração, e poderão ser acatados, desde que 

devidamente comprovados e mediante planilhas que demonstrem os aumentos cabíveis para reajustes. 

 

8.4 – Nos casos que se enquadram nas condições previstas nos itens 8.2 e 8.3 desta cláusula, desde que 

observado o interregno de 1 (um) ano da proposta comercial apresentada, o índice utilizado será o 

SINAPI-SC do período. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS SEGUROS 

 

9.1 – A CONTRATADA deverá fazer, em companhia seguradora idônea, seguro contra Riscos de 

Engenharia de obra no valor de 100% (cem por cento) do valor contratado, ou até o limite máximo 

da seguradora. Deve incluir a cobertura Responsabilidade Civil Empregador, cobrindo os sinistros de 

morte e invalidez dos funcionários e danos contra terceiros, até a data final do prazo de vigência do 

contrato, correndo à sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice. Deve, ainda, fornecer 

esta apólice de seguro à CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato. 

 

9.1.1 – O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação 

escrita e justificada da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, devendo ser apresentada 

durante o período de vigência da convocação inicial. 

 

9.1.2 – Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá 

pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços. 

 

9.1.3 – O seguro previsto no item 9.1 deverá ser renovado conforme consta nos termos aditivos ao 

contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato, no mesmo percentual estipulado no item 

9.1, devidamente atualizado. Os custos inerentes a esta renovação correrão por conta exclusiva da 
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CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

 

10.1 – Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, como condição para a celebração do 

contrato e sob pena de decair o direito à contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, incluindo os seguros trabalhistas e previdenciários de forma expressa, devendo 

ser apresentada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, optando por uma das seguintes 

modalidades, em nome da CONTRATANTE: 

 

a) Caução em dinheiro 

b) Seguro-garantia 

c) Fiança bancária 

 

10.1.1 – O prazo previsto item supramencionado poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação escrita e justificada da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, devendo ser 

apresentada durante o período de vigência do prazo inicial. 

 

10.2 – No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Agência da Caixa Econômica 

Federal (Operação nº 010), segundo o Decreto-Lei nº 1.737/79 e Decreto nº 93.872/86, mediante 

depósito identificado a crédito da CONTRATANTE. 

 

10.3 – A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ser renovada em caso de 

alteração contratual, sejam elas de qualquer natureza, no mesmo percentual estipulado no item 10.1, 

devidamente atualizada. 

 

10.3.1 – Os custos inerentes à renovação prevista no item 10.3 correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à 

CONTRATANTE. 

 

10.4 – A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter a mesma 

validade do prazo de vigência do contrato, devendo ser renovada conforme solicitada nos termos 

aditivos ao contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato. 

 

10.4.1 – Os custos inerentes às exigências previstas no item 10.4 correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à 

CONTRATANTE. 

 

10.5 – No caso de seguro-garantia, este deverá ser realizado mediante a entrega da apólice, inclusive 

digital, emitida por empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a UFSC a única 

beneficiária do seguro. 
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10.6 – No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios dos arts. 827 e 835 do Código Civil. 

 

10.7 – É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas 

trabalhistas e previdenciárias, nas garantias apresentadas na forma de fiança bancária ou seguro-

garantia. 

 

10.8 – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela CONTRATANTE, em pagamento 

de multa que tenha sido aplicada à CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que tiver sido notificada. 

 

10.9 – A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o perfeito e integral 

cumprimento do contrato, que somente será assim considerado quando a CONTRATADA comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada. 

 

10.9.1 – A liberação ou restituição da garantia à CONTRATADA será efetuada em até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, com base na Caderneta de Poupança. 

 

10.10 – Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdenciárias decorrentes da 

contratação não seja comprovado em até 1 (um) mês antes do encerramento da vigência do contrato, a 

garantia poderá ser utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pela CONTRATANTE. 

 

10.11 – A perda da garantia em favor da CONTRATANTE, em decorrência de rescisão unilateral do 

contrato, far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das 

demais sanções previstas no contrato. 

 

10.12 – Será exigida garantia adicional se configurada a hipótese prevista no art. 48, § 2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

10.12.1 – Os custos inerentes às exigências previstas no item 10.12 correrão por conta exclusiva 

da CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 – O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a 

este RDC. 

 

11.2 – Alterações contratuais serão processadas mediante termo aditivo ou apostilamento, se for o caso, 

devidamente justificado e autorizado pela CONTRATANTE. 
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11.3 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º c/c  § 2º da Lei nº 8.666/93. 

11.4 – A CONTRATADA expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o Edital de 

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, conforme 

previsto no art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

 

11.5 – Caberá a CONTRATADA todo e qualquer custo adicional inerente a reforços ou pactos 

necessários a renovação/acréscimos atenuantes aos seguros exigidos neste contrato, para fins de 

atendimento a eventuais alterações contratuais, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou 

reequilíbrio financeiro à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1 – São motivos para a rescisão do contrato, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/93: 

 

12.1.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 

 

12.1.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 

 

12.1.3 – A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados. 

 

12.1.4 – O atraso injustificado no início do serviço. 

 

12.1.5 – A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE. 

 

12.1.6 – A subcontratação total ou parcial, em desacordo com as condições estabelecidas nos 

subitens 5.2.55.3 e 5.2.55.4, do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

contrato. 

 

12.1.7 – O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

 

12.1.8 – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do art. 67, § 1º da 

Lei nº 8.666/93. 

 

12.1.9 – A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil. 

 

12.1.10 – A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA. 
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12.1.11 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato. 

 

12.1.12 – As razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

 

12.1.13 – A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 

12.1.14 – A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 

normalizada a situação. 

 

12.1.15 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação. 

 

12.1.16 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais. 

 

12.1.17 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

 

12.1.18 – O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

 

12.2 – Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3 – A rescisão do contrato poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 
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c) Judicial nos termos da legislação. 

 

12.4 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

12.5 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a devolução da garantia e aos pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data da rescisão. 

 

12.6 – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 

à UFSC, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 – A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da CONTRATANTE para este fim especialmente designado, com as 

atribuições especificas determinadas na Lei nº 8.666/93. 

 

13.2 – O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item, não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE, responsabilidade solidária, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade ou danos na execução dos serviços contratados. 

 

13.3 – A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e respectivo contrato, sustar qualquer 

trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, rejeitar materiais em desacordo 

com as especificações técnicas. 

 

13.4 – As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE, 

encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 

nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

13.5 – A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 

13.6 – A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 1 (um) engenheiro 

residente ou técnico em edificações habilitado, em tempo integral, inscrito no CREA ou CAU e aceito 

pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, irá representá-la 

sempre que for necessário. 
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13.7 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

13.8 – A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obra, onde serão anotadas todas as 

ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas 

que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

 

13.8.1 – O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas numeradas em ordem 

sequencial, em 2 (duas) vias, e rubricadas e identificadas pelo fiscal. 

 

13.8.2 – O representante da CONTRATANTE anotará no Diário de Obra, fornecido pela 

CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o 

que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

13.8.3 – Ao final de cada etapa da obra, o referido diário deverá ser entregue a fiscalização, sendo 

de propriedade da CONTRATANTE. 

 

13.8.4 – Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será 

dada ciência do preenchimento do Diário à unidade encarregada da fiscalização dos serviços que, 

depois de efetuar no diário as anotações mencionadas no caput da presente condição, entregará a 

primeira via de cada página à fiscalização juntamente com a planilha de medição dos serviços 

executados, para seu controle e arquivo no processo. A segunda via será destacada e arquivada 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1 – Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o término das obras e/ou serviços, cabendo à  fiscalização, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, depois do qual será lavrado Termo de 

Recebimento Provisório, que caracterizará a aceitação provisória de todas as instalações e sistemas 

executados, também vinculado a conclusão de todos os testes de campo. 

 

14.1.2 – O Termo de Recebimento Provisório deverá ser entregue em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, ambas assinadas pela fiscalização da UFSC, após terem sido realizadas todas as medições e 

apropriações referentes a acréscimos, supressões e modificações. 

 

14.2 – A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais responsáveis 

pelas obras da CONTRATADA e pela CONTRATANTE, acompanhados do mestre ou encarregado, para 

constatar e relacionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta 

verificação, terão de ser executados todos os serviços de revisão levantados. 

 

14.3 – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

212



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 67 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serem 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 

14.4 – A entrega do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato, tendo em vista o direito assegurado à 

Administração pelo art. 618 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil) c/c art. 69 da Lei nº 8.666/93 e art. 12 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

14.5 – O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no subitem anterior, por 

comissão designada pela autoridade competente, e se tiverem sido atendidas todas as exigências da 

fiscalização, referentes a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento 

das obras e serviços executados, e se estiverem solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto a falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

 

14.5.1 – A emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto estará condicionada à 

apresentação/obtenção dos seguintes documentos: 

 

a) O “as built” da obra, elaborado pelo responsável por sua execução; 

 

b) Comprovação das ligações definitivas de energia elétrica, água, telefone e gás, se for o caso; 

 

c) Laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros aprovando a obra; 

 

d) Carta de “habite-se” emitida pela Prefeitura Municipal; 

 

e) Certidão de débitos previdenciários específica para o registro da construção junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis. 

 

14.6 – O projeto “as built” deverá ser elaborado durante a execução da obra, podendo ser solicitado pela 

fiscalização da CONTRATANTE para conferência das informações a qualquer tempo e por quantas vezes 

esta julgar necessária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

15.1 – Este contrato fica vinculado aos termos do processo licitatório do RDC nº 002/2018, cuja 

realização decorre da autorização da Administração da UFSC. 

 

15.2 – Serão partes integrantes do presente contrato, o Edital e os Anexos do RDC nº 002/2018, bem 

como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
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15.3 – A CONTRATADA concorda com todos os termos e valores constantes do projeto básico, 

memorial descritivo, planilha detalhada de custos e demais documentos que constituem o objeto deste 

contrato e fazem parte do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 

 
16.1 – Na inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação 

de penalidades e ainda responderá a processo administrativo na Instituição. Poderão ser aplicadas as 

penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, que vão desde multa e suspensão temporária à 

proibição de participar de licitações e contratos com a UFSC, por um período não superior a 2 (dois) 

anos, independentemente da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em 

Lei e reconhecidos os direitos da Administração, previstos no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.1.1 – Garantidos os direitos à ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial deste Edital, 

a empresa ficará sujeita, às seguintes penalidades: 

 

I – Advertência; 

 

II – Multa, que deverá ser recolhida em favor da UFSC, por meio da Guia de Recolhimento para a 

União - GRU, a ser fornecida pela Pró-Reitoria de Administração da UFSC: 

 

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato atualizado, por dia de atraso por 

descumprimento injustificado do objeto da licitação, limitado a 30 (trinta) dias de atraso; 

 

b) de até 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado por infração a qualquer 

condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na 

reincidência. 

 

16.2 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas a UFSC, observando a data de vencimento 

estabelecida na GRU, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos de Lei nº 6.830/80, 

com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à 

empresa. 

 

16.3 – Estará sujeita também às penalidades a empresa que não estiver em dia com a documentação 

junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

Para dirimir qualquer dúvida resultante da execução do presente contrato será competente a 

Justiça Federal de Florianópolis, Seção Judiciária de Santa Catarina. 

  
E, por estarem, assim, justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento em 4 (quatro) 

vias, de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 
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Florianópolis, XX de XXXXXXXXXX de XXXX 

 

 

 

CONTRATANTE 

Jair Napoleão Filho 

Pró-Reitor de Administração 

CPF nº 342.374.379-49 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 CONTRATADA 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

RG nº XXXXXXXXXXX 

 

 

(NOME) 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

RG nº XXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 (NOME) 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

RG nº XXXXXXXXXXX 
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ANEXO VII 

 

PROJETOS E PLANTAS 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

 

 

Os Projetos Básicos serão disponibilizados na íntegra, em arquivo digital, na página 

www.licitacoes.ufsc.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

MEMORIAIS DESCRITIVOS 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

  

 

Os Memoriais Descritivos serão disponibilizados na íntegra, em arquivo digital, na página 

www.licitacoes.ufsc.br. 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE PLACA DE OBRA 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 
OBSERVAÇÕES: 

1. As placas deverão observar a proporção de 6:4 

horizontal, sendo a parte superior (Área 1 e Área 

2) azul escala Pantone 280C. A parte inferior é 

reservada à(s) assinatura(s), em fundo branco. 

2. Os títulos (Área 1) deverão ser em Futura extra 

bold, condensada, caixa alta cor branco e o texto 

(Área 2), em Futura bold, caixa alta e baixa cor 

branco. 

3. As assinaturas deverão utilizar Futura extra bold, 

condensada, caixa alta cor preto. 

4. Na assinatura do Governo Federal as barras 

externas são preto 100% e as internas cinza (preto 

50%). 

DADOS DA PLACA: 

X = 30 cm 

Área 1: Obra:  (DESCREVER CONFORME OBJETO DA LICITAÇÃO) 

 

Área 2:    

 A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ RELACIONAR NESTA 

ÁREA OS PROFISSIONAIS QUE ELABORARAM OS PROJETOS, 

CONFORME RELAÇÃO QUE SERÁ FORNECIDA PELO DPAE  

DA  UFSC. 

 (Projeto Arquitetônico) 

 (Projeto Elétrico) 

 (Projeto Hidro-Sanitário) 

 (Fiscal da Obra), etc. 

 

 

              
              
  Área  1        

              
              

            4
X 

  Área  2        

              
              

         X/3     

Área  3 

 
       UFSC              MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO     
       SEOMA – SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE 

     DFO - DEPTO. DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

       www.dfo.ufsc.br 

 

X/3 X 

  

   L  L          

         X/3     

              
      6X        
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECURSOS (OPCIONAL) 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 
 

 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita do CNPJ/ME sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada à (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX e RG sob o nº XXXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que não tem intenção de recorrer quanto ao resultado do julgamento 

dos documentos de habilitação do RDC XX/XXXX. 

 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

_______________________________________ 

NOME (REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 
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ANEXO XI 

 

ACOMPANHANDO O CERTAME RDC NO 

SISTEMA ELETRÔNICO COMPRASNET 
 

 

 Clicar em Consultas (menu a esquerda). 
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 Clicar em Regime Diferenciado de Contratações. 

 

 
 

 Clicar em RDC Eletrônico (Quando certames em andamento ou Outros); 

 Clicar em Ata (Certames concluídos). 

 

 
 

 Nesta tela basta procurar o nº da licitação (número do edital) e o respectivo órgão responsável pelo 

certame e, na sequência verificar os avisos em informações da licitação. 
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EXEMPLOS: 

 

 
 

 
 
Dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser sanadas pelos licitantes diretamente por meio 

da leitura do manual do fornecedor disponível em: 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/arquivos/manuais/manual_rdc_eletronico_fornecedor-_vs_02-

04022016.pdf 

 

ou 

 

http://licitacoes.ufsc.br/files/2015/07/Manual-RDC-Eletr%C3%B4nico-Fornecedor.pdf 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AV. DES. VITOR LIMA, 222, S. 502, ED. SANTA CLARA (REITORIA II), TRINDADE, FLORIANÓPOLIS/SC · 

88040-400 · (48)37219371 · PFSC.UFSC@AGU.GOV.BR

 
PARECER n. 00116/2018/NLICIT/PFUFSC/PGF/AGU

 
NUP: 23080.006053/2018-24
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC
ASSUNTOS: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC)

EMENTA: Universidade Federal de Santa Catarina. Campus Curitibanos. Licitação – RDC. 
Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para 
fornecimento de material e mão de obra destinada à implementação de sistema de iluminação do 
Anel Viário do Campus Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. Pela aprovação.

 
 
Senhor Procurador-Chefe,
 

1. Cuida-se de processo licitatório submetido às regras do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - 
RDC, forma eletrônica, critério maior desconto, que visa, em síntese, à contratação de empresa, por meio do Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra destinada à implementação 
de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.
2. Instruem o processo, no que vale mencionar:

 

Memorando nº 03/2018/DPAE/SEOMA – solicitação (fls. 02-03);
Memorial descritivo (fls. 04-74);
Projeto (fls. 75-84);
Anotação de responsabilidade técnica (fls. 85-89);
Orçamento e cronograma físico-financeiro (fls. 90-112);
Justificativa para vedação de consórcio (fls. 113-114);
Indicação da equipe de apoio (fl. 115);
Justificativa do regime de execução (fl. 116);
Justificativa para exigência de seguro (fl. 117);
Justificativa da composição de preços (fls. 118-119);
Instruções da Unidade Técnica para confecção do Edital (fls. 120-123);
Disponibilidade orçamentária e indicação dos recursos (fls. 136-138);
Justificativas DPL/PROAD (fl. 142);
Minuta do Edital da Licitação (fls. 149-187);
Declaração de visita ao local da obra (fl. 188);
Declaração de não realização de visita técnica (fl. 189);
Relação de compromissos de obras/reformas assumidas (fl. 190);
Modelos de planilha orç. e de cronograma físico-financeiro (fl. 191);
Critérios e parâmetros para BDI e LDI (fls. 192-193);
Minuta de contrato (fls. 194-215);
Projetos e plantas e memoriais descritivos (fl. 216);
Modelo de placa de obra (fl. 217-218); e
Ilustração e instruções de como acompanhar o certame RDC no sistema eletrônico COMPRASNET 
(fls. 219-221). 
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3. O processo foi recebido nesta Procuradoria Federal para exame e aprovação, com base nos arts. 11 e 18 
da Lei Complementar nº 73/93 - Lei Orgânica da Advocacia Geral da União c/c o art. 10, § 1º, da Lei nº 10.480/2002.

 
É o relatório.
Passo a analise,
 

4. Conforme anotado ao início, o presente processo licitatório submete-se, por adesão voluntária, às regras 
do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, de que trata, propriamente, a Lei nº 12.462/2011.
5. Neste caso dos autos, essa adesão possui lastro no art. 1º, § 3º, da Lei nº 12.462/2011, inaugurado pela 
Lei nº 12.722/2012, que assim dispõe:

 
Art. 1º [...] § 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações e 
contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 
públicos de ensino.

 
6. Além das Leis nº 12.462/2011 e 8.666/93 – a segunda, apenas, quando expressamente invocada pela 
primeira –, são aplicáveis ao caso, também, os seguintes diplomas regulamentadores: Decreto nº 7.581/2011, que 
regulamenta a primeira; o Decreto nº 8.080/2013, que altera alguns de seus dispositivos; e o Decreto nº 7.893/2013, que 
estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia.
7. Aplicam-se-lhe, ademais, dentre outras normas: a Lei Complementar nº 123/2006, no que atine às 
microempresas e empresas de pequeno porte; e, no que couber, a Lei nº 9.784/99, que versa sobre os processos 
administrativos no âmbito da Administração Pública Federal.
8. Os requisitos de legalidade da minuta do edital estão definidos, basicamente, no art. 8º, do Decreto nº 
7.581/2011. Confira-se:

 
"Art. 8º O instrumento convocatório definirá: I - o objeto da licitação; II - a forma de execução 
da licitação, eletrônica ou presencial; III - o modo de disputa, aberto, fechado ou com 
combinação, os critérios de classificação para cada etapa da disputa e as regras para 
apresentação de propostas e de lances; IV - os requisitos de conformidade das propostas; V - o 
prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que não poderá ser inferior ao previsto no 
art. 15 da Lei no 12.462, de 2011; VI - os critérios de julgamento e os critérios de desempate; VII 
- os requisitos de habilitação; VIII - a exigência, quando for o caso: a) de marca ou modelo; b) de 
amostra; c) de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; e d) de carta 
de solidariedade emitida pelo fabricante; IX - o prazo de validade da proposta; X - os prazos e 
meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos; XI - os prazos 
e condições para a entrega do objeto; XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem 
como o critério de reajuste, quando for o caso; XIII - a exigência de garantias e seguros, quando 
for o caso; XIV - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do contratado, bem como os 
requisitos da remuneração variável, quando for o caso; XV - as sanções; XVI - a opção pelo 
RDC; e XVII - outras indicações específicas da licitação."

 
9. Pois bem,

 
10. A definição do objeto da licitação – art. 8º, inciso I, supra – e a opção pelo RDC – art. 8º, inciso XVI – 
estão expostas no item n.º 1.1 da minuta do edital, in verbis:

 
"A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, por meio do Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra 
destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de 
Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina, atendidas todas as especificações 
constantes do projeto básico, suas plantas, desenhos e demais complementos que integram este 
instrumento convocatório"

 
11. Antes disso, no preâmbulo, encontra-se definida a forma de execução eletrônica. Satisfeito, portanto, o 
art. 8º, inciso II, daquele Decreto.
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12. Trata-se, aí, de decisão discricionária, que tem base, propriamente, no art. 13, da Lei nº 12.462/2011, que 
assim dispõe:

 
Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
presencial.

 
13. As exigências do art. 8º, incisos III, IV, V, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XV e XVI do Decreto nº 
7.581/2011 –, encontram-se satisfeitas, por sua vez, nos itens de nº 1, 5, 6, 7, 8, 10, 14, 15, 17, 18, 19 e 20 e respectivos 
subitens, da minuta do edital.
14. Vale citar, nessa extensão, o subitem nº 5.9, que define em 120 (cento e vinte) dias o prazo mínimo de 
validade das propostas, em cumprimento do art. 8º, inciso IX, do Decreto.
15. Quanto à vedação à participação de consórcios, que se acha no item nº 3.3, alínea “f”, do edital, com 
justificativa às fls. 113-114 dos autos, pode parecer, a primeira vista, irregular. Da leitura, pois, do art. 14, parágrafo 
único, inciso I, da referida lei, extrai-se:

 
Art. 14. [...] Parágrafo único.  Nas licitações disciplinadas pelo RDC: I - será admitida a 
participação de licitantes sob a forma de consórcio, conforme estabelecido em 
regulamento (grifado).

 
16. Sucede que o decreto regulamentador assim dispõe:

 
Art. 51.  Quando permitida a participação na licitação de pessoas jurídicas organizadas em 
consórcio, serão observadas as seguintes condições: [...] (grifado).

 
17. Infere-se, daí, que é possível tal vedação.
18. No que se refere às fases da licitação, bem como à ordem em que devem ocorrer, verifica-se que não 
houve inovação/inversão. A Administração decidiu observar, pois, a ordem definida no caput do art. 12 da Lei nº 
12.462/2011, que assim preconiza:

 
Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei observará as seguintes fases, nesta 
ordem: I - preparatória; II - publicação do instrumento convocatório; III - apresentação de 
propostas ou lances; IV - julgamento; V - habilitação; VI - recursal; e VII - encerramento.

 
19. A única alteração diz respeito à supressão da fase de lances e adoção do modo de disputa fechado, com 
amparo nos arts. 16 e 17, inciso II, do precitado diploma legal.
20. A definição do critério de julgamento – exigida pelo precitado art. 8º, inciso VI, do Decreto nº 7.581/2011 
– acha-se, por sua vez, no subitem nº 7.1 do edital. Fixou-se, aí, em face das opções oferecidas pelo art. 18, da Lei nº 
12.462/2011, o critério de maior desconto sobre o preço global, regulado pelo art. 19.
21. A escolha do regime de execução deve estar balizada por justificativa motivada por parte da 
Administração. Sobre isso, já se pronunciou o Tribunal de Contas da União:

 
[...] 9.1.1 a escolha do regime de execução contratual pelo gestor deve estar fundamentada nos 
autos do processo licitatório, em prestígio ao definido no art. 50, da Lei 9.784/99.

 
22. Nesse sentido, a orientação acima foi atendida pelo que se colhe dos autos, às fls. 116.
23. Os regimes de execução, vale lembrar, estão elencados no art. 8º, da Lei nº 12.462/2011, verbis:

 
Art. 8º Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes 
regimes: I - empreitada por preço unitário; II - empreitada por preço global; III - contratação 
por tarefa; IV - empreitada integral; ou V - contratação integrada.

 
24. Sobre a análise que deve preceder a escolha do regime de execução indireta, colhe-se da doutrina:

 
"Na verdade, a definição dos regimes de execução de obras e serviços de engenharia deve 
ocorrer de acordo com o objeto a ser contratado. Veja-se a empreitada por preço unitário, a 
qual é melhor aplicável a situações em que há maiores incertezas acerca dos quantitativos dos 
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serviços mais relevantes, como obras que envolvam grandes movimentos de terra, cujas 
características somente seriam adequadamente definidas quando da execução contratual".

 
25. No mais, a definição dos documentos para habilitação, assim como das regras do exame que sobre eles se 
fará – requisito do inciso VII, do art. 8º, do Decreto 7.581/2011 –, encontra-se no item nº 8 da minuta do edital, e segue o 
modelo adotado pela Universidade em outras oportunidades.
26. Da possibilidade de subcontratação cuida o subitem nº 13.7 da minuta do edital, delimitando-a para 
obras civis e escavação de solo.
27. Essas regras se coadunam, salvo melhor juízo, com os rigores do art. 10, do Decreto nº 7.581/2011, que 
dispõe:

 
Art. 10.  A possibilidade de subcontratação de parte da obra ou dos serviços de 
engenharia deverá estar prevista no instrumento convocatório. § 1º A subcontratação não 
exclui a responsabilidade do contratado perante a administração pública quanto à qualidade 
técnica da obra ou do serviço prestado. § 2º Quando permitida a subcontratação, o contratado 
deverá apresentar documentação do subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do 
serviço subcontratado (grifado).

 
28. Adiante-se, todavia,  que essa previsão não recebeu guarida na minuta de contrato colacionada aos autos, 
consoante se explanará na sequência.
29. A disciplina dos recursos e impugnações – exigência do inciso X, do art. 8º, do Decreto nº 7.581/2011 –, 
regida, dentre outros, pelos seus arts. 52 a 58, bem como pelo art. 27, da Lei nº 12.462/2011, apresenta-se no item nº 2 da 
minuta do edital, e no item nº 20, que trata, propriamente, dos recursos.
30. Por fim, registro: os prazos e condições para entrega do objeto estão definidos, dentre outros, no item nº 
10 da minuta do edital, bem como em seus anexos; as formas, condições e prazos para pagamentos encontram-se fixados 
no seu item nº 17, e subitens seguintes; a exigência de garantias e seguros situa-se nos seus itens nº 14 e 15, e respectivos 
subitens; os critérios objetivos de avaliação de desempenho do contratado estão bem definidos na minuta do contrato; e as 
sanções, de que trata, basicamente, o art. 47, da Lei nº 12.462/2011, seguem, dentre outras, as disposições do item nº 19 
da minuta do edital.

 
31. Adiante.
32. Preenchidos os principais requisitos do Decreto nº 7.581/2011 e, portanto, da lei por ele regulamentada, 
passo à análise da regularidade da instrução processual à luz, dentre outras normas, do Decreto nº 7.983/2013.
33. O cumprimento dos rigores desse diploma normativo parece ter sido atestado às fls. 118-119, seguindo 
recomendações anteriores desta Procuradoria, merecendo menção o Acórdão nº 2.622/2013 do Tribunal de Contas da 
União, referente à composição de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI.
34. Vale dizer, ainda, que às fls. 85-89, constam a anotação de responsabilidade técnica específicos à 
elaboração do projeto e das planilhas orçamentárias, em cumprimento ao art. 10 do precitado decreto.
35. Saliento que, conforme esse mesmo artigo 10, a administração deve recolher nova anotação de 
responsabilidade técnica referente às planilhas orçamentárias no caso de eventuais alterações do projeto de que decorram 
efeitos financeiros.
36. Ainda no que se refere às despesas da obra, mas, agora, em relação aos recursos destacados para lhes 
fazer frente, vejo, do documento de fls. 136-138, o cumprimento do art. 60, da Lei 4.320/1964 e do artigo 7º, §2º, inciso 
III, da Lei 8.666/1993, merecendo menção, ainda, o art. 30 do Decreto 93.872/1986, igualmente observado.
37. Vencidas as questões orçamentárias, mas ainda no tocante à instrução processual, verifico que na fl. 141 
consta a aprovação da autoridade competente e a autorização para a abertura do processo licitatório, em acordo 
com o disposto no art. 38, caput, da Lei 8.666/93. 
38. Por derradeiro, mas não menos importante, registro que a minuta de contrato parece encerrar todas as 
cláusulas mínimas necessárias ao bom andamento do negócio jurídico que se propõe a regular. Falo dos requisitos do art. 
55, da Lei nº 8.666/93, aplicável ao caso por força do art. 39, da Lei nº 12.462/2011.
39. Inobstante, cumpre à administração fazer constar cláusula que elenque documentos de que faz menção o 
Acórdão nº 853/2013 do Plenário do Tribunal de Contas da União, se aplicáveis ao caso dos autos.

Em conclusão,
40. Do exame acurado dos autos, sob o ângulo estritamente jurídico-formal, o qual levei a efeito em 
cumprimento ao disposto nos arts. 11 e 18 da Lei Complementar nº 73/93 c/c o art. 10, § 1º, da Lei nº 10.480/2002 e, 
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também, com o art. 16, inciso I, da Portaria Conjunta nº 3/2016/PF-UFSC/GR, concluo e opino no sentido que o 
instrumento convocatório atende aos requisitos da legislação pertinente, suso mencionada.
41. Adote-se em todo o caso, as cautelas administrativas de estilo, especialmente aquelas referentes à 
publicidade obrigatória do ato.
42. Pela aprovação, observados os termos deste opinativo.

 
É o parecer, s.m.j.
 
À consideração superior.
 
Florianópolis, 27 de março de 2018.
 

Genésio Nolli Filho
Procurador Federal

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23080006053201824 e da chave de acesso 3b537f3c
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROC/PF - Procuradores

Responsável: Genésio Nolli Filho
Data encam.: 27/03/2018 às 17:06

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PC/PF - Procurador Chefe

Responsável: Juliano Scherner Rossi

Despacho

Motivo: Para Análise e Manifestação
Despacho: Para Análise e Manifestação.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PC/PF - Procurador Chefe

Responsável: Juliano Scherner Rossi
Data encam.: 28/03/2018 às 12:36

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Despacho

Motivo: Atendimento de Solicitação
Despacho: DESPACHO n. 00219/2018/GAB/PFUFSC/PGF/AGU

NUP: 23080.006053/2018-24

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC

ASSUNTOS: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC)

Aprovo o Parecer n. 00116/2018/NLICIT/PFUFSC/PGF/AGU, nos termos do Art.
8º, I, da Port. AGU n. 1.399/2009.

Restitua-se ao consulente.

Florianópolis, 27 de março de 2018.

Juliano Scherner Rossi

Procurador-Chefe

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em
http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo
(NUP) 23080006053201824 e da chave de acesso 3b537f3c
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Responsável: Barbara Junckes
Data encam.: 28/03/2018 às 13:32

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Responsável: Jair Napoleão Filho

Despacho

Despacho: Ao Sr. Pró-Reitor de Administração para ratificação do parecer n.
00116/2018/NLICIT/PFUFSC/PGF/AGU
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Responsável: Jair Napoleão Filho
Data encam.: 28/03/2018 às 14:56

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PGR/DPL/PROAD - Pregoeiros

Responsável: Graice de Faria

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: À

Pregoeira Graice,
Ratifico o PARECER n. 00116/2018/NLICIT/PFUFSC/PGF/AGU devidamente
esculpido nas páginas 225 a 229 e, de igual monta, remeto o feito para sua
continuidade.
Solicito que tal agendamento da abertura seja proferido com extrema urgência.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PGR/DPL/PROAD - Pregoeiros

Responsável: Graice de Faria
Data encam.: 28/03/2018 às 18:30

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: GAA/DPL/PROAD - Gestão de Apoio Administrativo

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Favor agendar abertura para 27/04/2018 às 14h15.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

Pró-Reitoria de Administração - PROAD 

Departamento de Licitações - DPL 
Av. Desembargador Vitor Lima, nº 222, 5º andar, Prédio da Reitoria 2 

Bairro Trindade – Florianópolis/SC – CEP 88.040-400 

CNPJ/MF n° 83.899.526/0001-82 

Website: www.licitacoes.ufsc.br - E-mail: licitacoes.dpl@contato.ufsc.br 

 

 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

MODALIDADE: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – RDC 

 

OBJETO: Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra destinados à 

implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de 

Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto 

 

FORMA: Eletrônica 

 

MODO DE DISPUTA: Fechado 

 

REGIME: Empreitada por Preço Global 

 

 

SESSÃO PÚBLICA DO RDC ELETRÔNICO 

DATA: 

HORÁRIO: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

CÓDIGO UASG: 

27/04/2018 

14h15min (horário de Brasília/DF) 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

153163 

 

 

ATENÇÃO: verifique as orientações sobre RDC a seguir! 
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ORIENTAÇÕES SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC 

A leitura das orientações abaixo não dispensa a leitura integral do Edital e seus Anexos, bem como da 

legislação pertinente. 

Os principais procedimentos e alterações a serem observadas pelos licitantes neste processo são: 

 

 O período de publicação do instrumento convocatório é de 15 (quinze) dias úteis. 

 O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao presente Edital é de até 5 (cinco) 

dias úteis anteriores a data agendada para abertura da sessão eletrônica. 

 O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

COMPRASNET, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 O critério de julgamento das propostas é o maior desconto, considerando que o percentual de 

desconto apresentado deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento 

estimado. 

 Inversão das fases da licitação: primeiro ocorrerá a abertura e julgamento das propostas, sendo 

exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor e, sendo este 

inabilitado, obedecendo-se à ordem subsequente de classificação. 

 O MODO DE DISPUTA SERÁ O FECHADO, PORTANTO, SEM ETAPA DE LANCES, sendo que as 

propostas serão abertas na sessão pública e ordenadas conforme o critério de vantajosidade. Cada 

licitante concorrerá com o valor do desconto inicial de sua proposta. 

 Fase recursal única: a fase recursal somente ocorrerá depois da decisão quanto ao licitante 

habilitado e declarado provisoriamente vencedor. É obrigatório que os licitantes manifestem sua 

intenção de recorrer no momento oportuno, sob pena de decadência do direito, de acordo com os 

prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

 As penalidades previstas para atrasos, inadimplementos, inexecuções e outros relativos ao presente 

Edital, além das cominações previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, incluem o impedimento de licitar e 

contratar por até 5 (cinco) anos, conforme art. 47 da Lei 12.462/11. 

 A UFSC realiza gestão e fiscalização contratual efetiva e procede a abertura de processos 

administrativos para aplicação de penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não 

havendo possibilidades de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades 

legais. 

 O presente certame licitatório se regra pelas disposições da Lei nº 12.462/11 e suas posteriores 

alterações, do Decreto nº 7.581/11 e suas posteriores alterações, do Decreto nº 8.080/13, da 

Instrução Normativa 02/2010 da SLTI e suas posteriores alterações, da Lei Complementar nº 123/06, 

da Lei Complementar nº 147/14, do Decreto nº 8.538/15, da Instrução Normativa nº 05/2005 e 

demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus Anexos. 

 O Edital e seus Anexos estão disponíveis no sítio www.licitacoes.ufsc.br e no Portal de Compras do 

Governo Federal - COMPRASNET, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. O processo e 

demais informações poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação (CPL), pelo e-

mail licitacoes.dpl@contato.ufsc.br.   

 A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
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RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

EDITAL 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), por intermédio do Departamento de 

Licitações (DPL), face ao disposto no processo supra identificado, e nos termos da Lei nº 12.462, de 

4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.581, de 11 de 

outubro de 2011 e suas posteriores alterações, e pelo Decreto nº 8.080, de 20 de agosto de 2013, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014, e do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, torna público que está 

instaurando LICITAÇÃO, mediante Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), na 

forma ELETRÔNICA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, critério MAIOR 

DESCONTO, segundo as condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, cujos termos 

igualmente o integram. 

 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, por meio do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra 

destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de 

Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina, atendidas todas as especificações 

constantes do projeto básico, suas plantas, desenhos e demais complementos que integram este 

instrumento convocatório. 

 

1.2 – Consideram-se como obras os serviços constantes das especificações técnicas e dos projetos, 

partes integrantes deste Edital. 

 

1.3 – Esta licitação será realizada na forma ELETRÔNICA e em modo de disputa FECHADO, 

conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 7.581/11. 

 

1.4 – Trata-se de licitação enquadrada no art. 1º, §3º da Lei nº 12.462/11 e suas posteriores 

alterações, como Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO GLOBAL.  

 

 

2 – DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

2.1 – Caberão pedidos de esclarecimento de dúvidas e impugnações ao presente Edital até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, devendo ser remetidos para a 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), exclusivamente via e-mail 

licitacoes.dpl@contato.ufsc.br. 

 

2.1.1 – A Comissão isenta-se de quaisquer problemas com conexão de internet, provedores 

e/ou outros meios que impeçam o envio dos documentos citados no subitem 2.1. 
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2.1.2 – Não será aceita pela CPL a argumentação de que o envio foi realizado mediante 

comprovação pela caixa de saída do endereço eletrônico do remetente, cabendo ao 

licitante a responsabilidade de confirmar o recebimento ou não do documento pela 

Comissão. 

 

2.2 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital e seus Anexos o licitante que não o 

fizer até o prazo indicado no subitem anterior, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

2.3 – As respostas da CPL às impugnações e aos pedidos de esclarecimento formulados serão 

enviadas por e-mail aos solicitantes, disponibilizadas no sistema eletrônico COMPRASNET e na 

página www.licitacoes.ufsc.br, ficando sob responsabilidade dos licitantes interessados acessar o 

sítio para a obtenção das informações prestadas e enviadas por e-mail aos solicitantes. 

 

2.4 – As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não têm efeito suspensivo. 

 

2.5 – Os licitantes poderão ter vistas ao processo, de acordo com as disposições constantes do 

subitem 21.16. 

 

 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar deste RDC quaisquer licitantes inscritos no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF), que tenham especificado como objetivo social da empresa, 

expresso no estatuto ou contrato social, atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, e que atendam a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3.1.1 – O cadastramento com a habilitação parcial do licitante no SICAF, de que trata a IN 

MARE nº 02/2010 do SLTI/MPOG, é válido como parte dos requisitos mínimos da 

contratação. 

 

3.1.2 – O cadastramento com a habilitação parcial no SICAF poderá ser realizado em 

qualquer unidade dos órgãos/entidades que integram o Sistema de Serviços Gerais (SIASG), 

localizados nas Unidades da Federação, até 3 (três) dias antes da data prevista para a 

abertura da sessão deste RDC Eletrônico. 

 

3.2 – Para participarem deste RDC, os licitantes deverão estar previamente cadastrados na 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para terem acesso ao sistema eletrônico 

COMPRASNET. 

 

3.3 – Não poderá(ão) participar deste RDC Eletrônico, sob pena de inabilitação: 

 

a) Empresa em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou 

insolvência, judicialmente decretadas. 

b) Empresa em dissolução ou em liquidação. 
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c) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a UFSC, 

durante o prazo da sanção aplicada. 

d) Empresa impedida de licitar e de contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada. 

e) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação. 

f) Empresas integrantes de consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, por ocasião do disposto no Acórdão nº 2831/2012 – Plenário TCU e da 

justificativa técnica acostada aos autos do processo administrativo. 

g) Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

h) Qualquer interessado que se enquadre nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93. 

i) Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

j) Empresa cujos sócios diretores ou responsáveis técnicos tenham vínculo empregatício 

com servidor do quadro ativo da UFSC. 

k) Empresa autora do projeto básico ou executivo, não importando se pessoa física ou 

jurídica, ou cujo autor(a) for seu empregado(a). 

l) Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores responsáveis legais ou técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos 

quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 

 
3.4 – Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma Proposta Comercial. 

 

 

4 – DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 – A sessão pública deste RDC Eletrônico será aberta por comando do Presidente da CPL com a 

utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário discriminados a 

seguir: 

 

SESSÃO PÚBLICA DO RDC ELETRÔNICO 

DATA: 

HORÁRIO: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

CÓDIGO UASG: 

27 de Abril de 2018 

14h15min (horário de Brasília/DF) 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

153163 
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4.2 – Se na data supracitada não houver expediente na UFSC ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente, tal como instabilidade do sistema eletrônico COMPRASNET, que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Presidente 

da CPL em sentido contrário. 

 

4.3 – O credenciamento do licitante dependerá do registro cadastral devidamente atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), sendo que será também requisito 

obrigatório para fins de habilitação. 

 

4.4 – O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal intransferível para acesso ao sistema eletrônico, provido pela Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação (SLTI), sendo que o credenciamento e sua manutenção dependerão de 

registro atualizado no SICAF. 

 

4.5 – O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante legal, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à UFSC responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros, devendo o licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema sobre 

qualquer irregularidade quanto ao uso de sua senha. 

 

4.6 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este RDC Eletrônico. 

 

4.7 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta comercial. 

 

4.8 – O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou os apresentarem 

em desacordo com o estabelecido neste no Edital e seus Anexos, ou ainda com irregularidades, 

será desclassificado/inabilitado, não se admitindo complementação posterior, salvo se 

motivada por alguma diligência de ordem técnica ou da CPL, desde que não altere a 

formulação da proposta. 

 

4.9 – Uma vez iniciada a sessão, não serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no 

resultado final desta licitação, ressalvados ajustes do valor final após eventual negociação e/ou 

desempate de ME/EPP. 

 

4.10 – É facultada à CPL ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a apresentação 

posterior de documentos e/ou informações que alterem a formulação da proposta. 

 

4.11 – O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico COMPRASNET, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital e seus Anexos. 
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4.12 – O licitante enquadrado como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/06 e posteriores alterações, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa Lei. 

 

4.13 – O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico COMPRASNET durante 

todas as sessões públicas do RDC, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de 

negócios por sua desconexão ou pela inobservância de quaisquer mensagens ou avisos emitidos 

pelo sistema. 

 

4.14 – No caso de desconexão do Presidente da CPL no decorrer da sessão do RDC, se a 

desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Presidente da CPL aos participantes. 

 

4.14.1 – No caso de desconexão, o licitante deverá providenciar imediatamente, sob sua 

inteira responsabilidade, sua reconexão com o sistema eletrônico. 

 

4.15 – Durante a realização deste RDC Eletrônico, a comunicação com o Presidente da CPL dar-se-

á exclusivamente por meio de troca de mensagens, via chat do sistema eletrônico COMPRASNET, 

ou quando for o caso e o momento oportuno, pelo endereço eletrônico indicado no subitem 

21.15 deste Edital. Não se admitirá contato por telefone ou qualquer outro meio. 

 

4.16 – Caso o licitante possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade do sistema 

eletrônico, o mesmo deverá recorrer previamente ao manual do fornecedor disponibilizado no 

portal COMPRASNET, ou buscar auxílio junto ao Serviço Federal de Processamento de Dados 

(SERPRO) por meio de um de seus canais de comunicação. 

 

4.16.1 – Não cabe ao DPL prestar ao licitante quaisquer informações ou orientações no 

tocante às funcionalidades do sistema, bem como buscar informações, esclarecimentos ou 

documentos junto ao provedor do sistema eletrônico, uma vez que os canais indicados no 

portal são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o DPL não 

dispõe de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

 

4.16.2 – O licitante é o único responsável por obter todas as orientações necessárias quanto 

às funcionalidades do sistema eletrônico COMPRASNET, cabendo a este, de maneira bastante 

antecipada, dotar-se de todas as informações e capacitações necessárias para fins de atuar 

no uso desta ferramenta, não cabendo recorrer ao DPL para o esclarecimento de dúvidas 

operacionais sobre o sistema eletrônico. 

 

 

5 – DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1 – O licitante deverá encaminhar sua proposta comercial exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico COMPRASNET, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
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5.2 – Ao encaminhar sua proposta, o licitante pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

5.3 – A apresentação de proposta implicará também a plena aceitação, por parte do licitante, de 

todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.4 – O licitante deverá, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os 

projetos fornecidos para execução dos serviços. 

 

5.4.1 – No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como transgressões às 

normas técnicas, regulamentos ou posturas, caberá ao licitante formular imediata 

comunicação escrita à CPL, no prazo e momento estabelecidos neste Edital. 

 

5.5 – O licitante deverá elaborar sua proposta levando em consideração que as obras e serviços 

objetos desta licitação devem ser entregues por completo. Em consequência, ficará a cargo do 

licitante prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não expressamente 

indicado no orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, não lhe 

cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos de pagamentos decorrentes, caso não tenha 

se manifestado expressamente, indicando as divergências encontradas entre as planilhas, 

projetos e especificações. 

 

5.5.1 – A falta da comunicação referida implicará a aceitação tácita das especificações e 

documentações técnicas fornecidas. 

 

5.6 – A proposta deverá ser elaborada de acordo com os preços praticados no mercado e 

conforme as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.7 – As propostas serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.8 – A proposta comercial deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação: 

 

a) o desconto ofertado em percentual em relação ao orçamento estimado pela 

Administração; 

 

b) a descrição detalhada do objeto. 

 

5.8.1 – O licitante deverá levar em conta que o percentual de desconto apresentado 

deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado. 

 

5.8.2 – O valor do desconto proposto é de inteira responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

 

5.8.3 – Se, no desconto ofertado, incorrer a omissão de qualquer despesa necessária ao 

perfeito cumprimento do objeto deste RDC, esta será interpretada como inexistente ou já 
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incluída no valor da proposta, não podendo o licitante pleitear acrescimento após a abertura 

da sessão pública. 

 

5.9 – O prazo de validade das propostas comerciais não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) 

dias corridos, a contar da data de abertura da sessão. 

 

5.10 – No momento do envio da proposta comercial, o licitante deverá declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, o seguinte: 

 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos de habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

b) Que está ciente e concorda com todas as condições contidas no Edital e seus 

Anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital. 

 

c) Que a proposta comercial foi elaborada de forma independente, de acordo com 

que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 2009, do 

SLTI/MPOG. 
 

d) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

5.10.1 – Na fase de habilitação, o Presidente da CPL verificará no sistema eletrônico as 

declarações a que se referem as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, sendo que não há a 

necessidade do encaminhamento das mesmas por e-mail, fax ou qualquer outro meio. 

 

5.10.2 – Em caso de declarações falsas, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal 

Brasileiro), bem como nos crimes previstos nos arts. 90 a 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

de punição administrativa, conforme as sanções previstas neste Edital. 

 

5.11 – Até o horário marcado neste Edital para abertura da sessão de lances, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

5.12 – Depois do início da sessão de abertura, não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente, devidamente motivado e comprovado, a ser 

avaliado pela CPL. 

 

5.13 – Se, após o término da fase competitiva, o licitante solicitar pedido de desclassificação de sua 

proposta ou lance, poderá ele ser submetido a processo administrativo, em cumprimento do art. 7º 
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da Lei nº 10.520/02, para apuração da sua responsabilidade quanto à oferta de lance e posterior 

desistência ou não encaminhamento da proposta quando solicitada, observadas, ainda, as sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

 

5.14 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.15 – Não serão aceitas reclamações posteriores relativamente às propostas sem que tenham sido 

devidamente registradas em campo próprio do sistema eletrônico, no momento oportuno, salvo se 

previsto em Lei. 

 

5.16 – Todas as propostas comerciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico COMPRASNET. 

 

5.17 – Qualquer elemento que possa identificar o licitante implicará a desclassificação da proposta 

comercial, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

5.18 – O licitante provisoriamente declarado vencedor deverá encaminhar a carta proposta de 

acordo com desconto final ofertado, no caso de aplicação do benefício às ME/EPP’s ou eventual 

negociação de melhores condições para a Administração, nos termos do item 6 a seguir. 

 

 

6 – DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

6.1 – O Presidente da CPL analisará as propostas apresentadas, desclassificando motivadamente 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

6.1.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2 – O sistema eletrônico COMPRASNET ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

 

6.3 – As propostas serão classificadas de acordo com a ordem de vantajosidade, ou seja, conforme 

o maior desconto sobre o preço global estimado pela Administração. 

 

6.4 – Não haverá etapa de lances nesta licitação, sendo que cada licitante concorrerá com o 

valor do desconto inicial de sua proposta comercial. 

 

6.5 – Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas comerciais, prevalecerá como melhor 

proposta aquela que foi recebida primeiro pelo sistema eletrônico COMPRASNET, conforme 

registro de lançamento. 

 

6.6 – Nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e suas posteriores alterações, encerrada a 

classificação, após a definição da melhor proposta, será verificada pelo sistema eletrônico a 

existência de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) com proposta igual ou até 

10% (dez por cento) superior ao valor da proposta melhor classificada. 
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6.6.1 – Caso ocorra o empate ficto descrito no subitem anterior, a ME/EPP classificada em 

segundo lugar poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos contados do envio da mensagem 

automática pelo chat do sistema eletrônico, sob pena de decair do direito concedido, 

apresentar nova proposta de desconto, obrigatoriamente superior ao valor do desconto 

melhor classificado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 

valor máximo fixado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste RDC. 

 

6.6.2 – Caso não seja apresentada a nova proposta pela ME/EPP classificada em segundo 

lugar, as demais ME/EPP’s com propostas até 10% (dez por cento) superiores à melhor 

classificada serão convocadas automaticamente, na ordem de classificação, para exercer o 

mesmo direito, conforme o subitem anterior. 

 

6.6.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP’s que se encontrem 

no intervalo estabelecido no caput desta condição, o sistema COMPRASNET fará sorteio 

eletrônico entre tais licitantes, definindo e convocando automaticamente o vencedor para o 

encaminhamento da oferta final de desempate. 

 

6.7 – O licitante com proposta vencedora será convocado a enviar, preferencialmente em 

arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema eletrônico COMPRASNET, a 

carta da proposta comercial, a planilha de formação de preços, o detalhamento dos 

Benefícios/Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou Lucro e Despesas Indiretas (LDI) e o 

cronograma físico-financeiro, devidamente ajustados ao valor do desconto declarado 

provisoriamente vencedor. 

 

6.7.1 – O licitante vencedor deverá encaminhar tempestivamente os documentos 

supracitados em até 2 (duas) horas, contadas da solicitação do Presidente da CPL pelo chat 

do sistema eletrônico, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, desde 

que solicitado pelo licitante. 

 

6.7.2 – Dentro do prazo acima estabelecido, poderão ser remetidos, por iniciativa do 

licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos aos 

documentos solicitados no caput. Neste caso, o licitante deve manifestar o desejo de envio 

de nova documentação, através do chat do sistema ou pelo endereço eletrônico indicado 

no subitem 21.15 deste Edital, hipótese em que o Presidente da CPL fará, caso seja 

necessário, novo uso da funcionalidade “Convocar Anexo”. 

 

6.7.3 – No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento da 

documentação pelo sistema eletrônico COMPRASNET, a documentação poderá ser enviada 

para o endereço eletrônico indicado no subitem 21.15 deste Edital, sendo tal documentação 

divulgada posteriormente no sítio www.licitacoes.ufsc.br para conhecimento de todos os 

participantes. 
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6.7.4 – Depois de transcorrido o prazo estabelecido no subitem 6.7.1, não será considerado, 

para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio de documentação que deveria/poderia 

ter sido remetida anteriormente, sendo realizada, pelo Presidente da CPL, o registro da 

recusa da proposta e a convocação do próximo licitante. 

 

6.8 – Os documentos solicitados deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

6.8.1 – Carta da Proposta Comercial, confeccionada em computador ou datilografada, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, isenta de entrelinhas, rasuras, emendas ou 

acréscimos, contendo o desconto ofertado em percentual, considerando-se 4 (quatro) 

casas decimais, e o preço global resultante deste desconto, discriminando os valores 

relativos à mão de obra e materiais, em algarismos arábicos e por extenso, em moeda 

nacional (Real), devidamente assinada e datada pelo licitante ou por seu representante legal, 

bem como rubricadas em todas as suas folhas. A carta proposta deverá ser elaborada de 

forma a atender, ainda, aos seguintes requisitos: 

 

6.8.1.1 – Fazer referência ao número deste RDC, ao objeto da licitação e ao prazo de 

execução da obra, e conter a razão social do licitante, o CNPJ, telefone/fax, e-mail, 

endereço completo, podendo fazer referência ao banco, à agência e respectivos 

códigos, e ao número da conta corrente, para fins de emissão de nota de empenho e 

posterior pagamento. 

 

6.8.1.2 – Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 

(cento e vinte) dias corridos, a contar da data de abertura da sessão. 

 

6.8.1.2.1 – Caso o prazo de validade não esteja expressamente indicado na 

proposta, considerar-se-á o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos para efeito 

de julgamento da mesma.  

 

6.8.1.3 – Conter a indicação dos prazos para execução da obra, conforme o disposto 

no item 10. 

 

6.8.1.4 – Conter endereço eletrônico (e-mail) válido na proposta comercial para fins de 

recebimento de notificações, comunicados e intimações. 

 

6.8.1.5 – O valor global da proposta resultante do desconto não poderá ser superior ao 

valor global da planilha orçamentária. 

 

6.8.1.6 – Em caso de divergência entre o valor global resultante do desconto redigido 

na proposta e o valor global calculado automaticamente pelo sistema eletrônico, em 

razão de arredondamentos de casas decimais, prevalecerá o último, tanto para fins de 

disputa quanto para fins de adjudicação e homologação da proposta vencedora. 

 

6.8.2 – Planilha de Formação de Preços, com indicação dos preços unitários dos serviços e 

materiais com o devido desconto ofertado, isto é, considerando a incidência linear do 

desconto sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado, em algarismos 
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arábicos, expressos em moeda nacional (Real), indicando o número do item, discriminação de 

materiais e serviços, unidade de medida, quantidade do item, preço unitário de material, 

preço unitário de mão de obra, preço total unitário (material + mão de obra), preço total de 

material e de mão de obra, preço total de material e de mão de obra com BDI, e percentual 

do item principal em relação ao total da obra, de acordo com o modelo de planilha 

orçamentária constante do Anexo III. 

 

6.8.2.1 – Os quantitativos indicados na planilha orçamentária constante deste Edital 

são meramente estimativos, não acarretando à Administração da UFSC qualquer 

obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

6.8.2.2 – A planilha de formação de preços deverá conter a indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou 

indicadas como verba, bem como a composição dos preços unitários ofertados por 

item e subitem, com o desconto já aplicado. 

 

6.8.2.3 – Na composição dos preços com o devido desconto ofertado, o licitante 

deverá apresentar, discriminadamente, as parcelas relativas à mão de obra e materiais. 

 

6.8.2.4 – No desconto ofertado deverão estar incluídos todos os insumos, encargos 

sociais e trabalhistas, despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outras despesas que incidam, direta ou indiretamente, na contratação do objeto. O 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na 

proposta comercial apresentada. 

 

6.8.2.5 – No desconto cotado também deverão estar inclusos todos os equipamentos, 

instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, 

bem como quaisquer outras despesas necessárias a realização dos serviços. Deverão, 

também, estar deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os 

impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto do licitante deverão ser 

identificados em item especifico do BDI, conforme Anexo V. 

 

6.8.2.6 – O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão 

de obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das 

obras/serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do 

objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

 

6.8.2.7 – Os materiais a serem utilizados deverão ser de primeiro uso e de primeira 

qualidade, sendo que será solicitada do licitante vencedor do certame a 

complementação da proposta com a lista das marcas dos respectivos materiais 

utilizados, que deverá ser entregue à CPL junto à planilha orçamentária da proposta 

vencedora para que ambas sejam avaliadas pela equipe técnica da UFSC. 
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6.8.2.8 – Serão corrigidos automaticamente pela CPL quaisquer erros de soma, 

multiplicação e/ou arredondamento, bem como, ainda, divergências que porventura 

ocorrerem entre o desconto resultante sobre preço unitário e o total do item, quando 

prevalecerá sempre o primeiro. 

 

6.8.3 – Cronograma físico-financeiro, nos moldes do Anexo IV. 

 

6.8.4 – O percentual de Bonificação/Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) ou Lucro e 

Despesas Indiretas (LDI), detalhando todos os seus componentes, também na sua forma 

percentual, nos moldes do Anexo V. 

 

6.9 – A CPL e o departamento técnico procederão à conferência dos documentos de que tratam os 

subitens anteriores, considerando o cumprimento dos requisitos da proposta, tais como 

identificação, assinatura, prazos, cronogramas, planilha detalhada de custos, BDI, valores do 

desconto resultantes sobre os preços unitários e preço global, além de outros previstos nesse 

Edital. Serão avaliados itens e valores unitários individuais, sendo que a planilha será submetida à 

análise do departamento técnico para emissão de parecer e/ou solicitação de ajustes pertinentes e 

necessários. 

 

6.9.1 – Objetivando concluir a análise detalhada da conformidade das propostas, a CPL e o 

departamento técnico poderão exigir do licitante ofertante do maior desconto a 

apresentação da relação de marcas e modelos dos materiais considerados na composição 

dos preços ofertados. 

 

6.9.2 – Caso haja divergência entre o preço unitário apresentado na planilha do licitante e 

aquele apresentado na composição de custos, prevalecerá sempre esse último, não podendo, 

contudo, alterar o valor total da proposta apresentada. 

 

6.10 – No caso de verificação de proposta inexequível, nos termos previstos no art. 41 do Decreto 

nº 7.581/11, será concedida ao licitante a possibilidade de comprovação da exequibilidade de sua 

proposta em até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas do recebimento da planilha de valores. 

 

6.11 – A CPL ou o departamento técnico responsável pela instrução do processo poderão realizar 

ou propor diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou ainda, para ajustar a proposta 

apresentada pelo licitante melhor classificado, com vistas a atender plenamente ao orçamento 

estimado pela UFSC, compreendendo, para tanto, a readequação dos valores unitários que deverão 

ser contemplados iguais ou inferiores aos estimados, respeitando sempre o valor global ofertado 

na etapa de negociação. 

 

6.12 – O orçamento global estimado para o objeto da licitação é R$ 593.801,25 (quinhentos e 

noventa e três mil, oitocentos e um reais e vinte e cinco centavos), conforme a planilha 

orçamentária constante do Anexo III. 
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7 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

            

7.1 – O critério de julgamento será o maior desconto sobre o preço global estimado pela 

Administração, considerando a incidência linear do desconto ofertado em todos os itens da 

planilha de formação de preços. 

 

7.2 – A CPL se subsidiará de parecer de técnicos da área requisitante pertencentes ao quadro da 

UFSC ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, que se efetivará através de parecer 

que integrará o processo, para orientarem-se na sua decisão. 

 

7.3 – Após análise das propostas, será desclassificada, com base no art. 48, incisos I e II, da Lei nº 

8.666/93, aquela que: 

 

a) Não apresentar desconto sobre o preço global estimado pela Administração; 

b) Apresentar rasuras, emendas ou borrões, ou contenha vícios insanáveis. 

c) Não estiver assinada, ou assinada por pessoa sem poderes legais ou sem procuração. 

d) Estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, com 

quantidades diferentes das apresentadas na planilha de referência ou impuser 

condições diferentes das dispostas neste, ou, ainda, que contiver preços condicionados 

a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza, não previstos neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, bem como preço ou 

vantagem baseados nas propostas dos demais licitantes. 

e) Estiver com valor total, por objeto, superior ao preço de referência estabelecido pela 

Administração com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil da Caixa Econômica Federal (SINAPI). 

f) Apresentar desconto negativo, simbólico, de valor zero, ou irrisório, assim como 

preços unitários superiores aos previstos pela Administração, conforme constante no 

Anexo III do Edital, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o instrumento convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referir a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

a totalidade da remuneração. 

g) Não apresentar o cronograma físico-financeiro, nos moldes do Anexo IV deste Edital, 

e/ou com o prazo de execução superior ao definido pela Administração, no caso da 

proposta declarada provisoriamente vencedora. 

h) Não apresentar o Benefício/Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou Lucro e 

Despesas Indiretas (LDI), nos moldes do Anexo V, com a sua composição detalhada, no 

caso da proposta declarada provisoriamente vencedora. 

i) Apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
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que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

7.3.1 – Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

 

b) Valor orçado pela Administração. 

 

7.3.2 – Do licitante classificado na forma das alíneas “a” e “b” do subitem anterior cujo valor 

global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 

alíneas “a” e “b”, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 

dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei nº 8.666/93, igual à diferença entre o 

valor resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta. 

 

7.3.3 – Quando ocorrer apresentação de proposta inexequível, a CPL emitirá parecer 

oportunizando o licitante comprovar a possibilidade de execução de sua proposta, com 

entrega de defesa fundamentada em até 2 (duas) horas, após a solicitação formal da 

Comissão, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração. 

 

7.3.3.1 – Nesse caso, o licitante deverá demonstrar que o valor da sua proposta é 

compatível com a execução completa do objeto licitado, no que tange aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor 

global. 

 

7.3.4 – A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta, conforme o disposto no art. 

41 do Decreto nº 7581/11. 

 

7.4 – Será, ainda, desclassificada a proposta que, nas composições de preços, apresentar: 

 

a) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de Benefício/Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 

impraticáveis. 

 

b) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado. 

 

7.5 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 

valor do desconto ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, sem nenhuma alteração de conteúdo e das condições referidas, desde que aceitas 

pelas CPL e que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
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7.6 – Não serão considerados como “alteração” os ajustes necessários na proposta e planilha de 

formação de preços, a serem ajustadas ao valor do desconto ofertado após eventual 

negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado ou desempate de 

ME/EPP, devendo tanto a proposta quanto a planilha ajustada serem encaminhadas à CPL de 

acordo com o subitem 6.7. 

 

7.7 – A declaração definitiva do vencedor acontecerá somente no momento posterior à análise 

técnica quanto à proposta comercial ajustada, nos termos do subitem 6.7 e subsequentes, à 

análise da disponibilidade financeira do licitante, nos termos dos subitens 8.9.1.2.5 e 8.9.1.4, e 

ainda à análise técnica quanto à qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, sendo o 

resultado divulgado oficialmente no sítio www.licitacoes.ufsc.br.  

 

7.8 – O licitante deve considerar que o desconto ofertado prevalecerá durante toda a 

contratação, inclusive em eventuais termos aditivos.  

 

7.9 – Após o julgamento da proposta melhor classificada, o sistema eletrônico COMPRASNET 

abrirá prazo para registro de intenção de recurso da fase de julgamento, sob pena de preclusão, e 

campo próprio para que os licitantes que desejarem possam manifestar sua intenção de recurso 

em face dos atos de julgamento das propostas, nos termos do art. 53 do Decreto nº 7.581/11. 

 

7.9.1 – As razões do recurso serão apresentadas somente na fase recursal única, após a 

fase de habilitação, conforme art. 52 do Decreto nº 7.581/11. 

 

 

8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 – O Presidente da CPL verificará, mediante consulta on-line, os documentos relativos à 

habilitação do licitante declarado provisoriamente vencedor. 

 

8.2 – A comprovação do cumprimento das exigências relativas à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal, bem como quanto à Qualificação Econômico-Financeira, será realizada 

mediante consulta on-line pelo Presidente da CPL ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF). 

 

8.2.1 – A qualificação econômico-financeira será comprovada por meio da verificação, via 

sistema SICAF, dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), devendo todos serem maiores que 1,00 (um inteiro). Caso qualquer destes índices esteja 

igual ou inferior a 1,00 (um inteiro), o Presidente da CPL, ainda pelo sistema SICAF, verificará 

se o licitante possui capital igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta 

comercial após a etapa competitiva. Não apresentando tal resultado, o licitante deverá 

apresentar, nos termos do subitem 8.9.1 deste Edital, as Demonstrações Contábeis (Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício) do último exercício social, 

relativamente à data da apresentação da proposta, para fins de comprovar que atende a um 

desses itens, isto é, índices contábeis ou Capital Social/Patrimônio Líquido no percentual 

citado anteriormente. 
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8.2.2 – Para o licitante enquadrado na categoria de microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP), no que tange à comprovação da Regularidade Fiscal serão 

considerados os seguintes procedimentos:  

 

8.2.2.1 – Se declarado vencedor, caso esteja com cadastro ou documentação vencida, 

o licitante deverá enviar a comprovação da Regularidade Fiscal, após solicitação do 

Presidente de CPL no chat do sistema COMPRASNET. Havendo, ainda, alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, desde que solicitado no 

chat do sistema eletrônico, e aceito pelo Presidente da CPL, para regularização da 

documentação ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 147/14. 

 

8.2.2.2 – A não regularização da documentação, no prazo  e condições disciplinadas na 

alínea anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e no regulamento, sendo facultado à UFSC convocar outro 

licitante remanescente para assinatura do contrato, obedecidos a ordem de 

classificação e os critérios de habilitação, ou ainda revogar a licitação. 

  

8.3 – O Presidente da CPL consultará, via on-line no sítio www.tst.jus.br, a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452/43), 

considerando a alteração no art. 29, inc. V, da Lei nº 8.666/93, determinado pela Lei nº 12.440/11. 

 

8.3.1 – Caso não seja possível ter acesso ao documento ou haja restrição de qualquer ordem, 

o licitante será convocado a encaminhar a certidão nos termos do subitem 8.10 do presente 

Edital. 

 

8.4 – O Presidente da CPL verificará, ainda, sob pena de inabilitação: 

 

a) A existência de registros impeditivos de contração no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CGU) junto ao Portal da Transparência, sítio 

www.portaltransparencia.gov.br. 

 

b) A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, 

disponível no Portal CNJ, sítio www.cnj.jus.br. 

 

c) Se na composição societária existe servidor com vínculo junto à Universidade Federal 

de Santa Catarina. 

 

8.4.1 – Sendo constatado qualquer impedimento de licitar ou contratar por parte do licitante 

em qualquer das consultas anteriores ou ainda por meio do cadastro SICAF, no que se refere 

à UFSC, o mesmo será inabilitado. 
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8.5 – No caso de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), estas deverão 

comprovar o seu enquadramento mediante a apresentação da Certidão Simplificada emitida 

pela Junta Comercial do Estado. 

 

8.6 – A validade dos documentos e certidões exigidos corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos. Caso essas documentações não contenham expressamente o prazo de validade, a 

UFSC convenciona o prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, 

ressalvada a hipótese de o licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior 

ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

 

8.7 – O Presidente da CPL procederá à verificação on-line da regularidade fiscal e trabalhista, no 

momento cabível para análise desses documentos. 

 

8.8 – O licitante cadastrado no SICAF, caso esteja com algum documento vencido, poderá 

apresentar a documentação devidamente atualizada e regularizada junto aos demais documentos 

de habilitação, nos termos do subitem 8.10. 

 

8.9 – Ainda para fins de habilitação, todos os licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente, 

sob pena de inabilitação, nos termos do subitem 8.10, os seguintes documentos: 

 

8.9.1 – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.9.1.1 – Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida por Cartório Distribuidor Judicial do domicílio ou sede do 

licitante, que não esteja com prazo de validade vencido. 

 

8.9.1.2 – Balanço e Demonstrações Contábeis (DRE) do último exercício, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que evidenciem os índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores do que 1,00 

(um inteiro). Caso estes índices sejam iguais ou inferiores a 1,00 (um inteiro), o 

licitante deverá possuir capital igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua 

proposta comercial após a etapa competitiva.  

 

8.9.1.2.1 – Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço 

Patrimonial e as Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

 

1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- registrados e arquivados na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante; 

ou 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial do domicílio ou 

sede do licitante. 

 

 

 

253



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 20 

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio ou sede do 

licitante. 

 

3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 

123/06 e suas posteriores alterações: 

- por fotocópia do Balanço e Demonstrações Contábeis devidamente registrada 

ou autenticada na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

 

4) Sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante. 

 

8.9.1.2.2 – O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar 

assinados por contador ou por outro profissional equivalente devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. As fórmulas deverão estar 

devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntados ao Balanço. Caso o 

memorial não seja apresentado, à CPL reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

 

8.9.1.2.3 – A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maiores 

do que 1,00 (um inteiro), resultantes da aplicação das formulas abaixo, com os 

valores extraídos de seu Balanço Patrimonial ou apurados mediante consulta on-

line no SICAF: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.9.1.2.4 – Se necessária a atualização do Balanço e do Patrimônio Líquido, 

deverá ser apresentado junto aos documentos em apreço o memorial de cálculo 

correspondente. 

 

8.9.1.2.5 – No que se refere à capacidade operativa ou absorção da 

disponibilidade financeira, verificar-se-á, sob pena de inabilitação, se o licitante 
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possui Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de 

sua proposta comercial após a etapa competitiva, observando-se o desconto 

mencionado no subitem 8.9.1.4. 

 

8.9.1.2.6 – Conforme preconiza o art. 8º, § 2º, inciso III, do Decreto nº 7.581/11, a 

Contratada deverá conceder à UFSC, bem como aos órgãos de controle interno e 

externo, livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto da licitação. 

 

8.9.1.3 – Declaração de visita ao local da obra, nos termos do Anexo I, realizada por 

intermédio de representante legal devidamente qualificado para esse fim. Na 

declaração deverão ser informados o objeto da presente licitação e o número deste 

RDC. A vistoria deverá ser realizada conforme o item 9 deste Edital. Caso o licitante 

opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração de que não efetuou 

a visita, nos termos do Anexo I, mas que concorda com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, devendo também informar o objeto da presente 

licitação e o número deste RDC. 

 

8.9.1.4 – Relação de compromissos de realização de obras ou reformas assumidas 

pelo licitante, para fins de verificação da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, na forma do Anexo II do presente instrumento, sendo que 

será reservado do valor do Patrimônio Líquido o percentual de 10% (dez por cento) do 

valor das obras em andamento. O valor do Patrimônio Líquido descontado será o 

utilizado no cálculo referido no subitem 8.9.1.2.5.  

 

8.9.2 – Relativos à Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional: 

8.9.2.1 – Para Qualificação Técnico-Operacional: 

a) Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA. 

 

a.2) Quando da efetiva contratação, as certidões emitidas por CREA’s de outros 

estados deverão apresentar visto do CREA do Estado de Santa Catarina, conforme 

art. 5º do § 2º da Resolução nº 336/89 do CONFEA. Para fins de habilitação, tal 

documento não necessita ser apresentado com o referido visto. 

 

b) Declaração com indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização da obra objeto da presente licitação. 

 

8.9.2.1.1 – Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo 

próprio licitante. 

 

8.9.2.2 – Para Qualificação Técnico-Profissional: 

 

a) Comprovação de que possui em seu corpo técnico, na data da abertura das 

propostas, profissional de nível superior, Engenheiro ou Arquiteto, reconhecido 
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pelo conselho profissional correspondente (CREA ou CAU), para acompanhar e se 

responsabilizar pela execução da obra, detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica por execução de obras e serviços com características 

semelhantes às do objeto da presente licitação, no que tange a características e 

complexidade, devidamente comprovado mediante a exibição de atestado 

registrado na entidade profissional competente acompanhado da respectiva 

certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que declare, 

conforme art. 30, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a execução de serviço relativo à: 

 

a.1) Execução de sistema de iluminação pública. 

 

b) Certidão de Pessoa Física, expedida pelo conselho competente, em nome do 

responsável técnico indicado pelo licitante para acompanhar e se responsabilizar 

pela execução da obra. 

 

8.9.2.2.1 – Os documentos necessários para a comprovação de que o profissional 

responsável pela obra está vinculado ao licitante, conforme a alínea “a” do 

subitem 8.9.2.2, são: 

 

1) No caso de empregado com vínculo empregatício, o respectivo registro na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a ficha ou livro de registro 

de empregados, este último em conformidade com as normas da Delegacia 

Regional do Trabalho (DRT). 

2) No caso de sócio da empresa, o respectivo contrato social da empresa 

devidamente registrado no órgão competente (Cartório de Títulos e Documentos 

ou Junta Comercial), para fins de se verificar o vínculo com os responsáveis 

técnicos indicados na Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA. 

3) No caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato 

devidamente firmado entre as partes, com firma reconhecida e registrado em 

cartório, para vincular a responsabilidade técnica com os profissionais 

informados na Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA. 

 

8.9.2.2.2 – No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um 

mesmo profissional como responsável técnico, para fins de comprovação de 

qualificação técnica, todos serão inabilitados, não cabendo qualquer alegação 

ou recurso. 

 

8.10 – Todos os documentos solicitados pelo Presidente da CPL, tais como aqueles não 

contemplados no SICAF ou com validade vencida, deverão ser remetidos, em arquivo único, 

por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema eletrônico COMPRASNET, em até 2 (duas) 

horas, contadas da solicitação do Presidente da CPL pelo chat do referido sistema. 

 

8.10.1 – Dentro do prazo estabelecido no caput, poderão ser remetidos, por iniciativa do 

licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua 

habilitação. Nesse caso, o licitante deve manifestar o desejo de envio de nova documentação 
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através do endereço eletrônico indicado no subitem 21.15 deste Edital, hipótese em que o 

Presidente da CPL fará novo uso da funcionalidade “Convocar Anexo”. 

 

8.10.2 – No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento da 

documentação pelo sistema eletrônico COMPRASNET, a documentação poderá ser enviada 

para o endereço eletrônico indicado no subitem 21.15 deste Edital, sendo tal documentação 

divulgada posteriormente no sítio www.licitacoes.ufsc.br para conhecimento de todos os 

participantes. 

 

8.10.3 – Depois de transcorrido o prazo estabelecido no caput, não serão considerados, para 

fins de análise, sob qualquer alegação, o envio de documentação de habilitação que 

deveria/poderia ter sido remetida anteriormente, sendo realizado, pelo Presidente da CPL, o 

registro da inabilitação e a convocação do próximo licitante. 

 

8.11 – Considerações relativas aos documentos habilitatórios: 

 

8.11.1 – Sob pena de inabilitação, no que couber, todos os documentos encaminhados na 

habilitação do licitante deverão atender aos seguintes preceitos: 

 

a) Estar em nome do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e 

endereço respectivo. 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. 

c) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

forem emitidos comprovadamente somente em nome da matriz, devendo estes 

ser apresentados. 

e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

f) Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da sessão 

eletrônica, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão ou empresa 

competente expedidor(a). 

g) Não se enquadram no prazo de que trata a alínea anterior os documentos que, 

pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, como por exemplo, os 

atestados de capacidade técnica. 

h) Os documentos exigidos neste RDC poderão ser solicitados em original, por 

cópia autenticada em cartório competente ou, ainda, por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial, a qualquer momento, dentro do prazo estabelecido 

pelo Presidente da CPL. 

i) Somente serão aceitos documentos cujas informações estejam legíveis. 

j) À CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que julgar necessário. 
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8.11.2 – Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

enviados acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser encaminhados devidamente consularizados ou registrados no Cartório 

de Títulos e Documentos. 

 

8.11.3 – As declarações apresentadas pelo licitante, necessárias a sua habilitação, deverão ser 

preferencialmente emitidas em papéis timbrados das respectivas empresas que as expediram, 

constando números de telefones e e-mail para contato. 

 

8.12 – No caso de microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP), aplicar-se-á a disciplina 

do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas posteriores alterações. 

 

8.13 – Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Presidente da CPL examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

8.14 – Ultrapassada a fase de habilitação, não caberá desclassificação de licitante por motivo 

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

resultado do julgamento. 

 

8.15 – O Presidente da CPL poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

 

8.16 – Após a fase habilitação, o sistema eletrônico COMPRASNET abrirá prazo para registro de 

intenção de recurso da fase de habilitação, sob pena de preclusão, e campo próprio para que os 

licitantes que desejarem possam manifestar sua intenção de recurso em face dos atos de 

habilitação, nos termos do art. 53 do Decreto nº 7.581/11. 

 

8.16.1 – As razões do recurso serão apresentadas somente na fase recursal única, após a 

fase de habilitação, conforme art. 52 do Decreto nº 7.581/11. 

 

8.17 – Finalizada a fase de habilitação haverá fase recursal única, nos termos do art. 52, e 

subsequentes, do Decreto nº 7.581/11. 

 

8.17.1 – Os licitantes que manifestaram intenção de recorrer em alguma das fases anteriores 

poderão apresentar, em campo próprio do sistema eletrônico COMPRASNET, as razões 

recursais, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento da sessão 

eletrônica.  

 

8.17.2 – O prazo para a apresentação de contrarrazões será de 5 (cinco) dias úteis e 

começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o subitem anterior, 

caso interposto recurso, sendo que as contrarrazões deverão ser apresentadas também via 

sistema eletrônico. 
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8.17.3 – Serão desconsiderados os recursos e contrarrazões interpostos por outros 

meios que não via sistema eletrônico COMPRASNET. 

 

8.17.4 – A CPL apreciará sua admissibilidade e decidirá os recursos no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis ou, no mesmo prazo, os encaminhará à autoridade superior que terá, também, 5 

(cinco) dias úteis, a partir do recebimento deste, para decidi-lo. 

 

8.18 – Finalizada a fase recursal, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com 

o primeiro colocado. 

 

8.19 – Exaurida a negociação, o procedimento licitatório será encerrado e os autos encaminhados 

à autoridade superior, nos termos do art. 60 do Decreto nº 7.581/11. 

 

8.20 – Será considerada vencedora a proposta classificada que resulte no maior desconto sobre o 

preço global estimado pela Administração. 

 

8.21 – O resultado do julgamento das propostas será publicado no Diário Oficial da União (DOU). 

 

8.22 – Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a CPL 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 

proposta, via sistema eletrônico, escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 

 

 

9 – DA VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 

 

9.1 – O licitante que optar por realizar a vistoria deverá apresentar declaração, nos termos do 

Anexo I, de que visitou o local onde será executada a obra objeto deste RDC para inteirar-se das 

condições e do grau de dificuldades existentes. 

 

9.1.1 – Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração, nos 

termos do Anexo I, de que não efetuou a visita, mas que concorda com todas as 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e que assume toda e qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na 

verificação das condições do local de execução do objeto do certame, devendo informar 

o objeto da presente licitação e o número deste RDC. 

 

9.2 – Informações sobre o local da obra para realização de vistoria poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Departamento de Projetos de Arquitetura e Engenharia (DPAE), por meio dos 

telefones (48) 3721-3841 ou (48) 3721-6030. 

 

9.2.1 – O(s) contato(s) mencionado(s) no subitem precedente está(ão) disponível(is) 

exclusivamente para fins de tratativas referentes à visita técnica. Qualquer 

questionamento acerca de outras informações não pertinentes à vistoria será 

desconsiderado automaticamente. 
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9.3 – Para a visita ao local da obra, recomenda-se que o representante legal do licitante possua 

formação adequada, devido à complexidade dos serviços objeto desta licitação. 

 

 

10 – DOS PRAZOS 

 

10.1 – A proposta comercial deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias corridos, a 

contar da data de abertura da sessão eletrônica. 

 

10.2 – O prazo máximo previsto para a conclusão da obra é de 90 (noventa) dias corridos, a 

partir do início do prazo de execução do contrato. 

 

10.3 – O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, contados do Termo 

de Recebimento Definitivo da obra a ser emitido pela Administração da UFSC. 

 

10.4 – Caso os prazos de que tratam as condições anteriores não estejam expressamente indicados 

na proposta, esses serão considerados como aceitos. 

 

10.5 – O prazo previsto no subitem 10.2 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 

solicitado pelo licitante contratado durante o transcurso, desde que ocorra por motivo justificado 

decorrente de impedimentos que paralisem ou restrinjam o normal andamento dos serviços, 

causados por fatos alheios à responsabilidade do licitante contratado, devidamente comprovado e 

aceito pela fiscalização da UFSC. 

 

10.6 – Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, em 120 (cento e vinte) dias corridos, e caso persista o interesse da 

UFSC, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade anteriormente referida, por igual prazo, 

no mínimo. 

 

10.7 – Se no decorrer dos 120 (cento e vinte) dias da data da abertura da sessão, não houver a 

solicitação ou a convocação de que trata as condições deste Edital, fica o licitante liberado dos 

compromissos assumidos. 

 

 

11 – DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

11.1 – Os licitantes enquadrados como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 

(EPP), nos termos do art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123/06 e suas posteriores 

alterações, que pretenderem se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido 

previsto na referida Lei, deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico 

COMPRASNET, que atendem aos requisitos da referida Lei Complementar. 

 

11.2 – Os licitantes enquadrados no regime diferenciado e favorecido das microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP) que não se manifestarem de acordo com o previsto no subitem 

anterior poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com os 

licitantes não enquadrados neste regime. 
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12 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 – Decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido à 

autoridade competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do 

objeto licitado ao licitante vencedor. 

  

12.2 – Os atos de classificação, homologação e adjudicação serão publicados no sistema eletrônico 

COMPRASNET e na página www.licitacoes.ufsc.br. 

 

 

13 – DO TERMO DE CONTRATO 

 

13.1 – Sem prejuízo do disposto na Lei nº 12.462/11, do Decreto nº 7.581/11, bem como nos 

Capítulos III e IV da Lei nº 8.666/93, o contrato referente à execução das obras será formalizado e 

contemplará, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital e seus Anexos. 

 

13.2 – As obrigações decorrentes da presente licitação constarão de contrato a ser firmado com a 

Adjudicatária, tendo por base o presente Edital, seus Anexos e a proposta apresentada, atendidas 

as normas vigentes. 

 

13.3 – Depois da homologação deste certame, a convocação da Adjudicatária será procedida por 

meio de Notificação para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado de seu recebimento, assinar o 

instrumento de contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.3.1 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

13.4 – Antes da celebração do contrato, a Administração realizará consulta on-line ao SICAF e aos 

sítios indicados no subitem 8.4, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

 

13.5 – É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar o termo de contrato, ou 

não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.6 – A recusa injustificada do licitante classificado em primeiro lugar para assinar o contrato, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após devidamente convocado, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, o que implicará na aplicação das sanções previstas no presente Edital. 
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13.7 – É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo permitida apenas a 

subcontratação dos seguintes itens, mediante prévia e expressa autorização da UFSC, em regime 

de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais: 

 

 Obras civis; 

 Escavação de solo. 

 

13.7.1 – No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta 

somente abrangerá etapas dos serviços citados no subitem anterior, ficando claro que a 

Subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da Contratada, que executará, por seus 

próprios meios, o principal serviço de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade 

direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

 

13.7.2 – A assinatura do contrato caberá somente ao licitante vencedor, por ser o único 

responsável perante a UFSC, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser 

subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes deste RDC. 

 

13.7.3 – A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a UFSC 

e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a 

autarquia e a Subcontratada, inclusive no que concerne à medição e ao pagamento direto da 

Subcontratada. 

 

13.7.4 – À UFSC se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal 

técnico e auxiliar da Contratada e de suas Subcontratadas, se submetam à comprovação de 

suficiência a ser por ela realizada, e determinar a substituição de qualquer membro da equipe 

que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

 

13.7.5 – Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela UFSC, 

sendo causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada. 

 

13.7.6 – A Contratada, ao requerer a autorização para a subcontratação de parte dos 

serviços, deverá comprovar, perante a UFSC, a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista de sua 

Subcontratada, respondendo solidariamente pelo inadimplemento desta, quando relacionada 

ao objeto do contrato. 

 

13.7.7 – A Contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação. 

 

13.7.8 – A Subcontratada também deve comprovar, perante a UFSC, que está em situação 

regular fiscal e previdenciária, e que dentre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios 

não constam servidores ou ocupantes de cargo de direção na UFSC. 

 

13.8 – No ato da assinatura do contrato, a Adjudicatária deverá comprovar possuir representante 

comercial ou preposto (pessoa jurídica), do mesmo ramo de atividade, na região da Grande 

Florianópolis ou no Estado de Santa Catarina, informando razão social, CNPJ, endereço completo, 

telefone e pessoa responsável, caso o licitante não tiver sede ou filial na região. 
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13.9 – A Contratada deverá manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

RDC. 

 

13.10 – A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 

8.666/93, observado o art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

 

13.11 – O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, cuja eficácia se dará com a 

publicação no Diário Oficial da União (DOU) e vigorará pelo prazo de execução da obra acrescido 

de 180 (cento e oitenta) dias. A cada prorrogação do prazo de execução da obra será prorrogado 

também o prazo de vigência. 

 

13.12 – As obrigações das partes observam o disposto na Cláusula Quinta do contrato, Anexo VI 

deste Edital. 

 

13.13 – As alterações e os motivos para rescisão contratual observam o disposto nas Cláusulas 

Décima Primeira e Décima Segunda do contrato, respectivamente, Anexo VI deste Edital. 

 

 

14 – DA GARANTIA 

 

14.1 – Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração 

do contrato e sob pena de decair o direito à contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato, incluindo os seguros trabalhistas e previdenciários de forma 

expressa, devendo ser apresentada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, optando 

por uma das seguintes modalidades, em nome da UFSC: 

 

a) Caução em dinheiro 

b) Seguro-garantia 

c) Fiança bancária 

 

14.1.1 – O prazo previsto subitem supramencionado poderá ser prorrogado por igual 

período, por solicitação escrita e justificada da Adjudicatária e aceita pela UFSC, devendo ser 

apresentada durante o período de vigência do prazo inicial. 

 

14.2 – No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Agência da Caixa 

Econômica Federal (Operação nº 010), segundo o Decreto-Lei nº 1.737/79 e Decreto nº 93.872/86, 

mediante depósito identificado a crédito da UFSC. 

 

14.3 – A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ser renovada em caso de 

alteração contratual, sejam elas de qualquer natureza, no mesmo percentual estipulado 

no subitem 14.1, devidamente atualizada. 
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14.3.1 – Os custos inerentes à renovação prevista no subitem 14.3 correrão por conta 

exclusiva da Contratada, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio 

financeiro à Contratante. 

 

14.4 – A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter a mesma 

validade do prazo de vigência do contrato, devendo ser renovada conforme solicitada nos 

termos aditivos ao contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato. 

 

14.4.1 – Os custos inerentes às exigências previstas no subitem 14.4 correrão por conta 

exclusiva da Contratada, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio 

financeiro à Contratante. 

 

14.5 – No caso de seguro-garantia, este deverá ser realizado mediante a entrega da apólice, 

inclusive digital, emitida por empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a 

UFSC a única beneficiária do seguro. 

 

14.6 – No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios dos arts. 827 e 835 do Código Civil. 

 

14.7 – É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas 

trabalhistas e previdenciárias, nas garantias apresentadas na forma de fiança bancária ou seguro-

garantia. 

 

14.8 – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela UFSC, em pagamento de 

multa que tenha sido aplicada à Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

 

14.9 – A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o perfeito e integral 

cumprimento do contrato, que somente será assim considerado quando a Contratada comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra 

utilizada. 

 

14.9.1 – A liberação ou restituição da garantia à Contratada será efetuada em até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente, com base na Caderneta de Poupança. 

 

14.10 – Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdenciárias decorrentes da 

contratação não seja comprovado até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência do 

contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pela UFSC. 

 

14.11 – A perda da garantia em favor da UFSC, em decorrência de rescisão unilateral do contrato, 

far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das 

demais sanções previstas no contrato. 
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14.12 – Será exigida garantia adicional se configurada a hipótese prevista no art. 48, § 2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

14.12.1 – Os custos inerentes às exigências previstas no subitem 14.12 correrão por conta 

exclusiva da Contratada, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio 

financeiro à Contratante. 

 

 

15 – DOS SEGUROS 

 

15.1 – A CONTRATADA deverá fazer, em companhia seguradora idônea, seguro contra Riscos de 

Engenharia de obra no valor de 100% (cem por cento) do valor contratado, ou até o limite 

máximo da seguradora. Deve incluir a cobertura Responsabilidade Civil Empregador, cobrindo os 

sinistros de morte e invalidez dos funcionários e danos contra terceiros, até a data final do prazo 

de vigência do contrato, correndo à sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice. 

Deve, ainda, fornecer esta apólice de seguro à CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato. 

 

15.1.1 – O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação escrita e justificada da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, devendo ser 

apresentada durante o período de vigência da convocação inicial. 

 

15.1.2 – Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, 

a CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa 

pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da execução dos serviços. 

 

15.1.3 – O seguro previsto no item 15.1 deverá ser renovado conforme consta nos termos 

aditivos ao contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato, no mesmo percentual 

estipulado no item 15.1, devidamente atualizado. Os custos inerentes a esta renovação 

correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, 

ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à CONTRATANTE. 

 

 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes da execução das obras 

objeto da presente licitação correrão à conta do Orçamento Geral da UFSC, no Programa 

12.364.2080.20RK.0042, PTRES 108366, Fonte 8100000000 e 8250262460, Natureza 449051. 

 

 

17 – DO PAGAMENTO 

 

17.1 – Os pagamentos na UFSC são realizados em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e conforme 

disponibilidade de recursos financeiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), 

mediante crédito bancário, observadas as disposições seguintes. 
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17.2 – O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em parcelas 

correspondentes a cada etapa ajustada no cronograma físico-financeiro, a contar do recebimento 

da nota fiscal/fatura devidamente atestada junto à fiscalização da UFSC, desde que comprovada a 

regularidade da situação fiscal da Contratada, e somente após a fiscalização – a ser realizada em 5 

(cinco) dias úteis a contar do término da respectiva etapa 

 

17.2.1 – A nota fiscal/fatura deverá: 

 

a) Ser entregue pelo fornecedor à Contratante até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente à efetiva prestação do serviço. 

 

b) Ser emitida conforme as previsões legais e regulamentares vigentes, em 2 (duas) 

vias ou mais, com mesma razão social e número de inscrição no CNPJ/MF 

informados para a habilitação e oferecimento da proposta de preços, bem como 

deverá conter todos os dados necessários à perfeita compreensão do 

documento. 

 

c) Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor 

responsável por este em todas as suas vias, assim como, em mecanismo 

complementar de registro, com o livro protocolo de recebimento, aviso de 

recebimento ou outro, quando houver. 

 

17.3 – Para fins de pagamento das parcelas correspondentes aos serviços executados, a 

Contratada deverá apresentar cópia autenticada da guia de recolhimento do FGTS quitada e das 

demais guias de recolhimento das obrigações trabalhistas, ocasionadas por rescisão de contrato de 

trabalho (quando for o caso), também quitadas, correspondentes aos serviços executados no mês 

anterior, bem como da respectiva folha de pagamento, nos termos do art. 31, § 5º da Lei nº 

8.212/91. 

 

17.4 – Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

17.5 – Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I=(TX/100) 

        365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

17.5.1 – Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso 

de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem 

deu causa. 

 
17.6 – No interesse da Administração, poderá ocorrer a antecipação de pagamento, sendo este em 

duas hipóteses: 

 

a) Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação, 

propiciando descontos para a Administração (artigo 40, XIV, ‘d’), o qual será calculado 

da seguinte maneira: 

 

a.1) Calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I= (TX/100) 

     365 

D = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de desconto; 

D = Desconto por antecipação; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento antecipado; 

VP = Valor da parcela a ser antecipada. 

 

b) Nas licitações internacionais, onde poderá prevalecer disposição especial a ser 

acordada entre as partes. 

 

17.7 – Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária (OB) para pagamento. 

 

17.8 – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor 

competente, devidamente identificado, na nota fiscal apresentada e depois de verificada a 

regularidade fiscal do prestador dos serviços. 

 

17.8.1 – A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas da obra caberá à 

fiscalização da UFSC ou servidor designado para este fim. 
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17.9 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

17.9.1 – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável. 

 

17.9.2 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17.10 – A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas por parte da contratada. 

 

17.10.1 – O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

17.11 – É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

17.12 – Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de 

inadimplência contratual. 

 

 

18 – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

18.1 – O preço não sofrerá reajuste, haja vista o período definido para início e final da entrega 

definitiva da obra. 

 

18.2 – A Contratada somente poderá solicitar recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

 

18.3 – Em ocorrendo fato fortuito ou de força maior, nos termos no art. 65, inciso II, alínea “d” da 

Lei nº 8.666/93, a situação e/ou pleito serão analisados pela Administração, e poderão ser 

acatados, desde que devidamente comprovados e mediante planilhas que demonstrem os 

aumentos cabíveis para reajustes. 

 

18.4 – Nos casos que se enquadram nas condições previstas nos subitens 18.2 e 18.3 desta 

cláusula, desde que observado o interregno de 1 (um) ano da proposta comercial apresentada, o 

índice utilizado será o SINAPI-SC do período. 
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19 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 – Comete infração administrativa, a Adjudicatária que se recuse a assinar o contrato, depois 

de devidamente notificada, sem motivo justificado, caracterizando o descumprimento total da 

obrigação assumida nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462/11 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

19.2 – Ocorrendo a hipótese referida no subitem anterior, o ordenador de despesas determinará a 

anulação da nota de empenho, ficando ainda a Adjudicatária, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, sujeita às seguintes sanções: 

 

a) A aplicação de multa compensatória correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

total da proposta. 

 

b) A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a UFSC pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados. 

 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

conforme art. 47 da Lei nº 12.462/11. 

 

19.3 – O valor da multa de que trata o subitem anterior deverá ser recolhido pela Adjudicatária 

inadimplente dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação, por meio de 

Guia de Recolhimento para a União (GRU), a ser fornecida pela Pró-Reitoria de Administração da 

UFSC. 

 

19.4 – Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da Adjudicatária, o ordenador de 

despesa adotará as medidas cabíveis visando a cobrança por via judicial. 

 

19.5 – Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

 

19.5.1 – Não executar total ou parcialmente o contrato. 

 

19.5.2 – Tenha sofrido condenações definitivas por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos. 

 

19.5.3 – Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

 

19.5.4 – Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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19.5.5 – Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

 

19.6 – A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

19.6.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

 

19.6.2 – Multa de: 

 

a) 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor do 

contrato atualizado, limitado a 30 (trinta) dias de atraso. A partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado motivo para rescisão 

contratual. 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato atualizado no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser acumulada com 

a multa prevista no subitem anterior. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a UFSC pelo prazo de até 2 

(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados. 

e) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos 

conforme art. 47 da Lei nº 12.462/11. 

19.7 – A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas em subitem 

19.6.2. 

 

19.8 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/99. 

 

19.9 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19.10 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à UFSC serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

19.11 – Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Administração. 
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19.12 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19.13 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

acumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
 

20 – DOS RECURSOS 

 

20.1 – Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos: 

 

20.1.1 – Recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da Ata de reunião, nos casos de: 

 

a) Julgamento das propostas. 

 

b) Habilitação ou inabilitação do licitante. 

 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

 

e) Rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

20.1.2 – Pedido de reconsideração de decisão do Ministro de Estado, nos casos de 

declaração de inidoneidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

20.2 – Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata 

de reunião. 

 

20.3 – Os recursos previstos quanto ao julgamento das propostas e habilitação serão exercidos na 

fase recursal única, conforme previsto neste Edital. 

 

20.4 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo 

prazo fazê-lo subir, devidamente informado. Neste caso a decisão deverá ser proferida no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso. 
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21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1 – Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, 

informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar os custos 

e prazos das obras/serviços. 

 

21.2 – Os interessados deverão examinar o projeto básico e seus anexos, bem como todas as 

instruções, termos e especificações técnicas constantes do presente Edital e seus Anexos. O não 

fornecimento de todas as informações requeridas ou a apresentação de uma proposta em 

desacordo com a documentação solicitada no Edital e seus Anexos será de responsabilidade do 

licitante, podendo resultar na rejeição de sua proposta. 

 

21.3 – Os projetos referentes à implantação desta obra foram elaborados dentro dos critérios de 

sustentabilidade, visando a economia da manutenção e operacionalização da edificação, a redução 

do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologia e materiais que reduzam o 

impacto ambiental, tendo suas especificações e demais exigências de projeto norteados pela 

Instrução Normativa nº 01/2010 do SLTI/MPOG. 

 

21.4 – Todo e qualquer esclarecimento pertinente a este RDC Eletrônico será sanado 

exclusivamente por meio de endereço eletrônico, nos termos do subitem 2.1 deste Edital. 

Nenhum esclarecimento a respeito do RDC será prestado por telefone. 

 

21.4.1 – Durante a realização do RDC Eletrônico, a comunicação com o Presidente da CPL 

dar-se-á exclusivamente por meio do endereço eletrônico indicado no subitem 21.15 deste 

Edital e/ou via chat do sistema eletrônico COMPRASNET, quando for o caso e o momento 

oportuno. 

 

21.5 – O Departamento de Licitações (DPL) desconsiderará todos os e-mails que tratam de 

atividades sob responsabilidade de outros setores, tais como: envio de notas de empenho, envio 

de atas de registro de preços, contratos, envio de notas fiscais, pagamentos, etc. Os contatos para 

tratar destes assuntos devem ser direcionados exclusivamente para o(s) respectivo(s) setor(es) 

responsável(eis). 

 

21.6 – Os documentos exigidos neste Edital deverão ser enviados exclusivamente através da opção 

“Enviar Anexo” do sistema eletrônico COMPRASNET, salvo se indicada pelo Presidente da CPL 

outra forma de envio, o que será definido pelo mesmo no chat do referido sistema. 

 

21.6.1 – O Presidente da CPL somente solicitará o envio de documentos de maneira diversa à 

supracitada nos casos de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento 

da documentação pelo endereço eletrônico indicado neste Edital e/ou pelo sistema 

eletrônico COMPRASNET. 

 

21.6.2 – Não serão considerados os documentos enviados por meio diverso ao solicitado 

pelo Presidente da CPL. 
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21.7 – Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no aviso da licitação e 

durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, 

serão registradas no sistema eletrônico COMPRASNET e na documentação relativa ao certame. 

21.8 – Os licitantes arcarão com todos os custos associados com a elaboração e apresentação de 

sua proposta. A UFSC, em nenhum caso, será responsável ou sujeita a esses custos, 

independentemente do resultado do processo licitatório. 

 

21.9 – A participação na licitação objeto deste instrumento implicará a aceitação integral das 

condições nele estabelecidas, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor. 

 

21.10 – A placa da obra, constante do Anexo IX, deverá ser fornecida pela Contratada e entregue 

junto à fiscalização da UFSC após o término da obra. 

 

21.11 – A UFSC poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para comprovar tal conduta, ou 

anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, não cabendo aos 

licitantes direito a indenização. 

 

21.12 – Alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo ou apostilamento, se for 

o caso, devidamente justificado e autorizado pela UFSC. 

 

21.13 – As ambiguidades e casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela CPL, 

observando-se rigorosamente o contido na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 

alterações, na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 7.581, de 11 

de outubro de 2011, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, e no do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 

2015. 

 

21.14 – O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial da União (DOU), obedecido o 

disposto na Lei nº 8.666/93 em seu art. 109, § 1 e art. 16, e alterações posteriores. 

 

21.15 – O endereço eletrônico que deve ser utilizado para comunicação com o Presidente da CPL, 

bem como para todos os fins indicados neste Edital, com a devida menção ao número deste 

Pregão, é o: licitacoes.dpl@contato.ufsc.br. 

 

21.16 – Os licitantes e demais interessados poderão ter vistas e solicitar arquivos digitais 

relativos a processos que estiverem em tramitação ou em execução no DPL, desde que 

respeitando as disposições contidas no sítio www.licitacoes.ufsc.br e as seguintes orientações 

gerais: 

 

a) Por meio de requerimento formal elaborado pelo interessado, devidamente assinado e 

contemplando a identificação do requerente, e, no caso de representante de pessoa 

jurídica, juntamente com documentos que possam credenciá-lo a tal representação 
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(por exemplo, procuração ou documentação de constituição da empresa ou aqueles 

equivalentes, junto ao documento de identificação de quem assinou o requerimento). 

 

b) O requerimento deve ser encaminhado ao DPL exclusivamente pelo e-mail 

licitacoes.dpl@contato.ufsc.br, identificando no assunto o número do certame de 

que deseja obter vistas. 

 

c) Solicitações encaminhadas após o horário de atendimento externo do DPL, constante 

do sítio www.licitacoes.ufsc.br, terão a contagem do prazo para atendimento iniciada 

no próximo dia útil vigente, respeitando os horários do Departamento. 

 

d) O DPL não fornecerá cópias (xerox) dos autos do processo, de modo a primar pelos 

preceitos da sustentabilidade e da otimização do recurso público. 

 

e) As vistas solicitadas serão disponibilizadas exclusivamente no sítio 

www.licitacoes.ufsc.br, no prazo de até 4 (quatro) horas úteis após o recebimento 

da solicitação devidamente instruída de acordo com o estabelecido neste Edital. 

 

f) A CPL, o DPL ou quaisquer de suas demais comissões não se responsabilizarão pelo 

desconhecimento dos licitantes em relação aos documentos disponibilizados na forma 

de vistas junto ao referido sítio, e, ainda, não serão consideradas alegações de 

desconhecimento ou problemas de acesso, cabendo ao licitante interessado monitorar 

a disponibilização dos documentos no sítio anteriormente indicado, que registrará, 

inclusive, o horário da postagem como modo de primarmos pela transparência dos 

atos. 

 

g) Não serão encaminhadas vistas por e-mail aos interessados, independentemente de 

quaisquer alegações. 

 

21.17 – O período de tramitação e execução dos procedimentos licitatórios no DPL compreende a 

fase externa dos processos, ou seja, desde a publicação da data de abertura do certame até a 

publicação do resultado de julgamento homologado. 

 

21.17.1 – Os licitantes e demais interessados poderão conferir antecipadamente se o 

processo licitatório para o qual deseja obter vistas encontra-se no DPL consultando o menu 

“Agenda de Licitações” disponível no sítio www.licitacoes.ufsc.br. O DPL atualiza 

semanalmente o status dos processos que se encontram neste Departamento. 

 

21.18 – Solicitações de vistas a processos em tramitação ou execução em outros departamentos 

ou unidades da UFSC deverão ser direcionadas diretamente aos mesmos, de modo que estes 

possam atender a este direito dos licitantes e demais interessados, desde que respeitando as 

normas e prazos definidos em cada departamento ou unidade, não cabe ao DPL qualquer 

responsabilidade no tocante a estas solicitações. 
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22 – DO FORO 

 

Para dirimir qualquer dúvida resultante da execução do presente instrumento, será competente o 

foro da Justiça Federal de Florianópolis, Seção Judiciária de Santa Catarina. 

 

 

23 – DOS ANEXOS 

 

23.1 – São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I – Declaração de Visita ao Local da Obra 

ANEXO II – Relação de Compromissos de Obras ou Reformas Assumidas 

ANEXO III – Planilha Orçamentária* 

ANEXO IV – Cronograma físico-financeiro* 

ANEXO V – Modelo de Critérios e Parâmetros para o BDI ou LDI 

ANEXO VI – Minuta de Contrato 

ANEXO VII – Projetos e Plantas* 

ANEXO VIII – Memoriais Descritivos* 

ANEXO IX – Modelo de Placa de Obra 

ANEXO X – Declaração de Renúncia de Recursos (Opcional) 

ANEXO XI – Acompanhando o certame RDC no Sistema Eletrônico COMPRASNET 

 

 

*Observação: O Edital e seus Anexos serão disponibilizados na íntegra, em arquivo digital, na 

página www.licitacoes.ufsc.br. 

 

 

 

Florianópolis, 04 de Abril de 2018. 

 

 

______________________________________________________ 

Ricardo da Silveira Porto 

Diretor do DPL
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 
FACULTATIVA 

 

 Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Responsável Técnico ou Representante Legal devidamente 

qualificado) da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde 

será executada a XXXXXXXXXX (descrever o objeto da licitação) da Universidade Federal de Santa 

Catarina, tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades e características do local e/ou da obra 

serão executados os serviços, ciente de que o preço a ser proposto pela minha empresa está de acordo 

com o projeto básico, suas plantas, seus desenhos e demais complementos que integram o instrumento 

convocatório. 

 

 Expresso, também, concordância quanto à adequação do projeto que integra o Edital de licitação, 

ciente de que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, conforme 

previsto no art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 

elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 

reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

 

________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 
OBRIGATÓRIA SE NÃO REALIZAR VISITA 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o/a 

XXXXXXXXXX (descrever o objeto da licitação) da Universidade Federal de Santa Catarina, por opção 

própria, assumindo, assim, CONCORDÂNCIA com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos 

em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do certame. 

 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 

exigências do Edital e seus Anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar 

plenamente todas as exigências do instrumento convocatório nº XXXX (citar o número do edital), sem 

quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto as 

particularidades do objeto. 

 

Expresso, também, concordância quanto à adequação do projeto que integra o Edital de licitação, 

ciente de que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, conforme 

previsto no art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 

elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 

reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante. 
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ANEXO II 

 

RELAÇÃO DE COMPROMISSOS DE OBRAS OU REFORMAS ASSUMIDAS 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita do CNPJ/ME sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada à (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX e RG sob o nº XXXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que possui compromisso(s) de realização da(s) seguinte(s) obra(s): 

 

Especificação  do 

Contrato/Obra 

Valor  Total  do Contrato   

(R$) 

%  da  Obra 

Executada 

%  da  Obra  a 

Executar 

Valor  da  Obra  a 

Executar   (R$) 

 

 

    

 

Observação 1: Em termos de compromissos de realização de obras, será considerada, para fins 

de verificação da capacidade operativa do licitante, a disponibilidade de 10% (dez por cento) do 

valor do patrimônio líquido (registrado na forma da lei) sobre o valor da obra a executar. 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

_______________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 

 

 

Observação 2:  Caso o licitante não possua obras em andamento, é necessário que o 

declare, conforme modelo abaixo. 

 

 A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita do CNPJ/ME sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada à (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX e RG sob o nº XXXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que NÃO possui, até a presente data, compromisso de realização de 

obra. 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

_______________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

 

A Planilha Orçamentária será disponibilizada na íntegra, em arquivo digital, na página 

www.licitacoes.ufsc.br 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

 

 

O Cronograma Físico-Financeiro será disponibilizado na íntegra, em arquivo digital, na página 

www.licitacoes.ufsc.br. 
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ANEXO V  

 

CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA O BENEFÍCIOS/BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRERAS – BDI OU 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS – LDI 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

REFERÊNCIA:  Lei nº 8.666/93 – inciso II, § 2, art. 40;  inciso II, § 2º, art. 7º; alínea “f”, inciso IX, art. 6º.  

Para a obtenção do preço final estimado para a obra é preciso aplicar, sobre o custo direto total, a taxa 

de Benefícios/Bonificações e Despesas Indiretas (BDI ou LDI). Essa taxa, calculada por meio da fórmula 

específica apresentada no Acórdão TCU nº 325/07 – Plenário, contempla o lucro da empresa construtora 

e seus custos indiretos (garantia, taxa de risco, seguros, despesas financeiras, administração central e 

tributos).  Ela é um percentual que aplicado sobre o custo da obra eleva-o ao preço final dos serviços. 

Seu valor deve ser avaliado para cada caso específico, visto que seus componentes variam em função do 

local, tipo de obra e sua composição. 

 

Esta tabela com os respectivos percentuais individualizados deverá ser apresentada juntamente 

com a composição dos custos (Planilha Orçamentária – Anexo III) da proposta comercial da 

empresa, observando a fórmula extraída da Revista do TCU indicada abaixo. 

 

Tabela 1: Demonstrativo da composição do BDI ou LDI 

Itens de composição do BDI Percentagem (%) 

Garantia / risco / seguro (outros)  

Despesas financeiras   

Administração central   

Lucro   

Tributos (1)  

COFINS  

ISS  

PIS  

CPRB  

Taxa de BDI % 

 

(1) Tributos:  

- O IRPJ e CSLL têm sua inclusão considerada inadequada por serem tributos diretos, que não 

permitem a transferência do encargo financeiro para outra pessoa, isto é, a pessoa legalmente 

obrigada ao seu pagamento deverá suportar efetivamente o ônus (Acórdão TCU nº 644/07 – Plenário 

– item 9.4.5). 
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 - Para a definição das alíquotas da COFINS, PIS e ISS, deverá ser observado a legislação vigente, de 

acordo com o regime de tributação que a empresa estiver enquadrada.  

 

A base de aplicação da taxa de BDI são os custos diretos orçados, e o preço final da obra é 

obtido somando-se a esses custos diretos a parcela correspondente do BDI. Para se obter o 

valor total de um serviço de construção civil (obras e serviços de engenharia) deve ser aplicada 

a seguinte relação matemática: 

 

PV = PC x (1 + BDI) 

 

 Onde: 

 PV = Preço de Venda 

 PC = Custo Direto 

 BDI = Benefícios e Despesas Indiretas   

 

A fórmula para cálculo da taxa a ser acrescida aos custos diretos de um empreendimento a 

título de BDI, deve ser: 

  

BDI = (1 + X) . (1 +Y) . (1+ Z) -1 

(1 – I) 

 

 Onde: 

 X = Taxa da somatória das despesas indiretas, exceto tributos e despesas financeiras 

Y = Taxa representativa das despesas financeiras 

 Z = Taxa representativa do lucro 

 I = Taxa representativa da incidência de impostos  

 

 

 

A relação matemática e a fórmula foram extraídas da Revista TCU, Brasília, v. 32, n. 88, abr/jun 

2001. Admite-se, ao serem utilizados os critérios para a inclusão de despesas no BDI, uma 

variabilidade entre 20% a 30%, conforme o caso específico de cada proponente. 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 
 

 

 

CONTRATO Nº XX/UFSC/20XX 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA E A 

EMPRESA ...................................................................... 

 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, autarquia educacional criada e integrada ao 

Ministério da Educação – MEC pela Lei nº 3.849, de 18 de dezembro de 1960, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 83.899.526/0001-82, com sede no Campus Universitário, bairro Trindade, nesta Capital, neste ato 

representada pelo Pró-Reitor de Administração, Sr. Jair Napoleão Filho, CPF nº 342.374.379-49, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX estabelecida à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, bairro 

XXXXXXXX, no Município de XXXXXXXX Estado de XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, representante legal da empresa, CPF nº 

XXXXXXXXXXXX, firmam o presente Termo de Contrato de execução de serviços, sob regime de 

Empreitada por Preço Global, de acordo com o Processo de Licitação nº 23080.006053/2018-24, com 

sujeição às normas emanadas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, da 

Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, regulamentada pelo Decreto nº 

7.581, de 11 de outubro de 2011  e suas posteriores alterações, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, e às disposições estabelecidas no Edital de RDC Eletrônico nº 002/2018 e nas 

complementações a ele integradas, aos termos da proposta vencedora e sob as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, para 

fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de iluminação do 

Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina, atendidas 

todas as especificações constantes do projeto básico, suas plantas, desenhos e demais complementos 

que integram o instrumento convocatório. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

O valor total deste contrato é de R$ XXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), discriminado de acordo com 

a planilha e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA, sendo: 

 

 Materiais: R$ XXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

 Mão de Obra: R$ XXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, cuja eficácia se dará com a publicação 

no Diário Oficial da União (DOU) e vigorará pelo prazo de execução da obra acrescido de 180 (cento e 

oitenta) dias. A cada prorrogação do prazo de execução da obra será prorrogado também o prazo de 

vigência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1 – O prazo para início da execução da obra será o primeiro dia útil seguinte ao do recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço, que deverá ser emitida pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, a 

contar do início da vigência do presente contrato. 

 

4.2 – O prazo máximo previsto para a conclusão da obra é de 90 (noventa) dias corridos, a partir do 

início do prazo de execução do contrato. 

 

4.3 – O prazo previsto no item 4.2 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 

CONTRATADA, durante o transcurso, desde que ocorra por motivo justificado decorrente de 

impedimentos que paralisem ou restrinjam o normal andamento dos serviços, causados por fatos alheios 

à responsabilidade da CONTRATADA, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, na 

forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

4.4 – A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666/93, 

combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 – Caberá à CONTRATANTE: 

 

5.1.1 – Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra. 

 

5.1.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 

responsável técnico da CONTRATADA. 

 

283



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 50 

5.1.3 – Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra e serviços, por intermédio da fiscalização da 

UFSC. 

 

5.1.4 – Autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua 

execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pela 

Administração da UFSC, desde que comprovada a necessidade deles. 

 

5.1.5 – Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pela UFSC ou com as especificações constantes deste Edital e dos seus 

Anexos. 

 

5.1.6 – Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 

deste Edital e dos seus Anexos. 

 

5.1.7 – Aprovar o cronograma físico-financeiro definitivo dos serviços, a ser apresentado pelo 

licitante vencedor. 

 

5.1.8 – Atestar as notas fiscais correspondentes, por intermédio da fiscalização da UFSC. 

 

5.1.9 – Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA e efetuar o pagamento depois de atestada 

a nota fiscal. 

 

5.1.10 – Autorizar a subcontratação, quando ocorrer, apresentada pela CONTRATADA. 

 

5.1.11 – Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente o contrato. 

 

5.1.12 – Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 

necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre a execução do serviço. 

 

5.1.13 – Receber a obra provisoriamente em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

CONTRATADA e, definitivamente, em até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento 

provisório. 

 

5.1.14 – Emitir Termo de Recebimento Definitivo da obra. 

 

5.1.15 – Efetuar o pagamento conforme cronograma físico-financeiro, anexo ao contrato e 

mediante laudo de medição realizado por técnico da UFSC. 

 

5.1.16 – Aplicar as penalidades pela inexecução parcial ou total das garantias do serviço. As 

sanções incluirão desde o registro de ocorrência junto ao sistema SICAF e até restrições quanto à 

contratação junto a Administração Pública Federal, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
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5.2 – Caberá à CONTRATADA: 

 

5.2.1 – Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução da obra, tais como salários, equipamentos de proteção coletiva e individual, adicionais 

eventuais tais como insalubridade e periculosidade, bem como outros se forem previstos na 

Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria cujo funcionário está vinculado, seguros de acidente, 

taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vales-transportes, e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

5.2.2 – Submeter à aprovação da CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal 

de seu pessoal técnico envolvido com a execução da obra. 

 

5.2.3 – Manter os seus empregados e subcontratados, sujeitos as normas disciplinares da 

CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com esta. 

 

5.2.4 – Manter os seus empregados e subcontratados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer um deles que seja considerado inconveniente 

à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE. 

 

5.2.5 – Executar todos os trabalhos com mão de obra qualificada, devendo estar ciente das normas 

técnicas da ABNT ou outra que couber, correspondente a cada serviço constante da especificação. 

 

5.2.6 – Manter quadro de empregados regularizados quanto à legislação trabalhista, devendo 

apresentar mensalmente, ou quando solicitado pela CONTRATANTE, a lista de funcionários 

contratados, comprovando seu vínculo e o cumprimento das obrigações sociais, previdenciárias e 

trabalhistas, arcando pela responsabilidade do não cumprimento dessas exigências em tempo 

hábil. 

 

5.2.6.1 – Efetuar a matrícula da obra no INSS e apresentar à CONTRATANTE o 

documento comprobatório no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do 

contrato, bem como apresentar a devida baixa da mesma quando do término da obra. 

 

5.2.6.1.1 – Apresentar juntamente com a matrícula da obra no INSS a 

“DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS”, na forma do Anexo III da Instrução 

Normativa da RFB nº 1436/2013. 

 

5.2.6.2 – Apresentar cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos de 

comprovação de regularidade, conforme disposto abaixo, no cumprimento de obrigações 

trabalhistas, em até 15 (quinze) dias, contados da solicitação pela CONTRATANTE: 

 

a) Cópias do livro de registro; 

b) Cópias das carteiras de trabalho; 

c) Certidão de Débitos do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme Portaria MTE nº 

1421/14; 
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d) Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Comprovação do deposito bancário dos salários e folha de pagamento ou 

contracheques com devida comprovação de recebimento pelos empregados; 

g) Guia de recolhimento do INSS; 

h) Guia de recolhimento do FGTS; 

i) GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado); 

j) Listagem, assinada pelos empregados, comprobatória do pagamento do auxilio-

alimentação e do vale-transporte. 

 

5.2.7 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

5.2.8 – Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido 

em dependências da CONTRATANTE. 

 

5.2.9 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 

obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 

5.2.10 – Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste RDC. 

 

5.2.11 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens 

anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste RDC, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE. 

 

5.2.12 – Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho. 

 

5.2.13 – Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, quando 

em serviço. 

 

5.2.14 – Responder, também, pelas perdas e danos causados por seus empregados, durante a 

execução do serviço, ainda que involuntariamente, as instalações do prédio, máquinas, 

equipamentos e demais bens da CONTRATANTE, substituindo os referidos bens por outros 

semelhantes em prazo que lhe será expressamente combinado pela CONTRATANTE. 

 

5.2.15 – Apresentar certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) da região a que está vinculada a CONTRATADA e o responsável técnico. 
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5.2.16 – Providenciar junto ao CREA, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, a 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativa aos serviços objeto da presente 

licitação, de acordo com a legislação vigente, entregando uma via à CONTRATANTE. 

 

5.2.16.1 – Os responsáveis técnicos pelos serviços a serem desenvolvidos deverão ter vínculo 

formal com a CONTRATADA e deverão ser os indicados na fase de habilitação do certame 

licitatório. 

 

5.2.17 – Manter pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços contratados, quando da 

execução da obra. 

 

5.2.18 – Manter permanentemente à frente da profissional habilitado. 

 

5.2.19 – Comprovar que possui em seu quadro um(a) profissional da área de engenharia, da área 

de arquitetura, ou outro profissional legalmente habilitado e detentor(a) de, no mínimo, um 

atestado de responsabilidade técnica relativo à execução de serviço com características 

semelhantes as do objeto. 

 

5.2.20 – Apresentar declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional 

competente, do(s) profissional(is) que serão responsável(eis) técnico(s) pelos serviços de que trata 

o objeto deste Edital. O(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) ser o(s) 

mesmo(s) que constar(em) dos atestados de responsabilidade técnica. 

 

5.2.21 – Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a a fiscalização da UFSC, quando solicitado. 

 

5.2.22 – Submeter à aprovação da CONTRATANTE, o nome e os dados demonstrativos da 

respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado. 

 

5.2.23 – Responder pelos danos causados diretamente e indiretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, responsabilidades 

trabalhistas inclusive, o que não imputa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE. 

 

5.2.23.1 – O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem de maneira alguma a plena e irrevogável responsabilidade da CONTRATADA e 

nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

 

5.2.24 – Responder por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados e subcontratados 

durante a execução da obra. 
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5.2.25 – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 

serviços pela fiscalização da UFSC e pelos atrasos acarretados por essa rejeição. 

 

5.2.26 – Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados e subcontratados na obra ou no recinto da CONTRATANTE. 

 

5.2.27 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados referentes a obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo 

estabelecido pela fiscalização da UFSC. 

 

5.2.28 – Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar. 

 

5.2.29 – Providenciar, às suas expensas, junto a instituições ou fundações capacitadas para este 

fim, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, quando do uso de 

similar ao descrito nas especificações técnicas, sempre que a fiscalização da UFSC julgar necessário. 

 

5.2.30 – Iniciar a prestação dos serviços conforme o disposto no Edital e na Cláusula Quarta do 

presente contrato. 

 

5.2.31 – Cumprir o prazo de execução da obra de acordo com o estabelecido na Cláusula Quarta e 

no cronograma físico-financeiro. 

 

5.2.32 – Verificar e comparar todos os projetos fornecidos para execução dos serviços. 

 

5.2.33 – Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

 

5.2.34 – Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza diária do 

local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final. 

 

5.2.35 – Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra. 

 

5.2.36 – Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária a execução da obra, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 

 

5.2.37 – Fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme as condições do presente contrato e 

orientações da fiscalização da UFSC. 

 

5.2.38 – Permitir aos técnicos da UFSC e aqueles a quem a UFSC formalmente indicar, acesso às 

suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com a 

obra. 
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5.2.39 – Incluir em sua planilha de custos apresentada mensalmente o preço unitário por item, fixo 

e irreajustável, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, seguros e as despesas decorrentes do 

fornecimento dos materiais e serviços, incluindo a mão de obra, bem como deduzidos quaisquer 

descontos que venham a ser concedidos. 

 

5.2.40 – Fornecer materiais para a execução do objeto, de primeiro uso e com a qualidade exigida 

no Edital e seus Anexos. 

 

5.2.41 – Submeter à fiscalização da UFSC, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais 

a serem empregados nos serviços antes da sua execução. 

 

5.2.42 – Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, 

bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive refazer serviços executados de má 

qualidade e rejeitados pela fiscalização. 

 

5.2.43 – Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 

o andamento conveniente dos trabalhos. 

 

5.2.44 – Prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital. 

 

5.2.45 – Entregar o termo de garantia do objeto executado, garantia essa de, no mínimo, 5 (cinco) 

anos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão-

de-obra e substituição de possíveis itens que apresentem defeitos, falhas, imperfeições ou algo em 

desacordo com as normas de contratação, desde que não fique caracterizado o uso inadequado 

por parte do usuário. 

 

5.2.46 – Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 

partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme art. 618 do Código Civil 

Brasileiro. 

 

5.2.47 – Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no 

cadastro de empresas suspensas de participar em licitações realizadas pela CONTRATANTE, 

atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial. 

 

5.2.48 – Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 

 

5.2.49 – Estar devidamente cadastrada, regular e com habilitação parcial, junto ao sistema SICAF. 

 

5.2.50 – Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste RDC. 

 

5.2.51 – Apresentar para a apreciação da CONTRATANTE a empresa que será subcontratada. 

289



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 56 

 

5.2.52 – Formular imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos 

ao perfeito desenvolvimento da obra, no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem 

como de transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas. 

 

5.2.53 – Apresentar os seguros contra riscos de engenharia, seguro contra acidentes de trabalho e 

a garantia de execução, em relação aos serviços, exigidos no instrumento convocatório. 

 

5.2.54 – Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial, durante o período de garantia, sob pena de ser incluída no cadastro de 

empresas suspensas de participar em licitação realizada pela CONTRATANTE. 

 

5.2.55 – Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

5.2.55.1 – É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFSC, 

durante a vigência do contrato. 

 

5.2.55.2 – É proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 

houver prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

5.2.55.3 – É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste RDC. 

 

5.2.55.4 – Será permitida apenas a subcontratação parcial dos serviços no caso dos itens 

listados a seguir, desde que respeitando o limite de 30% (trinta por cento), mediante 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, em regime de responsabilidade solidária, 

sem  prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, e satisfeitas as demais 

exigências presentes nos subitens 13.7.1 a 13.7.8 do Edital. 

 

 Obras civis; 

 Escavação de solo.  

 

5.2.56 – Deverá a CONTRATADA elaborar o projeto “as built” durante a execução da obra, 

podendo este ser solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE para conferência das informações 

a qualquer tempo e por quantas vezes esta julgar necessária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes da execução das obras objeto da 

presente licitação correrão à conta do Orçamento Geral da UFSC, no Programa 

12.364.2080.20RK.0042, PTRES 108366, Fonte 8100000000 e 8250262460, Natureza 449051. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1 – Os pagamentos na UFSC são realizados em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e conforme 

disponibilidade de recursos financeiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), mediante 

crédito bancário, observadas as disposições seguintes. 

 

7.2 – O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em parcelas 

correspondentes a cada etapa ajustada no cronograma físico-financeiro, a contar do recebimento da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada junto à fiscalização da UFSC, desde que comprovada a 

regularidade da situação fiscal da CONTRATADA, e somente após a fiscalização – a ser realizada em 5 

(cinco) dias úteis a contar do término da respectiva etapa. 

 

7.2.1 – A nota fiscal/fatura deverá: 

 

a) Ser entregue pelo fornecedor à CONTRATANTE até o 18º (décimo oitavo) dia do mês 

subsequente à efetiva prestação do serviço. 

 

b) Ser emitida conforme as previsões legais e regulamentares vigentes, e entregue em via 

original à fiscalização da UFSC, com mesma razão social e número de inscrição no 

CNPJ/MF informados para a habilitação e oferecimento da proposta de preços, bem 

como deverá conter todos os dados necessários à perfeita compreensão do 

documento. Deverá ainda constar na nota fiscal/fatura, o número da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação. 

 

c) Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor responsável 

por este em todas as suas vias, assim como, em mecanismo complementar de registro, 

com o livro protocolo de recebimento, aviso de recebimento ou outro, quando houver. 

 

7.3 – Para fins de pagamento das parcelas correspondentes aos serviços executados, a CONTRATADA 

deverá apresentar cópia autenticada da guia de recolhimento do FGTS quitada e das demais guias de 

recolhimento das obrigações trabalhistas, ocasionadas por rescisão de contrato de trabalho (quando for 

o caso), também quitadas, correspondentes aos serviços executados no mês anterior, bem como da 

respectiva folha de pagamento, nos termos do art. 31, § 5º da Lei nº 8.212/91. 

 

7.4 – Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

7.5 – Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 
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I=(TX/100) 

        365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

7.5.1 – Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

 
7.6 – No interesse da CONTRATANTE, poderá ocorrer a antecipação de pagamento, sendo este em 

duas hipóteses: 

 

a) Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação, propiciando 

descontos para a Administração (artigo 40, XIV, ‘d’), o qual será calculado da seguinte 

maneira: 

 

a.1) Calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I= (TX/100) 

     365 

D = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de desconto; 

D = Desconto por antecipação; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento antecipado; 

VP = Valor da parcela a ser antecipada. 

 

b) Nas licitações internacionais, onde poderá prevalecer disposição especial a ser acordada 

entre as partes. 

 

7.7 – Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

(OB) para pagamento. 
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7.8 – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor competente, 

devidamente identificado, na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do 

prestador dos serviços. 

 

7.8.1 – A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas da obra caberá à fiscalização da 

UFSC ou servidor designado para este fim. 

 

7.9 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, nos termos da legislação aplicável. 

 

7.9.1 – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável. 

 

7.9.2 – A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.10 – A CONTRATANTE deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas por parte da CONTRATADA. 

 

7.10.1 – O desconto de qualquer valor no pagamento devido à CONTRATADA será precedido de 

processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

 

7.11 – É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

7.12 – Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

 

7.13 – Serão liquidados, no prazo estabelecido no item 7.2, todos os processos de pagamentos ao 

fornecedor que sejam encaminhados ao DCF até o 21º (vigésimo primeiro) dia do mês referente à etapa 

executada, para que seja possível incluí-los no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (SIAFI) em tempo hábil para seu pagamento. 

7.14 – Para critério de medição dos serviços, o pagamento do item “ADMINISTRAÇÃO LOCAL” da 

proposta da CONTRATADA será realizado na proporção da execução financeira dos serviços, de forma a 

garantir que a obra chegue ao fim juntamente com a medição e o pagamento de 100% (cem por cento) 

da parcela relativa à “ADMINISTRAÇÃO LOCAL”.  

7.14.1 – A carga horária previamente definida na proposta da CONTRATADA para cada 

empregado que compõe a equipe de “ADMINISTRAÇÃO LOCAL” deverá ser cumprida 

obrigatoriamente no canteiro de obras. 
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7.14.2 – Em caso de ausência ou descumprimento da carga horária previamente definida na 

proposta da CONTRATADA, por parte dos empregados que compõem a equipe de 

“ADMINISTRAÇÃO LOCAL”, a CONTRATANTE procederá ao desconto do valor relativo ao referido 

serviço não prestado e poderá aplicar as penalidades previstas na Cláusula Décima Sexta deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

8.1 – O preço não sofrerá reajuste, haja vista o período definido para início e final da entrega definitiva 

da obra. 

 

8.2 – A CONTRATADA somente poderá solicitar recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

 

8.3 – Em ocorrendo fato fortuito ou de força maior, nos termos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, a situação e/ou pleito serão analisados pela Administração, e poderão ser acatados, desde que 

devidamente comprovados e mediante planilhas que demonstrem os aumentos cabíveis para reajustes. 

 

8.4 – Nos casos que se enquadram nas condições previstas nos itens 8.2 e 8.3 desta cláusula, desde que 

observado o interregno de 1 (um) ano da proposta comercial apresentada, o índice utilizado será o 

SINAPI-SC do período. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS SEGUROS 

 

9.1 – A CONTRATADA deverá fazer, em companhia seguradora idônea, seguro contra Riscos de 

Engenharia de obra no valor de 100% (cem por cento) do valor contratado, ou até o limite máximo 

da seguradora. Deve incluir a cobertura Responsabilidade Civil Empregador, cobrindo os sinistros de 

morte e invalidez dos funcionários e danos contra terceiros, até a data final do prazo de vigência do 

contrato, correndo à sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice. Deve, ainda, fornecer 

esta apólice de seguro à CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato. 

 

9.1.1 – O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação 

escrita e justificada da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, devendo ser apresentada 

durante o período de vigência da convocação inicial. 

 

9.1.2 – Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá 

pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços. 

 

9.1.3 – O seguro previsto no item 9.1 deverá ser renovado conforme consta nos termos aditivos ao 

contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato, no mesmo percentual estipulado no item 

9.1, devidamente atualizado. Os custos inerentes a esta renovação correrão por conta exclusiva da 
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CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

 

10.1 – Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, como condição para a celebração do 

contrato e sob pena de decair o direito à contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, incluindo os seguros trabalhistas e previdenciários de forma expressa, devendo 

ser apresentada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, optando por uma das seguintes 

modalidades, em nome da CONTRATANTE: 

 

a) Caução em dinheiro 

b) Seguro-garantia 

c) Fiança bancária 

 

10.1.1 – O prazo previsto item supramencionado poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação escrita e justificada da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, devendo ser 

apresentada durante o período de vigência do prazo inicial. 

 

10.2 – No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Agência da Caixa Econômica 

Federal (Operação nº 010), segundo o Decreto-Lei nº 1.737/79 e Decreto nº 93.872/86, mediante 

depósito identificado a crédito da CONTRATANTE. 

 

10.3 – A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ser renovada em caso de 

alteração contratual, sejam elas de qualquer natureza, no mesmo percentual estipulado no item 10.1, 

devidamente atualizada. 

 

10.3.1 – Os custos inerentes à renovação prevista no item 10.3 correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à 

CONTRATANTE. 

 

10.4 – A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter a mesma 

validade do prazo de vigência do contrato, devendo ser renovada conforme solicitada nos termos 

aditivos ao contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato. 

 

10.4.1 – Os custos inerentes às exigências previstas no item 10.4 correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à 

CONTRATANTE. 

 

10.5 – No caso de seguro-garantia, este deverá ser realizado mediante a entrega da apólice, inclusive 

digital, emitida por empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a UFSC a única 

beneficiária do seguro. 
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10.6 – No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios dos arts. 827 e 835 do Código Civil. 

 

10.7 – É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas 

trabalhistas e previdenciárias, nas garantias apresentadas na forma de fiança bancária ou seguro-

garantia. 

 

10.8 – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela CONTRATANTE, em pagamento 

de multa que tenha sido aplicada à CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que tiver sido notificada. 

 

10.9 – A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o perfeito e integral 

cumprimento do contrato, que somente será assim considerado quando a CONTRATADA comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada. 

 

10.9.1 – A liberação ou restituição da garantia à CONTRATADA será efetuada em até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, com base na Caderneta de Poupança. 

 

10.10 – Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdenciárias decorrentes da 

contratação não seja comprovado em até 1 (um) mês antes do encerramento da vigência do contrato, a 

garantia poderá ser utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pela CONTRATANTE. 

 

10.11 – A perda da garantia em favor da CONTRATANTE, em decorrência de rescisão unilateral do 

contrato, far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das 

demais sanções previstas no contrato. 

 

10.12 – Será exigida garantia adicional se configurada a hipótese prevista no art. 48, § 2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

10.12.1 – Os custos inerentes às exigências previstas no item 10.12 correrão por conta exclusiva 

da CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 – O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a 

este RDC. 

 

11.2 – Alterações contratuais serão processadas mediante termo aditivo ou apostilamento, se for o caso, 

devidamente justificado e autorizado pela CONTRATANTE. 
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11.3 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º c/c  § 2º da Lei nº 8.666/93. 

11.4 – A CONTRATADA expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o Edital de 

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, conforme 

previsto no art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

 

11.5 – Caberá a CONTRATADA todo e qualquer custo adicional inerente a reforços ou pactos 

necessários a renovação/acréscimos atenuantes aos seguros exigidos neste contrato, para fins de 

atendimento a eventuais alterações contratuais, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou 

reequilíbrio financeiro à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1 – São motivos para a rescisão do contrato, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/93: 

 

12.1.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 

 

12.1.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 

 

12.1.3 – A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados. 

 

12.1.4 – O atraso injustificado no início do serviço. 

 

12.1.5 – A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE. 

 

12.1.6 – A subcontratação total ou parcial, em desacordo com as condições estabelecidas nos 

subitens 5.2.55.3 e 5.2.55.4, do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

contrato. 

 

12.1.7 – O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

 

12.1.8 – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do art. 67, § 1º da 

Lei nº 8.666/93. 

 

12.1.9 – A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil. 

 

12.1.10 – A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA. 
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12.1.11 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato. 

 

12.1.12 – As razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

 

12.1.13 – A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 

12.1.14 – A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 

normalizada a situação. 

 

12.1.15 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação. 

 

12.1.16 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais. 

 

12.1.17 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

 

12.1.18 – O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

 

12.2 – Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3 – A rescisão do contrato poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 
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c) Judicial nos termos da legislação. 

 

12.4 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

12.5 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a devolução da garantia e aos pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data da rescisão. 

 

12.6 – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 

à UFSC, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 – A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da CONTRATANTE para este fim especialmente designado, com as 

atribuições especificas determinadas na Lei nº 8.666/93. 

 

13.2 – O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item, não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE, responsabilidade solidária, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade ou danos na execução dos serviços contratados. 

 

13.3 – A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e respectivo contrato, sustar qualquer 

trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, rejeitar materiais em desacordo 

com as especificações técnicas. 

 

13.4 – As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE, 

encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 

nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

13.5 – A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 

13.6 – A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 1 (um) engenheiro 

residente ou técnico em edificações habilitado, em tempo integral, inscrito no CREA ou CAU e aceito 

pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, irá representá-la 

sempre que for necessário. 
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13.7 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

13.8 – A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obra, onde serão anotadas todas as 

ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas 

que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

 

13.8.1 – O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas numeradas em ordem 

sequencial, em 2 (duas) vias, e rubricadas e identificadas pelo fiscal. 

 

13.8.2 – O representante da CONTRATANTE anotará no Diário de Obra, fornecido pela 

CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o 

que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

13.8.3 – Ao final de cada etapa da obra, o referido diário deverá ser entregue a fiscalização, sendo 

de propriedade da CONTRATANTE. 

 

13.8.4 – Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será 

dada ciência do preenchimento do Diário à unidade encarregada da fiscalização dos serviços que, 

depois de efetuar no diário as anotações mencionadas no caput da presente condição, entregará a 

primeira via de cada página à fiscalização juntamente com a planilha de medição dos serviços 

executados, para seu controle e arquivo no processo. A segunda via será destacada e arquivada 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1 – Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o término das obras e/ou serviços, cabendo à  fiscalização, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, depois do qual será lavrado Termo de 

Recebimento Provisório, que caracterizará a aceitação provisória de todas as instalações e sistemas 

executados, também vinculado a conclusão de todos os testes de campo. 

 

14.1.2 – O Termo de Recebimento Provisório deverá ser entregue em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, ambas assinadas pela fiscalização da UFSC, após terem sido realizadas todas as medições e 

apropriações referentes a acréscimos, supressões e modificações. 

 

14.2 – A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais responsáveis 

pelas obras da CONTRATADA e pela CONTRATANTE, acompanhados do mestre ou encarregado, para 

constatar e relacionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta 

verificação, terão de ser executados todos os serviços de revisão levantados. 

 

14.3 – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serem 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 

14.4 – A entrega do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato, tendo em vista o direito assegurado à 

Administração pelo art. 618 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil) c/c art. 69 da Lei nº 8.666/93 e art. 12 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

14.5 – O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no subitem anterior, por 

comissão designada pela autoridade competente, e se tiverem sido atendidas todas as exigências da 

fiscalização, referentes a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento 

das obras e serviços executados, e se estiverem solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto a falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

 

14.5.1 – A emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto estará condicionada à 

apresentação/obtenção dos seguintes documentos: 

 

a) O “as built” da obra, elaborado pelo responsável por sua execução; 

 

b) Comprovação das ligações definitivas de energia elétrica, água, telefone e gás, se for o caso; 

 

c) Laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros aprovando a obra; 

 

d) Carta de “habite-se” emitida pela Prefeitura Municipal; 

 

e) Certidão de débitos previdenciários específica para o registro da construção junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis. 

 

14.6 – O projeto “as built” deverá ser elaborado durante a execução da obra, podendo ser solicitado pela 

fiscalização da CONTRATANTE para conferência das informações a qualquer tempo e por quantas vezes 

esta julgar necessária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

15.1 – Este contrato fica vinculado aos termos do processo licitatório do RDC nº 002/2018, cuja 

realização decorre da autorização da Administração da UFSC. 

 

15.2 – Serão partes integrantes do presente contrato, o Edital e os Anexos do RDC nº 002/2018, bem 

como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
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15.3 – A CONTRATADA concorda com todos os termos e valores constantes do projeto básico, 

memorial descritivo, planilha detalhada de custos e demais documentos que constituem o objeto deste 

contrato e fazem parte do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 

 
16.1 – Na inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação 

de penalidades e ainda responderá a processo administrativo na Instituição. Poderão ser aplicadas as 

penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, que vão desde multa e suspensão temporária à 

proibição de participar de licitações e contratos com a UFSC, por um período não superior a 2 (dois) 

anos, independentemente da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em 

Lei e reconhecidos os direitos da Administração, previstos no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.1.1 – Garantidos os direitos à ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial deste Edital, 

a empresa ficará sujeita, às seguintes penalidades: 

 

I – Advertência; 

 

II – Multa, que deverá ser recolhida em favor da UFSC, por meio da Guia de Recolhimento para a 

União - GRU, a ser fornecida pela Pró-Reitoria de Administração da UFSC: 

 

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato atualizado, por dia de atraso por 

descumprimento injustificado do objeto da licitação, limitado a 30 (trinta) dias de atraso; 

 

b) de até 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado por infração a qualquer 

condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na 

reincidência. 

 

16.2 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas a UFSC, observando a data de vencimento 

estabelecida na GRU, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos de Lei nº 6.830/80, 

com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à 

empresa. 

 

16.3 – Estará sujeita também às penalidades a empresa que não estiver em dia com a documentação 

junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

Para dirimir qualquer dúvida resultante da execução do presente contrato será competente a 

Justiça Federal de Florianópolis, Seção Judiciária de Santa Catarina. 

  
E, por estarem, assim, justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento em 4 (quatro) 

vias, de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 
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Florianópolis, XX de XXXXXXXXXX de XXXX 

 

 

 

CONTRATANTE 

Jair Napoleão Filho 

Pró-Reitor de Administração 

CPF nº 342.374.379-49 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 CONTRATADA 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

RG nº XXXXXXXXXXX 

 

 

(NOME) 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

RG nº XXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 (NOME) 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

RG nº XXXXXXXXXXX 
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ANEXO VII 

 

PROJETOS E PLANTAS 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

 

 

Os Projetos Básicos serão disponibilizados na íntegra, em arquivo digital, na página 

www.licitacoes.ufsc.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

MEMORIAIS DESCRITIVOS 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 

  

 

Os Memoriais Descritivos serão disponibilizados na íntegra, em arquivo digital, na página 

www.licitacoes.ufsc.br. 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE PLACA DE OBRA 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 

 
OBSERVAÇÕES: 

1. As placas deverão observar a proporção de 6:4 

horizontal, sendo a parte superior (Área 1 e Área 

2) azul escala Pantone 280C. A parte inferior é 

reservada à(s) assinatura(s), em fundo branco. 

2. Os títulos (Área 1) deverão ser em Futura extra 

bold, condensada, caixa alta cor branco e o texto 

(Área 2), em Futura bold, caixa alta e baixa cor 

branco. 

3. As assinaturas deverão utilizar Futura extra bold, 

condensada, caixa alta cor preto. 

4. Na assinatura do Governo Federal as barras 

externas são preto 100% e as internas cinza (preto 

50%). 

DADOS DA PLACA: 

X = 30 cm 

Área 1: Obra:  (DESCREVER CONFORME OBJETO DA LICITAÇÃO) 

 

Área 2:    

 A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ RELACIONAR NESTA 

ÁREA OS PROFISSIONAIS QUE ELABORARAM OS PROJETOS, 

CONFORME RELAÇÃO QUE SERÁ FORNECIDA PELO DPAE  

DA  UFSC. 

 (Projeto Arquitetônico) 

 (Projeto Elétrico) 

 (Projeto Hidro-Sanitário) 

 (Fiscal da Obra), etc. 

 

 

              
              
  Área  1        

              
              

            4
X 

  Área  2        

              
              

         X/3     

Área  3 

 
       UFSC              MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO     
       SEOMA – SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE 

     DFO - DEPTO. DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

       www.dfo.ufsc.br 

 

X/3 X 

  

   L  L          

         X/3     

              
      6X        
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECURSOS (OPCIONAL) 

 

RDC ELETRÔNICO 002/2018 

Processo 23080.006053/2018-24 
 

 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita do CNPJ/ME sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada à (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX e RG sob o nº XXXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que não tem intenção de recorrer quanto ao resultado do julgamento 

dos documentos de habilitação do RDC XX/XXXX. 

 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

_______________________________________ 

NOME (REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 
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ANEXO XI 

 

ACOMPANHANDO O CERTAME RDC NO 

SISTEMA ELETRÔNICO COMPRASNET 
 

 

 Clicar em Consultas (menu a esquerda). 
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 Clicar em Regime Diferenciado de Contratações. 

 

 
 

 Clicar em RDC Eletrônico (Quando certames em andamento ou Outros); 

 Clicar em Ata (Certames concluídos). 

 

 
 

 Nesta tela basta procurar o nº da licitação (número do edital) e o respectivo órgão responsável pelo 

certame e, na sequência verificar os avisos em informações da licitação. 

 
 
 
 
 

308



RDC ELETRÔNICO 002/2018 
PROCESSO 23080.006053/2018-24  
 

 75 

EXEMPLOS: 

 

 
 

 
 
Dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser sanadas pelos licitantes diretamente por meio 

da leitura do manual do fornecedor disponível em: 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/arquivos/manuais/manual_rdc_eletronico_fornecedor-_vs_02-

04022016.pdf 

 

ou 

 

http://licitacoes.ufsc.br/files/2015/07/Manual-RDC-Eletr%C3%B4nico-Fornecedor.pdf 

 

309

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/arquivos/manuais/manual_rdc_eletronico_fornecedor-_vs_02-04022016.pdf
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/arquivos/manuais/manual_rdc_eletronico_fornecedor-_vs_02-04022016.pdf
http://licitacoes.ufsc.br/files/2015/07/Manual-RDC-Eletr%C3%B4nico-Fornecedor.pdf


Nº 64, quarta-feira, 4 de abril de 2018 85ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00032018040400085

08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
16/04/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PEDRO HENRIQUE ALVES BARRETO
Diretor da Divisão de Licitações

(SIDEC - 03/04/2018) 153033-15252-2018NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 153163

Nº Processo: 23080006053201824 . Objeto: Contratação de empresa,
por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC),
para fornecimento de material e mão de obra destinados à
implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus
Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. Total
de Itens Licitados: 00001. Edital: 04/04/2018 de 08h00 às 12h00 e de
14h00 às 17h59. Endereço: Av. Desembargador Vitor Lima, Nº 222,
5º Andar, Prédio da Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 1 6 3 - 9 9 - 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/04/2018 às
14h15 no site www.comprasnet.gov.br.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Dpl

(SIDEC - 03/04/2018) 153163-15237-2018NE800051

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2018 - UASG 150232

Nº Processo: 23080008245201875.
DISPENSA Nº 61/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado: 83476911000117.
Contratado : FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA E -
EXTENSAO UNIVERSITARIA. Objeto: Prestação de serviços em
apoio ao desenvolvimento institucional deste Hospital Universitário /
UFSC, viabilizando recursos humanos, materiais e serviços das áreas
de saúde e administrativa. Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência:
21/03/2018 a 21/03/2018. Valor Total: R$8.354.268,36. Fonte:
6153000300 - 2018NE801776. Data de Assinatura: 21/03/2018.

(SICON - 03/04/2018) 150232-15237-2018NE800843

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 41/2018

Objeto: SRP para aquisição de materiais de manutenção
mecânica. Processo 23080.000263/2018-17. Adjudicadas:
00.219.876/0001-23 R$ 535,50; 03.217.016/0001-49 R$ 239,9994;
07.250.898/0001-03 R$ 6.650,20; 09.071.136/0001-67 R$ 732,00.
Valor Global da Ata: R$ 8.157,6994.

LUIZ ANTONIO DEMETRIO
Pregoeiro

(SIDEC - 03/04/2018) 150232-15237-2018NE800843

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2018 - UASG 150232

Nº Processo: 23080002307201835 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de Preços para fins de aquisição de MATERIAIS CIRÚRGICOS -
ENDOSCOPIA. Total de Itens Licitados: 00015. Edital: 04/04/2018 de
08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora
Pausewang, S/nº - Bairro Trindade Trindade - FLORIANOPOLIS - SC
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150232-05-69-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/04/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br.

LUIZ FRONZA RODRIGUES
Assistente em Administração

(SIDEC - 03/04/2018) 150232-15237-2018NE800843

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2018 - UASG 150232

Nº Processo: 23080002660201815 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de Preços para fins de aquisição de MATERIAIS CONSIGNADOS
HEMODINÂMICA (ENDOVASCULAR). Total de Itens Licitados:
00071. Edital: 04/04/2018 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h59.
Endereço: Rua Maria Flora Pausewang, S/nº - Bairro Trindade Trindade
- FLORIANOPOLIS - SC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 0 2 3 2 - 0 5 - 7 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/04/2018 às 14h00
no site www.comprasnet.gov.br.

LUIZ FRONZA RODRIGUES
Assistente em Administração

(SIDEC - 03/04/2018) 150232-15237-2018NE800843

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018 - UASG 150232

Nº Processo: 23080007245201858 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços para aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO
DE ROUPARIA E COSTURA para o Hospital Universitário/UFSC.
Total de Itens Licitados: 00012. Edital: 04/04/2018 de 08h00 às
12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora Pausewang,
S/nº - Bairro Trindade Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 0 2 3 2 - 0 5 - 7 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 17/04/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUIZ FRONZA RODRIGUES
Assistente em Administração

(SIDEC - 03/04/2018) 150232-15237-2018NE800843

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2018 - UASG 150232

Nº Processo: 23080000413201884 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços para fins de aquisição de MATERIAIS DE
LABORATÓRIO PARA HEMOTERAPIA, COM COMODATO DE
EQUIPAMENTOS. Total de Itens Licitados: 00043. Edital:
04/04/2018 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço: Rua
Maria Flora Pausewang, S/nº - Bairro Trindade Trindade -
FLORIANOPOLIS - SC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 0 2 3 2 - 0 5 - 7 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 17/04/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUIZ FRONZA RODRIGUES
Assistente em Administração

(SIDEC - 03/04/2018) 150232-15237-2018NE800843

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 153164

Número do Contrato: 22/2017. Nº Processo: 23081021891201656.
PREGÃO SISPP Nº 285/2016. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado:
16654626000151. Contratado : COOK EMPREENDIMENTOS EM -
ALIMENTACAO COLETIVA LTDA.. Objeto: Fornecimento de
refeiçõe para o restaurante universitário, campus de Santa Maria/RS.
Fundamento Legal: lei 8666/93 . Vigência: 27/03/2018 a 26/03/2019.
Data de Assinatura: 19/03/2018.

(SICON - 03/04/2018) 153164-15238-2018NE800437

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 52, DE 2 DE

ABRIL DE 2018

O Reitor da Universidade Federal de Santa Maria, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, homologa o resultado final do
Processo Seletivo para Professor Substituto do Magistério Superior,
conforme especificado abaixo:

Edital de Abertura de Seleção Pública N. 026, de 27 de
fevereiro de 2018,publicado no DOU de 1º de março de 2018.

Processo N. 23081.053386/2017-51
Departamento de Farmácia Industrial/Centro de Ciências da

Saúde
Área de conhecimento: Controle de Qualidade de

Medicamentos

. Candidato classificado Nota final Classificação

. Daniele Rubert Nogueira Librelotto 9,35 1º lugar

II - O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um)
ano, a contar da publicação do resultado no Diário Oficial da União.

PAULO AFONSO BURMANN.

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada
no D.O.U de 21/03/2018 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico -
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DIVERSOS DESTINADOS A INCUBADORA SOCIAL (manequim
corpo básico, máquina de solda, lixadeira, prensa hidráulica, forno
elétrico e à gás, refrigerador doméstico, eletrodomésticos, panela,
fritadeira, lixadeira, entre outros) Total de Itens Licitados: 00036 Novo
Edital: 04/04/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço:
Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi SANTA MARIA -
RS. Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 17/04/2018, às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 03/04/2018) 153164-15238-2018NE800437

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 14/03/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para a Contratação de serviços de Professor de Nível
Médio na Educação Infantil (CBO 3311-05) para a unidade de
educação infantil Ipê-Amarelo. Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital: 04/04/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi
SANTA MARIA - RS. Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
16/04/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 03/04/2018) 153164-15238-2018NE800437

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081017689201891 . Objeto: Pregão Eletrônico -
ReGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE CÁLCULO E
OTIMIZAÇÃO DE BLINDAGEM PARA SALAS DE EXAMES DE
RAIO "X" ODONTOLÓGICOS ( INTRA BUCAL E EXTRA
BUCAL) CONFORME PLANTAS E DEMAIS INFORMAÇÕES
ANEXAS - UFSM. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
04/04/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi SANTA MARIA - RS
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153164-05-46-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/04/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
estará disponívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 03/04/2018) 153164-15238-2018NE800437

AVISOS DE REVOGAÇÃO

Comunicamos que a revogação da Concorrência 04/2018 e
do Pregão 43/2018 por problemas técnicos no sistema das compras
governamentais e serão oportunamente republicados com nova
numeração e novas datas de abertura podendo ser acompanhados nos
sites compras governamentais e ufsm.br.

Santa Maria, 3 de abril de 2018
JAYME WORST

Presidente da Comissão de Licitações

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 38/2018

N° Processo: 23089.020108/2018-29 Conveniada: CNPJ:
61.585.865/0001-51 Raia Drogasil S.A. Objeto: A conveniada poderá
oferecer oportunidades de estágio aos estudantes da UNIFESP, que
desenvolverão, obrigatoriamente, atividades relacionadas aos seus
respectivos cursos. Fundamento Legal: Artigo 116 da Lei 8.666/93.
Vigência: 26/03/2018 a 25/03/2023. Data de Assinatura:
26/03/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 363/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089002062201785 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de capas para processo e envelopes kraft Total de Itens
Licitados: 00004. Edital: 04/04/2018 de 09h00 às 12h30 e de 13h30
às 16h00. Endereço: Rua Sena Madureira, 1500 - Departamento de
Gestão de Materiais Vila Clementino - SAO PAULO - SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 3 1 - 0 5 - 3 6 3 - 2 0 1 7 .
Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/04/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JOSE CARLOS BASTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 03/04/2018) 153031-15250-2018NE800755

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 401/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089000027201811 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preços para eventual aquisição de insumos para crachás
de identificação e etiquetas de processos. Total de Itens Licitados:
00006. Edital: 04/04/2018 de 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Sena
Madureira, 1500, 3º Andar - Divisão de Gestão de Materiais Vila
Clementino - SAO PAULO - SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 3 1 - 0 5 - 4 0 1 - 2 0 1 7 .
Entrega das Propostas: a partir de 04/04/2018 às 08h00 no site
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FEDERAL DE
SANTA CAIARNA

MINISTERIO DA
EDUCAÇÃO

nrlSO DE LICITAÇÃO
Processo n' 23080.006053/201 8-24

RDC Eletrõnico n' 002/2018

O Departamento de Licitações (DPL) da Universidade Federal de Santa Catarina
(UFSC) torna público que está instaurando licitação na modalidade de RDC Eletrânico
n' 002/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
material e mão de obra destinados à implementação de sistema de iluminação do
Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da UFSC. Valor estimado: R$ 593.801 ,25.
Data para encaminhamento das propostas: a partir do dia 04/04/201 8, exclusivamente
por meio do sistema eletrõnico, no site www.comorastlet:aev:bt. Data e hora para
sessão dos lances: dia 27/04/2018 às 14h15min. O Edital está à disposição dos
interessados neste Departamento, pelo site httD://licitações:!ifsc:br, e no sítio

cardo da Silveira Porto -- Diretor do DPL.

q
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: GAA/DPL/PROAD - Gestão de Apoio Administrativo

Responsável: Erik Persson Souza
Data encam.: 04/04/2018 às 10:43

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PGR/DPL/PROAD - Pregoeiros

Responsável: Graice de Faria

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Para aguardar abertura do certame.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PGR/DPL/PROAD - Pregoeiros

Responsável: Graice de Faria
Data encam.: 10/04/2018 às 16:49

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PGR/DPL/PROAD - Pregoeiros

Responsável: Meryellem Yokoyama Neves

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: De ordem da direção, encaminho para continuidade do certame.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

Pró-Reitoria de Administração - PROAD 
Departamento de Licitações - DPL 

Avenida Desembargador Vitor Lima, nº 222, 5º andar, Prédio da Reitoria 2 
Bairro Trindade – Florianópolis/SC – CEP 88.040-400 

CNPJ/MF n° 83.899.526/0001-82 
Telefones: (48) 3721-4424/6336/4419 

Website: www.ufsc.br/licitacoes - E-mail: licitacoes.dpl@contato.ufsc.br 

 

 

ERRATA 01 
EDITAL DE RDC N.º 002/2018 

PROCESSO: 23080.006053/2018-24 
 

A Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, por meio da equipe da direção do 
Departamento de Licitações – DPL, face ao disposto no processo supra identificado, torna 
público a ERRATA n.º 001 do Editaldo Regime Diferenciado de Contratações n.º 
002/2018, cujos termos a serem considerados seguem abaixo:  

ONDE SE LÊ  

8.9.2.2 – Para Qualificação Técnico-Profissional: 
 

a) Comprovação de que possui em seu corpo técnico, na data da abertura das 
propostas, profissional de nível superior, Engenheiro ou Arquiteto, 
reconhecido pelo conselho profissional correspondente (CREA ou CAU), 
para acompanhar e se responsabilizar pela execução da obra, detentor de 
Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obras e serviços 
com características semelhantes às do objeto da presente licitação, no que 
tange a características e complexidade, devidamente comprovado mediante 
a exibição de atestado registrado na entidade profissional competente 
acompanhado da respectiva certidão, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que declare, conforme art. 30, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, a execução de serviço relativo à: 

 
LEIA-SE: 

8.9.2.2 – Para Qualificação Técnico-Profissional: 
 

a) Comprovação de que possui em seu corpo técnico, na data da abertura das 
propostas, profissional de nível superior, Engenheiro ou Arquiteto, reconhecido 
pelo conselho profissional correspondente (CREA ou CAU), para acompanhar e 
se responsabilizar pela execução da obra, detentor de Acervo de 
Responsabilidade Técnica por execução de obras e serviços com características 
semelhantes às do objeto da presente licitação, no que tange a características e 
complexidade, devidamente comprovado mediante a exibição de atestado 
registrado na entidade profissional competente acompanhado da respectiva 
certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que  
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Exclua-se: 
 

8.9.2.1.1 – Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos 
pelo próprio licitante. 

 
 
 
 

Florianópolis, 17 de Abril de 2018 

 
 
 

Ricardo da Silveira Porto 

Diretor do DPL/PROAD 
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Assunto Re: ERRATA 2: VALE ESTE: QUESTIONAMENTOS - RDC
ELETRÔNICO 002/2018 - PROCESSO
23080.006053/2018-24

De Departamento de Licitações - DPL/PROAD/UFSC
<licitacoes.dpl@contato.ufsc.br>

Para ENERGISUL EVENTOS <energisuleventos@gmail.com>
Data 24.04.2018 10:52

Bom dia!

Seguem respostas:

QUESTÃO 01: 
 
O limite da lei, de 25% para aditivos continua valendo, dentro deste limite de 25% foi determinado um outro limite
de 10% para erros de quantificação. Ou seja: aditivos motivados por erros de quantificação não poderão
ultrapassar 10%. Aditivos de serviços novos somados aos motivados por erros não poderão ultrapassar os 25%.
 
QUESTÃO 02: 
 
O preço de referência do SINAPI é divulgado sempre com um mês de atraso. O preço de dezembro de 2017 só foi
divulgado em final de janeiro de 2018, quando o orçamento foi finalizado. 
Além disto, a validade do orçamento é até 29/7/18, conforme consta no cabeçalho da planilha. 
 
Os itens 7.1.5.6 e 7.1.5.7 foram orçados com base no SINAPI, conforme determina a legislação. O item 7.1.5.8,
por não constar na base do SINAPI, foi orçado com base na TCPO (editora PINI). 
Dessa forma, entendemos que os serviços são exequíveis.
 
QUESTÃO 03: 
 
O item 8.9.2.1, alínea "b" do edital traz o texto exato Lei 8.666, Art. 30, inciso II: 
[...] indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização
do objeto da licitação[...] 
 
Este texto fala da capacidade operacional da empresa e também do pessoal técnico. 
Não há na lei a "exigência experiência de no mínimo 50% dos quantitativos de maior relevância do objeto da obra"
conforme alegado. A lei apenas estabelece os limites, caso a Administração opte por exigir documentos técnicos. 

 

Atenciosamente,

--- 

LEITURA FUNDAMENTAL:

  

    

Atenção! Informamos novo horário de atendimento vigente a partir de 23/6/2016:
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CONTATO: 

Nenhum contato telefônico com nossos pregoeiros está autorizado, devendo ser respeitado o contato por e-mail
nos moldes do edital.

 

INFORMAÇÕES:

 
*   O DPL não solicita o envio de quaisquer documentos pelos Correios, salvo se   solicitado tal formato no
momento da licitação;

* Nenhum esclarecimento e/ou informação será prestado por meio de   contato telefônico, sendo que estas
tratativas devem seguir as orientações contidas em nossos editais;

* Lembramos que o PREGÃO e o RDC Eletrônico, são conduzidos e realizados de maneira eletrônica, assim, é
totalmente dispensável todo e qualquer tipo de contato de maneira presencial e/ou por uso do telefone;

* O Departamento de Licitações da UFSC prima por constituir seus   editais de textos didáticos e de fácil
compreensão, assim, antes de enviar   qualquer questionamento, leia com atenção e de maneira integral todo o
ato  convocatório, de modo a otimizar os encaminhamentos e ainda, realizando-os de   maneira unificada;

* Solicitações de informações sobre Atas de Registros, Pagamentos, Contratos, Adesões aos nossos registros de
preços, serão automaticamente desconsiderados, maiores informações acessar nosso portal www.licitacoes.ufsc.br

* O portal do Departamento de Licitações da UFSC é atualizado constantemente, de modo, que todos os usuários
possam sanar a maioria de suas dúvidas, antes de tentar qualquer contato, assim, ganhe tempo, otimize seus  
custos, evite o deslocamento desnecessário, bem como, substitua o contato telefônico pelos meios eletrônicos,
certamente todos irão sentir a maior celeridade no atendimento esperado.

Este canal foi criado para facilitar os encaminhamentos de suas solicitações, deste modo, é fundamental a visita a
este portal. 
  

 

Em 20.04.2018 17:29, ENERGISUL EVENTOS escreveu:

 
À Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 
Conforme prerrogativa do edital (item 2.1) em epígrafe, solicitamos de forma tempestiva que sejam
feitos os esclarecimentos que seguem e em caso de necessidade de reforma, que o edital seja
prorrogado.
 
 
QUESTIONAMENTOS - RDC ELETRÔNICO 002/2018 -  PROCESSO 23080.006053/2018-24 

 

QUESTÃO 01: O edital faculta aos licitantes de fazerem visita técnica ao local da obra. Independente de fazer ou
não a visita, a empresa deverá emitir declaração de visita conforme modelo do Anexo I. O modelo estabelece a
concordância que segue:

 

Expresso, também, concordância quanto à adequação do projeto que integra o Edital de licitação, ciente de que
as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto,
10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto nos termos do art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, conforme previsto no art. 13, inciso II do Decreto no
7.983/13.
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Ocorre que o limite estabelecido de 10% do valor total do contrato esta em desacordo com o estabelecido no art.
65, onde a contratada deve aceitar aditivos e supressões na ordem de 25%.

Solicitamos um maior esclarecimento deste item, para que seja considerado no planejamento. Este percentual de
10% será incluído na margem de 25%?

 

QUESTÃO 02:

 

A planilha do orçamento estimativo considerou a tabela de referencia da SINAPI de dezembro/2017. O processo
de licitação esta sendo realizado em abril/2018. Observando os diversos valores, lemos que alguns itens estão
com valores em desacordo com os custos reais de mercado e devem ser reavaliados.

 

Como exemplo observamos os itens 7.1.5.6 a 7.1.5.8

 

Os itens 7.1.5.6 e 7.1.5.7 referentes a escavação de material categoria 1 e 2 estão com preços inexequíveis,
diferente do item 7.1.5.8 referente a escavação de material categoria 3, que possui um valor exequível.

 

O item 7.1.5.6 esta com valor total por metro cúbico (m3) de R$ 1,86

O item 7.1.5.7 esta com valor total por metro cúbico (m3) de R$ 2,88

O item 7.1.5.8 esta com valor total por metro cúbico (m3) de R$ 249,76

 

Portanto, solicitamos que seja feito o devido esclarecimento quanto a esta inexequibilidade dos itens 7.1.5.6 e
7.1.5.7 em comparação ao 7.1.5.8. e em caso de confirmação, que o edital seja cancelado, corrigido.

 

Outros itens de grande relevância estão sendo avaliados e constados os seus erros, mas devido ao prazo de
questionamento se encerrar nesta data, solicitamos que os orçamentistas façam a verificação de todos os
valores, comparando a tabela de referencia SINAPI com os reais valores de mercado. Os itens que foram feitos
pesquisa de mercado, estão em concordância e não foram verificados inexequibilidade.

 

 

QUESTÃO 03:

 

O item 8.9.2 que estabelece as exigências de qualificação técnico operacional e profissional estão em desacordo
com a lei 8.666, com respeito as exigências de experiência operacional.

 

O item 8.9.2.1 estabelece a qualificação técnico operacional, que significa a experiência da empresa. Ocorre que
estão solicitando somente a Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA (item 8.9.2.1 a) e declaração com
indicações das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização da obra
objeto da licitação (item 8.9.2.1 b).

 

Estão ausentes neste item 8.9.2.1 a exigência de experiência anterior da empresa (operacional), o que poderá
provocar insegurança na contratação, pois uma empresa sem experiência técnica para executar esta obra,
poderá realizar um serviço de péssima qualidade e de grande risco a segurança dos usuários.

A experiência anterior deve ser exigida tanto para a empresa quanto para o profissional. Isso é uma prerrogativa
estabelecida na Lei 8.666. E também deve ser exigida experiência de no mínimo 50% dos quantitativos de maior
relevância do objeto da obra, tanto para a empresa, quanto para o profissional (qualificação e experiência
profissional – item 8.9.2.2).
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Portanto, solicitamos esclarecimentos e que seja feita a reforma desta exigência para a segurança da contratação
e também para a execução da obra e assim o bom uso dos recursos públicos.

 

 

Atenciosamente

ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
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Assunto Re: Questionamento RDC eletronico 002/2018
De Departamento de Licitações - DPL/PROAD/UFSC

<licitacoes.dpl@contato.ufsc.br>
Para <mariano@solar.eng.br>
Data 25.04.2018 14:49

Prezado Licitante, Boa Tarde.

Acreditamos que exista uma desatenção ao ato convocatório, face que vislumbramos ausência de leitura aos
seguintes itens:

ORIENTAÇÕES SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC

A leitura das orientações abaixo não dispensa a leitura integral do Edital e seus Anexos, bem como da
legislação pertinente.

O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao presente Edital é de até 5
(cinco) dias úteis anteriores a data agendada para abertura da sessão eletrônica.

Data da abertura do certame: 27/04/2018.

 

 

2 – DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

2.1 – Caberão pedidos de esclarecimento de dúvidas e impugnações ao presente Edital até 5 (cinco) dias úteis antes
da data fixada para a abertura das propostas, devendo ser remetidos para a Comissão Permanente de Licitação
(CPL), exclusivamente via e-mail licitacoes.dpl@contato.ufsc.br.

 

É importante salientar que o ato convocatório fora disponibilizado aos interessados em 04/04/2018, ou sejam, há 21
dias atrás em relação a este encaminhamento desprovido de prazo legal.

 

Assim sendo, seu questionamento é considerado intempestivo.

Atenciosamente,

--- 

Leitura fundamental:
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Em 24.04.2018 12:43, mariano@solar.eng.br escreveu:

321



25/04/2018 Re: Questionamento RDC eletronico 002/2018

https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=23&_mbox=RDC+002+2018&_action=print&_extwin=1 3/3

Bom dia senhores, 
 
Tenho alguns questionamentos, visto que vou a participar desta licitação: 
 
1)- Os serviços são basicamente de iluminação, se pede laudo de resistência de aterramento, ass built de
plantas elétricas 
 e estes assuntos não são da habilitação do engenheiro residente - Civil ou Arquiteto conforme indicado na
planilha. 
JURO QUE NÃO ENTENDO!!! 
 
2)- As luminárias especificadas como referencia da Philips, conforme consultei, não possuem selo do
PROCEL, ainda somente são fabricadas as lunárias de 60 Watts. As de 90 Watts não são fabricadas pela
Philips, inclusive a referencia indicada não é de conhecimento do fabricante, conforme atendimento Philips
Sr. Marcos fone 08007971925 em 24/04/18. 
 
 
Aguardo posicionamento, 
 
 
 
           Eng. Luis Carlos Mariano 
SOLAR ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. 
Rua Emilia Gomes Costa, 10 - Bacacheri. 
FONE: (41) 3079 9639 / (41) 9634 1278
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Assunto Re: Montebras - Informações sobre BDI - RDC
002/2018

De Departamento de Licitações - DPL/PROAD/UFSC
<licitacoes.dpl@contato.ufsc.br>

Para montebras <montebras@montebras.com.br>
Cópia Oculta (Cco) Meryellem Yokoyama Neves

<meryellem.neves@ufsc.br>
Data 25.04.2018 14:11
Prioridade Mais alta

Prezado Licitante, Boa Tarde.

Acreditamos que exista uma desatenção ao ato convocatório, face que vislumbramos ausência de leitura aos
seguintes itens:

ORIENTAÇÕES SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC

A leitura das orientações abaixo não dispensa a leitura integral do Edital e seus Anexos, bem como da
legislação pertinente.

O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao presente Edital é de até 5
(cinco) dias úteis anteriores a data agendada para abertura da sessão eletrônica.

Data da abertura do certame: 27/04/2018.

 

[...]

 

2 – DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

2.1 – Caberão pedidos de esclarecimento de dúvidas e impugnações ao presente Edital até 5 (cinco) dias úteis antes
da data fixada para a abertura das propostas, devendo ser remetidos para a Comissão Permanente de Licitação
(CPL), exclusivamente via e-mail licitacoes.dpl@contato.ufsc.br.

 

É importante salientar que o ato convocatório fora disponibilizado aos interessados em 04/04/2018, ou sejam, há 21
dias atrás em relação a este encaminhamento desprovido de prazo legal.

 

Assim sendo, seu questionamento é considerado intempestivo.

Atenciosamente,

--- 

Leitura fundamental:
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Em 25.04.2018 13:58, montebras escreveu:

Getúlio Vargas (RS), 25 de abril de 2018.
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Att. da Comissão de Licitações:

 

Ref.:      EDC ELETRÔNICO N.O 002/2018

 

Prezados Senhores:

 

Para a formatação do BDI, ref. a obra objeto da licitação acima referenciada, devemos considerar

a alíquota de ISS, do município de Curitibanos ou da sede da UFSC, que é Florianópolis?

 

Favor nos informar qual o percentual (alíquota) que deveremos considerar.

 

Atenciosamente.

 

MONTEBRAS MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA

Ademir Antônio Bortolotti – Departamento Comercial

(54) 99995-2836     (54) 3341-3678

e-mail: montebras@montebras.com.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Catarina 

Pró-Reitoria de Administração 
MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC 

2/2018 

Resultado por Fornecedor

Valor Global Ata: R$ 463.164,9750 

05.994.708/0001-29 - ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Item  1 
Nome do Item  Obras Civis Públicas ( Construção ) 
Quantidade  1 
Unidade de Fornecimento  UNIDADE 
Valor Unitário  - 
Valor Global  22,0000 % 
Valor Estimado  R$ 593.801,2500 
Valor Unit. com Desconto  R$ 463.164,9750 
Valor Global com Desconto  R$ 463.164,9750 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de 
sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina, 
atendidas todas as especificações constantes do projeto básico, suas plantas, desenhos e demais complementos 
que integram o instrumento convocatório. 

Total do Fornecedor: R$ 463.164,9750 

Página 1 de 1
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Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

05.994.708/0001-29CNPJ / CPF: Validade do Cadastro: 03/09/2018

ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPPRazão Social / Nome:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC

Domicílio Fiscal: 83674 - Tubarão SC

Atividade Econômica: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM OPERADOR

Endereço: Rua Rui Barbosa 1991 - Tubarão - SC

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Vínculo com "Serviço Público":

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Validade:

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

http://www.tst.jus.br/certidao

II -  Habilitação Jurídica

Validade:

18/05/2018FGTS

Validade:

Níveis validados:

17/10/2018

Receita

I -   Credenciamento

17/10/2018

INSS

Trabalhista Validade: 30/10/2018

Receita Municipal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 19/06/2018Validade:
17/07/2018Validade:

Índices Calculados:

31/05/2018VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade:

V – Qualificação Técnica

SG = 9.88; LG = 6.40; LC = 23.59

Patrimônio Líquido: R$ 1.319.318,29

Ass: ______________________________________________________________
CPF: 065.798.169-96      Nome: DIEGO ELLER GOMES
Emitido em: 04/05/2018 14:25 1 1de
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/05/2018 às 14:29) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 05.994.708/0001-29.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5AEC.9870.034B.2960 

Gerado em: 04/05/2018 as 14:29:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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04/05/2018 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis?cpfCnpj=05.994.708%2F0001-29+&nome=ENERGISUL+COMERCIO+E+SERVICOS+LTDA+-+EPP&tipoSancao=

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública. Saiba mais

Consulta

Quantidade de registros encontrados: 0  Data: 04/05/2018 14:28:42

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos
que delas resultem causados a terceiros. 
 
* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 
 
** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 
 
*** Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência.

 
 

Você está em:
Início » CEIS

CPF/CNPJ: 05.994.708/0001-29

Nome, Razão Social ou
Nome Fantasia:

ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

Tipo de Sanção: Todos

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca:
 
CNPJ/CPF: 05.994.708/0001-29 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

Página 1/1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Catarina 

Pró-Reitoria de Administração 
MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC 

2/2018 

Declarações dos Fornecedores

00.707.897/0001-98 - CONSTRUTORA ECASA ENGENHARIA LTDA

Porte Empresa:ME/EPP 
Declaração ME/EPP/Coop:  Sim 
Declaração de Ciência dos Termos do Edital:Sim Declaração de inexistência de fato superveniente:Sim

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil:Sim
Declaração de elaboração independente de 
proposta:Sim

Declaração de não utilização de trabalho 
degradante/forçado:Sim

Declaração de Acessibilidade:Sim

Data de atualização das declarações:04/04/2018 22:07 Situação da Declaração:-

05.994.708/0001-29 - ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Porte Empresa:ME/EPP 
Declaração ME/EPP/Coop:  Sim 
Declaração de Ciência dos Termos do Edital:Sim Declaração de inexistência de fato superveniente:Sim

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil:Sim
Declaração de elaboração independente de 
proposta:Sim

Declaração de não utilização de trabalho 
degradante/forçado:Sim

Declaração de Acessibilidade:Sim

Data de atualização das declarações:20/04/2018 14:17 Situação da Declaração:-

10.526.539/0001-32 - ELEKTRA CONSTRUCAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

Porte Empresa:ME/EPP 
Declaração ME/EPP/Coop:  Sim 
Declaração de Ciência dos Termos do Edital:Sim Declaração de inexistência de fato superveniente:Sim

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil:Sim
Declaração de elaboração independente de 
proposta:Sim

Declaração de não utilização de trabalho 
degradante/forçado:Sim

Declaração de Acessibilidade:Sim

Data de atualização das declarações:22/04/2018 19:59 Situação da Declaração:-

16.491.457/0001-86 - PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI

Porte Empresa:ME/EPP 
Declaração ME/EPP/Coop:  Sim 
Declaração de Ciência dos Termos do Edital:Sim Declaração de inexistência de fato superveniente:Sim

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil:Sim
Declaração de elaboração independente de 
proposta:Sim

Declaração de não utilização de trabalho 
degradante/forçado:Sim

Declaração de Acessibilidade:Sim

Data de atualização das declarações:25/04/2018 15:21 Situação da Declaração:-

97.495.550/0001-60 - MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA

Porte Empresa:Demais (Diferente de ME/EPP) 
Declaração ME/EPP/Coop:  - 
Declaração de Ciência dos Termos do Edital:Sim Declaração de inexistência de fato superveniente:Sim

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil:Sim
Declaração de elaboração independente de 
proposta:Sim

Página 1 de 2
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Declarações dos Fornecedores

Declaração de não utilização de trabalho 
degradante/forçado:Sim

Declaração de Acessibilidade:Sim

Data de atualização das declarações:27/04/2018 10:03 Situação da Declaração:-

Página 2 de 2
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ANEXO III - PLANILHA  - ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - RDC ELETRÔNICO 22018 - V2518.xlsx PLANILHA - FORMAÇÃO DE PREÇOS Página 1 de 4

Planilha	de	Formação	de	Preços

ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA	EPP	/	CNPJ	05.994.708/0001-29 Data: 2/5/18

Campos	Curitibanos	-	UFSC/SC ANDRÉ	RAMOS	/	Sócio	-	Administrador 02/05/18
- RG.	n°	2.214.644	SSP/SC Indice	médio	de	Desoneração.: 0,000 -
maio-2018 CPF/MF	n°	769.924.709-49 BDI: 25,92% 16,32%
Conforme	proposta Energisul	Comércio	e	Serviços	Ltda	EPP	/	CNPJ	05.994.708/0001-29 Leis	Sociais: 85% 49%

CUSTO	UNITÁRIO	(R$) BDI PREÇO	UNITÁRIO	C/	BDI	(R$) PREÇO	TOTAL	C/BDI	(R$)

REF. ITEM DESCRIÇÃO	DOS	SERVIÇOS UN QUANT. 		MATERIAL	 	EQUIPM.	
	MÃO	DE	

OBRA	DESON.
	TOTAL N/R

MATERIAL+EQ
UIP

	MÃO	DE	
OBRA

	TOTAL
MATERIAL	
+EQUIP

	MÃO	DE	
OBRA

	TOTAL

1 ADMINISTRAÇÃO	LOCAL 263,06 21.070,82 21.333,87 789,17 63.212,45 64.001,62

1.1
ACOMPANHAMENTO	TÉCNICO	DA	OBRA	A	SER	DESEMPENHADO	POR	ENGENHEIRO	CIVIL	OU	
ARQUITETO	(RESIDENTE)

MÊS 3,00 65,72 0,00 12.420,17 12.485,89 82,76 15.639,47 15.722,23 248,27 46.918,42 47.166,69

1.2 ENCARREGADO	GERAL	DE	OBRAS	COM	ENCARGOS	COMPLEMENTARES MÊS 3,00 143,18 0,00 4.313,33 4.456,51 180,30 5.431,34 5.611,64 540,89 16.294,03 16.834,93
2 SERVIÇOS	INICIAIS 2.883,03 144,72 3.027,74 8.779,64 1.683,63 10.463,28
2.1 SERVIÇOS	TÉCNICOS
2.1.1 ART	-	ANOTAÇÃO	DE	RESPONSABILIDADE	TÉCNICA	DE	EXECUÇÃO UN 1,00 170,46 0,00 0,00 170,46 R 198,28 0,00 198,28 198,28 0,00 198,28
2.2 SERVIÇOS	PRELIMINARES
2.2.1 DEMOLIÇÃO	DE	PASSEIO	EM	CONCRETO	(8	CM) M2 27,35 2,18 0,06 10,96 13,21 2,83 13,80 16,63 77,36 377,40 454,76
2.3 INSTALAÇÕES	PROVISÓRIAS

2.3.1
BARREIRA	FÍSICA	PARA	OBRAS,	COMPOSTA	POR	TELA	PLÁSTICA	ALARANJADA	FIXADA	EM	
VERGALHÕES	8MM,	A	CADA	1,5M,	ALTURA	1,20M,	ENTERRADO	40CM

M2 36,00 5,18 0,02 3,14 8,33 R 6,04 3,65 9,69 217,53 131,30 348,84

2.3.2
LOCACAO	DE	CONTAINER	2,30	X	6,00	M,	ALT.	2,50	M,	COM	1	SANITARIO,	PARA	ESCRITORIO,	
COMPLETO,	SEM	DIVISORIAS	INTERNAS

MÊS 3,00 0,00 479,70 0,00 479,70 R 557,99 0,00 557,99 1.673,96 0,00 1.673,96

2.3.3
LOCACAO	DE	CONTAINER	2,30	X	6,00	M,	ALT.	2,50	M,	PARA	SANITARIO,	COM	4	BACIAS,	8	
CHUVEIROS,1	LAVATORIO	E	1	MICTORIO

MÊS 3,00 0,00 599,63 0,00 599,63 R 697,48 0,00 697,48 2.092,45 0,00 2.092,45

2.3.4
LOCACAO	DE	CONTAINER	2,30	X	6,00	M,	ALT.	2,50	M,	PARA	VESTIÁRIO,	SEM	DIVISORIAS	INTERNAS	
E	SEM	SANITARIO

MÊS 3,00 0,00 374,76 0,00 374,76 R 435,92 0,00 435,92 1.307,76 0,00 1.307,76

2.3.5
LOCACAO	DE	CONTAINER	2,30	X	6,00	M,	ALT.	2,50	M,	PARA	REFEITÓRIO,	SEM	DIVISORIAS	
INTERNAS	E	SEM	SANITARIO

MÊS 3,00 0,00 374,76 0,00 374,76 R 435,92 0,00 435,92 1.307,76 0,00 1.307,76

2.3.6
LOCACAO	DE	CONTAINER	2,30	X	6,00	M,	ALT.	2,50	M,	PARA	ALMOXARIFADO,	SEM	DIVISORIAS	
INTERNAS	E	SEM	SANITÁRIO

MÊS 3,00 0,00 374,76 0,00 374,76 R 435,92 0,00 435,92 1.307,76 0,00 1.307,76

2.3.7 CARGA	E	REMOÇÃO	DE	TERRA	ATÉ	A	DISTÂNCIA	MÉDIA	DE	5	KM	(TERRENO) M3 27,29 6,34 2,57 1,16 10,08 11,23 1,46 12,69 306,36 39,94 346,30
2.4 TRABALHOS	EM	TERRA
2.4.1 ESCAVAÇÃO	MECANIZADA	DE	VALAS,	COM	PROFUNDIDADE	DE	ATÉ	1,5M M3 1,54 1,06 1,65 1,17 3,88 3,41 1,47 4,88 5,25 2,27 7,52

2.4.2
ATERRO	MANUAL	DE	VALAS	COM	AREIA	PARA	ATERRO	E	COMPACTAÇÃO	MECANIZADA.	
AF_05/2016

M3 0,69 59,87 0,68 12,65 73,20 76,25 15,93 92,18 52,61 10,99 63,60

2.4.3
ESCAVAÇÃO	MANUAL	PARA	FUNDAÇÕES	E	VALAS	<	OU	=	4,0M	DE	PROFUNDIDADE,	MATERIAL	DE	
1ª	CATEGORIA

M3 21,42 7,46 0,20 36,64 44,30 9,64 46,14 55,79 206,59 988,37 1.194,96

2.4.4 ESCAVAÇÃO	MANUAL	EM	MATERIAL	DE	2A	CATEGORIA	(PARA	UNS	87	BLOCOS) M3 2,14 9,36 0,27 49,44 59,07 12,12 62,26 74,38 25,96 133,36 159,32
3 INFRA-ESTRUTURA	E	OBRAS	COMPLEMENTARES 787,51 476,13 1.263,64 15.348,73 9.400,06 24.748,79
3.1 LASTRO	DE	BRITA	E=5CM M3 0,19 56,02 0,09 19,46 75,57 70,66 24,51 95,16 13,60 4,72 18,32
3.2 LASTRO	DE	CONCRETO	MAGRO	E=5CM M3 1,56 184,92 1,92 135,16 322,00 235,27 170,19 405,46 367,02 265,50 632,52

3.3
CONCRETO	FCK	=	20MPA,	TRAÇO	1:3,4:3,5	(CIMENTO/	AREIA	MÉDIA/	BRITA	1)	-	PREPARO	
MANUAL.	AF_07/2016

M3 1,07 189,50 0,48 41,19 231,17 239,22 51,87 291,09 256,98 55,72 312,70

3.4 CONCRETO	USINADO	BOMBEADO	FCK=25	MPA,	INCLUSIVE	LANCAMENTO	E	ADENSAMENTO M3 20,05 15,67 0,85 94,08 110,60 20,80 118,46 139,26 417,14 2.375,42 2.792,56
3.5 AÇO	CA-60	Ø5.0	MM KG 25,41 4,47 0,00 4,30 8,77 5,63 5,41 11,04 142,99 137,50 280,50
3.6 AÇO	CA-50	Ø6.3	MM KG 439,57 4,38 0,00 3,08 7,46 5,51 3,88 9,39 2.422,03 1.705,35 4.127,39
3.7 AÇO	CA-50	Ø10.0	MM KG 964,00 4,05 0,00 1,62 5,67 5,10 2,04 7,14 4.913,98 1.969,38 6.883,36
3.8 AÇO	CA-50	Ø16.0	MM KG 29,36 3,74 0,00 0,83 4,58 4,71 1,05 5,77 138,42 30,86 169,27
3.9 FORMA	TABUA	P/CONCRETO	EM	FUNDACAO	S/REAPROVEITAMENTO M2 7,20 47,43 0,12 31,96 79,52 59,88 40,25 100,13 431,16 289,80 720,96

3.10
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO	DE	FLANGE	PARA	ANCORAGEM	DE	POSTES	DE	6	METROS	(BARRA	
DE	30CM		Ø	M12)

UN. 41,00 36,15 0,06 19,66 55,87 45,60 24,75 70,35 1.869,70 1.014,78 2.884,48

Revisão

Validade:

Local:

Empresa:

Mês	de	Ref.:
Área	(M2):
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CUSTO	UNITÁRIO	(R$) BDI PREÇO	UNITÁRIO	C/	BDI	(R$) PREÇO	TOTAL	C/BDI	(R$)

REF. ITEM DESCRIÇÃO	DOS	SERVIÇOS UN QUANT. 		MATERIAL	 	EQUIPM.	
	MÃO	DE	

OBRA	DESON.
	TOTAL N/R

MATERIAL+EQ
UIP

	MÃO	DE	
OBRA

	TOTAL
MATERIAL	
+EQUIP

	MÃO	DE	
OBRA

	TOTAL

3.11
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO	DE	FLANGE	PARA	ANCORAGEM	DE	POSTES	DE	9	METROS	(BARRA	
DE	50CM		Ø	M20)

UN. 46,00 75,48 0,06 26,78 102,32 95,12 33,72 128,84 4.375,69 1.551,03 5.926,72

4 PAREDES	E	PAINÉIS 1.516,42 87,19 1.603,61 2.245,00 211,03 2.456,04
4.1 ALVENARIAS	E	DIVISÓRIAS

4.1.1
ALVENARIA	COM	BLOCOS	DE	CONCRETO	CELULAR	15X30X60CM,	ESPESSURA	10CM,	ASSENTADOS	
COM	ARGAMASSA	TRAÇO	1:2:9	(CIMENTO,	CAL	E	AREIA),	PREPARO	MANUAL

M2 14,89 39,99 0,01 5,27 45,27 50,37 6,64 57,01 749,93 98,86 848,79

4.1.2 ALVENARIA	COM	TIJOLOS	CERÂMICOS	13	FUROS	11,5X11,5X19CM M2 2,07 21,46 0,09 23,48 45,02 27,13 29,56 56,69 56,15 61,19 117,34
4.2 ESQUADRIAS	E	FERRAGENS

4.2.1
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO	DE	PORTA	DE	ALUMINIO	DE	ABRIR,	COM	GUARNIÇÃO,	2,10X0,80,	
UMA	FOLHA	COM	VENEZIANAS	SEM	VENTILAÇÃO

UN	 1,00 1.142,58 0,16 40,49 1.183,22 1.438,93 50,98 1.489,91 1.438,93 50,98 1.489,91

5 COBERTURAS	E	PROTEÇÕES 20,95 4,28 25,23 62,85 12,85 75,70
5.1 COBERTURA

5.1.1
RUFO	EM	CHAPA	DE	AÇO	GALVANIZADO	NÚMERO	24,	CORTE	DE	25	CM,	INCLUSO	TRANSPORTE	
VERTICAL.	AF_06/2016

M 3,00 16,64 0,00 3,40 20,04 20,95 4,28 25,23 62,85 12,85 75,70

6 REVESTIMENTOS 94,10 52,71 146,82 1.416,96 795,01 2.211,97
6.1 REVESTIMENTOS	(INTERNO	E	EXTERNO)
6.1.1 CHAPISCO	TRAÇO	1:3,	ESPESSURA	0,5CM M2 15,03 1,03 0,00 1,23 2,26 1,30 1,55 2,85 19,48 23,32 42,80

6.1.2

EMBOÇO,	PARA	RECEBIMENTO	DE	CERÂMICA,	EM	ARGAMASSA	TRAÇO	1:2:8,	PREPARO	MECÂNICO	
COM	BETONEIRA	400L,	APLICADO	MANUALMENTE	EM	FACES	INTERNAS	DE	PAREDES,	PARA	
AMBIENTE	COM	ÁREA	ENTRE	5M2	E	10M2,	ESPESSURA	DE	20MM,	COM	EXECUÇÃO	DE	TALISCAS.	
AF_06/2014

M2 15,03 8,67 0,03 9,15 17,85 10,96 11,52 22,48 164,75 173,16 337,90

6.1.3
REVESTIMENTO	DE	PLACAS	CERÂMICAS	EXTRUDADAS,	240	X	54	X	9	MM,	NÃO	ESMALTADAS,	
APARÊNCIA	DE	TIJOLO	APARENTE	(REF.	GAIL,	COLEÇÃO	ARQUITETURA	NATURAL,	2109_1275,	OU	
SIMILAR),	ASSENTE	COM	ARGAMASSA	COLANTE,	REJUNTE	CIMENTO	CINZA	CLARO

M2 15,03 54,52 0,11 21,12 75,75 68,79 26,60 95,39 1.033,72 399,67 1.433,40

6.2 PINTURA
6.2.1 APLICAÇÃO	DE	FUNDO	SELADOR	ACRÍLICO,	UMA	DEMÃO M2 15,25 0,73 0,00 0,66 1,39 0,92 0,83 1,75 14,08 12,58 26,65
6.2.2 APLICAÇÃO	MANUAL	DE	MASSA	ACRÍLICA	EM	PAREDES,	UMA	DEMÃO M2 15,25 4,71 0,02 6,61 11,34 5,95 8,33 14,28 90,74 126,98 217,73

6.2.3
APLICAÇÃO	MANUAL	DE	PINTURA	COM	TINTA	LÁTEX	ACRÍLICA	EM	PAREDES,	DUAS	DEMÃOS.	
AF_06/2014

M2 15,25 4,91 0,00 3,09 8,00 6,18 3,89 10,07 94,19 59,30 153,49

7 INSTALAÇÕES	E	APARELHOS 14.933,61 4.052,47 18.986,08 257.334,30 101.873,29 359.207,59
7.1 INSTALAÇÕES	ELÉTRICAS
7.1.1 QUADRO	DE	COMANDO	E	PROTEÇÃO	DE	ILUMINAÇÃO	EXTERNA	-	QCP-IE

7.1.1.1
BASE	DE	CONCRETO	PARA	APOIO	DE	CONJUNTO	DE	QUADRO	DE	DISTRIBUIÇÃODIMENSÕES	
APROXIMADAS	DE	A83,	P33,	L46	CM

UN	 1,00 44,85 0,13 47,28 92,27 56,64 59,54 116,18 56,64 59,54 116,18

7.1.1.2

CONJUNTO	DE	QUADRO	DE	DISTRIBUIÇÃO	E	ACIONAMENTO	DE	SOBREPOR,	MONTADO	
CONFORME	DIAGRAMA	(ELE01/02),	ALOJADO	SOBRE	BASE	DE	CONCRETO,	PROTEGIDO	CONTRA	
CORROSÃO,	DIMENSÕES	APROXIMADAS	DE	A83,	P33,	L46	CM,	IK08,	IP	53	(MIN),	RAL7035,	COM	
CHAVE	E	SUPORTE	INTERNO	NA	PORTA	PARA	ALOJAR	ESQUEMA	ELÉTRICO	DO	QUADRO.	ATENDE	
NORMA	NBR60439-3	COM	APRESENTAÇÃO	DE	CONFORMIDADE	ATRAVÉS	DOS	LAUDOS	E	ENSAIOS.	

PÇ 1,00 4.447,43 0,87 219,34 4.667,64 5.601,30 276,19 5.877,49 5.601,30 276,19 5.877,49

7.1.1.3
DISJUNTOR	TERMOMAGNÉTICO	TRIPOLAR	MODULAR	DIN32A,	CURVA	C,	ICC	MÍN=	4,5KA	(380V)	-	
ATENDENDO	ABNT	NBR	NM	60898:2004

PÇ 2,00 62,81 0,02 7,49 70,32 79,11 9,43 88,54 158,23 18,86 177,09

7.1.1.4
DISJUNTOR	TERMOMAGNÉTICO	TRIPOLAR	MODULAR	DIN25A,	CURVA	C,	ICC	MÍN=	4,5KA	(380V)	-	
ATENDENDO	ABNT	NBR	NM	60898:2004

PÇ 1,00 62,29 0,00 5,45 67,74 78,44 6,87 85,30 78,44 6,87 85,30

7.1.1.5
DISJUNTOR	TERMOMAGNÉTICO	MONOPOLAR	MODULAR	DIN	10A,	CURVA	C,	ICC	MÍN=	4,5KA	
(220V)	-	ATENDENDO	ABNT	NBR	NM	60898:2004

PÇ 8,00 50,12 0,00 1,91 52,03 63,10 2,41 65,51 504,84 19,25 524,09

7.1.1.6 DISPOSITIVO	DIFERENCIAL	RESIDUAL	25	A,	2	POLOS	220V,	SENSIBILIDADE	30	MA,	TIPO	AC PÇ 7,00 132,90 0,02 5,48 138,41 167,38 6,90 174,29 1.171,68 48,33 1.220,01

7.1.1.7
DPS	TIPO	I,	CORRENTE	NOMINAL	DE	DESCARGA	MÍNIMA	DE	12,5	KA,		TENSÃO	MÁXIMA	DE	
OPERAÇÃO	DE	275V	C/	CONEXÕES,	CABOS,	FIXAÇÕES	E	ACESSÓRIOS.

PÇ 4,00 67,42 0,02 3,66 71,09 84,91 4,61 89,52 339,64 18,43 358,06

7.1.1.8 MINICONTACTOR	TRIFÁSICO	16A/AC1-380V,	BOBINA	220V,	COM	1NA	E	1	NF	 PÇ 1,00 42,81 0,11 27,42 70,34 54,05 34,52 88,57 54,05 34,52 88,57

7.1.1.9

TEMPORIZADOR	DIGITAL	PROGRAMÁVEL	DE	HORAS	E	MINUTOS/DIÁRIA	E	SEMANAL	(MÍNIMO	4	
PROGRAMAS)		USO	INDUSTRIAL,	220	VCA	/60	HZ,		COM	BATERIA	INTERNA	RECARREGÁVEL,	
INSTALADO	EM		TRILHO	DIN	35MM.	REF.:		TIMER	DIGITAL	DE	TRILHO	EXATRON	(TMD2IND)	OU	
EQUIVALENTE	TÉCNICO

PÇ 1,00 97,34 0,11 27,42 124,87 122,71 34,52 157,24 122,71 34,52 157,24

7.1.1.10
CHAVE	ROTATIVA	REVERSORA	TRIFÁSICA	3X16A(AC1)/380V	SEM	POSIÇÃO	"0"	COM	FIXAÇÃO	EM	
PORTA	DO	GABINETE	COM	CONTATO	AUXILIAR	(DE	SINAL)	

PÇ 1,00 31,69 0,04 9,11 40,84 39,95 11,47 51,43 39,95 11,47 51,43

7.1.1.11 LUZ	DE	SINALIZAÇÃO	VERMELHA	PARA	PORTA	DE	PAINEL,	220VAC,	DIÂMETRO	22MM,	IP66	 PÇ 2,00 9,69 0,01 2,66 12,36 12,21 3,35 15,56 24,42 6,70 31,12
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7.1.1.12
CONJUNTO	FUSÍVEL,	DIAZED,	COM	FUSÍVEL	DE	2A	-		SUPORTE	PARA	FUSÍVEL,	BASE,	PARAFUSO	DE	
AJUSTE,	ANEL	DE	PROTEÇÃO,	TAMPA	E	PROTEÇÃO	DE	BASE.

PÇ 1,00 32,92 1,66 26,53 61,11 43,54 33,40 76,94 43,54 33,40 76,94

7.1.1.13
QIE	-	TAMPA	INTERNA	(80X160	CM)		POLICARBONATO	COM	RECORTES	ADEQUADA	À	
CONFIGURAÇÃO	INSTALADA,	MONTADO	CONFORME	INSTALADO.

PÇ 1,00 373,00 0,10 26,32 399,42 469,81 33,14 502,95 469,81 33,14 502,95

7.1.2 DUTOS	E	CAIXAS

7.1.2.1
ELETRODUTO	FLEXÍVEL	CORRUGADO	PEAD	-	2"/Ø50mm,	COR	PRETA,	COM	CONEXÕES,	FIXAÇÕES	E	
ACESSÓRIOS,	CONFORME	NORMA	NBR	15701.	REF.:	KANAFLEX,		TECHDUTO,	TIGRE	OU	
EQUIVALENTE	TÉCNICO.

M 2.006,00 2,49 0,02 4,49 7,00 3,15 5,66 8,81 6.324,49 11.348,61 17.673,10

7.1.2.2
ELETRODUTO	FLEXÍVEL	CORRUGADO	PEAD	-	3"/Ø50mm,	COR	PRETA,	COM	CONEXÕES,	FIXAÇÕES	E	
ACESSÓRIOS,	CONFORME	NORMA	NBR	15701.	REF.:	KANAFLEX,		TECHDUTO,	TIGRE	OU	
EQUIVALENTE	TÉCNICO.

M 45,00 10,59 0,02 4,49 15,10 13,36 5,66 19,01 601,09 254,58 855,67

7.1.2.3
ELETRODUTO	FLEXÍVEL	CORRUGADO	PEAD	-	11/4"/Ø30mm,	COR	PRETA,	COM	CONEXÕES,	
FIXAÇÕES	E	ACESSÓRIOS,	CONFORME	NORMA	NBR	15701.	REF.:	KANAFLEX,		TECHDUTO,	TIGRE	OU	
EQUIVALENTE	TÉCNICO.

M 794,00 2,32 0,02 4,49 6,83 2,95 5,66 8,60 2.339,54 4.491,92 6.831,47

7.1.2.4
CAIXA	DE	PASSAGEM	DE	ALVENARIA	OU	CONCRETO,	40X40X40CM,	COM	TAMPA	E	SEM	FUNDO	DE	
CONCRETO.

PÇ 111,00 50,95 0,34 69,34 120,63 64,59 87,32 151,90 7.169,26 9.692,01 16.861,27

7.1.2.5
CAIXA	DE	PASSAGEM	DE	ALVENARIA	OU	CONCRETO,	65X41X80CM,	COM	TAMPA	DE	FERRO	COM	
INSCRIÇÃO	ELETRICIDADE	BT.

PÇ 2,00 358,89 0,10 20,12 379,10 452,04 25,33 477,37 904,07 50,66 954,73

7.1.2.6
ELETRODUTO	DE	PLÁSTICO	RÍGIDO	-	3/4"	/	Ø	25MM,	COR	CINZA,	CLASSE	A,	COM	CONEXÕES,	
FIXAÇÕES	E	ACESSÓRIOS,	ATENDENDO	A	NORMA	NBR	15465.	REF.:	WETZEL	OU	EQUIVALENTE	
TÉCNICO.

M 30,00 1,71 0,00 3,36 5,07 2,15 4,23 6,38 64,53 127,00 191,52

7.1.2.7 CONDULETE	COM	TAMPA	CEGA	2X4"	PVC	/	SOBREPOR PÇ 5,00 8,64 0,03 12,41 21,08 10,92 15,63 26,55 54,61 78,13 132,74
7.1.2.8 CONDULETE	COM	INTERRUPTOR	SIMPLES	2X4"	E	TOMADA	10A	PVC/	SOBREPOR PÇ 1,00 14,75 0,03 15,01 29,79 18,61 18,90 37,51 18,61 18,90 37,51
7.1.2.9 LUMINÁRIA	TARTARUGA	EM	POLICARBONATO	PARA	1	LÂMPADA	E27. PÇ 1,00 29,81 0,05 10,97 40,83 37,60 13,81 51,41 37,60 13,81 51,41
7.1.2.10 CONDULETE	COM	INTERRUPTOR	SIMPLES	2X4"	PVC/	SOBREPOR PÇ 1,00 8,58 0,00 8,23 16,81 10,80 10,36 21,17 10,80 10,36 21,17
7.1.3 ILUMINAÇÃO/POSTES 0,00

7.1.3.1
POSTE	ORNAMENTAL	TELECÔNICO	PARA	FIXAÇÃO	FLANGEADA	COM	ALTURA	DE	6M	E	SUPORTE	
DUPLO	(2	BRAÇOS)	DE	50CM	DE	PROJEÇÃO	E	INCLINAÇÃO	DE	5°,	GALVANIZADO	A	FOGO,	10	ANOS	
DE	GARANTIA	CONTRA	CORROSÃO.

PÇ 8,00 622,29 7,65 182,18 812,13 793,22 229,41 1.022,63 6.345,80 1.835,25 8.181,05

7.1.3.2
POSTE	ORNAMENTAL	TELECÔNICO	PARA	FIXAÇÃO	FLANGEADA	COM	ALTURA	DE	6M	E	SUPORTE		
(BRAÇO)	DE	1,50M	DE	PROJEÇÃO,	INCLINAÇÃO	DE	0°,	COM	JANELA	DE	INSPEÇÃO	E	CONECTOR	
PARA	ATERRAMENTO.	GALVANIZADO	A	FOGO,	10	ANOS	DE	GARANTIA	CONTRA	CORROSÃO.

PÇ 33,00 592,32 4,02 145,88 742,22 750,90 183,70 934,60 24.779,80 6.061,98 30.841,78

7.1.3.3

POSTE	ORNAMENTAL	RETO	TELECÔNICO	PARA	FIXAÇÃO	FLANGEADA	COM	ALTURA	DE	9M	E	
SUPORTE	PARA	TRÊS	LUMINÁRIAS	LED	COM	10°	DE	INCLINAÇÃO,	COM	JANELA	DE	INSPEÇÃO	E	
CONECTOR	PARA	ATERRAMENTO.		GALVANIZADO	A	FOGO,	10	ANOS	DE	GARANTIA	CONTRA	
CORROSÃO.

PÇ 3,00 1.041,67 11,29 218,49 1.271,44 1.325,88 275,12 1.601,00 3.977,64 825,35 4.802,99

7.1.3.4
POSTE	ORNAMENTAL	TELECÔNICO	PARA	FIXAÇÃO	FLANGEADA	COM	ALTURA	DE	9M	E	SUPORTE		
(BRAÇO)	DE	1,50M	DE	PROJEÇÃO	E	INCLINAÇÃO	DE	5°,	COM	JANELA	DE	INSPEÇÃO	E	CONECTOR	
PARA	ATERRAMENTO.		GALVANIZADO	A	FOGO,	10	ANOS	DE	GARANTIA	CONTRA	CORROSÃO.

PÇ 41,00 981,72 4,02 145,88 1.131,62 1.241,23 183,70 1.424,93 50.890,62 7.531,55 58.422,18

7.1.3.5
POSTE	ORNAMENTAL	TELECÔNICO	PARA	FIXAÇÃO	FLANGEADA	COM	ALTURA	DE	9M	E	SUPORTE		
(BRAÇO)	DE	1,50M	DE	PROJEÇÃO	E	INCLINAÇÃO	DE	10°,	COM	JANELA	DE	INSPEÇÃO	E	CONECTOR	
PARA	ATERRAMENTO.	GALVANIZADO	A	FOGO,	10	ANOS	DE	GARANTIA	CONTRA	CORROSÃO.

PÇ 2,00 981,72 4,02 145,88 1.131,62 1.241,23 183,70 1.424,93 2.482,47 367,39 2.849,86

7.1.3.6

LUMINÁRIA	DE	ILUMINAÇÃO	PÚBLICA,	COM	SISTEMA	ÓTICO	EM	LED	(	IES:TYPE	I	-	SHORT,	CUT	OFF)	
COM	SELO	PROCEL	COM	EFICIÊNCIA	MÍNIMA	DE	110	LM/W	E	FLUXO	LUMINOSO	DE	6.600LM	OU	
SUPERIOR.	TODO	EQUIPAMENTO	AUXILIAR,	COMO	A	FONTE	DE	ALIMENTAÇÃO	(DRIVER),	
CONEXÕES	E	PROTETOR	CONTRA	SURTO,	DEVEM	SER	INSTALADOS	INTERNAMENTE	À	LUMINÁRIA,	
COM	ACESSO	LIVRE,	SEM	AUXÍLIO	DE	FERRAMENTAS	E	SEREM	SUBSTITUÍVEIS.		AS	LUMINÁRIAS	
DEVERÃO	APRESENTAR	SENSOR	FOTOELÉTRICO	DO	TIPO	"FALHA	LIGADO"		PARA	ACENDIMENTO	
AUTOMÁTICO.	DEVERÃO	SER	INSTALÁVEIS	EM	POSTES	TELECÔNICOS	COM	BRAÇO.	O	MÓDULO	LED	
DEVERÁ	APRESENTAR	IRC	(ÍNDICE	DE	REPRODUÇÃO	DE	COR)	MAIOR	OU	IGUAL	A	70;	
TEMPERATURA	DE	COR	MAIOR	OU	IGUAL	A	4000K.	A	GARANTIA	MÍNIMA	ACEITÁVEL	É	DE	5	ANOS	
PARA	TODOS	OS	ITENS	DA	LUMINÁRIA.	REFERÊNCIA	LUMINÁRIA	LED	SS06	60W	PHILIPS	OU	
EQUIVALENTE	TÉCNICO	

PÇ 49,00 413,78 4,70 31,65 450,13 526,95 39,86 566,80 25.820,42 1.952,98 27.773,39
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7.1.3.7

LUMINÁRIA	DE	ILUMINAÇÃO	PÚBLICA,	COM	SISTEMA	ÓTICO	EM	LED	(	IES:TYPE	I	-	SHORT,	CUT	OFF)	
COM	SELO	PROCEL	COM	EFICIÊNCIA	MÍNIMA	DE	110	LM/W	E	FLUXO	LUMINOSO	DE	9.900LM	OU	
SUPERIOR.		TODO	EQUIPAMENTO	AUXILIAR,	COMO	A	FONTE	DE	ALIMENTAÇÃO	(DRIVER),	
CONEXÕES	E	PROTETOR	CONTRA	SURTO,	DEVEM	SER	INSTALADOS	INTERNAMENTE	À	LUMINÁRIA,	
COM	ACESSO	LIVRE,	SEM	AUXÍLIO	DE	FERRAMENTAS	E	SEREM	SUBSTITUÍVEIS.		AS	LUMINÁRIAS	
DEVERÃO	APRESENTAR	SENSOR	FOTOELÉTRICO	DO	TIPO	"FALHA	LIGADO"		ACENDIMENTO	
AUTOMÁTICO.	DEVERÃO	SER	INSTALÁVEIS	EM	POSTES	TELECÔNICOS	COM	BRAÇO.	O	MÓDULO	LED	
DEVERÁ	APRESENTAR	IRC	(ÍNDICE	DE	REPRODUÇÃO	DE	COR)	MAIOR	OU	IGUAL	A	70;	
TEMPERATURA	DE	COR	MAIOR	OU	IGUAL	A	4000K.	A	GARANTIA	MÍNIMA	ACEITÁVEL	É	DE	5	ANOS	
PARA	TODOS	OS	ITENS	DA	LUMINÁRIA.REFERÊNCIA	LUMINÁRIA	LED	SS06	90W	PHILIPS	OU	
EQUIVALENTE	TÉCNICO

PÇ 52,00 491,00 4,70 31,65 527,35 624,18 39,86 664,04 32.457,50 2.072,55 34.530,05

7.1.3.8
CONJUNTO	FUSÍVEL,	DIAZED,	COM	FUSÍVEL	DE	2A	-		SUPORTE	PARA	FUSÍVEL,	BASE,	PARAFUSO	DE	
AJUSTE,	ANEL	DE	PROTEÇÃO,	TAMPA	E	PROTEÇÃO	DE	BASE.

PÇ 95,00 32,92 1,66 26,53 61,11 43,54 33,40 76,94 4.136,29 3.173,36 7.309,65

7.1.3.9
LUMINÁRIA	DE	FIO	PENDENTE	BRANCO	COM	CABO	PP	COM	RECEPTÁCULO	DE	PORCELANA	E27,	
CANOPLA	E	TRAVA.	

PÇ 2,00 15,03 0,05 12,71 27,78 18,99 16,00 34,99 37,97 32,00 69,97

7.1.3.10 LÂMPADA	LED	ALTA	POTÊNCIA	20W/220V,		>2200	LM,	IRC	>	70,		E27. PÇ 2,00 35,24 0,00 1,17 36,41 44,37 1,47 45,85 88,75 2,95 91,70
7.1.3.11 LÂMPADA	LED	ALTA	POTÊNCIA	10W/220V,		>1100	LM,	IRC	>	70,		E27. PÇ 1,00 29,38 0,01 1,18 30,57 37,01 1,48 38,49 37,01 1,48 38,49
7.1.4 CABOS
7.1.4.1 CABO	DE	COBRE,	6MM²/1KV/CLASSE	5,	HEPR,	BRANCO M 1.930,00 2,65 0,00 1,46 4,11 3,34 1,84 5,18 6.445,04 3.544,77 9.989,81
7.1.4.2 CABO	DE	COBRE,	6MM²/1KV/CLASSE	5,	HEPR,	VERMELHO M 1.880,00 2,65 0,00 1,46 4,11 3,34 1,84 5,18 6.278,07 3.452,94 9.731,01
7.1.4.3 CABO	DE	COBRE,	6MM²/1KV/CLASSE	5,	HEPR,	PRETO M 130,00 2,65 0,00 1,46 4,11 3,34 1,84 5,18 434,12 238,77 672,89
7.1.4.4 CABO	DE	COBRE,	6MM²/1KV/CLASSE	5,	HEPR,	AZUL M 3.930,00 2,65 0,00 1,46 4,11 3,34 1,84 5,18 13.123,84 7.218,11 20.341,95
7.1.4.5 CABO	DE	COBRE,	6MM²/750V/CLASSE	5,	VERDE M 1.594,00 2,30 0,00 1,47 3,77 2,90 1,85 4,74 4.618,49 2.943,31 7.561,79
7.1.4.6 CABO	DE	COBRE,	2,5MM²/1KV/CLASSE	5,	HEPR,	VERMELHO M 415,00 1,37 0,00 0,83 2,21 1,73 1,05 2,78 717,38 436,14 1.153,52
7.1.4.7 CABO	DE	COBRE,	2,5MM²/1KV/CLASSE	5,	HEPR,	BRANCO M 640,00 1,37 0,00 0,83 2,21 1,73 1,05 2,78 1.106,32 672,59 1.778,92
7.1.4.8 CABO	DE	COBRE,	2,5MM²/1KV/CLASSE	5,	HEPR,	AZUL M 1.050,00 1,37 0,00 0,83 2,21 1,73 1,05 2,78 1.815,06 1.103,47 2.918,54
7.1.4.9 CABO	DE	COBRE,	2,5MM²/750V/CLASSE	5,	VERDE M 850,00 0,95 0,00 0,84 1,79 1,20 1,06 2,26 1.018,52 901,64 1.920,15
7.1.4.10 CABO	DE	COBRE	NÚ,	50MM²/7	FIOS	-	NBR6524 M 920,00 16,63 0,02 8,54 25,19 20,96 10,75 31,71 19.282,86 9.894,44 29.177,31
7.1.5 OUTROS

7.1.5.1
HASTE	DE	ATERRAMENTO	COPPERWELD	5/8"X2,4M,	ALTA	CAMADA	DE	COBRE	254UM.	ABNT	NBR	
13571	

PÇ 75,00 18,88 0,05 10,97 38,33 23,84 13,81 37,65 1.787,81 1.035,70 2.823,51

7.1.5.2 CONECTOR	DE	PRESSÃO	PARA	HASTE	DE	ATERRAMENTO	E	CABO	DE	50MM² PÇ 75,00 4,48 0,03 11,09 15,60 5,68 13,97 19,64 425,77 1.047,49 1.473,26

7.1.5.3
CONECTOR	DE	PRESSÃO	SPLIT	BOLT	COBRE	PARA	CABO	6MM2	-	DERIVAÇÃO	(F/N	#2,5MM2)	PARA	
POSTE

PÇ 238,00 2,61 0,02 5,48 8,12 3,32 6,90 10,22 790,10 1.643,32 2.433,42

7.1.5.4
CONECTOR	DE	PRESSÃO	SPLIT	BOLT	COBRE	PARA	CABO	50MM2	-	DERIVAÇÃO	(T	#6,0MM2)	PARA	
POSTE

PÇ 45,00 5,36 0,02 5,48 10,87 6,78 6,90 13,68 304,97 310,71 615,68

7.1.5.5
CONECTOR	DE	PRESSÃO	SPLIT	BOLT	COBRE	PARA	CABO	50MM2	-	DERIVAÇÃO	(T	#50,0MM2)	PARA	
POSTE

PÇ 5,00 5,36 0,02 5,48 10,87 6,78 6,90 13,68 33,89 34,52 68,41

7.1.5.6 ESCAVAÇÃO	MATERIAL	1	CATEGORIA M3 306,06 0,41 0,68 0,07 1,15 1,37 0,09 1,45 417,84 27,05 444,90
7.1.5.7 ESCAVAÇÃO	MATERIAL	2	CATEGORIA M3 36,01 0,79 1,33 0,13 2,25 2,66 0,17 2,83 95,85 6,01 101,86
7.1.5.8 ESCAVAÇÃO	MATERIAL	3	CATEGORIA M3 18,00 55,47 0,82 138,53 194,81 70,87 174,43 245,31 1.275,73 3.139,82 4.415,55
7.1.5.9 CONCRETO	MAGRO M3 55,45 167,32 0,55 94,04 261,90 211,37 118,41 329,79 11.720,69 6.565,90 18.286,59

7.1.5.10
ATERRO	MANUAL	DE	VALAS	COM	AREIA	PARA	ATERRO	E	COMPACTAÇÃO	MECANIZADA.	
AF_05/2016	(AREIA	MÉDIA)

M3 83,74 59,87 0,68 12,65 73,20 76,25 15,93 92,18 6.384,87 1.334,05 7.718,92

7.1.5.11 REATERRO	MANUAL	DE	VALAS	COM	COMPACTAÇÃO	MECANIZADA M3 215,90 2,93 0,69 12,82 16,43 4,55 16,15 20,69 981,81 3.486,16 4.467,97
7.1.5.12 DEMOLIÇÃO	PASSEIO	E	=	10CM M2 29,05 2,73 0,08 13,70 16,50 3,54 17,25 20,78 102,72 501,03 603,74
7.1.5.13 DEMOLIÇÃO	PAV.	ASFÁLTICO	E	=6CM M2 13,72 3,33 1,10 3,15 7,58 5,58 3,97 9,55 76,54 54,44 130,98
7.1.5.14 LAUDO	DE	MEDIÇÃO	DE	ATERRAMENTO UN 1,00 257,83 1,31 1.379,32 1.638,46 326,30 1.736,84 2.063,14 326,30 1.736,84 2.063,14
7.1.5.15 PROJETO	COMO	CONSTRUÍDO	(AS	BUILT)	-	ELÉTRICA M2 122,77 3,40 0,00 0,00 3,40 4,28 0,00 4,28 525,61 0,00 525,61

TOTAL	GERAL	(R$) 20.498,67 25.888,32 46.386,99 285.976,65 177.188,33 463.164,9750
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ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA	

Rua	Rui	Barbosa	1991	-	Santo	Antonio	de	Pádua	-	Tubarão	/SC	
CNPJ	05.994.708/0001-29	

Fone/Fax	(48)3626-0067	–		contato@energisul.com	
	(48)	99986-5979	–	99986-2321	

	
	

	
	

	
RESUMO	GERAL	DO	ORÇAMENTO	

	
	
RDC	ELETRÔNICO	002/2018		
Processo	23080.006053/2018-24		
	
	
ENERGISUL	COMÉRCIO	 E	 SERVIÇOS	 LTDA,	ENERGISUL	COMÉRCIO	 E	 SERVIÇOS	 LTDA,	 com	

sede	 a	 Rua	 Rui	 Barbosa	 1991	 -	 Santo	 Antônio	 de	 Pádua	 -	 Tubarão	 /SC,	 CNPJ	

05.994.708/0001-29,	 Fone/Fax	 (48)3626-0067	 /	 (48)	 99986-5979	 –	 99986-2321	 vem	

apresentar	resumo	da	planilha	de	preços	para	execução	do	objeto	da	licitação,	como	segue:	

	

CÓD.	 DESCRIÇÃO	
TOTAL	C/	BDI	(R$)	

%	ITEM	
MAT.	+	EQUIP.	 MÃO-DE-OBRA	 TOTAL	

1	 ADMINISTRAÇÃO	LOCAL	 789,17	 63.212,45	 64.001,62	 13,82%	
2	 SERVIÇOS	INICIAIS	 8.779,64	 1.683,63	 10.463,28	 2,26%	

3	
INFRA-ESTRUTURA	E	OBRAS	
COMPLEMENTARES	 15.348,73	 9.400,06	 24.748,79	 5,34%	

4	 PAREDES	E	PAINÉIS	 2.245,00	 211,03	 2.456,04	 0,53%	
5	 COBERTURAS	E	PROTEÇÕES	 62,85	 12,85	 75,70	 0,02%	
6	 REVESTIMENTOS	 1.416,96	 795,01	 2.211,97	 0,48%	
7	 INSTALAÇÕES	E	APARELHOS	 257.334,30	 101.873,29	 359.207,59	 77,55%	

		 	TOTAL	GERAL:			 285.976,65	 177.188,33	 463.164,97	 100,00%	

	

Tubarão,	02	de	maio	de	2018	
	
	

	
ANDRÉ	RAMOS	/	Sócio	-	Administrador	
RG.	n°	2.214.644	SSP/SC	
CPF/MF	n°	769.924.709-49	
Energisul	Comércio	e	Serviços	Ltda	EPP	/	CNPJ	05.994.708/0001-29	
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ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA	

Rua	Rui	Barbosa	1991	-	Santo	Antonio	de	Pádua	-	Tubarão	/SC	
CNPJ	05.994.708/0001-29	

Fone/Fax	(48)3626-0067	–		contato@energisul.com	
	(48)	99986-5979	–	99986-2321	

	
	

	
	

	
CRONOGRAMA	FÍSICO	–	FINANCEIRO	–	ANEXO	IV	

	
	
RDC	ELETRÔNICO	002/2018		
Processo	23080.006053/2018-24		
	
	
ENERGISUL	COMÉRCIO	 E	 SERVIÇOS	 LTDA,	ENERGISUL	COMÉRCIO	 E	 SERVIÇOS	 LTDA,	 com	

sede	 a	 Rua	 Rui	 Barbosa	 1991	 -	 Santo	 Antônio	 de	 Pádua	 -	 Tubarão	 /SC,	 CNPJ	

05.994.708/0001-29,	 Fone/Fax	 (48)3626-0067	 /	 (48)	 99986-5979	 –	 99986-2321	 vem	

apresentar	 em	 anexo	 o	 CRONOGRAMA	 FÍSICO-FINANCEIRO	 para	 execução	 do	 objeto	 da	

licitação,	como	segue:	

	

	

Tubarão,	2	de	maio	de	2018.	
	
	
	

______________________________________________________________________	
ANDRÉ	RAMOS	/	Sócio	-	Administrador	
RG.	n°	2.214.644	SSP/SC	
CPF/MF	n°	769.924.709-49	
Energisul	Comércio	e	Serviços	Ltda	EPP	/	CNPJ	05.994.708/0001-29	
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ANEXO	–	Cronograma	Físico-Financeiro	
	
	

Item	 Serviços	 Valor	(R$)	 		 Mês	1	 Mês	2	 Mês	3	 TOTAL	
		 		 		 		 		 		 		 		

A	 ADMINISTRAÇÃO	LOCAL	 		 		 		 		 		 		

1	 ADMINISTRAÇÃO	LOCAL	
64.001,62	 R$	 9.600,24	 32.000,81	 22.400,57	 64.001,62	

		 		 1,00	 1,00	 1,00	 		
		 %	 15,000%	 50,000%	 35,000%	 100,00%	

A	

PARCIAL	MENSAL	 		 		 9.600,24	 32.000,81	 22.400,57	 64.001,62	
PRECENTUAL		PARCIAL	MENSAL	 		

	
15,000%	 50,000%	 35,000%	 100,000%	

PARCIAL	ACUMULADO	
PREVISTO		 64.001,62	

	
9.600,24	 41.601,06	 64.001,62	 		

PERCENTUAL	PARCIAL	ACUM.	
PREVISTO		 		 		 15,000%	 65,000%	 100,000%	 		

B	 SERVIÇOS	 		 		 		 		 		 		

2	
SERVIÇOS	INICIAIS	 10.463,28	 R$	 5.231,64	 2.615,82	 2.615,82	 10.463,28	

		 		 1,00	 1,00	 1,00	 		
		 %	 50,000%	 25,000%	 25,000%	 100,00%	

3	
INFRA-ESTRUTURA	E	OBRAS	
COMPLEMENTARES	

24.748,79	 R$	 9.899,51	 7.424,64	 7.424,64	 24.748,79	
		 		 1,00	 1,00	 1,00	 		
		 %	 40,000%	 30,000%	 30,000%	 100,00%	

4	
PAREDES	E	PAINÉIS	 2.456,04	 R$	 0,00	 2.456,04	 0,00	 2.456,04	

		 		 0,00	 1,00	 0,00	 		
		 %	 0,000%	 100,000%	 0,000%	 100,00%	

5	
COBERTURAS	E	PROTEÇÕES	 75,70	 R$	 0,00	 75,70	 0,00	 75,70	

		 		 0,00	 1,00	 0,00	 		
		 %	 0,000%	 100,000%	 0,000%	 100,00%	

6	
REVESTIMENTOS	 2.211,97	 R$	 0,00	 884,79	 1.327,18	 2.211,97	

		 %	 0,00%	 40,00%	 60,00%	 100,00%	

7	
INSTALAÇÕES	E	APARELHOS	 359.207,59	 R$	 107.762,28	 143.683,03	 107.762,28	 359.207,59	

		 		 1,00	 1,00	 1,00	 		
		 %	 30,000%	 40,000%	 30,000%	 100,00%	

B	

PARCIAL	MENSAL	 		 		 122.893,43	 157.140,01	 119.129,91	 399.163,35	
PRECENTUAL		PARCIAL	MENSAL	 		

	
30,788%	 39,367%	 29,845%	 100,000%	

PARCIAL	ACUMULADO	
PREVISTO		 399.163,35	

	
122.893,43	 280.033,44	 399.163,35	 		

PERCENTUAL	PARCIAL	ACUM.	
PREVISTO		 		 		 30,788%	 70,155%	 100,000%	 		

C	 TOTALIZAÇÃO	 		 		 		 		 		 		

C	

TOTAL	MENSAL		 		 		 132.493,67	 189.140,82	 141.530,48	 463.164,97	
PRECENTUAL	TOTAL		MENSAL	 		

	
28,606%	 40,837%	 30,557%	 100,000%	

TOTAL	ACUMULADO	PREVISTO		 463.164,97	
	

132.493,67	 321.634,49	 463.164,97	 		
PERCENTUAL	TOTAL	ACUM.	
PREVISTO		 		 		 28,606%	 69,443%	 100,000%	 		
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ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA	

Rua	Rui	Barbosa	1991	-	Santo	Antonio	de	Pádua	-	Tubarão	/SC	
CNPJ	05.994.708/0001-29	

Fone/Fax	(48)3626-0067	–		contato@energisul.com	
	(48)	99986-5979	–	99986-2321	

	
	

	
	

COMPOSIÇÃO	BDI	
	
	
RDC	ELETRÔNICO	002/2018		
Processo	23080.006053/2018-24		
	
ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	
com	 sede	 a	 Rua	 Rui	 Barbosa	 1991	 -	 Santo	 Antônio	 de	 Pádua	 -	 Tubarão	 /SC,	 CNPJ	
05.994.708/0001-29,	 Fone/Fax	 (48)3626-0067	 /	 (48)	 99986-5979	 –	 99986-2321	 vem	
apresentar	 a	 tabela	 de	 composição	 BDI	 para	 execução	 do	 objeto	 da	 licitação,	 como	
segue:	

	
	
Tubarão,	2	de	maio	de	2018.	
	

____________________________________________________________________	
ANDRÉ	RAMOS	/	RG.	n°	2.214.644	SSP/SC	e	CPF/MF	n°	769.924.709-49	
Sócio	-	Administrador	
Energisul	Comércio	e	Serviços	Ltda	EPP	/	CNPJ	05.994.708/0001-29	

Item Descrição 
 

Percentual (%) 

1 Administração Central 6,00% 
2 Riscos 1,97% 
3 Seguro e garantia 0,56% 
4 Despesas Financeiras 1,11% 
5 Lucro 6,76% 
6 Tributos (IRPJ e CSLL)   (TRIBUTO DIRETO) 
7 COFINS 1,40% 
8 ISS  3,34% 
9 PIS 0,30% 
10 Contribuição Previdenciária 

sobre a Receita Bruta - CPRB 4,47% 

Total 25,92% 
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 20/04/2018  7371832 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Tubarão 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   5269071  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Tubarão,   com   distribuição   anterior   à   data   de   19/04/2018,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 ENERGISUL   COMERCIO   E   SERVIÇOS   LTDA,   portador   do   CNPJ:   05.994.708/0001-29.   ***************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Tubarão, sexta-feira, 20 de abril de 2018. 

                7371832 
 PEDIDO N°:  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

 
CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA

Nome: JOSE BARDINI ALVES Aprovado em: 07/12/1979
CPF: 311.779.309-78
Registro: SC S1 011141-5 Expedido pelo CREA-SC
Registro Nacional: 2504948727
Endereço: RUA ANTONIO DELPIZZO JUNIOR 1001 APTO 04 CENTRO
                88701-340    TUBARAO     SC
 
Títulos
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Escola: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Data: 07/12/1979
Atribuições profissionais: "ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO NR 218 DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA".
Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a este Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.19 4, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos, ainda, que até esta data não
constam pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por este CREA.
A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
 
Emitida às 16:41:54 do dia 19/04/2018 válida até 31/03/2019 .
Código de controle de certidão: AHDD-58BC-9954-DH85
 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br).
Aprovada pela Instrução Normativa 005/01 de 13/07/2001.

CREASC
 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

 Rodovia Admar Gonzaga, 2125  Itacorubi  Fone: (0xx48) 33312000  Fax: (0xx48) 33312005
 Caixa Postal 125  CEP 88034001 Site: www.creasc.org.br  EMail: creasc@creasc.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

 
CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA

Nome: ROBERTO NUNES GONCALVES Aprovado em: 28/07/2008
CPF: 756.941.079-34
Registro: SC T1 089286-7 Expedido pelo CREA-SC
Registro Nacional: 2506337709
Endereço: RUA RUI BARBOSA 1500 STO. ANTONIO
                88701-602    TUBARAO     SC
 
Títulos
Título: TECNICO EM ELETROMECANICA
Escola: CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL DIOMICIO FREITAS
Data: 27/04/1990
Atribuições profissionais: "ARTIGO 4 DO DECRETO 90.922/85, DO CONFEA."
Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a este Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.19 4, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos, ainda, que até esta data não
constam pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por este CREA.
A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
 
Emitida às 16:47:50 do dia 19/04/2018 válida até 31/03/2019 .
Código de controle de certidão: 6H40-AE93-21H0-C275
 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br).
Aprovada pela Instrução Normativa 005/01 de 13/07/2001.

CREASC
 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

 Rodovia Admar Gonzaga, 2125  Itacorubi  Fone: (0xx48) 33312000  Fax: (0xx48) 33312005
 Caixa Postal 125  CEP 88034001 Site: www.creasc.org.br  EMail: creasc@creasc.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

 
CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP Aprovado em: 20/11/2009
CNPJ: 05.994.708/0001-29
Registro: 097141-8
Endereço: RUA RUI BARBOSA, 1991 ST ANTONIO
                88701-601    TUBARAO     SC
Capital social atual:   R$ 110.000,00 - CENTO E DEZ MIL REAIS
 
Objetivos Sociais:    LOCACAO E COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS, MATERIAIS E
ACESSORIOS ELETRICOS, ELETRONICOS, MECANICOS, ARQUITETONICOS, CIVIS E ACUSTICOS;
LOCACAO, MONTAGEM, MANUTENCAO E DESMONTAGEM DE ESTRUTURASTEMPORARIAS; LOCACAO,
INSTALACAO E OPERACAO DE MAQUINAS DE GERACAO(GRUPO GERADOR) DE ENERGIA ELETRICA,
DE MAQUINAS DE ELEVACAO HUMANA EDE CARGA, DE VEICULOS, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; PRESTACAO DE SERVICOS DE
MANUTENCAO ELETRICA EM IMOVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; PRESTACAO
DESERVICOS DE EXECUCAO DE REDES AEREAS E SUBTERRANEAS DE ILUMINACAO PARTICULAR E
PUBLICA (BAIXA, MEDIA E ALTA TENSAO) INCLUINDO POSTES, DUTOS, CAIXAS, CONDUTORES,
LUMINARIAS E DEMAIS COMPLEMENTOS; PRESTACAODE SERVICOS DE EXECUCAO DE REDES DE
ELETRICIDADE (BAIXA, MEDIA E ALTATENSAO) E TELEFONIA EM EDIFICACOES, INCLUINDO
SUBESTACAO DE ENERGIA ELETRICA; PRESTACAO DE SERVICOS DE LIGACAO DE REDE DE
ELETRICIDADE A REDE PUBLICA (BAIXA, MEDIA E ALTA TENSAO); PRESTACAO DE SERVICOS DE
SONORIZACAO, VIDEO, INFORMATICA E ILUMINACAO; PRESTACAO DE SERVICOS DE ORGANIZACAO E
EXECUCAO DE EVENTOS; PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL; E
FABRICACAO E COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ESTACAS, POSTES, DORMENTES, VIGAS,
ADUELAS E ESTRUTUTRAS PRE-MOLDADAS DECONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB
ENCOMENDA.*******REGISTRO APROVADO PARA AS ATIVIDADES DE: MANUTENCAO E
DESMONTAGEM DEESTRUTURAS TEMPORARIAS; INSTALACAO E OPERACAO DE MAQUINAS DE
GERACAO(GRUPO GERADOR) DE ENERGIA ELETRICA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS RESI-
DENCIAS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAOELETRICA EM
IMOVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; PRESTACAODE SERVICOS DE EXECUCAO DE
REDES AEREAS E SUBTERRANEAS DE ILUMINACAOPARTICULAR E PUBLICA (BAIXA, MEDIA E ALTA
TENSAO)INCLUINDO POSTES, DU-TOS, CAIXAS, CONDUTORES, LUMINARIAS E DEMAIS
COMPLEMENTOS; PRESTACAODE SERVICOS DE EXECUCAO DE REDES DE ELETRICIDADE (BAIXA,
MEDIA E ALTATENSAO) E TELEFONIA EM EDIFICACOES, INCLUINDO SUBESTACAO DE
ENERGIAELETRICA;PRESTACAO DE SERVICOS DE LIGACAO DE REDE DE ELETRICIDADE A REDE
PUBLICA (BAIXA, MEDIA E ALTA TENSAO); PRESTACAO DE SERVICOS DE SONORIZACAO, VIDEO,
INFORMATICA E ILUMINACAO; PRESTACAO DE SERVICOS DE EN-GENHARIA ELETRICA."CONFORME AS
ATRIBUICOES DOS RESPONSAVEIS TECNICOS"
 
Responsáveis Técnicos:   
Nome: JOSE BARDINI ALVES

 Responsabilidade Técnica aprovada em 24/05/2011
 Registro: SC S1 011141-5 Expedido pelo CREA-SC
 RNP: 2504948727

 Título:ENGENHEIRO ELETRICISTA
 Atribuições do Profissional:"ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO NR 218 DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA".

  
Nome: ROBERTO NUNES GONCALVES

 Responsabilidade Técnica aprovada em 20/11/2009
 Registro: SC T1 089286-7 Expedido pelo CREA-SC
 RNP: 2506337709

 Título:TECNICO EM ELETROMECANICA
 Atribuições do Profissional:"ARTIGO 4 DO DECRETO 90.922/85, DO CONFEA."
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Certificamos que a pessoa jurídica, acima citada, encontra-se, registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal nº
5.194, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a
pessoa jurídia mencionada, bem como seus encarregados técnicos, não se encontram em débito com o CREA-SC.
Certificamos, mais, que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a
participação real, direta e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das respectivas atribuições. 
A certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

  
Emitida às 16:45:22 do dia 19/04/2018 válida até 31/03/2019 .
Código de controle de certidão: CH92-4761-43HA-21A2
 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br)
Aprovada pela Instrução Normativa 005/01 de 13/07/2001.

 

CREASC
 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

 Rodovia Admar Gonzaga, 2125  Itacorubi  Fone: (0xx48) 33312000  Fax: (0xx48) 33312005
 Caixa Postal 125  CEP 88034001 Site: www.creasc.org.br  EMail: creasc@creasc.org.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
                    (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.994.708/0001-29
Certidão nº: 133536352/2017
Expedição: 18/07/2017, às 09:53:33
Validade: 13/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.994.708/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

12/11/2003

ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0337943-2 05.994.708/0001-29 17/11/2003

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA RUI BARBOSA, 1991, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, TUBARÃO, SC, 88.701-601

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

LOCAÇÃO E COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, MATERIAIS E ACESSÓRIOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 

MECÂNICOS, ARQUITETÔNICOS, CIVIS E ACÚSTICOS; LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIAS; LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE MÁQUINAS DE GERAÇÃO (GRUPO GERADOR) DE ENERGIA ELÉTRICA, DE 

MÁQUINAS DE ELEVAÇÃO HUMANA E DE CARGA, DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS RESIDENCIAIS, 

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM IMÓVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE REDES AÉREAS E SUBTERRÂNEAS DE ILUMINAÇÃO PARTICULAR E 

PÚBLICA (BAIXA, MÉDIA E ALTA TENSÃO) INCLUINDO POSTES, DUTOS, CAIXAS, CONDUTORES, LUMINÁRIAS E DEMAIS 

COMPLEMENTOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE REDES DE ELETRICIDADE (BAIXA, MÉDIA E ALTA TENSÃO)  E 

TELEFONIA EM EDIFICAÇÕES, INCLUINDO SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE REDE 

DE ELETRICIDADE A REDE PÚBLICA (BAIXA, MÉDIA E ALTA TENSÃO); PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, VÍDEO, 

INFORMÁTICA E ILUMINAÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA ELÉTRICA E CIVIL;  FABRICAÇÃO E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ESTACAS, POSTES, DORMENTES, 

TUBOS VIGAS, ADUELAS E ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO E 

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTEFATOS  DE FIBRA DE VIDRO EM GERAL.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Empresa de pequeno porte Indeterminado

 110.000,00

(CENTO E DEZ MIL REAIS)

 110.000,00

(CENTO E DEZ MIL REAIS)

Término do

MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

ROBERTO NUNES GONÇALVES

756.941.079-34

 55.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

ANDRÉ RAMOS

769.924.709-49

 55.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

Situação

Status

Último Arquivamento

20176549412

ALTERAÇÃO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

06/12/2017

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Eu,

Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quarta-feira, 18 de abril de 2018

GERSON ANTONIO BASSO

SECRETÁRIO GERAL EM EXERCÍCIO

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 047388/2018-01  na consulta de processos. 387
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ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA	

Rua	Rui	Barbosa	1991	-	Santo	Antonio	de	Pádua	-	Tubarão	/SC	
CNPJ	05.994.708/0001-29	

Fone/Fax	(48)3626-0067	–		contato@energisul.com	
	(48)	99986-5979	–	99986-2321	

	
	

	
	

ÍNDICES	FINANCEIROS	–	EXERCÍCIO	2017	
	
RDC	ELETRÔNICO	002/2018		
Processo	23080.006053/2018-24		
	
ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	
com	 sede	 a	 Rua	 Rui	 Barbosa	 1991	 -	 Santo	 Antônio	 de	 Pádua	 -	 Tubarão	 /SC,	 CNPJ	
05.994.708/0001-29,	 Fone/Fax	 (48)3626-0067	 /	 (48)	 99986-5979	 –	 99986-2321	 vem	
apresentar	a	cálculo	dos	índices	financeiros,	referente	ao	exercício	de	2017,	como		
	
LG	=	Liquidez	Geral	=		(Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo)	=	575.069,04+	0,00	
																																									(Passivo	Circulante	+Exigível	a	Longo	Prazo						34.405,94	+	83.766,75	
	
SG	=	Solvência	Geral	=		(Ativo	Total																																																							)		=	1.024.342,57	
																																									(Passivo	Circulante	+	Exigível	a	Longo	Prazo)					34.405,94	+	83.766,75		
	
LC	=	Liquidez	Circulante	=(Ativo	Circulante)		=			575.069,04	
																																														(Passivo	Circulante)							34.405,94	
	
Ativo	Total	=	R$	1.024.342,57	
Ativo	Circulante	=	R$	575.069,04	
Passivo	Circulante	=	R$	34.405,94	
Exigível	a	Longo	Prazo	=	R$	83.766,75	
Realizável	a	Longo	Prazo	=	R$	0,00					
	
LG	=	4,87	
SG	=	8,67	
LC	=	16,71	
	
Tubarão,	2	de	maio	de	2018.	

____________________________________________________________________	
ANDRÉ	RAMOS	/	RG.	n°	2.214.644	SSP/SC	e	CPF/MF	n°	769.924.709-49	
Sócio	-	Administrador	
Energisul	Comércio	e	Serviços	Ltda	EPP	/	CNPJ	05.994.708/0001-29	
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ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA	

Rua	Rui	Barbosa	1991	-	Santo	Antonio	de	Pádua	-	Tubarão	/SC	
CNPJ	05.994.708/0001-29	

Fone/Fax	(48)3626-0067	–		contato@energisul.com	
	(48)	99986-5979	–	99986-2321	

	
	

	
	

	
CARTA	PROPOSTA	COMERCIAL	

	
	
RDC	ELETRÔNICO	002/2018		
Processo	23080.006053/2018-24		
	
	
ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	ENERGISUL	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	

com	 sede	 a	 Rua	 Rui	 Barbosa	 1991	 -	 Santo	 Antônio	 de	 Pádua	 -	 Tubarão	 /SC,	 CNPJ	

05.994.708/0001-29,	 Fone/Fax	 (48)3626-0067	 /	 (48)	 99986-5979	 –	 99986-2321	 vem	

apresentar	a	proposta	comercial	para	execução	do	objeto	da	licitação,	como	segue:	

	
	
! Objeto:	 Contratação	 de	 empresa,	 por	 meio	 do	 Regime	 Diferenciado	 de	

Contratações	 Públicas	 (RDC),	 para	 fornecimento	 de	 material	 e	 mão	 de	 obra	

destinados	à	 implementação	de	sistema	de	 iluminação	do	Anel	Viário	do	Campus	

Sede	de	Curitibanos	da	Universidade	Federal	de	Santa	Catarina.	

! Desconto	ofertado:		22,0000	%	

! Valor	global	c/	desconto:	R$	463.164,97(quatrocentos	e	sessenta	e	três	mil,	cento	

e	sessenta	e	quatro	reais,	noventa	e	sete	centavos)					

! Valor	material	 e	 equipamentos:	 R$	 285.976,65	 (duzentos	 e	 oitenta	 e	 cinco	mil,	

novecentos	e	setenta	e	seis	reais,	sessenta	e	cinco	centavos	

! Valor	mão	de	obra:	R$	177.188,33	 (cento	e	setenta	e	sete	mil,	cento	e	oitenta	e	

oito	reais,	trinta	e	três	centavos)	

! Forma	 de	 pagamento:	 A	 combinar,	 conforme	 cronograma	 físico	 e	 financeiro	 e	

medição.	

	

398



 

 
 

2/2 

! Prazo	 de	 validade	 da	 proposta:	 130	 (cento	 e	 trinta)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da	

assinatura	do	contrato.	

! Prazo	de	execução:	Conforme	o	disposto	no	item	10	do	edital.	

! Dados	bancários:		BANCO	DO	BRASIL	/	AG	5390-2	/	CC	5221-3	

! E-mail:	contato@energisul.com.br	/	energisuleventos@gmail.com	

	
	

	
	
Esta	 proposta	 compreende	 todos	 os	 custos	 diretos	 e	 indiretos:	 mão-de-obra	
operacional	 e	 técnica,	 transporte,	 materiais,	 máquinas,	 equipamentos,	 acessórios,	
EPI’S	(proteção	individual),	seguros,	impostos	e	demais	encargos	necessários	à	perfeita	
execução	dos	serviços,	contemplados	ou	não	do	projeto	básico.	
	
	
Os	serviços	serão	executados	em	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	
projeto	 básico,	 normas	 ABNT	 e	 legislação	 vigente	 referente	 as	 obras	 do	 objeto	
contratado.		

	
	
	
	
Tubarão,	02	de	maio	de	2018.	
	
	
	
	

	
ANDRÉ	RAMOS	/	RG.	n°	2.214.644	SSP/SC	e	CPF/MF	n°	769.924.709-49	
Sócio	-	Administrador	
Energisul	Comércio	e	Serviços	Ltda	EPP	/	CNPJ	05.994.708/0001-29	
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Parecer n.º 013/2018/SOO/COPAE/DPAE 
Análise da proposta da empresa “Energisul” – RDC 002/2018 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

SEOMA – SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE 

DPAE – DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

Campus Prof. João David Ferreira Lima – CEP 88040-900 

Trindade – Florianópolis – Santa Catarina – Brasil | 55 (048) 3721-5100 

Parecer n.º 013/2018/SOO/COPAE/DPAE 

 

Florianópolis, 03 de maio de 2018. 

Ao DPL, 

Assunto: Parecer referente à análise da proposta da empresa “Energisul Comércio e Serviços 

Ltda”, relativo ao RDC eletrônico 002/2018/UFSC. Processo nº 23080.006053/2018-24. 

1. Objeto do RDC:  

Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas 

(RDC), para fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema 

de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa 

Catarina. 

2. Documentos apresentados: 

2.1 Carta Proposta em PDF; 

2.2 Cronograma em PDF e XLSX; 

2.3 Planilha Orçamentária em PDF e XLSX; 

2.4 Resumo do orçamento em PDF e XLSX; 

2.5 Cálculo de BDI normal e reduzido em PDF e XLSX. 

3. Valor total da proposta: 

R$463.164,97 reais, que corresponde ao desconto de 22,0000%. 

4. Solicitou-se o envio dos documentos em planilha eletrônica, modelo Excel, para maior 

celeridade na análise. 

5. Os documentos analisados estão em conformidade com o edital e com a proposta 

recebida. 

6. A proposta foi considerada aceita.  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

Pró-Reitoria de Administração - PROAD 

Departamento de Licitações - DPL 
Avenida Desembargador Vitor Lima, nº 222, 5º andar, Prédio da Reitoria 2 

Bairro Trindade – Florianópolis/SC – CEP 88.040-400 

CNPJ/MF n° 83.899.526/0001-82 

Telefones: (48) 3721-4424/6336/4419 

Website: www.ufsc.br/licitacoes - E-mail: licitacoes.dpl@contato.ufsc.br 

 

 

 

Parecer nº 11/2018 

Processo no: 23080.006053/2018-24 
RDC:              002/2018 
Assunto: Análise da situação financeira e capacidade operativa do licitante, nos    

termos exigidos no Ato Convocatório. 
Solicitante: Departamento de Licitações 
 
Trata o processo licitatório da Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra destinados à 

implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da 

Universidade Federal de Santa Catarina. 

A análise foi feita de acordo com as exigências estabelecidas em edital, buscando a 

comprovação da boa situação financeira do licitante, a qual foi verificada de acordo com a legislação e 

levando-se em conta a capacidade operativa da empresa, nos termos do Ato Convocatório. 

Para análise da capacidade operativa da empresa, observou-se a disponibilidade de patrimônio 

líquido para assumir esta obra, que deve ser de R$ 46.316,50, 10% do valor da sua proposta. 

Segue quadro demonstrativo com relação ao resultado (atendimento ou não) das exigências do 

edital:  

Patrimônio 
Líquido – PL 

(R$) 

Comprometimento com 
Outras Obras 

PL livre para 
comprometimento 
nesta licitação*** 

(R$) 

 
 

Proposta 
Aceita (R$) 

 
PL 

mínimo 
exigido**** 

(R$) 

Resultado e 
Observação Total* 

(R$) 
Do PL** 

(R$) 

906.169,88 0,00 0,00 906.169,88 463.164,97 46.316,50 Atende 

* Valor de outras obras a executar. 
** 10% do valor de outras obras a executar, que compromete o Patrimônio Líquido (PL). 
*** Diferença entre o PL e o “Comprometimento do PL com outras obras”. 
**** PL maior que 10% da proposta do licitante. 
 

Observação: Nada a declarar. 

Desta forma, a empresa ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, atende aos preceitos 

exigidos para fins de qualificação econômico-financeira nos termos do Ato Convocatório. 

 Sendo este nosso entendimento, devolvam-se os autos ao Presidente da Comissão de Licitação, 

para as devidas providências.    

Florianópolis, 03 de maio de 2018.  
 
 
 

Joseane Salles Valero 
      Contadora – SIAPE 1782635 

      DPL/PROAD 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Catarina 

Pró-Reitoria de Administração 
MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC 

Termo de Adjudicação do RDC Eletrônico 
2/2018 

Às 08:08 horas do dia 14 de maio de 2018, após analisado o resultado da Licitação nº 22018, referente ao processo nº 
23080006053201824, a autoridade competente, Sr(a) RICARDO DA SILVEIRA PORTO, ADJUDICA aos licitantes 
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

Eventos da Licitação

Item: 1 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 

Descrição Complementar: Fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de 
iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. 
Tratamento Diferenciado: Sem benefícios 
Quantidade: 1 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado (R$): 593.801,2500 Situação: Adjudicado 

Fornecedor 

Adjudicado para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, pelo melhor lance de 22,0000% (valor com 
desconto: R$ 463.164,9750).

Eventos do Item

Evento: Encerrada Negociação Data/Hora: 14/05/2018 08:06 
Observação: Negociação de valor de proposta encerrada. 

Evento: Proposta Adjudicada Data/Hora: 14/05/2018 08:08 
Observação: Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.994.708/0001-29, melhor lance: 463.164,9750. 

Nenhum registro encontrado
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Ata de Realização do RDC Eletrônico
Licitação nº 2/2018

Às 14:15 horas do dia 27 de Abril de 2018, reuniram-se o Presidente Oficial deste Órgão e respectivos membros da Comissão da Licitação,
designados pelo instrumento legal 001/DPL/DPL/2018 de 24/01/2018, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 12.462 de 05 de agosto de
2011 e legislação complementar, referente ao Processo nº 2/2018, para realizar os procedimentos relativos ao RDC nº 22018. Objeto: Objeto:
Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra
destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina..
Presidente abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase
de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Santa Catarina

Pró-Reitoria de Administração

Item:
Nome:
Descrição Complementar:

Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade da Margem de Preferência:
Quantidade: Unidade de Fornecimento:
Situação:

1
Obras Civis Públicas ( Construção )

Fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da
Universidade Federal de Santa Catarina.

1 UNIDADE
Julgado e Habilitado com Intenção de Recurso

Sem benefícios

Aceito para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, pelo melhor lance de 22,0000% (valor com desconto: R$ 463.164,9750).

Não

Valor Estimado: R$ 593.801,2500

1 - Obras Civis Públicas ( Construção )

CPF/CNPJ Fornecedor
Porte
ME/E

Declaração
ME/EPP/COO Qtde

PROPOSTAS (propostas com *  foram desclassificadas pelo presidente/sistema)Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

Data/Hora
RegistroDesconto (%) Valor c/ Desconto (R$)

97.495.550/0001-60 MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA Não - 1 21,5129 466.057,3809 27/04/2018
09:57:19

Descrição detalhada do objeto ofertado:
contratação de empresa por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra
destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa
Catarina

16.491.457/0001-86 PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA
JUNIOR EIRELI

Sim Sim 1 21,0000 469.102,9875 26/04/2018
15:37:34

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações
Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra destinados à
implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de
Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.

05.994.708/0001-29 ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA Sim Sim 1 18,0055 486.884,3659 26/04/2018
19:54:15

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos
da Universidade Federal de Santa Catarina, atendidas todas as especificações constantes do projeto básico, suas plantas, desenhos e demais
complementos que integram o instrumento convocatório.

00.707.897/0001-98 CONSTRUTORA ECASA ENGENHARIA LTDA Sim Sim 1 15,8000 499.980,6525 27/04/2018
13:19:39

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra
destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa
Catarina.

10.526.539/0001-32 ELEKTRA CONSTRUCAO E MANUTENCAO
ELETRICA LTDA

Sim Sim 1 10,5000 531.452,1188 22/04/2018
19:58:08

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Objeto: Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de
obra destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa
Catarina.

CPF/CNPJData/Hora Registro Desconto (%) Valor c/ Desconto (R$)

LANCES (lances com * foram excluídos pelo presidente)

00.707.897/0001-98 15,8000 499.980,652527/04/2018 14:15:40:090
05.994.708/0001-29 18,0055 486.884,365927/04/2018 14:15:40:090
10.526.539/0001-32 10,5000 531.452,118827/04/2018 14:15:40:090
16.491.457/0001-86 21,0000 469.102,987527/04/2018 14:15:40:090
97.495.550/0001-60 21,5129 466.057,380927/04/2018 14:15:40:090

HISTÓRICO DO ITEM
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Evento ObservaçõesData/Hora
EVENTOS DO ITEM

Início do desempate Item está em desempate ME/EPP, aguardando lance.27/04/2018 14:15:38
Fornecedor enviou um lance de
desempate

Item teve o 1.º desempate ME/EPP encerrado. O fornecedor PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA
JUNIOR EIRELI, CNPJ/CPF: 16.491.457/0001-86 enviou o lance no valor de 22,0000%.

27/04/2018 14:20:31

Fornecedor Convocado Convocado para envio de anexo o fornecedor PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI,
CPF/CNPJ: 16.491.457/0001-86.

27/04/2018 14:32:54

Recusa Proposta Recusa de proposta. Fornecedor PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI, CNPJ/CPF:
16.491.457/0001-86, pelo melhor lance de R$ 463.164,9750. Motivo: E-mail recebido dentro do prazo,
porém com arquivo corrompido, não sendo possível analisar. Segundo e-mail recebido com arquivo
zipado, porém fora do prazo estipulado. Lembramos que os documentos já deveriam estar prontos para
envio, pois estavam previstos em edital..

02/05/2018 14:24:34

Encerrado Convocação Encerrado pelo sistema a convocação do fornecedor PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR
EIRELI, CPF/CNPJ: 16.491.457/0001-86, para envio de anexo.

02/05/2018 14:24:34

Inclusão Intenção Recurso Fornecedor PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI, CNPJ/CPF: 16.491.457/0001-86,
registrou intenção de recurso. Motivo: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de
julgamento de proposta.

02/05/2018 14:30:30

Início do desempate Item está em desempate ME/EPP, aguardando lance.02/05/2018 14:43:49
Fornecedor enviou um lance de
desempate

Item teve o 1.º desempate ME/EPP encerrado. O fornecedor ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 05.994.708/0001-29 enviou o lance no valor de 22,0000%.

02/05/2018 14:45:20

Fornecedor Convocado Convocado para envio de anexo o fornecedor ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ:
05.994.708/0001-29.

02/05/2018 15:08:12

Encerrado Convocação Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CPF/CNPJ: 05.994.708/0001-29, para envio de anexo.

04/05/2018 14:17:30

Aceite Proposta Aceite individual da proposta. Fornecedor ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
05.994.708/0001-29, pelo melhor lance de R$ 463.164,9750.

04/05/2018 14:17:37

Inclusão Intenção Recurso Fornecedor MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA, CNPJ/CPF: 97.495.550/0001-60, registrou
intenção de recurso. Motivo: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de julgamento de
proposta.

04/05/2018 14:19:52

Fornecedor Habilitado Habilitação individual do fornecedor ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ:
05.994.708/0001-29.

04/05/2018 14:32:09

CPF/CNPJData/Hora Registro Desconto (%) Valor c/ Desconto (R$)

LANCES DESEMPATE ME/EPP

05.994.708/0001-29 22,0000 463.164,975002/05/2018 14:45:21:823
16.491.457/0001-86 22,0000 463.164,975027/04/2018 14:20:32:923

CPF/CNPJ Data/Hora Intenção Motivo da Intenção
INTENÇÕES DE RECURSO

16.491.457/0001-86 02/05/2018 14:30:30 Etapa Julgamento: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de julgamento de propostaEtapa Julgamento: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de julgamento de proposta
Etapa Habilitação:Etapa Habilitação:

97.495.550/0001-60 04/05/2018 14:19:52 Etapa Julgamento: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de julgamento de propostaEtapa Julgamento: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de julgamento de proposta
Etapa Habilitação:Etapa Habilitação:

Evento ObservaçõesData/Hora
EVENTOS DA LICITAÇÃO

Inclusão Membro Incluído membro MERYELLEM YOKOYAMA NEVES e CPF: 4033249982 na licitação como Presidente
substituto.

12/04/2018 10:15:49

Inclusão Membro Incluído membro DJENNIFER MARIA MELO e CPF: 4415126901 na licitação como Membro.12/04/2018 10:15:49
Inclusão Membro Incluído membro FABIO ALEXANDRE ROSA e CPF: 946111901 na licitação como Membro.12/04/2018 10:15:49
Troca de Presidente Função de “Presidente”  atribuído à MERYELLEM YOKOYAMA NEVES, CPF: 4033249982.12/04/2018 10:15:49
Abertura de Prazo Abertura de prazo para intenção de recurso.02/05/2018 14:24:34
Fechamento de Prazo Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 04/05/2018 às 14:53.04/05/2018 14:32:29

Origem MensagemData/Hora

MENSAGENS  DA LICITAÇÃO
Troca de Mensagens

Presidente fala Boa tarde Srs. Fornecedores, estamos dando início à sessão do RDC 002/2018.27/04/2018 14:16:26
Presidente fala É importante que estejam conectados e atentos ao chat durante toda a sessão.27/04/2018 14:16:36
Presidente fala Lembramos que o critério de julgamento das propostas é o maior desconto, sendo que o percentual de

desconto apresentado deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento
estimado. O modo de disputa será fechado, portanto, sem etapa de lances.

27/04/2018 14:16:45

Presidente fala Durante a realização do RDC, a comunicação com o(a) Presidente dar-se-á exclusivamente por meio do
endereço eletrônico indicado no Edital e/ou via chat do sistema eletrônico COMPRASNET, quando for o
caso e o momento oportuno.

27/04/2018 14:16:59

Presidente fala Para PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI - Sr. Fornecedor, é possível aumentar o
percentual de desconto?

27/04/2018 14:26:30

Fornecedor responde Infelizmente não, já estamos no limite....27/04/2018 14:27:44
Presidente fala Para PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI - Ok. Obrigada.27/04/2018 14:28:48
Presidente fala Para PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI - Sr. Fornecedor, para aceitação será

necessário o envio dos documentos exigidos no item 6 do edital. É possível o envio?
27/04/2018 14:29:36

Fornecedor responde Sim, qual o prazo?27/04/2018 14:31:20
Presidente fala Para PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI - O prazo para envio será de 2 (duas)

horas a partir da convocação do anexo. Caso não seja possível anexar os documentos via sistema
Comprasnet, aceitaremos o envio para o e-mail licitacoes.dpl@contato.ufsc.br, desde que seja enviado
dentro do prazo estipulado.

27/04/2018 14:32:03

Presidente fala Para PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI - Se possível, solicitamos que os
documentos de habilitação (conforme itens 8 e 9 do Edital) também sejam encaminhados neste momento,
junto com os documentos citados anteriormente.

27/04/2018 14:32:20

Fornecedor responde Ok, obrigado!27/04/2018 14:32:44
Presidente fala Senhor Fornecedor PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI, CNPJ/CPF:

16.491.457/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao item 1.
27/04/2018 14:32:54

Presidente fala Para PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI - Informamos que a CPL ou o
departamento técnico responsável pela instrução do processo poderão realizar ou propor diligências para
ajustar a proposta apresentada pelo licitante melhor classificado

27/04/2018 14:38:38

Presidente fala As diligências, caso realizadas, acontecerão por e-mail. Portanto, é importante que o Fornecedor com a
melhor proposta classificada, fique atento ao seu e-mail, sob pena de desclassificação. As mesmas serão
disponibilizadas para consulta pública no site www.licitacoes.ufsc.br, no link referente ao RDC Eletrônico

27/04/2018 14:39:02
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Origem MensagemData/Hora

MENSAGENS  DA LICITAÇÃO
Troca de Mensagens

002/2018.
Presidente fala Srs. Fornecedores, ficaremos no aguardo dos documentos e daremos continuidade dia 02/05, às

14h15min.
27/04/2018 14:41:28

Fornecedor responde OK.27/04/2018 14:47:59
Presidente fala Para PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI - Sr. Licitante, conforme solicitado por e-

mail, informamos que concederemos mais uma hora para envio da documentação, portanto, até às
17h32min.

27/04/2018 16:11:05

Fornecedor responde Obrigado, att27/04/2018 16:16:19
Presidente fala Boa tarde! Estamos reabrindo a sessão do RDC 002/2018 e continuaremos com a fase de aceitação.02/05/2018 14:15:56
Presidente fala Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos da fase de julgamento para o

item 1.
02/05/2018 14:24:34

Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - Sr. Fornecedor, é possível aumentar o percentual
de desconto?

02/05/2018 14:25:54

Fornecedor responde Boa tarde Sr. Pregoeiro02/05/2018 14:27:25
Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - É possível aumentar o percentual de desconto?02/05/2018 14:29:17
Fornecedor responde Infelizmente esse é o nosso limite.02/05/2018 14:30:44
Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - Ok. Obrigada.02/05/2018 14:31:40
Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - Sr. Fornecedor, para aceitação será necessário o

envio dos documentos exigidos no item 6 do edital. É possível o envio?
02/05/2018 14:31:46

Fornecedor responde Ok!  Estás se referindo à documentação de proposta!02/05/2018 14:34:22
Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - Para aceitação (JULGAMENTO) será necessário

o envio dos documentos exigidos no ITEM 6 do edital. É possível o envio?
02/05/2018 14:37:17

Fornecedor responde Ok. è possível.02/05/2018 14:37:53
Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - Ok. O prazo para envio será de 2 (duas) horas a

partir da convocação do anexo. Caso não seja possível anexar os documentos via sistema Comprasnet,
aceitaremos o envio para o e-mail licitacoes.dpl@contato.ufsc.br, desde que seja enviado dentro do prazo
estipulado.

02/05/2018 14:39:16

Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - Se possível, solicitamos que os documentos de
habilitação (conforme itens 8 e 9 do Edital) também sejam encaminhados neste momento, junto com os
documentos citados anteriormente.

02/05/2018 14:39:42

Fornecedor responde Ok! Obrigado.02/05/2018 14:40:10
Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - Informamos que a CPL ou o departamento técnico

responsável pela instrução do processo poderão realizar ou propor diligências para ajustar a proposta
apresentada pelo licitante melhor classificado.

02/05/2018 14:40:14

Fornecedor responde Com certeza. Somos sabedores destas condições02/05/2018 14:41:20
Presidente fala Para MONTEBRAS MONTAGENS ELETRICAS LTDA - As diligências, caso realizadas, acontecerão por e-

mail. Portanto, é importante que o Fornecedor com a melhor proposta classificada, fique atento ao seu e-
mail, sob pena de desclassificação. As mesmas serão disponibilizadas para consulta pública no site
www.licitacoes.ufsc.br, no link referente ao RDC Eletrônico 002/2018.

02/05/2018 14:41:37

Fornecedor responde Ok!02/05/2018 14:42:13
Presidente fala Srs. Licitantes, identificamos a necessidade de retornar ao desempate de ME-EPP conforme legislação.02/05/2018 14:43:37
Sistema informa O item 1 terá desempate dos lances. Clique em "Desempate ME/EPP" - Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte.
02/05/2018 14:43:49

Presidente fala Para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - Sr. Licitante, é possível aumentar o percentual de
desconto?

02/05/2018 14:52:00

Presidente fala Para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - Sr. Licitante, para aceitação (JULGAMENTO) será
necessário o envio dos documentos exigidos no ITEM 6 do edital. É possível o envio?

02/05/2018 14:57:30

Presidente fala Para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - Sr. Licitante, aguardaremos mais 5 minutos para sua
manifestação.

02/05/2018 15:03:03

Presidente fala Para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - Recebemos sua manifestação por e-mail e
estaremos abrindo o prazo para envio.

02/05/2018 15:07:01

Presidente fala Para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - O prazo para envio será de 2 (duas) horas a partir
da convocação do anexo. Caso não seja possível anexar os documentos via sistema Comprasnet,
aceitaremos o envio para o e-mail licitacoes.dpl@contato.ufsc.br, desde que seja enviado dentro do prazo
estipulado.

02/05/2018 15:07:19

Presidente fala Para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - Se possível, solicitamos que os documentos de
habilitação (conforme itens 8 e 9 do Edital) também sejam encaminhados neste momento, junto com os
documentos citados anteriormente.

02/05/2018 15:07:31

Presidente fala Para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - Informamos que a CPL ou o departamento técnico
responsável pela instrução do processo poderão realizar ou propor diligências para ajustar a proposta
apresentada pelo licitante melhor classificado.

02/05/2018 15:07:40

Presidente fala Para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - As diligências, caso realizadas, acontecerão por e-
mail. Portanto, é importante que o Fornecedor com a melhor proposta classificada, fique atento ao seu e-
mail, sob pena de desclassificação. As mesmas serão disponibilizadas para consulta pública no site
www.licitacoes.ufsc.br, no link referente ao RDC Eletrônico 002/2018.

02/05/2018 15:07:53

Presidente fala Senhor Fornecedor ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.994.708/0001-29,
solicito o envio do anexo referente ao item 1.

02/05/2018 15:08:12

Fornecedor responde Ok. A empresa esta providenciando o envio, conforme solicitado. Obrigado. Solicito manter o chat aberto
para eventual necessidade.

02/05/2018 15:14:10

Presidente fala Srs. Licitantes, seguimos no aguardo dos documentos e informamos que a reabertura será amanhã
(03/05), às 14h15min.

02/05/2018 16:05:32

Presidente fala Conforme solicitado via e-mail, concederemos mais uma hora para envio dos documentos de habilitação,
portanto, até às 18h08min.

02/05/2018 16:52:53

Presidente fala Informamos, ainda, que o RDC é eletrônico, e não serão mais consideradas ligações telefônicas, conforme
preconiza o Edital.

02/05/2018 16:53:42

Presidente fala Seguimos no aguardo dos documentos e informamos que a reabertura será amanhã (03/05), às 14h15min.02/05/2018 16:54:01
Presidente fala Srs. Licitantes, a equipe técnica ainda está analisando os documentos recebidos. Por este motivo,

suspenderemos a sessão e retornaremos amanhã (04/05), às 14h15min.
03/05/2018 14:17:44

Presidente fala Informamos que os documentos recebidos por e-mail estão disponíveis em nosso site.03/05/2018 14:18:10
Presidente fala Srs. Licitantes, estamos reabrindo esta sessão e continuaremos com a fase de julgamento.04/05/2018 14:15:29
Presidente fala Senhor fornecedor ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPNJ/CPF: 05.994.708/0001-29, o

prazo para envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
04/05/2018 14:17:30

Presidente fala Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos da fase de julgamento para o
item 1.

04/05/2018 14:17:37

Presidente fala Srs. Licitantes, os documentos de habilitação foram recebidos juntamente aos de julgamento e já foram
disponibilizados em nosso site.

04/05/2018 14:23:11

Presidente fala Todas as análises já foram realizadas e os pareceres também estão disponíveis em nosso site.04/05/2018 14:23:52
Presidente fala Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos da fase de habilitação para o

item 1.
04/05/2018 14:32:09

Presidente fala Foi informado o prazo final para o registro de intenção de recurso: 04/05/2018 às 14:53.04/05/2018 14:32:29
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Datas Recursais
11/05/2018Data Limite para Registro de Recurso:

Data Limite para Registro de 18/05/2018
Data Limite para Registro de Decisão: 25/05/2018

MERYELLEM YOKOYAMA NEVES
Presidente substituto

DJENNIFER MARIA MELO
Membro

FABIO ALEXANDRE ROSA
Membro

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o
resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 54, do Decreto 7581/2011. Nada mais havendo a declarar,
foi encerrada a sessão às 15:01 horas do dia 04 de Maio de 2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Presidente e Membros da Comissão da
Licitação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Catarina 

Pró-Reitoria de Administração 
MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC 

Termo de Homologação do RDC Eletrônico 
2/2018 

Às 08:08 horas do dia 14 de maio de 2018, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr(a) RICARDO DA SILVEIRA PORTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
23080006053201824, RDC nº 22018. 

Eventos da Licitação

Item: 1 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 

Descrição Complementar: Fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de 
iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. 
Tratamento Diferenciado: Sem benefícios 
Quantidade: 1 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado (R$): 593.801,2500 Situação: Homologado 

Fornecedor 

Adjudicado para ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA, pelo melhor lance de 22,0000% (valor com 
desconto: R$ 463.164,9750).

Eventos do Item

Evento: Item Homologado Data/Hora: 14/05/2018 08:08

Nenhum registro encontrado

Página 1 de 1

14/05/2018https://www4.comprasnet.gov.br/rdc-eletronico/private/operar/visualizarAtaTermo.jsf 408



Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PGR/DPL/PROAD - Pregoeiros

Responsável: Meryellem Yokoyama Neves
Data encam.: 14/05/2018 às 10:02

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPL/PROAD - Departamento  de Licitações

Responsável: Ricardo da Silveira Porto

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Encaminho processo à autoridade competente, para adjudicação e homologação

do RDC 002/2018.
Seguem os principais resultados:
Empresa vencedora: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA
(05.994.708/0001-29)
Valor estimado: R$ 593.801,2500
Desconto: 22,00 %
Valor final após desconto: R$ 463.164,9750
Diferença entre o valor estimado e o valor com desconto: R$ 130.636,2750.

Após a homologação, favor encaminhar à GAA/DPL/PROAD para publicação do
resultado do certame.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPL/PROAD - Departamento  de Licitações

Responsável: Ricardo da Silveira Porto
Data encam.: 14/05/2018 às 10:20

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: GAA/DPL/PROAD - Gestão de Apoio Administrativo

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: À

GAA/DPL,
Adjudico e homologo o resultado contemplando nos autos, no que tange a
disputa do RDC 002/2018, face que vislumbro constar dos autos todos os
elementos exigidos por Lei para fins de tal ato em prática.
Assim, remeto os autos para publicação do resultado do certame e, demais
encaminhamentos.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 165/2018 - UASG 153163

Nº Processo: 23080016537201881 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais de
consumo para atender ao Departamento de Engenharia Elétrica e
Eletrônica do Centro Tecnológico da Universidade Federal de
Santa Catarina (UFSC). Total de Itens Licitados: 00131. Edital:
15/05/2018 de 08h00 às 11h59 e de 12h00 às 17h59. Endereço:
Av. Desembargador Vitor Lima, Nº 222, 5º Andar, Prédio da
Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153163-05-165-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 15/05/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/06/2018 às
08h15 no site www.comprasnet.gov.br.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Dpl

(SIDEC - 14/05/2018) 153163-15237-2018NE800051

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 169/2018 - UASG 153163

Nº Processo: 23080023809201808 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços para a eventual aquisição de modelos
anatômicos patológicos e simuladores médicos para atender ao
Campus Araranguá da Universidade Federal de Santa Catarina
(UFSC). Total de Itens Licitados: 00042. Edital: 15/05/2018 de
08h00 às 12h00 e de 12h01 às 17h59. Endereço: Av. Desemb.
Vitor Lima 222 S.501 Reitoria 2 Trindade Florian Trindade -
FLORIANOPOLIS - SC ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153163-05-169-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 15/05/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/06/2018 às
14h15 no site www.comprasnet.gov.br.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Dpl

(SIDEC - 14/05/2018) 153163-15237-2018NE800051

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 83/2018

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais de
copa e cozinha para atender ao Almoxarifado Central. Empresas
vencedoras da licitação: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA;
COSTA ESMERALDA DISTRIBUIDORA LTDA; ELO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e CHARLEI BONI. Valor Global:
R$ 143.246,00.

MARA REGINA MACHADO COSTA
Pregoeira

(SIDEC - 14/05/2018) 153163-15237-2018NE800051

RESULTADO DE JULGAMENTO
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 153163

Nº Processo: . A Presidente da Comissão Permanente de Licitações
(CPL) da Universidade Federal de Santa Catarina torna público o
resultado de julgamento do RDC nº 002/2018. Empresa vencedora da
licitação: ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ:
05.994.708/0001-29. Valor do Desconto: 22,00%. Valor Global com
Desconto: R$ 463.164,9750.

MERYELLEM YOKOYAMA NEVES
Presidente da CPL

(SIDEC - 14/05/2018) 153163-15237-2018NE800051

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS Nº 1/2018

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos/CPAD, designada pela Portaria nº 1853/2012/GR, de
26/11/2012, publicada no Boletim Oficial da UFSC nº 48/2012, do
dia 27.11.2012, período de 21.11.2012 a 27.11.2012, de acordo com a
Listagem de Eliminação de Documentos n° 05/2017
UFSC/CED/CAA, autorizada pelo Arquivo Nacional, por intermédio
do Ofício n.º 351/2017/GABIN-AN, faz saber a quem possa
interessar que a partir do quadragésimo quinto (45º) dia subsequente
à data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União, se não
houver oposição, o CED/CAA, eliminará 0,27 metros lineares de
documentos correspondentes ao código nº 029.021- Missões Fora da
Sede. Viagens à Serviço no País, do período de 2004 a 2007, da
Universidade Federal de Santa Catarina. Os interessados, no prazo
citado, poderão requerer às suas expensas e mediante petição dirigida
à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da
Universidade Federal de Santa Catarina, a retirada ou cópias de
documentos, avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou
cópias de folhas de um processo.

EZMIR DIPPE ELIAS
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação

de Documentos - CPAD/UFSC

JAIR NAPOLEÃO FILHO
Pró-Reitor de Administração

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 128/2018

Objeto: SRP p/ aquisição de computadores para o Serviço de
Radiologia. Processo 23080.012601/2018-55. Adjudicada:
24.353.595/0001-27 R$ 41.384,00.

LUIZ ANTONIO DEMETRIO
Pregoeiro

(SIDEC - 14/05/2018) 150232-15237-2018NE800843

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 141/2018

Objeto:Registro de Preços para aquisição de
hortifrutigranjeiros.Proc.23080.021870/2018-
11.Vencedor:20.603.864/0001-05_R$ 40.655,00.Total:R$ R$
40.655,0000.

VILMAR MANOEL DA CONCEIÇÃO
Pregoeiro

(SIDEC - 14/05/2018) 150232-15237-2018NE800843

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081012993201419 . Objeto: Desembaraço Aduaneiro
de Importação para Pesquisa Científica/Tecnológica, de acordo com o
contrato 145/2014 - FATEC/UFSM, para atender o Projeto de
Pesquisa Redutor de Energia StandBy Imply (RESBI). Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contrato 145/2014 -
FATEC/UFSM. Declaração de Dispensa em 14/05/2018. JOSE
CARLOS SEGALLA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em
14/05/2018. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$
4.846,13. CNPJ CONTRATADA : 89.252.431/0001-59
FUNDACAODE APOIO A TECNOLOGIA E CIENCIA.

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800409

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081023406201841 . Objeto: Fechamento de câmbio
para importação direta de uma Cromatografia em fase Gasosa
Acoplada a Espectrometria de massas, junto ao exportador
SHIMADZU, para atender o Projeto de Pesquisa Aproveitamento de
Biomassas Agrícolas Residuais da mesorregião Centro-sul Do Rio
Grande do Sul como Fontes de Biocombustíveis, de acordo com o
contrato 145/2014 FATEC/UFSM. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Material utilizado em projeto em
desenvolvimento. Declaração de Dispensa em 14/05/2018. JOSE
CARLOS SEGALLA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em
14/05/2018. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$
239.120,00. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro SHIMADZULATIM
AMERICA.

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800409

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081023406201841 . Objeto: Desembaraço Aduaneiro de
Importação para Pesquisa Científica/Tecnológica, de acordo com o
contrato 145/2014 - FATEC/UFSM, para atender o Projeto de Pesquisa
Aproveitamento de Biomassas Agrícolas Residuais da mesorregião
Centro-sul Do Rio Grande do Sul como Fontes de Biocombustíveis.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contrato 145/2014 -
FATEC/UFSM. Declaração de Dispensa em 14/05/2018. JOSE
CARLOS SEGALLA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em
14/05/2018. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$
11.960,00. CNPJ CONTRATADA : 89.252.431/0001-59
FUNDACAODE APOIO A TECNOLOGIA E CIENCIA.

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800409

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081022366201810 . Objeto: Fechamento de câmbio para
importação direta de Equipamento Seqstudio Genetic Analyzer, junto ao
exportador APPLIED BIOSYSTEMS LLC, para atender o Projeto de
Pesquisa Epidemiologia Molécula de Fascíola Hepática no Rio Grande
do Sul e no Brasil, de acordo com o contrato 145/2014 FATEC/UFSM.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Material utilizado em
projeto em desenvolvimento. Declaração de Dispensa em 14/05/2018.
JOSE CARLOS SEGALLA. Pró-reitor de Administração. Ratificação
em 14/05/2018. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global:
R$ 222.460,00. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro APPLIED
BIOSYSTEMS LLC.

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800409

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 92/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081022366201810 . Objeto: Desembaraço Aduaneiro
de Importação para Pesquisa Científica/Tecnológica, de acordo com o
contrato 145/2014 - FATEC/UFSM, para atender o Projeto de
Pesquisa Epidemiologia Molécula de Fascíola Hepática no Rio
Grande do Sul e no Brasil. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Contrato 145/2014 - FATEC/UFSM.
Declaração de Dispensa em 14/05/2018. JOSE CARLOS SEGALLA.
Pró-reitor de Administração. Ratificação em 14/05/2018. PAULO
AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$ 11.125,00. CNPJ
CONTRATADA : 89.252.431/0001-59 FUNDACAODE APOIO A
TECNOLOGIA E CIENCIA.

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800409

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 44/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081012993201419 . Objeto: Importação direta de
Chips, junto ao exportador APTASIC S.A., para atender o Projeto de
Pesquisa Redutor de Energia StandBy Imply (RESBI), de acordo com
o contrato 145/2014 - FATEC/UFSM. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Material utilizado em projeto em desenvolvimento.
Declaração de Inexigibilidade em 14/05/2018. JOSE CARLOS
SEGALLA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em 14/05/2018.
PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$ 134.606,08.
CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro APTASIC S.A..

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800409

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 46/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081044981201704 . Objeto: Assinatura do Jornal
Diário de Santa MARIA Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Empresa contratada é a única que fornece/edita/distribui o periódico.
Declaração de Inexigibilidade em 11/05/2018. JOSE CARLOS
SEGALLA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em 11/05/2018.
PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$ 7.495,20.
CNPJ CONTRATADA : 26.748.774/0001-99 NEWCO SM-
EMPRESA JORNALISTICA LTDA.

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800437

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 47/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081023413201842 . Objeto: Licença/software DOI
Identificador de Objeto Digital. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Material utilizado em proj. em desenvolvimento
Diretamente Relacionado Programa Especial de Incentivo as Revistas
Científica. Declaração de Inexigibilidade em 14/05/2018. JOSE
CARLOS SEGALLA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em
14/05/2018. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$
10.992,00. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro PUBLISHER
INTERNATIONAL LINKING.

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800409

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 48/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081.023033/2018 . Objeto: Aquisição de abrasivos e
navalha que serão tuilizados no Laboratório de Anatomia da Madeira
do Curso de Engenharia Florestal co Campus Frederico Westphalen.
Total de Itens Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Fornecedor apresentou
carta de exclusividade expedida pelo CORE-SP Declaração de
Inexigibilidade em 14/05/2018. JOSE CARLOS SEGALLA. Pro-
reitor de Administração. Ratificação em 14/05/2018. PAULO
AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$ 2.362,00. CNPJ
CONTRATADA : 52.201.456/0001-13 LEICA DOBRASIL
IMPORTACAO E COMERCIO LTDA..

(SIDEC - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800437

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 14/2018 - UASG
153164

Número do Contrato: 219/2014.
Nº Processo: 23081014683201439.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 13/2014. Contratante:
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ
Contratado: 09075062000137. Contratado : AC CONSTRUCAO E
COMERCIO LTDA -.Objeto: Construção do pavilhão da Divisão
de Patrimôni do Demapa/UFSM. Fundamento Legal: lei 8666/93 .
Vigência: 03/05/2018 a 01/06/2018. Data de Assinatura:
02/05/2018.

(SICON - 14/05/2018) 153164-15238-2018NE800437
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  __ SIASG,SISPP,RESULTADO,RCONRESULT ( CONSULTA RESULTADO RDC )________________

  DATA: 15/05/2018           HORA: 09:47:42             USUÁRIO: ERIK           

  UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC                        

                 REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS                   

                          *** ITEM SEM BENEFICIO ***                            

                                                              NÚMERO: 00002/2018

                                                                                

  CNPJ/CPF FORNECEDOR : 05994708000129                                          

  ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA                                            

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  ITEM      : 00001       INFORMADO                                             

  SERVIÇO   : 000005622 - OBRAS CIVIS PUBLICAS ( CONSTRUCAO )                   

                                                                                

                                                                                

  QUANTIDADE    : 0000000001           UNIDADE: UNIDADE                         

  VALOR ESTIMADO:         463.164,98   PERCENTUAL HOMOLOGADO:  22,0000          

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  PF3=SAI PF12=RETORNA                                                       M9I
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: GAA/DPL/PROAD - Gestão de Apoio Administrativo

Responsável: Erik Persson Souza
Data encam.: 15/05/2018 às 09:50

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPL/PROAD - Departamento  de Licitações

Responsável: Ricardo da Silveira Porto

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Resultado de julgamento publicado. Segue para providências.

413



Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DPL/PROAD - Departamento  de Licitações

Responsável: Ricardo da Silveira Porto
Data encam.: 15/05/2018 às 09:55

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SO/SEPLAN - Superintendência de Orçamento

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: A

SO/SEPLAN,
Cumprimentando-os cordialmente, vimos pelo presente, encaminhar-lhes os
autos para alocação dos recursos no montante de R$ 463.164,98 conforme
consta no registro do sistema (SISPP) página 412, os quais são necessários e
pertinentes a contratação deste objeto.
Registra-se que este certame, obteve uma economicidade equivalente a 22% em
relação ao valor estimado inicialmente pela UFSC.
Salienta-se que entre o valor da proposta ofertado pela empresa e o valor final
registrado no sistema COMPRASNET/SISPP existe uma diferença, proveniente
do arredondamento  automático do próprio sistema, uma vez, que a base do
julgamento é referendada pelo Maior Desconto percentual, o que justifica tal
diferença, já que não existe a possibilidade de alterarmos tal valor manualmente
e, para fins de registro do contrato no sistema SICON, deve ser adotado, o valor
final homologado no sistema, vide o lançamento SISPP citado.
Ao findar este procedimento, encaminhe-se os autos ao DFO/SEOMA para
demais providências, visando a elaboração da contratação em apreço.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SO/SEPLAN - Superintendência de Orçamento

Responsável: Juliana Novo Paccola
Data encam.: 15/05/2018 às 16:23

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DFO/SEOMA - Departamento de Fiscalização de Obras

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Informamos que os recursos foram transferidos por meio da ND 1557.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DFO/SEOMA - Departamento de Fiscalização de Obras

Responsável: Rodrigo Bossle Fagundes
Data encam.: 15/05/2018 às 17:24

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CAA/DFO - Coordenadoria de Apoio Administrativo

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: À CAAd,

para providenciar a assinatura do contrato.
Indicamos os servidores ADRIANO LUCIO ZIERO (Engenheiro Civil - CBS),
FELIPE GARCIA ROSA TERSARIOL (Engenheiro Eletricista - DFO/SEOMA) e
EDUARDO DE OLIVEIRA (Técnico em Eletrotécnica - CBS) para acompanhar e
fiscalizar os serviços deste contrato.
Favor solicitar ao DPAE/SEOMA a disponibilização das cópias impressas dos
projetos que serão utilizados pela fiscalização.
Att. Rodrigo Bossle Fagundes
Diretor do DFO/SEOMA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EOUCAÇAO C.O:J'fRP.T

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REnORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PROAD

Desembargador Vitor Lima, no 222. 8o andar. Prédio da Reitoria 2
Bairro Trindade - Florianópolis/SC - CEP 88.040-400

CNPJ/MF no 83.899.526/0001-82
Telefones:(48) 3721-4242

Av

Contrato n'..;liZ'.8.-/UFSC/2018

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, SOB
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA E A EMPRESA ENERGISUL COMÉRCIO E
SERVIÇOSLTDA.-EPP

A uw/VEnSÍOAOE FEOEnAt DE SANta CHtAn/WA - UFSC, autarquia educacional criada e integrada ao Ministério da
Educação MEC pela Lei n' 3.849, de 18 de dezembro de 1960, inscrita no CNPJ/MFsob o n' 83.899.526/0001-
82, com sede no Campus Universitário, bairro Trindade, nesta Capital, neste ato representada pelo Pró-Reitor de
Administração, Sr. Jair Napoleão Filho, CPF n' 342.374.379-49, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a empresa ENERGlsul ComÉnc/o E Srnvrços troa.-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
05.994.708/0001-29, estabelecida à Rua Ruí Barbosa, n' 1991, bairro Santo Antõnío de Pádua, no Município de
Tubarão, Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. André
Ramos, Sócio Proprietário, CPF n' 769.924.709-49, firmam o presente Termo de Contrato de execução de
serviços, sob regime de Empreitada por Preço Global, de acordo com o Processo de Licitação n'
23080.006053/2018-24, com sujeição às normas emanadas da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações, da Lei n' 12.462, de 4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, regulamentada
pelo Decreto n' 7.581, de ll de outubro de 2011 e suas posteriores alterações, e da Leí Complementar n' 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de 2014, do Decreto n' 8.538, de 6
de outubro de 2015, e às disposições estabelecidas no Edital de RDC Eletrânico no 002/2018 e nas
complementações a ele integradas, aos termos da proposta vencedora e sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, para fornecimento
de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de /luminação do .4ne/ Viário do Campus Sede
de Curft/panos da Unfvenídade Federal de Santa Catarina, atendidas todas as especificações constantes do
projeto básico, suas plantas, desenhos e demais complementos que integram o instrumento convocatório.

CLÁUSULASEGUNDA- DOVALOR

O valor total deste contrato é de R$ 463.164,98 (quatrocentos e sessenta e três mil, cento e sessenta e quatro
reais e noventa e oito centavos), discriminado de acordo com a planilha e o cronograma físico-financeiro
apresentados pela CONTRATADA, sendo:

Materiais: R$ 285.976,65 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e
cinco centavos),e
Mão de Obra: R$ 177.188,33 (cento e setenta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e três
centavos).

tPágina l de 21)
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, cuja eficácia se dará com a publicação no Diário
Oficial da União(DOU) e vigorará pelo prazo de execução da obra acrescido de 180(cento e oitenta) dias. A cada
prorrogação do prazo de execução da obra será prorrogado também o prazo de vigência.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O prazo para início da execução da obra será o primeiro dia útil seguinte ao do recebimento da respectiva
Ordem de Serviço, que deverá ser emitida pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, a contar do início da vigência
do presente contrato.

4.2 - O prazo máximo previsto para a conclusão da obra é de 90 (noventa) dias corridos, a partir do início do
prazo de execução do contrato.

4.3 - O prazo previsto no item 4.2 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela CONTRATADA,
durante o transcurso, desde que ocorra por motivo justificado decorrente de impedimentos que paralisem ou
restrinjam o normal andamento dos serviços, causados por fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA,
devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, na forma do art. 57, inciso 11, da Lei n' 8.666/93.

4.4 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletívamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de Direito Privado, na forma do art. 54 da Lei n' 8.666/93, combinado com o inciso Xll do art. 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA DASOBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Caberá à CONTRATANTE

5.1.1 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra

5.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou
responsável técnico da CONTRATADA.

5.1.3 Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra e serviços, por intermédio da fiscalização da UFSC

5.1.4 - Autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos du unte a sua execução,
mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pela Administração da UFSC, desde
que comprovada a necessidade deles.

5.1.5 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pela UFSC ou com as especificações constantes deste Edital e dos seus Anexos.
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5.1.6 - Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes deste
Editale dos seus Anexos.

5.1.7 - Aprovar o cronograma físico-financeiro definitivo dos serviços, a ser apresentado pelo licitante
vencedor.

5.1.8 Atestar as notas fiscais correspondentes, por intermédio da fiscalização da UFSC

5.1.9 - Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA e efetuar o pagamento depois de atestada a nota
fiscal

5.1.10 Autorizar a subcontratação, quando ocorrer, apresentada pela CONTRATADA

5.1.11 - Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fím de que possa desempenhar
normalmente o contrato.
5.1.12 - Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários
que eventualmente venham a ser solicitados sobre a execução do serviço.

5.1.13 - Receber a obra provisoriamente em até 15(quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADA
e, definitivamente, em até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento provisório.

5.1.14 - Emitir Termo de Recebimento Definitivo da obra

5.1.15 - Efetuar o pagamento conforme cronograma físico-financeiro, anexo ao contrato e mediante laudo
de medição realizado por técnico da UFSC.

5.1.16 - Aplicar as penalidades pela inexecução parcial ou total das garantias do serviço. As sanções
incluirão desde o registro de ocorrência junto ao sistema SICAF e até restrições quanto à contratação junto
a Administração Pública Federal, garantida a ampla defesa e o contraditório.

5.2 Caberá à CONTRATADA:
5.2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
da obra, tais como salários, equipamentos de proteção coletiva e individual, adicionais eventuais tais como
insalubridade e periculosidade, bem como outros se forem previstos na Convenção Coletiva de Trabalho da
Categoria cujo funcionário está vinculado, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale-refeição, vales-transportes, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
f;nvprnn

5.2.2 - Submeter à aprovação da CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu
pessoal técnico envolvido com a execução da obra.
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5.2.3 - Manter os seus empregados e subcontratados, sujeitos as normas disciplinares da CONTRATANTE
porém, sem qualquer vínculo empregatício com esta.

5.2.4 - Manter os seus empregados e subcontratados identificados, quando em trabalho, devendo
substituir em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa
ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE.
5.2.5 - Executar todos os trabalhos com mão de obra qualificada, devendo estar ciente das normas técnicas
da ABNT ou outra que couber, correspondente a cada serviço constante da especificação.

5.2.6 - Manter quadro de empregados regularizados quanto à legislação trabalhista, devendo apresentar
mensalmente, ou quando solicitado pela CONTRATANTE, a lista de funcionários contratados, comprovando
seu vínculo e o cumprimento das obrigações sociais, prevídenciárias e trabalhistas, arcando pela
responsabilidade do não cumprimento dessas exigências em tempo hábil.

5.2.6.1 - Efetuar a matrícula da obra no INSS e apresentar à CONTRATANTE o documento
comprobatório no prazo de IO (dez) dias, contados da assinatura do contrato, bem como apresentar
a devida baixa da mesma quando do término da obra.

5.2.6.1.1 - Apresentarjuntamente com a matrícula da obra no INSS a "DECLARAÇÃO DE OPÇÃO
DA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS', na forma do
Anexo 111 da Instrução Normativa da RFB n' 1436/2013.

5.2.6.2 - Apresentar cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos de comprovação de
regularidade, conforme disposto abaixo, no cumprimento de obrigações trabalhistas, em até 15
(quinze) dias, contados da solicitação pela CONTRATANTE:

a) Cópias do livro de registro;
b) Cópias das carteiras de trabalho;
c) Certidão de Débitos do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme Portaria MTE n' 1421/14;
d) Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

f) Comprovação do deposito bancário dos salários e folha de pagamento ou contracheques com
devida comprovação de recebimento pelos empregados;

g) Guia de recolhimento do INSS;
h) Guia de recolhimento do FGTS
i) GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado);
j) Listagem, assinada pelos empregados, comprobatória do pagamento do auxílio-alimentação e

do vale-transporte.
5.2.7 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
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5.2.8 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências
da CONTRATANTE.

5.2.9 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a obra,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

5.2.10 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste RDC.

5.2.11 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens anteriores,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
RDC, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, atava
ou passiva, para com a CONTRATANTE.

5.2.12 Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho

5.2.13 - Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, quando em
serviço.

5.2.14 - Responder, também, pelas perdas e danos causados por seus empregados, durante a execução
do serviço, ainda que involuntariamente, as instalações do prédio, máquinas, equipamentos e demais bens
da CONTRATANTE, substituindo os referidos bens por outros semelhantes em prazo que Ihe será
expressamente combinado pela CONTRATANTE.

5.2.15 - Apresentar certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
(CREA) da região a que está vinculada a CONTRATADA e o responsável técnico.
5.2.16 - Providenciarjunto ao CREA, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de
acordo com a legislação vigente, entregando uma via à CONTRATANTE

5.2.16.1 - Os responsáveis técnicos pelos serviços a serem desenvolvidos deverão ter vínculo formal
com a CONTRATADA e deverão ser os indicados na fase de habilitação do certame licitatórío.

5.2.17 - Manter pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços contratados, quando da execução
da obra.

5.2.18 Manter permanentemente à frente da profissional habilitado
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5.2.19 - Comprovar que possui em seu quadro um(a) profissional da área de engenharia, da área de
arquitetura, ou outro profissional legalmente habilitado e detentor(a) de, no mínimo, um atestado de
responsabilidade técnica relativo à execução de serviço com características semelhantes as do objeto.

5.2.20 - Apresentar declaração indicando o nome, CPF, n' do registro na entidade profissional competente,
do(s) profissional(is) que serão responsável(eís) técnico(s) pelos serviços de que trata o objeto deste Edital.
O(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) ser o(s) mesmo(s) que constar(em) dos
atestados de responsabilidade técnica.

5.2.21 - Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados
apresentando-a a fiscalização da UFSC, quando solicitado.

5.2.22 - Submeter à aprovação da CONTRATANTE, o nome e os dados demonstrativos da respectiva
capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o oríginalmen.te indicado.

5.2.23 - Responder pelos danos causados diretamente e indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, responsabilidades trabalhistas inclusive,
o que não imputa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

5.2.23.1 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não
excluem de maneira alguma a plena e irrevogável responsabilidade da CONTRATADA e nem confere
à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades
ou danos na execução dos serviços contratados.

5.2.24 - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados e subcontratados durante a
execução da obra.

5.2.25 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos. materiais e serviços
pela fiscalização da UFSC e pelos atrasos acarretados por essa rejeição.

5.2.26 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados e subcontratados na obra ou no recinto da CONTRATANTE.

5.2.27 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados referentes a obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo estabelecido pela
fiscalização da UFSC.

5.2.28 - Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade
e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar.
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5.2.29 - Providenciar, às suas expensas, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim,
atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, quando do uso de similar ao descrito
nas especificações técnicas, sempre que a fiscalização da UFSC julgar necessário.

5.2.30 - Iniciar a prestação dos serviços conforme o disposto no Edital e na Cláusula Quarta do presente
contrato.

5.2.31 - Cumprir o prazo de execução da obra de acordo com o estabelecido na Cláusula Quarta e no
cronograma físico-financeiro.

5.2.32 Verificar e comparar todos os projetos fornecidos para execução dos serviços

5.2.33 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários.

5.2.34 - Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza diária do local da
obra, durante todo o peribdo de execução e, especialmente, ao seu final.

5.2.35 Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra

5.2.36 - Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária a execução da obra, no sentido de
evitarqualquertipo de acidente.

5.2.37 - Fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme as condições do presente contrato e orientações
da fiscalização da UFSC.

5.2.38 - Permitir aos técnicos da UFSC e aqueles a quem a UFSC formalmente indicar, acesso às suas
instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com a obra.

5.2.39 - Incluir em sua planilha de custos apresentada mensalmente o preço unitário por item, fixo e
írreajustável, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, seguros e as despesas decorrentes do
fornecimento dos materiais e serviços, incluindo a mão de obra, bem como deduzidos quaisquer descontos
que venham a ser concedidos.

5.2.40 - Fornecer materiais para a execução do objeto, de primeiro uso e com a qualidade exigida no Edital
e seus Anexos.

5.2.41 - Submeter à fiscalização da UFSC, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a
serem empregados nos serviços antes da sua execução.
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5.2.42 - Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive refazer serviços executados de má qualidade e
rejeitados pela fiscalização.

5.2.43 - Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados,
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento
conveniente dostrabalhos.

5.2.44 Prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital

5.2.45 - Entregar o termo de garantia do objeto executado, garantia essa de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a
contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão-de-obra e
substituição de possíveis itens que apresentem defeitos, falhas, imperfeições ou algo em desacordo com
as normas de contratação, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário.

5.2.46 - Garantir, pelo prazo mínimo de 5(cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme art. 618 do Código Civil Brasileiro.

5.2.47 - Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de
empresas suspensas de participar em licitações realizadas pela CONTRATANTE, atender aos chamados da
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

5.2.48 Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos

5.2.49 Estar devidamente cadastrada, regular e com habilitação parcial, junto ao sistema SICAF

5.2.50 - Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste RDC.

5.2.51 Apresentar para a apreciação da CONTRATANTE a empresa que será subcontratada

5.2.52 - Formular imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento da obra, no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como de transgressões
às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas.

5.2.53 - Apresentar os seguros contra riscos de engenharia, seguro contra acidentes de trabalho e a
garantia de execução, em relação aos serviços, exigidos no instrumento convocatório.

5.2.54 - Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial, durante o período de garantia, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas
suspensas de participar em licitação realizada pela CONTRATANTE.
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5.2.55 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

5.2.55.1 - E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFSC, durante
a vigência do contrato.

5.2.55.2 - É proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da CONTRATANTE.

5.2.55.3 E vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste RDC

5.2.55.4 - Será permitida apenas a subcontratação parcial dos serviços no caso dos Itens listados a
seguir, desde que respeitando o limite de 30% (trinta por cento), mediante prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas
responsabilidades contratuais e legais, e satisfeitas as demais exigências presentes nos subitens
13.7.1 a 13.7.8 do Edital.

Obras civis;
Escavação de solo

5.2.56 - Deverá a CONTRATADA elaborar o projeto "as bu//t" durante a execução da obra, podendo este ser
solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE para conferência das informações a qualquer tempo e por
quantas vezes esta julgar necessária.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes da execução das obras objeto da presente
licitação correrão à conta do Orçamento Geral da UFSC, no Programa: 12.364.2080.20RK.0042, PTRES: 108366,
Fonte: 8100000000 e Natureza: 449051.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Os pagamentos na UFSC são realizados em conformidade com a Lei n' 8.666/93 e conforme disponibilidade
de recursos financeiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), mediante crédito bancário,
observadas as disposições seguintes.

7.2 - O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em parcelas correspondentes a
cada etapa ajustada no cronograma fbico-financeiro, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente
atestada junto à fiscalização da UFSC, desde que comprovada a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA,
e somente após a fiscalização - a ser realizada em 5(cinco) dias úteis a contar do término da respectiva etapa.

7.2.1 - A nota fiscal/fatura deverá

a) Ser entregue pelo fornecedor à CONTRATANTE até o 18' (décimo oitavo) dia do mês
subsequente à efetiva prestação do serviço.
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b) Ser emitida conforme as previsões legais e regulamentares vigentes, e entregue em via original
à fiscalização da UFSC, com mesma razão social e número de inscrição no CNPJ/MF informados
para a habilitação e oferecimento da proposta de preços, bem como deverá conter todos os
dados necessários à perfeita compreensão do documento. Deverá ainda constar na nota
fiscal/fatura, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços
objeto da presente licitação.

c) Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor responsável por este
em todas as suas vias, assim como, em mecanismo complementar de registro, com o livro
protocolo de recebimento, aviso de recebimento ou outro, quando houver.

7.3 - Para fins de pagamento das parcelas correspondentes aos serviços executados, a CONTRATADA deverá
apresentar cópia autenticada da guia de recolhimento do FGTS quitada e das demais guias de recolhimento das
obrigações trabalhistas, ocasionadas por rescisão de contrato de trabalho(quando for o caso), também quitadas,
correspondentes aos serviços executados no mês anterior, bem como da respectiva folha de pagamento, nos
termos do art. 31, g 5' da Lei n' 8.212/91.

7.4 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o ínciso ll do
art. 24, da Lei n' 8.666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da
nota fiscal/fatura.

7.5 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE,
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão calculados à taxa de 0,5%(meio por
cento) ao mês, ou 6%(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

l-ÍTX/100
365

EM = 1 x N x VP, onde

1= Índice de atualização financeíral
TX = Percentual da taxa dejuros de mora anuall
EM = Encargos moratóriosl

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da pa rcela em atraso.

7.5.1 - Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,
identificação dos envolvidos e imputação de ónus a quem deu causa.
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7.6 No interesse da CONTRATANTE, poderá ocorrer a antecipação de pagamento, sendo este em duas hipóteses

a) Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação, propiciando descontos
para a Administração(artigo 40, XIV, 'd'), o qual será calculado da seguinte maneira:

a.l) Calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

i:(lx/IQQ
365

D =lx N xVP,onde

1= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de desconto;

D = Desconto por antecipação;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento antecipado;
VP = Valor da parcela a ser antecipada.

b) Nas licitações internacionais, onde poderá prevalecer disposição especial a ser acordada entre as
partes.

7.7 - Será considerado como data do pagamento o día em que constar como emitida a ordem bancária(OB) para
pagamento.

7.8 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "ateste" pelo servidor competente,
devidamente identificado, na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do prestador dos
qprvinnq

7.8.1 - A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas da obra caberá à fiscalização da UFSC
ou servidor designado para este fim.

7.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, nos termos da legislação aplicável

7.9.1 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza(ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complementar n' 116/03, e legislação municipal aplicável.

7.9.2 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123/06 e alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Leí Complementar.
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7.10 - A CONTRATANTE deduzírá do montante a ser pago os valores correspondentes às mu ltas e/ou indenizações
devidas porparte da CONTRATADA.

7.10.1 - O desconto de qualquer valor no pagamento devido à CONTRATADA será precedido de processo
administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

7.11 E vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato

7.12 - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.

7.13 - Serão liquidados, no prazo estabelecido no item 7.2, todos os processos de pagamentos ao fornecedor
que sejam encaminhados ao DCF até o 21'(vigésimo primeiro) dia do mês referente à etapa executada, para que
seja possível incluí:los no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) em tempo
hábil para seu pagamento.

7.14 - Para critério de medição dos serviços, o pagamento do item "ADMINISTRAÇÃO LOCAL" da proposta da
CONTRATADA será realizado na proporção da execução financeira dos serviços, de forma a garantir que a obra
chegue ao fím juntamente com a medição e o pagamento de 100% (cem por cento) da parcela relativa à
'ADMINISTRAÇÃO LOCAL

7.14.1 - A carga horária previamente definida na proposta da CONTRATADA para cada empregado que
compõe a equipe de "ADMINISTRAÇÃO LOCAL" deverá ser cumprida obrigatoriamente no canteiro de obras.

7.14.2 - Em caso de ausência ou descumprímento da carga horária previamente definida na proposta da
CONTRATADA, por parte dos empregados que compõem a equipe de "ADMINISTRAÇÃO LOCAL", a
CONTRATANTE procederá ao desconto do valor relativo ao referido serviço não prestado e poderá aplicar as
penalidades previstas na Cláusula Décima Sexta deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO RENUSTE DO PREÇO
8.1 - O preço não sofrerá reajuste, haja vista o período definido para início e final da entrega definitiva da obra

8.2 - A CONTRATADA somente poderá solicitar recomposição do equilíbrio económico-financeiro nas hipóteses
excluídas de sua responsabilidade.

8.3 - Em ocorrendo fato fortuito ou de força maior, nos termos no art. 65, incisa 11, alínea "d" da Lei n' 8.666/93,
a situação e/ou pleito serão analisados pela Administração, e poderão ser acatados, desde que devidamente
comprovados e mediante planilhas que demonstrem os aumentos cabíveis para reajustes.
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8.4 - Nos casos que se enquadram nas condições previstas nos itens 8.2 e 8.3 desta cláusula, desde que
observado o interregno de l (um) ano da proposta comercial apresentada, o índice utilizado será o SINAPl-SC do
nnrlndn

CLÁUSULANONA- DOSSEGUROS
9.1 - A CONTRATADA deverá fazer, em companhia seguradora idónea, seguro contra Riscos de Engenharia de
obra no valor de 100% (cem por cento) do valor contratado, ou até o limite máximo da seguradora. Deve incluir a
cobertura Responsabilidade Civil Empregador, cobrindo os sinistros de morte e invalidez dos funcionários e danos
contra terceiros, até a data final do prazo de vigência do contrato, correndo à sua conta as despesas não cobeRas
pela respectiva apólice. Deve, ainda, fornecer esta apólice de seguro à CONTRATANTE no prazo máximo de IO
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato.

9.1.1 - O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação escrita e
justificada da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, devendo ser apresentada durante o período de
vigência da convocação inicial.

9.1.2 - Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos danos
e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência
da execução dos serviços.

9.1.3 - O seguro previsto no item 9.1 deverá ser renovado conforme consta nos termos aditivos ao
contrato, repactuação ou alteração efetivada no contrato, no mesmo percentual estipulado no item 9.1,
devidamente atualizado. Os custos inerentes a esta renovação correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à CONTRATANTE

CLÁUSULADÉCIMA-DAGARANTIA
10.1 - Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, como condição para a celebração do contrato e
sob pena de decair o direito à contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
incluindo os seguros trabalhistas e previdenciários de forma expressa, devendo ser apresentada em até IO (dez)
dias após a assinatura do contrato, optando por uma das seguintes modalidades, em nome da CONTRATANTE:

a) Caução em dinheiro
b) Seguro-garantia
c) Fiança bancária

10.1.1 - 0 prazo previsto item supramencionado poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação
escrita e justificada da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, devendo ser apresentada durante o
período de vigência do prazo inicial.

l0.2 - No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Agência da Caixa Económica Federal
(Operação n' OIO), segundo o Decreto-Lei n' 1.737/79 e Decreto n' 93.872/86, mediante depósito identificado
acrédito da CONTRATANTE.
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l0.3 - A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ser renovada em caso de alteração
contratual, sejam elas de qualquer natureza, no mesmo percentual estipulado no item 10.1, devidamente
atualizada.

l0.3.1 - Os custos inerentes à renovação prevista no item l0.3 correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à CONTRATANTE.

l0.4 - A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter a mesma validade do
prazo de vigência do contrato, devendo ser renovada conforme solicitada nos termos aditivos ao contrato,
repactuação ou alteração efetivada no contrato.

l0.4.1 - Os custos inerentes às exigências previstas no item l0.4 correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à CONTRATANTE

l0.5 - No caso de seguro-garantia, este deverá ser realizado mediante a entrega da apólice, inclusive digital,
emitida por empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a UFSC a única beneficiária do
seguro

l0.6 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios dos ans. 827 e 835 do Código Civil.

l0.7 - E vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas trabalhistas e
prevídenciárias, nas garantias apresentadas na forma de fiança bancária ou seguro-garantia.

l0.8 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela CONTRATANTE, em pagamento de multa que
tenha sido aplicada à CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de IO (dez) dias úteis,
contado da data em que tiver sido notificada.

l0.9 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o perfeito e integral cumprimento
do contrato, que somente será assim considerado quando a CONTRATADA comprovar o pagamento de todas as
obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada.

l0.9.1 - A liberação ou restituição da garantia à CONTRATADA será efetuada em até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente,
com base na Caderneta de Poupança.

10.10 - Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdencíárias decorrentes da contratação não
seja comprovado em até l (um) mês antes do encerramento da vigência do contrato, a garantia poderá ser
utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pela CONTRATANTE.
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10.11 - A perda da garantia em favor da CONTRATANTE, em decorrência de rescisão unilateral do contrato. far-
te-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial e sem prejuko das demais sanções
previstas no contrato.

lO.12 Será exigida garantia adicional se configurada a hipótese prevista no art. 48, $ 2' da Lei n' 8.666/93

IO.12.1 - Os custos inerentes às exigências previstas no item IO.12 correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
11.1 - 0 contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n' 8.666/93, desde que
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devídasjustificativas adequadas a este RDC.

11.2 - Alterações contratuais serão processadas mediante termo aditivo ou apostilamento, se for o caso.
devidamente justificado e a utorizado pela CONTRATANTE.

11.3 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, $ 1' c/c $ 2' da Lei n' 8.666/93.

11.4 - A CONTRATADA expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o Edital de licitação e
as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas.
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto,
10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto
nos termos do art. 65, S I' da Lei n' 8.666/93, conforme previsto no art. 13, ínciso ll do Decreto n' 7.983/13.

11.5 - Caberá a CONTRATADA todo e qualquer custo adicional inerente a reforços ou pactos necessários a
renovação/acréscimos atenuantes aos seguros exigidos neste contrato, para fins de atendimento a eventuais
alterações contratuais, não cabendo qualquer reembolso, ressarcimento ou reequilíbrio financeiro à
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DARESCISAO DO CONTRATO

12.1 São motivos para a rescisão do contrato, nos termos do art. 78 da Lei n' 8.666/93

12.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos

12.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos

12.1.3 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço, nos prazos estipulados.

12.1.4 O atraso injustificado no início do serviço
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12.1.5 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE

12.1.6 - A subcontratação total ou parcial, em desacordo com as condições estabelecidas nos subitens
5.2.55.3 e 5.2.55.4, do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação, não admitidas no contrato.

12.1.7 - O desatendímento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

12.1.8 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do art. 67, S I' da Lei n'
8.666/93.

12.1.9 A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil

12.1.10 A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA

12.1.11 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique
a execução do contrato.

12.1.12 - As razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

12.1.13 - A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no art. 65, $ 1' da Lei n' 8.666/93.

12.1.14 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações
e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação.

12.1.15 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes
de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que sela normalizada a situação.

12.1.16 - A não liberação, por parte da CONTRATANTE, do objeto para execução do serviço, nos prazos
contratuais.
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12.1.17 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

12.1.18 - O descumprimento do disposto no incíso V do art. 27 da Lei n' 8.666/93, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

12.2 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

12.3 - A rescisão do contrato poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a Xll
e XVlldo art.78 da Lein'8.666/93.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
paraa CONTRATANTE.

c) Judicial nos termos da legislação

12.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

12.5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei n' 8.666/93, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a devolução da garantia e aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

12.6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual,
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à UFSC, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1 - A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da CONTRATANTE para este fim especialmente designado, com as atribuições
especificas determinadas na Leí n' 8.666/93.

13.2 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item, não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidade ou danos na execução dos serviços contratados.
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13.3 - A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
prestados em desacordo com o presente Edital e respectivo contrato, sustar qualquer trabalho que esteja sendo
executado em desacordo com o especificado, rejeitar materiais em desacordo com as especificações técnicas.

13.4 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE, encarregado da
fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade.
justificadas porescrito.

13.5 - A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, durante o período
de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário.

13.6 - A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, l (um) engenheiro residente ou
técnico em edificações habilitado, em tempo integral, inscrito no CREA ou CAU e aceito pela CONTRATANTE, que
na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, irá representa-la sempre que for necessário.

13.7 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.8 - A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obra, onde serão anotadas todas as ocorrências,
conclusão de eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das
partes, devam ser objeto de registro.

13.8.1 - O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas numeradas em ordem
sequencial, em 2(duas) vias, e rubricadas e identificadas pelo fiscal.

13.8.2 - O representante da CONTRATANTE anotará no Diário de Obra, fornecido pela CONTRATADA, todas
as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário a
regularização das faltas ou defeitos observados.

13.8.3 - Ao final de cada etapa da obra, o referido diário deverá ser entregue a fiscalização, sendo de
propriedade da CONTRATANTE.

13.8.4 - Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será dada
ciência do preenchimento do Diário à unidade encarregada da fiscalização dos serviços que, depois de
efetuar no diário as anotações mencionadas no caput da presente condição, entregará a primeira via de
cada página à fiscalização juntamente com a planilha de medição dos serviços executados, para seu
controle e arquivo no processo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1 - Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar
comunicação escrita informando o término das obras e/ou serviços, cabendo à fiscalização, no prazo de até 15
(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, depois do qual será lavrado Termo de Recebimento

(Página 18 de 21)
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Provisório, que caracterizará a aceitação provisória de todas as instalações e sistemas executados, também
vinculado a conclusão de todos os testes de campo.

14.1.2 - O Termo de Recebimento Provisório deverá ser entregue em 2 (duas) vias de igual teor e forma,
ambas assinadas pela fiscalização da UFSC, após terem sido realizadas todas as medições e apropriações
referentes a acréscimos, supressões e modificações.

14.2 - A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais responsáveis pelas
obras da CONTRATADA e pela CONTRATANTE, acompanhados do mestre ou encarregado, para constatar e
relacionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta verificação, terão
de ser executados todos os serviços de revisão levantados.

14.3 - A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serem apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

14.4 - A entrega do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e
das responsabilidades assumidas em contrato, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618
da Lei n' l0.406/02(Código Civil) c/c art. 69 da Lei n' 8.666/93 e art. 12 da Lei n' 8.078/90(Código de Defesa
do Consumidor).

14.5 - O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no subitem anterior, por comissão designada
pela autoridade competente, e se tiverem sido atendidas todas as exigências da fiscalização, referentes a defeitos
ou imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados, e se
estiverem solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto a falta de pagamento a operários ou
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

14.5.1 -A emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto estará condicionada à
apresentação/obtenção dos seguintes documentos:

a) O "as bu//t" da obra, elaborado pelo responsável por sua execução;

b) Comprovação das ligações definitivas de energia elétrica, água, telefone e gás, se for o caso

c) Laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros aprovando a obra

d) Carta de "habite-se" emitida pela Prefeitura Municipal

e) Certidão de débitos previdenciários específica para o registro da construção junto ao Cartório de
Registro de Imóveis.
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14.6 - O projeto "as bu//t" deverá ser elaborado durante a execução da obra, podendo ser solicitado pela
fiscalização da CONTRATANTE para conferência das informações a qualquer tempo e por quantas vezes esta julgar
necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
15.1 - Este contrato fica vinculado aos termos do processo licitatório do RDC n' 002/2018, cuja realização
dnnnrra Na aii+Ari-7anãA rla Adrninic.+ran n da l IFer"\JÇvvl IU \la CILILvl tZ.Çl\rav \JCX rl\ll 1111 llDLICl\rav \JU LJI \.Jv.

15.2 - Serão partes integrantes do presente contrato, o Edital e os Anexos do RDC n' 002/2018, bem como a
proposta apresentada pela CONTRATADA.

15.3 - A CONTRATADA concorda com todos os termos e valores constantes do projeto básico, memorial descritivo,
planilha detalhada de custos e demais documentos que constituem o objeto deste contrato e fazem parte do
Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SmTA - DAS SANçõES
16.1 - Na inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de
penalidades e ainda responderá a processo administrativo na Instituição. Poderão ser aplicadas as penalidades
previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93, que vão desde multa e suspensão temporária à proibição de participar
de licitações e contratos com a UFSC, por um período não superior a 2 (dois) anos, independentemente da
possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em Lei e reconhecidos os direitos da
Administração, previstos no art. 77 da Lei n' 8.666/93.

16.1.1 - Garantidos os direitos à ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial deste Edital, a
empresa ficará sujeita, às seguintes penalidades:

1- Advertência

11 - Multa, que deverá ser recolhida em favor da UFSC, por meio da Guia de Recolhimento para a União
GRU, a ser fornecida pela Pró-Reitoria de Administração da UFSC:

a) de O,1% (um décimo por cento) do valor do contrato atualízado, por dia de atraso por
descumprimento injustificado do objeto da licitação, limitado a 30(trinta) dias de atraso;

b) de até 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado por infração a qualquer condição
estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

16.2 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas a UFSC, observando a data de vencimento estabelecida na
GRU, podendo a Administração cobra-las judicialmente, nos termos de Lei no 6.830/80, com os encargos
correspondentes, ou desconta-las dos valores remanescentes de pagamentos à empresa.
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16.3 - Estará sujeita também às penalidades a empresa que não estiver em dia com a documentação junto ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida resultante da execução do presente contrato será competente a Justiça
Federal de Florianópolís, Seção Judiciária de Santa Catarína.

E, por estarem, assim, justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias,
de igual teor e forma,juntamente com duas testemunhas para que surta seusjurídícos e legais efeitos.

Z.(l... «. -#P:}.o...Florianópolis de .Mlg.

CONTRATADA
..4/zdré Raflzos
Administrador

CPF n' 769.924.709-49

CONTRATANTE
air Napoleão Filho

Pró-Reitor de Administração
CPF n': 342.374.379-49

Testemunhas.

Assistente em Administração

UFSC/DFO . Depto. de fiscalização de Obras

2)

Nome

CPF NQ

®
.Admlm$traçãóAlsistebte

SIAPE ng lq6877í / M8tricuf8 UÇÇC õP 141695

W0a) . a6. 0
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SEOMA - SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE
DFO - Departamento de Fiscalização de Obras

CNPJ/MF n' 83.899.526/0001-82
www .d fo . u fsc .b r

Campus Prof. Jogo David Ferreira Lama - CEP 88040-900
Trindade - Florianópolis - Santa Catarlna - Brasil l +55 (048) 3721-5151

ORDEM DE SERVIÇO N' 228/DF0/2018

À EMPRESA: ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.-EPP

Informamos a V.Sa. que, a partir de 18 de iunho de 2018, começará a vigorar o

prazo para o fornecimento de material e mão de obra destinados à, /mp/ementação de s/stema

de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de

Sar?ta Catarina, atendidas todas as especificações constantes do prometo básico, suas plantas,

desenhos e demais complementos que integram o instrumento convocatório, nos termos do

Contrato n' 228/UFSC/2018 e ao RDC Eletrõnico n' 002/2018 do Processo de Licitação n'

23080.006053/2018-24, servindo a presente como Ay:llQRlZAÇAQ para início dos serviços.presente como ê 2 parab

Floríanópolis, 04 de junho de 2018
/

EniRodrigo Bossa(/Wagultdes
Direkor

DFO - Departamêií6 de Fiscalização de Obras

Obs. Prazo de execução 90 (noventa) dias corridos

Início em: 18 de junho de 2018

Término em: 15 de setembro de 2018

(Página l de l)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRó-REITORIA DEADMINISTRAÇÃO
Departamento de Projetos, Contratos e Convênios - DPC

Campus Universitário Reitor Jogo David Ferreiro Lima - Trindade
CEP: 88040-9D0 - Florianópolís - SC

Telefone: (48) 3721-9320 - Fax: (48) 3721-8422
E-mail: dpc@contato.ufsc.br

PORTARIA Ne 228/CCF/201 8 DE 25 de Maio de 201 8

O(A) Diretor(a) do Departamento de Projetos, Contratos e Convênios
no uso de suas atribuições, delegadas pela Portaria nQ 1005/GR/2016,

R ES OLVE

DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo relacionados, para fiscalizar e acompanhar
os serviços prestados pela Instituição/Empresa ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.-EPP - Processo ng 23080.006053/201 8-24 - Contrato ng 00228/201 8.

ADRIANOLÚCIO ZIERO
Engenheiro/área, CPF 01 .690.41 6.971
CAMPUS DE CURITIBANOS / CBS(CBS)

EDUARDO DEOLIVEIRA
Técnico Em Eletrotécnica, CPF 15157983808
CAMPUS DECURITIBANOS/CBS(CBS)

FELIPEGARCIAROSATERSARIOL
Engenheiro/área, CPF 05.073.678.982
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO OE OBRAS / DFO/SEOMA(DFO/SEOMA)

Ullsses irai Zifio
Diretor Departamento de Projetos

Contratose Convênios
DPC/PROAD

Portaria 1005/2016/GP
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UFSC
® UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE ORÇAMENTO. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

NOTADEDOTAÇÃO
2018002183

Sequencial

201801557

ESPÉCIE: [lilll [J2 ESFERA:

NÚMERO:

[[i[[lo [.]20 PTRES: 108366

13587 DATA: 02-01-2018

NAT.DE DESP.: 44 IDOC: 9999

COTA: EMITIDOPOR: s209024 Programa: 12.364.2080.20RK.0042

HISTÓRICO:
de iluminação do 4n

para implementação de sistema

EVENTO l DET.FONTE l ;;=ND
R 1 1 9000

A l 9051

UGR

153930

VALOR
463.164,98
463.164,98

ATIV.

2046

MODALIDADE: [181] Extra Matriz

DATA: 15-05-2018
OTAVIOVANbÉRI.ÉiÉÉliLANDA

Diretor do Departamento Gestão Orçamentária

INSTRUMENTOLEGAL: l

FONTE DE RECURSO: 8100
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,--'hr' .

código UGE:
153163

unidade gestora emitente
Departamento de Fiscalização de Obras

credor

ENERGISUL COMÉRCIO E SERVICOS LTDA.-EPP   CNPJ/CPF
05.994.708/0001-29

endereço
Rua Rui Barbosa, ne 1991

município
Tubarão

cep
88701601

banco
001 Banco do Brasil S.A.

agência
5390 2

praça de pagamento
Tubarão

c/corrente
5221-3

ddd

48
telefone

36260067
Email Fornecedor

contatoéDeneraisul.com
contado

André Ramos
ddd
48

telefone
999862321

uo
26246

programa de trabalho
12364208020RK0042 "q'; PTRes

108366
natureza despesa

44905191
fonte
8100000000

ugr
153930

atlv

2046
código evento
400091

planointerno

M20RKG41AAO
modalidade

5 global
licitação

13 regime diferenciado ':. baselegal

origem material
0

valor do empenho

R$ 463.164.98
valorporextenso

uatrocentos e sessenta e tres mil e cento e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos
centro(s)

2313 DFO-DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA 463.164.98 0

Valor que se empenha para atender despesas provenientes do contrato: 0228/2018
Valor que se empenha para atender despesas provenientes do contrato: CONTRATO ne228/UFSC/201 8.

Processo Licitação ne 23080.006053/201 8-24
Processo licitação: 23080.006053/2018

ltom@seq&lgggêqtdog$, gspecfOcação do material/selvlçlJÉjjã$ã@$@@ã; ,: çeil.i = :; 1 :. ühidããé
l l Ifornecimentodematerialemãodeobradestinadosà UN 463.164,98 463.164.98

implementação de sistema de iluminação do Anel Viário
do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal
de Santa Catarina.

TOTAL R$ 463.164.98

 
: :":q#*':';;"qH=Tz="3 0 nAÍ ?018

DIGITADOll=1": :' 3 0 rIAm ?018 N.P,.cesso

i./ l \.J 1 1 p"\ LJ \...P

gteg# 3ãS::n'Ul: .'.:lBmliE110Ug'" Cre. STE.iN/STU 012/i9
  Carimbo '" "Cbiltn6õ

  lê Via - Processo 2a Via - Fornece nr A ,.\ 3ãVla-U.G.R. UFSC
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SIASG, SICON, CONTRATO, RCONCONT ( CONSULTA CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 09: 59:53 USUÁRIO: ANA MORDES

UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
N. 00228/2018 REFERENTE A LICITAÇÃO 00002/2018CONTRATO

S.[TUAÇÃO PUBLICADO

Objeto: Fornecimento de material e mão de obra
destinados à implementação de sistema de i.lumin
ação do Anel Viário do Campus Sede de Cortei.ban
os da Universidade Federal de Santa Catarina

PUBLICAÇÃO NO DOU: O1/06/2018 REGIME EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
EMPENHO REFERENTE AO CONTRATO COM A IMPRENSA NACIONAL
ug: 153163 gestão: 15237 empenho: 2018 NE 800036
PF3-SAI PF12-RETORNA MHA
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SIASG, SICON,CONTRATO, RCONCONT ( CONSULTA CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: IO:O0:22 USUÁRIO: ANA MORDES
UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NtJMERO DO PROCESSO : 23080006053201824
FUNDAMENTO LEGAL : Lei n'8.666 de 21 cie junho de
93 e lei n' 12.462 de 04 de agosto de 2011

CONTRATO N . 00228 /2018

CNPJ/CPF CONTRATADO: 05994708/0001-29
Contratado : ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ DO CONTRATANTE: 83899526/0001-82
Contratante : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA
QT PESSOAL
VALOR GLOBAL : 4 63 . 1 64 . 98

EXEC . SERV]ÇO : 228 /DF0/20], 8

DT. VIGÊNCIA : 25/05/2018 a 18/02/2019
DATA. ASSINATURA: 19/05/2018

5

VALOR PARCELA
EX. CONTINUADA NAO

PF3-SAI PF4-ITENS CONTRATADOS PF12-RETORNA MHC
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SIASGr SICON. CONTRATO, RCONCONT ( CONSULTA CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: IO:O0:28 USUÁRIO: ANA MORDES

UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

D A D O S O R Ç A M E N TÁRIOS

UG GESTÃO NOTA EMPENHO DATA PROGR;\MA TRABALHO FONTE REC. N.DESP
153163 15237 2018NE801280 30/05/2018 108366 8100000000 449051

PF3-SAI PF7-RECUA PF8-AVANÇA PF12-RETORNA MK7
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SiASG, sicoN, CONTRATO, RiALCONT ( INCLUI/Ai,reis CONTRATO RDC )
DATA: 30/05/2018 HORA:],3:37:46 USUÁRIO: ANA MORDES

UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Se você concluiu a entrada de dados e a mesma está

pronta para ser PUBLICADA, confirme a transação

CONFIRMA INCLUSÃO : C (C--CONFl-RMA, N--NAO CONFIRMA)
PFl-AJUDA

(0502) TRANSIÇÃO ANTERIOR EFETIVADA COM SUCESSO .
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ISBN i677-7069 Diário Oficial da União - s.çã. 3 N' 104, sexta-feira, l de junho de 2018

PRO-REITORA DE ASSUNTOS FINANCEIROS UNIVERSIDADE FEDERAL
DESANTA CATARINA

NCARDO LUE LOURO BERBARA

DEPA]UAMENTO DE M/DEMAIS E SERVIÇOS
AUMLIARES

setembro
2017.

Edital de Abertura de Concurso Público N.
de 2017. publicado no DOU de 26

175. de 21 de
setembro dc

DIWSÃO DE MATERNAL
N' Processo: 2308000605320 1 824.
Regime dc Execução: Empreitada por Preço Global
RDC ELETRÕNICO NÍ 2/2018. Contmtaltc UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -CATARJNA. CNPJ Contratado:

05994708000129. Contratado : ENERGISUL COMERCIO E
SERVICOS LIDA.Objeto: Fomecimento de material e mão de obm
destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário
do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa
Catarina. Fundamento Legal: Lei n'8.666 de 21 de junho de 93 e lei
n' 12.462 de 04 de agosto de 2011. Vigência: 25/05/2018 a18/02/2019. Valor Total: R$463.164.98. Fonte: 810í)000000
20 1 8NE801280. Data de Assinatura: 19/05/2018.

no de

Edital de Divulgação de Resultado N. 057, de 09 de abril de
2018, publicado na imprensa local e no sítio da UFSM dia 12 de

publicado

EXTRATO DE CONTRATO N' 228/2018 - UASG 153163
abril de 2018

SEÇÃO DE AQUiSiÇÃo
Processo N. 2308 1 .039606/20 1 7-34
PROFESSOR ADJUNTO A
Departamento de Engenharia de Produção e Sistemas/Centro

Tecnologia
Área: Engenharia de Produção

PREGÃO ELETRóNICO N'.38/2018
AIA DE SRP NÜ. O 14/2018

Objeto: Aquisição. de Equipamento: de Comtpiclção
visando atender as necessidades de' diversos Setotes da UFRR]

Vencedoras: Item 01 Empresa CAM Tecnologia Eircli
Item 1)5 Empresa Magitech - Distribuidor de Eletrânicos Eireli
Itens 06 e 07 Empresa BSI - Brasil Soluções Inteligentes Ltda

Processo: 23083.002734/2017-11
Data da Assinatura: 29/05/20 18.
Vigência da Ata: 30/05/2018
Prazo de Validade: 12 meses
Valor Total da Ata: R$ 30.162,68

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Edital de Abertura de Concurso Público N
setembro cle 2017, publicado no DOU de 26
2017

175, de 21 de
setembro de

Edital de Dix.ulgação de Resultado N
2018. publicado na imprensa local e no sítio da
abril de 2018

068.
UFSM dia 19 de
de 17 de abril dc

de

(SICON - 30/05/2018) 153163-1S237-2018NE800036

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA bIARIA
Processo N. 2308 1 .029935/20 1 7-77
PROFESSOR ASSISTENTE A
Departamento de Clínica Médica/Centro

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N' 114/2018 - UASG 153164

Saúde
Área Ciências da Saúde/Medicina/Clínica Médica

Ciências

Ne Processo: 23t)8 102526020 1878 . Objeto: Desembaraço Aduaneiro
de Importação para Pesquisa Científica/Tecnológica, de acordo com o
contrato 145/2014 - FATEC/UFSl\'l, para atender o Pmleto
Pesquisa Estudos Parunétíicos da Utilização de Etanol com Elevado
Percenhtal de Agu Bm Motons de 'Combustão Intima com Auto-
lgnição Controlada (CAl-HCCI) para Grupos Geradores de Energia
Elétríca. Total de Itens Licitados: Õ000 1. Fihdamento Legal: Art. 24'
Inciso Xlll da Lei n' 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contrato
145/2014 - 1;A:l'EC/UFSbl. Declaração de Dispensa em 30/05/2018
JOSE CARLOS SEGALLA. Pró-reitor dc Administração. Ratificação
em 30/05/2018. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor
Global: R$ 6.500.00. CNPJ CONTRA:leDA : 89.252.431/0001-59
FUNDACAODE APOIO A TECNOLOGIA E CIENCIA.

de

UNIVERSIDADE FEDERALRURAL
DO SEbll-ÁRIDO

Edital de Abeütm de Concurso Público N. 183. de 05 de
outubro de 2017. publicado no DOU de 10 de outttbm de 2017

Edital de l)is:ulgação de Resultado N. 068, de 17 de abül de
2018, publicado na imprensa local c no sítio da UFSM dia 19 dc
abril de 2018

Processo N. 23081.026854/2017-15
PROFESSOR ADJUN'lD A
Departamento de Clinica Médica/Centro de Ciências cla

CAMPUS CARAÚBAS

EXTRATO DEINEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N' 6/2018 - UASG 154862

Ne Pi'ocessoi

Saúde

scriçao em
Total de
Inciso
Inviabilidade
30/Í)5/2018.

11

23091005808201835
evento: 13' Baia Regional

Licitados: 0000
Lei n' 8.666 cle

Administrador Ratificacãn en\

Objeto: Pagamento de taxa de
- Etapa Nordeste 2018.

Fundamento Legal: Ait. 25',
21/06/1993.. JustiHlcativa:

Declaração de Incxigibilidade em
HERBERT ALBANO BARRAS.

30/05/2018.

de

Ç

Área: Medicina/Clínica Médica/Doenças ht6ccciosas

Itens

Parasitárias

da

(SIDEC - 30/05/2018) 153164-15238-20 1 8NE800409

FREIRA MAR.TIAS. Ordenador de
1.400.00. CNPJ CONTRATADA
BRASIL.

competição
ANTONIO

EDITAL N' 97. DE 28 DE MAIO DE 2018
HOMOLOGAÇÁÓ DE CONCURSO PÚBLICO

DANIEL FRESTAS
Despesa. Valor Global: R$

67.350.769/000140 SAE

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
DARIA no uso de suas atribuições legais e estatutárias
considerando a decisão do Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão

a Sessão N. 918, realizada em 24/05/2018, msolx.e divulga.r quc os
seguintes Concursos Públicos para Docentes da CarÍCia do
Magistério Superior foram homologados

Edital dc Aberhlm de Concurso Público N. 183. de 05 de
outubro de 2017.publicado no DOU de 10 de outubro dé 2017

Edital de Divulgação de Resultado N. 069. de 18 de abril de
2018, publicado na imprensa local e no sítio da UFSM dia 23 de
abril de 2018

Processo N.
PROFESSOR A

23081.03749/2017-64
ADJUNTO

Este documento pode.ser vedücado no endereço elctrõnico http:/Anw
pelo código 05302018060100064 '

(SIDEC - 30/05/201 8) 154862-15252-201 8NE800208

.gov.bi/autenticidade.html, Documento assinado digitalinente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Inftustnitura de Chaves Públicas Brasileira : ICP-Brasil

Frederico Westphalen
Departamento de Ciências Comunicação/Campus
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SIASG, SICON, EVENTOCT, RCONEVENCT ( CONSULTA EVENTO CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:21:45 USUÁRIO: ANA MORDES
UASG: 153163 -- MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

CONTRATO N. 00228/2018

EVENTO
l x ) RETIFICACAO

DATA SITUAÇÃO
05/0 6/2018 A PUBLICAR

INICIO DE CONSULTA

PFl-AJUDA PF3-SAI PF7-RECUA PF8-AVANÇA PF12-RETORNA MJL
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SIASG.SICON, EVENTOCT, RCONEVENCT ( CONSULTA EVENTO CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:21:07 USUÁRIO: ANA MO

UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/06/2018

EMPENHO REFERENTE AO CONTRATO COM A IMPRENSA NACIONAL

ug: 153163 gestão: 15237 empenho: 2018 NE 800036

PF3-SAI PF12-RETORNA MTI
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SIASG. SICON. EVENTOCT, RCONEVENCT ( CONSULTA EVENTO CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:21:13 USUÁRIO: ANA MORDES

UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA SC
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Si.tuação : A PUBLICAR
Na publicação do D.O.U do dia: 01/06/2018 , Seção 3, página: 000064

Onde se lê: Data de Asse.natura 19/05/2018
Leia se : Data de Assinatura 25/05/2018

PF3-SAI PF12-RETORNA M4J
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SIASG. SICON. EVENTOCT, RCONEVENCT ( CONSULTA EVENTO CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:21:37 USUÁRIO: ANA MORDES
UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Nr. Processo: 23080006053201824

PF3-SAI PF12-RETORNA M41

450



SIASG, SICON, EVENTOCT, RIALEVENCT ( INCLUI/ALTERA EVENTO CONTR RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:19:54 USUÁRIO: ANA MORDES
UASG: 153163 MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

UASG 153163

TIPO DE CONTRATO

PFl-AJU DA PF3-SAI
(0502) T]RANSAÇÃO ANTERIOR EFETIVADA COM SUCESSO

MHS
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© 72 !SSN 1677-7069 Diário Oficial da União Seção 3 N' 106, terça-feira, 5 de junho de 2018

COORDENAÇÃO DE PLANEAMENTO E
ACOMPANHAME}WO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SEÇÁO DE pjUGÕES Processo: 23080.014163/2018-60. Nlodalidade: Pregão
145/2018. Vigência: 05/06/2018 a 04/06/2019
preço de aquisição de material dc consumo:
iiidráulicos consumíveis para atender ao CFM
CCE, SECARTE, Campus Blumenau e Cantpus
UFSC
Fornecedor: 20.795.155/0001-79
total registrado: RS 191,00
Fornecedor: 85.392.678/000 1-10 - Nacional
l.TDA. Valor total registrado: R$ 670,80
Fomecedor: 22.065.9i8/000 1-22 - CCK Comercial Eireli
registrado: R$ 2.S04:28.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Eletr6nico

RESUl;LADO DE JULGAbIENTO
PREGÃO N' 119/2018

EXTRATO DE REGISTRO DEPREÇOS
Objeto: Registro de

aquisição dc materiais
CED.CCA

Dueto: Contratação de . wrviços . de .desmontagem.transporte,
montagem c instalação elétrica dc equip. gráficos de grande parte .da
UFSC: Empresa vencedora da licitação:. , TECHGRAF}CA
COMÉRCIO' E SERVIÇOS DE N{ANUTÉNÇÃO l;l'DA. Valor
Global: 239.000.00PREGÃO ELETRÓNICO N'5/2t)18

ATA DE SRP N' 012/2018
Objeto: Aquisição de material hidráulico para atender ao Instituto de
Agronomia da Universidade Federal Rural do Rio dc Janeiro
Valcedom: item Ol: Embrar equipamentos e componentes l.TDA
Itens 01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 09, 10, 11. 12, 13. 14, 15. 16. 17

19. 20. 21. 22. 23. 24. 25. 26. 27. 28. 29. 30, 31. 32. 33, 34, 35
36. 37. 39. 40. 42. 43. 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50: 51, 52, 53,
58 e 59, Praz blinas Comercio Agropecuária Eireli.
Processo: 23083. 014377/2017- 25
Data da Assinatura: 16 / 05 / 2018
Vigência da Ata: 15 / 05 / 2019.
Prazo dc Validade: 12 meses
Valor Total da Ata: 104.1 11,95

18
55. 57

Infantaria Comercial Eireli

Curitibanos

Comércio de Ferragens

Valor

da

MERYELLEM YOKOYAbIA NEVES
Pregoeira

35.

Valor total (SIDEC 04/06/20 18) 153 1 63-15237-20 1 8NE80005 1

RESULílADO DEJULGAbIENTO
PREGÃO N' 130/2018

Processo: 23080.023950/2018-01. Modalidade: Pregão Elctr6nico
151/2018. Vigência: 05/06/2018 a 04/06/2019. Objcto: Registío de
preço de aquisição de material pcmtanente: aquiiiçãg de material
pemtancnte bam' atender ao Campus Arar?agua da UFSC
Fomecedor: ' 08.288.901/0001-32 - L.H.Gonçalvcs Componentes
Eletrõnicos. Valor total registrado: R$ 1S.237,80

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços p/ a eventual aquisição dc mat. hidráulicos
diversos p/ atender o Campus Blumenau da UFSC. Empresas

vencedoras tla licitação: DISAFE IMP. E COM. DE PROD. DE
SEGURANÇA LIDA; HONZON'lE COM. DE ABRASIVAS ECOMPLEMENTOS LIDA: JB COM. DE INSUMOS E
SUBSTRATOS i.:rDA; MAXiFUSO COM. DE PARAFUSOS. E
FERRAGENS LIDA; SERMAI' SERV. E MAT. DE CONS'IRUÇÃO
LIDA e VALDIR (iUILHERME DUTRA. Valor Global: R$
19.441,30.

Obicto
e

Processo: 23080.027230/2018-14. Modalidade: Pregão Eletrânico
167/2018. Vigência: 05/06/2018 a 04/06/2019. .Objeto; Rcgistro de
preço de aqui;ição de material de consumo:. aquisição de.rações para

atender ao Centro dc Ciências Agrárias da

EXTRATO DE REGISTRO DEPREÇOS

UNl\rERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEbll-ÁRIDO

aves e sumos paraUFSC
Fomccedor: 1 8.694.8 18/0001
total registtado

JOGO GABNEL RUDOLF
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1/2018 UASG 153033

Número do Contrato: 126/20 16.
N' Processo: 23080073641201521
PREGÃO SRP N' 3 1/2016
FEDERAL DE SANTA
0253 1343000108. Contratado
DE -SERVICOS l;l'DA. Oblcto
por 12(doze) meses. Fundamento
õ1/07/2018 a 01/07/2019. Valor
8100000000 - 2018NE800132. Data dc Assinatura

Guilheime Dutra. Valor

Número clo Contento: 55/2017.
NO Processo: 23091013727201656
PREGÃO SRP N' 6/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO -GEMI-ÁRIDO - UFERSA. CNPJ Contratado
06346446000 159. Contratado : SI'rECNET INFORRIATICA l;TDA -
Objeto: Prorrogação do prazo dc vigência pêlo período de 12 meses

Ftuldamento [cgal: Lei 8.666/93 . Vigência: 02/05/2018 a
02/05/2019. VãlÕr Total: R$137.520.00. Fonte: 8100000000
20 1 8NE800247. Data cle Assinatura: 30/04/20 18.

R$ 42.038,00.
Valdir (SIDEC 04/06/20 1 8) 153 163-15237-20 1 8NE80005 1

EXTRATO DE TERhlO ADITIVO N' 2/2018 - UASG IS3163
RESULTADO DE JULGAM-LENTO

PREGÃO N' 146/2018

Objeto: Registío de Preços p/ a .eventual aquisição.de .mat
agropecuária visando atender' ao Departamento dc Ciência e
tecnologia de Alimentos e ao Departamento dc Fitotecnia do.CCA,
ao CFM. ao Campus Curitibanos ê ao Campus Blumenau da VFSC.
Empresas vencedõms da licitação: A:l'LANTIS COM. DE.bIAQ: E
EQUiP. EIRELl: J E COM. DÉ SEMENTES LIDA; LPF COM. DE
Silo.LENTES EIREL] e PROB]OMAS PROD. E SERVI
AMBIENTAIS EIRELI. Valor Global: R$ 5.467,33.

Contratante: UNl\rERSIDADE
-CA:MARINA. CNPJ Contratado:
ADSERVI - ADN4WISTRADORA
Pronogação da vigência do Contrato

Legal: Lei 8666/93. VigênciaTotal: R$627.993. 12. Fonte
25/05/2018.

(SICON - 04/06/2018) 153033-15252-20 1 8NE800208

CAMPUS CARAUBAS
EXTRATO DE CONTRATO N' 5/2018 - UASG 154862

(SICON - 04/06/2018) 153 163-15237-2018NE80005 1

VAI.:lER Al;REMAR ORnZ DOS SANTOS
Pregoeiro

UASG 153163 (SIDEC 04/06/20 1 8) 1531 63-15237-20 1 8NE80005

N' Pi'occsso: 230910036212018 11.
INEXIGIBILIDADE N' 3/2018. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO -GEMI-ÁRIDO - UFERSA. CNPJ
Contratado: 08324196000181. Contratado : COMPANHIA
ENERGETICA DO R]O GRANDEDO NORTE COSERN. ObUeto
Fomecimento dc cnctgia elétrica de alta tensão.pela CONTR.A:FADAà tmidade constmtidora. CAMPUS DE CARAS)BAS - UFERSA sob
a contraprestação de pagamento de natura dc cneqia.elétric? mensal
Fluldamento Legal: AÚ. 25, caput, da Lei n' .8.666/1993:.Vigência
02/05/2018 a 02/05/2023. Vãos Total: R$2.736.357,63. Fonte
8100000000 - 2018NE800044. Data dc Assinatura: 02/05/2018.

Número do Contento: 330/2017.
N' Processo: 2308007493220 1 706.
Regime dc Execução: Empreitada po! Paço Global:RDC ELETRÕNiCO No' 7/2017: Contmtantc: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado
)it)98340000160. Contratado : GEFISA CONSTRUTORA E

INCORPORADORALTDA. Objcto: Execução dc sen'aços extras no
valor dc R$29.167,91 (Vinte e nove mil, cento e sessenta c sete reais

noventa e um centavos) e a supressão dc serviços no valor
RS3.339,28 (três mil trezentos e trinta e nove reais e vinte e oito

C

EXTRATO DE TERA{O ADITIVO N' 1/2018
RESULTADO DE.JULGAhIENTO

PREGÃO N' 164/2018

ObUeto: Registro de Preços p/ a eventual aquisição.de controle.Emoto
sal p/ condicionador'de. m p/ aten1ler.i!!.CÇE .e. 11g.CFM da

UFSC'Empresa vencedor da licitação: All'LANTIS COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENT(iS EIRELI. Valor Global: R$
1.395.42

centavos) serviços estes discriminados no anexo 01 do parte
ttegrante do presente tcmlo. Prorrogação de prazo para execução.da

obÚ por mail 50 (cinquenta) dias corridos. Fundamento Legal: Lei
n'8.666 de 21 de jtulho de 93 e lei n'12.462 de.04 de agosto de 201 1
Vigência: 25/05/2018 a 13/07/2018. Valor Total: R$25:828:63: Fonte:
8250262460 - 2018NE801281. Data de Assinatura: 25/05/2018

anexo

MARA REGINA MAClIADO COSTA
Prcgoeira

(SICON - 04/06/201 8) 1S3033-152S2-20 1 8NE800208
(SIDEC 04/06/20 18) 153163-15237-20 1 8NE80005 1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
No Extíato dc Contrato N' 228/2018 publicado no D.O. dc

nl/í)6/2i)18 , Scção 3. Pág. 64. onde sc lê: Data de Assinatura
9/05/2018 leia-se : Data dé Assinatura 25/05/2018

RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N' 230/2018 - UASG 153163

N' Processo: 231)8003852220 1793.
PREGÃO SRP N' 344/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -CA:MARINA. CNPJ Contratado:
13622580000109. Contratado : EUROLINE CObIERCIO DE
M.OVEIS l;ll)A -.Objeto: Aquisição dc mobiliário corporativo pam
atender todas unidades da UFSC. Fundamento Legal: Lei 8666/93
Vigência: 17/04/2018 a 17/04/2019. Valor Total: R$1=149?97: Fonte
8250262460 - 2018NE800766. Data de Assinatura: 17/04/2018

(SICON - 04/06/2018) 153163-15237-2018NE800036

RESULTADO DEJULGAA'LENTO
PREGÃO N' 84/2018

Objeto: Registro de. Preços. p/ a eventual contratação de ?er! p/ os
eventos institucionais. sob demanda. a serem realizados pelo Campus
Blumenau da UFSC. Empresa.s vencedoras da licitação: ANGQLABEATNZ DA COSTA SÃLOMÀO EIRELI; AMBP PROMOÇÕES
E EVENTOS EMPRESARIAIS LIDA c LIND GUIMAR
MACHADO. Valor Global: R$ 290.698,75.

(SICON - 04/06/2018) 153 163-15237-2018NE800036

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPAmMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

(SICON - 04/06/2018) 153 163-15237-20 18NE80005 1

EXTRATOSDEREGISTRO DEPREÇOS
JOGO GABNEL RUDOLF

Pregoeiro

EDITAL N' 47/DDP/PRODEGESP/2018
RETIFICAÇÃO DO EDITAL N' 46/DDP»RODEGESP/2018

Processo: 23080.013937/20 18-35. Modalidade: . Pregão . Eletíõnico
135/2018. Vigênçia= . t)5/06/20 18 .a 04/06/2019. OIÜeib: Regi:1lo de

Elr H.pÕH.f%m='U.:='yw::'Ü:iK8,:n.©
paj;j:!je.n©ç!.ag:.Çamllily,Blumenau e Araranguá. ao NDI, ao CCBWp'l$giHÊiKq #d
Fomewdor: 20.795.155/0001-79 - Infantaria Comercial Einli. Valor
total registado: R$ 2.700:5Í)
Fomeli;lor: 22.065.938/0001-22 - CCK Comercial Eircli. Valor total
registrado: R$ 45.15.30.
Fomecedor: 21.943.845/0001-90 - ]ntera Comercial LTDA. Valor
total ngistrado: R$ 10:905:0t)
Fomecedoc 09.383.413/00Ó1-77 - Gczianc Cunha Furlan. Valor total
registrado: RS.114,60.
Fomecedor: 11.286.829/0001-19 - BH Filtros, Bebedouros
PuriHlcadons de água l;l'DA. Valor total.ngistradd:. R$.792.50
Fornecedor: 20.784.3 13/0001-95 - RM Comércio de Mercadorias e
Materiais l.;l'DA. Valor total registrado: R$ 3.712.15

e

(SIDEC 04/06/20 1 8) 1531 63-15237-20 1 8NE80005 1 A Dirctora do Departamento dc Desenvolvimento de Pessoas
l)DP/PRODEGESP da Universidade Federal de Santa CatarÍna, no
se de suas atribuições. toma pública a retifícação do Edital n'

1)46/DDP/PRODEGESP/2018, publicado no Diário Oficial da União
de 30/05/2018, Scção 3, páginas S9 c 60, confomle especificado a

RESULTADO DEJULGAb'LENTO
PREGÃO N' 85/2018

ObUcto: Rcgistro de Preços.p/ a eventual contratação de empresa
cslbcjalizaüa pil cxccuçãb dé. ferv. .dc manpt. nas janelas. portas:
paonéjs . em alumínio' e vidro . temperado, . coúprcendciido a
;ubstituição parcial . ou total dcssa{ e;trutums 'ou de..!gy
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EãgNEnaisuc ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA EPP
Rua Rui Barbosa 1991 - Santo Antonio de Pádua - Tubarão /SC

CNPJ05.994.708/0001-29
Fine/Fax(48)3626-0067 -- contato@energls!!!:çQQ]

(48)99986-5979-99986-2321

::: : : : ': :;::::.. :::li&l!:$;: : -;ü

INFQRMACÕES PARA CONTRATO

RDC ELETRÕNIC0 002/2018
Processo23080.0D6053/2018-24

PrezadosSenhores,

A empresa ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS UDA, ENERGISUL COMERCIO E

SERVIÇOS LIDA EPP, por intermédio de seu sócio-administrador, vem apresentar as

informações solicitadas para elaboração do contrato, referente ao processo em
indicado acima:

&

$

&

&

$

$

+
$
$

+

Razão Social: ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP.

Porte empresa: Empresa de Pequeno Porte

CNPJ/MF: 05.994.708/0001-29.

Endereço completo: Rua Rui Barbosa 1991 - Santo Antânio de Pádua -- Tubarão /SC

CEP88701-601.

Valor global: R$ 463.164,98 (quatrocentbsl e sessenta e três mil, cento

e sessenta e quatro reais, noventa e oito centavos).

valor material e equipamentos: R$ 285.976,65 (duzentos e oitenta e cinco mil.

novecentos e setenta e seis reais, sessenta e cinco centavos).

Valor mão de obra: R$ 177.188.33 (cento e setenta e sete mil, cento e oitenta e

oito reais, trinta e três centavos)
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'$ Quantidade de funcionários: 5(cinco).

$ Dados bancários: Banco do Brasil/ Número banco; 001/ Agência

Corrente:5221-3.

.b Telefones contato: F (48) 3626-0067 / 99986-2321.

$ Nome responsável pela assinatura contrato: André Ramos;

proprietário; RG. n'2.214.644 SSP/SC e CPF/MF n' 769.924.709-49.

& E-mail: contato@energisul.coma / energisuleventos@gmail.com.

5390-2/ Conta

Cargo: Sócio

Tubarão, 17 de maio de 2018

Atenciosamente / .

André Ramos / Sóçi6 -itàministradork...l/
RG. n' 2.2í4.644/gSP/SC e CPF/MF n' 769.924.709-49

/
/

/

/
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25/05/2018 Portal da Transparência Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas

Portal da Transparência Governo Federal http ://www. po rtalt ra napa renda .gov. br

Você está em
Início >> CEIS

CADASTRO NACIONAL. OE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS (cns)
O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIA) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública. Saiba mais

Consulta

CPF/CNPJ: }5994708000129

Nome, Razão Social ou
Nome Fantasia :

(Opcional)

Tipo de Sanção: l Impedimento Leido RDC

Quantidade de registros encontrados: 0 Data: 25/05/2018 09:19:41

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca

CNPJ/CPF: 05994708000129

Página l/l
ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra lícitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das
entidades que as prestaram. não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais Informações nem pelos eventuais danos diretos ou Indíretos
que delas resultem causados a terceiros

# Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

#'k Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador

'p++ Não são emitidas certidões negativas do CEIA. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo rea
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência.

eventuais verificações de restrição do direito de

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceia?cpfCn pj=059947080001 29&nome= &tipoSancao=23 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/05/2018 às 09:27) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ no05.994.708/0001-29.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço
através do número de controle: 5B08.01 36.EE70.4254

http: //www.cni.ius .br

Gerado em: 25/05/2018 as 09:27:34 CONSELHO NACIONALDEJUSTIÇA Página l/l
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n gNEnclsul ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Rua Rul garbosa 1991- Santo Antonio de Pádua - Tubarão/SC.

CEP 88,701401 - CNPJ 05,g94,708/0001-2g

Forte/Fax(48)3626-0067 - CQ!!!ato@qneqjgul,cora

(48} g,998G5979 - g.g98&2321

Florianópolis,05 dejunho de 2018

Universidade Federal de Santa Catarina
Secretaria de Obras, Manutenção e Ambiente
Departamento de Fiscalização de Obras
Contrato n9 228/UFSC/2018
Ofício ne 040/2018/DFO-SEOMA

À

Prezados Senhores,

As dificuldades administrativas e operacionais das instituições fornecedoras de

produtos e serviços relacionadas aos recentes movimentos grevistas impediram a

entrega tempestiva dos documentos relacionados no ofício nQ 040/2018/DFO-SEOMA.

Desta forma, certos do seu entendimento, solicita-se a prorrogação no prazo para

entrega dos documentos até o dia 13/06/2018.

DOCUMENTO RECEBIDO NESTA DMA

Atenciosamente,

@N,

José e dos' lhosE

''Z).o to. de Fiscalização de Obras
;R/2012

\André Ramos / CPF 769.924.709-49
Sócio - Administrador

Ê7 Zcq/]'Z-0 wo ,P.'0C:e'tÉD M.

H

rn Ihssle Fagundes
de fiscalização de Obras

Portaria np 726/2013/GR
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

SEOMA - SECRETARIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E AMBIENTE
DFO - Departamento de Fiscalização de Obras

CNPJ/MF n' 83.899.526/0001-82
www .d fo .u fsc .br

Campus Prof. João David Ferreira Lima - CEP 88040-900
Trindade - Florianópolis - Santa Catarína - Brasil l +55 (048) 3721-5151

Ofício Do 044/2018/DF0-SEOMA

Florianópolis,04 dejunho de2018

Ao Senhor
André Ramos
Empresa: ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.-EPP.
Rua Rui Barbosa, n' 1991 - Bairro Santo Antõnio de Pádua
CEP:88701-601-Tubarão/SC

Assunto CONTRATO NO 228/UFSC/2018

l

2

Encaminhámos em anexo uma via do Contrato n' 228/UFSC/2018, Ordem de
Serviço n' 228/DF0/2018 e cópia da Nota de Empenho.
Lembramos que, conforme determina o edital de licitação às empresas devem manter
durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, portanto, às
medições de serviços para pagamentos do contrato e aditivos somente poderão ser
tramitados caso a empresa não possua nenhum fato impeditivo.
Informamos a V.Sa. que deverão ser apresentados os documentos relacionados no
"ANEXO N' Ol", que acompanha o presente ofício para os pagamentos das medições
de serviços. DOCUMENTO RECEBIDO NESTA DATA

0 é; / o,6 /a,o/X

3

DFO Departamento de Fiscalização de Obras

(Página l de3)
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ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Rua Rui Barbosa 1991 - Santo Antonio de Pádua - Tubarão/SC

CNPJ05.994.708/0001-29
Fone/Fax(48)3626-0067 - contato@eneraisul.com

(48)99986-5979 - 99986-2321

RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO

RDC ELETRÕNIC0 002/2018
Processo 23080.006053/2018-24

ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com

sede a Rua Rui Barbosa 1991 Santo Antânio de Pádua - Tubarão /SC, CNPJ

05.994.708/0001-29. Fone/Fax(48)3626-0067/(48) 99986-5979 99986-2321 vem

apresentar resumo da planilha de preços para execução do objeto da licitação, como segue

ADMIN OLOCAL
2 :OS INICIAIS

INFRA-ESTRUTURAEOBRAS
3 COMPLEMENTARES

PAREDES E PAINÉIS4
COBERTURASEPRO ÕES
R

7 NST. E APARELHOS

TOTAL GERAL:

MAT. + EQUIP
789,17

8.779,64

TOTAL C/ BOI (R$)
MÃO-DE4BRA

63.212,4S
1.683,63

TOTAL

64.001,62
l0.463,28

15.348,73

2.245,00
62,85

1.41

257.334,30

285.976,6S

24.748,79
2.456,04

75,70

2.

359.207,59

463.164,97

795

,29

177.188,33

,02%

b5%

100,00%

Tubarão, 02 de maio de 2018

ANDRE RAMOS/ Sócio - Administrador
RG. n' 2.214.644 SSP/SC
CPF/MF n' 769.924.709-49
Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP / CNPJ 05.994.708/0001-29
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EãENEncisuc ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Rua Rui Barbosa 1991 - Santo Antonio de Pádua - Tubarão/SC

CNPJ05.994.708/0001-29
Fone/Fax(48)3626-0067 -- çontato@energj$y!:çglD

(48) 99986-5979 - 99986-2321

l

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO - ANEXO IV

RDC ELETRÕNIC0 002/2018
Processo 23080.006053/2018-24

ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com

sede a Rua Rui Barbosa 199.L Santo Antânio de Pádua - Tubarão /SC, CNPJ

05.994.708/0001-29. Fone/Fax(48)3626-0067/ 1481 99986-5979 99986-2321 vem

apresentar em anexo o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO para execução do objeto da

licitação, como segue

Tubarão, 2 de maio de 20].8

ANDRÉ RAMOS/ Sócio - Administrador
RG. n' 2.214.644 SSP/SC
CPF/MF n' 769.924.709-49
Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP / CNPJ 05.994.708/0001-29
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ANEXO Cronograma Físico-Financeiro

Item Serviços Valor(R$)   Mêsl Mês 2 Mês 3 TOTAL

A ADMINISTRAÇÃO LOCAL

l ADMINISTRAÇÃO LOCAL
64.001.62

: 9.600,24 32.000.81 22.400.57 64.001,62

15.000% 50.000% 35.000%

A

PARCIAL MENSAL

PRECENTUAL PARCIAL MENSAL
PARCIAL ACUMULADO
PREVISTO
PERCENTUAL PARCIAL ACUM.
PREVISTO

64.001.62    
32.000,81

50,000%

41.601,06

65.000%

22.400,57
35,000%

64.001,62

64.001,62
100,000%

B SERVIÇOS

2
SERVIÇOS INICIAIS l0.463,28

: 5.231,64 2.615.82 2.615.82 l0.463.28

50.000% 25.000% 25.000%

3
}NFRA-ESTRUTURA E OBRAS
COMPLEMENTARES

24.748.79

:
9.899.5] 7.424,64 7.424,64 24.748,79

40.000% 30.000% 30.000%

4
PAREDES E PAINÉIS 2.456,04

=
0,00 2.4S6,04 0.00     

o.ooo% 100.000% o.ooo%

5

COBERTURAS E PROTEÇÕES 75,70

: 0,00 75,70 0,00 75,70
   

o.ooo% 100.000% o.ooo%

6
REVESTIMENTOS 2.211,97 = 0,00 884.79 1.327,18 2.211,97

o.oo% 40.00% 60.00%

7
INSTALAÇÕES E APARELHOS 359.207.59

: 107.762,28 143.683.03 107.762.28 359.207,59

100.00%30.000% 40.000% 30.000%

B

PARCIAL MENSAL

PRECENTUAL PARCIAL MENSAL
PARCIAL ACUMULADO
PREVISTO
PERCENTUAL PARCIAL ACUM.
PREVISTO

399.163.35 
122.893,43

30,788%

122.893,43

30,788%

157.140,01
39,367%

280.033,44

70.155%

119.129,91
29,845%

399.163,35

100.000%

399.163,35
100,000%

C TOTALIZAÇÃO

C

TOTAL MENSAL

PRECENTUAL TOTAL MENSAL
TOTAL ACUMULADO PREVISTO
PERCENTUAL TOTAL ACUM .
PREVISTO

463.164.97 
132.493,67

28,606%
132.493,67

28.606%

189.140,82
40,837%

321.634,49

69.443%

141.530,48
30,557%

463.164,97

100.000%

463.164.97
100.000%

461



1/2

UãEllEnolsuc ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Rua Rui Barbosa 1991 - Santo Antonio de Pádua - Tubarão/SC

CNPJ05.994.708/0001-29
Fone/Fax(48)3626-0067 - contato@energisul.coD

(48)99986-5979 - 99986-2321

CARTA PROPOSTA COMERCIAL

RDC ELETRÕNIC0 002/2018
Processo 23080.006053/2018-24

ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

com sede a Rua Ruí Barbosa 1991 - Santo Antõnio de Pádua - Tubarão /SC, CNPJ

05.994.708/0001-29, Fone/Fax (48)3626-0067 / (48) 99986-5979 - 99986-2321 vem

apresentar a proposta comercial para execução do objeto da licitação, como segue:

$ Objeto: Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de

Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra

destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus

Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina

Desconto ofertado: 22,0000 %

Valor global c/ desconto: R$ 463.164,97(quatrocentos e sessenta e três mil, cento

e sessenta e quatro reais, noventa e sete centavosl

Valor material e equipamentos: R$ 285.976,65 (duzentos e oitenta e cinco mil

novecentos e setenta e seis reais, sessenta e cinco centavos

Valor mão de obra: R$ 177.188,33 (cento e setenta e sete mil, cento e oitenta e

oito reais, trinta e três centavos)

Forma de pagamento: A combinar, conforme cronograma físico e financeiro e

medição.

$
$

$

$

$
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') Prazo de validade da proposta: 130 (cento e trinta) dias corridos, a contar da

assinatura do contrato

') Prazo de execução: Conforme o disposto no item 10 do edital

8 Dados bancários: BANCO DO BRASIL/AG 5390-2 /CC 5221-3

') E-mail: çg111êlg@qOçrgj$yl.com.br / energisuleventos@gmail.com

Esta proposta compreende todos os custos diretos e indiretos: mão-de-obra
operacional e técnica, transporte, materiais, máquinas, equipamentos, acessórios,
EPI'S jproteção individual), seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita
execução dos serviços, contemplados ou não do projeto básico.

Os serviços serão executados em conformidade com as especificações constantes no
projeto básico, normas ABNT e legislação vigente referente as obras do objeto
contratado.

Tubarão, 02 de maio de 2018

ANDRE RAMOS / RG. n' 2.214.644 SSP/SC e CPF/MF n' 769.924.709-49
Sócio - Administrador
Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP / CNPJ 05.994.708/0001-29
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ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Rua Rui Barbosa 1991 - Santo Antonio de Pádua - Tubarão/SC

CNPJ 05.994.708/0001-29
Fone/Fax(48)3626-0067 - contato@energisul.com

(48) 99986-5979 - 99986-2321

COMPOSIÇÃO BDI

RDC ELETRÕNIC0 002/2018
Processo 23080.006053/2018-24

ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
com sede a Rua Rui Barbosa 1991 - Santo Antõnio de Pádua - Tubarão /SC, CNPJ
05.994.708/0001-29, Fine/Fax (48)3626-0067 / (481 99986-5979 - 99986-2321 vem
apresentar a tabela de composição BDI para execução do objeto da licitação, como
segue

Tubarão, 2 de maio de 2018

8+p '::' '

ANDRÉ RAMOS / RG. n' 2.214.644 SSP/SC e CPF/MF n' 769.924.709-49
Sócio - Administrador
Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP / CNPJ 05.994.708/0001-29

Item Descrição Percentual (%)

l Administração Central 6.00%
2 Riscos 1,97%
3 Seguro e garantia 0,56%
4 Desoesas Financeiras 1,]1%
5 Lucro 6,76%
6 Tributos (IRPJ e CSLL) ÍTRIBUTODIRETO)
7 COFINS 1,40%
8 ISS 3,34%
9 Pls 0.30%

10 Contribuição Previdenciária
sobre a Receita Brita - CPRB 4,47%

Total 25,92%
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SUL ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Rua Rui Barbosa 1991- Santo Antonio de Pádua - Tubarão /SC.

CEP 88.701-601 - CNPJ 05.994.708/0001-29

Fone/Fax(48)3626-0067 -- ç9111gl9@snelslgu!:çam
(48)9.9986-5979 - 9.9986-2321

A Universidade Federal de Santa Catarina
Secretaria de Obras, Manutenção e Ambiente
Contrato 228/UFSC/20 1 8
OHcio n' 040/2018/DFO-SEOMA

DECLARACÃO

ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito

privado, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 1,991, bairro Santo Antânio de Pádua, em Tubarão --

SC., inscrita no CNPJ sob n' 05.994.708/0001-29, neste ato representada por seu sócio
administrador ANDRÉ RAMOS, brasileiro, empresário, portador do CPF n' 769.924.709-49

em atendimento ao oficio n' 040/20] 8/DFO-SEOMA, infol-ma

Dtrato n' 228/UFSC/201 8. de acordo

com o art. 25, incisa 1, da instrução normativa RFB n' 971/2009. Declara também que a referida

empresa é optante do SIMPLES NACIONAL, sendo atividade do objeto do contrato firmado, é

tributado no ANEXO 111, da Lei Complementar 123/2006, desta forma também está dispensada

çlçsçzüç!!çlçnçãaçlç.INSS, conforme art. 19 1 da instrução nomlativa RFB n' 971/2009.

E, porsera expressão da verdade
Fimlo a presente declaração.
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gãç$11nagsul ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Rua Rui Barbosa 1991- Santo Antonlo de Pádua - Tubarão/SC

CE P 88.701-601 - CNPJ 05.994.708/0001-29

fine/Fax l48l3õ26-0067 - ço0tato@enerRbuj:çotl!

(48)9.9986-5979 - 9.9986-2321

À Universidade Federal de Santa Catarina
Contrato 228/UFSC/2018
Ofício ng 040/2018/DFO-SEOMA

DECLARAÇÃO

Declaramos que os seguintes profissionais serão os responsáveis técnicos pelos
serviços de que trata o objeto do contrato 228/UFSC/2018:

[ 1 ] ENGENHEIRO ELETRICISTA
NOME: rosé Bardin} Alces
CPF:3].1.779.309-78
CREA-SC Ne 011141-5

Responsabilidade Técnica: Execução, vistoria, laudo, projeto
AKQUtTETO
NOME: Eduardo Meia
CPF:O].5.149.289-14

Reg. Nacional CAU: 195900-0
Responsabilidade técnica: Supervisão, gerenciamento, acompanhamento e

fiscalização
TÉCNICO EM ELETROMECÂNtCA

NOME: Roberto Nunes Gonçalves
CPF:756.941.079-34
CREA-SC Ng 089286-7

Responsabilidade técnica: Instalação, inspeção e manutenção

L

[ 2 ]

[ 3 ]

Tubarão, 13 dejunho de

ANDRÉ RAMOS /
Sócio - Ad
ENERGISUL
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Mã IINÊRGHSUL ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Rua Rui Barbosa 1991- Santo Antonio de Pádua Tubarão /SC

CEP 88.701-601 - CN PJ 05.994.708/0001-29

Fine/Fax l48)3626-0067 - contato@enerRisul.com

(48)9.9986-5979 - 9.9986-2321

A Universidade Federal de Santa Catarina
Contrato 228/UFSC/20.L8
Ofício ng 040/2018/DFO-SEOMA

DECLARACÃO DE CARGA HOKÁKiA

[ x] ARQUITETO
h.l(If\HF. Fdtlnrdn Mpla

08:00horas ÀS 12:00 horas

08:00 horas ÀS 12:00 horas

[
[

CPF:015.149.289-14

CARGA HORÁRIA: 30 à 44 horas/semana

DIAS DA SEMANA: segunda, terça, quarta, quinta, sexta, sábado e
HORÁRIOS: MANHA:

TARDE: 14:00 horas ÀS 18:00 horas

ENGENHEIRO ELETRICISTA
NOME: rosé Bardini Alces

CPF:311.779.309-78

CARGA HORÁRIA : 8 a 16 horas/mês

DIAS DA SEMANA: : segunda, terça, quarta, quinta, sexta, sábado
HORÁRIOS: MANHA:

TARDE: 14:00 horas AS 18:00 horas

TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA

NOME: Roberto Nunes Gonçaives
CPF: 756.941.079-34

CARGA HORÁRIA: 10 o 44 horas/semana

DIAS DA SEMANA: segunda, terça. quarta, quinta, sexta,

domingo

[ x ]

ou domingo

[ x ]

sábado e domingo

Tubarão, 13 de junho dl:gg18.

2
ANDRE RAMi$;?1ÉG. n' t.illJ4.644 SSP/SC e CPF/MF n' 769.924.709::49
Sócio - Admynlstrador '"'
Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP / CNPJ 05.994.708/0001-29

/

/

[nRÍ)E; í4;00 horas ÁS ]8;00 horas

[ X] ENCARREGADO
: NOME: Marcos Rogério Felicíssimo Pessanha

CPF:814.475.239-20

CARA,4 f#O/?Á/?/,4: 44 horas/semana

: DIAS DA SEMANA: : segunda, terça, quarta, quinta, sexta, sábado e domingo
. HORÁRIOS: MANHÃ: 08:00 horas ÀS 12:00 horas
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Página l/l
CERTIDÃO OERECXSTnOEQUiTAÇÃO

© Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO OERECisTnoEQuiTAÇÀO

Lei NO 12378 de 31 de Dezembro de 2010

No0000000443576

11111111111111111111 111111 1 ll 1111 11111
2 0 1 8 0 0 0 0 4 43576

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade:21/11/2018

CERTIFICAMOS que o Profissional EDUARDO MELO encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei
1 2.378/1 0, de 31/1 2/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMACOES DOREGISTRO
Nome: EDUARDO MELO
Registro CAU : 195900-0
CPF: 075.274.289-29
Título(s):

Arquiteto e Urbanista
Cursos anotados no SICCAU

Nenhum curso anotado

ATRIBUICOES
As atlvidadesl atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 20 da Lei 12.378. de 31 de
dezembro de 201 0

OBSERVAÇOES

A falsificação deste .documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal

CERTIFICAMOS. que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos oá efeitos

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
Válida em todo território nacional

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/appMew/sight/externo'?fomt=Servicos. com a chave: OWA278
Impresso em: 25/05/2018 às 09:13:41 por: EDUARDO MELO. ip: 170.150.3.9
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11/06/2018 CREA-SC NEr - Certidão de Pessoa Física

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA

Nome:ROBERI'ONUNESGONCALVES
CPF: 756.941 .079-34

Registro: SC TI 089286-7
Registro Nacional: 2506337709
Endenço: RUA RUI BARBOSA 15(X) STO. ANTONIO

88701-602 TUBARÃO SC

Aprovado em: 28/(J7/2008

Expedido pelo CRIA-SC

Títulos

Título: TECNICO EM ELEI'ROMECANICA
Escola: CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL DIOMICIO FREITIAS
Data: 27/04/]990

Atribuições profissionais: 'ARI'IG0 4 DO DECRl:l'O ÇX).922/85, DO CONFEA.'
Certa.$canlos que o(a) pro$usiona!. aciltla citado(a). enconircl-se dexidatttettte registrado(a)jultto a este Cottseiho
Regional. tios tertttos da l.ei Federal n' S.19 4. de 24 de dez.elt\bro de 1966. Certi$catt\os. ainda. que até esta data nãa
cottstant pettdências el l se11 norte relativas a taxas e elttoiuittet\tos administrados por este CRER
A certidão perderá a validade. caso ocorra qttalqtter moditficação posterior dos elententos cadastrais iteta coittidos.

Emitida às 16:00:53 do dia 11/06/2018 cálida até 31/03/2019
Código dc controle de certidão: FH31-D521-85H9-F275

A autenticidade desta certidão poderá ser «)nfirmada no site do Conselho Regional de Engenharia c Agronomia de Santa
Catarina - CRIA-SC(sa'wlv.crea-sc.org.br)
'\provada pda Instnição Nomlativa(X)5'01 de 13/07/2(X)l

CRER.SC
CREA8C
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - ltacoíubi - Forte: (0xx48) 3331-2000 - Fax: (Oxx48) 3331-2005
Caixa Posta\ 125 - CEP 8803+-001 Site:wvíw.aea-ec.org-br E-Ma\l: clea-Bcl©clea ec.«g.br

h ttp:#w ww. c rea-sc.org.br/c reane t/i m p.ce rt idao. ph p 1/1
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l l/(Bn018 CREA-SCNEr CeHidão de Pessoa Física

SERVIÇO PUBLICOFEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIDÃO DE PESSOAFÍSICA

Nome: JOSE BARDINI ALCES
CPF: 3 1 1 .779.309-78

Registno: SC SI O1 1 141-5

Registro Nacional: 2504948727
Endereço: RUA ANTONIO DELPIZZO JUNIOR 1001 AI)TO (H CENTRO

88701-340 TUBARÃO SC

Aprovado em: 07/ 12/1979

Expedido pelo CRER-SC

Títulos
Título: ENGENHEIRO ELES'RICIST.A
Escola: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CA:MARINA
Data: 07/12/1979

Atribuições profissionais: 'ARI'IGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO NR 218 DE 29 DE JUNHO DE 1 973. DO CONFEA
:erti.Rcait\os que o(a) pro$usio)tat. acima citado(a), eticol\tra-se de'pidantente regisirado(a)junto a este Cottseltto
Re8ioltd. nos iertnos da lxi cedera! tl' 5.:9 4. de 24 de deieinbro de }966. Certi$ autos. {üt {ia. (}tle até esta data não
constaltt pendências ett\ seio norte relativas a taxas e ettwltilttetttos adn\it\estrados por este CRER
A certidão perderá a validade. caso ocorra qttatqttet n\odifnação posterior dos eietnenios cadastrais neta cotttidos.

Emitida às 15:54:25 do dia 1 1/06/2018 \ ácida até 31/03/2019
Código de conta)le de certidão: Fl107-2AA8-9559-CHB2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional dc Engenharia c Agronomia de Santa
Catarína - CRIA-SC(wlçnv.cria-sc.org.br).
Apto\'ada pda Instnição Nomlativa (X)5'01 de 13P'07/200 1

CRER.SC

©
CREA-SC
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi - Fone: (Oxx48) 3331-2000 - Fax: (0n48) 3331-2005
Caixa Postal 1 25 - CEP 88034-001 Site: www.cfea sc.org.br E-Mail: clea-4siD@cíeasc.oíg.bí

h ttp:#w ww.c rea-sc.o rg.br/c reane t/i m p.ce rt idao.php 1/1
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n' 6.496. de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina© CREA6C ARTOBRAOUSERVIÇO
6602111-2

Substituição de ART 659871 3-9
Equipq=. 4R[Plinçipal

RNP:25049487271
Registro: 011141-5-SC i

1 . Responsável Técnico

JOSE BARDINIALVES
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista

Empresa Contratada: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP Registro: 097141 -8-SC

Contratante: Univesidade Federal de Santa Catarina
Endereço: Campus Universitário
Complemento: Campus Florianópolis
Cidade: FLORIANOPOLIS
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 463.1 64.97

2. Dados do Contrato "-'-'-
CPF/CNPJ: 83.899.526/0001 -82
No:S/N

Bairro: Trindade
UF: SC

Ação Institucional
CEP:88045-108

Proprietário: Universidade Federal de Santa Catarina
Endereço: Rodovia Ulysses Gaboardi
Complemento: Campus Curitibanos
Cidade: CURITIBANOS
Data de Início: 18/06/201 8

3. Dados Obra/Serviço
CPF/CNPJ
No: Km 3

83.899.526/0001-82

Bairro:
UF: SC

Coordenadas Geográficas:

Santa Catarina

Data de Témlino 18/09/2018 .2 7 .28538570335-50 .53478842068
CEP:89520-000

Execução
Iluminação

4. Atividade Técnica
Vistoria Laudo Projeto

Watt(s)Dimensão do Trabalho: 8.680.00

5. Observações
mplementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina

6.Declarações ----- ------ --- ''
Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regrar de
legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296. de 2 de dezembro de 2004. \

daABNT.nastas nas normas técnicas de

NENHUMA
7. Entidade de Classe

dma.

TUBARÃO - SC. 15 de Junho de 2018

bkt''j&ÊIAHBiN ALCES
3

8. Informações
A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
Situação do pagamento da taxa da ART em 15/06/2018:

TAXADAARTAPAGARNOVALORDER$ 82.94 VENCIMENTO: 25/06/201 8

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.
Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF.
na Lei 9.784/99 e na Resolução 1 .025/09 do CONFEA.

de Santa Catarina

-82

Rodríao Êossle Faaundes
www.crea-sc.org.br
Fine:(48)3331-2000

falecom@crea-sc.org.br
Fax:(48)3331-2107 CBHjc Diretor do Depto de Fiscalização de Obras

Portaria nP 726/2013/GR
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REA SC
Co \ dlw R 91 i\d de tl l haib

C
nlblõ de S õat li

3/gfi/2a18 - Bâyi]0 üO BRF.!i11 - 15:!B:66
!Ç752796?8 8409

COqPR )VAtJrt nE PAGAqENIO [.]: TÍTULOS

Descrição de débitos IL [ENTE: E']ERG]SUL ]OHERCIÜ E :.t:RV
:\VENCIA: 5}90 ? CANTA:

PROFISSIONAL JOSE BARDINIALVES
PROPRIETÁRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
LOCALIZACAO RODOVIA ULYSSES GABOARDI KM 3 CAMPUS CURITIBA
CIDADE CURITIBANOS SC

:fixa E=oN}Hicq FEn:RAL
=. ; = ;= =. Id ; :L

5.221-3

la4905 ll 52 )50ç] t Í 804 4 7ÜÉ]0575 ; 55ft5
'IR. DOCJME'ITO
LATA DO PA.jÊMEqTO
#âLOR 1)] D:JCUMENTO

/FLOR C3BR'\DO

'lR .AUTEqTI.}ACÊ3 :.leia

10490 51152 95001 180447 00057:::Í'. oitris informações es

7566t10ÜOe2i85q

61.303
13/e6/2918

218.5q
218.54

Linha digitável

L

A4A.CA3.43F.B6?
documento.

CRIA-SC
l de Engenharia e Agronomia de Santa Catahna (CNPJ 82.51 1 .643/0001 -64) l Vencimento

Rodovia Admar Gonzaga. 2125 - Caixa Postal: 125 - CEP: 88034-

M0018040005752550 meíodoDocumento 465987139 IE GeDoc Inata Documento3J06 IAgência/cod.Cedente

104-0 Recibo do Sacado
25/06/2018

140018040005752550

(=) Valor Documento

1011 /051159-5465987139 GUK
(+) Acíésdmos

ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTOA EPP(CNPJ 05,9«.708/0001-29)

218,54
(-) Deduções

Autenticação Mecânica

l
Local de Pagamento

PREFERENCnLMENTE
Cedendo

CREA-SC l Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Data Documento l Número do Documento l Espéde Doc.

13/06/2018 l 465987139 l GUIA
Esp. Moeda l Quantidade

R$

A AC

RG

104-0 10490.51152 95001 .180447 00057.525586 6 75660000021854

Uso do Banco l Carteira

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cadente):

Valor Moeda

NUM. ART 6598713-9
PROFISSIONAL O1 1141 -5

Sacado
ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP(CNPJ 05.994.708/0001-29)
RUA RUI BARBOSA. 1991 - S. ANTONIO - TUBARÃO - SC CEP: 88701602

Secador/Avalista

111111 ll ll ll ll lll 111111 lll lll lll 1111 ll 1111111
Ficha de Compensação

Autenticação }.mecânica
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CRIA SC
(»fl&dtt.J R«DiiP d iJ+ f P9 lttÓi;Õ® Aq{ írlb d Si U

15/06/28i8
875272q3e

BAtqCO DO BRASIL !3:36:30

Descrição de débitos
COHPROVAFITE DE Pê6AMElITO DE TÍTULOS

CLIENTE: EtlERGISUL COMERCIO E SERV
l\GEt+CIA: 5398-2 Ct)NTê:PROFISSIONAL JOSE BARDINIALVES

PROPRIETÁRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
LOCALIZACAO RODOVIA ULYSSES GABOARDI KM 3 CAMPUS CURITIBA
CIDADE CURITIBANOS SC

5,221-3

CAIXA ECOFiüHICA FEDERAL

l t]4995 ll 52950Ü ll 884478ÜÜ5794348977566098860829q

FIR. DOCUMENTO 61.50q
[lÊTA nO PAGAMENTO 15/g6/2et8
VALOR M DOCUMENTO 8a,94
VALOR COBRADA 82.94Linha digitável

1 0490 51 1 52 95001 1 80447 00057 943409 7 FqF?.AUTENTICACAO

= = ::= = :: ===== = = == ===;== := ======== ==

0.483.6C2.9F5.F2F.AF5

Leia no verso como conservar este documento

entre outras inf'ormaçães

ÁREA SC l04-0 Recibo do Sacado
Ce(leme CFiEA-SC l Conselho Regional de Engenhaha e Agronomia de Santa Catahna (CNPJ 82 51 1 .643n001-64) l Vendmenlo

Rodada Admar Gonzaga. 2125 - Caixa Postal: 125 - CEP 8803

Nosso Número 140018040005794342 Número do Documento 466021112 ]

(+) Acrésdmos 1 (:) Valor Cobrado

25/Q6/2018

1011 /051159-5140018040005794342

(u) Valor Documento

466021112

82.94
(-) Deduções

ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP (CNPJ 05.994-708mOO1-29)
Sacado

Autenticação Mecânica

A
Local de Pagamento

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE
Cedente

CREA-SC l Conselho Regional d
Data Documento l Número do Documento l Espécie Doc. l Aceite

15/mn018 l 466021112 1 . GUIA l N
Quantidade

A lC 104-0 10490.51 1 52 95001 .180447 00057.943409 7 75660000008294
Vendmento

Agenda / Cod. Cadente
1011 /051159-5

Nosso Número
140018040005794342

(n):Valor Documento

(-) Descontos

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acrésdmos

(=) Valor Cobrado

1.51 1 .643/0001 €4
Data Prece ssamento

1 5/06e01 8
Valor MoedaUso do Banco l Carteira

RG

nstruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

466021112

Esp. Moeda
R$

NUM. ART 66021 1 1 -2
PROFISS TONAL O1 1 141-5

Sacado
ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP (CNPJ 05 994.708/0001-29)
RUA RUI BARBOSA, 1991 - S. ANTONIO - TUBAF{AO - SC CEP: 88701602

Secador/Avalista

1111 1111 ll ll ll ll 1111111 lll lll ll lll ll ll ll 11111
Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496. de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina© CREA-SC ARTOBRAOUSERVIÇO
6602138-4

Substituição de ART 6598783-0
Equipe.KART .Q602 .Ul:2.

1 . Responsável Técnico
ROBERTONUNESGONCALVES
Título Profissional: Técnico em Eletromecânica RNP:25063377091

Registro: 089286-7-sc l

Empresa Contratada: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP Registro: 097141-8-sc l

Contratante: Universidade Federal de Santa Catarina
Endereço: Campus Universitário
Complemento: Campus Florianópolis
Cidade: FLORIANOPOLIS
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 463.1 64.97

2. Dados do Contrato
CPF/CNPJ: 83.899.526/0001 -82
No:S/N

Bairro: Trindade
UF: SC

Ação Institudonal
CEP:88045-108

Proprietário: Universidade Federal de Santa Catarina
Endereço: Rodovia Ulysses Gaboardi
Complemento: Campus Cuíiübanos
Cidade: CURITIBANOS
Data de Início: 18/06/2018

3. Dados Obra/Serviço
CPF/CNPJ
No: Km 3

83.899.526/0001-82

Bairro: Santa Cata fina
UF: SC

Coordenadas Geográficas:Data de Té rmino 18/09/2018 .27.28538570335-50.53478842068
CEP:89520-000 l

j

Instalação
Iluminação

4. Ati cidade Técnica
Inspeção Manutenção

Dimensão do Trabalho: 8.680.00 Watt(s)

i

!

Ê

5. Observações
Implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Cuhtibanos da Universidade Federal de Santa Cataíina

6.Declarações --------- - - ' '' '

Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade preüstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296. de 2 de dezembro de 2004

NENHUMA

7. Entidade de Classe 9. Assinaturas
Declaro serem

SC. 15 de Junho de 2018
8. Informações

A ART é válida somente após o pagamento da taxa
Situação do pagamento da taxa da ART em 1 5/06/2018

TAXADAARTAPAGARNOVALORDE R$ 82.94 VENCIMENTO: 25/06/2018 Z .34

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.área-sc.org.br/art

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Esta ART está sujeita a veHnicações conforme disposto na Súmula 473 do S'rF.
na Lei g.784/99 e na Resolução 1 .025/09 do CONFEA

de Santa Catarina

vwwv .crea-sc .org .br
Forte:(48)3331-2000

fa lecom@crea -sc .org .br
Fax:(48) 3331-2107 CBHjc
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CRIA SC }/6fi/2al8 - BANCO OO BRF:31L - IE:lÜ:38
17527B628 6489

COqPR AVANTE DE PAGAMENTO [tl: TÍTULOS
(41ts4ll -u R ut al d }l+b+ft+Hii.

de S

Descrição de débitos

PROFISSIONAL ROBERTO NUNES GONCALVES
PROPRIETÁRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
LOCALIZACAO RODOVIA ULYSSES GABOARDI KM 3 CAMPUS CURITIBA
CIDADE CURITIBANOS SC

ILIErfíE: E'IERGISUL .:D}4ERCIO E :l:RV
AGENCIA: 5i390-2 CONTAiut.rll;ln; blue-? CI)NIA; 5.2212Í-3

tólXfl E:(iN.)HICq FED:liam

e4901j t t 52 .)5ÜÜ ll 884 47ÜÜ0575 :,35e' / 1 75660(jOye B8294

'IR. DOCJME'ITO 61.304
)ÊTA IJO PA:;AME'ITO 13/e6/2018
râLOR D] 0:)CUM:FITO 82.94
raLaR C]BRl\DO 82.9q

Linha digitável

L 10490 51152 95001 180447 00057
'IR . AUTEqT] =ACA] 3. Ae;: . ?üA . 792 .[ IF . 989

533t-eia no ve]'se ;omo ]orFservar es:( dacurnento.
ntre oito:is informações

CRIA SC l04-0 Recibo do Sacado
l de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CNPJ 82.51 1 .643JD001-64)

Rodovia Adiar Gonzaga. 2125 - Caixa Postal: 125 - CEP: 88034-
Nosso Número l Número do Documento l Espéde.Doc. l Data Documento

465987830 l ' GUIA l 13/06n018
(+) Acrésdmos

Vendmento
25/06/2018

1011 /051159-5140018040005753352

(=) Valor Documento

Agência / Cod. Cedente

(-) Deduções (=) Valor Cobrado

Sacado
ENERGiSUL COMERCIO E SERVICOS LTOA EPP (CNPJ 05.994.708/0001-?9}

82.94

Autenücação Mecânica

l
Local de Pagamento

PREFERENCIALMENTE NAS
Cedente

CREA-SCjConselho R
Data Documento l Número do Documento l Espécie Doc.

13/06/2018 l 465987830 1 . GUB
Esp. Moeda l Quantidade

A :A%r
%.C 104-0 1 0490.51152 95001.1 80447 00057.533507 1 75660000008294

Vencimento

CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE
Agenda / Cod. Cedente

O11 /051159-5:NPJ 82.51 1 .643/0001-64
Nosso Número

'533523/06e01 8N

(=) Valor Documento

(-) Descontos

(-) Outras Deduções

(p) Mom / Multa

(+) Outros Acrésdmos

(a) Valor Cobrado

Uso do Banco
RG

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

Carteira Valor Moeda

NUM. ART 6598783-0
PROFISSIONAL 089286-7

Sacado
ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS L'lDA EPP (CNPJ 05.994.708/0001-29)
RUA RUI BARBOSA. 1991 - S. ANTONIO - TUBARÃO - SC CEP: 88701602

Sacados/Avalista

11111 lll ll ll ll 111111111 lll lll 1111111 ll 1111 ll l
Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica
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CRIA SC t5/g6/29i8
87527a430C+n+dt«» R4gtpf+H dq ülpt«Inli&

Aqlnítolslla da $ nln C IBlbt3

BAt4CO DÜ BRASIL !3:38:Í35

Descrição de débitos
COHPRÜVâNTE Dt PAGAMENTO DE T}TULaS

PROFISSIONAL ROBERTO NUNES GONCALVES
PROPRIETÁRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
LOCALIZACAO RODOVIA ULYSSES GABOARDI KM 3 CAMPUS CURITIBA
CIDADE CURITIBANOS SC

CLlEtiTE: ENERGISUL COMERCIO E SERÁ
AGENCIA: 5390-2 CO]-]TA: 5.221-3

CAIXA ECOMOl-lIGa FEDERAL

t 0q905 ll 52958@ ll 8B4470Ü8579466836?5668Ü8aB08294
F4R. DOCUMENTO 61.5B5
DATA DO PAGAMENTO i5/06/2018
VALOR DO DOCUMENTO 82.9q
'CALOR COBRADO 82.94

I 0490 51 1 52 95001 1 80447 00057 94668: ÚfI:ÀIITENrICàCAO B.F8U.EEC.BIA.37g.B45

Linha digitável

Leia no versa como corlservar este documento
entre outras informações

CRIA SC 104-0 Recibo do Sacado

Docun»nto 4660 onda / Cod. Cadente

(+) Acréscimos l (') Valor Cobrado

25/06/2018

1011 /051159-5
140018040005794660

(z) Valor Documento
82,94

(-) Deduções

"E
Autenücação Mecânica

CAIXA
Local de Pagamento

PREFERENCIALMENTENAS
Cedente

CREA-SC l Conselho?
Data Documento l Número do Documento

15/06/2018 l 466021384
Uso do Banco l Carteira l Esp.

RG

lstruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

Carteira

NUM. ART 66021384
PROFISSIONAL 089286-7

Sacado
ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP (CNPJ 05.994.708/0001-29)
RUA RUI BARBOSA. 1991 - S. ANTONIO - TUBARÃO - SC CEP: 88701602

Sacados/Ava+ista

111111 ll ll ll ll 111111111 lll lll ll l ll ll ll 1111111
Ficha de Compensação

Autenücação blecânica
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Conselho de Arquitetura
e Uíbarlismo do Brasil

RRT SIMPLES
N' 0000007087316

INICIAL
INDIVIDUAL

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
l l l l l l l l l 111111

Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento
Lei N' 12.378, de 31 de dezembro de 2010:

Pwlm H ?l Hlh!: n! :i::x i Hã @ ill@$ilãB
do comprovante de pagamento. poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensação bancária. ''' ''' '' ' .

=r'w.'wv''bwy'

l.RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome:EDUARDO MELO
Registro Nacional: 195900-0 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2.DADOS DO CONTRATO
Contratante: Universidade Federal de Santa Catarina
CNPJ: 83.899.526/0001-82
Contrato: 228/UFSC/201 8

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado
Celebrado em: 18/06/2018 Data de Início: 18/06/2018

Valor Contrato/Honorários: R$ 6.500,00

Previsão de término: 1 8/09/2018

Hlq Ç:ÍiãR#hF: .l?w!:E;igilwü'np J:!auge.% s,gp988=ã.#
3.DADOS DA OBRA/SERVIÇO
RODOVIA Rodovia Ulysses Gaboardí
Complemento:

N': km03
Bairro: Santa Catarína

UF: SC CEP: 89520000 Cidade: CURITIBANOS
Coordenadas Geográficas: Latitude .27.285385703350816 Longitude: -50.53478842068169

4.ATIVIDADE TÉCNICA
Atividade: 3.2 - SUPERVISÃO DE OBRA OU SERVIÇO TECNICO
Quantidade: 8.680,00 Unidade: W

Atividade: 3.4 - GERENCIAMENTO DE OBRA OU SERylÇO TECNICO
Quantidade: 8.680,00 Unidade: W

Ativídade: 3.5 - ACOMPANHAMENTO DE OBRA OU SERylÇO TECNICO
Quantidade: 8.680,00 Unidade: W

Atividade: 3.6 - FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Quantidade: 8.680,00 Unidade: W

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5.DESCRIÇÃO
Acompanhamento técnico da obra pela equipe do Eng. Eletricista José Bardini Alves (ART 6596095-3) e do Técnico
Eletromecanico Roberto Nunes Gonçalves (ART 6596149-9 ). Implementação de sistema de iluminação do Anel Viário da
Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. Empresa contratada: Energisul Comércio e
Serviços Ltda EPP/ CNPJ 05.994.708/0001 -29

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form
com a chave: 4AZx4A Impresso em: 15/06/2018 às 13:36:43 por: . ip:'170.150.3.18 '

:Servicos

v/v/w .cau l)r .gov .br Página 1/2
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-a- conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT SIMPLES
N'0000007087316

INICIAL
INDIVIDUAL

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
l l l l l l l l l 111111

6.VALOR
TotalPago R$ 0,00

Atenção: Este Item 6 será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela compensação
bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamento

7.ASSINATURAS
Declaro serem verdadeiras as informações acima

EDUARa Cata rina
1-82 CPF: 075.274.289-29

Eng. Rodrtgo Bosste Fagundes
Diretor do Depto de Fiscalização de Obras

Portaria nP 726/2013/GR

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form
comachave:4AZx4A Impressoem: 15/06/2018às 13:36:43por: .ip:'170.150.3.18 ' ' ' '

:Servicos

www.caubr.gov.br Página 2/2
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11/06/2018 CREA-SC Nliír - Certidão de Pessoa Jurídica

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIDÃO DEPESSOAJURIDICA
Razão Social: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LIDA EPP
CNPJ: 05.994.708/0001-29

Aprovado em: 20/ ] 1/2009

Registro: 097141-8
Endenço: RUA RUI BARBOSA. 1991 ST ANTONIO

Capital social anual:
88701 -«) 1 TUBARÃO

R$ 1 10.«m,00 CENTO E DEZ MIL REAIS

Objetivos Sociais: LOCACAO E CONIERCIO VAREJISTA DE EQUiPAN4ENTOS. MAQUINAS, NIA'l'ERIAIS E
ACESSORloS ELETRICOS, ELETRONlcos. MECÂNIcos, ARQUITErONICOS, cIvIs E ACUSTICOS;
LOCACAO, MONTAGEM, MANUTENCAO E DESMOIWAGEM DE ESTRUTURASTEMPORARIAS: LOCACAO.
INSTALACAO E 0PERACA0 DE MAQUINAS DE GERACAO(GRUPO GERAL)0R) DE ENERGIA ELiTRICA
DE N'MAQUINAS DE ELEVACAO HUMANA EDE CARGA, DE VEÍCULOS. MAQUINAS, EQUllnMENTOS E
FERRAM,LENTAS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUZ.rRIAIS: PRESTACAO DE SERVICOS DE
MANUTENCAO ELES'RICA EM IMOVEIS RESIDENCIAIS, COÀ'tERCIAIS E INDUSTRIAIS: PRESTACAO
DESERvicos DE EXECucAO DE REDES AEREAS E SUBTERRANiiAS DE iLUMiNACAO cURriCULAR E
PUBLICA (BAIXA, MEDIA E AIJIA TENSÃO) INCLUINDO POSTES, DIJTOS, CAIXAS, CONDUTORES,
LUMINÁRIAS E DEN{AIS COMPLENÍENTOS; PRESTACAODE SERVICOS DE EXECUCAO DE REDES DE
ELETNCIDADE (BAIXA, MEDIA E Al=1'ATENSAO) E TELEF;ONIA EM EDlnCACOES. INCLUINDO
SUBESTACAO DE ENERGIA ELETRiCA; PRESTACAO DE SERViCos DE LiGACAO DE REDE DE
ELETNCIDADE A REDE PUBLICA (BAIXA, MEDIA E Al;lA TENSÃO); PRESTACAO DE SERVICOS DE
SONORizACAO. VÍDEO, iNFORMAricA E iLUMiNACAo; PRESTACAO DE SERViCOS DE ORGANiZACAO E
EXECUCAO DE EVENTOS; PRESA:A.CAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA ELES'RICA E CIVIL: E
IUBmCACAO E COMERCIO A:lACADISTA E VAREJISTA DE ESTACAS. POSTES. DORMENTES. VIGAS.
ADUELAS E ESTRUTUTRAS PRE-MOLDADAS DECONCRl;TO ARMADO. EM SERIE E SOB
ENCOÀ4ENDA.8 ®++#REGISTRO APROVADO PARA AS AI'lVIDADES DE: MANUTENCAO E
DESMONTAGEM DEESTRUTURAS TENliX)RARIAS; INSTALACAO E 0PERACA0 DE MAQUINAS DE
GERACAO(GRUPO GERADOR) DE ENERGIA ELErRlcA, EQUllKMElqTos E FERRAMENTAS RESl-
DENCIAS. COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAOELETNCA EÀ4
INIOVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; PRESTACAODE SERVICOS DE EXECUCAO DE
REDES AEREAS E SUBTERRÂNEAS DE iLUMiNACAoiuRricuLAR E PUBLicA (BAIXA, MEDIA E Ai;iA
TENSÃO)INCLUINDO l)ESTES, DU.TOS. CAIXAS. CONDUTORES, LUMINÁRIAS E DEMAIS
CON4PLEMENTOS; PRESTACAODE SERVICOS DE EXECUCAO DE REDES DE ELES'RICIDADE (BAIXA,
MEDIA E Al;l:ATENSAO) E TELEFONIA EM EDlnCACOES, INCLUINDO SUBESTACAO DE
ENERGIAELl:l'RICA;PRESTACAO DE SERVICOS DE LIGACAO DE REDE DE ELEI'RICIDADE A REDE
PUBLICA (BAIXA. NIEDIA E Al;lA TENSÃO); PRESTACAO DE SERVICOS DE SONORIZACAO. VU)EO,
INFORMIXFICA E ILUMINACA0; PRESTACAO DE SERVICOS DE EN-GENHARIA ELITRICA.'CONFORÀÍE AS
ArRiBUicOES DOS RESPONDA\reis 'itCNiCos '

Responsáveis Técnicos:
Nome: JOSE BARDINI AI.V ES
Responsabilidade Técnica aprovada em 24/05/201 1
Rcgistto: SC S l O1 1 141-5 Expedido pelo CREA-SC
RNR 2504948727
Título:ENGENHEIROELEI'RACISTA
Atribuições do Profissional:'ARI'IGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO NR 218 DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA

Nome:ROBERTONUNESGONCALVES
Responsabilidade Técnica aprovada cm 20/ 1 1/2009
Registro: SC TI 089286-7 Expedido pelo CRIA-SC
RNR 2«H337709
Título:TECNICO EM ELES'ROMECANICA
Atribuições do Profissional:'ARI'IG0 4 DO DECREI'O q).922/85. DO CONFEA

Cert$cattws qlte a lnssoa jurídica. acit \a citada, encontra-se. tegistrada ateste Conselho. }tos tertt\os da l.ei vedeta! l\
5.194. de 24 de dezetnbro de ]966. Certi$can\os. ait\da.face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da re.ferida l.zi. qlte a
pessoa jurídia lt\et\cionada. ben\ conto se\ts encarregados téct\ices, ttão se el\contrai \ en\ débito com o CliEA-SC
Certi$cantos, letais, que esta certidão ttão concede Q .Prtt\a o direito de executar qitaisqtter seniços téci\ices seu\ a
particil)ação rea!. direta e ejetiva dos eltcane8(üos {éctticos aciti\a citados, delltro dm respectivas atribliições
A certidão perderá a validade caso ocorra qttatquer tttodilficação posterior dos eietttetttos cadastrais treta cottti(tos

Emitida às 16:01 :34 do dia 11/06/2018 válida até 31/03/2019
C(digo dc controle de certidão: 4H8D-FA7F-8711C-21B3

A autenticidade desta certidão poderá ser confimlada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dc Santa
Catarina - CRIA-SC(wwn'.área-sc.org.bí)
.\provada pda Insüução Nomiati\a 00SOI de 13/07/2001

CREA8C
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina
Rodovia Adma Gonzaga, 2125 - ltacoíubi - Fode: (ücK48) 3331-2000 - Fax: (Oxx48) 333t-m05
Caixa Postal 125 - CEP 88034-001 Site: wwaea-sc-orgbbr E-Mail: aea-sc@crea-sc.arg.brH

h ttp://www.c rea-sc.o rg .br/c reanet.em p/i m p.ce rti dao. ph p 1/1
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina© CREA8C ARTOBRAOUSERVIÇO
6617971-7

Substituição de ART 66178904
1 . Responsável Técnico

FELIPEGARCIA ROSATERSARIOL
Título Profissional: Engenheiro Eletricista RNP: 251 3947592

Registro: 132473-1-SC

Empresa Contratada: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA UFSC Registro: C00194-0-SC

Contratante: Universidade Federal de Santa Catarina
Endereço: RUA ROBERTO SAMPAIO GONZAGA, S/N
Complemento:
Cidade: FLORIANOPOLIS
Valor da C)bra/Serviço/Contrato: R$ 463.164,97

2. Dados do Contrato
CPF/CNPJ: 83.899.526/0001-82
No: S/N

Bairro: UFSC-UNIVERSIDADE
UF: SC

Ação Instituciona
CEP: 88040-900

Proprietário: Universidade Federal de Santa Catarina
Endereço: Rodovia Ulysses Gaboardi. km 3
Complemento: Campus Sede
Cidade: CURITIBANOS
Data de Início: 18/06/2018 Data de Término:

3. Dados Obra/Serviço
CPF/CNPJ: 83.899.526/0001-82
No: 3000

Bairro: Centro
UF: SC

Coordenadas Geográficas:15/09/2018
CEP:89520-000

Fiscalização
Iluminação

4. Atividade Técnica

Dimensão do Trabalho: 8.680.00 Watt(s)

5. Observações
Implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curtibanos da Universidade Federal de Santa Catarina, conforme contrato 228/UFSC/2018

Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei. que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
acessibilidade da ABNT. na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

6. Declarações

NENHUMA
7. Entidade de Classe

Declaro serem verdadeiras as informações acima

9. Assinaturas

8. Infomlações

Ü
FLORIANOPOLIS - SC. 29 de Junho de 2018

A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
Situação do pagamento da taxa da ART em 29/06/2018: n:..À5
TAXADAARTAPAGAR NOVALORDER$ 82,94 VENCIMENTO: 19/07/2018

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.área-sc.org.br/art

Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF.
na Lei 9.784/99 e na Resolução 1 .025/09 do CONFEA.

1-82H

ssle Fagundesgo B(
Diíetor dn [)finta de Fiscalização de Obraswww.crea-sc.org.br

Fine:(48)3331-2000
falecom@crea-sc.org.br
Fax:(48)3331-2107

ÁREA-S© ':T=au!=!L. ó...Re. -]] Portaria nP 726/2013/GR
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REA® iõES'ío lue o ;gB ço\ Hg#g
En..:lã..,.:ÇÉ..,.;!çGDescrição de débitos

PROFISSIONAL FELIPE GARCIA ROSA TERSARIOL
PROPRIETÁRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
LOCALIZACAO RODOVIA ULYSSES GABOARDI, KM 3 3000 CAMPUS SE
CIDADE CURITIBANOS SC

Eng". Nêtnot
Coordenadora

UFS(:/DFO Dept'
Portal'ia n"

ontetro
tlt, Obras

içào de Obras
GÍ<Linha digitável

10490 51 152 95001 180447 00060 495678 4 75900000008294

CRIA-SC 104-0
Cedente CREA-SC l Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CNPJ 82.51 1 .643/0001 -64)

Rodovia Admar la. 2125 - Caixa Postal: 125 - CEP: 88034-001 - ltacorubi - Florianópolis / SC i7/2018l
Nosso Número Data Documento Agência / Cod. Cedente

140018040006049560 29/06/2018 1011 /051159-5
(=) Valor Documento (+) Acréscimos (=) Valor Cobrado

82,94

Recibo do Sacado

Sacado
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - (CNPJ 83.899.526/0001-82)

Autenticação Mecânica

CA. 104-0
Local de Pagamento

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE 19/i 8
Cedente Agência / Cod. Cedente

CREA-SC l Conselho lional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CNPJ 82.51 1 .643/0001-64 1011 /051159-5
Data Documento Espécie Doc. Aceite Data Nosso Número

29/06/2018 GUIA 29/06/2018N 140018040006049560
Uso do Banco Valor Moeda (=) Valor Documento

8 i4
Instruções (Texto(ie do Cadente): (-) Descontos

(-) Outras Deduções

C+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

10490.51 152 95001.180447 00060.495678 4 75900000008294

NUM. ART 661 7971-7
PROFISSIONAL 132473-1

Sacado

UNIVERSIOADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - (CNPJ 83.899.526/0001-82)
CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR DAVID F DE L - TRINDADE - FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88040900

Sacador/Avalista

11111111 ll ll ll ll lll 1111 lll lll ll lll ll ll ll 1111 l
Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica
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RRTSIMPLES
No0000007207097

INICIAL
INDIVIDUAL

fiegistro de Responsabilidade Técnica - R}RT 1 11 1 i l ll l l l ltlll
Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento
Lei NO 12.378. de 31 de dezembro de 2010:
Art. 47.. .O .RRT será efetuado pelo profissional ou pela pessoa jurídica responsável, por intermédio de seu profissional habilitado legalmente
no CAU. Art. 48. Não será efetuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do profissional ou pela pessoa
jurídica responsável. Art. 50. A falta do RRT sujeitará o profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabilização pessoal
pela violação ética e da obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, á multa de 300% (trezentos por cento)
sobre o valor da Taxa de RRT não paga corrigida, a partir da autuação. com base na variação da Taxa Referencial do sistema Especial dé
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido este
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação do pagamento. * O documento deãnitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação
do comprovante de pagamento, poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensação bancária

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome: EDUARDO MELO
Registro Nacional: 195900-0 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2.DADO$DOCONTRATO
Contratante Universidade Federal de Santa Catarina
CNPJ: 83.899.526/0001-82
Contrato: 228 Valor Contrato/Honorários R$ 463.164,98
Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado
Celebrado em: 18/06/2018 Data de Início: 18/07/2018 Previsão de término: 1 8/09/2018

Declaro,..sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT não se exige a observância das regras de
acessibilidade previstas nas normas {éériicas de acéésibiTldade dà ABNT, na legislação esj5ecíflca e no Decreto Federal n
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3.DADOS DA OBRA/SERVIÇO
RODOVIA Uiysses Gaboardi N': km03
Complemento:
UF: SC CEP: 89520000

Bairro: São José
Cidade: CURITIBANOS

Coordenadas Geográficas: Latitude .27.285441300948076 Longitude: .50.53473306552201

4.ATIVlnÂOE TECNICA
Atividade: 2.1.1 - Execução de obra
Quantidade: 2.71 Unidade: m:

Atividade: 2.2.2 Execução de estrutura de concreto
Quantidade: 21 .1 3 Unidade: mz

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5.DESCRIÇÃO
Registro de responsabilidade técnica referente a execução de obra (etapa Civil) da implantação de Sistema de Iluminação
do Anel Viário do Campus sede em Curitibanos SC da Universidade Federal de Santa Catarina. Portaria: 1005/GR/2018
Contrato: 228/UFSC/2018 Que corresponde aos seguintes itens: 25.10m' de escavação de terra. 16,95m' Alvenaria em
Bloco Cerâmico. 15,03m: Emboço. 15,03m: Revestimento Cerâmico. 15.03m: Pintura. Fundação superficial em radier:
3.50m:

6.VALOR
TotalPago: R$ 0,00
Atenção: leste Item 6 sela preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela compensação
bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamento

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form
com a chave: wZ98Zd Impresso em: 18/07/2018 às 16:00:09 por: . i}): 150.162.212.74

Serviços

wçwv.caubr.gov ,bi' Página 1/2
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT l l ll l l l ll l l l llill

7.ASSINATURAS
Declaro serem verdadeiras as informações acima

Univerdlà5de Federal de Santa Catarina
te{)'o

Orlas

CPF:075.274.289-29
EDUARDO MELO

Portaria n" 1203/ 2016/GJ<

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.bt/app/view/sight/externo?foral
com a chave: wZ98Zd Impresso em: 18/07/2018 às 16:00:09 por: , ip: 150.162.212.74

Servicos

w br.gov,br Página 2/2
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CLIENTE
AGENCIA
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g0198ÜQ0090285707990488969599176275960008009150
NB:.!jOÇUUjjNTO 72.401

~'sso NguERO R..,:TEíuRA E unBÓ 8'707900g$ilg70zW$
AC/COO. BeNEFiÓióRiO
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

URBE

Consolllo de Atqt1ltetura ç} Uib9nisnlo
l.ti Qe' IZ.378. dp 31 dv tlrren\bro de Zelo

3582/g8106810
25/07/2018
24/07/2018

91.50
91.50

NR.AUTENT[CACAO 9.914.A3D.F57.E74.IDF

Leia no verso.como collservar este documento,
entre outras informações.

# :iAhmooBiwt : !!L!.LguggilpgQ? g?!s7:070004 0n9c9.59ü176 2 759õooooo09150
rguâlB9a.feto r 07S 274J89.29 1 AVElã 1)/ FllCI IDES PRAIA). fiz, CJ AUTOPEÇAS. t:osga erunortA APARECIDA. CURITtnAliO$, SC

(

f)S n IIt'FT\?f} I' IIr. D-AeVIqe'1

28570790008969590.4 \ 8969Sq0

CAIA/SC J ló.805.272/0001-0 1 / 11rotoítu O
K

+ 2W07/20t8 9t.SO

3582-3 / 1058 t0-X
:êilctl C ?t:q: d« {leqn'

Cunha 2fi0 6' nttclar. Centro Etl. Royal €3i FlurkirióÍ)olls $0 8801S100

EÊV$WmHg#WG;=...=';,

AlrtiÇÁO KAO EXcl.Um O ltRT OUnAUIE o PERÍoDo oe pnocEssAllElílO OO PAGAM FITO {oE 2 A 4 DIAS);:eb=lATÓ'-f)ull B«litC }l4QPFAiCAoopNN.'At rlíor(w íltú+np'irdç:(P.çnvpr.At:K '' ' - -- ' ''#

. CllDQBIWSll- l oo1 .9 l oolgo.ooo09 0285z.079004 08969.59a170 2 7j9eoooooüolso
Pagável cm (qualquer Banco oló

11 CAIJ=lC f i,i.6qS.?72WN)q.OI i rtpi-dui O'Íiri

rililí:littcitlí)

IBIÜ# 2t-'J i5' 9n l L?.:lt:.Jltt;diQq/ d.S Útq ! li('l

'fiqtç .L! .=4ffe

ul l BÇ"f' ?\ J 't +'e tv:!F

r ' qt \l/!.;! ç Ittçr

IB/07f2018

0"ü\q.'ii

B9B9S90

krVK l:;i PC\ÍI n4p;i.\tSÇ CÍft u rtFiaqil pl. $i.: ?))anil(.n

:).)- IY.n.-l)e.=+?!.q?+'í

b ia/orl:(lis

25/071201tt

3S82.3 / 105810-X

[ÊV89MmHgW$G=''"''';,
llit:.{i't3:&? (r P ç 'h-J4'JI

RS

=EI.':Ei.U=,e=i::il:.{' "T.l=1.:11:El?Jl: ::::.11'11='flE*51 ! g!!? " "'"-''"-' "'' , - ' ''"$ sl.se

[OUAn00 $1CLC
EP:R9S20-000
CAtJ 19S9Q04

07S.2?4.289.?9 / AVENll)A EUCLIDEli l AZADO. 6Z. CJ AUIUPLÇi IJt )S:;A SFFJ}

C,if:iJ :. ;IA f?i\
: r:l'3 a: L'(ví$t +.+\ C Srlill;:t }lt.:.ICI'i r ll:ç ii í:ú

)RA /\PARECIDA. CURITilIAtios. SC

l of2
24/07/2018 10:11

545



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n' 6.496. de 7 (ie dezembro de 1977

Conselho Regional de Engentlaria e Agronomia de Santa Catarina© CREA.SC ARTOBRAOUSERVIÇO
6645346-7

1 . Responsável Técnico
ADRIANOLUCiOZIERO
Títt.ilo Profissional: Engentleiro Civil

Engenheiro (ie Segurança do Trabalho

RNP:2500774686
Registro: 063266-2-SC

Empresa Contratada UNIVERSlt)ADn: FEDERAL ll)E SANTA CATARINA UF:SC Registro: C00194-0-SC

Contratante: Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Endereço: RUA ROBERTO SAh4PAIO GONZAGA, S/N
Complemento: UFSC
Cidade: FLORIANOPOLIS
Valor da Ot)ra/Serviço/Contrato: R$ 463.164,98

2. Dados do Contrato
CPF/CNPJ: 83.899.526/0001-82
No: $/N

Bairro: UFSC-UNIVERSIDADE
UF: SC

Ação Institucional
CEP:88040-900

Proprietário: Universidade Federal de Santa Catarina - UF$C
Endereço: Rodovia Ulysses Gaboardi
Complemento: UFSC
Cidade: CURlllBANOS
Data cle Início: 1 8/06/20t 8 Data de Término:

3. Dados Obra/Serviço
CPF/CNPJ: 83.899.526/0001-82
N': Km 03

Bairro: Centro
UF: SC

Coordenadas Geográficas: 27.1742815/09/20't8 50.32570
CEP: 89520-000

Fiscalização
Escavação em Terra

4. Atividade Técnica

Fiscalização
Alvenaria do bloco cerâmico

Dimensão do Trabalho .25.1..0 Metro(s) Cúbico(s)

Fiscalização
Revestimento Cerâmico

Dimensão do Trabalho 16.95 Metro(s) Quadrado(s)

Fiscalização
p'intura

Dimeilsáo do Trabalho: 15,03 Metro(s) Qi.ladrado(s)

Fiscalização
Estrutura de concreto armado

Dimensão (lo Trabalho: 15.25. Metro(s) Quadra(fo(s)

Dimensão do Trai)alho: 21.13 Metro(s) Cúbico(s)

Fiscalização da obra de implantação do sistema de iluminação do anel viário do Campus sede de Curitibanos, SC, da IJniversidade Federal de Santa Catarina (Contrato 228/IJFe;(}/201 8)

5. Observações

Acessibi[idade: Declaro. $ob a$ penas d: Lei, que ria(s) ativ](Jade(s) registra(]a(s) nesta ART não $e exige a observâr]ci ] (fas regi a$ de} al} ssi!)]]]dac]t} previstas nas normils técnicas (ie
acessibilidade da ABNT. na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004

6. Declarações

ACEST-29
7. Entidade de Classe

Declaro serem as inf
9. Assinaturas

SC, 24 de Julho de 2018

A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
Situação do pagamento da taxa da ART em 24/07/201 8' Unweaü
TAXA [)A ART A PAGAR NO VALOR DE R$ 82.94 VENCIMENTO: 1 3/08/20'18

8.Informações Adrfalto Lucro Zjao
Engenheiro Civil

}de federalde Sana!.
Campif

SIAPE 2

.ADRIAlqO Lt.leIO ZIERo

.9Q4.169«71

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site tmwv.área-sc.org.br/art

A gi.farda da via assinada da ARI' será de responsabilidade do profissional e do
contratante corri o objetivo de docurrientar o vínculo contratual.

Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto íta Súntula 473 do STF.
na Lei 9.784/99 e na Resolução 1 .025/09 do CONFIA.

de Santa Catarina - l.JFS(

Monfeí70

www.área-sc.org.br
Forte:(48)3331-2000

falecom«êcrea-sc.org.br
Fax:(48)3331-2107 WCEIAgc DFO

em exercício
Depto. de Fiscalização de Obras

[)ortar]í} n" 1203/2016/GR
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UãENERGISUL' ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Rua Rui Barbosa 1991 - Santo Antonio de Pádua - Tubarão /SC

CEP 88.701-601 - CNPJ 05.994.708/0001-29

Fone/Fax(48)3626-0067 - contado(aeneraisul.çglD
(48) 9.9986-5979 - 9.9986-2321

H

r-'8''
#;Êlgi'tÓ40 Cam Pu'UÚ'

;4. ®ac.:W M

€

OFICIO OO1 /201 8

A Universidade Federal de Santa Catarina UFSC
Campus UFSC Curitibanos -- iluminação do Anel viário.
Endereço da Obra: Rodovia Ulysses Gaboard, km 03, Curitibanos -SC

.eUPe44

OBJETO: Implementação de Sistema de Iluminação do Anel Viário do Campus :$8#(
em Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. l;il=1;

Portaria nP 726/2013/GR

j?odrtgo Ügundes
fiscalização de Obras

A empresa Energisul Comercio e Serviços Ltda, CNPJ: 05.994.708/0001-29 iniciou a
obra no Campus da UFSC no município de Curitibanos -SC conforme contrato n'
228/UFSC/2018, pregão eletrânico n': 002/2018 do processo de licitação
n"23080.006053/2018-24.

O objeto deste oficio refere-se que para passagem dos eletrodutos, de acordo com as
escavações previstas será necessário a supressão de árvores desporto ao longo de alguns
trechos, conforme marcação com alta in loco pela empresa. Desta forma reforçamos o
pedido para retirada das mesmas possibilitando a continuidade dos serviços, salientamos
também que as raízes das mesmas podem ocasionar obstrução dos eletrodutos.

Desta forma, em virtude do exposto solicita-se solução do objeto deste oficio para
continuidade dos serviços.

Tubarão,06 de agosto de 2018.
\ ./-\ /'l

Marcelo Felipe Custódio/ CPF/MF n' 522.343.559-15
Preposto
Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP / CNPJ 05.994.708/0001-29
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HçNenolsuu ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Rua Rui Barbosa 1 991 - Santo Antonio de Pádua - Tubarão /SC

CEP 88.701-601 - CNPJ 05.994.708/0001-29

Fine/Fax(48)3626-0067 - çontato@gDglgjgy!:çgm

(48) 9.9986-5979 - 9.9986-2321

H
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OFICIO 002/20] 8

A Universidade Federal de Santa Catarina UFSC
Campus UFSC Curitibanos -- Iluminação do Anel viário.
Endereço da Obra: Rodovia Ulysses Gaboard, km 03, Curitibanos -SC.

OBJETO: Implementação de Sistema de Iluminação do Anel Viário do Campus
em Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.

A empresa Energisul Comercio e Serviços Ltda, CNPJ: 05.994.708/0001-29 iniBY8iÍI'
obra no Campus da UFSC no município de Curitibanos -SC conforme contrato n'
228/UFSC/2018, pregão eletrânico n': 002/2018 do processo de licitação
n"23080.006053/2018-24.

O objeto deste oficio refere-se há previsão para instalação dos eletrodutos de rede
logica, que deverá ser executado na fase de escavação e fechamento das valas,
acarretando acréscimo de eletrodutos e caixas de passagem.

Salientamos também que está previsto em planilha no item 2.3.1 (barreira física para
obra composta por tela plástica alaranjada) a quantidade de 36,00m:, esta quantidade
torna os serviços da empresa inexecutáveis devido ao curto espaço de fechamento. Uma
vez que estamos executando por trechos. somente no primeiro trecho foram usados
cerca de 538,00m'de tela plástica.

Desta tonta, em virtude do exposto solicita-se revisão dos itens do objeto deste oficio
para continuidade dos serviços.

Tubarão,06 de agosto de 2018

u:bg.C:üb
Marcelo Felipe Custódio/ CPF/MF n' 522.343.559-15
Preposto
Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP / CNPJ 05.994.708/0001-29
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EãENlpcisul ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Rua Rui Barbosa 1991- Santo Antonlo de Pádua - Tubarão /SC

CEP 88.701-601 CNPJ 05.994.708/0001-29

Fine/Fax(48)3626-0067 -- cantata(@energisul.com

(48) 9.9986-5979 - 9.9986-2321
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OFICIO 003/201 8

A Universidade Federal de Santa Catarina UFSC
Campus UFSC Curitibanos -- Iluminação do Anel viário.
Endereço da Obra: Rodovia Ulysses Gaboard, km 03, Curitibanos -SC.

e« «./o''/bf8
OBJETO: Implementação de Sistema de Iluminação do Anel Viário do Campus Sede-..------.----l::ZZ:L .
em Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. Eáa. Rodrtgo .ptl#rle lügunae

Dir;lõFde Dõt)báe F@6alização de Obr;
Portaria nP 726/2013/GR

A empresa Energisul Comercio e Serviços Ltda, CNPJ: 05.994.708/0001 -29 iniciou a
obra no Campus da UFSC no município de Curitibanos -SC conforme contrato n'
228/UFSC/2018, pregão eletrõnico n': 002/2018 do processo de licitação n'
23080.006053/2018-24

O objeto deste oficio refere-se que no trecho "D" e "E" ao lado sul do campus,
observou-se após a locação dos postes que coincidiu exatamente no centro da via de
acesso de veículos utilizado como estacionamento, desta forma perguntamos se
devemos moves o citado poste, ou como sugestão a inclusão de mais um poste neste
local, afim de não prejudicar a iluminância prevista em prometo, uma vez que houve
diferença de distância do prometo com a marcação in loco de 7,50 metros. (fotos em
anexo)exo

Desta forma, em virtude do exposto solicita-se revisão do projeto para continuidade dos
serviços.

Tubarão,06 de agosto de 2018

Marcelo Felipe Custódio/ CPF/MF n' 522.343.559-15
Preposto
Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP / CNPJ 05.994.708/0001-29
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Anexo 01

{

' "%:.'?'l. +,'w

(o poste ficará no meio desta entrada de veículos com uma distância até o próximo poste
de 37,50 metros).
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CAA/DFO - Coordenadoria de Apoio Administrativo

Responsável: Dante Crespo Drago
Data encam.: 06/08/2018 às 15:50

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CFO/DFO - Coordenadoria de Fiscalização de Obras

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Para análise e providências. Veja os ofícios 1, 2 e 3 (peças inseridas em 06-08-

2018).
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CFO/DFO - Coordenadoria de Fiscalização de Obras

Responsável: Nêmora Nattrodt Monteiro
Data encam.: 10/08/2018 às 18:01

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CAA/DFO - Coordenadoria de Apoio Administrativo

Despacho

Motivo: Atendimento de Solicitação
Despacho: À CAAd,

Informo que a fiscalização do Contrato 228/UFSC/2018, teve ciência dos
documentos juntados nas páginas 547 a 550, em 06/08/2018.
Após manifestação da fiscalização, os documentos serão juntados no processo.

att,
Nêmora Nattrodt Monteiro
Coordenadora de Fiscalização de Obras - DFO/SEOMA
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RRTSIMPLE$

i:iegistro de ftesf)onsabilidade Técnica - l:iRT

1. 1€Í::$PQN$AVF:L TÉChllCO
Nome: EDUARDO BELO
Registro Nacional: A144637-1 Título do Profissional: Arqulteto e Urt)anista

2.NADOS QOGONTRATO
Contratante: Energisul Comércio e Serviços Ltda
CNPJ: 05.994.708/0001-29
Contrato: 228

Tipo de Cantratarlte: Pessoa jurídica de direito privado
Celebrado em: l0/08/2018 Data de Início: l0/08/2018

Valor Contrato/Honorários: R$ 463.1 64,98

Previsão detérnlino: 18/09/2018

Declaro...sob as penas da Lei, (lue na(s} atividade(s) registrada(s) neste RRT não se exige a observância das reÉ4ras de
1lcgssibilid?de grevistas nas palmas técnicas de acéésibÍÍidade da ABNT. na legislação específica e no Decreto Federal n;
5.296,de2dedezembrode2004. ' ' '

3. í)ADQ$ DA oi }::A/$EÊXVIÇO
RODOVIA Ulysses Gaboardi
Complemento:
UF: SC CEP: 89520000

Coordenadas Geográficas: Latitude:

N': km03
Bairro: São José

Cidade: CURITIBANO$
-27.285486516136057 Longitude .50.53409143427543

4.ATiVIBAnt TÉCNICA
Atividade: 2.1.1 - Execução de obra
Quantidade: 2,7T Unidade: m:

Atividade: 2.2.2 - Execução de estrutura de concreto
Quantidade: 21 ,13 Unidade: m'

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá })roceder a baixa (leste RRT

5.DESCRIÇÃO
Registro de responsabilidade técnica referente a execução de obra( etapa civi]) da ]mp]antação (]e Sistema de Iluminação clo
Anel Viário do Campus de Curitibanos SC da Universidade Federal de Santa Cacarina. f)olaria: 1005/GR2018 Contrato
228/UFSC/2018 que corresponde ao$ seguintes itens: 25,10m: de escavação de terra. 16,95rn: alverlaria em bloco celular,
15,03m: emboço 15.03m: revestimento ceratnico, 15,03m: de pintura e fundação superficial em radiar de 3,50m:

B.VÀLQK
Valor do RRT: R$ 91 ,5o

R$ 91,50
Pago em: 13/08/2018

TotaiPago:

7.Â:$gMAT1.3RÃ$

Declaro serem verdadeiras a$ informações acima

de de
Dia

g

EDUARDO MELClsul íêrcio e serviços Ltda
CNPJ: 05.994.708/0001 -29 CPF: 075.274.289-29

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?forno
com a chave: 8Aza7a Impresso em: 14/08/2018 às 08:51:53 por: , ip: 150.162.212.103

Serviços

\vxÂíw.çalibr.g<)v,bt Página l/l
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Co velho de
!? Ufl)abismo

RRT$1MPLES
No0000007296279

INICIAL
INDIVIDUAL

l ll l l l ll l l 11111Registro de Respollsabilidade Técnica - ftRT

1 . RESPONSÁVEL TEGM}GO
Nome: EDUARDO MELO
Registro Nacion'ai: AI 44637-1 Título do Profissão!)al: Arquiteto e Urbanista

2,DÀDO$OOGONTRÀTÕ
Contratante: Energisul Comércio e Serviços Lida.
CNPJ: 05.994.708/0001-29
Contrato: 228

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado
Celebrado em: l0/08/2018 Data de Início: l0/08/2018

Valor Contrato/Honorários: R$ 463.1 64,98

Previsão detérnlino: 18/09/2018

Declaro. sob as penas da Lel, blue naus) atividacle(s) reglstrada(s) neste RRT não $e exige a ol)servância das regras de
acessibilidade previstas na$ rlormas técnicas de acessibilidade dà ABNT, na legislação esfiecífica e iic} Decreto Federal n
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3, E)ÀDO$ g:)A ERRA/$iiÍ{VIÇO
RODOVIA Ulysses Gaboardi
ComplerYionto:

UF: SC CEP: 89520000
Coordenadas Geográficas: Latitude:

N': km03
Bairro: São José

Cidade: CURITIBANOS
-27.285486516136057 Longitude: .50.53409143427543

4.AT$VêDÂnE TEGN$CÂ

Atividade: 2.1.1 - Execução de obra
Quantidade: 2,71 Unídacle: m:

Atividade: 2.2.2 - Execução de estrutura de concreto
Quantidade: 21 ,1 3 Unidade: m'

Após a conclt.irão das atividades técnicas o profissional deverá })roceder a baixa deste RRT

5.[)ESCRlçÃ0
Reglstro de responsabilidade técnica referente a execução de obra( etapa civil) da Implantação cie Sistema de Iluminação c:o
Anel Viário do Campus de Curitibanos SC da Universidade Federal de Santa Cacarina. Padaria: 1005/GR2018 Contrato:
228/UFSC/2018 que corresponde ao$ seguintes itens: 25,10m: de escavação de terra. 1 6,95rn: alvor)êirla ern bloco celular
15,03m' emboço 15,03m: revestimento cerâmico, 15,03m: de pintura e fundação superficial en] radiar de 3,50m:.

6.VALOR
Valor do RRT R$ 91 ,50

R$ 91 ,50
Pago em: 13/08/2018

TotalPago:

7.Â$$!NÃTijRÀ$
Declaro serem verdadeiras as inforfnações acima

r
6hércio energisu rvlçog

CNPJ: 05.994.708/0001:2 CPF: 075.274.289-29

A autenticidade deste RRT pode $er verificada em: http://siccal.i.cat,ibr.gov.bi/app/view/sight/externo?forin.
com a chave: yla5A4 Im})russo en : 14/08/2C118 às 08:48:52 por: , ip: 150.162.212.103

Serviços

www.çatlbr.gov,br Página l/'t
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-@.-
Conselho de Arq
p Urbanismo do Bus

RRTSIMPLES
No0000007296279

NICIAL
NDIVIDUAL

l l l ll l l lliegistro de Responsabilidade Técnica - RRT

1 . Fet:Í;PONSAVEil TE:CNiC(1)
Nome:EDUARDO MELO
Registro Nacional: A144637-1 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2.nÃOQ$OQGONTRATO
Contratante: Energisul Comércio e Serviços Ltda.
CNPJ: 05.994.708/0001-29
Contrato: 228
Tipo de Contratante: Pessoa jurídica cle direito privado
Celebrado em: l0/08/2018 Data de Início: l0/08/2018

Valor Contrato/Honorários: R$ 463.1 64,98

Previsão de término: 1 8/Q9/2018

Declaro, sob as penas da Lei. que na(s} atividade(s) reaistrada(s) neste RRT não se exige a observância das rearas de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da 'ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n'
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3.E)AD03[IA OBRA/SERVIÇO
RODOVIA Ulysses Gaboardi
Complemento:
UF: SC CEP: 89520000 Cidade: CURITIBANOS
Coordenadas Geográficas: Latitude: -27.2854865161 36057

No: km03
Bairro: São José

Longitude: .50.53409143427543

4.AT}VÊDÂOE TEGN}GÂ
Atividade: 2.1.1 - Execução de obra
Quantidade: 2,71 Unidade: m:

Atividade: 2.2.2 - Execução de estrutura de concreto
Quantidade: 21 .13 Unidade: m:

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5.Bã::$CRIÇAO
Registro de responsabilidade técnica referente a execução de obra( etapa civil) da Implantação cle Sistema de Iluminação do
Anel Viário do Campus de Curitibanos SC da Universidade Federal de Santa Cacarina. Portaria: 1005/GR2018 Contrato:
228/UFSC/2018 que corresponde aos seguintes itens: 25,10m: de escavação de terra. 16.95m: alvenaria em bloco celular.
15.03m: emboço 15,03m' revestimento cerâmico, 15,03m: de pintura e fundação superficial em radier de 3,50m:

6.VÀLQR
Valor do RRT:

TotalPago:

R$ 91 ,50
R$ 91 ,50

Pago em: 13/08/2018

7.ASSINATURAS
Declaro serem verdadeiras as informações acima

#

'ergisul Comércio 'e Serviços Ltda
CNPJ: 05.994.708/0001-29 CPF:075.274.289-29

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: htlp://siccau.caubr.gov.br/app/view/slght/externo?forra
com a chave: yla5A4 Im})resto em: 14/08/2C)18 às 08:48:52 por: . ip: 150.162.212.103

:Serviços

www.çaubr.gov,b{ Página l/l
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
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Recibo do Regedor

00190.00009 02857.079004 09070.2321 79 4 76190000009150

EDUARDO ÍIELO / 075.274.289-29
OF k)Í2 .i 'Ê: rig r ÇO

/ AVENIDA EUCLtDES PRADO. 62. CJ AUTOPEÇAS ipJTíaAtúOS, sc. CEP:89520-000
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17/08/2018
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91,50
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91.5a
Hoí t' c f3eneliciaríQ/CPF;CtiFJ/end,

28570790009070232-3

CAU/SC/ 14.895.272/0001 -O't/ Prefeito Osmar Cunha 260 6
'ÇÕ

andar, Centro Ed. Roya) Business Conter Florianópotts SC 88015100

3582-3/105810-X
a

CAU-SC-TAXA-RRT - ExerCÍCiO 201 8 - RS 91 ,50
EDUARDO NELA - CAU rloA144637-1
RRT N' 7296279 - REFERENTE A 2 (DUAS) ATIViDADE(S)

ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERÍODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAPgENTO (DE 2 A 4 DIAS)
EeE.n /\PiJ: c vEt.ic ;f.tEf.I'to P.jÀÕ REALIZAR ci PAGAtilctlTO PQR TRA.F+$FERÊlir.}/\ E3AtlcAnu4

# BANCODO BItASIL oo1 - 9 l 00190.00009 02857.079004 09070.232179 4 76190000009150

Pagável em qualquer BanCO até o venciFnento
.r F'a dÍ} Çi {0 Ê Data de Venclincnio

{
.fa Bcltcliçiõ{ QIC.PT'fCtiP'J AgêrleíAiCÓdlgQ da Bênefi

17/0W2018

/ 14 8ç,S.2?2/0üGt-ó3 / Prefetlo Osmür Ctintla 26Q 6' andai. Contra ed Rogai Business C8ntcrFlof18Qtüp :l$ S(
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3582-3/105810-X

l0/08/2018
}3 .+ ftçn

g070232 28570790009070232-3

91,50
É?e$üü'ts.+ti ;üiiéç tl{ icQçi$üi4 i{

17
üiiç {Jfttc'A{ ;i? in í\tc

CAU.SC.TAXA-RRT - Exercício 2018 - R$ 91 .50
EDUARDO NELA - CAU n' A144637-1
12Fq'Í N' 7296Z7g - REFERENTE A 2(DUA$} ATIVIDADE($}

JIJ rosé &ul u) l

ATEF+çÀO: r+ÀO EXCLUIR o RRT DURANTE o PERiODQ DE PROcesSAmENTO DO PAGAUTNTO {DE
o REcci3ER A?ü$ c VEt©i rEf:lTO t.iÃo REALIZAR o PÂÇÀt lENTo poR '!'nA.rlSFtlnEtiçu'i BAt.lcARA

A 4 DtAq.

.V .licr Cobrado

91,50

g nü: (Pflí:fly./:'baillcreço
E{.}U/\RDO FAELO / 075.274.289-29 / AVENta)A EUCLtDES PRADO. 62. CJ AUTOPEÇAS. CENTRO. CURIT}BANOS, SC. CEP:89520-000

CAU A144637,1

.itcnticãçi$ iáccõn ca
Fic deC pçnSieüa
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EãçNEnolsul ENERGISUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Rua Rui garbosa 1991- Santo Antonio de Pádua - Tubarão /SC.

CEP 88.701-601 - CNPJ 05.994.708/000i-29,

cone/Fax(48)3626-0067 ÇQ111ata@e!!e!.gls!!!rea!

C40) 9.9986-5979 - 9.9986-2321

B

i7' ZuN- ;t'ê''4 '@ .'q«ã' .b
pPq,. 23G'$o. WGO'salai8-z,.
AP';\ . emC,A«4u"Ú. 4

Universidade Federal de Santa Catarina
Contrato n' 228/UFSC/20 } 8
Secretaria de Obras, Manutenção e Ambiente
Departamento de Fiscalização de Obras -- DFO
Sr. Rodriao Bossle Faaundes

Â

l/r4 ag'(H .Õe3'Ze j>cCO

A-".''''' «o é;mq- A-%ã
ü5cm. j,o G«}-'m. &8&oJB,
j3/ /W4agê" e:- M,9n'/;z%5

én 0{//o/h/E.

Prezados Senhores,

Solicitamos que sejam feitos os levantamentos necessários para soam concedidos a
empresa contratada a prorrogação do prazo de execução contratual, devido a fatores ,
relacionados ao prqeto e execução relativas ao contrato n' 228/UFSC/20 1 8, bem clüwo/<odr:igo-Boslji$ê%dur?d
sejam feitos os procedimentos para aditivo contratual. Diretor dàQeQlgg!.EjseáÍii!«ão de Ob

P R. O 'l' O C OP(ta'iÜlp726/2013/GR

DOCUMENTO RECEBIDOFatores:

Número de ocorrências de dias de chuva
Número de ocorrências de dias de solo encharcado
Novo prometo e execução da alameda central
Novo prometo e execução de rede de lógica
Presença de vegetação no trqjeto da escavação
Execução de escavação material categoria 2
Conserto de passeio de calçadas
Construção de passeio de calçadas
Construção de pavimento asfáltico
Execução de rede de água, esgoto e elétrica p/ canteiro de obras
Aumento do comprimento linear do anel viário
Ajuste de canteiro de obra e demais itens de prometo
Execução de quantidades adicionais de itens planilha formação de preços

Em U

Solicitamos também que soam verificados os quantitativos de aditivos e supressões de
valores de itens constantes na planilha de formação de preços aprovada e de itens não
constantes nesta planilha, em conformidade com o regramento contratual e a legislação.

/

Segue planillla de referência para verificação, ajuste e deferimento entre as partes
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Planilha

  rena Descrição Aditivo/
Supressão

Qdade
Planilha

Qdade
2

Saldo Unid. Obs.

    Construção de pavimento
asfáltico

Acréscimo   Avaliar   m2 Item
extra

).   Construção de passeio de
calcada

Acréscimo   Avaliar   m2 Item
extra

 

Item Descrição Aditivo/
Supressão

Qdade
Planilha

Qdade
2

Saldo Unid. Obs.

               
1.1 Acompanhamento técnico da

obra   3 Avaliar      
1.2 Encarregado Geral de Obras   3 Avaliar      
7.1.5.6 Escavação categoria l Supressão 306.06 -276.06 30 m3 Prometo
7.1.5.7 Escavação categoria 2 Acréscimo 36,01 277.60 313.61 m3 Prometo
7.1.5.8 Escavação cateaoria3 Supressão 18.00 4.00 4 m3 Prometo
2.3.] Barreira física de obra Acréscimo 36 174.00 21o m2 Prometo
7.1.2.1 Eletroduto flexível corrugado

PEAD 2"
Acréscimo   Avaliar   ml Rede

lógica
7.1.2.1 Eletrodutoflexívelcorrugado

PEAD 2"
Acréscimo 2006 7 2013 ml Prometo

7.1.2.4 Caixa de passagem de
alvenaria ou concreto.
40x40x40cm, com tampa e
sem fundo de concreto

Acréscimo () 41 4] peça Rede
lógica

7.1.2.4 Caixa de passagem de
alvenaria ou concreto.
40x40x40cm, com tampa e
sem fundo de concreto

Acréscimo l l l 5 116 peça Prometo

7.1.3.4 Poste ornamental telefónico
para fixação flangeada com
altura de 9m

Acréscimo 41 l 42 peça Prometo

7.1.3.7 Luminária de iluminação
ública

Acréscimo 52   53   Prometo

7.1.4.10 Cabo de cobre N(J. 50 mm2/7
elos NBR 6524

Acréscimo 920 20 940 ml Prometo

7.1.5.13 Demolição de pavimento
asfáltico

Acréscimo 13,72 Avaliar   m2 Projeto

7.1.5.12 Demolição de pavimento de
calçada

Acréscimo 29,05 Avaliar   m2 Projeto

3.1 1 Fornecimento e instalação de
flange para ancoragem de
postes de 9 metros (band de 50
cm x D M20

Acréscimo 46 l 47 peça Prdeto

7.1.5.10 Reaterro manual de valas c/
areia

Acréscimo 83,74 18,00 111,74 1HZ Prometo

7.1.5.9 Concreto magro vaias Acréscimo 55,45 4 59.45 M2 Prometo

3.3 Concreto FCK = 20MPA.
Traço 1 :3,4:3,5 (Cimento/
Areia média/ Brita 1) - Preparo
Manual. AF.07/2016 ( base
do oeste extra

Acréscimo 1,70

 
2,70 M3
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Atençiosamente

Proposto
ENERGISULC

Florianópolis 16 de setembro de 2018)

Item Descrição Aditivo/
Supressão

Qdade
Planilha

Qdade 2 Saldo Unid. Obs.

  Canteiro de Obras            
  Frete de transporte de

container(serviço)
Acréscimo   2 2 Serviço Item

extra

  Cobertura piramidal de l0,00
m x 10.00 m

Acréscimo   l l Locação
serviços

Item
extra

  Execução derede deágua,
esgoto e elétrica p/ canteiro de
obras ( material e serviços)

Acréscimo       Material
serviços

Item
extra

  Piso Acréscimo   5 5 Locação
serviços

Item
extra
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SIASG, SICON, CONTRATO, RIALCONT ( INCLUI/ALTERA CONTRATO RDC )
DATA: 30/05/2018 HORA: 13:37:46 USUÁRIO: ANA MORDES

UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA SC
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Se você concluiu a entrada de dados e a mesma está

pronta para ser PUBLICADA, confirme a transição

CONFIRMA INCLUSÃO : C (C-CONFIRMA, N-NAO CONFIRMA)
PFl-AJUDA

(0502) TRANSIÇÃO ANTERIOR EFETIVADA COM SUCESSO.
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!SSN 1677-7069 Diário Oficial da União - s.ção 3 N' 104, sexta-feira, l de junho de 2018

Arca: EDUCAÇÃO F]S]CA/ TÉCNICO - PEDE(]OGIA DE EDUCAÇÃO FÍsIcA/ EDUCAÇÃO FísIcA EscoLAR,
INÁSTICA ESTACiO SU NUCLEO DE ENSINO. PESQUISA E

DEPARTAMENTO DE MATINAIS E SERVIÇOS
AUmLIARES

PRO-REITORA DE ASSUlqTOS FINANCEIROS UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA C/\MARINA

NCARDO LUIZ LOURO BERBARA

setembro
2017.

Edital de Abertura de Concurso Público
de 2017. publicado no DOU de 26

N. 175. de 21 de
de setembro cle

DIWSÃO DE MATENAL
N' Processo: 2308000605320 1824.
Regime dc Execução: Empreitada por Preço Global
RDC ELETRÕNICO Ní 2/2018. Contmtaitc: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -CATARJNA. CNPJ Contratado:
05994708000129. Contratado : ENERGISUL COMERCIO E
SERVICOS LIDA.Obyeto: Fornecimento de material e mão de obm
destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel Viário
do Campus Sede de Curitibalos da UniveKidade Federal de Santa
Catarina. Fundamento Legal: Lei n'8.666 de 21 de junho de 93 e lei
n' 12.462 de 04 de agosto de 2011. Vigência: 25/05/2018 a
18/02/2019. Vãos Total: RS463.164.98. Fonte: 81í)0000000
2018NE801280. Data dc Assinatura: 19/05/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N' 228/2018 - UASG 153161 2018. publicado na imprensa local e no sítio da
abril de 2018

de

Edital de Divulgação de Resultado N 057 de 09 de abril dc
UFSM dia 12 de

SEÇÃO DE AQUISIÇÃO
Processo N. 2308 1 .039606/20 1 7-34
PROFESSOR ADJUNTO A
Departamento de Engenharia de Produção

Tecnologia
Área: Engenharia de Produção

e Sistemas/Centro

PREGÃO ELETRÓNICO N'. 38/2018
A:lA DE SRP N'. O 1 4/20 1 8

Objcto: Aquisição. de Equipamento: dc Comu!!Slção
visando atender as necessidades de diversos Setores da UFRR].

Vencedoras: Item 01 Empresa Calça Tecnologia Eireli
Item 1)5 Empresa Magitech - Distribuidor de Eletíõnicos Eiíeli
Itens 06 e 07 Empresa BSI - Brasil Soluções Inteligentes Lida

Processo: 23083,002734/2017-11
Data da Assinatura: 29/05/2018.
Vigência da Ata: 30/0S/2018
Prazo dc Validade: 12 meses
Valor Total da Ata: RS 30.1fi2,68

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Edital de Abertura de Concurso Público N.
setembro de 2017, publicado no DOU de 26
2017

de
175. de 21 de

setembro de

(SICON - 30/05/2018) 153163-1S237-20 18NE800036

2018
abri

Edital de Dixutgação dc Resultado N. 068, de 17 de abril de
publicado na imprensa local e no sítio da UFSM dia 19 de

de 2018

A
deUNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA NIARIA

Processo N. 2308 1 .029935/20 1 7-77
PROFESSOR ASSISTENTE
Departamento Clínica Médica/Centro Ciências

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N' 114/2018 - UASC 153164

Saúde
Área Ciências da Saúde/Medicina/Clínica Médica

da

N' Processo: 23t)8 102526020 1878 . Objeto: Desembaraço Aduaneiro
de Importação para Pesquisa Científica/Tecnológica, de acoKlo com o
contrato 145/2014 - FATEC/UFSbl, pam atender o Prometo
Pesquisa EsütdQS Paramétricos da Utilização de Etanol com Êlesado
Percentual de Agua em Motores de Combustão Intima com Auto
Ignição Controlada (CAl-HCCI) para Gmpos Geradores de Energia
Elétíica. Total de Itens Licitados: õ000 1. Fundamento Legal: Art. 24'
Inciso Xlll da Lei n' 8.666 dc 21/06/1993.. Justificatii,a: Contento
145/20 14 - FATEC/UFSRI. Declaração de Dispensa em 30/05/20 18
JOSE CARLOS SEGALLA. Pró-rciior dc Administração. Ratificaçãoem 30/05/2018. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor
Global: RS 6.50t).00. CNPJ ('ONTRA:FADA : 89.252.431/0001-59
FUNDACAODE APOIO A TECNOLOGIA E CIENCIA.

de

UNIVERSIDADE FEDERALRURAL
DO SEh[[-ÁRIDO

Edital de Abertura de Concurso Público N. 183. de 05 de
outubro de 2017. publicado no DOU de 10 de outubro de 2017.

Edital de Divulgação de Resultado N. 068, de 17 de abril de
2018, publicado na imprensa local e no sítio da UFSM dia 19 de
abril de 20J8

Processo N. 2308 1 .026854/20 1 7-15
PROFESSOR ADJUN'lD A

Médica/Centro de Ciências da

CAMPUS CARAÜBAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N' 6/2018 - UASG 154862 Departamento de Clínica

N' Processo 2309100S808201835 . Objcto: Pagamento de taxa de
evento: 13' Baía Regional - Etapa Nordeste 2018.

Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
Lei n' 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:

Declaração de Inexigibilidade em
HERBERT ALBANO BARRAS.
em 30/05/20 1 8

2

Saúde

inscnçao em
Total de
Inciso
Inviabilidade
30/t)5/2018

1 1 da
Itens

(SIDEC - 30/05/2018) 153 164-15238-20 1 8NE800409
Parasitárias

Área: Medicina/Clínica Médica/Doenças In6ccciosas

de competição.
ANTONIO

Administrador. Ratificação
MARTTNS. Ordenador de
CNPJ CONTRA:leDA

EDITAL N' 97. DE 28 DE NIAIO DE 2018
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

FREIRA
400.00.

BRASIL.

DANIEL FREITAS
Despesa. Valor Global: RS

67.350.769/oO0140 SAE

Edital de Abcrtum de Concurso Público N. 183. de 05 de
outubro de 2017.publicado no DOU cle 10 de outubro de 2017

Edital de Divulgação de Resultado N. í)69. de 18 de abril de
2018, publicado na imprensa local e no sítio da UFSh{ dia 23 de
abril de 2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
N4ARIA no uso de suas atribuições legais e estahitárias.
considerando a decisão do Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão

a Sessão N. 918, realizada em 24/05/2018, nsolxe divulga quc os
seguintes Concursos Públicos para Docentes da Carreira do
Magistério Superior foram homologados:

Processo N. 2308 1 .03749/20 1 7-64
PROFESSOR ADJUN'lD A

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://wnvnv.in.gov.br/autenticidade.html.
pelo código 05302018060100064

(SIDEC - 30/t)5/20 1 8) 154862-15252-201 8NE80t)208
Departamento

Fredeíico Westphalen
Ciências Comtulicação/Campus

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Inftxstnitura de Chaves Públicas Brasileira : ICP-Brasil

r BRUTO GARCIA FERREIRO

 
2M6S

S' VIN[ClllS CEEI }10 XllSTER  
Ó tllUIILNA PENEIRA ARRIVABENE  

[NSTITUTO MULTIDISCIPLINAR

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E SOCIEDADE

Edital n' 03 dç 19 do JANEIRO dB 201B. DQU dE 22íolf2018. Sçç3a 111. dRS 62-64

PraCEM n' 232Ó7 001 1 1 ]n017-5]

 
 
Área: PESQUISA ENI EDUCAÇÃO

ELAS   MEDIA FnIAI

  RLNE DE CAR%l }lO MOljRA  
2' FABIANA DE MOURA MNA RODRIGIJES  

  Lula RUFIÃO RODRIGUES JUN10R  

INSll rUrD l)E CIENCIAS SOC'TAIS API IRADAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Edital n+ 12 dç 23 dç FEVEREIRO dG 201B. D[JU dc 2602/201B Scc&] ]]E ASES 7b72

PrOÇeW n' 23083 02H31r201 7- 1 2

' aKI rE krrn.hu#

ClaSSEs PROFESSOR ASSIM RENTE

Arca GESTÃO DE CONTRATOS. cOhlPRAS E CADELA DE SUPRIMENTOS NA ADMINISTRAÇÃO PIJI)l.ICA

RIAS CANDIDATO MÉDIA FINAL

1 '    

INSTllln(l DE CIENCIAS Blt)l (XiItAS E DA SAllDE
DEPOR l AbIEN rO l)E 1)0TAlllCA

   
Clm: PROFESSOR ADJI INTt)

      
          

(hnÜdalo ClaSÜn-ab NI)la Eiml clüssincacia
rhiZá MÜ5Ú8 l Qnkr0 Gai   P lugar

V-nCSH da S il\Ü Ri10 7 61 2 111Par

Ranld] Nulos ChÜiÜ    

Empresas V Total
CA [ Tecnc ORia Eircli 5 044 00
MaRitcch - DistHbuidor EletrÕnicos Eireli 1 537.14
BSI - Br:-il Sohlções Inteligentes Lt   23581.54  30 162.68

 
INSlITU10 DE VE[ERINARIA
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SIASG. SICON. EVENTOCT, RCONEVENCT ( CONSULTA EVENTO CONTRATO RDC )

DATA: 04/06/2018 HORA: 12:21:45 USUÁRIO: ANA MORDES
UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

CONTRATO N. 00228/2018

EVENTO
l x ) RETIFICACAO

DATA SITUAÇÃO
05 /06/2018 A PUBLICAR

INICIO DE CONSULTA

PFl-AJUDA PF3-SAI PF7-RECUA PF8-AVANÇA PF12-RETORNA MJL
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SIASGr SICON. EVENTOCT. RCONEVENCT ( CONSULTA EVENTO CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:21:07 USUÁRIO: ANA MORA

UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/06/2018

EMPENHO REFERENTE AO CONTRATO COM A IMPRENSA NACIONAL

ug: 153163 gestão: 15237 empenho: 2018 NE 800036

PF3-SAI PF12-RETORNA MTI
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SIASG. SICON, EVENTOCT, RCONEVENCT ( CONSULTA EVENTO CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:21:13 USUÁRIO: ANA MORDES

UASG: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Situação : A PUBLICAR
Na publicação do D.O.U do dia: 01/06/2018 . Seção 3, pági.na: 000064

Onde se lê: Data de Assinatura 19/05/2018
Leia-se : Data de Asse.natura 25/05/2018

PF3-SAI PF12-RETORNA M4J
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SIASG. SICON, EVENTOCT, RCONEVENCT ( CONSULTA EVENTO CONTRATO RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:21:37 USUÁRIO: ANA MORAIS
UASG: 153163 MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Nr. Processo: 23080006053201824

PF3-SAI PF12-RETORNA M41
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SIASG/ SICONr EVENTOCT,RIALEVENCT ( INCLUI/ALTERA EVENTO CONTR RDC )
DATA: 04/06/2018 HORA: 12:19:54 USUÁRIO: ANA MORDES
UASG: 153163 MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

UASG 153163

TIPO DE CONTRATO

P- \

PFl-AJUDA PF3-SAI
C0502) TRANSIÇÃO ANTERIOR EFETIVADA COM SUCESSO

MHS
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COORDENAÇÃO DE PLANUAN{ENTO E
ACOhlPANHANIENT0 DE COMPRAS E SERVIÇOS

SEÇÀO DE PREGÕES Processo: 23080.014163/201 8-60. hlodalidade: Pregão Eletrõnico
145/2018. Vigência: 05/06/2018 a 04/06/2019. Obyeto: Registro. de
preço de aquisição de material de consumo: aquisição de materiais
ibid;áulicos i:onsumíveis pam atender ao CFM. CED. CCA

Campus Blumenau e Campus Curitibanos da

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS RESULTADO DEJULGAbIENTO
PREGÃO N' 1 19/2018

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Obyeto: Contratação dc serviços . de desmontagem.transporte
monlaBcm e insialaÇã) clélrica de equiD gráficos dc 8lnndc pane da
UFSC: Empnsa \cnccdom da licitação: . TECtiCiiÁriCA
êoK{ÉRcto' E SERVIÇOS OE N{ANU'rÉNÇÀO l;FOA. Vala'
Global: 239.000.00PREGÃO ELETRONICO N' 5/2t)18

AIA DE SRP N' OIU20 18
Objcto: Aquisição de material hidráulico para atender ao Instituto dc
Agronomia da Universidade Federal Rural do Rio dc Janeiro
\zcnccdom: item 01, Embraí equipamentos c componentes
Itens 01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 09. 10, 11. 12. 13. 14. 15.

19. 20. 21. 22. 23. 24. 2S. 26. 27. 28, 29. 30, 31, 32, 33.
36. 37. 39. 40. 42. 43. 44. 45. 46. 47. 48, 49, 50, 51, 52, 53:
18

CCE, SECAR:lE,
UFSC.
Fornecedor 20.795.155/000 1-79 - InCmtaia Comercial
total rcgistrado: RS 191.00.
Fomecedor: 85.392.678/0001-10 - Nacional Comércio dc
1.:TDA. %lor total rcgistrado: RS 670,80.
Fomecedor: 22.065.9i8/000 1-22 - CCK Comercial Eircli

Eireli

Fornecedor: 22.065.938/000 1 -22
Kgistrado: RS 2.504,28.

Valor
N{ERYELLEh{ YOKOYAbIA NE\rES

Pregoeiro
i.:rDA
16. 17
34. 35
55, 57

\ralar total

Ferragens

(SIDEC 04/06/20 18) 153 1 63-1S237-20 1 8NE80005 1

58 c 59, Pmg Nlinu Comercio Agropccuario EiKI
Processo: 23083. 014377/2017- 25
Data da Assinatura: 16 / 05 / 2018
Vigência da Ata: 15 / 05 / 2019.
Prazo dc Validade: 12 meses
vãos Total da Ata: 104.1 1 1,95

RESUIIADO DE JULGAhIENTO
PREGÃO N' 130/2018

Processo: 23080.023950/20 1 8-01. Nlodalidade: Pregão Eletrõnico
151/2018. Vigência: 05/í)6/20.18 a 04/06/2019. Obyeto: Re8istto !b
preço de aquisição de material pemtanente: aquisição de material
pemtanentc pam atender ao Campus Aramnguá da UFSC
Fomecedor: ' 08.288.9Í) 1/0001-3i - L.H.Gonçalves Componentes

Eletrõnicos. Valor total Kgistrado: RS 15.237,80

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços p/ a eventual aquisição de !iyç hlyráulicos
diversos p/ atender 'o Campus Bluménau da UFSC. Empresasvencedoras da licitação: DISArE lb4p. E comi. DE PROD. DE

SEGURANÇA LIDA; HORIZONTE COMI. DE ABRASIVAS E
COblPLEN{ÉNTOS LIDA: JB CONA. DE INSUN{OS E
SUBSmTOS L:TDA: hIAXIFUSO CONA. DE PARAFUSOS. E

DECONSTRUÇÃOVãos Global: R$EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
FERRAGENS LTDA: SERÁ,IAT SERÁ. E lçlAT.
L:TDA e vALDIR GUILHERÀIE DUTRA
19.441,30.Processo: 23080.027230/2018-14. Nlodalidade: Pregão Elctrõnico

167/2018. Vigência: 05/06/2018 a 04/06/2019. Objeto: Registro de
preço dc aquisição dc material de consumo: aquisição dc .rações pam
aves c suínos 'para atender ao Centro dc 'Ciências Agrárias da

Fomcccdor: 18.694.818/0001-17 - valdir Guilhermc Dutm. Valor
total rcgistrado: RS 42.038,00.

UFSCUNlvERSIDADEFEDERAL RURAL
DO SEN[[-ARADO

JOGO GABNEL RUDOLF
Pregoeiro

EXTRATO DE TERÁ'lO ADITIVO N' 1/2018 UASG 153033

(SIDEC 04/06/20 18) 153163-15237-20 18NE80005 1

Número do Contrato: 55/2017.
N' Processo: 23091013727201656.
PREGÃO SRP N' 6/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO -SEM]-ARADO - UFERSA. CNPJ Contratado:
06346446000159. Contratado : SITECNET INFORbIATICA L:mA -
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência pelo período dc 12 meses
Fundamento Legal: L.ei 8.666/93 . Vigência: 02/05/2018 a
02/05/2019. Valor Total: RS137.520,00. Fonte: 8100000000
20 18NE800247. Data dc Assinatura: 30/04/20 18.

EXTRATO DE TERNIO ADITIVO N' 2/2018 UASG 153163

RESULTADO DEJULGANIENTO
PREGÃO N' 146/2018

Número do Contrato: 126/2016.
N' Processo: 23080073641201521
PREGÃO SRP N' 31/2016
FEDERAL DE SANTA
0253 1343000 1 08. Contratado
DE -SERVICOS l.TDA. Oblcto
poí 12(doze) meses. Fundamento
i)1/07/2018 a 01/07/2019
8 100000000 - 2018NE800132

Objeto: Registro de Preços p/ a eventual ÍWuisição..de .mat
agropecuário visando atcilder' ao DcpaHamcnto dc Ciência e
Ttciiologia de Alimentos e ao Departamento de Fitotecnia do CCA,
ao CFNI. ao Campus Cuíitibanos e ao Campu! 1lumenlu.da.VFSC.Empresas vencedoras da licitação: Xít,ANÉIS COh{. DE ltlAQ. E
EQtJiP. EiRELi: J E CONA. DE SENÍENTES l;ll)Ai.LPF.COM:l)E
SENIENTES EIRELI c PROB10N{AS PROD. E SERV.
AbIBIENTAIS EIRELI. Valor Global: R$ 5.467,33

Contratante: UNIVERSIDADE
-CATARINA. CNPJ Contratado:
ADSERVI - ADNlINIS'l'RADORA
Pronogação da vigência do Contrato

Legal: Lei 8666/93. Vigência
Total: RS627.993. 12. Fonte

25/05/2018.
(SICON - 04/06/2018) 153033-15252-20 18NE800208

CAMPUS CARAUBAS

Valor
Data dc Assinatura

(SICON - O+/06/2018) 153 163-15237-2018NE80005 1

VAi;rER Ai.:rEN{AR ORnZ DOS SAN'iDS
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO N' 5/2018 - UASG 154862 (SIDEC 04/06/2Q 18) 153 1 63-15237-20 1 8NE80005 1

N' Processo: 230910036212018 11
INEXIGIBILIDADE N' 3/2018. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO -SENIL-ÁRIDO - UFERSA. CNPJ
Contratado: 08324196000181. Contratado : CON{PANHIA
ENERGÉTICA DO RIO GRANDEDO NORTE COSERN. Objeto
Fomecimcnto de enGUia clétrica dc alta tensão.pela CONOTADA
à unidade consumidora, CANIPUS DE CARAtjBAS - UF'ERSA sob

a contmpícstação de pagamento de fatum de energia.elétrica m?nsal
Fundamento Legal: Alt. 25, caput, da Lei n' 8.666/1993- Vigência
02/05/2018 a b2/05/2023. Vãor Total: RS2.736.357,63. Fonte
8100000000 - 2018NE800044. Data de Assinatura: 02/05/2018.

Número do Contento: 330/2017.
N' Processo: 2308007493220 1 706.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.RDC ELETRONICO NO 7/2017. Contratante: UNl\rERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -CAIA.RENA. CNPJ Contratado
í)lí)98340000160. Contratado : GEFISA CONSTRUTORA E
INCORPORADORAI.TDA. Objcto: Execução de scn'içou extra.s

lor dc RS29.167,91 (Vinte e nol'e mil, cento e sessenta e sete reais
notcnta c um centavos) c a supressão de serviços no valor

RS3.339,28 (três mil trezentos e trinta c nove mais e vinte c oito

0

d

EXTR/\TO DE TERN10 ADITl\r0 N' 1/2018 UASG 1 53163

RESULTADO DE.JULGANIENTO
PREGÃO N' 164/2018

Oblcto: Rcgistro de Preços p/ a eventual aquisição dc controle nmoto
universal p/ condicionador de aí p/ atender ao CCE.e. !gLCFKI daiji;Éê'ÊÚp.;ã';ÚéÚiiÚ dÉ iiiliÚçã.l An.AN'nS COMÉRCIO 0E
NÍÁQUINÁS E EQUIPAMENT(iS EIRELI. Valor Global: R$
1.395.42

ntavos) sen'aços estes discriminados no anexo 01 do parte
tegrante do pnsente tcmlo. Prorrogação de prazo para execução.da

obm por mais 50 (cinquenta) dias éonidos. .Fundamento Legal; .Lei
8.666 de 21 de junho'de 93 e ]ei n'12.462 de 04 dc agosto de 20 1 ]

Vigência: 25/0S/20 18 a 13/07/2018. Valor Total: RS25.828.63. Fonte:
8250262460 - 2018NE801281. Data de Assinatura: 25/05/2018

reais e vmtc N.TARA REGINA N'lACRADa COSTA
Prcgoeim

(SICON - 04/06/2018) 153033-152S2-20 1 8NE800208
(SIDEC 0+/06/20 18) 153163-lS237-20 1 8NE80005 1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
No E\trato de Contrato N' 228/2018 publicado no D.O. de

nl/í)6/2í)18 . Scção 3. Pág. 64. onde se lê: Data dc Assinatura
19/t)5/2018 leia-sc : Data dc Assinatura 25/05/2018

RETIFICAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO N' 230/2018 - UASG 153163

N' Processo: 2308003852220 1 793
PREGÃO SRP N' 344/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -CAI'CRINA. CNPJ Contratado
13622580000109. Contratado : EUROLINE CObIERCIO DE
N{OyEIS l;l'DA -.Objcto: Aquisição de mobiliário corpomtlvo pam
atender todas unidades da UFSC. Fundamento Legal: Lei 8666/93
Vigência: 1 7/04/2018 a 17/0+D019. Valor Total: RS1349:97: Fonte
825t)262460 - 2018NE800766. Data de Assinatura: 17/04/2018

(SICON - 04/06/2018) 153 163-15237-2018NE800036

RESULTADO DEJULGANIENTO
PREGÃO N' 84/2018

Objeto: Registro de Preços p/ a excntual contratação de sele p/ os
eventos institucionais. sob demanda. a serem realizados pelo Campus
Blumenau da UFSC. Empresas vencedoras da licitaçãol ANGllLAãIIIIH:k12 ÕI. COSTA IIILOÜÀÕ ÉIRE[I; Ab4BP t'ROItIOÇÕES
E EVENTOS EblPRESARJAIS 1;mA e LIND GUIA'IAR
l\lACRADa. Valor Global: RS 290.698,75.

(SICON - 04/06/2018) 153163-15237-2o18NE800036

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

(SICON - 04/06/2018) 153163-15237-20 18NE80005 1

EXTRATOS DE REGISTRO DEPREÇOS
JOGO GABNEL RUDOLF

Pregoeiro

EDITAL N' 47/DDP/PRODEGESP/2018
RETIFICAÇÃO DO EDITAL N' 46/DDP/PRODEGESP/2018

Processo: 23080.013937/2018-35. hlodalidade: Pregão Eletr6nico
135/20 18. Vigência: .05/06/20 18 .a 04/06/20 19. Oblelb: .Regi:\io de

b à PRODEGESP da 'UFSC
Fomecedor: 20.795.155/0001-79 - Infantaria Comercial Eircli. Valor
total registlado: RS 2.700:5t)
f'omccedoc 22.065.938/0001-22 - CCK Comercial Eireli. Vãos total
registrado: RS 45.15:30.};l;Hccedoc '21.943.845/0001-90 - Intera Comercial l;TDA. Valor
total ngistrado: RS l0.905,0i). .
Fomecêtlor: 09.383.4 13/000 1-77 - Geziane Ctuüa Fuílan. Valor total

rcgistrado: RS.114.60.

lãlg:E,:#,gglXHy: #lbdlH\.€1E=1. 1
Materiais l;TDA. Valor total registrado: RS 3.712.15

(SIDEC - 04/06/20 18) 153 163-15237-2018NE80005

RESULTADO DEJULGANIENTO
PREGÃO N' 85/2018

A Dintom do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
DDP/PRODEGESP da Universidade Federal de Santa Catarina. no

iso de suas atribuições. toma pública a rctiflcação do Edital n'
046/DDP/PRODEGESP/2018, publicado no Diário Oficial da União
de 30/05/2018, Seção 3, páginas 59 e 60, con6omlc especificado a

Obleto:..Registío de Preços. p/ a eventual contratação de empnsa
espcçlalizaãa pll cxecuçãb dé. :erv. dc manpt. nãs 'janel?q. .W.nas.
painéis cm 'alumínio' e vidro . temperado, coniprcendendo a
;ubstituição panial ou total dessas estnituías 'ou de seus
componentes. nas fachadas e áreas intimas das edificações da UFSC
localizadas ni Grande Florianópolis. Empresa vencedora da l+cjtação
[lW#$Úié18H.Kg]W:]]'Ü='8Fbü"m "n ';t;z

scg

2.4.2.1: Departamento de Jomalismo - JOR

567



Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CAA/DFO - Coordenadoria de Apoio Administrativo

Responsável: Ana Márcia Teixeira Moraes
Data encam.: 19/10/2018 às 11:43

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CFO/DFO - Coordenadoria de Fiscalização de Obras

Responsável: Nêmora Nattrodt Monteiro

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Para providências

568



 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
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Página 1 de 2 

 

Memorando nº 039/2018/DFO/SEOMA 
 

Florianópolis, 15 de outubro de 2018 
 
À Coordenadora de Fiscalização de Obras 
Eng.ª Nêmora Nattrodt Monteiro 
 

Assunto: Encaminhamento da solicitação de prorrogação de prazo do Contrato nº 
228/UFSC/2018 – Implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus 
Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. 

 

 

1. Considerando o teor do “ofício 01/2018” constante na página 0547 do sistema SPA da 
UFSC, em que a Energisul Comércio e Serviços Ltda EPP registra como “[...] necessário 
a supressão de árvores desposto (sic) ao longo de alguns trechos [...]”, congruente com 
a manifestação que havia sido registrada pelo arquiteto Eduardo Melo (também 
responsável pela execução da obra), a Fiscalização remeteu na época a solicitação 
junto a direção administrativa do Campus de Curitibanos obtendo a informação através 
da engenheira florestal Larissa R. Topanotti de que “[...] Os trâmites no órgão ambiental 
para supressão de vegetação nativa levam em torno de 90 dias [...]“ (e-mail anexo); 

 
 

2. Na sequência, foi efetuada consulta a Coordenadoria de Gestão Ambiental para as 
necessárias tramitações legais junto aos órgãos competentes em virtude da 
necessidade da supressão das árvores demarcadas pela contratada pelo fato das 
mesmas estarem alinhadas no trajeto projetado para a rede de alimentação de energia, 
impossibilitando a execução da obra conforme o projeto, ocasião em que a Fiscalização 
ratificou a necessidade da supressão em concordância com o exposto pela contratada 
(e-mail anexo); 
 

3. Acerca das solicitações registradas pela contratada nos ofícios 002/2018 e 003/2018 
referentes a alterações em projeto correspondentes ao pedido de aditivo contratual para 
inclusão de materiais e serviços, constantes nas páginas 0548 a 0550 e, páginas 0557 a 
0559 do sistema SPA da UFSC. Em virtude do pedido da direção geral do Campus de 

Curitibanos constante na solicitação 042154/2018 do SPA requerendo “[...] a inclusão 
de mastros e iluminação na rotatória de acesso ao Campus de Curitibanos, para o 
hasteamento de bandeiras, como parte/aditivo da obra do contrato 228/UFSC/2018 
[...]“, a Fiscalização aguarda a análise da referida solicitação que tramita junto a SEOMA 
para o acréscimo, ou não, de serviços ao contrato 0228/UFSC/2018; 
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4. Conforme e-mail e documentos em anexo, a entrega dos documentos referentes ao 

pedido de supressão das árvores foi efetuada em 11/10/2018 junto ao Instituto do Meio 
Ambiente de Santa Catarina – IMA. Considerando a estimativa de 90 dias para os 
trâmites deste processo no órgão ambiental, a Fiscalização manifesta-se favorável à 
prorrogação de 120 dias de prazo; 

 
5. Por isso, conforme previsto no inciso V do Art. 57, §1° da lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, solicita-se que o prazo de 120 (cento e vinte) dias seja acrescido para que a 
empresa ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP possa prosseguir com a 
execução dos serviços, sem alterações no escopo do projeto, e sem prejuízo financeiro 
para a Contratante, ficando a nova data final da obra em 13 de janeiro de 2019; 

 
6.  Destarte, entendemos que a prorrogação do prazo se faz imprescindível para a 

conclusão da obra. 
 

 
 

Respeitosamente, 
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Assunto Re: Fwd: Remoção de Arvores - Contrato nº.
228/UFSC/2018

De <larissa.topanotti@ufsc.br>

Para Paulo Roberto Kammer <paulo.kammer@ufsc.br>

Cópia Altair Antunes <altair.a@ufsc.br>, direcao.cbs
<direcao.cbs@contato.ufsc.br>, Adriano Lúcio Ziero
<adriano.ziero@ufsc.br>, Eduardo de Oliveira
<oliveira.eduardo@ufsc.br>

Data 07.08.2018 16:54

Prezados, boa tarde.

Tendo em vista a necessidade de remoção de algumas árvores para instalação do sistema de iluminação do Anel
Viário do Campus Sede de Curitibanos, informo que as árvores que se localizam próximas ao estacionamento
abaixo do CBS 02, pertencentes à espécie Ginkgo biloba, já podem ser removidas. Contudo, como faremos o
transplante das mesmas, solicito que nos comunique, enquanto setor agropecuário, para que possamos estar
presentes durante a remoção de tais árvores e efetuar o transplante das mesmas.

Com relação à remoção dos exemplares de bracatinga, protocolarei o pedido de supressão de tais indivíduos
junto à FATMA/IMA no máximo até o início da semana que vem. Os trâmites no órgão ambiental para supressão
de vegetação nativa levam em torno de 90 dias, e, portanto, essas árvores só poderão ser removidas quando
esse processo for concluído e a liberação for expedida pela FATMA/IMA. Até a emissão dessa autorização, é
possível continuar a abertura das covas lateralmente às árvores, de forma manual, sem risco de queda das
mesmas. 

No mais, sigo à disposição.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 01.08.2018 10:35, Paulo Roberto Kammer escreveu:

Prezada Eng. Larissa,

Segue para sua análise e manifestação. Obrigado.

Atenciosamente,
-----
Paulo Roberto Kammer
Diretor Administrativo
Diretoria Administrativa do Campus de Curitibanos
UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
(49) 2122-0325 / (48) 3721-4175 / da.cbs.ufsc.br

---------- Forwarded message ---------
From: Paulo Roberto Kammer <paulo.kammer@ufsc.br>
Date: qua, 1 de ago de 2018 às 10:32
Subject: Re: Remoção de Arvores - Contrato nº. 228/UFSC/2018
To: Adriano Lúcio Ziero <adriano.ziero@ufsc.br>
Cc: Nêmora Nattrodt Monteiro <nemora.monteiro@ufsc.br>, <contato@energisul.com>,
<energisuleventos@gmail.com>, Eduardo de Oliveira <oliveira.eduardo@ufsc.br>, Felipe Garcia Rosa Tersariol
<felipe.tersariol@ufsc.br>, <eduardomelo0805@gmail.com>

Re: Fwd: Remoção de Arvores - Contrato nº. 228/UFSC/2018 https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=4412&_mbox=...

1 de 3 26/09/2018 09:16571



Prezado Eng. Adriano, e demais, bom dia!

Ciente. Providenciaremos.

Atenciosamente,

-----
Paulo Roberto Kammer
Diretor Administrativo
Diretoria Administrativa do Campus de Curitibanos
UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
(49) 2122-0325 / (48) 3721-4175 / da.cbs.ufsc.br

Em qua, 1 de ago de 2018 às 09:57, Adriano L. Ziero. <adriano.ziero@ufsc.br> escreveu:

Prezado diretor Paulo, diretora em exercício Nêmora e demais, bom dia.

No que tange a continuidade da obra "implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus
Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina", encaminho para sua análise a demanda
elencada no e-mail abaixo pelo Sr. Eduardo Melo (Responsável técnico da contratada) afim de que estas
supressões sejam avaliadas e providenciadas, se possível, pelo setor agropecuário do Campus de
Curitibanos.

Também, considerando que a obra está em andamento sugere-se prioridade na demanda pertinente a
elaboração dos documentos junto aos órgãos de controle ambiental, informando se possível qual será o
prazo previsto para tais supressões.

Ao arquiteto Eduardo Melo (copiado neste e-mail), ratificando a prerrogativa pública de revisar a qualquer
tempo os atos administrativos, informamos que se faz necessária a substituição da RRT Nº. 0000007207097
elencando no campo 2. DADOS DO CONTRATO, como contratante, a ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - EPP, C.N.P.J. 769.924.709-49. Os demais campos devem permanecer inalterados.

Observação: A apresentação de comprovante de substituição da RRT citada, ou baixa e emissão de nova
RRT se preferir, é imprescindível e condiciona à emissão de futuras medições desta obra.

Respeitosamente,

Adriano L. Ziero
Engenheiro Civil
Manutenção e Fiscalização de Obras
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Campus de Curitibanos
48 3721-7174
49 2122-0366

-------- Mensagem original --------

Assunto:Remoção de Arvores.
Data:31.07.2018 18:54

De:eduardo melo <eduardomelo0805@gmail.com>
Para:adriano.ziero@ufsc.br

Boa Noite Eng. Adriano. 

Re: Fwd: Remoção de Arvores - Contrato nº. 228/UFSC/2018 https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=4412&_mbox=...

2 de 3 26/09/2018 09:16572



Venho por meio deste e-mail, informar que ao decorrer da escavação tem arvores que precisam ser
removidas, a empresa marcou com uma fita para facilitar o reconhecimento delas. solicitamos um parecer
da Universidade referente a estas questão.

Atenciosamente. 

Eduardo Melo
Arquiteto e Urbanista. 
ENERGISUL. 

Re: Fwd: Remoção de Arvores - Contrato nº. 228/UFSC/2018 https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=4412&_mbox=...

3 de 3 26/09/2018 09:16573



Assunto Re: Remoção de Árvores para Instalação do Sistema
de Iluminação - Câmpus Curitibanos

De Adriano L. Ziero. <adriano.ziero@ufsc.br>

Para <larissa.topanotti@ufsc.br>

Cópia ALLISSON JHONATAN GOMES CASTRO
<castro.a@ufsc.br>, Nêmora Nattrodt Monteiro
<nemora.monteiro@ufsc.br>, Rodrigo Bossle Fagundes
<rodrigo.bossle@ufsc.br>, Paulo Roberto Kammer
<paulo.kammer@ufsc.br>

Data 26.09.2018 11:47

Matrícula 20052 CBS-Sede - 18-09-2018.pdf (~941 KB)

Prezada engenheira Larissa e demais,

Segue anexo e matrícula Nº. 20.052 emitida em 18/09/2018.

Pertinente ao item i) declaração de uso do solo (Valida por 180 dias), não disponho da mesma, sugerindo que a
mesma seja solicitada junto ao município através da direção administrativa do Campus considerando eventual
pagamento de taxas municipais;

Acerca do pedido para a supressão da vegetação, oficializado pela contratada responsável pela execução da
obra, a Fiscalização do contrato 228/UFSC/2018 manifesta parecer favorável a necessária supressão,
discordando a eventual alteração de projeto que possa resultar em acréscimos ao contrato, considerando
também o atraso no cronograma executivo pertinente a emissão da referida licença para tais supressões.

Cordialmente,

Adriano L. Ziero
Engenheiro Civil
Manutenção e Fiscalização de Obras
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Campus de Curitibanos
48 3721-7174
49 2122-0366

Em 26.09.2018 10:19, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Bom dia Allisson, tudo bem e você?

Encaminho o email para o Eng. Adriano, para verificação da alternativa tecnológica/ locacional para instalação
desse sistema de iluminação. Adriano, seria possível emitir um parecer alegando a necessidade de remoção
dessas árvores para instalação do sistema?

Adriano, você teria, também, a matrícula do Câmpus atualizada? E a declaração de uso do solo atualizada
também? Seriam as versões atualizadas dos documentos em anexo. A tabela com o nome popular eu altero
no projeto de remoção.

Fico no aguardo.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos

Re: Remoção de Árvores para Instalação do Sistema de Iluminação - ... https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1963&_mbox=S...

1 de 5 10/10/2018 09:41574



Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 26.09.2018 09:52, ALLISSON JHONATAN GOMES CASTRO escreveu:

Bom dia Larissa, tudo bem?

Desculpe a demora em responder.

Gostaria de saber se não há uma alternativa tecnológica/ locacional para instalação desse sistema de
iluminação, tais como postes mais altos, instalação entre as árvores com poda de manutenção regular ou
fiação subterrânea?

Quanto aos documentos, observamos que dois documentos estão vencidos ( item (g) e item (i) ).  Na IN 57
também orienta-se nas Instruções Específicas (43. c) tabela resumida contendo o nome popular. Os dois
primeiros itens podem ser críticos para o atraso na autorização por parte do IMA.

A IN27 também pode contemplar as necessidades de vocês. Fico no aguardo de um posicionamento.

Att,

Allisson Castro

Em 25/09/2018 15:46, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Oi Allisson, tudo bem?

Gostaria de saber se você conseguiu submeter os documentos no SINFAT. 

Muito obrigada desde já!

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 19.09.2018 10:57, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Bom dia Allisson,

Segue documentos na versão final.

Fico no aguardo da sua confirmação de entrada no processo.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

---
Atenciosamente,

Re: Remoção de Árvores para Instalação do Sistema de Iluminação - ... https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1963&_mbox=S...
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Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 19.09.2018 08:28, ALLISSON JHONATAN GOMES CASTRO escreveu:

Bom dia Larissa, tudo bem?

fico no aguardo então dos documentos em sua versão final.

Att

Em 17/09/2018 18:25, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Oi Allisson,

Estou transformando os arquivos para o formato shapefile, para atender ao item K na IN 57. Te
encaminho amanhã bem cedo para anexar ao processo.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 17.09.2018 14:40, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Boa tarde Allisson, tudo bem?

Segue documentos para dar entrada ao pedido de corte de árvores isoladas no SINFAT conforme
IN 57.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177

Re: Remoção de Árvores para Instalação do Sistema de Iluminação - ... https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1963&_mbox=S...
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          (49) 2122-0308

Em 13.09.2018 08:30, Allisson Jhonatan Gomes castro escreveu:

Prezados, 

segue em anexo o comprovante de inscrição e o certificado de regularidade da UFSC.

Estamos à disposição.

Att,

Allisson Castro.

Em 12.09.2018 18:07, Adriano L. Ziero. escreveu:

Boa tarde Larissa e demais,

Segue o item i) em anexo. Acerca do item k), posteriormente tento lhe encaminhar uma vez
que desconheço o procedimento.

At.te,

Adriano L. Ziero
Engenheiro Civil
Manutenção e Fiscalização de Obras
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Campus de Curitibanos
48 3721-7174
49 2122-0366

Em 12.09.2018 17:42, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Prezados, boa tarde.

Mediante solicitação da empresa que está instalando o sistema de iluminação viário do
Câmpus Curitibanos, precisaremos entrar com um pedido de autorização para corte de
árvores isoladas (IN 57, em anexo) no IMA. Para tanto, gostaria do auxílio de vocês para
obtenção de alguns documentos. 

Conforme a página 6 da IN 57, a documentação necessária para entrar com o pedido é a
seguinte:

(Ok) a) Requerimento justificado para corte de árvores isoladas e confirmação de
localização do empreendimento segundo as coordenadas planas (UTM), no sistema de
projeção (DATUM) SIRGAS 2000. Ver modelo Anexo 1.
(Ok) b) Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida. Ver
modelo Anexo 2. 
c) Cópia da Ata da Eleição da última diretoria quando se tratar de Sociedade ou do
Contrato Social registrado quando se tratar de Sociedade de Quotas de Responsabilidade
Limitada.
(Ok) d) Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou do Cadastro de Pessoa
Física (CPF).
e) Comprovante de Inscrição no Cadastro Ambiental Legal
(www.cadastroambientallegal.sc.gov.br) do empreendedor e da empresa
consultora ou responsável técnico.
(Desnecesário) f) Declaração de pequeno produtor rural, quando couber. Ver modelo

Re: Remoção de Árvores para Instalação do Sistema de Iluminação - ... https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1963&_mbox=S...
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Anexo 3.
(Ok) g) Cópia da Transcrição ou Matrícula do cartório de registro de Imóveis atualizada (no
máximo 30 dias) ou comprovante de posse.
(Desnecesário) h) Certificado de Inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR), quando de
tratar de imóvel rural.
i) Certidão de viabilidade da Prefeitura Municipal relativa ao atendimento às
diretrizes municipais de desenvolvimento e plano diretor (uso do solo) e sobre a
localização do empreendimento quanto ao ponto de captação de água para
abastecimento público (montante ou jusante). Não serão aceitas certidões que
não contenham data de expedição, ou que estejam com prazo de validade
vencido. Certidões sem prazo de validade serão consideradas válidas até 180
(cento e oitenta) dias após data da emissão.
(Ok) j) Croqui de acesso e de localização da propriedade em escala adequada indicando a
Reserva Legal, a hidrografia e o local mapeado para o corte com respectivas coordenadas
geográficas (latitude e longitude).
k) Shapefile da área do empreendimento (extensão .shp e .prj).
(Ok) l) Planilha do Inventário Florestal.
(Ok) m) Cronograma de execução do corte das árvores isoladas.
(Ok) n) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional habilitado para a
elaboração do levantamento técnico.
(Ok) o) Proposta de compensação pelo corte das árvores isoladas (conforme critérios
definidos nesta Instrução Normativa).
(Desnecessário) p) Comprovação da doação das mudas, quando couber.
(Ok) q) Apresentação de relatório fotográfico para comprovação do plantio realizado,
quando couber.

Gostaria de solicitar a ajuda do Allisson para o item e, destacado em azul, uma vez que
acredito que a UFSC tenha tal cadastro, mas não tenho acesso ao comprovante de
inscrição do mesmo. Assim que tiver esses documentos, reúno e te encaminho todos para
dar entrada no SINFAT.

Adriano, poderias me auxiliar na obtenção do item i, destacado em verde? Com relação ao
item k, usei a planta baixa que a Topman elaborou e apenas acrescentei os pontos de
localização das árvores, mas não consegui converter para .shp. Poderias converter e me
encaminhar?

Fico no aguardo.

--
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

--
Allisson Jhonatan Gomes Castro                 
Biólogo
Dr. Bioquímica
Coordenadoria de Gestão Ambiental - CGA
Universidade Federal de Santa Catarina
Contato (48) 3721-6104
Florianópolis -SC
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/6781850620408652

Re: Remoção de Árvores para Instalação do Sistema de Iluminação - ... https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1963&_mbox=S...
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Assunto Re: Remoção de Árvores para Instalação do Sistema
de Iluminação - Câmpus Curitibanos

De Allisson Jhonatan Gomes castro <castro.a@ufsc.br>

Para <larissa.topanotti@ufsc.br>

Cópia Paulo Roberto Kammer <paulo.kammer@ufsc.br>, Nêmora
Nattrodt Monteiro <nemora.monteiro@ufsc.br>, Rodrigo
Bossle Fagundes <rodrigo.bossle@ufsc.br>, Adriano Lúcio
Ziero <adriano.ziero@ufsc.br>

Data 11.10.2018 17:40

DARE.pdf (~38 KB)

Prezados, os arquivos foram carregados no sistema. Segue a DARE para pagamento,

Att,

Allisson Castro

Em 11.10.2018 08:51, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Bom dia,

Allisson, seguem os documentos faltantes.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 11.10.2018 08:47, Paulo Roberto Kammer escreveu:

Prezada Eng. Larissa,

Em relação à Declaração de Uso do Solo informamos que a Diretoria Administrativa protocolou o pedido junto à Prefeitura
Municipal de Curitibanos em 03/10/2018, NUP 923.759.3JJ-4I, e a nova Declaração foi emitida em 08/10/2018, conforme
documentos anexos

Atenciosamente,
-----
Paulo Roberto Kammer
Diretor Administrativo
Diretoria Administrativa do Campus de Curitibanos
UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
(49) 2122-0325 / (48) 3721-4175 / da.cbs.ufsc.br

Em qua, 26 de set de 2018 às 11:47, Adriano L. Ziero. <adriano.ziero@ufsc.br> escreveu:

Prezada engenheira Larissa e demais,

Re: Remoção de Árvores para Instalação do Sistema de Iluminação - ... https://webmail.ufsc.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=4998&_mbox=...
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Segue anexo e matrícula Nº. 20.052 emitida em 18/09/2018.

Pertinente ao item i) declaração de uso do solo (Valida por 180 dias), não disponho da mesma, sugerindo
que a mesma seja solicitada junto ao município através da direção administrativa do Campus
considerando eventual pagamento de taxas municipais;

Acerca do pedido para a supressão da vegetação, oficializado pela contratada responsável pela execução
da obra, a Fiscalização do contrato 228/UFSC/2018 manifesta parecer favorável a necessária supressão,
discordando a eventual alteração de projeto que possa resultar em acréscimos ao contrato, considerando
também o atraso no cronograma executivo pertinente a emissão da referida licença para tais supressões.

Cordialmente,

Adriano L. Ziero
Engenheiro Civil
Manutenção e Fiscalização de Obras
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Campus de Curitibanos
48 3721-7174
49 2122-0366

Em 26.09.2018 10:19, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Bom dia Allisson, tudo bem e você?

Encaminho o email para o Eng. Adriano, para verificação da alternativa tecnológica/ locacional para
instalação desse sistema de iluminação. Adriano, seria possível emitir um parecer alegando a
necessidade de remoção dessas árvores para instalação do sistema?

Adriano, você teria, também, a matrícula do Câmpus atualizada? E a declaração de uso do solo
atualizada também? Seriam as versões atualizadas dos documentos em anexo. A tabela com o nome
popular eu altero no projeto de remoção.

Fico no aguardo.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 26.09.2018 09:52, ALLISSON JHONATAN GOMES CASTRO escreveu:

Bom dia Larissa, tudo bem?

Desculpe a demora em responder.

Gostaria de saber se não há uma alternativa tecnológica/ locacional para instalação desse sistema de
iluminação, tais como postes mais altos, instalação entre as árvores com poda de manutenção
regular ou fiação subterrânea?

Quanto aos documentos, observamos que dois documentos estão vencidos ( item (g) e item (i) ).  Na
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IN 57 também orienta-se nas Instruções Específicas (43. c) tabela resumida contendo o nome
popular. Os dois primeiros itens podem ser críticos para o atraso na autorização por parte do IMA.

A IN27 também pode contemplar as necessidades de vocês. Fico no aguardo de um posicionamento.

Att,

Allisson Castro

Em 25/09/2018 15:46, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Oi Allisson, tudo bem?

Gostaria de saber se você conseguiu submeter os documentos no SINFAT. 

Muito obrigada desde já!

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 19.09.2018 10:57, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Bom dia Allisson,

Segue documentos na versão final.

Fico no aguardo da sua confirmação de entrada no processo.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 19.09.2018 08:28, ALLISSON JHONATAN GOMES CASTRO escreveu:

Bom dia Larissa, tudo bem?

fico no aguardo então dos documentos em sua versão final.
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Att

Em 17/09/2018 18:25, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Oi Allisson,

Estou transformando os arquivos para o formato shapefile, para atender ao item K na IN 57.
Te encaminho amanhã bem cedo para anexar ao processo.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 17.09.2018 14:40, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Boa tarde Allisson, tudo bem?

Segue documentos para dar entrada ao pedido de corte de árvores isoladas no SINFAT
conforme IN 57.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

---
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

Em 13.09.2018 08:30, Allisson Jhonatan Gomes castro escreveu:

Prezados, 

segue em anexo o comprovante de inscrição e o certificado de regularidade da UFSC.

Estamos à disposição.

Att,

Allisson Castro.

Em 12.09.2018 18:07, Adriano L. Ziero. escreveu:
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Boa tarde Larissa e demais,

Segue o item i) em anexo. Acerca do item k), posteriormente tento lhe encaminhar
uma vez que desconheço o procedimento.

At.te,

Adriano L. Ziero
Engenheiro Civil
Manutenção e Fiscalização de Obras
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Campus de Curitibanos
48 3721-7174
49 2122-0366

Em 12.09.2018 17:42, larissa.topanotti@ufsc.br escreveu:

Prezados, boa tarde.

Mediante solicitação da empresa que está instalando o sistema de iluminação viário
do Câmpus Curitibanos, precisaremos entrar com um pedido de autorização para
corte de árvores isoladas (IN 57, em anexo) no IMA. Para tanto, gostaria do auxílio
de vocês para obtenção de alguns documentos. 

Conforme a página 6 da IN 57, a documentação necessária para entrar com o pedido
é a seguinte:

(Ok) a) Requerimento justificado para corte de árvores isoladas e confirmação de
localização do empreendimento segundo as coordenadas planas (UTM), no sistema
de projeção (DATUM) SIRGAS 2000. Ver modelo Anexo 1.
(Ok) b) Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida. Ver
modelo Anexo 2. 
c) Cópia da Ata da Eleição da última diretoria quando se tratar de Sociedade ou do
Contrato Social registrado quando se tratar de Sociedade de Quotas de
Responsabilidade Limitada.
(Ok) d) Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou do Cadastro de
Pessoa Física (CPF).
e) Comprovante de Inscrição no Cadastro Ambiental Legal
(www.cadastroambientallegal.sc.gov.br) do empreendedor e da empresa
consultora ou responsável técnico.
(Desnecesário) f) Declaração de pequeno produtor rural, quando couber. Ver
modelo Anexo 3.
(Ok) g) Cópia da Transcrição ou Matrícula do cartório de registro de Imóveis
atualizada (no máximo 30 dias) ou comprovante de posse.
(Desnecesário) h) Certificado de Inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR),
quando de tratar de imóvel rural.
i) Certidão de viabilidade da Prefeitura Municipal relativa ao atendimento às
diretrizes municipais de desenvolvimento e plano diretor (uso do solo) e
sobre a localização do empreendimento quanto ao ponto de captação de
água para abastecimento público (montante ou jusante). Não serão aceitas
certidões que não contenham data de expedição, ou que estejam com prazo
de validade vencido. Certidões sem prazo de validade serão consideradas
válidas até 180 (cento e oitenta) dias após data da emissão.
(Ok) j) Croqui de acesso e de localização da propriedade em escala adequada
indicando a Reserva Legal, a hidrografia e o local mapeado para o corte com
respectivas coordenadas geográficas (latitude e longitude).
k) Shapefile da área do empreendimento (extensão .shp e .prj).
(Ok) l) Planilha do Inventário Florestal.
(Ok) m) Cronograma de execução do corte das árvores isoladas.
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(Ok) n) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional habilitado para
a elaboração do levantamento técnico.
(Ok) o) Proposta de compensação pelo corte das árvores isoladas (conforme
critérios definidos nesta Instrução Normativa).
(Desnecessário) p) Comprovação da doação das mudas, quando couber.
(Ok) q) Apresentação de relatório fotográfico para comprovação do plantio realizado,
quando couber.

Gostaria de solicitar a ajuda do Allisson para o item e, destacado em azul, uma vez
que acredito que a UFSC tenha tal cadastro, mas não tenho acesso ao comprovante
de inscrição do mesmo. Assim que tiver esses documentos, reúno e te encaminho
todos para dar entrada no SINFAT.

Adriano, poderias me auxiliar na obtenção do item i, destacado em verde? Com
relação ao item k, usei a planta baixa que a Topman elaborou e apenas acrescentei
os pontos de localização das árvores, mas não consegui converter para .shp.
Poderias converter e me encaminhar?

Fico no aguardo.

--
Atenciosamente,

Larissa Regina Topanotti
Engenheira Florestal - CREA-PR 157588/D
Setor Agropecuário
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Centro de Curitibanos
Rod. Ulysses Gaboardi, Km 3, CP 101
Curitibanos - Santa Catarina
CEP: 89.520-000
Telefone: (48) 3721-2177
          (49) 2122-0308

--
Allisson Jhonatan Gomes Castro                 
Biólogo
Dr. Bioquímica
Coordenadoria de Gestão Ambiental - CGA
Universidade Federal de Santa Catarina
Contato (48) 3721-6104
Florianópolis -SC
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/6781850620408652

--
Allisson Jhonatan Gomes Castro                 
Biólogo
Dr. Bioquímica
Coordenadoria de Gestão Ambiental - CGA
Universidade Federal de Santa Catarina
Contato (48) 3721-6104
Florianópolis -SC
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/6781850620408652
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
SEOMA – Secretaria de Obras, Manutenção e Ambiente 

DFO – Departamento de Fiscalização de Obras 
Campus Prof. João David Ferreira Lima – CEP 88040-900 

Trindade – Florianópolis – Santa Catarina – Brasil | +55 (048) 3721-5151 
www.dfo.ufsc.br 

 

 

Ao Diretor do Departamento de Fiscalização de Obras 

 

 

A Comissão Permanente para análise de pedidos de prorrogações de prazos contratuais das obras fiscalizadas 

pelo Departamento de Fiscalização de Obras/DFO designada pela Portaria Nº 05/SEOMA/2017, após analisar a 

solicitação de prorrogação do prazo contratual, encaminhada pela empresa ENERGISUL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA.-EPP, referente ao Contrato 228/UFSC/2018, concorda com a prorrogação em mais 120 (cento 

e vinte) dias corridos, tendo em vista as justificativas constantes no Parecer do Fiscal da Obra (Memorando nº 

039/2018/DFO/SEOMA), salientando que a concessão do mesmo se enquadra no Artigo 57, §1° da Lei 8.666 de 

21 de junho de 1993, Inciso V – impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 

Florianópolis, 15 de outubro de 2018. 

  

  

________________________________ 

Fiscal da obra 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Membro 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Coordenador de fiscalização de obras 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PROAD 
Av. Desembargador Vitor Lima, nº 222, 8º andar, Prédio da Reitoria 2 

Bairro Trindade – Florianópolis/SC – CEP 88.040-400 
CNPJ/MF n° 83.899.526/0001-82 

Telefones: (48) 3721-4242 
 

 

 

 

TERMO ADITIVO NÚMERO 01 AO TERMO DE 

CONTRATO NÚMERO 228/UFSC/2018, 

FIRMADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA E A 

EMPRESA ENERGISUL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA.-EPP. 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC -, autarquia educacional, criada e integrada ao 

Ministério da Educação - MEC - pela Lei nº 3.849, de 18/12/1960, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

83.899.526/0001-82, com sede no Campus Universitário, no Bairro da Trindade, desta Capital, neste 

ato representada pelo Pró-Reitor de Administração, Sr. Jair Napoleão Filho, CPF nº 342.374.379-49 

e o sr. André Ramos, Sócio Proprietário, CPF nº 769.924.709-49, representante legal da 

ENERGISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.994.708/0001-29, estabelecida à Rua Rui Barbosa, nº 1991, bairro Santo Antônio de Pádua, no 

Município de Tubarão, Estado de Santa Catarina, na presença das testemunhas abaixo firmadas, 

ajustam o presente Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº 228/UFSC/2018 assinado em 25 de 

maio de 2018, de acordo com o Processo de Licitação nº 23080.006053/2018-24 que tem como 

objeto o fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de 

iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa 

Catarina, atendidas todas as especificações constantes do projeto básico, suas plantas, desenhos e 

demais complementos que integram o instrumento convocatório, com sujeição às normas emanadas 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, da Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011 e suas posteriores alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.581, de 11 de outubro 

de 2011  e suas posteriores alterações, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, 

e às disposições estabelecidas no Edital de RDC Eletrônico nº 002/2018 mediante as cláusulas e 

condições a seguir relacionadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo para 

execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, com início em 16 de setembro de 2018 

e término previsto para 13 de janeiro de 2019, conforme consta registrado no Processo Digital nº 

23080.006053/2018-24 (SPA).  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em face da prorrogação do prazo de execução da obra fica 

prorrogado o período de vigência do Contrato por mais 120 (cento e vinte) dias corridos com início 

em 19 de fevereiro de 2019 e término em 18 de junho de 2019. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PROAD 
Av. Desembargador Vitor Lima, nº 222, 8º andar, Prédio da Reitoria 2 

Bairro Trindade – Florianópolis/SC – CEP 88.040-400 
CNPJ/MF n° 83.899.526/0001-82 

Telefones: (48) 3721-4242 
 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - São partes integrantes deste Termo Aditivo em todos os seus termos, 

independentemente de transcrição no todo ou em parte, estes instrumentos: 

1) RDC Eletrônico nº 002/UFSC/2018, 

2) As especificações e projetos, e 

3) Todos os elementos técnicos discriminados no Processo Digital nº 23080.006053/2018-24 

(SPA). 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-

garantia, deverá ser renovada a cada prorrogação de prazo, repactuação ou alteração de valor 

efetivada no contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O seguro contra riscos de engenharia de obra, contemplando inclusive 

questões trabalhistas e previdenciárias e o seguro obrigatório de responsabilidade civil, incluindo 

cobertura de morte e invalidez dos funcionários e danos contra terceiros, deverão ser renovados a 

cada prorrogação de prazo, repactuação ou alteração de valor efetivada no contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Continuam em vigor as demais Cláusulas do Termo de Contrato nº 

228/UFSC/2018, assinado em 25 de maio de 2018, as quais ficam aqui ratificadas. 

 

E por se acharem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias na 

presença das testemunhas abaixo firmadas, todas maiores, capazes, residentes e domiciliados nesta 

Capital. 

 

Florianópolis, .............. de ..................................... de ................. 

 

 

 

_______________________________ 

Jair Napoleão Filho 

 

 

_______________________________ 

André Ramos 

Pró-Reitor de Administração Sócio Proprietário 

CPF nº: 342.374.379-49 CPF nº 769.924.709-49 
 

 

Testemunhas: 

 

1) 

 

2) 

 

Nome: 

 

Nome: 

 

CPF Nº: 

 

CPF Nº: 
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Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.994.708/0001-29
Razão Social: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/09/2019

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/03/2019
FGTS 06/11/2018
Trabalhista Validade: 15/04/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/11/2018
Receita Municipal Validade: 16/01/2019

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/10/2018 09:48 de
CPF: 027.016.046-99      Nome: ANA MARCIA TEIXEIRA MORAES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 05.994.708/0001-29

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:32:57 do dia 21/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/03/2019.
Código de controle da certidão: DE8E.B547.7080.C751
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.994.708/0001-29
Certidão nº: 160411870/2018
Expedição: 16/10/2018, às 10:55:02
Validade: 13/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i fica-se que E N E R G I S U L  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.994.708/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/10/2018 às 10:51) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 05.994.708/0001-29.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5BC5.ECD7.5D3F.E879 

Gerado em: 16/10/2018 as 10:51:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

Filtros

CPF/CNPJ:

05994708
Título:

ENERGISUL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Situação:

Adimplente

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal

Resultado da Consulta

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo F... https://siafi.tesouro.gov.br/siafi2018/tabelas/transacoes/cadin.jsf?usuar...

1 of 1 16/10/2018 10:55596



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

SEOMA – Secretaria de Obras, Manutenção e Ambiente 

DFO – Departamento de Fiscalização de Obras 
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Trindade – Florianópolis – Santa Catarina – Brasil | +55 (048) 3721-5151 

 
MEMO 016/CFO. 

 
 

Em 19 de outubro de 2018. 
 
 
 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Fiscalização de Obras 
 

 

Assunto: Encaminhamento da solicitação de prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 

228/UFSC/2018 – implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de 

Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. 

 

 

1. Solicitamos a prorrogação do prazo da referida obra, com base nas justificativas apresentadas 

pela fiscalização do Contrato, Eng. Felipe Garcia Rosa Tersariol. 

a. Prorrogação do prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias – art. 57, inciso V da 

Lei 8.666/93. 

  

2. A Fiscalização registra que: 

 A Obra tem cronograma e planejamentos sendo acompanhados e verificados pela 

Fiscalização do Contrato. Em anexo a este documento, segue Relatório de Vistoria da 

Obra do SIMEC, referente ao mês de setembro/2018. 

 

3. Entendemos que a prorrogação do prazo se faz imprescindível para a conclusão da obra. 

 

 

Respeitosamente, 

 
 

 
Engª. Nêmora Nattrodt Monteiro 

Coordenadora de Fiscalização de Obras 
UFSC/DFO – Depto. de Fiscalização de Obras 597
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SIMEC- Sistema Integrado do Ministério da Educação
 MEC / SE - Secretaria Executiva 

 

Impresso por: NEMORA NATTRODT MONTEIRO
 Hora da Impressão:19/10/2018 - 11:35:13
 

Dados da Obra

Tipo de ensino Educação Superior

Unidade Implantadora Universidade Federal de Santa Catarina

Esfera Federal

Nome da Obra IMPLEMENT. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO ANEL VIÁRIO CURITIBANOS

Tipo de Obra Instalações

Subação APOIO AS IFES

Classificação da Obra Urbana

Tipologia da Obra Infraestrutura

Descrição / Composição da Obra
Contratação de empresa, por meio do Regime Diferenciado de contratações Públicas (RDC), para
fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação de sistema de iluminação do Anel
Viário do Campus Sede de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina.

Observação sobre a Obra

A realização do presente serviço contribuirá para o atendimento dos objetivos do Plano de
Desenvolvimento Institucional da UFSC, especialmente, àqueles relacionados ao ensino, como: objetivo 1
– Assegurar a qualidade de ensino em todos os níveis buscando novos patamares de excelência e Objetivo
7 – Ampliar o acesso qualificado e a efetividade dos processos de formação. De forma mais abrangente, a
realização da obra também contribui para o atendimento do objetivo 23 do PDI, ou seja, adequar a
infraestrutura e sua gestão às demandas da atualidade.

Valor Previsto (R$): 593.801,25

Local da Obra

CEP 89520000

Logradouro Avenida Pedro David F. de Souza

Número Não Informado

Complemento Não Informado

Bairro Centro

Município/UF Curitibanos / SC

Vistoria nº 1

Responsável Instituição

Inserido Por NEMORA NATTRODT MONTEIRO

Data da Vistoria 14/09/2018

Nome do Vistoriador ADRIANO LUCIO ZIERO

Situação atual Em Execução

Projeto/Especificações Não

Placa da Obra Não

Diário da Obra
Atualizado Não

Placa Indicativa do
Programa/Dados da

obra
Não

Validade do Alvará da
Obra Não

Qualidade de
Execução da
Obra/Projeto

Desempenho da
Construtora/Projetista

Detalhamento de Vistoria e Acompanhamento

Item da Obra Valor (R$)
(%)

Sobre
a

Obra

Data de
Início

Data de
Término

Última Vistoria Vistoria Atual

(%) do
Item já

Executado

(%) do
Item já

Executado
sobre a

Obra

(%)
Supervisão

(%) do Item
já

Executado
sobre a 

Obra após
Supervisão
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SERVIÇOS
PRELIMINARES/TÉCNICOS

74.464,90 16,08 18/06/2018 15/09/2018 26,19 4,21 33,13 5,33

INFRA-ESTRUTURA /
FUNDAÇÕES SIMPLES 24.748,79 5,34 18/06/2018 15/09/2018 64,40 3,44 64,40 3,44

ALVENARIA/VEDAÇÃO/DIVISÓRIA 2.456,04 0,53 18/07/2018 17/08/2018 34,56 0,18 34,56 0,18

COBERTURA 75,70 0,02 18/07/2018 17/08/2018 0,00 0,00 0,00 0,00

REVESTIMENTOS 2.211,97 0,48 18/07/2018 15/09/2018 65,49 0,31 78,54 0,38

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 359.207,58 77,56 18/06/2018 15/09/2018 18,27 14,17 27,17 21,07

Total 463.164,98 100,00 22,32 30,40

Observações da
Vistora

Vistoria realizada para pagamento da 3ª medição do Contrato, em 14/09/2018. Os dados foram inseridos no
SIMEC em 26/09/2018. SERVIÇOS EXECUTADOS NO PERÍODO: Escavações, reaterro de valas inerentes após
passagem de eletrodutos e malha de aterramento da obra.

 
 Ilustra reaterro de valas no trecho B e C

do projeto de Iluminação externa;

 
 Ilustra reaterro de valas no

trecho H e N do projeto de
Iluminação externa;

 
 Vista em detalhe do abrigo do quadro de comando do

sistema de iluminação do anel viário do Campus de
Curitibanos;

 
 Ilustra o reaterro de vala, passagem do

cabo de aterramento e proteção
mecânica no trecho N do projeto de

Iluminação Externa;

 
 Idem fotografia 4 de outro

ângulo ilustrando o reaterro
e corte no pavimento

asfáltico;

 
 Ilustra término do trecho N com o reaterro de valas e

execução das caixas de passagens;

 
 Ilustra caixas de passagem no trecho X e

execução do aterramento de valas;

 
 Fotografia ilustrando reaterro

nos trechos E e D previsto
no projeto de Iluminação

Externa;

 
 Fotografia ilustrando a execução de caixas de passagens e

o reaterro de valas no trecho C previsto no projeto de
Iluminação Externa;

 
 Idem fotografia anterior ilustrando

continuidade do trecho C e corte no
pavimento asfáltico;

 
 Ilustra a execução das

escavações previstas no
trecho Y do projeto;

 
 Ilustra o reaterro em valas após execução das

infraestruturas previstas no trecho C do projeto de
Iluminação externa, concluindo o perímetro do anel viário

do Campus de Curitibanos.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CFO/DFO - Coordenadoria de Fiscalização de Obras

Responsável: Nêmora Nattrodt Monteiro
Data encam.: 19/10/2018 às 13:52

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DFO/SEOMA - Departamento de Fiscalização de Obras

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Ao Sr. Diretor,

Encaminho para apreciação do pedido de aditivo.

Respeitosamente,

Eng. Nêmora Nattrodt Monteiro
Coordenadora de Fiscalização de Obras
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
SEOMA – Secretaria de Obras, Manutenção e Ambiente 

DFO – Departamento de Fiscalização de Obras 
CNPJ/MF n° 83.899.526/0001-82 

www.dfo.ufsc.br 
Campus Prof. João David Ferreira Lima – CEP 88040-900 

Trindade – Florianópolis – Santa Catarina – Brasil | +55 (048) 3721-5151 

 

Do: Diretor do DFO 

 Engº Rodrigo Bossle Fagundes 

 

Ao: Pró-Reitor de Administração 

 Sr. Jair Napoleão Filho  

 

Solicitamos a V.S.ª, a análise e aprovação da solicitação deste Termo 

Aditivo, e os encaminhamentos junto a Procuradoria Federal - UFSC para a análise e parecer 

da Minuta de Termo Aditivo nº 01 (páginas nº 589 e 590). 

 

Nas páginas nº 569 e 570 deste processo o Engº Felipe Garcia Rosa 

Tersariol, fiscal da obra, apresenta as justificativas, com a respectiva documentação 

comprobatória (páginas nº 571 a 587), e solicita a prorrogação do prazo contratual em 120 

(cento e vinte) dias, conforme previsto no art. 57, § 1º inciso V da Lei 8.666/93. 

 

O parecer favorável da comissão permanente de análise dos pedidos de 

prorrogação de prazos contratuais está presente à página nº 588 deste processo.  

 

Nas páginas nº 591 a 596 deste processo constam os documentos 

comprobatórios da manutenção, na referida data, das condições de habilitação exigidas no 

processo licitatório. 

 

O “Relatório de Vistoria de Obras do SIMEC”, com informações 

atualizadas sobre o andamento dos serviços contratados está presente às páginas nº 598 a 600 

deste processo. 

 

Florianópolis, 19 de outubro de 2018. 
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DFO/SEOMA - Departamento de Fiscalização de Obras

Responsável: Rodrigo Bossle Fagundes
Data encam.: 19/10/2018 às 16:26

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Sr. Pró-Reitor de Administração,

Solicitamos a V.S.ª, a análise e aprovação da solicitação deste Termo Aditivo, e
os encaminhamentos junto a Procuradoria Federal - UFSC para a análise e
parecer da Minuta de Termo Aditivo nº 01 (páginas nº 589 e 590).
Att. Rodrigo Bossle Fagundes
Diretor do DFO/SEOMA
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Responsável: Barbara Junckes
Data encam.: 19/10/2018 às 16:49

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Responsável: Jair Napoleão Filho

Despacho

Despacho: Ao Sr. Pró Reitor de Administração para análise e manifestação conforme fl. 603.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROAD/UFSC - Pró-Reitoria de Administração

Responsável: Jair Napoleão Filho
Data encam.: 19/10/2018 às 17:27

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PF/GR - Procuradoria Federal

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Encaminhe-se os autos para análise jurídica quanto a viabilidade de pactuarmos

o TERMO ADITIVO NÚMERO 01 AO TERMO DE CONTRATO NÚMERO
228/UFSC/2018. è importante mencionarmos que a solicitação em questão
encontra-se amplamente sustentada , onde nos autos tem-se o posicionamento
de ordem técnica, retificado posteriormente na página 602 pelo Diretor do
Departamento de Fiscalização de Obras (DFO/SEOMA).
Diante do exposto, e considerando que o requerimento em questão atende aos
preceitos da legalidade no que tange a manutenção das condições de habilitação
da empresa contratada com fulcro na lei 8.666/93 (Art. 27 e 31), e ainda, que os
preceitos advindos  do Art 65 (Lei 8.666/93) apresentam-se devidamente
preservados, aprovo a citada minuta contida nas páginas 589-590, remetendo-a
para análise e apreciação jurídica.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PF/GR - Procuradoria Federal

Responsável: Maria Bernadete de Amorim Jollembeck
Data encam.: 19/10/2018 às 17:53

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CLICIT/PF - Coordenadoria de Licitações e Contratos

Responsável: André Laurindo Costa

Despacho

Motivo: Para Análise e Manifestação
Despacho: Para Análise e Manifestação
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.006053/2018-24 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CLICIT/PF - Coordenadoria de Licitações e Contratos

Responsável: André Laurindo Costa
Data encam.: 30/10/2018 às 22:53

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROC/PF - Procuradores

Responsável: Alessandra Sgreccia Rezende

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Ao (À) Procurador (a) Federal, com minuta de manifestação jurídica.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AV. DES. VITOR LIMA, 222, S. 502, ED. SANTA CLARA (REITORIA II), TRINDADE, FLORIANÓPOLIS/SC · 88040-400 · (48)37219371 · PFSC.UFSC@AGU.GOV.BR

 
PARECER n. 00340/2018/NLICIT/PFUFSC/PGF/AGU

 
NUP: 23080.006053/2018-24
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC
ASSUNTOS: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC)

 
EMENTA: Universidade Federal de Santa  Catarina. Campus Curitibanos. Contrato nº 228/2018. 
Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra destinados à implementação
de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos. Contratada: Energisul 
Comércio e Serviço LTDA. - EPP.  Análise jurídica da minuta do Primeiro termo 
aditivo. Possibilidade.
 

Senhor Procurador-Chefe,
 

1. Cuida- se da minuta do Termo Aditivo n.º 01 (fls. 0589-0590), visando à prorrogação do prazo para 
execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, referente ao  Contrato nº 228/2018 cujo objeto é 
a implementação de sistema de iluminação do Anel Viário do Campus Sede de Curitibanos.
2. Constam dos autos, no que vale mencionar:

Contrato n.º 228/2018 (fls. 0417-0437);
Oficio com Pedido de Aditivo da Contratada (fls. 0557-0559);
Parecer da comissão permanente para análise de prorrogação de prazos (fl. 0588);
Minuta de Termo Aditivo n.º 01 (fls. 0589-0590);
Demonstração da manutenção das condições iniciais de habilitação (fls. 0591-0596);
Parecer da Coordenadoria de Fiscalização de Obras - CFO (fls. 0569-0570); 
Relatório de vistoria da Obra do SIMEC (fls. 0598-0600);
Despacho do diretor do DFO (fl. 0602); e
Aprovação da autoridade competente e solicitação de análise da minuta (fls. 0604-0605).

3. Os autos sobrevieram a esta Procuradoria para exame e emissão de parecer jurídico, conforme art. 38, 
§ único, da Lei n.º 8.666/1993.

 
É o relatório.
Passo à análise:

4. Inicialmente, cumpre salientar que o parecer em epígrafe cinge- se única e exclusivamente aos aspectos 
jurídicos da minuta, não competindo à Procuradoria analisar quaisquer outros aspectos relativos ao mérito do ato 
administrativo pretendido.
5. Com efeito, não é outra a orientação traçada pela Advocacia Geral da União (AGU) que afirma
peremptoriamente que as Consultorias Jurídicas emitem pareceres de legalidade, não discutindo mérito.
6. Desse modo, tais pareceres restringir -se- ão ao exame dos fatos e da sua conformidade ao Direito que se 
lhes aplica, deixando de apreciar aspectos de conveniência e oportunidade.
7. Pois bem.
8. Sabe-se que as alterações que importam elastecimento do prazo de inicio, execução e conclusão de
objeto têm previsão no art. 57 paragrafo 1º, da Lei 8.666/1993, em razão de fatores que, de forma superveniente ao 
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início da execução contratual, se tornem convenientes ou, mais que isso, imprescindíveis à adequada consecução dos fins 
almejados por intermédio do contrato.
9. Outrossim, é defeso à administração contratante desnaturar o objeto e seu escopo inicialmente avençado.

10. Profícuo à temática, eis o magistério de Marçal Justen Filho : 
 

Os prazos previstos nos contratos devem ser cumpridos fielmente pelas partes.
[...]
O § 1.º disciplina a prorrogação dos prazos previstos para as prestações do particular. [...] O 
elenco das causas autorizadoras da prorrogação pode ser organizado em duas categorias 
básicas: - Eventos provocados pela Administração; - Causas de força maior ou caso fortuito.

 
11. Nessa toada, é necessário que dos autos se possa extrair com bastante clareza qual o fato superveniente 
que conduziu à necessidade de promover a alteração do prazo de execução, bem assim se isso, de fato, é apto a 
corroborar que não se trata de desídia do contrato, importando inexecução contratual a ser apurada e, eventualmente, 
sancionada.
12. Afastadas as incertezas, o requerimento de prorrogação deve ser processado em seu inteiro teor, inclusive 
aferida  a razoabilidade e a proporcionalidade do interregno de prazo pleiteado em face do evento que o deflagrou e é
serviente a justificar o pedido.
13. Com efeito, uma vez comprovada nos autos a existência da hipótese legal que autoriza a prorrogação, a 
incluída a verificação da idoneidade da documentação apresentada pelo particular, outra conduta não pode exercer a
Administração a ser a concessão do pedido.

14. Segundo Marçal Justen Filho :
 

Inexiste margem de discricionariedade para a Administração negar a prorrogação, nos casos 
previstos no art. 57, §1.º. Trata-se de atividade vinculada, cujos pressupostos estão arrolados no 
texto legal. Não se remete à liberdade de a Administração escolher entre conceder ou não a 
prorrogação. A lei exige, isto sim, a rigorosa comprovação da presença dos requisitos legais.
Uma vez presentes, surge o direito do particular a obter a prorrogação. A “justificativa” a que 
alude o §2.º consiste, apenas, na confirmação de que os pressupostos legais estavam presentes no 
caso concreto.

 
15. Os termos aditivos, vale dizer, encontram regulamentação na Lei nº 8.666/93, que assim estabelece:

 
"Art. 116. Aplicam -se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração."
 

16. Consta do Parecer da Coordenadoria de Fiscalização de Obras - CFO (fls. fls. 0569-0570) que 
a prorrogação de prazo de execução das etapas da obra justifica-se em decorrência da  necessidade de supressão de 
árvores dispostas ao longo de alguns trechos, havendo, inclusive, a juntada dos comprovantes do protocolo perante
o órgão ambiental estadual (FATMA/IMA), com previsão de que a autorização para o corte seja expedida em 90 
(noventa) dias.
17. No tocante à possibilidade de prorrogação do prazo de vigência do contrato em análise, entende- se que a
mesma está amparada no inciso V do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe:

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...). § 1º Os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico  financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: (...). V - impedimento de 
execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência.

 
18. A prorrogação de prazo decorrente da alteração contratual obteve guarida junto à Comissão Permanente 
para análise de pedidos de prorrogações de prazos contratuais das obras fiscalizadas pelo Departamento de Fiscalização 
de Obras/DFO, que concordou com a prorrogação em mais 120 (cento e vinte) dias corridos (fls. 0588), com base nas 
justificativas constantes no multicitado Relatório dos fiscais da obra (fls. 0569-0570). O Relatório de vistoria da Obra do

[1]

[2]
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SIMEC (fls. 0598-0600), outrossim, dá conta de demonstrar a execução do cronograma da obra, não havendo notícias, ao 
menos por ora, de desídia por parte da contratada.
19. Ato contínuo, a solicitação é direcionada à Direção de Fiscalização - DFO, a qual assevera (fl. 0602):

 
[...]
Nas páginas nº 569 e 570 deste processo o Engº Felipe Garcia Rosa Tersariol, fiscal da obra, 
apresenta as justificativas, com a respectiva documentação comprobatória (páginas nº 571 a 
587), e solicita a prorrogação do prazo contratual em 120 (cento e vinte) dias, conforme 
previsto no art. 57, § 1º inciso V da Lei 8.666/93.

 
20. Após analisar todos os documentos constantes dos setores envolvidos com a fiscalização e a comissão de 
prazos, a Direção do DFO chancela o pleito.
21. Salienta-se que a vigência contratual acompanha o prazo de execução da obra acrescido de 180 (cento e 
oitenta) dias. A cada prorrogação do prazo de execução da obra será prorrogado também o prazo de vigência, nos termos 
do Contrato n.º 228/2018 (fls. 0417-0437), a fim de que a execução e entrega provisória do objeto se dê no âmbito da 
vigência plena do contrato, o que repercute hialinamente no resguardo dos interesses patrimoniais e imateriais da 
Autarquia.
22. Registro, ainda, que às fls. 0591-0596 constam a consulta junto ao SICAF; ao CADIN; a certidão 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União - CND; a certidão negativa de débitos
trabalhistas - CNDT; a consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e a certidão
negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa – CNIA, para 
demonstração da manutenção das condições iniciais de habilitação, todas sem quaisquer pendências, visando 
à demonstração da manutenção das condições iniciais de habilitação
23. No que se refere propriamente à instrução processual, verifico que foram satisfeitos todos os requisitos 
legais. Quanto à formalização do instrumento da Minuta de Termo Aditivo nº 01 (fls. 0589-0590), em si, e após a detida 
análise, vejo que seus termos encerram as cláusulas necessárias, inclusive no tocante a seguros e garantia de execução.
24. Por fim, no que concerne à legalidade, entendo que o instrumento sob exame atende, em estrita 
fidelidade, aos ditames previstos nos diplomas legais vigentes, contando com a aprovação da autoridade competente e 
solicitação de análise da minuta (fl. 0604-0605) à Procuradoria Federal junto à UFSC, não havendo, portanto, sob o ponto
de vista jurídico, nenhum obstáculo à sua assinatura.
25. Em conclusão, do exame acurado dos autos, sob o ângulo estritamente jurídico  formal, o qual levei a 
efeito em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93, concluo e opino que o Pró- Reitor de 
Administração poderá firmar o Termo Aditivo aqui em exame, representando a UFSC.
26. É o parecer, s.m.j.

 
À consideração superior.
 
Florianópolis, 30 de outubro de 2018.

 
ALESSANDRA SGRECCIA

PROCURADORA FEDERAL

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23080006053201824 e da chave de acesso 3b537f3c

Notas

1. ^ Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17. ed. rev. atual. e ampl. 2. tir. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 1122.

2. ^ Ob. cit., p. 1124.
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